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COMISSÃO DE LICITO 
Foiha  65a,n,v 

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte 
Governo Municipal 

CNPJ n° 07.974.082/0001-14 

Junto aos autos as propostas de preços finais 
encaminhadas via e-mail, referentes ao Pregão no 
2021.04.14.3. 

Juazeiro d rte/CE, 30 de il de 2021. 
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R s Neves 
Pregoeiro Oficial do Município 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n°, Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte - CE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE 
Ref : PREGA° ELETRONICO 
identificação do licitante 

Inscrição Estadual :06,536,9629 
61,948-320 

Emal 1 : expdi stri bui dora@gmai 1 , com 

Razão Social; Expresso Distribuidora Ei rel i - EPP 
CNpJ : 25,179,741/0001-02 
Endereço: Rua Maria Nunes Da Silva, 221, Parque Iracema - maranguape/CE CEP: 
Telefone: (85) 98868-9532 
Banco 
identi fi 

A•ênci a e n° da .conta corrente: Banc. do Brasil - At• ência: 0481-2 C C:55 500-
rata° do Responsáve I 

Lima Soares 
CPF: 054,388,223,36 

Brasileiro Estado Civil: Solteiro 

Nome: Felipe 
RG: 2009009147270 
Naturalidade: 

MODALIDADE: PREGA() ELETRONICO 
Nunero do Edital: 2021.04.14.3 

ÓRGÃO GERENCIADOR PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE 

0E0E70 
Aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação destinados ao atendimento das necessidades 

da Prefeitura municipal de Juazeiro do morte/cE, através de suas unidades Gestoras. 

LOTE ril maLer i s de Hi g i ene e Limpeza 
ITEM ESPECIFICAÇÃo MARCA UNIDADE QUANT, VR. UNIT VR, UNIT VR. TOTAL, VR, TOTAL, 

1 

ÁCIDO MURIATICO. PARA LIMPEZA DF. VASO SANITÁRIO, E DESOBSTRUÇÃO DE ESGOTOS. 
EMBALAGEM COM 1000ML, COM DADOS DE IDEM IFICAÇÃO DO PRODUTO MARCA DO 
rABRICANTE, DATA DE FABRICAÇAO, PRECAUÇÕES, CUIDADOS E PRAZO DE VALIDADE CX G 
12 UND. 

, BRAM. CX , 755 R$ 32,00 trinta e dois reais R$ , 24.160,00 
vinte e quatro mil, 

cento e sessenta reais 
. 



2 

ÁGUA SANITÁRIA: SOLUÇÃO AQUOSA, À BASE DE HIPOCLORITO SÓDIO OU CÁLCIO, 
EMBALAGEM DE ACORDO COM NBR 13390 E PORTARIA ANVISA 89. FRASCO PLÁSTICO OPACO, 
TEOR DE CLORO ATIVO 2% PP A 2,5% PP, CONTENDO 1.000 ML RÓTULO DEVE CONTER: NOME 
DO PRODUTO, CLASSIFICAÇÃO, RESTRIÇÃO DE USO, MODO DE DILUIÇÃO, TEMPO DE 
CONTATO, LIMITES PARA USO, CUIDADOS DE CONSERVAÇÃO, PRINCÍPIOS ATIVOS, FRASES DE 
ADVERTÊNCIA E PRIMEIROS SOCORROS, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, 
NÚMERO DO REGISTRO COM A SIGLA DO ÓRGÃO COMPETENTE E NOME DO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO COM O NUMERO DA INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA OU 
QUÍMICA, DADOS DO FABRICANTE. ACOMPANHAR FISPQ (FICHA DE INFORMAÇÕES 
SEGURANÇA DE PRODUTOS QUÍMICOS) DO PRODUTO, REGISTRO NA ANVISA. VALIDADE 
MÍNIMA 12 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA, CX C/ 12 UNIDADES. 

AGEX CX 2388 R$ 22,40 
v s e vinte e dois reais 

quarenta centavos 
R$ 53.491,20 

cinquenta e trs mil, 

quatrocentos e 

noventa e um reais e 

vinte centavos 

3 

AMACIANTE DE ROUPA PERFUMADO E CONCENTRADO DE 2 LITROS FRAGRÂNCIA VAIRIADAS 
QUATENÁRIO DE AMÔNIA, ÁGUA. ESSÊNCIA, CONSERVANTE E CORANTE, COM IMPRESSÃO 
ORIGINAL DO FABRICANTE, COM INFORMAÇÕES DO PRODIJTO, TAIS COMO: COMPOSIÇÃO, 
QUÍMICA, VALIDADE, QUANTIDADE. LOTE, ETC. CAIXA COM 12 UNIDADES 

SOFT PLUMA CX 1 R$ 67,08 
sessenta e sete reais 

e oito" centavos 
R$ 67,08 

sessenta e sete reais 

e oito" centavos 

4 
CERA PARA POLIMENTO, LÍQUIDA. INCOLOR, PARA PISOS, REGISTRO NO MINISTÈRIO DA 
SAÚDE. EMBALAGEM PLÁSTICA COM 750ML, CONTENDO O NOME DO FABRICANTE. DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, CX C/12 UNID. 

BRILHOS CX 1174 R$ 38, 
trinta e oito" reais e 
quarenta centavos 

R$ 45.081,60 
quarenta e cinco mil e 
oitenta e um reais e 

sessenta centavos 

5 

DESINFETANTE 200ML - ESPECIFICAÇÃO: DESINFETANTE - CATEGORIA BÁSICA RESTRITA AO 
USO PURO, PRICÍPIO ATIVO CLORETO ALQUIL BENZ1L AMNIO, COMPOSIÇÃO BÁSICA MONIL 
FENOL, ETOXILADOO, ÓLEO DEEUCALIPTO, ESSÊNCIA, CORANTE E OUTRAS SUBSTÂNCIAS 
QUÍMICAS PERMITIDAS, COMPOSIÇÃO AROMÁTICA LAVANDA. ACONDICIONADO EM FRASCO 
PLÁSTICO, CONTENDO 200ML, CAIXA COM 12 UNIDADES. 

AGEX CX 64 R$ 16,00 dezesseis reais R$ 1.024,00 
um mil e vinte e 

quatro reais 

6 

DESINFETANTE A BASE DE QUARTENÁRIO DE AMÔNIA - ESPECIFICAÇÃO: A BASE DE 
QUARTENÁRIO DE 5" GERAÇÃO, EM FRASCO OPACOS DE 5 LITROS, COM TAMPA ROSQUEÁVF I , 
EMBALAGEM QUE CONTENHA DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE E VALIDAE, 
CONFORME RDC 184 DE 22/10/2001. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: REGISTRO NA ANVISA E 
FICHA TÉCNICA. 

SILVESTRE GL 14.4 R$ 64,00 
sessenta e quatro 

reais 
R$ 9.216,00 

nove mil, duzentos e 

dezesseis reais 

7 
DESINFETANTE DE USO DOMESTICO- ESPECIFICAÇÃO: DESINFETANTE CONCENTRADO 
EUCALIPTO, FLORAL OU LAVANDA PARA LAVAGEM GERAL DE SUPERFÍCIES, BANHEIROS E 
AZULEJOS. GALÃO DE 5 LITROS, 

AGEX GL 266 R$ 7, 
sete reais e quatro 

centavos 
R$ 1.872,64 

um mil, oitocentos e 

setenta e dois reais e 

sessenta e quatro 

centavos 

8 
DESINFETANTE PARA ÁREA CRÍTICA - ESPECIFICAÇÃO: A BASE DE BIGUAMIDA PARA 
DESINFECÇÃO HOSPITALAR, CONCENTRADO COM DILUIÇÃO DE 1.100, SEM CHEIRO, COM 
REGISTRO NA ANVISA - GALÃO DE 5 LITROS. 

SILVESTRE GL 200 R$ 32,00 trinta e dois reais R$ 6.400,00 
seis mil, quatrocentos

reais 

3 

DESINFETANTE: LIQUIDO A BASE DE PINHO USO GERAL, SUPER CONCENTRADO DILUIVEL DE 1 
LITRO DO PRODUTO PARA 10 LITROS DE ÁGUA, COM AÇÃO BACTERICIDA E GERMIC1DA. 
PRINCÍPIO ATIVO CLORETO ALQUIL BENZIL AMNIO, COMPOSIÇÃO BÁSICA MONIL FENOL, 
ETOXILADOO, ÓLEO DE EUCALIPTO, ESSÊNCIA, CORANTE E OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS 
PERMITIDAS, COMPOSIÇÃO AROMÁTICA LAVANDA, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAUDE, 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1000ML, CONTENDO O NOME DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PAZO DE VALIDADE, CX C/12 UNIDADES 

AGEX CX 2167 R$ 28,80 
vi vinte e oito" reais e 

oitenta centavos 
R$ 62.409,60 

sessenta e dois mil, 

quatrocentos e nove 

reais e sessenta 

centavos 

10 , 

DESODORIZADOR AMBIENTAL AEROSSOL: FRASCO CONTENDO DE 360 A 400 ML/2550. 
COMPOSIÇÃO: PERFUME, ÁLCOOL ETÍLICO, NITRITO DE SÓDIO, ÁGUA E PROPELENTE 
(PROPANO/BUTANO), INOFENSIVO À CAMADA DE OZÔNIO. DIVERSOS AROMAS. RÓTULO DEVE 
CONTER NOME DO PRODUTO, INDICAÇÃO DE USO, CUIDADOS DE CONSERVAÇÃO, PRINCÍPIOS 
ATIVOS, FRASES DE ADVERTÊNCIA E PRIMEIROS SOCORROS, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DE REGISTRO CQM A SIGLA DO ÓRGÃO COMPETENTE E NOME 
DO RESPONSÁVEL TÉCNICO COMO NÚMERO DA INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE 
FARMÁCIA OU DE QUÍMICA, DADOS DO FABRICANTE. FABRICANTE AUTORIZADO PELA 
ANVISA. ACOMPANHAR F1SPQ (FICHA DE INFORMAÇÕES SEGURANÇA DE PRODUTOS 
QUÍMICOS) DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA 12 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA, 
CAIXA COM 12 UNI) 

,ULTRAFRESH qc 411 R$ 105,60 
cento e cinco reais e 

sessenta centavos 
R$ 43.401,60 

quarenta e trs mil, 

quatrocentos e um 

reais e setsenta 

centavos 

11 

DESODORIZADOR PEDRA SANITÁRIA: 350 NAS FRAGRÂNCIAS, JASMIM, EUCALIPTO, FLORAL, 
COMPOSIÇÃO: DODECIL BENZENOL SULFONATO DE SÓDIO, SULFATO DE SÓDIO, GLICERINA, 
PERFUM E CORANTE. CONTENDO MARCA DO FABRICANTE DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE E INFORMAÇ,..SECNICAS DE USO. CAIXA CONTENDO: 1 GANCHO + 1 PEDRA DE
35G 

SANY UND 
,,, 

4582 
.- 

R$ 1,07 
um real e sete 

centavos 
R$ 4.902,74 

-- 

quatro mil, 

novecentos e dois 

,reais  e setenta e 

quatro centavos 



12 
DETERGENTE CLORADO. ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRADO COM CLORO ATIVO DE 5% COM 
DILUIÇÃO 1.20, GALÃO DE 5 LITROS. COM FICHA TÉCNICA DE SEGURANÇA, APROVADO PELA 
ANVISA. 

LIMPEX GL 180 RS 42,90 
quarenta e dois reais 

R$ 7.722,00 
sete mil, setecentos e 

13 
DETERGENTE ENZIMÁTICO - ESPECIFICAÇÃO: PARA LIMPEZA DE UTNESÍLIOS PÓS-CIRÚRGICOS 
EM GALÃO DE 5 LITROS, 

LIMPEX GL 250 R$ 80,00 oitenta reais R$ 20.000,00 vinte mil reais 

14 

DEIERGENTE LIQUIDO - ESPECIFICAÇÃO: DETERGENTE LIQUIDO PARA LOUÇA, 
BIODEGRADÁVEL, CONSISTENTE. APLICAÇÃO: REMOÇÃO DE GORDURAS. FRAGRÂNCIAS 

DIVERSAS, FRASCO DE 2000 ML A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, NÚMERO DE REGISTRO COM A SIGLA 
DO ÓRGÃO COMPETENTE E NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO COMO NÚMERO DA INSCRIÇÃO 
NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA OU DE QUÍMICA, DADOS DO FABRICANTE 
ACOMPANHAR FISPQ (FICHA DE INFORMAÇÕES SEGURANÇA DE PRODUTOS QUÍMICOS) DO 
PRODUTO. REGISTRO NA ANVISA, VALIDADE MÍNIMA 12 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. CAIXA 6 UNIDADES 

LIMPEX CX 16 R$ 10, 92 
dez reais e noventa 

e dois centavos 
R$ 174,72 

cento e setenta e 

quatro reais e setenta 

e dois centavos 

15. 

DETERGENTE LIQUIDO 500 ML CX C124 UNI) ESPECIFICAÇÃO: DETERGENTE LÍQUIDO, COM 
TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL. INOFENSIVO À PELE, DE l QUALIDADE, AUTORIZADO PF.L0 
MINISTÉRIO DA SAÚDE - ANVISA, EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500 MI,. COM BICO DOSADOR, 
COM RÓTULO INDICADO O NOME DO FABRICANTE, CNPJ, QUÍMICO RESPONSÁVEL E N° CRQ, 
NÚMERO DE REGISTRO NA ANVISA, LOTE DE FABRICAÇÃO E PRAZO,DE VALIDADE DO 
PRODUTO. APLICAÇÃO REMOÇÃO DE GORDURAS DE LOUÇAS, TALHERES E PANELAS, AROMA 
NEUTRO, MAÇA, CLEAR, COCO, LIMÃO, CX C/ 24 DE 500ML. 

UNO CX 1315 R$ 33,36 
trinta e trs reais e 

trinta e seis centavos 
R$ 43.868,40 

quarenta e trs mil, 

oitocentos e sessenta 

e oito" reais e 

quarenta centavos 

16 

INSETICIDA AEROSOL- MULTI-INSETICIDA EM AEROSOL, COM ÓLEO DE CITRONELA, 
SOLVENTE À BASE. DE ÁGUA, LIVRE DE CFC. PRODUTO COM BAIXA TOXIDADE. PROPELENTE: 
BUTANO/PROPANO. PRODUTO ACONDICIONADO EM FRASCOS METÁLICOS DE NO MÍNIMO 
300ML/2000, SENDO QUE OS MESMOS DEVEM CONTER TODAS AS INFORMAÇÕES EXIGIDAS POR 
LEI E NOTIFICAÇÃO JUNTO A ANVISA. CAIXA COM 12 UNIDADES 

ULTRAINSET CX 312 R$ 105,60 
cento e cinco reais e 

sessenta centavos 
R$ 32.947,20 

trinta e dois mil, 

novecentos e 

quarenta e sete reais 

e vinte centavos 

17 

INSETICIDA PARA CUPIM. ESPECIFICAÇÃO:INSETICIDA PARA CUPIM (CUPINICIDA), TUBO COM 

400ML, EQUIPADO COM VÁLVULA AEROSOL, ACOMPANHA AGULHA INJETORA PARA 
PEQUENOS ORIFÍCIOS DE REJUNTE DE AJULEIJOS, UNIDADE DE FORNECIMENTO: TUBO 
AEROSOL. CX COM 06 

ULTRAINSET CX 359 R$ 105,60 
cento e cinco reais e 
sessenta centavos 

R$ 37.910,40 
trinta e sete mil, 

novecentos e dez reais 

e quarenta centavos 

18 

LIMPA VIDROS 500ML: LIMPA VIDRO. PRINCÍPIO ATIVO BUTIL - ETIL - TERTRIPOLISFOSFATO 
DE S-D10. INGREDIENTE ATIVO ETANOL 14%, COMPOSIÇÃO BÁSICA BUTIL ETIL ETER 
TRIPOLIFOSFATO, COM VALIDADE ATÉ 12 MESES, COR AZUL, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA COM 500ML, COM GATILHO - CAIXA COM 24 UND. 

BRAZIL CX 176 R$ 57,60 
cinquenta e sete 
reais e sessenta 

centavos 

R$ 10.137,60 
dez mil, cento e trinta

e sete reais e sessenta 

centavos 

10 

LIMPADOR DE USO GERAL 500ML: ESPECIFICAÇÃO: LIMPADOR DE USO GERAL MULTI-USO 
500ML PARA LIMPEZA DE COZINHAS, BANHEIROS, ETC COMPOSIÇÃO: ALQU1L BENZENO 
SULFONATO SÓDIO, ALCOOL ETOXILADO, COADJUVANTES,SEQUES'TRANTE, FRANGÂNCIA E 
ÁGUA - CAIXA COM 12 UND. 

BRAZIL CX 784 R$ 28,80 
vinte e oito" reais e 
oitenta centavos 

R$ 22.579,20 

vinte e dois mil, 

quinhentos e setenta 

e nove reais e vinte 
centavos 

20 

LUSTRA MÓVEIS. LUSTRA-MÓVEIS, À BASE DE SILICONE, PERFUME SUAVE, AÇÃO DE 
SECAGEM RÁPIDA, EMBALAGEM: FRASCO PLÁSTICO DE 200 ML, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO NO PRODUTO MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE, UNIDADE DE FORNECIMENTO CX 24 UNIDADES. 

AuoAk CX 228 R$ 76,80 setenta e seis reais e 
oitenta centavos 

R$ 17.510,40 
dezessete mil, 

quinhentos e dez reais 

e quarenta centavos 

21 ^ 
' 

LUSTRA MÓVEIS - ESPECIFICAÇÃO: LUSTRA MÓVEIS, EMULSÃO AQUOSA CREMOSA, 
PERFUMADA, PARA APLICAÇÃO EM MÓVEIS E SUPERFÍCIES LISAS. FRAGRÂNCIAS DIVERSAS, 
FRASCO PLÁSTICO COM500 ML. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA. NÚMERO DO LOTE. VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE; CAIXA COM 12 UNIDADES 

^ AUDAX CX 4 'R$ 38 
trinta e oito reais e

,40 
quarenta centavos

R$ 153,60 
cento e cinquenta e 

trs reais e sessenta 
centavos 

2z 

MULTIUSO COM ÁLCOOL- 500ML. COMPOSIÇÃO: NONILFENOL ETOXILADO, LOURIL ÉTER 
SULTADO DE SÓDIO, SOLVENTES. SEQUESTRONTE, CONSERVANTE, CORANTE E FRAGONIO E 
VEICULA. ÁLCOOL, BRILHO SEM EMBAÇAR. PARA LIMPAR ACRÍLICOS, VIDROS E VÁRIOS 
ACRILOSOL CAIXA COM 24 UND. 

KILIMPA CX 4 R$ 57,60 
cinquenta e sete 
reais e sessenta 

centavos 

R$ 230,40 
duzentos e trinta 
reais e quarenta 

centavos 

-'' 23 
MULTIUSO GERAL- SOOML ALQUIL BENZENO SULFONATO DE SÓDIO, COADJUVANTES 
SEQUES'TRANTETRAGÁNCIA E ÁGUA. LIMPA PIAS, COZINHA, FOGÕES, MÁQUINAS DE LAVAR E 
GELADEIRAS. PARA LIMPAR.,"RILICOS, VIDROS E VARIS ACRILOCOS. CAIXA COM 24 UND. 

BRAZIL - CX 7- R$ 57,60 
cinquenta e sete 

•-• reais e sessenta 
centavos 

R$ .- 403,20 
quatrocentos e trs 

- 
reais e vinte centavos 



24 
POLIDOR DE ALUMÍNIO - COMPOSTO POR TENSOATIVO AMÔN1CO, AC1DULANTE, TENSOATIVO 
NÃO lôNICO, PRINCIPIO ATIVO • ÁCIDO SUFÔNICO, 500ML,ACONDICIONADO EM FRASCO 
PLÁl1C0 - CAIXA COM 24 UNIDADES DE 500 ML. 

BRAZIL CX 185 R$ 36,90 
trinta e seis reais e 

noventa centavos 
R$ 6.826,50 

seis mil, oitocentos e 

vinte e seis reais e 

cinquenta centavos 

25 

SABÃO ALVEJANTE EM PC) - ESPECIFICAÇÃO: SABÃO ALVEJANTE EM Pó, PARA LIMPEZA EM 
ALGODÃO E POLIÉSTER, EM MÁQUINAS INDUSTRIAIS, COM TENSO ATIVO, ANIONICO, 
ALCALIZANTE, ENZIMA, BRANQUEADOR, CORANTE, PERFUME E ÁGUA, CONTÊM 
BIODEGRADÁVEL, NA COR AZUL, ACODICIONADO EM EMBALAGEM DE 5006, RÓTULO COM 

DESCRIÇÃO. CAIXA COM 24 UNIDADES, 

MARILUX CX 1723 R$ 46,08 
quarenta e seis reais 

e oito" centavos 
R$ 79395,84 

setenta e nove mil, 

trezentos e noventa e 

cinco reais e oitenta e 

quatro centavos 

26 
SABÃO DE COCO - ESPECIFICAÇÃO: COMPOSIÇÃO ÓLEO DE COCO, HIDROXIDO DE SÓDIO, 
CLORETO DE SÓDIO, ÁGUA COADJUVANTE, ANTIOXIDANTE E GLICERINA. CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: PRIMEIRA QUALIDADE, CAIXA COM 50 BARRAS DE 200 GRAMAS 

UNO CX 101 R$ 80,00 oitenta reais R$ 8.080,00 
oito" mil e oitenta 

reais 

27 

SABÃO EM BARRA: ESPECIFICAÇÃO: SABÃO EM BARRA COMUM, 2006, 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO PARA LAVAGEM DE ROUPA E UNTESÍLIOS DOMÉSTICO, 
EMBALAGEM CONTENDO NORMA EB56/54 DA ABNT, PACOTE CONTENDO 05 UNIDADES. COM 
LAUDO QUÍMICO DO FABRICANTE. 

UNO PCT 5750 RS 5,28 
cinco reais e vinte e 

oito" centavos 
R$ 30.360,00 

trinta mil, trezentos e 

sessenta reais 

28 
SABONETE EM BASTÃO - ESPECIFICAÇÃO: SABONETE EM BASTÃO, VÁRIAS FRAGÁNCIAS 90G, 
BASE DE SÓDIO, ÁGUA, GLICERINA F.PERFUME, AS ESPECIFICAÇÕES DEVEM VIR NA 
EMBALAGEM 

MARAN UND 2879 R$ 1,12 
um real e doze 

centavos 
R$ 3.224,48 

trs mil, duzentos e 

vinte e quatro reais e 
quarenta e oito" 

centavos 

29 
SABONETE LÍQUIDO- PEROLADO, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E ANV1SA, 
PERFIJME SUAVE, CONTENDO AGENTES BIODEGRADÁVEIS. EMBALAGEM GALÃO 5I,T. 

BRAZIL 01 31 R$ 11,20 
onze reais e vinte 

centavos 
R$ 347,20 

trezentos e quarenta 
e sete reais e vinte 

centavos 1 

30 
SABONETE LIQUIDO GLICERINADO ASPECTO LÍQUIDO FÍSICO CREMOSO - CONCENTRADO - 
FRAGRÂNCIA ERVA DOCE - FRASCO DE 800ML. 

REAQUIt UNO 4509 R$ 4,80 
quatro reais e 

oitenta centavos 
R$ 21.643,20 

vinte e um mil, 
seiscentos e quarenta 

e trs reais e vinte 

centavos 

31 

SABONETE LÍQUIDO PARA ANTI-SEPSIA DAS MÃOS. DEVE PROPICIAR A REDUÇÃO DO NÚMERO 
DE MICROORGANISMOS DA FLORA BACTERIANA DA PELE. SUA FORMULAÇÃO DEVE SER 

BASEADA EM TENSOATIVOS ESPECIAIS QUE GARANTAM UMA EFICIENTE LIMPEZA DAS MÃOS, 
MESMO SOB GRANDE QUANTIDADE DE GORDURA E PROTEÍNAS. DEVE POSSUIR EFEITO 
RESIDUAL E CONTER TRICLOSAN, PRINCIPIO ATIVO QUE CONTINUA AGINDO NA PELE MESMO 
APÓS A LAVAGEM DAS MÃOS. DEVE SER ISENTO DE PERFUME, CARACTERÍSTICAS FÍSICO- 
QUÍMICAS: ASPECTO: LIQUIDO PEROLIZADO VISCOSO; CORES VARIADAS; DENSIDADE: 1,01 A 
1,05 G/CM3; PH (PURO); 5,0 A 6,0. COMPOSIÇÃO: 2,4,4' TRICLOR0-2-HIDROXI-DIFEN1L ÉTER 
(TRICLOSAN); HIDROXIETIL CELULOSE; MISTURA DE LAURIL ÉTER SULFATO DE SÓDIO, 
DIESTEARATO GLICOLICO E MONOETANOLAMIDA DE ÁCIDO GRAXO DE COCO; CORANTES (CI 

19140 E 42051); LAURIL ÉTER SULFATO DE SÓDIO, ÁCIDO CÍTRICO E ÁGUA. UTILIZAÇÃO:O 
PRODUTO DEVE SER UTILIZADO PURO, SEM NECESSIDADE DE DILUIÇÃO, EMBALAGEM DE 1 

LITRO. 

REACIUIL UNO 547 R$ 
6,40 seis reais e quarenta 

centavos

R$
3.500,80 

trs mil, quinhentos 
reais e oitenta 

centavos 

32 SODA CAUSTICA - ESPECIFICAÇÃO: SODA CAÚSTICA - TIPO ESCAMAS ESBRANQUIÇADAS, 
EMBALADA EM FRASCO PLÁSTICO. CONTENDO I KG, COMPOSTA DE HIDROXIDO DE SÓDIO, 

DRAGA° UNO 56 R$ 8,00 oito" reais R$ 448,00 
quatrocentos e 

quarenta e oito" reais 
VALOR TOTAL DO LOTE 01 - Materiais de Higiene e Limpeza R$ 599.489,60 

quinhentos e noventa e nove mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e sessenta centavos 

ITEM 

LOTE 02 

ESPECIFICAÇÃO 

- materiais de Higiene e Limpeza 
QUAKT, VR, UN/T VR, UNIT VR, TOTAL, VR, TOTAL, MARCA UNIDADE 

I 
BALDE PLÁSTICO I2L - BALDE PLASTIC° COM CAPACIDADE PARA 12 LITROS, PRODUZIDO COM 
PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA E ALÇA DE METAL EMBALAGEM COM MARCA DO 
FABRICANTE 

COMPLAST UNO 454 R$ 5,12 
cinco reais e doze 

, centavos 

ms
2.324,48 

dois mil, trezentos e 
vinte e quatro reais e 

quarenta e oito" 

centavos 

2 
BALDE PLÁSTICO 30 L - BALDE PLÁSTICO COM CAPACIDADE PARA 30 LITROS, PRODUZIDO 
COM PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA E ALÇA DE METAL. EMBALAGEM COM MARCA DO 
FABRICANTE 

COMPLAST UNO 1076 R$ 16,00 dezesseis reais R$ 17.216,00 
dezessete mil, 

duzentos e dezesseis 

reais 

3
BALDE PLÁSTICO 100L - BALDE, MATERIAL PLÁSTICO, TAMANHO GRANDE, CORES VARIADAS, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PEGAD BUTIDO NAS LATERAIS, COM TAMPA 

IBAP UNO 43 R$ 52,80 
cinquenta e dois 
reais e oitenta 

centavos 

R$ 2.270,40 
dois mil, duzentos e 

setenta reais e 

quarenta centavos 



4 BORRIFADORES - PULVERIZADOR PLASTIC° ULTRA RESIS FENTE. COM CAPACIDADE PARA 
500ML, PARA LIMPEZAS DIVERSAS GUARANI UNO 49 R$ 6,40 seis reais e quarenta 

centavos 
R$ 313,60 

trezentos e treze 

reais e sessenta 

centavos 

5 

CESTO - PLÁSTICO, TIPO BALDE COM TAMPA IN3E1ADO EM PLÁSTICO POLIPROPILENO 
COPOLIMERO, CAPACIDADE PARA 60 L, SUPERFÍCIE POLIDA PARA FACILITAR A HIGIENIZAÇÃO 
E EVITAR O ACUMULO DE SUJIDADE, DIMENSÕES 61 5MM (ALTURA) X 510MM (LARGURA) X 435 
(PROFUNDIDADE) COR: PRETO 

IBAP UNO 2 R$ 44,62 
quarenta e quatro 

reais e sessenta e 

dois centavos 

R$ 89,24 
oitenta e nove reais e 

vinte e quatro 

centavos 

6 
CESTO GRANDE P/ LIXO COM TAMPA 100L - ESPECIFICAÇÃO: PRODUZIDO TODO EM PLASTIC° 
POLIPROPILENO, CAPACIDADE PARA 100 L1TROS,EMBALAGEM CONTENDO MARCA DO 
FABRICANTE 

IBAP UNO 283 R$ 52,80 
cinquenta e dois 

reais e oitenta 
centavos 

R$ 14.942,40 

quatorze mil, 

novecentos e 

quarenta e dois reais 

e quarenta centavos 

7 
CESTO P/ LIXO EM PLÁSTICO IOL - ESPECIFICAÇÃO' PRODUZIDO TODO EM PLÁSTICO 
POLIPROPILENO,TELADO, TAMANHO 282 X 260MM, CAPACIDADE PARA 10 LITROS,EMBALAGEM 
CONTENDO MARCA DO FABRICANTE. 

COMPLAS/ UNO 924 R$ 6,40 seis reais e quarenta 

centavos 
R$ 5.913,60 

cinco mil, novecentos 

e treze reais e 

sessenta centavos 

8 CESTO PARA LIXO COM TAMPA 12L - ESPECIFICAÇÃO: CESTO PARA LIXO EM PLÁSTICO, 
FORMATO CILINDRICO SEM TAMPA. CORES CARIADAS, COM CAPACIDADE PARA 12 LITROS. COMPLAST UNO 2 R$ 6,40 seis reais e quarenta 

centavos 
R$ 12,80 doze reais e oitenta 

centavos 

9 CESTO PARA LIXO COM TAMPA 20 LI1 ROS - ESPECIFICAÇÃO: CESTO PLÁSTICO 20 LITROS COM 
TAMPA EM PLÁSTICO REFORÇADA, CORES VARIADAS. 

COMPLAST UNO 68 R$ 16,00 dezesseis reais R$ 1.088,00 um mil e oitenta e 

oito" reais 

, 10 CESTO PARA LIXO RETANGULAR - MATERIAL PLÁSTICO, RESITENTE, CAPACIDADE 
VOLUMÉTRICA DE 30 LITROS, TAMPA, PEDAL PARA ACIONAMENTO COM O PÉ.  JSN UNO 14 R$ 49,99 

quarenta e nove 
reais e noventa e 

nove centavos 

R$ 699,86 
seiscentos e noventa 

e nove reais e oitenta 

e seis centavos 

11 
LIXEIRA DE BANHEIRO PLÁSTICO 6L COM TAMPA E PEDAL - ESPECIFICAÇÃO LIXEIRA PARA 
BANHEIRO COM TAMPA, PEDAL CAPACIDADE 6L, MATERIAL PLASTICO (POLIESTIRENO), 
DIMENSÕES' ALTURA 25CM X LARGURA 21 CM X PROFUNDIDADE 21 CM 

.15ri UND 221 R$ 33,60 trinta e trs reais e 

sessenta centavos 
R$ 7.425,60 

sete mil, 

quatrocentos e vinte e 

cinco reais e sessenta 

centavos 

12 LIXEIRA PLÁSTICA COM TAMPA E PEDAL - LIXEIRA COM ACIONAMENTO POR PEDAL, TODA EM 
PLÁSTICO POLIPROPILENO MEDINDO: 45 (A) X 30(L) X 24 (P) CM. 25 LITROS J5N UNO 444 R$ 41,60 quarenta e um reais 

e sessenta centavos 
R$ 18.470,40 

dezoito mil, 

quatrocentos e 

setenta reais e 

quarenta centavos 

13 TAMBOR DE LIXO GRANDE C/TAMPA - PRODUZIDO EM MATERIAL PLÁSTICO DE ALTA 
RESIST ÊNCIA C/ DUAS LATERAIS 601 

IBAP UNO 2 R$ 45,08 quarenta e cinco 

reais e oito" centavos 
R$ 90,16 noventa reais e 

dezesseis centavos 

14 TAPETE ANTIADERRAPANTE - MEDIDAS. 70X I 00CM NORTAP UNO 6 R$ 35,20 trinta e cinco reais e 

vinte centavos 
0$ 211,20 duzentos e onze reais 

e vinte centavos 

15 TAPETE ANTIADERRAPANTE PARA ENTRADA - MEDIDAS: 60 NORTAP UNO 18 R$ 32,00 trinta e dois reais R$ 576.042 quinhentos e setentaX40CM 
e seis reais 

VALOR TOTAL DO LOTE 02 - Materiais de Higiene e Limpeza R$ 71.643,74 

setenta e um mil, seiscentos e quarenta e trs reais e setenta e quatro centavos 

LOTE OS - Materld;S de Hig' Pne P 1 imjsz,i 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE qUANT, VR, UNIT VR, UN/T VR, TOTAL, VR, TOTAL, 

1 

CARRO FUNCIONAL - ESPECIFICAÇÃO: PARA SUPERFÍCIES LISAS E FÁCEIS DE LIMPAR, COM 
RODAS QUE NÃO MARQUEM O PISO, COM ENCAIXE PARA BALDE ESPREMEDOR, PARA UMA 
BOA CIRCULAÇÃO, DEVE VIR ACOMPANHADO DE BOLSA COM ZÍPER PARA FÁCIL REMOÇÃO 
DO LIXO. 1 AMANHO, LARGURA 116,8CM X PROFUNDIDADE: 55,2CM X ALTURA. 97,5CM 

NOBRE UNO 80 R$ 400,00 quatrocentos reais R$ 32.000,00 trinta e dois mil reais 

2 
CONJUNTO BALDE ESPREMEDOR COM MOP AGUA, COM SISTEMA DE ESPREMEDOR COM 
PRESSÃO SUPERIOR, DRENO DE ESCOAMENTO DE AGUA SUJA, F- ESPAÇO PARA A ÁGUA LIMPA 
E pum INJETADA NO PRÓPRIO BALDE, CAPACIDADE DO BALDE 18 LITROS, RODIZIOS DE IAM 

MANUTENÇÃO E HIGIENIZAÇÀO. 

NOBRE UNO 90 R$ , 00 150 , cento e cinquenta 

reais' 
R$ ?.3.500,00 treze mil, quinhentos 

reais " 

3 FLANELA 100% ALGODÃO - ESPECIFICAÇÃO - FLANELA 100% ALGODÃO.EXTFtA MACIA, PRORIA 
PARA LIMPEZA. TAMANHO 60X50CM - PACOTE COM 06 UNIDADES POPO PCT 1371 R$ 10,20 

dez reais e vinte 

centavos 
R$ 13.984,20 

treze mil, novecentos 

e oitenta e quatro 

reais e vinte centavos 

4 FLANELA MICROFIBRA - ESPECIFICAÇÃO: MEDIDAS 40CM X 40CM P/PIA. COMPOSIÇÃO: 80% 
POLIÉSTER E 20% POLIAMIDA /

n 

POPO UNO 22 R$ 2,00 dois reais R$ 44,00 quarenta e quatro 

reais 



5 

PANO DE CHÃO - CONFECCIONADO EM TECIDO DE ALGODÃO. DE ALTA ABSORÇÃO, PURO. 
LAVADO (ALVEJADO), NÃO CRU, ISENTO DE RASGOS OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM 
PREJUDICAR A SUA UTILIZAÇÃO (TIPO SACO DE AÇÚCAR ENCORPADO). DEVERÁ 
APRESENTAR BORDAS DEBRUADAS APONTO OVERLOCK OU BARREADAS O PANO DEVERÁ 
TER UM FORMATO RETANGULAR. DIMENSÕES MÍNIMAS: 60,030CM. 

POPO UNO 128 R$ 2,24 
dois reais e vinte e 

quatro centavos 
R$ 286,72 

duzentos e oitenta e 

seis reais e setenta e 

dois centavos 

6 PANO DE CHÃO ALVEJADO. TAMANHO 67X43, PACOTE COM 03 UNO POPO PCT 3203 R$ 8,29 
oito" reais e vinte e 

nove centavos 
R$ 26.552,87 

vinte e seis mil, 

quinhentos e 

cinquenta e dois reais 

e oitenta e sete 

7 
PANO DE COPA FELPUDO - ESPECIFICAÇÃO BRANCO, LISO, COM ALTA ABSORÇÃO, 100% 

ALGODÃO, DE P. QUALIDADE, MEDIDAS: 70 X 50 CM POPO UNO 4480 R$ 1,76 
um real e setenta e 

seis centavos 
R$ 7.884,80 

sete mil, oitocentos e 

oitenta e quatro reais 

e oitenta centavos 

8 
REFIL MOP AGUA - ESPECIFICAÇÃO: PRODUZIDO EM ALGODÃO, QUE TENHA BOA ABSORÇÃO 
DE LIQUIDOS, PROMOVENDO LIMPEZA DE MODO RÁPIDO E EFICAZ. NOBRE UND 150 R$ 12,36 

doze reais e trinta e 

seis centavos 
R$ 1.854,00 

um mil, oitocentos e 

cinquenta e quatro 

reais 

9 TOALHA P/ MÃO - 100% ALGODÃO 50X80CM POPO UND 45 R$ 10,44 
dez reais e quarenta 

e quatro centavos 
R$ 469,80 

quatrocentos e

sessenta e nove reais 

e oitenta centavos 
VALOR TOTAL DO LOTE 05 = materiais de Higiene e Limpeza R$ 96.576,39 

noventa e seis mil, quinhentos e setenta e seis reais e trinta e nove centavos 

LOTE 06 - materiais de Higiene e Linifxz.a 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANT, VR, UNIT VR, UNI? VR, TOTAL, VR , TOTAL. 

1 
AVENIAL IMPERMEÁVEL - AVENTAL PLÁSTICO IMPERMEÁVEL NA COR BRANCA OU 
TRNASPARENTE PARA TRABALHOS COM ÁGUA TAMANHOS G OU GG MEDIDAS APROXIMADAS 
DE 70X120CM, RESPECTIVAMENTE LARGURA E COMPRIMENTO. 

POPO UND 20 R$ 3,12 
trs reais e doze 

centavos 
R$ 62,40 

sessenta e dois reais 

e quarenta centavos 

2 
CORDA DE NYLON PARA VARAL - CORDA EM NYLON EMBALADA EM SACO PLÁSTICO. 
DIVERSAS CORES, TAMANHO 10 MT GOMES UND 302 R$ 4,68 

quatro reais e 

sessenta e oito" 

centavos 

R$ 1.413,36 

um mil, quatrocentos 

e treze reais e trinta e 

seis centavos 

3 
ESCOVA MUL1 IUSO DIMENSÕES: 11,6 X 6,6 X 4,1 CM, COM CERDAS RESISTENTES POSSUI 

ADERÊNCIAS NA PEGA SE ENCAIXA PERFEITAMENTE NA MÃO PARA USO DE DESTROS E 
CANHOTOS 

DIFRANCIS UNO 430 R$ 3,12 
trs reais e doze 

centavos 
RS 1.341,60 

um mil, trezentos e 

quarenta e um reais e 

sessenta centavos 

4 ESCOVA MULTIUSO: MAI ERIAL SINTÉTICO, FORMATO ANAT ÔMICO E TEXTURIZADO. SUPORTE 
PLÁSTICO. MATERIAL CERDAS. NYLON MATERIAL BASE: MADEIRA DIMENSÕES'. 9 X 3,5 CM DIFRANCIS UND 10 R$ 2,99 

dois reais e noventa 
e nove centavos 

R$ 29,90 
vinte e nove reais e 

noventa centavos 

5 ESCOVA PARA LAVAR INSTRUMENTO - ESPECIFICAÇÃO: CEADAS EM NYLON 20X10CM. DIFRANCIS UND 300 R$ 3,12 
trs reais e doze 

centavos 
R$ 936,00 

novecentos e trinta e 

seis reais 

6 
ESCOVA SANITÁRIA - ESPECIFICAÇÃO: TIPO LAVAT1NA, BASE DE PROLIPROPILENO, BASE 
DIÂMETRO DE 7CM, COM CERDAS DE NYLON SINTÉTICO; SEM ALÇA, CABO EM 
PROLIPROPILENO, MEDINDO 28CM, NA COR CINZA; MÍNIMO DE 15 CERDAS POR TUFOS 

CRISTAL UND 991 R$ 5,30 
cinco reais e trinta 

centavos 
R$ 5.252,30 

cinco mil, duzentos e 
cinquenta e dois reais 

e trinta centavos 

7 
ESCOVÃO DE NYLON - ESPECIFICAÇÃO: ESCOVA() DE NYLON PLÁSTICA DURA 27CM. 
VASSOURA TIPO ESCOVÃO, FABRICADO EM NYI-ON, DURA, 27CM, IDEAL PARA ESFREGAR. 
VASSOURA JÁ DEVE VIR ACOMPANHADA DO CABO. CABO ALUMÍNIO 1,20 M 

DIFRANCIS UM) 223 R$ 7,80 
sete reais e oitenta 

centavos 
R$ 1.739,40 

I 
um mil, setecentos e 

trinta e nove reais e 

Quarenta centavos 

8 
ESPANADOR, NYLON MACIO, COM CABO EM POLIETILENO DIMENSÕES: 40CM (COMPRIMENTO) 
X 10CM (LARGURA) X 3CM (ALTURA). 

DIFRANCIS UND 3 R$ 312 , 
trs reais e doze 

centavos 
R$ 9,36 

nove reais e trinta e 

seis centavos 

9 

ESPONJA DUPLA FACE: ANTIBACTERIANA, Á BASE QE FIBRAS SINTÉTICAS E MINERAL 
ABRASIVO PARA LIMPEZA EM GERAL. BICOLOR: LADO VERDE DE FIBRA ABRASIVA PARA 
LIMPEZA MAIS DIFÍCIL E LADO AMARELO DE ESPONJA MACIA PARA LIMPEZA MAIS DELICADA 
CAIXA CONTENDO 60 UND DIMENSÕES: 100MM X 71 MM X 20MM 

MAM CX 8 R$ 31,82 

trinta e um reais e 

oitenta e dois 

centavos 

. 

R$ 254,56 

duzentos e cinquenta 
e quatro reais e 

cinquenta e seis "" 

~tato 21 

10 
ESPONJA MULTI-USO DUPLA FACE CX C/ 611 ESPECIFICAÇÃO. ESPONJA MULTI-USO 
ANT1BACTÉRIAS, DUPLA FACE, SENDO UMA FACE ABRASIVA E OUTRA MACIA, DE 1' 

QUALIDADE, MEDIDAS:110MMX75MMX2OMM - CAIXA COM 60 UNIDADES 
WISH CX 324 R$ 31,82 

trinta e um reais e 
oitenta e dois 

centavos 

R$ 10.309,68 
dez mil, trezentos ell 

nove reais e sessent8/1

e oito" centavos 

11 
:-

LÃ DE AÇO BIODEGRADÁVEL- ESPECIFICAÇÕES:LÃ DE AÇO BIODEGRADÁVEL, REMOVE AS 
SUJEIRAS MAIS DIFÍCEIS E DÁ BRILHO EM UTENSÍLIOS DE ALUMÍNIO. FARDO COM 14 PACOTES, 
SENDO QUE EM CÁDA PACOTE CONTÉM 08 ÉSPONJA^E AÇO. ..- 

... 
ASSOLAM FARDO 

.... 
501 

--. 
R$ 15,00 quinze reais 

..-. 
R$ 7.515,00 

..- 

sete mil, quinhento 

e quinze reais 

117(111,'II 



12 
PÁ COLETORA DE LIXO. MATERIAL COLETOR, ZINCO. MATERIAL CABO. MADF.IRA, 
COMPRIMENTO DO CABO 80CM, APLICAÇÃO LIMPEZA. COMPLAST UNO 1144 

_ 

R$ 4,68 

quatro reais e 

sessenta e oito" 

centavos 

R$ 5.353,92 

cinco mil, trezentos e 

cinquenta e trs reais e 

noventa e dois 

centavos 

13 PRENDEDOR DE ROUPA PLASTICO PACOTE COM 12 UNIDADES POPO PCT 332 R$ 2,34 
dois reais e trinta e 

quatro centavos 
R$ 776,88 

setecentos e setenta 

e seis reais e oitenta e 

oito" centavos 

14 

RODO - ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL PLÁSTICO, LINHA PROFISSIONAL. BASE EM 
POLIPROPILENO E ELEMENTO SECANTE EVA, DIMENSÕES MEDIAS: ALTURA DO ELEMENTO 
SECANTE 3,5CM, ESPESSURA DO ELEMENTO SECANTE DOBRADO. 0,5X2CM; BASA: 45CM, CABO: 
1,20M(MÍNIMO) 

CRISTAL UNO 52 R$ 5,59 

cinco reais e 

cinquenta e nove 

centavos 

R$ 290,68 

duzentos e noventa 

reais e sessenta e 

oito" centavos 

15 
RODO DE PIA - ESPECIFICAÇÃO- MATERIAL PLÁSTICO PROLIPROPILENO E BORRACHA. 
DIMENSÕES DO PRODUTO: ALTURA 3CM X LARGURA' 22CM X COMPRIMENTO. 23,5CM. DIFRANCIS UNO 174 R$ 3,85 

L 

trs reais e oitenta e 

cinco centavos 
R$ 669,90 

seiscentos e sessenta 

e nove reais e noventa 
centavos 

16 
RODO GRANDE: ESPECIFICAÇÃO: RODO COM CABO DE MADEIRA REVESTIDO COM CAPA 
PLÁSTICA, MEDIDA DA BASE DF_ 40 CM. COM BASE DE POLIPROPILENO, CONTENDO ROSCA 
PARA CABO. COM SUPORTE PARA PENDURAR. 

CRISTAL UNO 2647 R$ 5,59 

cinco reais e 

cinquenta e nove 

centavos 

R$ 14.796,73 

quatorze mil, 

setecentos e noventa 

e seis reais e setenta e 

17 

RODO PLÁSTICO - BASE EM POLIPROPILENO E ELEMENTO SECANTE EVA, COM CABO 
PLASTIFICADO DE 120CM ENCAIXADO NA BASE ATRAVÉS DE ROSCAS PLÁSTICAS. DIMENSÕES; 
ALI URA DO ELEMENTO SECANTE' 3,5 CM, ESPESSURA DO ELEMENTO SECANTE (DOBRADO): 
0.5 X 2 CM. BASE: 30CM 

CRISTAL UNO 27 R$ 5,59 

cinco reais e 

cinquenta e nove 

centavos 

R$ 150,93 

cento e cinquenta 

reais e noventa e trs 

centavos 

18 
VASSOURA - DE PÊLO SINTÉTICO, CERDAS SINTÉTICAS DE P.E.T. 0,20MM DIÂMETRO, COM 
CABO PLASTIFICADO DE 120CM ENCAIXADO NA BASE ATRAVÉS DE ROSCAS PLÁSTICAS 
DIMENSÕES: 26,5X5X5,5CM. 

CRISTAL UND 59 R$ 8,58 

oito" reais e 

cinquenta e oito" 
centavos 

R$ 506,22 

quinhentos e seis 

reais e vinte e dois 

centavos 

19 
VASSOURA TIPO GARI REFORÇADA PLÁSTICA 40 CM CERDAS DE PET, CABO DE MADEIRA CRU 

1,40CM X 28MM, DIMENSÕES: 40 X 6X 10,5CM 
DIFRANCIS UNO 3 R$ 10,92 

dez reais e noventa 
e dois centavos 

R$ 32,76 
trinta e dois reais e 

setenta e seis centavos 

20 

VASSOURA DE NYLON - ESPECIFICAÇÃO INDICADA PARA LIMPEZA EM PISOS FRIOS E DE 
MADEIRA FABRICADA EM NYLON REFORÇADO E CERDAS MACIAS EM PET, DEVE TER 
EXCELENTE DURABILIDADE. SISTEMA DF. ENCAIXE DO CABO ATRAVÉS DE ROSCA 
UNIVERSAL POSIBILIDADE DE USAR CABOS DE ALUMINIO OU MADEIRA ESPECIFICAÇÕES 
(COMP X LARGURA X ALTURA): 8CM X 40 CM X 10CM. EMBALAGEM CONI ENDO 1 UNIDADE 
PESO DO PRODUTO 0,520KG. CADA UNIDADE DO PRODUTO DEVERÁ VIR ACOMPANHADA COM 
CABO CUIAS ESPECIFICAÇÕES SÃO. CABO ALIJMINIO 1,20M 

DIFRANCIS UNO 668 R$ 6,86 
seis reais e oitenta e 

seis centavos 
R$ 4.582,48 

quatro mil, 

quinhentos e oitenta 

e dois reais e 

quarenta e oito" 

centavos 

21 
VASSOURA DE PELO NATURAL - ESPECIFICAÇÃO- VASSOURA DE PELO NATURAL (GRANDE) 
COM BASE DE PLÁSTICO/MADEIRA, RESISTENTE, COM DIMENSSÕES MiNIMAS DE 55X5 CM 
CERDAS, VASSOURA COM CABO, TAMANHO 1,20 METROS 

CRISTAL UNO 2308 R$ 8,58 

oito" reais e 

cinquenta e oito" 
centavos 

R$ 19.802,64 

dezenove mil, 

oitocentos e dois reais 

e sessenta e quatro 

22 
VASSOURA PIAÇAVA COM CABO DE MADEIRA - ESPECIFICAÇÃO. VASSOURA DE PIAÇAVA COM 
CABO DE MADEIRA, MEDIDA DA BASE 30 CM, COM BASE DE MADEIRA REVESTIDA DE 
PLASTIC° 120CM, CONTENDO ROSCA PARA O CABO. 

DIFRANCIS UNO 1332 R$ 7,64 
sete reais e sessenta 

e quatro centavos 
R$ 10.176,48 

dez mil, cento e 

setenta e seis reais e 

quarenta e oito" 

centavos 

23 
VASSOURA° - COM COMPOSIÇÃO DE CEADAS DE PALHA, 3 FIOS DE AMARRAÇÃO DA PALHA, 
CABO EM MADEIRA DE 120 CM. DIMENSÕES: A XL X P: 135 X 20 X 3 CM DIFRANCIS UNO 280 R$ 1,56 

um real e cinquenta 

e seis centavos 
R$ 436,80 

quatrocentos e trinta 

e seis reais e oitenta 

24 
VASSOURÀO CABO GROSSO 28 MM, FIO LONGO DE 12 CM, CABO: 1,40 METROS RESISTENTE E 
DURÁVEL, LEVE E PRATICO DE USAR. DIFRANCIS UNO 300 R$ 11,00 onze reais R$ 3.300,00 trs mil, trezentos reais 

VALOR TOTAL DO LOTE 06 - materiais de Higiene e Limpeza R$ 89.739,98 

oitenta e nove mil, setecentos e trinta e nove reais e noventa e oito" centavos 

LOTE In - materiais de Higiene e Limpe2a 

ITÉM ESPECIFICAÇÃO ' MARCA UNIDADE OVANT, VR, UNIT VR, UNIT VR. TOTAL, VR, TOTAL, 

1 
LUVA DE LONA - ESPECIFICAÇÃO: COM PALMA DE RASPA E PUNHO DE MALHA, TAMANHO 
VARIADOS, 

BMANIM PAR 134 R$ 6,80 
seis reais e oitenta 

centavos 
R$ 911,20 

novecentos e onze 

reais e vinte centavos 

2 LUVA DE PROTEÇÃO PARA LIMPEZA MEDIA NA COR AMARELA, PACOTE COM TAMANHO: Li BETTANIM PAR 1200 R$ 3,45 
trs reais e quarenta 

e cinco centavos 
R$ 4.140,00 

quatro mil, cento e 

quarenta reais 

„ 3 LUVA DE PROTEÇÃO PARA LIMPEZA MEDIA NA COR AM^LA, PAÇOTE COM TAMANHO: M .,. 
..'" I 

BM ANIM ,. PAR 250 5. R$ 3,45 
trs reais e quarenta 

... e cinco centavos ' 
R$ , ,, 8.642,2-- 5 

oito" mil, seiscentos 

quarenta e dois reais 

e vinte e cinco 



4 LUVA DE PROTEÇÃO PARA LIMPEZA MEDIA NA COR AMARELA, PACOTE COM TAMANHO: P BETTANIM PAR 1200 R$ 3,43 
trs reais e quarenta 

e trs centavos 
R$ 4.116,00 

quatro mil, cento e 

dezesseis reais 

5 

LUVA LATÉX - ESPECIFICAÇÃO' LUVA DE SEGURANÇA PARA PROTEÇÃO DAS MÃOS EM 
BORRACHA NATURAL(LÁTEX), NA COR NATURAL (SEM ADIÇÃO DE PIGMENTAÇÃO), COM PO 
ABSORVÍVEL (TALCO), NÃO ESTÉRIL EM MOLDAGEM AMBIDESTRA, PALMA, DEDOS E DORSO 
LISOS, DE USO UNICO, CX COM 100 UNIDADES, TAMANHO (3 

BETTANIM CX 1 R$ 79,99 

setenta e nove reais 

e noventa e nove 
centavos 

R$ 79,99 

setenta e nove reais e 

noventa e nove 

centavos 

6 
LUVA PARA LIMPEZA, TAMANHO O - ESPECIFICAÇÃO: LUVA DE LÀTEX FORRADA COM FLOCO 
DE ALGODÃO. BETTANIM PAR 605 R$ 3,45 

trs reais e quarenta 

e cinco centavos 
R$ 2.087,25 

dois mil e oitenta e 

sete reais e vinte e 

cinco centavos 

7 
LUVA PARA LIMPEZA, TAMANHO P - ESPECIFICAÇÃO: LUVA DE LÁTEX FORRADA COM FLOCO 
DE ALGODÃO. BETTANIM PAR 150 R$ 3,00 trs reais R$ 450,00 

quatrocentos e 

cinquenta reais 

a 
LUVA PARA LIMPEZA, TAMANHO. M - ESPECIFICAÇÃO: LUVA DE LATEX FORRADA COM FLOCO 
DE ALGODÃO BETTANIM PAR 1023 R$ 3,45 

trs reais e quarenta 
e cinco centavos 

R$ 3.529,35 
trs mil, quinhentos e 
vinte e nove reais e 

trinta e cinco centavos 

9 
LUVAS - PARA LIMPEZA, BORRACHA DE LÁTEX NATURAL, NORMA NBR 13393, TAMANHO G 
GRANDE, COM REVESTIMEN 10 INTERNO REFORÇADA COM SUPERFÍCIE EXTERNA 
ANTIDERRAPANTE. PACOTE COM 12 PARES 

BETTANIM Ra 8 R$ 41,40 
quarenta e um reais 

e quarenta centavos 
R$ 331,20 

trezentos e trinta e 

um reais e vinte 

centavos 

10 
LUVAS - PARA LIMPEZA, BORRACHA DE LÁTEX NATURAL, NORMA NBR 13393, TAMANHO 
MÉDIO, COM REVESTIMENTO INTERNO REFORÇADA COM SUPER.FICIE EXTERNA 
ANTIDERRAPANTE, PACOTE COM 12 PARES 

BETTANIM Ra ' 10 R$ 41,40 
quarenta e um reais 

e quarenta centavos 
R$ 414,00 

quatrocentos e 

quatorze reais 

VALOR TOTAL DO LOTE 10 - Materiais de Higiene e Limpeza R$ 24.701,24 

vinte e quatro mil, setecentos e um reais e vinte e quatro centavos 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA I R$ 882.150,95 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA' oitocentos e oitenta e dois mil, cento e cinquenta reais e noventa e cinco centavos 

VALIDADE DA PROPOSTA: 120(cENTo E VINTE) DIAS CORRIDOS A PARTIR DA DATA MARCADA PARA INICIO DO CERTAME 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME EDITAL 

LOCAL DE ENTREGA: CONFORME EDITAL 

PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 

GARANTIA: CONFORME EDITAL 

DE(,,SRAOE'5, 

A) que, nos valores apresentados acima, estdo inclusos todos os tributos. encargos trabalhistas, previdenciario4 fiscais e comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal 

lucro e que cumpre tombem a todas as obrigações contidas no Edital, 
inclusive.° margem de 

EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI 

emP3: 25.179.741/0001-02 

FELIPE LIMA SOARES 

DIRETOR GERAL 

cPF:054.388.223.36 

RG:2009009147270 

custos, e demais e quaisquer despesas que possam incidir sobre o fornecimento do objeto 

B) que o objeto será fornecido em conformidade com as especificações contidas no Edital que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a serem ofertados no presente certame licitatáno e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes 

neste edital, 

C) que tem o pleno conhecimento, aceitação que cumprirá todas as obr,gaçõesdi as no edital, 

..- .- , • .- .-

, 



D) que tomamos pleno conhecimento dos produtos objeto dessa licitação, que não possuimos nenhum fato impeditivo para participação desse certame e que nos submetemos o todas as cláusulase condições previstas neste edital. 

E) que garantimos a entrega dos produtos e caso seja constatado alguma imperfeição, ter os produtos devolvidos 

E) que assumimos inteiramente a responsabilidade pelo fornecimento dos materiais, objeto desse Edital e que serão executados conforme exigência editando e contratual e que serão iniciados dentro do prazo CONFORME EDITAL, contados a partir da data de recebimento da ordem de 

compra 

G) que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta de preços está em conformidade com as exigencias do instrumento convocatório 

H) que respondemos por todos os preju(zos, perdas e danos que venham a ocorrer referente ao transporte e entrega dos produtos caso seja contratada 

J) Que caso seja vencedor do presente certame licitatorto, que cumpriremos com qualquer diligencia a fiel observando de execucao dos itens acima discriminados 

to Declaramos inteira submissão aos ditames da Ler Federal n''. lava de 17de julho de 2002, subsidiada pela Ler Federal n* a664 de 21 de junho de 1993e suas posteriores alterações e, as cláusulas e condições previstas no edital e anexos do supranumerado Pregão 

L) Declaramos, que nos preços contidos na proposta inicial apresentada e naqueles que, porventura, vierem a ser ofertados por meto de lances verbais estão incluídos todos os custos e despesas. tais como: impostos. taxas, fretes e outros custos merentess a esta possivel contratação e 

ainda que as preços praticados nesta proposta de preços estão de acordo com os preços pratioados no mercado atua ciente das penalidades coso estejam inexequiveis ou superfaturados. 

M) Declaramos, dispor até o ato da assinatura do contrato de toda a estrutura e recursos necessários para execução do objeto especificado nesta proposta de preços em especial os seguintes: Instalações fisicas, dos equipamentos necessários para execução do objeto e mão de obro 

qualificada. 

N)Assumunos o compromisso de bem e fielmente fornecera objeto desta licitação, caso sejamos vencedores inclusive quanto ao prazo de execução dos serviços 

O) que a proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direto ou indiretamente, informado a, discutida com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do presente processo licitatórics por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa, 

P)que a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada q, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do presente processo licitatóriq por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

Q) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoq. Influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do presente processo licitatário quanto a participar ou não da referida licitação; 

Nque o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do presente processo licitatário antes da adjudicação do objetada referida licitação; ' 

5) que o conteúdo da proposta anexa não foL no todo ou em porte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante do ÓRGÃO SOLICITANTE antes da abertura oficial das propostas 

1)que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 
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CNPJ 26.889.181/0001-42 
Insc est. 0703661-28 
Insc mun 3582582 
Email, sd distrihuldoraPhotrnailcom 
Garanhuns- PE 

• Telefone: (87) 3029-0632 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE 

PREGÃO ELETRÔNICO N.22021,04,14.3 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR MIEMO A AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA PREFEWTURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
DO NORTE-CE. 
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4 1 
ÁLCOOL EM GEL- COM GLICERINA E AGENTE H1DRATANTE; 
CONCENTRAÇÃO DE 70%INPM. GALÃO DE SI. COM REGISTRO NA 
ANV1SA: VALIDADE: 02 (DOIS) ANOS 

BELLOBELLA ÁLCOOL G1 30 
trinta e um 

reais 
R$31,00 

novecentos 
e trinta reais 

R$930,00 

4 2 

ÁLCOOL ETÍLICO 1 LITRO - ESPECIFICAÇÃO. ÁLCOOL - TIPO ETÍLICO, 
APARÊNCIA VISUAL LíClUIDO, LÍMPIDO, ISENTO DE PARTÍCULAS, 
APLICAÇÃO PRODUTO LIMPEZA DOMÉSTICA, CONCENTRAÇÃO 92,8 
INPM, ACONDICIONADO EM FRASCO DE 1 LITRO, COM ESPECIFICAOE 
NA EMBALAGEM. 

BELLOBELIA ÁLCOOL 1 1354 
cinco reais e 

quinze 
centavos 

R$5,15 

seis mil, 
novecentos 
e setenta e 
três reais e 

dez centavos 

R$6.973,10 

4 3 

ÁLCOOL GEL 500 ML: COM VÁLVULA PUMP - ÁLCOOL 70%, GEL PARA 
HIGIENIZAR AS MÃOS EM HOSPITAIS, CLÍNICAS, NOTEIS, MOTEIS, 
INDUSTRIAS DE ALIMENTOS, RESTAURANTES E COZINHAS INDUSTRIAIS 
AÇÃO BACTERICIDA E ANTISSÉPTICA. EMBBALAGEM TRANSPARENTE. 
CAIXA COM 12 UNO 

BELLOBELLA ÁLCOOL CX 637 
sessenta e 
seis reais 

R$66,00 

quarenta e 
dois mil e 

quarenta e 
dois reais 

R$42.042,00 
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ÁLCOOL GEL A 70% SI. ESPECIFICAÇÃO: ÁLCOOL GEL A 70%. COMO 
SAN EANTE PARA LIMPEZA GERAL - O PRODUTO DEVE SER NOTIFICADO 
NA ANVISA, A SUA FINALIDADE É PARA LIMPEZA GERAI EM 
SUPERFÍCIES FIXAS E INANIMADAS, COMO PISO, PAREDES, BANCADAS E 
SIMILARES. 8) COMO SANEANTE DESINFETANTE - OBRIGATÓRIO O SEU 
REGISTRO NA ANVISA COM COMPROVAÇÃO DA AÇÃO BACTERICIDA. A 
CONCENTRAÇÃO MÍNIMA DESTA APRESENTAÇÃO DEVE SER DE 70% 
P/P. DESTINA-SE A LIMPEZA DE SUPERFÍCIES FIXAS E INANIMADAS, 
COMO PISO, PAREDES, BANCADAS E SIMILARES. APRESENTAÇÃO: 
BOM BONA OE 51 

,. 

BELLOBELLA 

, 

ÁLCOOL 
• 

». 

BOBONA 

1 

4 trinta e um 
reais 

r 
''' 

R$3 ,00 
• 

cento e vinte 

e quatro 
reais 

, 

R$ 24,00 
• 

4 

ÁLCOOL LIQUIDO A 70% 51- ESPECIFICAÇÃO: ÁLCOOL LÍQUIDO A 70%, 
ÁLCOOL 70% APRESENTANDO EM FORMA LÍQUIDA. PRODUTO PODE 
SER USADO PARA LIMPAR, DESINFETAR OU PARA COMBUSTÃO DE 
RECHAUD, CHURRASQUEIRAS E SIMILARES. O ÁLCOOL PARA 
DESINFECÇÃO DEVERÁ CONTER NÃO MENOS QUE 76,9061 
CORRESPONDENTE A 76,9%V/V OU 70%P/P E NÃO MAIS QUE 81,4061 
CORRESPONDENTE A 81,4%V/V OU 75%p/P DE ÁLCOOL NEUTRO 
(C2H60:46,07) A 150C. SINONÍMIA: ÁLCOOL ETÍLICO NEUTRO - 770GI. 
(70% P/P 00 77% V/V A 159C). FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO. 
INDICADO PARA DESINFECÇÃO (SOB FRICÇÃO) DE SUPERFÍCIES FIXAS 
(BANCADAS, VIDRARIAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS) E ANTISSEPSIA 
DA PELE (MÃOS E ANTEBRAÇOS). APRESENTAÇÃO: BOMBONA DE SL 

BELLOBELLA ÁLCOOL BOBONA 520 vinte e três 

reais 
R$23,00 

onze mil, 

novecentos 

e sessenta 

reais 

R$11.960,00 

TQTAkDÕ inE __„ , _ RS6;02&10 
TítáTM 09 ~NO Salta "114114 MailAnte 8 nove rea41 e deu ontem 

O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA NÃO INFEIOR A 60 (SESSENTA) DIAS, 

O PRAZO DE ENTREGA DOS OBJETOS É DE ATÉ 05 (CINCO) DIAS, 

O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO NO PRAZO NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS. 

JUAZEIRO DO NORTE - CE, 30 DE ABRIL DE 2021 
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A FERREIRA & A LTDA 
CNPJ 26.889.181/0001-42 
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FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERinos LTDA 
AV An Nume Arnbrospo Baisibp Alvos, N. 284 
Cabacoiraw, CEP 62260-000 -Brejo Santo -CS 
CNPJ -3:5.0.easiamo01-ea I -0G 7froatt4-0 
Emaat cskonseretoehotmal com 
Telefon, 188196%43-1541 

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará. 

COESA° DE LOTAÇÃO 
Folha N°Á2_1;21 ____. 

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor especialmente os da Lei n° 8666/93 e Lei n° 10 520/2002, bem como às cláusulas e condições da modalidade 
- PREGÃO ELETRÔNICO n 2021,04.143 

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação 
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo I caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação 

Objeto: Aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação. destinados ao atendimento das necessticiades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através de suas 
Unidades Gestoras, conforme especificações apresentadas no abaixo 

PROPOSTA CONSOLIDADA 

LOTE 03 - Materiais de Higiene e Limpeza 
Item Especificação Unid. 

- 
Qtde Marca Valor Unitário Valor Total 

1 
COLHER DESCARTÁVEL - ESPECIFICAÇÃO COLHER DESCARTÁVEL EM 
ACRILICO P/ REFEIÇÃO 16CM - PACOTE CONTENDO 50 UNIDADES, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE 

PCT 3012 PRA FESTA R$ 2.48 R$ 7.469,76 

Vr.Unit: dois reais e quarenta e oito centavos : 

Vr.Total: Sete mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e sefehta e seis centavos 1 i

2 

COPO - DESCART VEL, PARA AGUA, EM POLIESTIRENO (PS). CAPACIDADE DE 
200ML. PRODUZIDAS COM MATÉRIA PRIMA E PIGMENTOS VIRGENS 
NORMATIZADO PELA ABNT NBR 14 865 TEMPERATURA MÁXIMA ATE 100'C 
COR BRANCO OU TRANSPARENTE CAIXA COM 2.500 UNO 

CX 359 FC R$ 81,00 R$ 29.079,00 

VOIR: oitenta e um reais 

V. vinte e nove mil e setenta e nove reais 

3 

COPO DESCARTAVEL 400ML COM TAMPA - ESPECIFICAÇAD COPO 
DESCARTÁVEL 400ML EM POLIETILENO NÃO TÓXICO, COM CAPACIDADE DE 
400ML, EMBALADO EM PACOTES COM 100 UNIDADES CADA. EMBALADO EM 
SACO PLÁSTICO INVIOLÁVEIS, ATENDER AS NORMAS DA ABNT, TEMPERATURA 
MÁXIMA DE USO 1000 IDENTIFICAÇÃO E PROCEDENCIA, CERTIFICADO E 
REGISTRO DE ÓRGÃO COMPETENTES. 

PCT 

r 

400 FC R$ 800 

., 

R$ 3.200,00 

Vr.Unit: oito reais 

Vr.Total: trés mll e duzentos reais 

4 

COPO DESCARTAVEL PARA ÁGUA - 150 ML - ESPECIFICAÇÃO: COPOS 
DESCARTÁVEIS PARA ÁGUA, COPOS DE POLIETILENO NÃO TÓXICO COM 
CAPACIDADE P/ 150ML. TEMPERATURA MÁXIMA DE USO 100° PRODUTO 
NORMATIZADO PELA ABNT COR BRANCO, CAIXA COM 2500 UNID -25 PACOTES 

CX 800 FC R$ 89,70 

: 

R$ 71.780,00 

Vr.Unit: oitenta e nove reais e setenta centavos 

Vr.Total: setenta e um mil, setecentos e sessenta reais 

5 

COPO DESCARTAVEL PARA CAFÉ - 50 MI - ESPECIFICAÇEA: COPOS 
DESCARTÁVEIS PARA CAFÉ COPOS DE POLIETILENO NÃO TÓXICO. COM 
CAPACIDADE P/ 50ML, TEMPERATURA MAXIMA DE USO 100° PRODUTO 
NORMATIZADO PELA ABNT CAIXA COM 5000 UNO) .50 PACOTES 

1. 
CX 

é 
489 FC RS 65.00 RS 30.485x 

: 

Vr.Unit: sessenta e cinco reais 

Vr.Total: trinta mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais 

6 
FÔSFORO EM CAIXA RESISTENTE A UMIDADE E IMPACTO. FARDO C/ 20 
PACOTES COM 400 PALITOS 

FARDO 241 BILLA 

_ 

RS 5,00 R$ 1 205,00 

ir: Cinco reais .. 

Vr.- sital: um mil, duzentos e cinco reais 

7 
GUARDANAPO DE PAPEL - GUARDANAPO DE PAPEL MEDINDO 50X50, FOLHAS 
SIMPLES EM PACOTE COM 50 FOLHAS, LISO, BRANCO, SUPERIOR A 70% 15MM2 PCT 

1 

254 SOLIS R$ 1,00 R$ '' 254,00 

Vr.Unit: um real 

Vr.Total: duzentos e cinquenta e quatro reais 

8 
PALITO DE DENTE - ESPECIFICAÇÃO: PALITO DE DENTE. BAMBU, CAIXETA COM 
100 PALITOS, CAIXA CONTENDO 20 CAIXETAS. 

CX 3 GINA R$ 10,00 RS 30,00 

Vr.Unit: dez reais 

Vr.Total: trinta reais 

9 

PAPEL ALUMI N10, ROLO DE 30 CM X 7,5 M PRODUTO DE ALTA QUALIDADE 
GERALMENTE UTILIZADO NO USO DOMESTICO PARA PREPAROS DE COMIDAS 
OU PARA EMBALAR ALIMENTOS ALUMINIO RECICLÁVEL E NÃO PERECIVEL RL 157 VVYDA R$ 4,00 

• 

R$ 628,00 

Vr,Unit: quatro reais , 
1, 

Vr.Total: seiscentos e vinte e oito reais 

10 

PAPEL HIGIÉNICO • MATERIAL 100% FIBRA CELULC=A—:—/I1E----RGEM ROLO COM 
FOLHA SIMPLES PICOTA COM 30M, FARDO ALTA QUALIDADE, E GOFRADA. COR' 
BRANCO DIMENSÕES 10 CM X 30 M FARDO COM 16 PACOTES COM 04 UNO
CADA 

FARDO 39 PIMPO RS 30,00 RS 1 170,00 

Vr.Unit: trinta reais 

Vr.Totai: um ma, cento e setenta reais - 

11 
PAPEL HIGIÉNICO BRANCO E PERFUMADO- ESPECIFICAÇÃO: APEL HIGIÉNICO 
BRANCO E PERFUMADO 10CMX30M,FOLHA DUPLA, FARDO M 84 ROLOS, 
PACOTE COM 04 UNIDADES. 

FARDO 2389 ROSE RS 45,00 RS 107 505,00 

Vr.Unit: _quarenta e cinco reais
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Vr.Total: canto e sete mil, quinhentos e cinco reais 

IMPUREZAS 

12 

PAPEL TOALHA - ESPECIFICAÇÃO: PAPEL TOALHA INTERFOLHADO, COM UMA 
DOBRA AO MEIO, GOFRADO, BRANCO, MACIO, ABSORVENTE, ISENTO DE 

(NÃO RECICLADO), 100% CELULOSE VIRGEM, OU 100% FIBRA 
CELUOSICAS VIRGENS, OU 100% FIBRAS NATURAIS VIRGENS, FOLHAS 
MEDINDO 22X20CM, CADA PACOTE DE 200 OU 250 FOLHAS, ACONDICIONODADO 
EM PLÁSTICO DE PROTEÇÃO, DEVIDAMENTE LACRADO. PRAZO DE VALIDADE 
INDETERMINADO, FARDO CONTENDO 1000 FOLHAS. 

FARDO 205 BRILHAR
IR$ 12,00 

; 

R$ 2.480,00 

Vr.Unit: doze reais 

Vr.Total: , dois mil, quatrocentos e sessenta reais

13 
PAPEL TOALHA NATURAL ESPECIFICAÇÃO 2 DOBRAS COM 100 FOLHAS 22,5 X
22,5 100% FIBRA NATURAL, FARDO COM 24 UNIDADES. 

FARDO 14 SOUS R$ 45,00 R$ 830,00 

Vr.Unit: quarenta e cinco reais 

Vr.Total: Seiscentos e trinta reais 

14 
PAPEL TOALHA, FOLHA DUPLA. TOTAL DE 120 TOALHAS TAMANHO: 20X22 CM 
CADA PACOTE COM DOIS, FARDO COM 12 UNID 

- 
FARDO 763 ABSOLUTO R$ 43,60 R$ 33.26640 

Vr.Unit : quarenta e trés reais e sessenta centavos 

Vr.Total: trinta e três mil, duzentos e sessenta • seis reais e oitenta centavos 

15 
PLÁSTICO FILME 15M - ESPECIFICAÇÃO, ROLO BOBINA PLÁSTICO DE FILME PVC 
28CM X 15M COR TRANSPARENTE, COMPOSIÇÃO: POLIETILENO/PVC LIVRE DE 
BISFENOL A

RL 6 WYDA R$ 4,79 

. 

R$ 28,74 

Vr.Unit: quatro reais e setenta e nove centavos 

Vr.Total: vinte e oito reais e setenta e quatro centavos 

Orá PVC 
PLÁSTICO FILME 300M - ESPECIFICAÇÃO; ROLO BOBINA PLÁSTICO DE FILME 

28CM X 300M COR TRANSPARENTE, COMPOSIÇÃO: POLIETILENO/PVC 
LIVRE DE BISFENOL A 

RL 236 WYDA R$ " 8,00 R$ 1,888,00 

Vr.Unit: oito reais 

Vr.Total: um mil, oitocentos e oitenta e oito reais 

17 
QUENTINHA REDONDA EM ALUMINIO COM TAMPA. TAM. MÉDIO - CX C/ 100 UNID CX 900 WYDA R$ 35,00 R$ 31.500,00 

Vr.Unit: trinta e cinco reais 

Vr.Total: trinta e um rnil e quinhentos reais 

18 . 

SACO P/ LIXO 100L - SACO P/ LIXO RESTDUO NORMAL, EM ROLO, COM FUNDO 
REFORÇADO, CAPACIDADE PARA 100L NA COR AZUL. CLASSE I, TIPO 8, NAS 
DIMENÇÕES 75CM X 1,05M, ROLO COM 100 UNIDADES. COM PICOTES, FÁCIL DE 
DESTACAR_ 

RI 1412 LIMP BAG RS 25,00 RS 35_300,00 

‘, 

Vr.Unit: vinte e cinco reais 

Vr.Total: trinta e cinco MI e trezentos reais 

19 
SACO P/ LIXO 200L - SACO P/ LIXO RES[DUO NORMAL, EM ROLO, COM FUNDO 
REFORÇADO, CAPACIDADE PARA 200L NA COR PRETA. CLASSE I, TIPO A 
PACOTE COM 100 UNIDADES. 

PCT 440 LIMP BAG RS 35,00 R$ 15.400,00 

Vr.Unit: trinta e cinco reais 

Vr.Total: quinze mil e quatrocentos reais i 

20 

SACO P/ LIXO 151. - SACO P/ LIXO RESTDUO NORMAL, EM ROLO, COM FUNDO 
REFORÇADO, CAPACIDADE PARA 15L NA COR AZUL. CLASSE I, TIPO 8, NAS 
DIMENÇÕES 39X58CM, ROLO COM 60 UNIDADES, COM PICOTES, FÁCIL DE 
DESTACAR 

R 2482 LIMP BAG R5 9.00 

s. 

R$ 22.338,00

Vr.Unit: nove reais 

letal: vinte e dois mil, trezentos e trinta e oito is 

21 

SACO P/ LIXO 30L - SACO P/ LIXO, RESÍDUO NORMAL., EM ROLO, COM FUNDO 
REFORÇADO, CAPACIDADE PARA 30L NA COR AZUL. CLASSE I, TIPO 8, NAS 
DIMENÇÕES 59X62CM, ROLO COM 100 UNIDADE& COM PICOTES. FÁCIL DE 
DESTACAR. 

RL 3379 LIMP BAG R$ 13,25 RS 44.771,75 

5 

Vr.Unit: treze reais e vinte e cInco centavos 

Vr.Total: quarenta e quatro mil, setecentos e setenta e um reale e setenta e cinco centavo

22 

SACO P/LIXO HOSPITALAR 1001.- ESPECIFICAÇÃO: SACO PARA 
ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS HOSPITALARESANFECTANTES, 
CONSTITUÍDO DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD) VIRGEM, 
OFERECENDO UMA PERFEITA RESISTÊNCIA MECÂNICA E OFERECENDO A 
OPACIDADE NECESSÁRIAÀ APLICAÇÃO. A SOLDA DE FUNDO É DO TIPO 
ESTRELA. CONTÍNUA, HOMOGÉNIA E UNIFORME, VEDANDO COMPLETAMENTE E 
NÃO PERMITINDO A PERDA DO CONTEÚDO DURANTE O MANUSEIO, DE 
ACORDO COM A NORMA TÉCNICA 9190, DIMINUINDO ASSIM, O RISO DE 
CONTAMINAÇÃO OU INFECÇÃO DAS ÁREAS POR ONDE CIRCULA O MATERIAL 
UTILIZANDO NA FABRICAÇÃO É VIRGEM E DE ALTA QUALIDADE, GERANDO UM 
PRODUTO COMPATÍVEL COM OS PADRÕES DA ABNT. PACOTE CONTENDO 100 
UNIDADES. . , 

PCT 1980 LIMP BAG R$ 55,00 RS 108.900,00 

Vr.Unit; cinquenta e cinco reais 
Vr.Totel: cento e oito mil e novecentos roais • 

- 
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SACO PUXO HOSPITALAR 50L - ESPECIFICAÇÃO: SACO PARA 
ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS HOSPITALARES/INFECTANTES, 
CONSTITUÍDO DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEJO) VIRGEM, ‘, 
OFERECENDO UMA PERFEITA RESISTÉNCIA MECÂNICA E OFERECENDO A 
OPACIDADE NECESSÁRIAA APLICAÇÃO. A SOLDA DE FUNDO E DO TIPO 
ESTRELA, CONTINUA, HOMOGENIA E UNIFORME. VEDANDO COMPLETAMENTE E 

23 NÃO PERMITINDO A PERDA DO CONTEÚDO DURANTE O MANUSEIO, DE PCT 1980 LIMP BAG RS 37,00 RS 73.280,00 

ACORDO COM A NORMA TÉCNICA 9190, DIMINUINOTASSIM, O RISO DE 
CONTAMINAÇÃO OU INFECÇÃO DAS ÁREAS POR ONDE CIRCULA. O MATERIAL 
UTILIZANDO NA FABRICAÇÃO É VIRGEM E DE ALTA QUALIDADE, GERANDO IJM 
PRODUTO COMPATÍVEL COM OS PADRÕES DA ABNT. PACOTE CONTENDO 100 
UNIDADES 

, 

Vr.Unit: trinta e sete reate 
Vr,Total: setenta e três mil, duzentos e sessenta reais 

24 
SACO PARA LIXO - CLASSE I, TIPO A, 501, PRETO ESPECIFIÇAÇXO; SACO PARA 
LIXO, COR PRETA, CLASSE I, NBR9191. TIPO A, CAPACIDADE DE 50 LITROS, 
PACOTE COM 100 UNIDADES 

Vr.Unit: 
Vr.'T'otal: 

vinte reais e vinte 
doze mil, duzentos e oitenta e um reais e sessenta centavos 

25 
SACO PLÁSTICO. EM PROLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, PARA 
ACONDICIONAR LIXO, CAPACIDADE PARA 401. DIMENSÕES 70 CM X 85 CM X 
0,005 MM. ENTREGA EM PACOTE COM 100 UNO 

Vr.UnIt: 
Vr.Total: 

vinte e um reais 
cento e sessenta e oito reais 

• 
SACO PLÁSTICO- EM PROLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, PARA 
ACONDICIONAR LIXO, CAPACIDADE PARA 60 L. DIMENSÕES: 70 CM X 85 CM X 
0,005 MM ENTREGA EM PACOTE COM 100 UND. 

PCT 608 LIMP BAG R$ 20,20 RS 12.281,60 

PCT 8 LIMP BAG RS 21.00 R$ 188,00 

PCT 8 LIMP BAG R$ . 18,00 R5 144,00 

Vr.Unit: dezoito reais 
Vr.Total: centos quarenta e quatro real* 

TOUCA PLISSADA DESCARTAVEL - ESPECIFICAÇÃO; TOUCA PLISSADA 
DESCARTÁVEL TOUCA PLISSADA EM TNT. PRODUTO CONFECCIONADO EM 
TECIDO NÃO TECIDO 100% POLIPROPILENO. ATÓXICO, ANTIALERGICO E 
ESTERILIZÁVEL, NA COR BRANCA. CONSTITUO° DE UMA ÚNICA PEÇA COM 

27 ACABAMENTO EM LÁTEX EM TODA A VOLTA, SENDO A COPA PLISSADA 
MECANICAMENTE. INDICAÇÃO DE USO: USO CÍNICO, INDICADO PARA PROTEÇÃO 

PCT, 105 TALGE R$ 8,00 R$ 840.00 

DA CABEÇA DO USUÁRIO E DO AMBIENTE HOSPITALAR, CLINICAS E 
INDÚSTRIAS. EMBALAGENS DE 100 UNIDADES. 

,. 

Vr Un t oito reais 
Vr.T I; o entoa e quarenta rea 

Total: R 635.962,68 

Valor Total do Lote 35.962,65 (seiscentos e trinta e cinco milnovecentos e sessenta e dois reais e sessenta e cinco centavos) 

Valor Total da Proposta :R.$ 635.962,65 (seisce nta e cinco mil, novocentosM sessenta e dois reais e sessenta e cinco centavos) 

Proponente. FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
Ettlipço: AVENIDA ANTONIA AMBROSIO BASILIO ALVES, N° 254. CABACEIRAS, BREJO SANTO/CE, 

C 32 043.610/0001-69 

CGF: 06 789.884-0 

- Data da Abertura: 30 de Abril de 2021 
Horário de Abertura: 09'00hs 
Prazo de entrega Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 ( sessenta) dias 

Brejo Santo CE, 30 de Abril de 2021. 

E LUNA CO CIO E SERVIÇOS LTOA 
CNPJ: 32.043.810/0001-89 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE 
JUAZEIRO DO NORTE-CE 

ATA DE SESSÃO - ADJUDICAÇÃO - Parte 1 de 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2021.04.14.3 
Processo Administrativo N°2021.04.14.3 

Tipo: AQUISIÇÃO 
PREGOEIRO: RAIMUNDO EMANOEL BASTOS DE CALDAS NEVES 

Data de Publicação: 20/04/2021 08:32:30 

MOVIMENTOS DO PROCESSO 
22/04/2021 16:09:27 CADASTRO DE PROPOSTA NILSON BENTO DA SILVA 
28/04/2021 11:06:57 CADASTRO DE PROPOSTA ADS QUEIROZ 
28/04/2021 16:52:08 CADASTRO DE PROPOSTA E. BERNARDO DE SOUZA ME 

Ank 29/04/2021 08:15:53 CADASTRO DE PROPOSTA FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
lp 29/04/2021 08:30:47 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA ADS QUEIROZ 

29/04/2021 09:02:49 CADASTRO DE PROPOSTA PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E FARMACÊUTICOS 
29/04/2021 09:28:22 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
29/04/2021 11:05:31 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA E. BERNARDO DE SOUZA ME 
29/041202111:11:30 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E FARMACÊUTICOS 
29/04/2021 11:56:00 CADASTRO DE PROPOSTA J.R DA SILVA MARTINS ARMAZÉM 
29/04/2021 13:21:34 CADASTRO DE PROPOSTA EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME 
29/04/2021 13:24:45 CADASTRO DE PROPOSTA CONSERV EMPREENDIMENTOS LTDA 
29/041202113:26:04 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME 
29/04/2021 13:33:01 CADASTRO DE PROPOSTA S D DE A FERREIRA_CIA DISTRIBUIDORA LTDA 
29/041202114:08:26 CADASTRO DE PROPOSTA LICITA DISTRIBUIDORA LTDA 
29/041202114:25:54 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA LICITA DISTRIBUIDORA LTDA 
29/041202116:01:36 CADASTRO DE PROPOSTA CENTRO SUL DISTRIBUIDORA EIRELI 
29/041202116:09:39 CADASTRO DE PROPOSTA EDER PEREIRA CORREIA-ME 
29/041202116:26:55 CADASTRO DE PROPOSTA J M DONNA DE FREITAS ARAUJO - ME 
29/04/202116:29:04 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA J M DONNA DE FREITAS ARAUJO - ME 
29/04/2021 17:11:44 CADASTRO DE PROPOSTA PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI-ME 
29/041202117:11:58 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA CENTRO SUL DISTRIBUIDORA EIRELI 
29/04/2021 17:17:07 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI-ME 
29/04/2021 17:50:55 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA S D DE A FERREIRA_CIA DISTRIBUIDORA LTDA 
29/04/2021 17:52:54 CADASTRO DE PROPOSTA GERADO MACHADO DA SILVA -ME 
29/041202117:55:11 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA CONSERV EMPREENDIMENTOS LTDA 
29/04/2021 22:38:58 ALTERAÇAO DE PROPOSTA NILSON BENTO DA SILVA 
30/04/2021 08:13:32 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA GERADO MACHADO DA SILVA -ME 
30/04/2021 08:20:10 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA J.R DA SILVA MARTINS ARMAZÉM 

30/04/2021 08:25:50 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA EDER PEREIRA CORREIA-ME 

30/04/2021 09:01:02 MENSAGEM PREGOEIRO 
Bom dia senhores licitantes. 
30/04/2021 09:01:34 MENSAGEM PREGOEIRO 
Estamos procedendo com a abertura das propostas, para realização da competente análise inicial. Informamos que as 10.00 horas 
iniciaremos a sessão de disputa de preços. 
30/04/2021 09:02:04 MENSAGEM PREGOEIRO 
Este Pregão está sendo realizado em observância ao Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019. 
30/04/2021 09:02:47 MENSAGEM PREGOEIRO 
É importante ressaltar que a documentação de habilitação exigida no Edital Convocatório deverá ser encaminhada exclusivamente 
por meio do sistema da Bolsa de Licitações do Brasil, no sitio eletrônico blIcompras.com, até a data e o horário estabelecidos para a 
abertura da sessão pública, sob pena de inabilitação/desclassificação do licitante no caso do não atendimento, conforme item 
editando 7.13. 

Gerado em: 30/04/2021 15:03:16 1 de 32 
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30/04/2021 09:03:33 MENSAGEM PREGOEIRO 
Não se faz necessário o envio/anexação do arquivo digitalizado das propostas iniciais, basta que as mesmas sejam cadastradas na 
plataforma, com a descrição do objeto ofertado com seus respectivos preços e marcas para cada produto ofertado, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
30/04/2021 09:04:38 MENSAGEM PREGOEIRO 
Outra observação a ser feita, diz respeito ao envio das propostas finais, quando reiteramos a observância ao Edital quanto ao prazo 
de remessa via e-mail. 
30/04/2021 09:05:45 MENSAGEM PREGOEIRO 
Requisitamos que ao final da sessão de disputa, os licitantes vencedores enviem dentro do prazo de 02 (duas) horas, via e-mail, as 
suas propostas finais e, se necessário, documentação complementar, nos termos do item editalício 10.4. 
30/04/2021 09:06:34 MENSAGEM PREGOEIRO 
O não cumprimento da entrega das propostas finais, dentro do prazo acima estabelecido, acarretará na desclassificação/inabilitação, 
sendo então convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, nos termos do item 
editalício 10.4.1, 
30/04/2021 09:07:07 MENSAGEM PREGOEIRO 
Os casos de não envio da proposta final, dentro do prazo estabelecido no Edital (2 horas), poderão ser considerados como DESÍDIA, 

40 e serão remetidos à Procuradoria Jurídica do Município, para que venham a ser tomadas as medidas necessárias, com abertura de 
processo administrativo, no sentido de que sejam aplicadas possíveis sanções administrativas. 
30/04/2021 09:07:47 MENSAGEM PREGOEIRO 
Reiteramos que na formulação das propostas finais, os licitantes vencedores deverão observar que os valores'ofertados somente 
serão aceitos se estiverem iguais ou inferiores aos valores de referência constantes no Orçamento elaborado pela Prefeitura, em 
atendimento ao que estabeleceu o item 8.4 do Edital. 
30/04/2021 09:08:36 MENSAGEM PREGOEIRO 
Informamos ainda que, esta observação também será válida para todos os preços unitários dos itens que compõem os lotes, não 
vindo a ser aceito que nenhum dos valores unitários para cada item sejam superiores aos valores de referência constantes no Anexo 
I do Edital, devendo todos os preços unitários também serem inferiores ou iguais aos do orçamento, sob pena de desclassificação da 
proposta, nos termos previstos no item 8.4 do Edital. 
30/04/2021 09:09:20 MENSAGEM PREGOEIRO 
Reforçamos que, os licitantes que vierem a se tornar vencedores, ao formularem suas propostas finais para encaminhamento via e-
mail, deverão também inserir os valores unitários finais dos itens no campo indicado na Plataforma on-line "blIcompras.com", no
sentido de que tais valores venham a ser transcritos na Ata da Sessão. 
30/04/2021 09:10:05 MENSAGEM PREGOEIRO 
O cadastro das propostas iniciais e a anexação dos documentos de habilitação somente poderiam ter sido encaminhados até a data 
e o horário estabelecidos para abertura desta sessão pública, não podendo ser recebidos após tal período. 
30/04/2021 09:10:37 MENSAGEM PREGOEIRO 
O não encaminhamento dos documentos de habilitação juntamente com o cadastramento das propostas iniciais na plataforma 
acarretará na inabilitação/desclassificação do interessado, nos termos do item 7.13 do Edital. 
30/04/202110:00:26 MENSAGEM PREGOEIRO 

410 Bom dia novamente. 
30/04/202110:02:33 MENSAGEM PREGOEIRO 
Informamos que todas as propostas iniciais foram devidamente analisadas e estão de acordo com o Edital. Exceto uma delas que 
não ofertou as marcas para os produtos pertencentes aos Lotes 02, 04, 05, 07, 08 e 09, descumprindo o item 7.4 do Edital 
Convocatório. 
30/04/202110:03:30 MENSAGEM PREGOEIRO 
Nesse momento daremos início à sessão de disputa de preços, através da oferta de lances. 
30/04/2021 10:03:44 MENSAGEM PREGOEIRO 
Boa sorte a todos. 
30/04/2021 10:35:28 MENSAGEM PREGOEIRO 

Informamos que a sessão de disputa de preços, através da oferta de lances, fora encerrada. 
30/04/2021 10:35:53 MENSAGEM PREGOEIRO 
Requisitamos aos participantes com melhores ofertas o encaminhamento dentro do prazo de 02 (duas) horas, via e-mail 
(cpl@juazeiro.ce.gov.br), das propostas finais, nos termos do item editalício 10.4. 
30/04/202110:36:35 MENSAGEM PREGOEIRO 
Reforçamos que o prazo para encaminhamento das propostas finais começará a contar do horário da mensagem anteriormente 
postada, ou seja, 10h35min53seg. 
30/04/2021 10:36:58 MENSAGEM PREGOEIRO 
Assim, o referido prazo será encerrado às 12h35min53seg. 
30104/202110:37:22 MENSAGEM PREGOEIRO 
Informamos que, após o recebimento das propostas finais e da competente análise da documentação de habilitação das empresas 

arrematantes,  avançaremos para a fase recur 
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30/04/2021 10:37:42 MENSAGEM PREGOEIRO 
Nesse momento, passaremos à análise da documentação de habilitação das empresas arrematantes. 
30/04/2021 10:38:27 MENSAGEM PREGOEIRO 
O julgamento da etapa de habilitação e a análise das propostas de preços finais serão divulgados por meio de mensagens postadas 
nas informações específicas de cada lote. 
30/04/2021 10:38:52 MENSAGEM PREGOEIRO 
Assim que forem sendo concluídas as análises junto aos documentos de habilitação e propostas de preços finais, as mensagens\passarão a ser enviadas nas informações pertinentes de cada lote. 
30/04/202111:55:03 MENSAGEM PREGOEIRO 
O julgamento da habilitação já se encontra divulgado nas informações específicas de cada lote. 
30/04/2021 11:55:15 MENSAGEM PREGOEIRO 
Assim que recebermos as propostas finais e realizarmos a devida análise, seguiremos para a fase de manifestação de possíveis 
recursos. 
30/041202112:12:57 MENSAGEM PREGOEIRO 
A análise das propostas de preços finais das empresas vencedoras já fora concluída e se encontra divulgada através de mensagens 
postadas nas informações específicas de cada lote. 

010 30/04/2021 12:16:44 MENSAGEM PREGOEIRO 
Desta forma, avançaremos nesse momento para a fase de manifestação de recursos, conforme anteriormente informado. 
301041202112:34:18 MENSAGEM PREGOEIRO 
Informamos que não houve manifestação de recursos por parte dos licitantes. 
30/041202112:34:28 MENSAGEM PREGOEIRO 
Desta forma, o objeto do presente processo já pode ser adjudicado. 
30/041202112:34:39 MENSAGEM PREGOEIRO 
Assim, ficam encerrados os trabalhos junto ao processo durante o dia  de hoje. 

• 

LOTE 1 - ADJUDICADO 
Materiais de Higiene e Limpeza 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: CX Marca: BRAZIL Modelo: BRAZIL 
Descrição: ÁCIDO MURIATICO: PARA LIMPEZA DE VASO SANITÁRIO, E DESOBSTRUÇÃO DE ESGOTOS. EMBALAGEM COM 
1000ML, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRECAUÇÕES, 
CUIDADOS E PRAZO DE VALIDADE CX C/ 12 UND. 
Quantidade: 755 Valor Unit.: 32,00 •Valor Total: 24.160,00 
Item: 2 Unidade: CX Marca: AGEX Modelo: AGEX 
Descrição: ÁGUA SANITÁRIA: SOLUÇÃO AQUOSA, À BASE DE HIPOCLORITO SÓDIO OU CÁLCIO, EMBALAGEM DE ACOFtDO 
COM NBR 13390 E PORTARIA ANVISA 89. FRASCO PLÁSTICO OPACO, TEOR DE CLORO ATIVO 2% PP A 2,5% PP, 
CONTENDO 1.000 ML. RÓTULO DEVE CONTER: NOME DO PRODUTO, CLASSIFICAÇÃO, RESTRIÇÃO DE USO, MODO DE 
DILUIÇÃO, TEMPO DE CONTATO, LIMITES PARA USO, CUIDADOS DE CONSERVAÇÃO, PRINCÍPIOS ATIVOS, FRASES DE 
ADVERTÊNCIA E PRIMEIROS SOCORROS, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DO REGISTRO 
COM A SIGLA DO ÓRGÃO COMPETENTE E NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO COM O NÚMERO DA INSCRIÇÃO NO 
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA OU QUÍMICA, DADOS DO FABRICANTE. ACOMPANHAR FISPQ (FICHA DE 
INFORMAÇÕES SEGURANÇA DE PRODUTOS QUÍMICOS) DO PRODUTO. REGISTRO NA ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 12 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA, CX C/ 12 UNIDADES. 
Quantidade: 2.388 Valor Unit.: 22,40 Valor Total: 53.491,20 

Item: 3 Unidade: CX Marca: SOFT PLUMA Modelo: SOFT PLUMA 

Descrição: AMACIANTE DE ROUPA PERFUMADO E CONCENTRADO DE 2 LITROS FRAGRÂNCIA VAIRIADAS QUATENÁRIO DE 
AMÔNIA, ÁGUA, ESSÊNCIA, CONSERVANTE E CORANTE, COM IMPRESSÃO ORIGINAL DO FABRICANTE, COM 
INFORMAÇÕES DO PRODUTO, TAIS COMO: COMPOSIÇÃO, QUÍMICA, VALIDADE, QUANTIDADE, LOTE,-ETC. CAIXA COM 12 
UNIDADES 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 67,08 Valor Total: 67,08 

Item: 4 Unidade: CX Marca: BRILHOS Modelo: BRILHOS 

Descrição: CERA PARA POLIMENTO, LÍQUIDA, INCOLOR, PARA PISOS, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. EMBALAGEM 
PLASTICA COM 750ML, CONTENDO O NOME DO FABRICANTE. DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, CX C/12 
UNID. 
Quantidade: 1.174 Valor Unit.: 38,40 Valor Total: 45.081,60 
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Item: 5 Unidade: CX Marca: AGEX Modelo: AGEX s. 
Descrição: DESINFETANTE 200ML - ESPECIFICAÇÃO: DESINFETANTE - CATEGORIA BÁSICA RESTRITA AO USO PURO, 
PRICIPIO ATIVO CLORETO ALQUIL BENZIL AMNIO, COMPOSIÇÃO BÁSICA MONIL FENOL, ETOXILADOO, ÓLEO 
DEEUCALIPTO, ESSÊNCIA, CORANTE E OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS PERMITIDAS, COMPOSIÇÃO AROMÁTICA 
LAVANDA, ACONDICIONADO EM FRASCO PLÁSTICO, CONTENDO 200ML, CAIXA COM 12 UNIDADES. 
Quantidade: 64 Valor Unit.: 16,00 . Valor Total: 1.024,00 
Item: 6 Unidade: GL Marca: SILVESTRE Modelo: SILVESTRE 
Descrição: DESINFETANTE A BASE DE QUARTENÁRIO DE AMÔNIA - ESPECIFICAÇÃO: A BASE DE QUARTENÁRIO DE 5' 
GERAÇÃO, EM FRASCO OPACOS DE 5 LITROS, COM TAMPA ROSQUEÁVEL, EMBALAGEM QUE CONTENHA DADOS DE' 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE E VALIDAE, CONFORME RDC 184 DE 22/10/2001. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: 
REGISTRO NA ANVISA E FICHA TÉCNICA. 
Quantidade: 144 Valor Unit.: 64,00 Valor Total: 9.216,00 
Item: 7 Unidade: GL Marca: AGEX Modelo: AGEX 
Descrição: DESINFETANTE DE USO DOMESTICO- ESPECIFICAÇÃO: DESINFETANTE CONCENTRADO EUCALIPTO, FLORAL 
OU LAVANDA PARA LAVAGEM GERAL DE SUPERFÍCIES, BANHEIROS E AZULEIJOS. GALÃO DE 5 LITROS. 
Quantidade: 266 Valor Unit.: 7,04 Valor Total: 1.872,64 

415 Item: 8 Unidade: GL Marca: SILVESTRE Modelo: SILVESTRE 
Descrição: DESINFETANTE PARA ÁREA CRITICA - ESPECIFICAÇÃO: A BASE DE BIGUAMIDA PARA DESINFECÇÃO 
HOSPITALAR, CONCENTRADO COM DILUIÇÃO DE 1.100, SEM CHEIRO, COM REGISTRO NA ANVISA - GALÃO DE 5 LITROS. 
Quantidade: 200 Valor Unit.: 32,00 Valor Total: 6.400,00 
Item: 9 Unidade: CX Marca: AGEX Modelo: AGEX 
Descrição: DESINFETANTE: LÍQUIDO A BASE DE PINHO USO GERAL, SUPER CONCENTRADO DILUÍVEL DE 1 LITRO DO 
PRODUTO PARA 10 LITROS DE ÁGUA, COM AÇÃO BACTERICIDA E GERMICIDA. PRINCÍPIO ATIVO CLORETO ALQUIL BENZIL 
AMNIO, COMPOSIÇÃO BÁSICA MONIL FENOL, ETOXILADOO, ÓLEO DE EUCALIPTO, ESSÊNCIA, CORANTE E OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS QUIMICAS PERMITIDAS, COMPOSIÇÃO AROMÁTICA LAVANDA, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAUDE, 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1000ML, CONTENDO O NOME DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PAZO DE VALIDADE, 
CX C/12 UNIDADES 
Quantidade: 2.167 Valor Unit.: 28,80 Valor Total: 62.409,60 

• 

Item: 10 Unidade: CX Marca: ULTRAFRESH Modelo: ULTRAFRESH 
Descrição: DESODORIZADOR AMBIENTAL AEROSSOL; FRASCO CONTENDO DE 360 A 400 MLJ255G. COMPOSIÇÃO: 
PERFUME, ÁLCOOL ETÍLICO, NITRITO DE SÓDIO, ÁGUA E PROPELENTE (PROPANO/BUTANO), INOFENSIVO Á CAMADP\ DE 
OZÔNIO. DIVERSOS AROMAS. RÓTULO DEVE CONTER NOME DO PRODUTO, INDICAÇÃO DE USO, CUIDADOS DE 
CONSERVAÇÃO, PRINCÍPIOS ATIVOS, FRASES DE ADVERTÊNCIA E PRIMEIROS SOCORROS, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DE REGISTRO COM A SIGLA DO ÓRGÃO COMPETENTE E NOME DO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO COM O NÚMERO DA INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA OU DE QUÍMICA, DADOS DO 
FABRICANTE. FABRICANTE AUTORIZADO PELA ANVISA. ACOMPANHAR FISPQ (FICHA DE INFORMAÇÕES SEGURANÇA DE 
PRODUTOS QUÍMICOS) DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA 12 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA, CAIXA COM 12 
UND 
Quantidade: 411 Valor Unit.: 105,60 Valor Total: 43.491,60 

Item: 11 Unidade: UND Marca: SANY Modelo: SANY 
Descrição: DESODORIZADOR PEDRA SANITÁRIA: 35G NAS FRAGRÂNCIAS, JASMIM, EUCALIPTO, FLORAL, COMPOSIÇÃO: 
DODECIL BENZENOL SULFONATO DE SÓDIO, SULFATO DE SÓDIO, GLICERINA, PERFUM E CORANTE. CONTENDO MARCA 
DO FABRICANTE DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE E INFORMAÇÕES TECNICAS DE USO. CAIXA CONTENDO: 
1 GANCHO + 1 PEDRA DE 35G 
Quantidade: 4.582 Valor Unit.: 1,07 • Valor Total: 4.902,74 

Item: 12 Unidade: GL Marca: LIMPEX Modelo: LIMPEX 

Descrição: DETERGENTE CLORADO - ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRADO COM CLORO ATIVO DE 5% COM DILUIÇÃO 1.20, 
GALÃO DE 5 LITROS, COM FICHA TÉCNICA DE SEGURANÇA, APROVADO PELA ANVISA. 
Quantidade: 180 Valor Unit.: 42,90 Valor Total: 7.722,00 

Item: 13 Unidade: GL Marca: LIMPEX Modelo: LIMPEX 

Descrição: DETERGENTE ENZIMÁTICO - ESPECIFICAÇÃO. PARA LIMPEZA DE UTNESÍLIOS PÓS-CIRÚRGICOS EM GALÃO DE 
5 LITROS. 
Quantidade: 250 Valor Unit.: 80,00 Valor Total: 20.000,00 
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Item: 14 Unidade: CX Marca: LIMPEX Modelo: LIMPEX 
Descrição: DETERGENTE LÍQUIDO - ESPECIFICAÇÃO: DETERGENTE LÍQUIDO PARA LOUÇA, BIODEGRADÁVEL, 
CONSISTENTE. APLICAÇÃO: REMOÇÃO DE GORDURAS. FRAGRÂNCIAS DIVERSAS. FRASCO DE 2000 ML. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, NÚMERO DE 
REGISTRO COM A SIGLA DO ÓRGÃO COMPETENTE E NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO COM O NÚMERO DA INSCRIÇÃO 
NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA OU DE QUÍMICA, DADOS DO FABRICANTE ACOMPANHAR FISPQ (FICHA DE 
INFORMAÇÕES SEGURANÇA DE PRODUTOS QUÍMICOS) DO PRODUTO. REGISTRO NA ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 12 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. CAIXA 6 UNIDADES 
Quantidade: 16 Valor Unit.: 10,92 Valor Total: 1?4,72 
Item: 15 Unidade: CX Marca: UNO Modelo: UNO 
Descrição: DETERGENTE LÍQUIDO 500 ML CX C/ 24 UND ESPECIFICAÇÃO: DETERGENTE LIQUIDO, COM TENSOATIVO 
BIODEGRADÁVEL, INOFENSIVO À PELE, DE i a QUALIDADE, AUTORIZADO PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE - ANVISA, EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500 ML, COM BICO DOSADOR, COM RÓTULO INDICADO O NOME DO FABRICANTE, CNPJ, 
QUÍMICO RESPONSÁVEL E N° CRQ, NÚMERO DE REGISTRO NA ANVISA, LOTE DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DO 
PRODUTO, APLICAÇÃO REMOÇÃO DE GORDURAS DE LOUÇAS, TALHERES E PANELAS, AROMA NEUTRO, MAÇA, CLEAR, 
COCO, LIMÃO, CX C/ 24 DE 500ML. 

AL Quantidade. 1.315 Valor Unit.: 33,36 Valor Total: 43.868,40
IP Item: 16 Unidade: CX Marca: ULTRAINSET Modelo: ULTRAINSET 

Descrição: INSETICIDA AEROSOL- MULTI-INSETICIDA EM AEROSOL, COM ÓLEO DE CITRONELA, SOLVENTE À BASE DE 
ÁGUA, LIVRE DE CFC. PRODUTO COM BAIXA TOXIDADE. PROPELENTE: BUTANO/PROPANO. PRODUTO ACONDICIONADO 
EM FRASCOS METÁLICOS DE NO MÍNIMO 300ML/200G, SENDO QUE OS MESMOS DEVEM CONTER TODAS AS 
INFORMAÇÕES EXIGIDAS POR LEI E NOTIFICAÇÃO JUNTO A ANVISA. CAIXA COM 12 UNIDADES . 
Quantidade: 312 Valor Unit.: 105,60 Valor Total: 32.947,20 
Item: 17 Unidade: CX Marca: ULTRAINSET Modelo: ULTRAINSET 
Descrição: INSETICIDA PARA CUPIM - ESPECIFICAÇÃO:INSETICIDA PARA CUPIM (CUPINICIDA), TUBO COM 400ML, 
EQUIPADO COM VÁLVULA AEROSOL, ACOMPANHA AGULHA INJETORA PARA PEQUENOS ORIFÍCIOS DE REJUNTE DE 
AJULEIJOS, UNIDADE DE FORNECIMENTO: TUBO AEROSOL. CX COM 06 
Quantidade: 359 Valor Unit.: 105,60 Valor Total: 37.910,40 
Item: 18 Unidade: CX Marca: BRAZIL Modelo: BRAZIL 
Descrição: LIMPA VIDROS 500ML: LIMPA VIDRO - PRINCÍPIO ATIVO BUTIL - ETIL - TERTRIPOLISFOSFATO DE S-D10, 
INGREDIENTE ATIVO ETANOL 14%, COMPOSIÇÃO BÁSICA BUTIL ETIL ETER TRIPOLIFOSFATO, COM VALIDADE ATÉ 12 
MESES, COR AZUL, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA COM 500ML, COM GATILHO - CAIXA COM 24 UND. 
Quantidade: 176 Valor Unit.: 57,60 Valor Total: 10.137,60 
Item: 19 Unidade: CX Marca: BRAZIL Modelo: BRAZIL 
Descrição: LIMPADOR DE USO GERAL 500ML: ESPECIFICAÇÃO: LIMPADOR DE USO GERAL MULTI-USO 500ML PARA 
LIMPEZA DE COZINHAS, BANHEIROS, ETC COMPOSIÇÃO: ALQUIL BENZENO SULFONATO SÓDIO, ALCOOL ETOXILADO, 
COADJUVANTES,SEQUESTRANTE, FRANGÂNCIA E ÁGUA - CAIXA COM 12 UND. 
Quantidade: 784 Valor Unit.: 28,80 Valor Total: 22.579,20 

• Item: 20 Unidade: CX Marca. AUDAX Modelo: AUDAX 
Descrição: LUSTRA MOVEIS - LUSTRA-MOVEIS, À BASE DE SILICONE, PERFUME SUAVE, AÇÃO DE SECAGEM RÁPIDA, \ 
EMBALAGEM: FRASCO PLÁSTICO DE 200 ML, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO NO PRODUTO MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, UNIDADE DE FORNECIMENTO CX 24 UNIDADES. 
Quantidade: 228 Valor Unit.: 76,80 Valor Total: 17.510,40 

Item: 21 Unidade: CX Marca: AUDAX Modelo: AUDAX 

Descrição: LUSTRA MÓVEIS - ESPECIFICAÇÃO: LUSTRA MÓVEIS, EMULSÃO AQUOSA CREMOSA, PERFUMADA, PARA 
APLICAÇÃO EM MÓVEIS E SUPERFÍCIES LISAS. FRAGRÂNCIAS DIVERSAS. FRASCO PLÁSTICO COM 500 ML. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, ,. 
VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, CAIXA COM 12 UNIDADES 
Quantidade: 4 Valor Unit.: 38,40 Valor Total: 153,60 

Item: 22 Unidade: CX Marca: KILIMPA Modelo: KILIMPA 

Descrição: MULTIUSO COM ÁLCOOL- 500ML. COMPOSIÇÃO: NONILFENOL ETOXILADO, LOURIL ÉTER SULTADO DE SÓDIO, 
SOLVENTES, SEQUESTRONTE, CONSERVANTE, CORANTE E FRAGONIO E VEICULA. ÁLCOOL, BRILHQ SEM EMBAÇAR. 
PARA LIMPAR ACRÍLICOS, VIDROS E VÁRIOS ACRILOSOS. CAIXA COM 24 UND. 
Quantidade: 4 Valor Unit.: 57,60 Valor Total: 230,40 

Item: 23 Unidade: CX Marca: BRAZIL Modelo: BRAZIL 

Descriyão: MULTIUSO GERAL- 500ML. ALQUIL BENZENO SULFONATO DE SÓDIO, COADJUVANTES SEQUESTRANTE 
FRAGANCIA E ÁGUA. LIMPA PIAS, COZINHA, FOGÕES, MÁQUINAS DE LAVAR E GELADEIRAS. PARA LIMPAR ACRÍLICOS, 
VIDROS E VARIS ACRILOCOS. CAIXA COM 24 UND. 
Quantidade: 7 Valor Unit - 57,60 
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Item: 24 Unidade: CX Marca: BRAZIL Modelo: BRAZIL 
Descrição: POLIDOR DE ALUMÍNIO - COMPOSTO POR TENSOATIVO AM:MICO, ACIDULANTE, TENSOATIVO NÃO IÔNICÓ, 
PRINCÍPIO ATIVO , ÁCIDO SUFÔNICO, 500ML,ACONDICIONADO EM FRASCO PLÁTICO - CAIXA COM 24 UNIDADES DE 500 
ML. 
Quantidade: 185 Valor Unit.: 36,90 Valor Total: 6.826,50 
Item: 25 Unidade: CX Marca: MARILUX Modelo: MARILUX 
Descrição: SABÃO ALVEJANTE EM PÓ - ESPECIFICAÇÃO: SABÃO ALVEJANTE EM Pó, PARA LIMPEZA EM ALGODÃO E 
POLIÉSTER, EM MÁQUINAS INDUSTRIAIS, COM TENSO ATIVO, ANIONICO, ALCALIZANTE, ENZIMA, BRANQUEADOR, 
CORANTE, PERFUME E ÁGUA, CONTÉM BIODEGRADÁVEL, NA COR AZUL, ACODICIONADO EM EMBALAGEM DE 500G, \ 
RÓTULO COM DESCRIÇÃO, CAIXA COM 24 UNIDADES. 
Quantidade: 1.723 Valor Unit.: 46,08 Valor Total: 79.395,84 
Item: 26 Unidade: CX Marca: UNO Modelo: UNO 
Descrição: SABÃO DE COCO - ESPECIFICAÇÃO: COMPOSIÇÃO ÓLEO DE COCO, HIDROXIDO DE SÓDIO, CLORETO DE 
SÓDIO, ÁGUA COADJUVANTE, ANTIOXIDANTE E GLICERINA, CARACTERISTICA ADICIONAL: PRIMEIRA QUALIDADE, CAIXA 
COM 50 BARRAS DE 200 GRAMAS 
Quantidade: 101 Valor Unit.: 80,00 Valor Total: 8.080,00 
Item: 27 Unidade: PCT Marca: UNO Modelo: UNO 
Descrição: SABÃO EM BARRA: ESPECIFICAÇÃO: SABÃO EM BARRA COMUM, 200G, DERMATOLOGICAMENTE TESTADO 
PARA LAVAGEM DE ROUPA E UNTESÍLIOS DOMÉSTICO, EMBALAGEM CONTENDO NORMA EB56/54 DA ABNT, PACOTE 
CONTENDO 05 UNIDADES. COM LAUDO QUÍMICO DO FABRICANTE. 
Quantidade: 5.750 Valor Unit.: 5,28 Valor Total: 30.360,00 
Item: 28 Unidade: UND Marca: MARAN Modelo: MARAN 
Descrição: SABONETE EM BASTÃO - ESPECIFICAÇÃO: SABONETE EM BASTÃO, VÁRIAS FRAGÃNCIAS 90G, BASE DE SÓDIO, 
ÁGUA, GLICERINA E PERFUME, AS ESPECIFICAÇÕES DEVEM VIR NA EMBALAGEM ‘ 
Quantidade: 2.879 Valor Unit.: 1,12 Valor Total: 3.224,48 
Item: 29 Unidade: GL Marca: BRAZIL Modelo: BRAZIL 
Descrição: SABONETE LIQUIDO - PEROLADO, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E ANVISA, PERFUME SUAVE, 
CONTENDO AGENTES BIODEGRADÁVEIS, EMBALAGEM GALÃO 5LT. 
Quantidade: 31 Valor Unit.: 11,20 Valor Total: 347,20 
Item: 30 Unidade: UND Marca: REAQUIL Modelo: REAQUIL 
Descrição: SABONETE LIQUIDO GLICERINADO ASPECTO LÍQUIDO FÍSICO CREMOSO - CONCENTRADO - FRAGRÂNCIA ERVA 
DOCE - FRASCO DE 800ML. 
Quantidade. 4.509 Valor Unit.: 4,80 Valor Total: 21.643,20 
Item: 31 Unidade: UND Marca: REAQUIL Modelo: REAQUIL 
Descrição: SABONETE LÍQUIDO PARA ANTI-SEPSIA DAS MÃOS. DEVE PROPICIAR A REDUÇÃO DO NÚMERO DE 
MICROORGANISMOS DA FLORA BACTERIANA DA PELE. SUA FORMULAÇÃO DEVE SER BASEADA EM TENSOATIVOS 
ESPECIAIS QUE GARANTAM UMA EFICIENTE LIMPEZA DAS MÃOS, MESMO SOB GRANDE QUANTIDADE DE GORDURA E 
PROTEÍNAS. DEVE POSSUIR EFEITO RESIDUAL E CONTER TRICLOSAN, PRINCÍPIO ATIVO QUE CONTINUA AGINDO NA 
PELE MESMO APÓS A LAVAGEM DAS MÃOS. DEVE SER ISENTO DE PERFUME. CARACTERÍSTICAS FÍSICO-QUÍMICAS: 
ASPECTO: LÍQUIDO PEROLIZADO VISCOSO; CORES VARIADAS; DENSIDADE: 1,01 A 1,05 G/CM3; PH (PURO): 5,0 A 6,0. 
COMPOSIÇÃO: 2,4,4' TRICLOR0-2-HIDROXI-DIFENIL ÉTER (TRICLOSAN); HIDROXIETIL CELULOSE; MISTURA DE LAURIL 
ÉTER SULFATO DE SÓDIO, DIESTEARATO GLICÓLICO E MONOETANOLAMIDA DE ÁCIDO GRAXO DE COCO; CORANTES (Cl 
19140 E 42051); LAURIL ÉTER SULFATO DE SÓDIO, ÁCIDO CÍTRICO E ÁGUA. UTILIZAÇÃO:O PRODUTO DEVE SER 
UTILIZADO PURO, SEM NECESSIDADE DE DILUIÇÃO, EMBALAGEM DE 1 LITRO. 
Quantidade: 547 Valor Unit.: 6,40 • Valor Total: 3.500,80 

Item: 32 Unidade: UND Marca: DRAGA0 Modelo: DRAGA0 

Descrição: SODA CAÚSTICA - ESPECIFICAÇÃO: SODA CAÚSTICA - TIPO ESCAMAS ESBRANQUIÇADAS, EMBALADA EM' 
FRASCO PLÁSTICO, CONTENDO 1 KG, COMPOSTA DE HIDROXIDO DE SÓDIO. 
Quantidade: 56 Valor Unit.: 8,00 Valor Total: 448,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social 

1 EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME 

2 FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

3 CENTRO SUL DISTRIBUIDORA EIRELI 

4 CONSERV EMPREENDIMENTOS LTDA 

5 J M DONNA DE FREITAS ARAUJO - ME 

6 NILSON BENTO DA SILVA 

Gerado em- 30/04/2021 15:03:16 

Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

085 25.179.741/0001-02 1.340.942,42 599.489,60 Sim 

018 32.043.610/0001-69 1.340.942,42 697.000,00 'Sim 

039 03.230.195/0001-54 1.340.942,42 720.000,00 Não 

030 15.507.933/0001-47 1.258.866,67 760.000,00 Sim 

053 12.240.925/0001-99 1.340.942,42 799.824,00 Sim 

080 29.186.945/0001-21 1.337.644,30 799.999,99 Sim 
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• 

7 E. BERNARDO DE SOUZA ME 057 30.406.114/0001-05 1.340.942,42 886.318,10 Sim 

4 
8 S D DE A FERREIRA CIA DISTRIBUIDORA LTDA 024 26.889.181/0001-42 1.340.942,42 934.923,93 Sim 

9 ADS QUEIROZ 007 34.590.793/0001-68 1.450.390,91 970.000,00 Sim 
10 J.R DA SILVA MARTINS ARMAZÉM 093 04.368.432/0001-00 1.294.421,42 1.200.000,50 Sim 
11 LICITA DISTRIBUIDORA LTDA 097 39.380.978/0001-61 2.098.680,48 1.261.969,20 Sim 
12 EDER PEREIRA CORREIA-ME 047 10.658.186/0001-24 1.340.942,42 1,340.942,42 Sim 

13 GERADO MACHADO DA SILVA-ME 098 32.147.256/0001-12 1.340.942,42 1.340.942,42 Sim 

14 PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 071 01.722.296/0001-17 5.196.274,02 5.196.274,02 Não 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

MOVIMENTOS DO LOTE 

20/04/2021 08:32:29 PUBLICADO 

20/04/2021 08:35:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

30/04/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

30/04/2021 10:04:00 DISPUTA 

30/04/2021 10:04:00 LANCE GERADO MACHADO DA SILVA -ME (PARTICIPANTE 098) 1.340.942,42 

30/04/2021 10:04:00 LANCE CENTRO SUL DISTRIBUIDORA EIRELI (PARTICIPANTE 039) 1.340.942,42 

30/04/2021 10:04:00 LANCE PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E FARMACÊUTICOS 5.196.274,02 

30/04/2021 10:04:00 LANCE J.R DA SILVA MARTINS ARMAZÉM (PARTICIPANTE 093) 1.294.421,42 

30/04/2021 10:04:00 LANCE S D DE A FERREIRA_CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 024) 1.340.942,42 

30/04/202110:04:00 LANCE EDER PEREIRA CORREIA-ME (PARTICIPANTE 047) 1.340.942,42 

30/04/202110:04:00 LANCE J M DONNA DE FREITAS ARAUJO - ME (PARTICIPANTE 053) 1.340.942,42 

301041202110:04:00 LANCE NILSON BENTO DA SILVA (PARTICIPANTE 080) 1.337.644,30 

30/04/202110:04:00 LANCE ADS QUEIROZ (PARTICIPANTE 007) 1.450.390,91 

30/04/2021 10:04:00 LANCE E. BERNARDO DE SOUZA ME (PARTICIPANTE 057) 1.340.942,42 

• 30/04/202110:04:00 LANCE FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 018) 1.340.942,42 

30/04/2021 10:04:00 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 085) 1.340.942,42 

30/04/202110:04:00 LANCE CONSERV EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 030) 1.258.866,67 

30/041202110:04:00 LANCE LICITA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 097) 2.098.680,48 

30/041202110:04:19 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 085) 1.200.000,00 

30/041202110:04:36 LANCE ADS QUEIROZ (PARTICIPANTE 007) 1.100.000,00 

30/04/2021 10:04:49 LANCE CONSERV EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 030) 1.090.000,00 

30/04/2021 10:05:41 LANCE ADS QUEIROZ (PARTICIPANTE 007) 1.050.000,00 

30/04/2021 10:05:43 LANCE CENTRO SUL DISTRIBUIDORA EIRELI (PARTICIPANTE 039) 1.089.000,00 

30/04/2021 10:06:09 LANCE NILSON BENTO DA SILVA (PARTICIPANTE 080) 1.051.000,00 

30/04/2021 10:06:20 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 085) 1.000.000,00 

30/04/2021 10:06:52 LANCE CONSERV EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 030) 999.000,00 

30/04/2021 10:07:32 LANCE ADS QUEIROZ (PARTICIPANTE 007) 990.000,00 

30/041202110:07:38 LANCE LICITA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 097) 1.261.969,20 

30/04/202110:08:18 LANCE E. BERNARDO DE SOUZA ME (PARTICIPANTE 057) 980.000,00 

30/041202110:08:42 LANCE CONSERV EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 030) 

Gerado em: 30/04/2021 15:03:16 
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30/04/2021 10:09:03 LANCE CENTRO SUL DISTRIBUIDORA EIRELI (PARTICIPANTE 039) 978.000,00 

30/04/2021 10:09:12 LANCE E. BERNARDO DE SOUZA ME (PARTICIPANTE 057) 975.090,00 

30/04/2021 10:09:12 LANCE ADS QUEIROZ (PARTICIPANTE 007) 970.000,00 

30/04/2021 10:09:15 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 085) 900.000,00 

30/04/2021 10:09:32 LANCE E. BERNARDO DE SOUZA ME (PARTICIPANTE 057) 890.000,00 

30/04/2021 10:09:43 LANCE CONSERV EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 030) 889.000,00 

30/041202110:10:02 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 085) 850.000,00 

30/04/2021 10:10:10 LANCE NILSON BENTO DA SILVA (PARTICIPANTE 080) 888.900,00 

30/04/2021 10:10:10 LANCE E. BERNARDO DE SOUZA ME (PARTICIPANTE 057) 886.318,10 

30/041202110:10:19 LANCE FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 018) 849.998,00 

30/04/2021 10:10:29 LANCE S D DE A FERREIRA CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 024) 934.923,93 

d a 30/04/2021 10:10:48 LANCE CONSERV EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 030) 849.000,00 

11, 30/04/202110:10:51 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 085) 800.090,00 

30/04/202110:11:11 LANCE NILSON BENTO DA SILVA (PARTICIPANTE 080) 799.999,99 

30/04/2021 10:11:36 LANCE CENTRO SUL DISTRIBUIDORA EIRELI (PARTICIPANTE 039) 790.000,00 

30/04/202110:12:07 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 085) 789.999,00 

30/041202110:12:30 LANCE CONSERV EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 030) 789.000,00 

30/04/202110:12:30 LANCE CENTRO SUL DISTRIBUIDORA EIRELI (PARTICIPANTE 039) 785.000,00 

30/04/202110:12:43 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 085) 784.000,00 

30/04/2021 10:12:48 LANCE J.R DA SILVA MARTINS ARMAZÉM (PARTICIPANTE 093) 1.200.000,50 

30/04/2021 10:13:12 LANCE J M DONNA DE FREITAS ARAUJO - ME (PARTICIPANTE 053) 849.001,00 

30/04/2021 10:13:47 LANCE CENTRO SUL DISTRIBUIDORA EIRELI (PARTICIPANTE 039) 783.000,00 

30/04/2021 10:14:18 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 085) 780.000,00 

30/04/2021 10:14:22 LANCE FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 018) 782.000,00 

30/04/2021 10:17:35 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 085) 770.000,00 

30/04/2021 10:19:00 TEMPO RANDÔMICO 

30/04/2021 10:19:50 LANCE CENTRO SUL DISTRIBUIDORA EIRELI (PARTICIPANTE 039) 765.000,00 

30/04/2021 10:20:03 LANCE J M DONNA DE FREITAS ARAUJO - ME (PARTICIPANTE 053) 799.999,00 

30/04/202110:22:00 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado. O detentor da melhor oferta atual 
é: PARTICIPANTE 039 
30/04/2021 10:22:00 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 039, PARTICIPANTE 085, 
PARTICIPANTE 018, PARTICIPANTE 030, PARTICIPANTE 053, PARTICIPANTE 080 
30/04/2021 10:22:00 FECHADO 1 

30/04/2021 10:22:14 LANCE CONSERV EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 030) 760.000,00 

30/041202110:22:14 LANCE CENTRO SUL DISTRIBUIDORA EIRELI (PARTICIPANTE 039) 720.060,00 

30/04/2021 10:22:31 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 085) 599.489,60 

30/04/202110:22:36 LANCE FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 018) 697.000,00 

30/04/2021 10:23:09 LANCE J M DONNA DE FREITAS ARAUJO - ME (PARTICIPANTE 053) 799.824,00 

30/04/2021 10:27:01 HABILITAÇÃO 

30/04/2021 10:27:01 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME 

30/04/202110:47:11 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
Valores unitarios definidos pelo vencedor. 
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JUAZEIRO DO NORTE-CE 

30/04/2021 11:48:39 MENSAGEM PREGOEIRO 
Julgamento da Etapa de Habilitação: A empresa EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI está regularmente habilitada, por 
atendimento integral aos requisitos do Edital, no que concerne aos documentos de habilitação. 
30/04/2021 11:57:29 MENSAGEM PREGOEIRO 
A proposta final da empresa EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI já fora recebida através do e-mail e passará a ser analisada. 
30/04/2021 12:07:35 MENSAGEM PREGOEIRO 
A proposta final da empresa EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI já fora devidamente analisada e se encontra classificada por • 
atender aos requisitos do edital convocatório. 
30/04/2021 12:17:02 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 

30/04/202112:32:03 EM ADJUDICAÇÃO 

30/04/2021 15:03:15 ADJUDICADO 

• 
LOTE 2 - ADJUDICADO 

Materiais de Higiene e Limpeza 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UND Marca: COMPLAST Modelo: COMPLAST 
Descrição: BALDE PLÁSTICO 12L - BALDE PLÁSTICO COM CAPACIDADE PARA 12 LITROS, PRODUZIDO COM PLÁSTICO DE 
ALTA RESISTÊNCIA E ALÇA DE METAL. EMBALAGEM COM MARCA DO FABRICANTE 
Quantidade: 454 Valor Unit.: 5,12 Valor Total: 2.324,48 
Item: 2 Unidade: UND Marca: COMPLAST Modelo: COMPLAST 
Descrição: BALDE PLÁSTICO 30 L - BALDE PLÁSTICO COM CAPACIDADE PARA 30 LITROS, PRODUZIDO COM PLÁSTICO DE 
ALTA RESISTÊNCIA E ALÇA DE METAL. EMBALAGEM COM MARCA DO FABRICANTE 
Quantidade: 1.076 Valor Unit.: 16,00 Valor Total: 17.216,00 
Item: 3 Unidade: UND Marca: IBAP Modelo: IBAP 
Descrição: BALDE PLÁSTICO 100L - BALDE, MATERIAL PLÁSTICO, TAMANHO GRANDE, CORES VARIADAS, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PEGADOR EMBUTIDO NAS LATERAIS, COM TAMPA ; 

Quantidade: 43 Valor Unit.: 52,80 Valor Total: 2.270,40 
Item: 4 Unidade: UND Marca: GUARANI Modelo: GUARANI 
Descrição: BORRIFADORES - PULVERIZADOR PLÁSTICO ULTRA RESISTENTE, COM CAPACIDADE PARA 500ML, PARA 
LIMPEZAS DIVERSAS 
Quantidade: 49 Valor Unit.: 6,40 Valor Total: 313,60 
Item: 5 Unidade: UND Marca: IBAP Modelo: IBAP 
Descrição: CESTO - PLÁSTICO, TIPO BALDE COM TAMPA INJETADO EM PLÁSTICO POLIPROPILENO COPOLÍMERO, ; 

¡ia CAPACIDADE PARA 60 L, SUPERFÍCIE POLIDA PARA FACILITAR A HIGIENIZAÇÃO E EVITAR O ACÚMULO DE SUJIDADE. 
INI DIMENSÕES: 615MM (ALTURA) X 510MM (LARGURA) X 435 (PROFUNDIDADE) COR: PRETO 

Quantidade: 2 Valor Unit.: 44,62 Valor Total: 89,24 
Item: 6 Unidade: UND Marca: IBAP Modelo: IBAP 
Descrição: CESTO GRANDE P/ LIXO COM TAMPA 100L - ESPECIFICAÇÃO: PRODUZIDO TODO EM PLÁSTICO 
POLIPROPILENO, CAPACIDADE PARA 100 LITROS,EMBALAGEM CONTENDO MARCA DO FABRICANTE. 
Quantidade: 283 Valor Unit.: 52,80 Valor Total: 14.942,40 

Item: 7 Unidade: UND Marca: COMPLAST Modelo: COMPLAST 

Descrição: CESTO P/ LIXO EM PLÁSTICO 10L - ESPECIFICAÇÃO: PRODUZIDO TODO EM PLÁSTICO 
POLIPROPILENO,TELADO, TAMANHO 282 X 260MM, CAPACIDADE PARA 10 LITROS,EMBALAGEM CONTENDO MARCA DO 
FABRICANTE. 
Quantidade: 924 Valor Unit.: 6,40 Valor Total: 5.913,60 

Item: 8 Unidade: UND Marca: COMPLAST Modelo: COMPLAST 

Descrição: CESTO PARA LIXO COM TAMPA 12L - ESPECIFICAÇÃO: CESTO PARA LIXO EM PLÁSTICO, FORMATO CILÍNDRICO 
SEM TAMPA, CORES CARIADAS, COM CAPACIDADE PARA 12 LITROS. ,. 
Quantidade: 2 Valor Unit.: 6,40 Valor Total: 12,80 

Item: 9 Unidade: UND Marca: COMPLAST Modelo: COMPLAST 

Descrição: CESTO PARA LIXO COM TAMPA 20 LITROS - ESPECIFICAÇÃO CESTO PLÁSTICO 20 LITROS COM TAMPA EM 
PLÁSTICO REFORÇADA, CORES VARIADAS. 
Quantidade: 68 Valor Unit.: 16,00 Valor Total: 1.088,00 
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Item: 10 Unidade: UND Marca: JSN Modelo: JSN 
Descrição: CESTO PARA LIXO RETANGULAR - MATERIAL PLÁSTICO, RESITENTE, CAPACIDADE VOLUMÉTRICA DE 30 
LITROS, TAMPA, PEDAL PARA ACIONAMENTO COM O PÉ. 
Quantidade: 14 Valor Unit.: 49,99 Valor Total: 699,86 
Item: 11 Unidade: UND Marca: JSN Modelo: JSN 
Descrição: LIXEIRA DE BANHEIRO PLÁSTICO 6L COM TAMPA E PEDAL — ESPECIFICAÇÃO: LIXEIRA PARA BANHEIRO COM 
TAMPA, PEDAL CAPACIDADE 6L, MATERIAL PLASTIC° (POLIESTIRENO), DIMENSÕES: ALTURA 25CM X LARGURA 21 CO X 
PROFUNDIDADE 21 CM. 
Quantidade: 221 Valor Unit.: 33,60 Valor Total: 7.425,60 
Item: 12 Unidade: UND Marca: JSN Modelo: JSN 
Descrição: LIXEIRA PLÁSTICA COM TAMPA E PEDAL - LIXEIRA COM ACIONAMENTO POR PEDAL, TODA EM PLÁSTICO 
POLIPROPILENO.MEDINDO: 45 (A) X 30 (L) X 24 (P) CM. 25 LITROS. 
Quantidade: 444 Valor Unit.: 41,60 Valor Total: 18.470,40 
Item: 13 Unidade: UND Marca: IBAP Modelo: IBAP 
Descrição: TAMBOR DE LIXO GRANDE C/TAMPA - PRODUZIDO EM MATERIAL PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA C/ DUAS 

j ek LATERAIS 60L. 
lir Quantidade: 2 Valor Unit.: 45,08 Valor Total: 90,16 

Item: 14 Unidade: UND Marca: NORTAP 
Descrição: TAPETE ANTIADERRAPANTE - MEDIDAS: 70X100CM 
Quantidade: 6 Valor Unit.: 35,20 

Modelo: NORTAP 

• - Valor Total: 211,20 
Item: 15 Unidade: UND Marca: NORTAP 
Descrição: TAPETE ANTIADERRAPANTE PARA ENTRADA - MEDIDAS: 60X40CM 
Quantidade: 18 Valor Unit.: 32,00 

Modelo: NORTAP 

Valor Total: 576,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME 047 25.179.741/0001-02 163.202,75 71.643,74 Sim 

2 FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 008 32.043.610/0001-69 163.202,75 82.980,00 Sim 

3 CENTRO SUL DISTRIBUIDORA EIRELI 071 03.230.195/0001-54 163.202,75 90.000,00 Não 

4 GERADO MACHADO DA SILVA -ME 090 32.147.256/0001-12 163.202,75 97.600,00 Sim 

5 ADS QUEIROZ 075 34.590.793/0001-68 171.975,57 115.500,00 Sim 

6 E. BERNARDO DE SOUZA ME 076 30.406.114/0001-05 163.202,75 137.186,31 Sim 

7 S D DE A FERREIRA_CIA DISTRIBUIDORA LTDA 002 26.889.181/0001-42 163.202,75 147.000,00 Sim 

8 NILSON BENTO DA SILVA 094 29.186.945/0001-21 162.447,80 162.447,80 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

EDER PEREIRA CORREIA-ME 055 10.658.186/0001-24 163.202,75 163.202,75 Sim 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento 

MOVIMENTOS DO LOTE 

Oferta Inicial Oferta Final ME 

20/04/2021 08:32:29 PUBLICADO 

20/04/2021 08:35:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

30/04/2021 09:00:00 ANALISE DE PROPOSTAS 

30/04/2021 09:56:12 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO 
EDER PEREIRA CORREIA-ME desclassificado. Motivo: Por não ter informado as marcas dos produtos pertencentes a este lote, 
descumprindo o item 7.4 do Edital convocatório. 
30/04/2021 10:04:00 LANCE S D DE A FERREIRA_CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 002) 163.202,75 

30/041202110:04:00 DISPUTA 

30/04/202110:04:00 LANCE EDER PEREIRA CORREIA-ME (PARTICIPANTE 055) 163.202,75 

30/04/2021 10:04:00 LANCE NILSON BENTO DA SILVA (PARTICIPANTE 094) 
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30/04/2021 10:04:00 LANCE ADS QUEIROZ (PARTICIPANTE 075) 171.975,57 

30/04/2021 10:04:00 LANCE E. BERNARDO DE SOUZA ME (PARTICIPANTE 076) 163.202,75 

30/04/2021 10:04:00 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 047) 163.202,75 

30/041202110:04:00 LANCE FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 008), 163.202,75 

30/04/2021 10:04:00 LANCE CENTRO SUL DISTRIBUIDORA EIRELI (PARTICIPANTE 071) 163.202,75 

30/04/2021 10:04:00 LANCE GERADO MACHADO DA SILVA -ME (PARTICIPANTE 090) 163.202,75 

30/041202110:05:22 LANCE E. BERNARDO DE SOUZA ME (PARTICIPANTE 076) 160.445,70 

30/04/2021 10:05:29 LANCE ADS QUEIROZ (PARTICIPANTE 075) 160.000,00 

30/041202110:06:12 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 047) 159.000,00 

30/041202110:06:25 LANCE CENTRO SUL DISTRIBUIDORA EIRELI (PARTICIPANTE 071) 158.000,00 

30/04/202110:07:06 LANCE E. BERNARDO DE SOUZA ME (PARTICIPANTE 076) 15.700,00 

jek 30/04/2021 10:07:19 LANCE ADS QUEIROZ (PARTICIPANTE 075) 150.000,00 

gi. 30/04/202110:07:19 MENSAGEM E. BERNARDO DE SOUZA ME (PARTICIPANTE 076) 
Solicito o cancelamento de meu lance no valor de 15.700,00. 
30/041202110:07:20 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 047) 157.000,00 

30/04/202110:07:27 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 047) 140.000,00 

30/04/202110:07:47 NOTIFICAÇÃO SISTEMA ‘ 
O lance do PARTICIPANTE 076 no valor de 15.700.00 foi cancelado. 
30104/202110:08:14 MENSAGEM PREGOEIRO 
PARA PARTICIPANTE 076: Lance cancelado conforme solicitação do licitante. 
30/041202110:08:32 LANCE E. BERNARDO DE SOUZA ME (PARTICIPANTE 076) 139.000,00 

30/04/2021 10:09:17 LANCE CENTRO SUL DISTRIBUIDORA EIRELI (PARTICIPANTE 071) 130.000,00 

30/041202110:09:26 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 047) 120.000,00 

30/04/202110:09:48 LANCE E. BERNARDO DE SOUZA ME (PARTICIPANTE 076) 137.186,31 

30/04/2021 10:10:36 LANCE FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 008) 119.998,00 

30/041202110:11:04 LANCE ADS QUEIROZ (PARTICIPANTE 075) 115.500,00 

30/04/202110:11:18 LANCE S D DE A FERREIRA_CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 002) 147.000,00 

30/04/2021 10:11:46 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 047) 110.000,00 

41, 30/04/202110:14:05 LANCE CENTRO SUL DISTRIBUIDORA EIRELI (PARTICIPANTE 071) 109.000,00 

30/041202110:14:51 LANCE FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 008) 110.100,00 

30/041202110:14:51 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 047) 108.000,00 

30/041202110:17:33 LANCE GERADO MACHADO DA SILVA -ME (PARTICIPANTE 090) 108.001,00 

30/04/202110:18:08 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 047) 99.000,00 

30/04/202110:19:01 TEMPO RANDÔMICO ,. 

30/04/2021 10:20:22 LANCE CENTRO SUL DISTRIBUIDORA EIRELI (PARTICIPANTE 071) 98.000,00 

30/04/2021 10:21:02 LANCE GERADO MACHADO DA SILVA -ME (PARTICIPANTE 090) 98.500,00 

30/04/202110:21:26 LANCE FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 008) 99.001,00 

30/04/2021 10:22:01 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 071, PARTICIPANTE 090, 
PARTICIPANTE 047, PARTICIPANTE 008 
30/04/2021 10:22:01 FECHADO 1 

30/04/2021 10:22:38 LANCE CENTRO SUL DISTRIBUIDORA EIRELI (PARTICIPANTE 071) 

30/04/2021 10:22:53 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 047) 

30/04/2021 10:23:01 LANCE FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 008).

30/04/202110:23:27 LANCE GERADO MACHADO DA SILVA -ME (PARTICIPANTE 090) 

Gerado em: 30/04/2021 15:03:16 / 

90.000,00 

71.643,74 

82.980,00 

97.600,00 
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30/04/2021 10:27:01 HABILITAÇÃO 

• 

• 

30/04/2021 10:27:01 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME 
30/04/2021 10:50:28 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
Valores unitários definidos pelo vencedor. 
30/04/202111:48:57 MENSAGEM PREGOEIRO 
Julgamento da Etapa de Habilitação: A empresa EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI está regularmente habilitada, por 
atendimento integral aos requisitos do Edital, no que concerne aos documentos de habilitação. 
30/04/202111:57:37 MENSAGEM PREGOEIRO 
A proposta final da empresa EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI já fora recebida através do e-mail e passará a ser analisada. 
30/04/2021 12:07:44 MENSAGEM PREGOEIRO 
A proposta final da empresa EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI já fora devidamente analisada e se encontra classificada por 
atender aos requisitos do edital convocatório. 
30/04/202112:17:02 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 

30/04/202112:32:03 EM ADJUDICAÇÃO 

30/04/2021 15:03:15 ADJUDICADO 

LOTE 3 - ADJUDICADO 
Materiais de Higiene e Limpeza 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: PCT Marca: PRA FESTA Modelo: 
Descrição: COLHER DESCARTÁVEL - ESPECIFICAÇÃO: COLHER DESCARTÁVEL EM ACRILICO P/ REFEIÇÃO 16CM - PACOTE 
CONTENDO 50 UNIDADES, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE 
Quantidade: 3.012 Valor Unit.: 2,48 Valor Total: 7.469,76 
Item: 2 Unidade: CX Marca: FC Modelo: 
Descrição: COPO - DESCARTÁVEL, PARA ÁGUA, EM POLIESTIRENO (PS), CAPACIDADE DE 200ML. PRODUZIDAS COM 
MATÉRIA PRIMA E PIGMENTOS VIRGENS. NORMATIZADO PELA ABNT NBR 14.865. TEMPERATURA MÁXIMA ATÉ 100°C.
COR: BRANCO OU TRANSPARENTE. CAIXA COM 2.500 UND. 
Quantidade: 359 Valor Unit.: 81,00 Valor Total: 29.079,00 
Item: 3 Unidade: PCT Marca: FC Modelo: 
Descrição: COPO DESCARTAVEL 400ML COM TAMPA - ESPECIFICAÇÃO: COPO DESCARTÁVEL 400ML EM POLIETILENO 
NÃO TÓXICO, COM CAPACIDADE DE 400ML, EMBALADO EM PACOTES COM 100 UNIDADES CADA. EMBALADO EM SACO 
PLÁSTICO INVIOLÁVEIS, ATENDER AS NORMAS DA ABNT, TEMPERATURA MÁXIMA DE USO 100°. IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDENCIA, CERTIFICADO E REGISTRO DE ÓRGÃO COMPETENTES. 
Quantidade: 400 Valor Unit.: 8,00 Valor Total: 3.200,00 
Item: 4 Unidade: CX Marca: FC Modelo: 
Descrição: COPO DESCARTAVEL PARA ÁGUA - 150 ML - ESPECIFICAÇÃO: COPOS DESCARTÁVEIS PARA ÁGUA. COPOS DE 
POLIETILENO NÃO TÓXICO, COM CAPACIDADE P/ 150ML. TEMPERATURA MÁXIMA DE USO 100°. PRODUTO NORMATIZADO 
PELA ABNT. COR BRANCO, CAIXA COM 2500 UNID -25 PACOTES 
Quantidade: 800 Valor Unit.: 89,70 'Valor Total: 71.760,00 

Item: 5 Unidade: CX Marca: FC Modelo: 

Descrição: COPO DESCARTAVEL PARA CAFÉ -50 ML - ESPECIFICAÇÃO COPOS DESCARTÁVEIS PARA CAFÉ. COPOS DE 
POLIETILENO NÃO TÓXICO, COM CAPACIDADE P/ 50ML. TEMPERATURA MÁXIMA DE USO 100°. PRODUTO NORMATIZADO 
PELA ABNT. CAIXA COM 5000 UNID -50 PACOTES 
Quantidade: 469 Valor Unit.: 65,00 Valor Total: 30.485,00 

Item: 6 Unidade: FARDO Marca. BILLA Modelo: 
Descrição. FÓSFORO EM CAIXA RESISTENTE A UMIDADE E IMPACTO, FARDO C/ 20 PACOTES COM 400 PALITOS 

Quantidade: 241 Valor Unit.: 5,00 Valor Total: 1.205,00 

Item: 7 Unidade: PCT Marca: SOLIS Modelo: ,. 
Descrição: GUARDANAPO DE PAPEL - GUARDANAPO DE PAPEL MEDINDO 50X50, FOLHAS SIMPLES EM PACOTE COM 50 
FOLHAS, LISO, BRANCO, SUPERIOR A 70% 15MM2 
Quantidade: 254 Valor Unit.: 1,00 

Gerado em: 30/04/2021 15:03:16 

Valor Total: 254,00 
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Item: 8 Unidade: CX Marca: GINA Modelo: 
Descrição: PALITO DE DENTE - ESPECIFICAÇÃO: PALITO DE DENTE, BAMBU, CAIXETA COM 100 PALITOS, CAIXA 
CONTENDO 20 CAIXETAS. 
Quantidade: 3 Valor Unit.: 10,00 Valor Total: 30,00 
Item: 9 Unidade: RL Marca: WYDA Modelo: 
Descrição: PAPEL ALUMÍNIO, ROLO DE 30 CM X 7,5 M. PRODUTO DE ALTA QUALIDADE GERALMENTE UTILIZADO NO USO 
DOMESTICO PARA PREPAROS DE COMIDAS OU PARA EMBALAR ALIMENTOS. ALUMÍNIO RECICLÁVEL E NÃO PERECÍVEL 
Quantidade: 157 Valor Unit.: 4,00 Valor Total: 628,00 
Item: 10 Unidade; FARDO Marca: PIMPO Modelo: 
Descrição: PAPEL HIGIÊNICO - MATERIAL 100% FIBRA CELULÓSICA VIRGEM. ROLO COM FOLHA SIMPLES PICOTA COM 
30M, FARDO ALTA QUALIDADE, E GOFRADA. COR: BRANCO. DIMENSÕES: 10 CM X 30 M. FARDO COM 16 PACOTES COM 
04 UND. CADA 
Quantidade: 39 Valor Unit.: 30,00 Valor Total: 1.170,00 
Item: 11 Unidade: FARDO Marca: ROSE Modelo: 
Descrição: PAPEL HIGIÊNICO BRANCO E PERFUMADO - ESPECIFICAÇÃO: PAPEL HIGIÊNICO BRANCO E PERFUMADO 

jek 10CMX30M,FOLHA DUPLA, FARDO COM 64 ROLOS, PACOTE COM 04 UNIDADES. 
11, Quantidade: 2.389 Valor Unit.: 45,00 Valor Total: 107.505,00 

Item: 12 Unidade: FARDO Marca: BRILHAR Modelo: 
Descrição: PAPEL TOALHA - ESPECIFICAÇÃO: PAPEL TOALHA INTERFOLHADO, COM UMA DOBRA AO MEIO, GOFRADO, 
BRANCO, MACIO, ABSORVENTE, ISENTO DE IMPUREZAS (NÃO RECICLADO), 100% CELULOSE VIRGEM, OU 100% FIBRA 
CELUÓSICAS VIRGENS, OU 100% FIBRAS NATURAIS VIRGENS, FOLHAS MEDINDO 22X20CM, CADA PACOTE DE 200 OU 250 
FOLHAS, ACONDICIONODADO EM PLÁSTICO DE PROTEÇÃO, DEVIDAMENTE LACRADO, PRAZO DE VALIDADE 
INDETERMINADO, FARDO CONTENDO 1000 FOLHAS. 
Quantidade: 205 Valor Unit.: 12,00 Valor Total: 2.460,00 
Item: 13 Unidade: FARDO Marca: SOLIS Modelo: 
Descrição: PAPEL TOALHA NATURAL ESPECIFICAÇÃO: 2 DOBRAS COM 100 FOLHAS 22,5 X 22,5 100% FIBRA NATURAL, 
FARDO COM 24 UNIDADES. 
Quantidade: 14 Valor Unit.: 45,00 Valor Total: 630,00 
Item: 14 Unidade: FARDO Marca: ABSOLUTO Modelo: 
Descrição: PAPEL TOALHA, FOLHA DUPLA, TOTAL DE 120 TOALHAS TAMANHO: 20X22 CM CADA PACOTE COM DOIS, 
FARDO COM 12 UNID 
Quantidade: 763 Valor Unit.: 43,60 . Valor Total: 33.266,80 
Item: 15 Unidade: RL Marca: WYDA Modelo: 
Descrição: PLÁSTICO FILME 15M - ESPECIFICAÇÃO. ROLO BOBINA PLÁSTICO DE FILME PVC 28CM X 15M. COR 
TRANSPARENTE, COMPOSIÇÃO: POLIETILENO/PVC LIVRE DE BISFENOL A. 
Quantidade. 6 Valor Unit.: 4,79 Valor Total: 28,74 

Item: 16 Unidade: RL Marca: WYDA Modelo: le Descrição: PLÁSTICO FILME 300M - ESPECIFICAÇÃO: ROLO BOBINA PLÁSTICO DE FILME PVC 28CM X 300M. COR 
TRANSPARENTE, COMPOSIÇÃO: POLIETILENO/PVC LIVRE DE BISFENOL A. 
Quantidade: 236 Valor Unit.: 8,00 Valor Total: 1.888,00 

Item: 17 Unidade: CX Marca: WYDA Modelo: 
Descrição: QUENTINHA REDONDA EM ALUMINIO COM TAMPA. TAM: MÉDIO - CX C/ 100 UNID 
Quantidade: 900 Valor Unit.: 35,00 Valor Total: 31.500,00 

Item: 18 Unidade: RL Marca: LIMP BAG Modelo: 

Descrição: SACO P/ LIXO 100L - SACO P/ LIXO RESÍDUO NORMAL, EM ROLO, COM FUNDO REFORÇADO, CAPACIDADE 
PARA 100L NA COR AZUL. CLASSE I, TIPO B, NAS DIMENÇÕES 75CM X 1,05M, ROLO COM 100 UNIDADES. COM PICOTES, 
FÁCIL DE DESTACAR. 
Quantidade: 1.412 Valor Unit.: 25,00 Valor Total: 35.300,00 

Item: 19 Unidade: PCT Marca: LIMP BAG Modelo: 
Descrição: SACO P/ LIXO 200L - SACO P/ LIXO RESÍDUO NORMAL, EM ROLO, COM FUNDO REFORÇADO, CAPACIDADE 
PARA 200L NA COR PRETA. CLASSE I, TIPO A, PACOTE COM 100 UNIDADES. 
Quantidade. 440 Valor Unit.: 35,00 Valor Total: 15.400,00 

Item: 20 Unidade: RL 
Descrição: SACO P/ LIXO 15L - 
15L NA COR AZUL. CLASSE I, 
DESTACAR. 
Quantidade. 2.482 

Marca: LIMP BAG Modelo: 

SACO P/ LIXO RESÍDUO NORMAL, EM ROLO, COM FUNDO REFORÇADO, CAPACIDADE PARA 
TIPO B, NAS DIMENÇÕES 39X58CM, ROLO COM 60 UNIDADES. COM PICOTES, FÁCIL DE 

Valor Total: 22.38,00 Valor Unit.: 9,00 
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Item: 21 Unidade: RL 
Descrição: SACO P/ LIXO 30L - 
30L NA COR AZUL. CLASSE I, 
DESTACAR. 
Quantidade: 3.379 

Marca: LIMP BAG Modelo: 
SACO P/ LIXO, RESÍDUO NORMAL, EM ROLO, COM FUNDO REFORÇADO, CAPACIDADE PARA 

TIPO B, NAS DIMENÇÕES 59X62CM, ROLO COM 100 UNIDADES. COM PICOTES, FÁCIL DE 

Valor Unit.: 13,25 Valor Total: 44.771,75 
Item: 22 Unidade: PCT Marca: LIMP BAG Modelo: 
Descrição: SACO P/LIXO HOSPITALAR 100L - ESPECIFICAÇÃO: SACO PARA ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
HOSPITALARES/INFECTANTES, CONSTITUÍDO DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD).VIRGEM, OFERECENDO UMA 
PERFEITA RESISTÊNCIA MECÂNICA E OFERECENDO A OPACIDADE NECESSÁRIAÀ APLICAÇÃO. A SOLDA DE FUNDO É DO 
TIPO ESTRELA, CONTÍNUA, HOMOGÊNIA E UNIFORME, VEDANDO COMPLETAMENTE E NÃO PERMITINDO A PERDA DO 
CONTEÚDO DURANTE O MANUSEIO, DE ACORDO COM A NORMA TÉCNICA 9190, DIMINUINDO ASSIM, O RISO DE 
CONTAMINAÇÃO OU INFECÇÃO DAS ÁREAS POR ONDE CIRCULA. O MATERIAL UTILIZANDO NA FABRICAÇÃO É VIRGEM E 
DE ALTA QUALIDADE, GERANDO UM PRODUTO COMPATÍVEL COM OS PADRÕES DA ABNT. PACOTE CONTENDO 100 
UNIDADES. 
Quantidade: 1.980 Valor Unit.: 55,00 Valor Total: 108.900,00 
Item: 23 Unidade: PCT Marca: LIMP BAG Modelo: 

011) Descrição: SACO P/LIXO HOSPITALAR 50L - ESPECIFICAÇÃO: SACO PARA ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS SóLIDÓS 
HOSPITALARES/INFECTANTES, CONSTITUÍDO DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD) VIRGEM, OFERECENDO UMA 
PERFEITA RESISTÊNCIA MECÂNICA E OFERECENDO A OPACIDADE NECESSÁRIAÀ APLICAÇÃO. A SOLDA DE FUNDO É DO 
TIPO ESTRELA, CONTÍNUA, HOMOGÊNIA E UNIFORME, VEDANDO COMPLETAMENTE E NÃO PERMITINDO A PERDA DO 
CONTEÚDO DURANTE O MANUSEIO, DE ACORDO COM A NORMA TÉCNICA 9190, DIMINUINDO ASSIM, O RISO DE 
CONTAMINAÇÃO OU INFECÇÃO DAS ÁREAS POR ONDE CIRCULA. O MATERIAL UTILIZANDO NA FABRICAÇÃO É VIRGEM E 
DE ALTA QUALIDADE, GERANDO UM PRODUTO COMPATÍVEL COM OS PADRÕES DA ABNT. PACOTE CONTENDO 100 
UNIDADES. 
Quantidade: 1.980 Valor Unit.: 37,00 Valor Total: 73.20,00 
Item: 24 Unidade: PCT Marca: LIMP BAG Modelo: 
Descrição: SACO PARA LIXO - CLASSE I, TIPO A, 50L, PRETO ESPECIFICAÇÃO: SACO PARA LIXO, COR PRETA, CLASSE I, 
NBR9191, TIPO A, CAPACIDADE DE 50 LITROS, PACOTE COM 100 UNIDADES 
Quantidade: 608 Valor Unit.: 20,20 Valor Total: 12.281,60 
Item: 25 Unidade: PCT Marca: LIMP BAG Modelo: 
Descrição: SACO PLÁSTICO - EM PROLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, PARA ACONDICIONAR LIXO, CAPACIDADE PARA 40 
L. DIMENSÕES: 70 CM X 85 CM X 0,005 MM. ENTREGA EM PACOTE COM 100 UND. \ 
Quantidade: 8 Valor Unit.: 21,00 Valor Total: 168,00 
Item: 26 Unidade: PCT Marca: LIMP BAG Modelo: 
Descrição: SACO PLÁSTICO- EM PROLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, PARA ACONDICIONAR LIXO, CAPACIDADE PARA 60 
L. DIMENSÕES: 70 CM X 85 CM X 0,005 MM. ENTREGA EM PACOTE COM 100 UND. 
Quantidade: 8 Valor Unit.: 18,00 - Valor Total: 144,00 
Item: 27 Unidade: PCT Marca: TALGE Modelo: 
Descrição: TOUCA PLISSADA DESCARTAVEL - ESPECIFICAÇÃO: TOUCA PLISSADA DESCARTÁVEL. TOUCA PLISSADA BM 
TNT. PRODUTO CONFECCIONADO EM TECIDO NÃO TECIDO 100% POLIPROPILENO, ATÓXICO, ANTIALÉRGICO E 
ESTERILIZÃVEL, NA COR BRANCA. CONSTITUÍDO DE UMA ÚNICA PEÇA COM ACABAMENTO EM LÁTEX EM TODA A VOLTA, 
SENDO A COPA PLISSADA MECANICAMENTE. INDICAÇÃO DE USO: USO ÚNICO, INDICADO PARA PROTEÇÃO DA CABEÇA 
DO USUÁRIO E DO AMBIENTE HOSPITALAR, CLÍNICAS E INDÚSTRIAS. EMBALAGENS DE 100 UNIDADES. 
Quantidade: 105 Valor Unit.: 8,00 Valor Total: 840,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social 

1 FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

2 CENTRO SUL DISTRIBUIDORA EIRELI 

3 EDER PEREIRA CORREIA-ME 

4 EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME 

5 E. BERNARDO DE SOUZA ME 

6 S D DE A FERREIRA CIA DISTRIBUIDORA LTDA 

7 J.R DA SILVA MARTINS ARMAZÉM 

8 ADS QUEIROZ 

9 NILSON BENTO DA SILVA 

10 GERADO MACHADO DA SILVA-ME 

Gerado em. 30/04/2021 15:03:16 

Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 
047 32.043.610/0001-69 813.856,76 635.962,65 Sim 

072 03.230.195/0001-54 813.856,76 660.000,00 Não 

039 10.658.186/0001-24 813.856,76 678.350,00 Sim 

013 25.179.741/0001-02 813.856,76 89.000,00 Sim 

099 30.406.114/0001-05 813.856,76 727.647,60 Sim 

079 26.889.181/0001-42 813.856,76 733.000,00 im 

060 04.368.432/0001-00 813.856,76 790.000,00 Sim 

053 34.590.793/0001-68 12.205.519,00 795.500,00 Sim 

087 29.186.945/0001-21 811.278,50 811.278,50 Sim 

086 32.147.256/0001-12 813.856,76 813.856,76 Sim 
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DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

MOVIMENTOS DO LOTE 

20/04/2021 08:32:29 PUBLICADO 

20/04/2021 08:35:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

30/04/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

30/04/2021 10:04:01 DISPUTA 

30/04/2021 10:04:01 LANCE E. BERNARDO DE SOUZA ME (PARTICIPANTE 099) 813.856,76 

30/04/2021 10:04:01 LANCE FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 047) 813.856,76 

IP 30/04/2021 10:04:01 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 013) 813.856,76 

30/04/2021 10:04:01 LANCE NILSON BENTO DA SILVA (PARTICIPANTE 087) 811.278,50 

30/04/2021 10:04:01 LANCE ADS QUEIROZ (PARTICIPANTE 053) 12.205.519,00 

30/04/202110:04:01 LANCE J.R DA SILVA MARTINS ARMAZÉM (PARTICIPANTE 060) 813.856,76 

30/04/202110:04:01 LANCE CENTRO SUL DISTRIBUIDORA EIRELI (PARTICIPANTE 072) 813.856,76 

30/04/2021 10:04:01 LANCE S D DE A FERREIRA CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 079) 813.856,76 

30/04/2021 10:04:01 LANCE EDER PEREIRA CORREIA-ME (PARTICIPANTE 039) 813.856,76 

30/04/2021 10:04:01 LANCE GERADO MACHADO DA SILVA -ME (PARTICIPANTE 086) 813.856,76 

30/04/2021 10:05:38 LANCE E. BERNARDO DE SOUZA ME (PARTICIPANTE 099) 810.270,50 

301041202110:06:48 LANCE CENTRO SUL DISTRIBUIDORA EIRELI (PARTICIPANTE 072) 800.000,00 

30/041202110:07:34 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 013) 799.000,00 

30/04/2021 10:07:53 LANCE E. BERNARDO DE SOUZA ME (PARTICIPANTE 099) 798.000,00 

30/04/202110:07:55 LANCE ADS QUEIROZ (PARTICIPANTE 053) 795.500,00 

30/04/202110:08:52 LANCE E. BERNARDO DE SOUZA ME (PARTICIPANTE 099) 790.499,00 

30/04/202110:09:38 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 013) 730.000,00 

da 30/0412021 10:09:53 LANCE CENTRO SUL DISTRIBUIDORA EIRELI (PARTICIPANTE 072) 725.000,00 

nIF 30/04/2021 10:10:13 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 013) 700.000,00 

30/04/202110:10:37 LANCE E. BERNARDO DE SOUZA ME (PARTICIPANTE 099) 727.647,60 

30/04/2021 10:11:15 LANCE FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 047) 699.000,00 

30/04/202110:11:50 LANCE S D DE A FERREIRA_CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 079) 733.000,00 

30/04/202110:11:58 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 013) 698.000,00 

30/04/202110:12:15 LANCE CENTRO SUL DISTRIBUIDORA EIRELI (PARTICIPANTE 072) 695.000,00 

30/041202110:12:52 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 013) 694.999,00 

30/041202110:13:07 LANCE J.R DA SILVA MARTINS ARMAZEM (PARTICIPANTE 060) 790.000,00 

30/04/2021 10:14:21 LANCE CENTRO SUL DISTRIBUIDORA EIRELI (PARTICIPANTE 072) 694.000,00 

30/04/2021 10:15:00 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 013) 692.000,00 

30/04/2021 10:19:01 TEMPO RANDOMICO 

30/04/2021 10:20:38 LANCE CENTRO SUL DISTRIBUIDORA EIRELI (PARTICIPANTE 072) 690.000,00 

30104/202110:21:41 LANCE EDER PEREIRA CORREIA-ME (PARTICIPANTE 039) 691.500,00 

30/041202110:27:01 FECHADO 1 

30/04/2021 10:27:01 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 

Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 072, PARTICIPANTE 039, 
PARTICIPANTE 013, PARTICIPANTE 047, PARTICIPANTE 099,  PARTICIPANTE 079  
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30/04/2021 10:27:23 LANCE FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 047) 

30/04/2021 10:27:32 LANCE CENTRO SUL DISTRIBUIDORA EIRELI (PARTICIPANTE 072) 

635.997,00 

660.000,00 

30/04/2021 10:28:09 LANCE EDER PEREIRA CORREIA-ME (PARTICIPANTE 039) 678.350,00 

30/04/2021 10:28:33 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 013) 689.000,00 

30/04/2021 10:32:02 HABILITAÇÃO 

30/04/2021 10:32:02 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
30/041202111:45:10 LANCE FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 047) 635.962,65 

30/041202111:47:15 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
Valores unitários definidos pelo vencedor. 
30/041202111:50:33 MENSAGEM PREGOEIRO 
Julgamento da Etapa de Habilitação: A empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA está regularmente habilitada, 
por atendimento integral aos requisitos do Edital, no que concerne aos documentos de habilitação. 

ip 30/041202111:59:02 MENSAGEM PREGOEIRO 
A proposta final da empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA já fora recebida através do e-mail e passará a ser 
analisada. 
30/041202112:08:58 MENSAGEM PREGOEIRO 
A proposta final da empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA já fora devidamente analisada e se encontra 
classificada por atender aos requisitos do edital convocatório. 
301041202112:17:02 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 

30/04/2021 12:32:03 EM ADJUDICAÇÃO 

30104/202115:03:15 ADJUDICADO 

LOTE 4 - ADJUDICADO 
Materiais de Higiene e Limpeza 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Rem: 1 Unidade: GL Marca: BELLOBELLA Modelo: ÁLCOOL 
Descrição: ÁLCOOL EM GEL- COM GLICERINA E AGENTE HIDRATANTE; CONCENTRAÇÃO DE 70%INPM. GALÃO DE 5L. COM 
REGISTRO NA ANVISA: VALIDADE: 02 (DOIS) ANOS 
Quantidade: 30 Valor Unit.: 31,00 Valor Total: 930,00 
Item: 2 Unidade: L Marca: BELLOBELLA Modelo: ÁLCOOL lio Descrição: ÁLCOOL ETÍLICO 1 LITRO - ESPECIFICAÇÃO: ÁLCOOL - TIPO ETÍLICO, APARÊNCIA VISUAL LÍQUIDO, LÍMPIDO, 
ISENTO DE PARTÍCULAS, APLICAÇÃO PRODUTO LIMPEZA DOMÉSTICA, CONCENTRAÇÃO 92,8 INPM, ACONDICIONADQ EM 
FRASCO DE 1 LITRO, COM ESPECIFICAÇÕES NA EMBALAGEM. 
Quantidade: 1.354 Valor Unit.: 5,15 Valor Total: 6.973,10 

Item: 3 Unidade: CX Marca: BELLOBELLA Modelo: ÁLCOOL 
Descrição: ÁLCOOL GEL 500 ML: COM VÁLVULA PUMP - ÁLCOOL 70%, GEL PARA HIGIENIZAR AS MÃOS EM HOSPITAIS, 
CLÍNICAS, NOTEIS, MÓTEIS, INDUSTRIAS DE ALIMENTOS, RESTAURANTES E COZINHAS INDUSTRIAIS. AÇÃO BACTERICIDA 
E ANTISSÉPTICA. EMBBALAGEM TRANSPARENTE. CAIXA COM 12 UND 
Quantidade: 637 Valor Unit.: 66,00 Valor Total: 42.042,00 

Item: 4 Unidade: BOBONA Marca: BELLOBELLA Modelo: ALCOOL 

Descrição. ÁLCOOL GEL A 70% 5L ESPECIFICAÇÃO: ÁLCOOL GEL A 70%. COMO SANEANTE PARA LIMPEZA GERAL - O 
PRODUTO DEVE SER NOTIFICADO NA ANVISA. A SUA FINALIDADE É PARA LIMPEZA GERAL EM SUPERFÍCIES FIXAS E 
INANIMADAS, COMO PISO, PAREDES, BANCADAS E SIMILARES. B) COMO SANEANTE DESINFETANTE - OBRIGATÓRIO O 
SEU REGISTRO NA ANVISA COM COMPROVAÇÃO DA AÇÃO BACTERICIDA. A CONCENTRAÇÃO MÍNIMA DESTA 
APRESENTAÇÃO DEVE SER DE 70% P/P. DESTINA-SE A LIMPEZA DE SUPERFÍCIES FIXAS E INANIMAQAS, COMO PISO, 
PAREDES, BANCADAS E SIMILARES. APRESENTAÇÃO: BOMBONA DE 5L 
Quantidade: 4 Valor Unit.: 31,00 Valor Total: 124,00 
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Item: 5 Unidade: BOBONA Marca: BELLOBELLA Modelo: ÁLCOOL 
Descrição: ÁLCOOL LIQUIDO A 70% 5L - ESPECIFICAÇÃO: ÁLCOOL LÍQUIDO A 70%. ÁLCOOL 70% APRESENTANDO EM 
FORMA LIQUIDA. PRODUTO PODE SER USADO PARA LIMPAR, DESINFETAR OU PARA COMBUSTÃO DE RECHAUD, 
CHURRASQUEIRAS E SIMILARES. O ÁLCOOL PARA DESINFECÇÃO DEVERÁ CONTER NÃO MENOS QUE 76,90GL 
CORRESPONDENTE A 76,9°/0V/V OU 70%P/P E NÃO MAIS QUE 81,40GL CORRESPONDENTE A 81,4%VN OU 75%P/P DE 
ÁLCOOL NEUTRO (C2H60:46,07) A 150C. SINONIMIA: ÁLCOOL ETÍLICO NEUTRO - 770GL (70% P/P OU 77% VN A 15°C). 
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO. INDICADO PARA DESINFECÇÃO (SOB FRICÇÃO) DE SUPERFÍCIES FIXAS (BANCARAS, 
VIDRARIAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS) E ANTISSEPSIA DA PELE (MÃOS E ANTEBRAÇOS). APRESENTAÇÃO: 
BOMBONA DE 5L. 
Quantidade: 520 Valor Unit.: 23,00 Valor Total: 11.960,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 S D DE A FERREIRA CIA DISTRIBUIDORA LTDA 014 26.889.181/0001-42 128.974,33 62.029,10 im 

2 FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 055 32.043.610/0001-69 128.974,33 66.870,00 Sim 

3 EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME 080 25.179.741/0001-02 128.974,33 67.134,26 Sim 

4 E. BERNARDO DE SOUZA ME 056 30.406.114/0001-05- 128.974,33 83.564,29 Sim 

5 PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI-ME 087 20.365.863/0001-70 128.974,33 99.900,00 Sim 

6 LICITA DISTRIBUIDORA LTDA 064 39.380.978/0001-61 169.122,42 101.473,52 Sim 

7 CENTRO SUL DISTRIBUIDORA EIRELI 037 03.230.195/0001-54 128.974,33 103.000,00 Não 

8 NILSON BENTO DA SILVA 061 29.186.945/0001-21 128.629,00 128.629,00 Sim 

9 GERADO MACHADO DA SILVA -ME 083 32.147.256/0001-12 128.974,33 128.974,33 Sim 

10 ADS QUEIROZ 058 34.590.793/0001-68 211.346,60 178.500,00 Sim 

11 PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 089 01.722.296/0001-17 213.751,60 213.751,60 Não 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

EDER PEREIRA CORREIA-ME 075 10.658.186/0001-24 128.974,33 128.974,33 Sim 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

MOVIMENTOS DO LOTE 

20/04/2021 08:32:29 PUBLICADO 

01) 20/04/2021 08:35:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

30/04/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

30/04/2021 09:57:14 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO 
EDER PEREIRA CORREIA-ME desclassificado. Motivo: Por não ter informado as marcas dos produtos pertencentes a este lote, 
descumprindo o item 7.4 do Edital convocatório. 
30/04/2021 10:04:01 DISPUTA 

30/04/202110:04:01 LANCE E. BERNARDO DE SOUZA ME (PARTICIPANTE 056) 128.974,33 

30/04/202110:04:01 LANCE PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI-ME (PARTICIPANTE 087) 128.974,33 

30/041202110:04:01 LANCE GERADO MACHADO DA SILVA -ME (PARTICIPANTE 083) 128.974,33 

30/04/2021 10:04:01 LANCE EDER PEREIRA CORREIA-ME (PARTICIPANTE 075) 128.974,33 

30/04/2021 10:04:01 LANCE NILSON BENTO DA SILVA (PARTICIPANTE 061) 128.6?9,00 

30/041202110:04:01 LANCE ADS QUEIROZ (PARTICIPANTE 058) 211.346,60 

30/041202110:04:01 LANCE FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 055) 128.974,33 

30/041202110:04:01 LANCE PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E FARMACÊUTICOS 213.751,60 

30/041202110:04:01 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 080) 128.974,33 

30/04/202110:04:01 LANCE S D DE A FERREIRA_CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 014) 128.974,33 

30/04/2021 10:04:01 LANCE LICITA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 064) 169.122,42 
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30/04/2021 10:04:01 LANCE CENTRO SUL DISTRIBUIDORA EIRELI (PARTICIPANTE 037) 128.974,33 

30/04/2021 10:06:08 LANCE E. BERNARDO DE SOUZA ME (PARTICIPANTE 056) 127.620,00 

30/04/2021 10:07:10 LANCE CENTRO SUL DISTRIBUIDORA EIRELI (PARTICIPANTE 037) 125.000,00 

30/0442021 10:07:42 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 080) 120.000,00 

30/04/2021 10:08:01 LANCE S D DE A FERREIRA_CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 014) 115.000,00 

30/04/2021 10:08:17 LANCE LICITA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 064) 115.091,00 

30/04/202110:08:21 LANCE PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI-ME (PARTICIPANTE 087) 114.900,00 

30/04/2021 10:08:32 LANCE ADS QUEIROZ (PARTICIPANTE 058) 178.500,00 

30/04/202110:08:43 LANCE S D DE A FERREIRA_CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 014) 114.500,00 

30/041202110:09:50 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 080) 110.000,00 

30/04/2021 10:10:06 LANCE S D DE A FERREIRA_CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 014) 105,000,00 

ida 30/04/2021 10:10:08 LANCE LICITA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 064) 110.001,00 

IMF 30/04/202110:10:12 LANCE CENTRO SUL DISTRIBUIDORA EIRELI (PARTICIPANTE 037) 108.000,00 

30/041202110:10:23 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 080) 100.000,00 

30/04/2021 10:10:25 LANCE CENTRO SUL DISTRIBUIDORA EIRELI (PARTICIPANTE 037) 103.000,00 

30/04/202110:10:36 LANCE LICITA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 064) 101.473,52 

30/041202110:10:37 LANCE S D DE A FERREIRA_CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 014) 95.090,00 

30/04/202110:10:56 LANCE E. BERNARDO DE SOUZA ME (PARTICIPANTE 056) 83.564,29 

30/04/202110:11:08 LANCE PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI-ME (PARTICIPANTE 087) 99.900,00 

30/04/202110:11:10 LANCE S D DE A FERREIRA_CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 014) 80.000,00 

30/04/2021 10:11:51 LANCE FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 055)* 79.000,00 

30/04/2021 10:12:05 LANCE S D DE A FERREIRA_CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 014) 75.000,00 

30/041202110:12:15 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 080) 74.999,00 

30/04/2021 10:12:29 LANCE S D DE A FERREIRA_CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 014) 74.500,00 

30/04/2021 10:13:12 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 080) 74.333,00 

30/04/202110:13:28 LANCE S D DE A FERREIRA_CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 014) 74.000,00 

30/04/2021 10:13:39 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 080) 73.999,00 

40 30/04/2021 10:13:53 LANCE S D DE A FERREIRA_CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 014) 73.590,00 

30/04/2021 10:15:10 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 080) 72.000,00 

30/04/2021 10:15:23 LANCE S D DE A FERREIRA_CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 014) 71.500,00 

30/04/202110:15:33 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 080) 70.000,00 

301041202110:15:42 LANCE FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 055)* 75.001,00 

30/04/202110:15:49 LANCE S D DE A FERREIRA_CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 014) 69.000,00 

30/04/2021 10:19:01 TEMPO RANDÔMICO 

30/04/2021 10:24:01 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 

Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado. O detentor da melhor oferta atual 
é: PARTICIPANTE 014 
30/04/2021 10:24:02 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 014, PARTICIPANTE 080, 
PARTICIPANTE 055 
30/041202110:24:02 FECHADO 1 

30/04/2021 10:24:17 LANCE S D DE A FERREIRA_CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 014) 62.029,10 

30/04/2021 10:24:29 LANCE FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 055) 66.870,00 

30/04/2021 10:25:05 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 080) 67.134,26 

30/04/2021 10:29:02 HABILITAÇÃO 
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30/0412021 10:29:02 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é S D DE A FERREIRA_CIA DISTRIBUIDORA LTDA 
30/04/2021 11:52:07 MENSAGEM PREGOEIRO 
Julgamento da Etapa de Habilitação: A empresa S D DE A FERREIRA & CIA LTDA está regularmente habilitada, por atendimento 
integral aos requisitos do Edital, no que conceme aos documentos de habilitação. 
30/04/2021 12:00:01 MENSAGEM PREGOEIRO 
A proposta final da empresa S D DE A FERREIRA & CIA LTDA já fora recebida através do e-mail e passará a ser analisada. 
30/04/2021 12:09:40 MENSAGEM PREGOEIRO 
A proposta final da empresa S D DE A FERREIRA & CIA LTDA já fora devidamente analisada e se encontra classificada por atender 
aos requisitos do edital convocatório. 
30/04/202112:17:02 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 

30/04/2021 12:32:03 EM ADJUDICAÇÃO 

30/04/2021 14:38:43 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
Valores unitários definidos pelo vencedor. 

• 30/041202115:03:15 ADJUDICADO 

• 

LOTE 5 - ADJUDICADO 
Materiais de Higiene e Limpeza 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UND Marca: NOBRE Modelo: NOBRE 
Descrição: CARRO FUNCIONAL - ESPECIFICAÇÃO: PARA SUPERFICIES LISAS E FÁCEIS DE LIMPAR, C9M RODAS QUE NÃO 
MARQUEM O PISO, COM ENCAIXE PARA BALDE ESPREMEDOR, PARA UMA BOA CIRCULAÇÃO, DEVE VIR ACOMPANHADO 
DE BOLSA COM ZÍPER PARA FÁCIL REMOÇÃO DO LIXO. TAMANHO: LARGURA 116,8CM X PROFUNDIDADE: 55,2CM X 
ALTURA: 97,5CM 
Quantidade: 80 Valor Unit.: 400,00 Valor Total: 32.000,00 
Item: 2 Unidade: UND Marca: NOBRE Modelo: NOBRE 
Descrição: CONJUNTO BALDE ESPREMEDOR COM MOP ÁGUA, COM SISTEMA DE ESPREMEDOR COM PRESSÃO 
SUPERIOR, DRENO DE ESCOAMENTO DE ÁGUA SUJA, E ESPAÇO PARA A ÁGUA LIMPA E SUJA INJETADA NO PRÓPRIO 
BALDE, CAPACIDADE DO BALDE 18 LITROS, RODÍZIOS DE FÁCIL MANUTENÇÃO E HIGIENIZAÇÃO. 
Quantidade: 90 Valor Unit.: 150,00 Valor Total: 13.500,00 
Item: 3 Unidade: PCT Marca: POPO Modelo: POPO 
Descrição: FLANELA 100% ALGODÃO - ESPECIFICAÇÃO - FLANELA 100% ALGODÃO.EXTRA MACIA, PRÓRIA PARA LIMPEZA, 
TAMANHO 60X50CM - PACOTE COM 06 UNIDADES 
Quantidade: 1.371 Valor Unit.: 10,20 Valor Total: 13.984,20 
Item: 4 Unidade: UND Marca: POPO Modelo: POPO 
Descrição: FLANELA MICROFIBRA - ESPECIFICAÇÃO: MEDIDAS 40CM X 40CM P/PIA. COMPOSIÇÃO: 80% POLIÉSTER E 20% 
POLIAM IDA. 
Quantidade: 22 Valor Unit.: 2,00 Valor Total: 44,00 

Item: 5 Unidade: UND Marca: POPO Modelo: POPO 

Descrição: PANO DE CHÃO - CONFECCIONADO EM TECIDO DE ALGODÃO, DE ALTA ABSORÇÃO, PURO, LAVADO 
(ALVEJADO), NÃO CRU, ISENTO DE RASGOS OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM PREJUDICAR A SUA UTILIZAÇÃO (TIPO 
SACO DE AÇÚCAR — ENCORPADO). DEVERÁ APRESENTAR BORDAS DEBRUADAS A PONTO OVERLOCK OU BARREADAS. 
O PANO DEVERÁ TER UM FORMATO RETANGULAR. DIMENSÕES MÍNIMAS: 60X80CM. 
Quantidade: 128 Valor Unit.: 2,24 . Valor Total: 286,72 

Item: 6 Unidade: PCT Marca: POPO 
Descrição: PANO DE CHÃO ALVEJADO, TAMANHO 67X43, PACOTE COM 03 UND 
Quantidade: 3.203 Valor Unit.: 8,29 

Modelo: POPO 

Valor Total: 26.552,87 

Item: 7 Unidade: UND Marca: POPO Modelo: POPO 

Descrição: PANO DE COPA FELPUDO - ESPECIFICAÇÃO: BRANCO, LISO, COM ALTA ABSORÇÃO, 100% ALGODÃO, DE 18
QUALIDADE, MEDIDAS: 70 X 50 CM 
Quantidade: 4.480 Valor Unit.: 1,76 Valor Total: 7.884,80 

Item: 8 Unidade: UND Marca: NOBRE Modelo: NOBRE 

Descrição: REFIL MOP ÁGUA - ESPECIFICAÇÃO. PRODUZIDO EM ALGODÃO, QUE TENHA BOA ABSORÇÃO DE LÍQUIDOS, 
PROMOVENDO LIMPEZA DE MODO RÁPIDO E EFICAZ. 
Quantidade: 150 Valor Unit.: 12,36 Valor Total: 1.854,00 
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Item: 9 Unidade: UND Marca: POPO 
Descrição: TOALHA P/ MÃO - 100% ALGODÃO 50X80CM 
Quantidade: 45 Valor Unit.: 10,44 

Modelo: POPO 

Valor Total: 469,80 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 
1 EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME 043 25.179.741/0001-02 118.760,07 96.576,39 Sim 

2 S D DE A FERREIRA_CIA DISTRIBUIDORA LTDA 004 26.889.181/0001-42 118.760,07 107.000,00 Sim 

3 FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 013 32.043.610/0001-69 118.760,07 117.600,00 Sim 

4 CENTRO SUL DISTRIBUIDORA EIRELI 059 03.230.195/0001-54 118.760,07 117.709,00 Não 

5 NILSON BENTO DA SILVA 085 29.186.945/0001-21 117.710,10 117.710,10 pirn 
6 GERADO MACHADO DA SILVA -ME 044 32.147.256/0001-12 118.760,07 118.760,07 Sim 

7 ADS QUEIROZ 096 34.590.793/0001-68 224.164,87 195.500,00 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

EDER PEREIRA CORREIA-ME 071 10.658.186/0001-24 118.775,07 118.775,07 Sim 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

MOVIMENTOS DO LOTE 

20/04/2021 08:32:29 PUBLICADO 

20/04/2021 08:35:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

30/04/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

30/04/2021 09:57:59 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO 
EDER PEREIRA CORREIA-ME desclassificado. Motivo: Por não ter informado as marcas dos produtos pertencentes a este lote, 
descumprindo o item 7.4 do Edital convocatório. 
30/04/202110:04:02 DISPUTA 

30/04/2021 10:04:02 LANCE CENTRO SUL DISTRIBUIDORA EIRELI (PARTICIPANTE 059) 118.760,07 

30/04/202110:04:02 LANCE EDER PEREIRA CORREIA-ME (PARTICIPANTE 071) 118.775,07 

ah 30/04/2021 10:04:02 LANCE NILSON BENTO DA SILVA (PARTICIPANTE 085) 117.710,10 

111, 30/04/2021 10:04:02 LANCE ADS QUEIROZ (PARTICIPANTE 096) 224.164,87 

30/04/2021 10:04:02 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 043) 116.760,07 

30/04/2021 10:04:02 LANCE FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 013) 118.760,07 

30/04/202110:04:02 LANCE S D DE A FERREIRA CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 004) 116.760,07 

30/04/2021 10:04:02 LANCE GERADO MACHADO DA SILVA -ME (PARTICIPANTE 044) 118.760,07 

30/04/2021 10:07:38 LANCE CENTRO SUL DISTRIBUIDORA EIRELI (PARTICIPANTE 059) 117.709,00 

30/04/2021 10:07:59 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 043) 110.000,00 

30/04/2021 10:08:56 LANCE ADS QUEIROZ (PARTICIPANTE 096) 195.500,00 

30/04/2021 10:12:19 LANCE S D DE A FERREIRA_CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 004) 107.000,00 

30/04/202110:13:31 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 043) 106.999,00 

30/04/2021 10:16:06 LANCE FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 013) 117.600,00 

30/04/2021 10:19:02 TEMPO RANDÔMICO 

30/04/2021 10:26:02 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 043, PARTICIPANTE 004, 
PARTICIPANTE 013 
30/04/2021 10:26:02 FECHADO 1 

30/04/2021 10:26:38 LANCE EXPRESSO J TRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 043) 

Gerado em: 30/04/2021 15:03.16 

96.608,15 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE 
JUAZEIRO DO NORTE-CE 

30/04/2021 10:31:02 HABILITAÇÃO 

30/04/2021 10:31:03 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME 
30/04/2021 10:52:17 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 043) 96.576,50 

30/04/2021 10:52:50 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
Valores unitários definidos pelo vencedor. 
30/04/2021 11:28:50 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 043) 96.576,39 

30/04/2021 11:29:34 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
Valores unitários definidos pelo vencedor. 
30/04/2021 11:49:10 MENSAGEM PREGOEIRO 
Julgamento da Etapa de Habilitação: A empresa EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI está regularmente habilitada, por 
atendimento integral aos requisitos do Edital, no que concerne aos documentos de habilitação. 
30/04/202111:57:47 MENSAGEM PREGOEIRO 

da A proposta final da empresa EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI já fora recebida através do e-mail e passará a ser analisada. 
VIO 30/04/202112:08:05 MENSAGEM PREGOEIRO 

A proposta final da empresa EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI já fora devidamente analisada e se encontra classificada por 
atender aos requisitos do edital convocatório. 
30/04/202112:17:02 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 

30/04/202112:32:03 EM ADJUDICAÇÃO 

30/04/2021 15:03:15 ADJUDICADO 

LOTE 6 - ADJUDICADO 
Materiais de Higiene e Limpeza 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UND Marca: POPO Modelo: POPO 
Descrição: AVENTAL IMPERMEÁVEL - AVENTAL PLÁSTICO IMPERMEÁVEL NA COR BRANCA OU TRNASPARENTE PARA 
TRABALHOS COM ÁGUA TAMANHOS G OU GG MEDIDAS APROXIMADAS DE 70X120CM, RESPECTIVAMENTE LARGURA E 
COMPRIMENTO. 
Quantidade: 20 Valor Unit.: 3,12 Valor Total: 62,40 
Item: 2 Unidade: UND Marca: GOMES Modelo: GOMES 
Descrição: CORDA DE NYLON PARA VARAL - CORDA EM NYLON. EMBALADA EM SACO PLÁSTICO, DIVERSAS CORES, 
TAMANHO 10 MT : 

• Quantidade: 302 Valor Unit.: 4,68 Valor Total: 1.413,36 
Item: 3 Unidade: UND Marca: DIFRANCIS Modelo: DIFRANCIS 
Descrição: ESCOVA MULTIUSO DIMENSÕES: 11,6 X 6,6 X 4,1 CM, COM CERDAS RESISTENTES POSSUI ADERÊNCIAS NA 
PEGA SE ENCAIXA PERFEITAMENTE NA MÃO PARA USO DE DESTROS E CANHOTOS 
Quantidade: 430 Valor Unit.: 3,12 • Valor Total: 1.341,60 
Item: 4 Unidade: UND Marca: DIFRANCIS Modelo: DIFRANCIS 
Descrição: ESCOVA MULTIUSO: MATERIAL SINTÉTICO, FORMATO ANATÔMICO E TEXTURIZADO, SUPORTE PLÁSTICO. , 
MATERIAL CERDAS: NYLON. MATERIAL BASE: MADEIRA. DIMENSÕES: 9 X 3,5 CM 
Quantidade: 10 Valor Unit.: 2,99 Valor Total: 29,90 

Item: 5 Unidade: UND Marca: DIFRANCIS Modelo: DIFRANCIS 

Descrição: ESCOVA PARA LAVAR INSTRUMENTO - ESPECIFICAÇÃO: CERDAS EM NYLON 20X10CM. 

Quantidade: 300 Valor Unit.: 3,12 Valor Total: 936,00 

Item: 6 Unidade: UND Marca: CRISTAL Modelo: CRISTAL 

Descrição: ESCOVA SANITÁRIA - ESPECIFICAÇÃO: TIPO LAVATINA, BASE DE PROLIPROPILENO, BASE DIÂMETRO DE 7ÇM, 
COM CERDAS DE NYLON SINTÉTICO; SEM ALÇA, CABO EM PROLIPROPILENO, MEDINDO 28CM, NA COR CINZA; MÍNIMO DE 
15 CERDAS POR TUFOS. 
Quantidade. 991 Valor Unit.: 5,30 Valor Total: 5.252,30 

Item: 7 Unidade: UND Marca: DIFRANCIS Modelo: DIFRANCIS 

Descrição: ESCOVÃO DE NYLON - ESPECIFICAÇÃO: ESCOVÃO DE NYLON PLÁSTICA DURA 27CM. VASSOURA TIPO 
ESCOVÃO, FABRICADO EM NYLON, DURA, 27CM, IDEAL PARA ESFREGAR. VASSOURA JÁ DEVE VIR ACOMPANHADA DO 
CABO. CABO ALUMÍNIO 1,20 M 
Quantidade. 223 Valor 7,80 Valor Total: 1.739,40 

21 de 32 Gerado em. 30/04/2021 15:03:16 



COMISSÃO DE LICITAÇAO 
Folha P4°a5.4 ...

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE 
JUAZEIRO DO NORTE-CE 

Item: 8 Unidade: UND Marca: DIFRANCIS Modelo: DIFRANCIS 
Descrição: ESPANADOR. NYLON MACIO, COM CABO EM POLIETILENO. DIMENSÕES: 40CM (COMPRIMENTO) X 10CM 
(LARGURA) X 3CM (ALTURA). 
Quantidade: 3 Valor Unit.: 3,12 Valor Total: 9,36 
Item: 9 Unidade: CX Marca: WISH Modelo: WISH 
Descrição: ESPONJA DUPLA FACE: ANTIBACTERIANA, Á BASE DE FIBRAS SINTÉTICAS E MINERAL ABRASIVO PARA 
LIMPEZA EM GERAL. BICOLOR: LADO VERDE DE FIBRA ABRASIVA PARA LIMPEZA MAIS DIFÍCIL E LADO AMARELO DE 
ESPONJA MACIA PARA LIMPEZA MAIS DELICADA CAIXA CONTENDO 60 UND. DIMENSÕES: 100MM X 71 MM X 20MM. 
Quantidade: 8 Valor Unit.: 31,82 Valor Total: 254,56 
Item: 10 Unidade: CX Marca: WISH Modelo: WISH 
Descrição: ESPONJA MULTI-USO DUPLA FACE CX C/ 60: ESPECIFICAÇÃO: ESPONJA MULTI-USO ANTIBACTÉRIAS, DUPLA 
FACE, SENDO UMA FACE ABRASIVA E OUTRA MACIA, DE 1° QUALIDADE, MEDIDAS:110MMX75MMX2OMM - CAIXA COM 60 
UNIDADES. 
Quantidade. 324 Valor Unit.: 3 1,82 Valor Total: 10.309,68 
Item: 11 Unidade: FARDO Marca: ASSOLAN Modelo: ASSOLAN 

ia Descrição: LÃ DE AÇO BIODEGRADÁVEL - ESPECIFICAÇÕES:LÃ DE AÇO BIODEGRADÁVEL, REMOVE PS SUJEIRAS MAIS 
ler DIFÍCEIS E DÁ BRILHO EM UTENSÍLIOS DE ALUMÍNIO. FARDO COM 14 PACOTES, SENDO QUE EM CADA PACOTE CONTÉM 

08 ESPONJAS LÃ DE AÇO. 
Quantidade: 501 Valor Unit.: 15,00 Valor Total: 7.515,00 
Item: 12 Unidade: UND Marca: COMPLAST Modelo: COMPLAST 
Descrição: PÁ COLETORA DE LIXO - MATERIAL COLETOR, ZINCO, MATERIAL CABO, MADEIRA, COMPRIMENTO DO CABO 
80CM, APLICAÇÃO LIMPEZA. 
Quantidade: 1.144 Valor Unit.: 4,68 Valor Total: 5.353,92 
Item: 13 Unidade: PCT Marca: POPO 
Descrição: PRENDEDOR DE ROUPA PLÁSTICO PACOTE COM 12 UNIDADES 
Quantidade: 332 Valor Unit.: 2,34 

Modelo: POPO 

5 

Valor Total: 776,88 
Item: 14 Unidade: UND Marca: CRISTAL Modelo: CRISTAL 
Descrição: RODO - ESPECIFICAÇÃO. MATERIAL PLÁSTICO, LINHA PROFISSIONAL, BASE EM POLIPROPILENO E ELEMENTO 
SECANTE EVA. DIMENSÕES MÉDIAS: ALTURA DO ELEMENTO SECANTE 3,5CM, ESPESSURA DO ELEMENTO SECANTE 
DOBRADO: 0,5X2CM; BASA: 45CM, CABO: 1,20M(MÍNIMO) . 
Quantidade: 52 Valor Unit.: 5,59 Valor Total: 290,68 
Item: 15 Unidade: UND Marca: DIFRANCIS Modelo: DIFRANCIS 
Descrição: RODO DE PIA - ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL PLÁSTICO PROLIPROPILENO E BORRACHA. DIMENSÕES DO 
PRODUTO: ALTURA 3CM X LARGURA: 22CM X COMPRIMENTO: 23,5CM. 
Quantidade. 174 Valor Unit.: 3,85 Valor Total: 669,90 
Item: 16 Unidade: UND Marca: CRISTAL Modelo: CRISTAL 

Alk Descrição. RODO GRANDE: ESPECIFICAÇÃO: RODO COM CABO DE MADEIRA REVESTIDO COM CAPA PLÁSTICA, MEDIDA 
11. DA BASE DE 40 CM, COM BASE DE POLIPROPILENO, CONTENDO ROSCA PARA CABO. COM SUPORTE PARA PENDURAR. 

Quantidade: 2.647 Valor Unit.: 5,59 Valor Total: 14.796,73 

Item: 17 Unidade: UND Marca: CRISTAL Modelo: CRISTAL 
Descrição: RODO PLÁSTICO - BASE EM POLIPROPILENO E ELEMENTO SECANTE EVA, COM CABO PLASTIFICADO DE 120CM 
ENCAIXADO NA BASE ATRAVÉS DE ROSCAS PLÁSTICAS. DIMENSÕES: ALTURA DO ELEMENTO SECANTE: 3,5 CM, 
ESPESSURA DO ELEMENTO SECANTE (DOBRADO): 0,5 X 2 CM, BASE: 30CM 
Quantidade: 27 Valor Unit.: 5,59 Valor Total: 150,93 

Item: 18 Unidade: UND Marca: CRISTAL Modelo: CRISTAL 

Descrição: VASSOURA - DE PÊLO SINTÉTICO, CERDAS SINTÉTICAS DE P.E.T. 0,20MM DIÂMETRO, COM CABO 
PLASTIFICADO DE 120CM ENCAIXADO NA BASE ATRAVÉS DE ROSCAS PLÁSTICAS. DIMENSÕES: 26,5X5X5,5CM. ,. 
Quantidade: 59 Valor Unit.: 8,58 Valor Total: 506,22 

Item: 19 Unidade: UND Marca: DIFRANCIS Modelo: DIFRANCIS 

Descrição: VASSOURA TIPO GARI REFORÇADA PLÁSTICA 40 CM CERDAS DE PET, CABO DE MADEIRA CRU 1,40CM X 28MM, 
DIMENSÕES: 40 X 6X 10,5CM 
Quantidade: 3 Valor Unit.: 10,92 

Gerado em: 30/04/2021 15.03:16 ( 

Valor Total: 32,76 

22 de 32 



coes* af LICITAÇÃO 
Folha° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE 
JUAZEIRO DO NORTE-CE 

Item: 20 Unidade: UND Marca: DIFRANCIS Modelo: DIFRANCIS 
Descrição: VASSOURA DE NYLON - ESPECIFICAÇÃO: INDICADA PARA LIMPEZA EM PISOS FRIOS E DE MADEIRA. 
FABRICADA EM NYLON REFORÇADO E CERDAS MACIAS EM PET, DEVE TER EXCELENTE DURABILIDADE. SISTEMA DE 
ENCAIXE DO CABO ATRAVÉS DE ROSCA UNIVERSAL. POSIBILIDADE DE USAR CABOS DE ALUMÍNIO OU MADEIRA. 
ESPECIFICAÇÕES (COMP. X LARGURA X ALTURA): 8CM X 40 CM X 10CM. EMBALAGEM CONTENDO 1 UNIDADE. PESO DO 
PRODUTO: 0,520KG. CADA UNIDADE DO PRODUTO DEVERÁ VIR ACOMPANHADA COM CABO CUJAS ESPECIFICAÇÕES 
SÃO: CABO ALUMÍNIO 1,20M 
Quantidade: 668 Valor Unit.: 6,86 Valor Total: 4.582,48 
Item: 21 Unidade: UND Marca: CRISTAL Modelo: CRISTAL 
Descrição: VASSOURA DE PELO NATURAL - ESPECIFICAÇÃO: VASSOURA DE PELO NATURAL (GRANDE) COM BASE DE 
PLÁSTICO/MADEIRA, RESISTENTE, COM DIMENSSÕES MÍNIMAS DE 55X5 CM CERDAS, VASSOURA COM CABO, TAMANHO 
1,20 METROS 
Quantidade: 2.308 Valor Unit.: 8,58 Valor Total: 19.802,64 
Item: 22 Unidade: UND Marca: DIFRANCIS Modelo: DIFRANCIS 
Descrição: VASSOURA PIAÇAVA COM CABO DE MADEIRA - ESPECIFICAÇÃO: VASSOURA DE PIAÇAVA COM CABO DE 
MADEIRA, MEDIDA DA BASE 30 CM, COM BASE DE MADEIRA REVESTIDA DE PLASTICO 120CM, CONTENDO ROSCA PARA O 

11110 CABO. 
Quantidade: 1.332 Valor Unit.: 7,64 Valor Total: 10.176,48 
Item: 23 Unidade: UND Marca: DIFRANCIS Modelo: DIFRANCIS 
Descrição: VASSOURÃO - COM COMPOSIÇÃO DE CERDAS DE PALHA, 3 FIOS DE AMARRAÇÃO DA PALHA, CABO EM 
MADEIRA DE 120 CM. DIMENSÕES: A XL X P: 135 X 20 X 3 CM 
Quantidade: 280 Valor Unit.: 1,56 Valor Total: 436,80 
Item: 24 Unidade: UND Marca: DIFRANCIS Modelo: DIFRANCIS 
Descrição: VASSOURA° CABO GROSSO 28 MM, FIO LONGO DE 12 CM, CABO: 1,40 METROS RESISTENTE E DURÁVEL, LEVE 
E PRATICO DE USAR. 

410 

Quantidade: 300 Valor Unit.: 11,00 Valor Total: 3.390,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME 016 25.179.741/0001-02 189.270,98 89.739,98 Sim 

2 FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 025 32.043.610/0001-69 189.270,98 129.000,00 Sim 

3 PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI-ME 021 20.365.863/0001-70 189.270,98 129.900,00 im 

4 CENTRO SUL DISTRIBUIDORA EIRELI 076 03.230.195/0001-54 189.270,98 145.000,00 Não 

5 ADS QUEIROZ 078 34.590.793/0001-68 223.895,23 155.500,00 Sim 

6 S D DE A FERREIRA_CIA DISTRIBUIDORA LTDA 095 26.889.181/0001-42 189.270,98 170.343,00 Sim 

7 E. BERNARDO DE SOUZA ME 041 30.406.114/0001-05 189.270,98 171.908,47 Sim 

8 NILSON BENTO DA SILVA 090 29.186.945/0001-21 187.990,60 187.990,60 Sim 

9 EDER PEREIRA CORREIA-ME 067 10.658.186/0001-24 189.270,98 189.270,98 im 

10 GERADO MACHADO DA SILVA -ME 013 32.147.256/0001-12 189.270,98 189.270,98 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

MOVIMENTOS DO LOTE 

20/04/2021 08:32:29 PUBLICADO 

20/04/2021 08:35:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

30/0412021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

30/04/2021 10:04:02 DISPUTA 

30/04/2021 10:04:02 LANCE NILSON BENTO DA SILVA (PARTICIPANTE 090) 187.990,60 

30/0442021 10:04:02 LANCE ADS QUEIROZ (PARTICIPANTE 078) 223.895,23 

30/0412021 10:04:02 LANCE FERREIRA E L1JNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 025) 

Gerado em: 30/04/2021 15:03:16 

189.270,98 
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30/04/2021 10:04:02 LANCE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE 
JUAZEIRO DO NORTE-CE 

EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 016) 189.270,98 

30/04/2021 10:04:02 LANCE E. BERNARDO DE SOUZA ME (PARTICIPANTE 041) 189.270,98 

30/04/2021 10:04:02 LANCE S D DE A FERREIRA CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 095) 189.270,98 

30/04/2021 10:04:02 LANCE CENTRO SUL DISTRIBUIDORA EIRELI (PARTICIPANTE 076) 189.270,98 

30/04/2021 10:04:02 LANCE EDER PEREIRA CORREIA-ME (PARTICIPANTE 067) 189.270,98 

30/04/2021 10:04:02 LANCE PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI-ME (PARTICIPANTE 021) 189.270,98 

30/04/202110:04:02 LANCE GERADO MACHADO DA SILVA -ME (PARTICIPANTE 013) 189.270,98 

30/041202110:06:25 LANCE E. BERNARDO DE SOUZA ME (PARTICIPANTE 041) 185.990,50 

30/04/202110:08:06 LANCE CENTRO SUL DISTRIBUIDORA EIRELI (PARTICIPANTE 076) 185.560,00 

30/04/2021 10:08:13 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 016) 180.000,00 

30/04/202110:09:37 LANCE ADS QUEIROZ (PARTICIPANTE 078) 175.500,00 

da 30/04/2021 10:10:35 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 016) 170.000,00 

30/04/202110:11:13 LANCE E. BERNARDO DE SOUZA ME (PARTICIPANTE 041) 171.908,47 

30/041202110:11:15 LANCE CENTRO SUL DISTRIBUIDORA EIRELI (PARTICIPANTE 076) 160.090,00 

30/04/2021 10:11:51 LANCE PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI-ME (PARTICIPANTE 021) 159.800,00 

30/04/2021 10:12:30 LANCE FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 025) 159.700,00 

30/04/202110:13:01 LANCE ADS QUEIROZ (PARTICIPANTE 078) 155.500,00 

30/04/2021 10:13:20 LANCE CENTRO SUL DISTRIBUIDORA EIRELI (PARTICIPANTE 076) 150.000,00 

30104/202110:13:20 LANCE S D DE A FERREIRA CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 095) 170.343,00 

30/04/2021 10:13:22 LANCE PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI-ME (PARTICIPANTE 021) 155.450,00 

30/041202110:13:49 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 016) 149.999,00 

30/04/2021 10:14:59 LANCE CENTRO SUL DISTRIBUIDORA EIRELI (PARTICIPANTE 076) 149.000,00 

30104/202110:15:18 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 016) 147.000,00 

30/04/2021 10:15:24 LANCE PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI-ME (PARTICIPANTE 021) 150.001,00 

30/04/202110:16:18 LANCE FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 025) 147.890,00 

30/04/202110:16:53 LANCE PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI-ME (PARTICIPANTE 021) 147.050,00 

30/04/2021 10:19:02 TEMPO RANDÔMICO 

di 30/04/2021 10:21:02 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
111. Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado. O detentor.da melhor oferta atual 

é: PARTICIPANTE 016 
30/04/2021 10:21:03 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 016, PARTICIPANTE 021, 
PARTICIPANTE 025, PARTICIPANTE 076, PARTICIPANTE 078 
30/04/2021 10:21:03 FECHADO 1 

30/04/2021 10:21:05 LANCE CENTRO SUL DISTRIBUIDORA EIRELI (PARTICIPANTE 076) 145.000,00 

30/04/2021 10:21:38 LANCE PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI-ME (PARTICIPANTE 021) 129.900,00 

30/04/202110:22:02 LANCE FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 025) 129.000,00 

89.805,71 30/04/2021 10:24:35 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 016) 

30/04/202110:26:03 HABILITAÇÃO 

30/041202110:26:03 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME 
30/04/2021 10:55:00 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 016) 89.739,98 

30/04/2021 10:56:29 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
Valores unitários definidos pelo vencedor. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE 
JUAZEIRO DO NORTE-CE 

30/04/2021 11:49:32 MENSAGEM PREGOEIRO 
Julgamento da Etapa de Habilitação: A empresa EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI está regularmente habilitada, por 
atendimento integral aos requisitos do Edital, no que concerne aos documentos de habilitação. 
30/04/202111:58:12 MENSAGEM PREGOEIRO 
A proposta final da empresa EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI já fora recebida através do e-mail e passará a ser analisada. 
30/04/2021 12:08:20 MENSAGEM PREGOEIRO 
A proposta final da empresa EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI já fora devidamente analisada e se encontra classificada por 
atender aos requisitos do edital convocatório. 
30/04/2021 12:17:02 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 

30/04/2021 12:32:03 EM ADJUDICAÇÃO 

30/0412021 15:03:15 ADJUDICADO 

LOTE 7 - ADJUDICADO 
Materiais de Higiene e Limpeza 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UND Marca: NEDD Modelo: 
Descrição: TOTEM - MECANISMO EXCLUSIVO DE PEDAL PARA ACIONAMENTO DO FRASCO DE ÁLCOOL EM GEL. FRASCO 
FACILMENTE REPOSICIONÁVEL COM CAPACIDADE PARA 500ML. DIMENSÕES: 0,20 X 1,23M 
Quantidade: 8 Valor Unit.: 174,87 Valor Total: 1.398,96 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 NILSON BENTO DA SILVA 044 29.186.945/0001-21 1.438,40 1.398,96 Sim 

2 EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME 062 25.179.741/0001-02 1.439,20 1.439,20 Sim 

3 S D DE A FERREIRA_CIA DISTRIBUIDORA LTDA 011 26.889.181/0001-42 1.439,20 1.439,20 Sim

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

EDER PEREIRA CORREIA-ME 078 10.658.186/0001-24 1.439,20 1.439,20 Sim 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

MOVIMENTOS DO LOTE 

20/04/2021 08:32:29 PUBLICADO 

20/04/2021 08:35:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

30/04/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

30/04/2021 09:58:26 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO 
EDER PEREIRA CORREIA-ME desclassificado. Motivo: Por não ter informado as marcas dos produtos pertencentes a este lote, 
descumprindo o item 7.4 do Edital convocatório. 
30/04/2021 10:04:02 DISPUTA 

30/04/202110:04:02 LANCE EDER PEREIRA CORREIA-ME (PARTICIPANTE 078) 1.439,20 

30/04/2021 10:04:02 LANCE NILSON BENTO DA SILVA (PARTICIPANTE 044) 1.438,40 

30/04/2021 10:04:02 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 062) 1.439,20 

30/04/2021 10:04:02 LANCE S D DE A FERREIRA_CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 011) 1.439,20 

30/04/202110:19:03 TEMPO RANDÔMICO 

30/04/2021 10:26:03 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado. O detentor da melhor oferta Rtual 

é: PARTICIPANTE 044 
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COMISSÃO.
Folhe N'..2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE 
JUAZEIRO DO NORTE-CE 

30/04/2021 10:26:03 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 044, PARTICIPANTE 062, 
PARTICIPANTE 011 
30/041202110:26:03 FECHADO 1 

30/041202110:26:34 LANCE NILSON BENTO DA SILVA (PARTICIPANTE 044) 1.399,00 

30/041202110:31:03 HABILITAÇÃO 

30/041202110:31:03 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é NILSON BENTO DA SILVA 
30/04/2021 11:37:37 LANCE NILSON BENTO DA SILVA (PARTICIPANTE 044) 1.398,96 

30/04/2021 11:38:26 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
Valores unitários definidos pelo vencedor. 
30/041202111:53:18 MENSAGEM PREGOEIRO 
Julgamento da Etapa de Habilitação: A empresa NILSON BENTO DA SILVA está regularmente habilitada, por atendimento integral 

010 aos requisitos do Edital, no que conceme aos documentos de habilitação. 
30/04/2021 12:00:38 MENSAGEM PREGOEIRO 
A proposta final da empresa NILSON BENTO DA SILVA já fora recebida através do e-mail e passará a ser analisada. 
30/041202112:10:51 MENSAGEM PREGOEIRO 
A proposta final da empresa NILSON BENTO DA SILVA já fora devidamente analisada e se encontra classificada por atender ao 
requisitos do edital convocatório. 
301041202112:17:02 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 

30/041202112:32:03 EM ADJUDICAÇÃO 

30/04/2021 15:03:15 ADJUDICADO 

LOTE 8 - ADJUDICADO 
Materiais de Higiene e Limpeza 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UND Marca: TNT Modelo: 
Descrição: MÁSCARA COM FILTRO - MÁSCARA PFF, COM FILTRO, COM ELÁSTICO. 
Quantidade: 400 Valor Unit.: 3,49 Valor Total: 1.396,00 
Item: 2 Unidade: CX Marca: TNT Modelo: 
Descrição: MÁSCARA EM TNT - MÁSCARA EM TNT COM CLIPE, FORRRAÇÃO DUPLA PROTEÇÃO, COM ELÁSTICO, CAIXA 

de COM 100 UNIDADES. 
II. Quantidade: 30 Valor Unit.: 60,03 Valor Total: 1.800,90 

Item: 3 Unidade: UND Marca: DANNY Modelo: 
Descrição: ÓCULOS DE PROTEÇÃO FENIX INCOLOR - ESPECIFICAÇÃO: LARGURA 11CM X COMPRIMENTO 16CM X ALTURA 
2CM 
Quantidade: 130 Valor Unit.: 3,87 Valor Total: 503,10 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 NILSON BENTO DA SILVA 091 29.186.945/0001-21 4.053,00 3.700,00 Sim 

2 GERADO MACHADO DA SILVA -ME 060 32.147.256/0001-12 4.141,00 3.705,00 Sim 

3 S D DE A FERREIRA CIA DISTRIBUIDORA LTDA 076 26.889.181/0001-42 4.141,00 3.728,00 Sim 

4 LICITA DISTRIBUIDORA LTDA 055 39.380.978/0001-61 6.330,00 3.798,00 Sim 

5 EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME 026 25.179.741/0001-02 4.141,00 3.800,00 Sim 

6 ADS QUEIROZ 010 34.590.793/0001-68 9.600,00 9.600,00 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

EDER PEREIRA CORREIA-ME 068 10.658.186/0001-24 4.141,00 4.141,00  im 

Gerado em: 30/04/2021 15:03:16 
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coes* CE LICITAÇÃO 
Folha N° 143(tt) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE 
JUAZEIRO DO NORTE-CE 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI-ME 009 20.365.863/0001-70 4.141,00 3.180,00 Sim 

MOVIMENTOS DO LOTE 

s, 

20/0412021 08:32:29 PUBLICADO 

2004/2021 08:35:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

30/04/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

30/0412021 09:58:57 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO 
EDER PEREIRA CORREIA-ME desclassificado. Motivo: Por não ter informado as marcas dos produtos pertencentes a este lote,' 
descumprindo o item 7.4 do Edital convocatório. 
30/041202110:04:03 LANCE S D DE A FERREIRA_CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 076) 4.141,00 

30/041202110:04:03 DISPUTA 

da  30/04/2021 10:04:03 LANCE GERADO MACHADO DA SILVA -ME (PARTICIPANTE 060) 4.141,00 

III 301041202110:04:03 LANCE EDER PEREIRA CORREIA-ME (PARTICIPANTE 068) 4.141,00 

30/041202110:04:03 LANCE PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI-ME (PARTICIPANTE 009) 4.141,00 

30/041202110:04:03 LANCE NILSON BENTO DA SILVA (PARTICIPANTE 091) 4.053,00 

30/041202110:04:03 LANCE ADS QUEIROZ (PARTICIPANTE 010) 9.600,00 

30/041202110:04:03 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 026) 4.141,00 

30/04/2021 10:04:03 LANCE LICITA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 055) 6.330,00 

30/041202110:08:35 LANCE LICITA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 055) 4.052,00 

30/04/2021 10:08:37 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 026) 4.000,00 

30/041202110:09:50 LANCE LICITA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 055) 4.001,00 

30/04/2021 10:11:39 LANCE NILSON BENTO DA SILVA (PARTICIPANTE 091) 3.999,00 

301041202110:12:03 LANCE PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI-ME (PARTICIPANTE 009) 3.990,00 

30/04/2021 10:12:44 LANCE NILSON BENTO DA SILVA (PARTICIPANTE 091) 3.980,00 

30/041202110:14:00 LANCE LICITA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 055) 3.981,00 

30/041202110:14:14 LANCE S D DE A FERREIRA CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 076) 3.728,00 

30/04/202110:14:46 LANCE LICITA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 055) 3.798,00 

10 30/041202110:15:38 LANCE PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI-ME (PARTICIPANTE 009) 3.798,50 

30/041202110:17:01 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 026) 3.800,00 

30/04/2021 10:19:03 TEMPO RANDÕMICO 

30/04/2021 10:19:18 LANCE NILSON BENTO DA SILVA (PARTICIPANTE 091) 3.700,00 

30/04/202110:21:56 LANCE GERADO MACHADO DA SILVA -ME (PARTICIPANTE 060) 3.705,00 

30/04/2021 10:23:03 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 091, PARTICIPANTE 060, 
PARTICIPANTE 076, PARTICIPANTE 055, PARTICIPANTE 009, PARTICIPANTE 026 

30/041202110:23:03 FECHADO 1 

30/041202110:23:52 LANCE PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI-ME (PARTICIPANTE 009) 3.180,00 

30/04/2021 10:28:03 HABILITAÇAO 

30/04/202110:28:03 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI-ME 

30/04/202110:31:27 MENSAGEM PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI-ME (PARTICIPANTE 009) 

Solicito o cancelamento de meu lance no valor de 3.990,00. 
30/04/2021 10:32:25 MENSAGEM PREGOEIRO 
PARA PARTICIPANTE 009: Caro licitante. Informamos que não podemos cancelar a oferta de lances durante a etapa Fechada. 
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COMISSÃO DE terrAçÃo 
Fota --1ÉV 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE 
JUAZEIRO DO NORTE-CE 

30/04/2021 10:33:31 MENSAGEM PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI-ME (PARTICIPANTE 009) 
Bom dia, solicitamos cancelamento do lance tendo em vista que a mascara cotada não é caixa com 100 e sim com 50, pedimos 
desculpas pelo erro cometido, agradeço desde já. 
30/04/2021 10:47:01 INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO 
PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI-ME Inabilitado. Motivo: Por ter apresentado lance de forma equivocada com preço referente a 
um produto com especificações divergentes do instrumento convocatório, conforme informado pelo próprio licitante através de 
mensagem. 
30/04/2021 10:47:01 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é NILSON BENTO DA SILVA 
30/041202110:48:54 MENSAGEM PREGOEIRO 
A empresa NILSON BENTO DA SILVA deverá enviar proposta final para este lote, no prazo máximo de 02 (duas) horas, a contar do 
horário da postagem desta mensagem, sob pena de desclassificação, no caso do não atendimento. 
301041202111:39:32 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
Valores unitários definidos pelo vencedor. 

dek 30/04/2021 11:53:34 MENSAGEM PREGOEIRO 
IV Julgamento da Etapa de Habilitação: A empresa NILSON BENTO DA SILVA está regularmente habilitada, por atendimento integral 

aos requisitos do Edital, no que concerne aos documentos de habilitação. 
30/04/2021 12:00:49 MENSAGEM PREGOEIRO 
A proposta final da empresa NILSON BENTO DA SILVA já fora recebida através do e-mail e passará a ser analisada. 
30/04/2021 12:11:11 MENSAGEM PREGOEIRO 
A proposta final da empresa NILSON BENTO DA SILVA já fora devidamente analisada e se encontra classificada por atender aos 
requisitos do edital convocatório. 
30/041202112:17:02 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 

30/04/2021 12:32:03 EM ADJUDICAÇÃO 

30/04/202115:03:16 ADJUDICADO 

LOTE 9 - ADJUDICADO 
Materiais de Higiene e Limpeza 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade. UND Marca: TRAMONTINA Modelo: 
Descrição. MANGUEIRA PARA JARDIM - ESPECIFICAÇÃO: MANGUEIRA PARA JARDIM, FEITA EM MATERIAL RESISTENTE, 
COR ESCURA, PVC REFORÇADA COM FIO DE POLIÉSTER FLEXIVEL. COM 30 METROS DE COMPRIMENTO. \ 
Quantidade: 2 Valor Unit.: 50,00 Valor Total: 100,00 

• Item: 2 Unidade: UND Marca: TRAMONTINA Modelo: 
Descrição: MANGUEIRA PARA JARDIM - ESPECIFICAÇÃO: MANGUEIRA PARA JARDIM, FLEXIVEL, FEITA EM MATERIAL 
RESISTENTE, COM 100 METROS DE COMPRIMENTO. 
Quantidade: 2 Valor Unit.: 295,00 Valor Total: 590,00 
Item: 3 Unidade: UND Marca: TRAMONTINA Modelo: 
Descrição: MANGUEIRA PARA JARDIM - ESPECIFICAÇÃO: MANGUEIRA PARA JARDIM, FLEXÍVEL, FEITA EM MATERIAL ‘ 
RESISTENTE, COM 20 METROS DE COMPRIMENTO. 
Quantidade: 23 Valor Unit.: 50,00 Valor Total: 1.150,00 

Item: 4 Unidade: UND Marca: TRAMONTINA Modelo: 

Descrição: MANGUEIRA PARA JARDIM 50MT - ESPECIFICAÇÃO: MANGUEIRA PARA JARDIM, FLEXIVEL, ANTITORÇÃO, FEITA 
EM MATERIAL RESISTENTE, PRÓPRIA PARA USO PROFISSIONAL DE JARDINAGEM, AGRICULTURA E CONTRUÇÃO CIVIL, 
COM DIÂMETRO DE 1/2" E CAPACIDADE DE PRESSÃO DE ATÉ 10 BAR (150 PSI); CONFECCIONADA EM TRÊS CAMADAS 
DISTINTAS, SENDO A INTERMEDIÁRIA DE FIO DE POLISESTER TRANÇADO; O PRODUTO DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE 
ENGATES RÁPIDOS E ESGUICHO. A EMBALAGEM DO PRODUTO DEVERÁ CONTER INFORMAÇÕES DO PRODUTO E DADOS 
DO FABRICANTES. 
Quantidade: 9 Valor Unit.: 140,00 Valor Total: 1.260,00 

Item: 5 Unidade: UND Marca: NOVIÇA Modelo: 

Descrição: RASTELO CISCADOR DE PLÁSTICO, TIPO ANCHINHO, COM CABO 120 CM 

Quantidade: 10 Valor Unit.: 40,00 Valor Total: 400,00 

Item: 6 Unidade: UND Marca: NOVIÇA 

Descrição: RASTELO DE FERRO COM CABO 120 CM 
Quantidade: 40 Valor Unit.: 35,00 
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Modelo: 
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cowsgg DE 1.1a, 
Foihe N° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE 
JUAZEIRO DO NORTE-CE 

CLASSIFICAÇÃO 

• 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 
1 NILSON BENTO DA SILVA 099 29.186.945/0001-21 5.451,10 4.900,00 Sim 
2 S D DE A FERREIRA CIA DISTRIBUIDORA LTDA 014 26.889.181/0001-42 5.463,68 4.-920,00 Sim 

3 GERADO MACHADO DA SILVA -ME 067 32.147.256/0001-12 5.463,68 5.399,00 Sim 

4 EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME 071 25.179.741/0001-02 5.463,68 5.400,00 Sim 

5 LICITA DISTRIBUIDORA LTDA 085 39.380.978/0001-61 13.162,95 7.898,67 Sim 

6 ADS QUEIROZ 030 34.590.793/0001-68 8.598,66 8.598,66 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

EDER PEREIRA CORREIA-ME 091 10.658.186/0001-24 5.433,78 5.433,78 pirn 
INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

MOVIMENTOS DO LOTE 

20/04/2021 08:32:29 PUBLICADO 

20/04/2021 08:35:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

30/04/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

30/0442021 09:59:30 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO 
EDER PEREIRA CORREIA-ME desclassificado. Motivo: Por não ter informado as marcas dos produtos pertencentes a este lote, 
descumprindo o item 7.4 do Edital convocatório. 

• 

30/04/202110:04:03 DISPUTA 

30/041202110:04:03 LANCE EDER PEREIRA CORREIA-ME (PARTICIPANTE 091) 5.43,78 

30/041202110:04:03 LANCE NILSON BENTO DA SILVA (PARTICIPANTE 099) 5.451,10 

30104/202110:04:03 LANCE ADS QUEIROZ (PARTICIPANTE 030) 8.598,66 

30/04/2021 10:04:03 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 071) 5.463,68 

30/04/202110:04:03 LANCE S D DE A FERREIRA CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 014) 5.463,68 

30/04/2021 10:04:03 LANCE GERADO MACHADO DA SILVA -ME (PARTICIPANTE 067) 5.463,68 

30/04/202110:04:03 LANCE LICITA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 085) 13.1à2,95 

301041202110:08:53 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 071) 5.400,00 

30/04/202110:09:00 LANCE LICITA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 085) 7.898,67 

30/04/202110:09:21 LANCE NILSON BENTO DA SILVA (PARTICIPANTE 099) 5.390,00 

30/04/202110:14:46 LANCE S D DE A FERREIRA_CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 014) 4.920,00 

30/04/202110:19:03 TEMPO RANDÔMICO 

30/04/202110:20:58 LANCE NILSON BENTO DA SILVA (PARTICIPANTE 099) 4.910,00 

30/04/2021 10:22:28 LANCE GERADO MACHADO DA SILVA -ME (PARTICIPANTE 067) 5.399,00 

30/04/2021 10:25:04 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 099, PARTICIPANTE 014, 
PARTICIPANTE 067, PARTICIPANTE 071 
30/04/202110:25:04 FECHADO 1 

30/04/202110:25:50 LANCE NILSON BENTO DA SILVA (PARTICIPANTE 099) 4.900,00 

30/04/2021 10:30:04 HABILITAÇÃO 

30/04/202110:30:04 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é NILSON BENTO DA SILVA 

30/04/2021 11:40:19 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
Valores unitários definidos pelo vencedor. 
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COMISSÃO DE llarAÇÃO 
Folha N° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE 
JUAZEIRO DO NORTE-CE 

30/0442021 11:53:44 MENSAGEM PREGOEIRO 
Julgamento da Etapa de Habilitação: A empresa NILSON BENTO DA SILVA está regularmente habilitada, por atendimento integral 
aos requisitos do Edital, no que concerne aos documentos de habilitação. 
30/041202112:01:01 MENSAGEM PREGOEIRO 
A proposta final da empresa NILSON BENTO DA SILVA já fora recebida através do e-mail e passará a ser analisada. 
30/04/2021 12:11:27 MENSAGEM PREGOEIRO 
A proposta final da empresa NILSON BENTO DA SILVA já fora devidamente analisada e se encontra classificada por atender aos 
requisitos do edital convocatório. 
30/041202112:17:02 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 

30/04/2021 12:32:03 EM ADJUDICAÇÃO 

301041202115:03:16 ADJUDICADO 

• 
LOTE 10 - ADJUDICADO 

Materiais de Higiene e Limpeza 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: PAR Marca. BETTANIM Modelo: BETTANIM 
Descrição: LUVA DE LONA - ESPECIFICAÇÃO: COM PALMA DE RASPA E PUNHO DE MALHA, TAMANHO VARIADOS. 
Quantidade: 134 Valor Unit.: 6,80 Valor Total: 911,20 
Item: 2 Unidade: PAR Marca: BETTANIM Modelo: BETTANIM 
Descrição. LUVA DE PROTEÇÃO PARA LIMPEZA MEDIA NA COR AMARELA, PACOTE COM TAMANHO: G \ 
Quantidade: 1.200 Valor Unit.: 3,45 Valor Total: 4.140,00 
Item: 3 Unidade: PAR Marca: BETTANIM Modelo: BETTANIM 
Descrição: LUVA DE PROTEÇÃO PARA LIMPEZA MEDIA NA COR AMARELA, PACOTE COM TAMANHO: M 
Quantidade: 2.505 Valor Unit.: 3,45 Valor Total: 8.642,25 
Item: 4 Unidade: PAR Marca: BETTANIM Modelo: BETTANIM 
Descrição: LUVA DE PROTEÇÃO PARA LIMPEZA MEDIA NA COR AMARELA, PACOTE COM TAMANHO: P 
Quantidade: 1.200 Valor Unit.: 3,43 Valor Total: 4.116,00 
Item: 5 Unidade' CX Marca: BETTANIM Modelo: BETTANIM 
Descrição: LUVA LATÉX - ESPECIFICAÇÃO: LUVA DE SEGURANÇA PARA PROTEÇÃO DAS MÃOS EM BORRACHA NATURAL 
(LÁTEX), NA COR NATURAL (SEM ADIÇÃO DE PIGMENTAÇÃO), COM Pó ABSORVÍVEL (TALCO), NÃO ESTÉRIL EM 
MOLDAGEM AMBIDESTRA, PALMA, DEDOS E DORSO LISOS, DE USO ÚNICO, CX COM 100 UNIDADES. TAMANHO G 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 79,99 i Valor Total: 79,99 

‘11. Item: 6 Unidade: PAR Marca: BETTANIM Modelo: BETTANIM 
Descrição: LUVA PARA LIMPEZA, TAMANHO G - ESPECIFICAÇÃO: LUVA DE LÁTEX FORRADA COM FLOCO DE ALGODÃO. 
Quantidade: 605 Valor Unit.: 3,45 Valor Total: 2.087,25 
Item: 7 Unidade: PAR Marca: BETTANIM Modelo: BETTANIM 
Descrição: LUVA PARA LIMPEZA, TAMANHO P - ESPECIFICAÇÃO: LUVA DE LÁTEX FORRADA COM FLOCO DE ALGODÃO. 
Quantidade: 150 Valor Unit.: 3,00 Valor Total: 450,00 

Item: 8 Unidade: PAR Marca: BETTANIM Modelo: BETTANIM 
Descrição: LUVA PARA LIMPEZA, TAMANHO: M - ESPECIFICAÇÃO: LUVA DE LÁTEX FORRADA COM FLOCO DE ALGODÃO. 

Quantidade: 1.023 Valor Unit.: 3,45 Valor Total: 3.59,35 

Item: 9 Unidade. PCT Marca: BETTANIM Modelo: BETTANIM 

Descrição: LUVAS - PARA LIMPEZA, BORRACHA DE LÁTEX NATURAL, NORMA NBR 13393, TAMANHO G GRANDE, COM 
REVESTIMENTO INTERNO REFORÇADA COM SUPERFÍCIE EXTERNA ANTIDERRAPANTE. PACOTE COM 12 PARES 
Quantidade: 8 Valor Unit.: 41,40 Valor Total: 331,20 

Item: 10 Unidade: PCT Marca: BETTANIM Modelo: BETTANIM 

Descrição: LUVAS - PARA LIMPEZA, BORRACHA DE LÁTEX NATURAL, NORMA NBR 13393, TAMANHO MÉDIO, COM 
REVESTIMENTO INTERNO REFORÇADA COM SUPERFÍCIE EXTERNA ANTIDERRAPANTE. PACOTE COM 12 PARES \ 
Quantidade: 10 Valor Unit.: 41,40 Valor Total: 414,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME 

Gerado em: 30/04/2021 15:03.16 

045 25.179.741/0001-02 30.739,71 24.701,24 Sim 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
FON N° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE 
JUAZEIRO DO NORTE-CE 

2 FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 052 32.043.610/0001-69 30.739,71 24.998,00 Sim 

3 PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI-ME 059 20.365.863/0001-70 30.739,71 27.300,00 'Sim 

4 NILSON BENTO DA SILVA 044 29.186.945/0001-21 29.436,90 27.600,00 Sim 

5 S D DE A FERREIRA_CIA DISTRIBUIDORA LTDA 016 26.889.181/0001-42 30.739,71 27.670,00 Sim 

6 E. BERNARDO DE SOUZA ME 096 30.406.114/0001-05 30.739,71 29.430,00 Sim 

7 GERADO MACHADO DA SILVA -ME 029 32.147.256/0001-12 30.739,71 á0.739,71 Sim 

8 CENTRO SUL DISTRIBUIDORA EIRELI- 077 03.230.195/0001-54 30.739,71 30.739,71 Não 

9 EDER PEREIRA CORREIA-ME 092 10.658.186/0001-24 30.769,71 30.769,71 Sim 

10 LICITA DISTRIBUIDORA LTDA 089 39.380.978/0001-61 59.214,37 35.529,45 Sim 

11 ADS QUEIROZ 023 34.590.793/0001-68 52.710,00 45.500,00 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

MOVIMENTOS DO LOTE 

20/04/2021 08:32:29 PUBLICADO 

20/04/2021 08:35:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

30/04/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

30/04/2021 10:04:03 DISPUTA 

30/04/2021 10:04:03 LANCE CENTRO SUL DISTRIBUIDORA EIRELI (PARTICIPANTE 077) 30.739,71 

30/04/2021 10:04:03 LANCE EDER PEREIRA CORREIA-ME (PARTICIPANTE 092) 30.769,71 

30/041202110:04:03 LANCE PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI-ME (PARTICIPANTE 059) 30.739,71 

30/04/2021 10:04:03 LANCE GERADO MACHADO DA SILVA -ME (PARTICIPANTE 029) 30.739,71 

30/04/2021 10:04:03 LANCE NILSON BENTO DA SILVA (PARTICIPANTE 044) 29.436,90 

30/04/2021 10:04:03 LANCE ADS QUEIROZ (PARTICIPANTE 023) 52.710,00 

30/04/2021 10:04:03 LANCE E. BERNARDO DE SOUZA ME (PARTICIPANTE 096) 30.739,71 

30/04/202110:04:03 LANCE FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 052) 30.739,71 

110 30/041202110:04:03 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 045) 30.739,71 

30/04/2021 10:04:03 LANCE S D DE A FERREIRA_CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016) 30.739,71 

30/04/2021 10:04:03 LANCE LICITA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 089) 59.214,37 

30/04/202110:06:14 LANCE ADS QUEIROZ (PARTICIPANTE 023) 45.500,00 

30/04/202110:06:41 LANCE E. BERNARDO DE SOUZA ME (PARTICIPANTE 096) 29.430,00 

30/04/202110:09:06 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 045) 29.000,00 

30/04/202110:09:19 LANCE LICITA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 089) 35.5?9,45 

30/04/202110:12:18 LANCE PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI-ME (PARTICIPANTE 059) 28.900,00 

30/041202110:12:49 LANCE FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 052) 30.000,00 

30/041202110:13:21 LANCE NILSON BENTO DA SILVA (PARTICIPANTE 044) 28.800,00 

30/041202110:14:03 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 045) 28.000,00 

30/04/2021 10:15:05 LANCE S D DE A FERREIRA_CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016) 27.670,00 

27.9430,50 30/04/2021 10:15:51 LANCE PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI-ME (PARTICIPANTE 059) 

30/04/202110:19:04 TEMPO FtANDÔMICO 

30/04/202110:19:47 LANCE NILSON BENTO DA SILVA (PARTICIPANTE 044) 27.600,00 
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30/04/2021 10:20:04 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado. O detentor da melhor oferta atual 
é: PARTICIPANTE 044 
30/04/2021 10:20:04 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 044, PARTICIPANTE 016, 
PARTICIPANTE 059, PARTICIPANTE 045, PARTICIPANTE 096, PARTICIPANTE 052 
30/041202110:20:04 FECHADO 1 

30/04/2021 10:21:17 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 045) 24.701,24 

30/04/2021 10:21:43 LANCE FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 052) 24.998,00 

30104/202110:22:05 LANCE PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI-ME (PARTICIPANTE 059) 27.300,00 

30/04/202110:25:04 HABILITAÇÃO 

30/041202110:25:04 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME 
30/04/202110:57:26 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
Valores unitários definidos pelo vencedor. 
30/04/2021 11:49:47 MENSAGEM PREGOEIRO 
Julgamento da Etapa de Habilitação: A empresa EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI está regularmente habilitada, por 
atendimento integral aos requisitos do Edital, no que concerne aos documentos de habilitação. 
30/04/202111:58:23 MENSAGEM PREGOEIRO 
A proposta final da empresa EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI já fora recebida através do e-mail e passar:à- a ser analisada. 
30/041202112:08:28 MENSAGEM PREGOEIRO 
A proposta final da empresa EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI já fora devidamente analisada e se encontra classificada por \ 
atender aos requisitos do edital convocatório. 
30104/202112:17:02 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 

30/04/202112:32:03 EM ADJUDICAÇÃO 

30/04/2021 15:03:16 ADJUDICADO 

PREGOEIRC ILLENif NOEL BASTOS CALDAS NEVES 
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Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
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CWISSÀO DE LICITAÇÃO 
FoIha 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE 
JUAZEIRO DO NORTE-CE 

VENCEDORES DO PROCESSO -ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2021.04.14.3 
Processo Administrativo N° 2021.04.14.3 

Tipo: AQUISIÇÃO 
PREGOEIRO: RAIMUNDO EMANOEL BASTOS DE CALDAS NEVES 

Data de Publicação: 20/04/2021 08:32:30 

TOTAL DO PROCESSO: 1.590.141,66 

EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME 25.179.741/0001-02 882.150,95 

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 085 599.489,60 Total: 599.489,60 

é Item: 1 Unidade: CX Marca: BRAZIL Modelo: BRAZIL 

Descrição: ÁCIDO MURIATICO: PARA LIMPEZA DE VASO SANITÁRIO, E DESOBSTRUÇÃO DE ESGOTOS. 
EMBALAGEM COM 1000ML, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO MARCA DO FÁBRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO, PRECAUÇÕES, CUIDADOS E PRAZO DE VALIDADE CX C/ 12 UND. 

Quantidade: 755 Valor Unit.: 32,00 Total Item: 24.160,00 

Item: 2 Unidade: CX Marca: AGEX Modelo: AGEX 

Descrição: ÁGUA SANITÁRIA: SOLUÇÃO AQUOSA, À BASE DE HIPOCLORITO SÓDIO OU CÁLCIO, EMBALAGEM 
DE ACORDO COM NBR 13390 E PORTARIA ANVISA 89. FRASCO PLÁSTICO OPACO, TEOR DE CLORO ATIVO 
2% PP A 2,5% PP, CONTENDO 1.000 ML. RÓTULO DEVE CONTER: NOME DO PRODUTO, CLASSIFICAÇÃO, 
RESTRIÇÃO DE USO, MODO DE DILUIÇÃO, TEMPO DE CONTATO, LIMITES PARA USO, CUIDADOS DE 
CONSERVAÇÃO, PRINCÍPIOS ATIVOS, FRASES DE ADVERTÊNCIA E PRIMEIROS SOCORROS, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DO REGISTRO COM A SIGLA DO ÓRGÃO COMPETENTE E 
NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO COM O NÚMERO DA INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE 
FARMÁCIA OU QUÍMICA, DADOS DO FABRICANTE. ACOMPANHAR FISPQ (FICHA DE INFORMAÇÕES 
SEGURANÇA DE PRODUTOS QUÍMICOS) DO PRODUTO. REGISTRO NA ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 12 MESES 
A CONTAR DA DATA DE ENTREGA, CX C/ 12 UNIDADES. 

Quantidade: 2.388 Valor Unit.: 22,40 Total Item: 53.491,20 

Item: 3 Unidade: CX Marca: SOFT PLUMA Modelo: SOFT PLUMA 

Descrição: AMACIANTE DE ROUPA PERFUMADO E CONCENTRADO DE 2 LITROS FRAGRÂNCIA VAIRIADAS 
QUATENÁRIO DE AMÔNIA, ÁGUA, ESSÊNCIA, CONSERVANTE E CORANTE, COM IMPRESSÃO ORIGINAL DO 
FABRICANTE, COM INFORMAÇÕES DO PRODUTO, TAIS COMO: COMPOSIÇÃO, QUÍMICA, VALIDADE, 
QUANTIDADE, LOTE, ETC. CAIXA COM 12 UNIDADES 

Quantidade: 1 Valor Unit.: 67,08 Total Item: 67,08 

Item: 4 Unidade: CX Marca: BRILHOS Modelo: BRILHOS 

Descrição: CERA PARA POLIMENTO, LIQUIDA, INCOLOR, PARA PISOS, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
EMBALAGEM PLÁSTICA COM 750ML, CONTENDO O NOME DO FABRICANTE. DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE, CX C/12 UNID. 

Quantidade: 1.174 Valor Unit.: 38,40 Total Item: 45.081,60 

Item: 5 Unidade: CX Marca: AGEX Modelo: AGEX 

Descrição: DESINFETANTE 200ML - ESPECIFICAÇÃO: DESINFETANTE - CATEGORIA BÁSICA RESTRITA AO 
USO PURO, PRICÍPIO ATIVO CLORETO ALQUIL BENZIL AMNIO, COMPOSIÇÃO BÁSICA MONIL FENOL, 
ETOXILADOO, ÓLEO DEEUCALIPTO, ESSÊNCIA, CORANTE E OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS PERMITIDAS, 
COMPOSIÇÃO AROMÁTICA LAVANDA, ACONDICIONADO EM FRASCO PLÁSTICO, CONTENDO 200ML, CAIXA 
COM 12 UNIDADES. 

Quantidade: 64 Valor Unit.: 16,00 Total Item: 1.024,00 
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Item: 6 Unidade: GL Marca: SILVESTRE Modelo: SILVESTRE 

Descrição: DESINFETANTE A BASE DE QUARTENÁRIO DE AMÔNIA - ESPECIFICAÇÃO: A BASE DE 
QUARTENÁRIO DE 5' GERAÇÃO, EM FRASCO OPACOS DE 5 LITROS, COM TAMPA ROSQUEÁVEL, 
EMBALAGEM QUE CONTENHA DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE E VALIDAE, CONFORME' 
RDC 184 DE 22/10/2001. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: REGISTRO NA ANVISA E FICHA TÉCNICA. 

Quantidade: 144 Valor Unit.: 64,00 Total Item: 9.216,00 

Item: 7 Unidade: GL Marca: AGEX Modelo: AGEX 

Descrição: DESINFETANTE DE USO DOMESTICO- ESPECIFICAÇÃO: DESINFETANTE CONCENTRADO 
EUCALIPTO, FLORAL OU LAVANDA PARA LAVAGEM GERAL DE SUPERFÍCIES, BANHEIROS E AZULEIJOS. 
GALÃO DE 5 LITROS. 

Quantidade: 266 Valor Unit.: 7,04 Total Item: 1.872,64 

Item: 8 Unidade: GL Marca: SILVESTRE Modelo: SILVESTRE 

1111 Descrição: DESINFETANTE PARA ÁREA CRITICA - ESPECIFICAÇÃO: A BASE DE BIGUAMIDA PARA 
DESINFECÇÃO HOSPITALAR, CONCENTRADO COM DILUIÇÃO DE 1.100, SEM CHEIRO, COM REGISTRO NA 
ANVISA - GALÃO DE 5 LITROS. 

Quantidade: 200 Valor Unit.: 32,00 Total Item: 6.400,00 

Item: 9 Unidade: CX Marca: AGEX Modelo: AGEX 

Descrição: DESINFETANTE: LÍQUIDO A BASE DE PINHO USO GERAL, SUPER CONCENTRADO DILUÍVEL DE 1 
LITRO DO PRODUTO PARA 10 LITROS DE ÁGUA, COM AÇÃO BACTERICIDA E GERMICIDA. PRINCIPIO ATIVO 
CLORETO ALQUIL BENZIL AMNIO, COMPOSIÇÃO BÁSICA MONIL FENOL, ETOXILADOO, ÓLEO DE EUCALIPTO, 
ESSÊNCIA, CORANTE E OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS PERMITIDAS, COMPOSIÇÃO AROMÁTICA 
LAVANDA, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAUDE, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1000ML, CONTENDO O NOME 
DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PAZO DE VALIDADE, CX C/12 UNIDADES 

Quantidade: 2.167 Valor Unit.: 28,80 Total Item: 62.409,60 

Item: 10 Unidade: CX Marca: ULTRAFRESH Modelo: ULTRAFRESH 

Descrição: DESODORIZADOR AMBIENTAL AEROSSOL; FRASCO CONTENDO DE 360 A 400 MU255G. 
COMPOSIÇÃO: PERFUME, ÁLCOOL ETÍLICO, NITRITO DE SÓDIO, ÁGUA E PROPELENTE (PROPANO/BUTANO), 
INOFENSIVO À CAMADA DE OZÔNIO. DIVERSOS AROMAS. RÓTULO DEVE CONTER NOME DO PRODUTO, 
INDICAÇÃO DE USO, CUIDADOS DE CONSERVAÇÃO, PRINCÍPIOS ATIVOS, FRASES DE ADVERTÊNCIA E 

Ô PRIMEIROS SOCORROS, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DE REGISTRO COM 
A SIGLA DO ÓRGÃO COMPETENTE E NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO COM O NÚMERO DA INSCRIÇÃO NO 
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA OU DE QUÍMICA, DADOS DO FABRICANTE. FABRICANTE AUTORIZADO 
PELA ANVISA. ACOMPANHAR FISPQ (FICHA DE INFORMAÇÕES SEGURANÇA DE PRODUTOS QUÍMICOS) DO 
PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA 12 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA, CAIXA COM 12 UNO 

Quantidade: 411 Valor Unit.: 105,60 Total Item: 43.401,60 

Item: 11 Unidade: UND Marca: SANY Modelo: SANY 

Descrição: DESODORIZADOR PEDRA SANITÁRIA: 35G NAS FRAGRÂNCIAS, JASMIM, EUCALIPTO, FLORAL, 
COMPOSIÇÃO: DODECIL BENZENOL SULFONATO DE SÓDIO, SULFATO DE SÓDIO, GLICERINA, PERFUM E 
CORANTE. CONTENDO MARCA DO FABRICANTE DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE E 
INFORMAÇÕES TECNICAS DE USO. CAIXA CONTENDO: 1 GANCHO + 1 PEDRA DE 35G 

Quantidade: 4.582 Valor Unit.: 1,07 Total Item: 4.902,74 

Item: 12 Unidade: GL Marca: LIMPEX Modelo: LIMPEX 

Descrição: DETERGENTE CLORADO - ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRADO COM CLORO ATIVO DE 5% COM 
DILUIÇÃO 1.20, GALÃO DE 5 LITROS, COM FICHA TÉCNICA DE SEGURANÇA, APROVADO PELA ANVISA. 

Quantidade: 180 Valor Unit.: 42,90 Total Item: 7.72?,00 

Item: 13 Unidade: GL 

Gerado em: 30/04/2021 15:03:16 
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Descrição: DETERGENTE ENZIMÁTICO - ESPECIFICAÇÃO: PARA LIMPEZA DE UTNESILIOS PÓS-CIRÚRGICOS 
EM GALÃO DE 5 LITROS. 

Quantidade: 250 Valor Unit.: 80,00 Total Item: 20.000,00 

Item: 14 Unidade: CX Marca: LIMPEX Modelo: LIMPEX 

Descrição: DETERGENTE LIQUIDO - ESPECIFICAÇÃO: DETERGENTE LIQUIDO PARA LOUÇA, BIODEGRADÁVEL, 
CONSISTENTE. APLICAÇÃO: REMOÇÃO DE GORDURAS. FRAGRÂNCIAS DIVERSAS. FRASCO DE 2000 ML. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO 
DO LOTE, NÚMERO DE REGISTRO COM A SIGLA DO ÓRGÃO COMPETENTE E NOME DO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO COM O NÚMERO DA INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA OU DE QUÍMICA, DADOS 
DO FABRICANTE ACOMPANHAR FISPQ (FICHA DE INFORMAÇÕES SEGURANÇA DE PRODUTOS QUÍMICOS) 
DO PRODUTO. REGISTRO NA ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 12 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. CAIXA 
6 UNIDADES 

Quantidade: 16 

• Item: 15 Unidade: CX 

Valor Unit.: 10,92 Total Item: 174,72 

Marca: UNO Modelo: UNO 

Descrição: DETERGENTE LIQUIDO 500 ML CX 0/24 UND ESPECIFICAÇÃO: DETERGENTE LIQUIDO, COM 
TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL, INOFENSIVO À PELE, DE i a QUALIDADE, AUTORIZADO PELO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE - ANVISA, EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500 ML, COM BICO DOSADOR, COM RÓTULO INDICADO O 
NOME DO FABRICANTE, CNPJ, QUÍMICO RESPONSÁVEL E N° CRQ, NÚMERO DE REGISTRO NA ANVISA, LOTE 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO, APLICAÇÃO REMOÇÃO DE GORDURAS DE LOUÇAS, 
TALHERES E PANELAS, AROMA NEUTRO, MAÇA, CLEAR, COCO, LIMÃO, CX C/ 24 DE 500ML. 

Quantidade: 1.315 Valor Unit.: 33,36 Total Item: 43.868,40 

Item: 16 Unidade: CX Marca: ULTRAINSET Modelo: ULTRAINSET 

Descrição: INSETICIDA AEROSOL- MULTI-INSETICIDA EM AEROSOL, COM ÓLEO DE CITRONELA, SOLVENTE À 
BASE DE ÁGUA, LIVRE DE CFC. PRODUTO COM BAIXA TOXIDADE. PROPELENTE: BUTANO/PROPANO. 
PRODUTO ACONDICIONADO EM FRASCOS METÁLICOS DE NO MÍNIMO 300ML/200G, SENDO QUE OS 
MESMOS DEVEM CONTER TODAS AS INFORMAÇÕES EXIGIDAS POR LEI E NOTIFICAÇÃO JUNTO A ANVISA. 
CAIXA COM 12 UNIDADES 

Quantidade: 312 Valor Unit.: 105,60 Total Item: 32.947,20 

Item: 17 Unidade: CX Marca: ULTRAINSET Modelo: ULTRAINSET 

Descrição: INSETICIDA PARA CUPIM - ESPECIFICAÇÃO:INSETICIDA PARA CUPIM (CUPINICIDA), TUBO COM 
dei 400ML, EQUIPADO COM VÁLVULA AEROSOL, ACOMPANHA AGULHA INJETORA PARA PEQUENOS ORIFÍCIOS 

DE REJUNTE DE AJULEIJOS, UNIDADE DE FORNECIMENTO: TUBO AEROSOL. CX COM 06 

Quantidade: 359 Valor Unit.: 105,60 Total Item: 37.910,40 

Item: 18 Unidade: CX Marca: BRAZIL Modelo: BRAZIL 

Descrição: LIMPA VIDROS 500ML: LIMPA VIDRO - PRINCIPIO ATIVO BUTIL - ETIL - TERTRIPOLISFOSFATO DE S-
D10, INGREDIENTE ATIVO ETANOL 14%, COMPOSIÇÃO BÁSICA BUTIL ETIL ETER TRIPOLIFOSFATO, COM 
VALIDADE ATÉ 12 MESES, COR AZUL, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA COM 500ML, COM 
GATILHO - CAIXA COM 24 UND. 

Quantidade: 176 Valor Unit.: 57,60 Total Item: 10.137,60 

Item: 19 Unidade: CX Marca: BRAZIL Modelo: BRAZIL 

Descrição: LIMPADOR DE USO GERAL 500ML: ESPECIFICAÇÃO: LIMPADOR DE USO GERAL MULTI-USO 500ML 
PARA LIMPEZA DE COZINHAS, BANHEIROS, ETC COMPOSIÇÃO: ALQUIL BENZENO SULFONATO SÓDIO, 
ALCOOL ETOXILADO, COADJUVANTES,SEQUESTRANTE, FRANGÂNCIA E AGUA - CAIXA COM 12 UND. 

Quantidade: 784 Valor Unit.: 28,80 Total Item: 22.579,20 

Item: 20 Unidade: CX 
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Descrição: LUSTRA MÓVEIS - LUSTRA-MÓVEIS, À BASE DE SILICONE, PERFUME SUAVE, AÇÃO DE SECAGEM 
RÁPIDA, EMBALAGEM: FRASCO PLÁSTICO DE 200 ML, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO NO PRODUTO 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, UNIDADE DE FORNECIMENTO CX 
24 UNIDADES. 

Quantidade: 228 Valor Unit.: 76,80 Total Item: 17.510,40 

Item: 21 Unidade: CX Marca: AUDAX Modelo: AUDAX 

Descrição: LUSTRA MÓVEIS - ESPECIFICAÇÃO: LUSTRA MÓVEIS, EMULSÃO AQUOSA CREMOSA, 
PERFUMADA, PARA APLICAÇÃO EM MÓVEIS E SUPERFÍCIES LISAS. FRAGRÂNCIAS DIVERSAS. FRASCO 
PLÁSTICO COM 500 ML. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, CAIXA 
COM 12 UNIDADES 

Quantidade: 4 Valor Unit.: 38,40 Total Item: 153,60 

ai  Item: 22 Unidade: CX Marca: KILIMPA Modelo: KILIMPA 

gir Descrição: MULTIUSO COM ÁLCOOL- 500ML. COMPOSIÇÃO: NONILFENOL ETOXILADO, LOURIL ÉTER 
SULTADO DE SÓDIO, SOLVENTES, SEQUESTRONTE, CONSERVANTE, CORANTE E FRAG0110 E VEICULA. 
ÁLCOOL, BRILHO SEM EMBAÇAR. PARA LIMPAR ACRÍLICOS, VIDROS E VÁRIOS ACRILOSOS. CAIXA COM 24 
UNO. \ 

Quantidade: 4 Valor Unit.: 57,60 Total Item: 230,40 

Item: 23 Unidade: CX Marca: BRAZIL Modelo: BRAZIL 

Descrição: MULTIUSO GERAL- 500ML. ALQUIL BENZENO SULFONATO DE SÓDIO, COADJUVANTES 
SEQUESTRANTE FRAGÂNCIA E ÁGUA. LIMPA PIAS, COZINHA, FOGÕES, MÁQUINAS DE LAVAR E 
GELADEIRAS. PARA LIMPAR ACRÍLICOS, VIDROS E VARIS ACRILOCOS. CAIXA COM 24 UND. 

Quantidade: 7 Valor Unit.: 57,60 Total Item: 403,20 

Item: 24 Unidade: CX Marca: BRAZIL Modelo: BRAZIL 

Descrição: POLIDOR DE ALUMÍNIO - COMPOSTO POR TENSOATIVO AMÔNICO, ACIDUL,ANTE, TENSOATIVO 
NÃO IONICO, PRINCIPIO ATIVO , ÁCIDO SUFÔNICO, 500ML,ACONDICIONADO EM FRASCO PLÁTICO - CAIXA 
COM 24 UNIDADES DE 500 ML. 

Quantidade: 185 Valor Unit.: 36,90 Total Item: 6.826,50 

Item: 25 Unidade: CX Marca: MARILUX Modelo: MARILUX 

0111 Descrição: SABÃO ALVEJANTE EM Pó - ESPECIFICAÇÃO: SABÃO ALVEJANTE EM PÓ, PARA LIMPEZA EM 
ALGODÃO E POLIÉSTER, EM MÁQUINAS INDUSTRIAIS, COM TENSO ATIVO, ANIONICO, ALCALIZANTE, 
ENZIMA, BRANQUEADOR, CORANTE, PERFUME E ÁGUA, CONTÉM BIODEGRADÁVEL, NA COR AZUL, 
ACODICIONADO EM EMBALAGEM DE 500G, RÓTULO COM DESCRIÇÃO, CAIXA COM 24 UNIDADES. 

Quantidade: 1.723 Valor Unit.: 46,08 Total Item: 79.395,84 

Item: 26 Unidade: CX Marca: UNO Modelo: UNO 

Descrição: SABÃO DE COCO - ESPECIFICAÇÃO: COMPOSIÇÃO ÓLEO DE COCO, HIDROXIDO DE SÓDIO, 
CLORETO DE SÓDIO, ÁGUA COADJUVANTE, ANTIOXIDANTE E GLICERINA. CARACTERÍSTICA ADICIONAL: 
PRIMEIRA QUALIDADE, CAIXA COM 50 BARRAS DE 200 GRAMAS 

Quantidade: 101 Valor Unit.: 80,00 Total Item: 8.080,00 

Item: 27 Unidade: PCT Marca: UNO Modelo: UNO 

Descrição: SABÃO EM BARRA: ESPECIFICAÇÃO: SABÃO EM BARRA COMUM, 200G, DERMATOLOGICAMENTE 
TESTADO PARA LAVAGEM DE ROUPA E UNTESILIOS DOMÉSTICO, EMBALAGEM CONTENDO NORMA EB56/54 
DA ABNT, PACOTE CONTENDO 05 UNIDADES. COM LAUDO QUÍMICO DO FABRICANTE. 

Quantidade: 5.750 Valor Unit.: 5,28 Total Item: 30.360,00 

Item: 28 Unidade: UNO 

,7‘ 
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Descrição: SABONETE EM BASTÃO - ESPECIFICAÇÃO: SABONETE EM BASTÃO, VÁRIAS FRAGÂNCIAS 90G, 
BASE DE SÓDIO, ÁGUA, GLICERINA E PERFUME, AS ESPECIFICAÇÕES DEVEM VIR NA EMBALAGEM 

Quantidade: 2.879 Valor Unit.: 1,12 - Total Item: 3.224,48 

Item: 29 Unidade: GL Marca: BRAZIL Modelo: BRAZIL 

Descrição: SABONETE LÍQUIDO - PEROLADO, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E ANVISA, 
PERFUME SUAVE, CONTENDO AGENTES BIODEGRADÁVEIS, EMBALAGEM GALÃO 5LT. 

Quantidade: 31 Valor Unit.: 11,20 Total Item: 347,20 

Item: 30 Unidade: UND Marca: REAQUIL Modelo: REAQUIL 

Descrição: SABONETE LIQUIDO GLICERINADO ASPECTO LIQUIDO FÍSICO CREMOSO - CONCENTRADO - 
FRAGRÂNCIA ERVA DOCE - FRASCO DE 800ML. \ 

Quantidade: 4.509 Valor Unit.: 4,80 Total Item: 21.643,20 

110 Item: 31 Unidade: UND Marca: REAQUIL Modelo: REAQUIL 

Descrição: SABONETE LIQUIDO PARA ANTI-SEPSIA DAS MÃOS. DEVE PROPICIAR A REDUVk0 DO NÚMERO 
DE MICROORGANISMOS DA FLORA BACTERIANA DA PELE. SUA FORMULAÇÃO DEVE SER BASEADA EM 
TENSOATIVOS ESPECIAIS QUE GARANTAM UMA EFICIENTE LIMPEZA DAS MÃOS, MESMO SOB GRANDE 
QUANTIDADE DE GORDURA E PROTEÍNAS. DEVE POSSUIR EFEITO RESIDUAL E CONTER TRICLOSAN, 
PRINCÍPIO ATIVO QUE CONTINUA AGINDO NA PELE MESMO APÓS A LAVAGEM DAS MÃOS. DEVE SER 
ISENTO DE PERFUME. CARACTERÍSTICAS FÍSICO-QUÍMICAS: ASPECTO: LIQUIDO PEROLIZADO VISCOSO; 
CORES VARIADAS; DENSIDADE: 1,01 A 1,05 G/CM3; PH (PURO): 5,0 A 6,0. COMPOSIÇÃO: 2,4,4' TRICLOR0-2-
HIDROXI-DIFENIL ÉTER (TRICLOSAN); HIDROXIETIL CELULOSE; MISTURA DE LAURIL ÉTER SULFATO DE 
SÓDIO, DIESTEARATO GLICÓLICO E MONOETANOLAMIDA DE ÁCIDO GRAXO DE COCO; CORANTES (Cl 19140 
E 42051); LAURIL ÉTER SULFATO DE SÓDIO, ÁCIDO CÍTRICO E ÁGUA. UTILIZAÇÃO:O PRODUTO DEVE SER 
UTILIZADO PURO, SEM NECESSIDADE DE DILUIÇÃO, EMBALAGEM DE 1 LITRO. 

• 

Quantidade: 547 Valor Unit.: 6,40 Total Item: 3.500,80 

Item: 32 Unidade: UND Marca: DRAGAO Modelo: DRAGA() 

Descrição: SODA CAÚSTICA - ESPECIFICAÇÃO: SODA CAÚSTICA - TIPO ESCAMAS ESBRANQUIÇADAS, 
EMBALADA EM FRASCO PLÁSTICO, CONTENDO 1 KG, COMPOSTA DE HIDROXIDO DE SÓDÍO. 

Quantidade: 56 Valor Unit.: 8,00 

LOTE 2 Quant.: 1 Num: 047 

Item: 1 Unidade: UND Marca: COMPLAST 

Total Item: 448,00 

71.643,74 Total: 71.643,74 

Modelo: COMPLAST 

Descrição: BALDE PLÁSTICO 12L - BALDE PLÁSTICO COM CAPACIDADE PARA 12 LITROS, PRODUZIDO COM 
PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA E ALÇA DE METAL. EMBALAGEM COM MARCA DO FABRICANTE 

Quantidade: 454 Valor Unit.: 5,12 Total Item: 2.32d,1,48 

Item: 2 Unidade: UND Marca: COMPLAST Modelo: COMPLAST 

Descrição: BALDE PLÁSTICO 30 L - BALDE PLÁSTICO COM CAPACIDADE PARA 30 LITROS, PRODUZIDO COM 
PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA E ALÇA DE METAL. EMBALAGEM COM MARCA DO FABRICANTE 

Quantidade: 1.076 Valor Unit.: 16,00 Total Item: 17.216,00 

Item: 3 Unidade: UND Marca: IBAP Modelo: IBAP 

Descrição: BALDE PLÁSTICO 100L - BALDE, MATERIAL PLÁSTICO, TAMANHO GRANDE, CORES VARIADAS, 
CARACTERiSTICAS ADICIONAIS PEGADOR EMBUTIDO NAS LATERAIS, COM TAMPA 

Quantidade: 43 Valor Unit.: 52,80 Total Item: 2.270,40 

Item: 4 Unidade: UND Marca: GUARANI Modelo: GUARANI 

Descrição: BORRIFADORES - PULVERIZADOR PLÁSTICO ULTRA RESISTENTE, COM CAPACIDADE PARA 
500ML, PARA LIMPEZAS DIVERSAS 

Quantidade: 49 Valo nit.: 6,40 

Gerado em: 30/04/2021 15:03:16 

Total Item: 313,60 
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Item: 5 Unidade: UND Marca: IBAP Modelo: IBAP 

Descrição: CESTO - PLÁSTICO, TIPO BALDE COM TAMPA INJETADO EM PLÁSTICO POLIPROPILENO 
COPOLIMERO, CAPACIDADE PARA 60 L, SUPERFÍCIE POLIDA PARA FACILITAR A HIGIENIZAÇÃO E EVITAR O 
ACÚMULO DE SUJIDADE. DIMENSÕES: 615MM (ALTURA) X 510MM (LARGURA) X 435 (PROFUNDIDADE) COR: 
PRETO 

Quantidade: 2 Valor Unit.: 44,62 Total Item: 89,24 

Item: 6 Unidade: UND Marca: IBAP Modelo: IBAP 

Descrição: CESTO GRANDE P/ LIXO COM TAMPA 100L - ESPECIFICAÇÃO: PRODUZIDO TODO EM PLÁSTICO 
POLIPROPILENO, CAPACIDADE PARA 100 LITROS,EMBALAGEM CONTENDO MARCA DO FABRICANTE. 

Quantidade: 283 Valor Unit.: 52,80 Total Item: 14.942,40 

Item: 7 Unidade: UND Marca: COMPLAST Modelo: COMPLAST 

ak Descrição: CESTO P/ LIXO EM PLÁSTICO 10L - ESPECIFICAÇÃO: PRODUZIDO TODO EM PLÁSTICO 
ip POLIPROPILENO,TELADO, TAMANHO 282 X 260MM, CAPACIDADE PARA 10 LITROS,EMBALAGEM CONTENDO 

MARCA DO FABRICANTE. 

Quantidade: 924 Valor Unit.: 6,40 - Total Item: 5.913,60 

Item: 8 Unidade: UND Marca: COMPLAST Modelo: COMPLAST 

Descrição: CESTO PARA LIXO COM TAMPA 12L - ESPECIFICAÇÃO: CESTO PARA LIXO EM PLÁSTICO, 
FORMATO CILÍNDRICO SEM TAMPA, CORES CARIADAS, COM CAPACIDADE PARA 12 LITROS. 

Quantidade: 2 Valor Unit.: 6,40 Total Item: 12,80 

Item: 9 Unidade: UND Marca: COMPLAST Modelo: COMPLAST 

Descrição: CESTO PARA LIXO COM TAMPA 20 LITROS - ESPECIFICAÇÃO: CESTO PLÁSTICO 20 LITROS COM 
TAMPA EM PLÁSTICO REFORÇADA, CORES VARIADAS. 

Quantidade: 68 Valor Unit.: 16,00 Total Item: 1.088,00 

Item: 10 Unidade: UND Marca: JSN Modelo: JSN 

Descrição: CESTO PARA LIXO RETANGULAR - MATERIAL PLÁSTICO, RESITENTE, CAPACIDADE VOLUMÉTRICA 
DE 30 LITROS, TAMPA, PEDAL PARA ACIONAMENTO COM O PÉ. 

Quantidade: 14 Valor Unit.: 49,99 Total Item: 699,86 

Item: 11 Unidade: UND Marca: JSN Modelo: JSN 

Descrição: LIXEIRA DE BANHEIRO PLÁSTICO 6L COM TAMPA E PEDAL — ESPECIFICAÇÃO: LIXEIRA PARA 
BANHEIRO COM TAMPA, PEDAL CAPACIDADE 6L, MATERIAL PLASTIC° (POLIESTIRENO), DIMENSÕES: 
ALTURA 25CM X LARGURA 21 CM X PROFUNDIDADE 21 CM. 

Quantidade: 221 Valor Unit.: 33,60 Total Item: 7.425,60 

Item: 12 Unidade: UND Marca: JSN Modelo: JSN 

Descrição: LIXEIRA PLÁSTICA COM TAMPA E PEDAL - LIXEIRA COM ACIONAMENTO POR PEDAL, TODA EM 
PLÁSTICO POLIPROPILENO.MEDINDO: 45(A) X 30 (L) X 24(P) CM. 25 LITROS. 

Quantidade: 444 Valor Unit.: 41,60 Total Item: 18.470,40 

Item: 13 Unidade: UND Marca: IBAP Modelo: IBAP 

Descrição: TAMBOR DE LIXO GRANDE C/TAMPA - PRODUZIDO EM MATERIAL PLÁSTICO DE ALTA 
RESISTÊNCIA C/ DUAS LATERAIS 60L. 

Quantidade: 2 Valor Una.: 45,08 Total Item: 90,16 

Item: 14 Unidade: UND Marca: NORTAP 

Descrição: TAPETE ANTIADERRAPANTE - MEDIDAS: 70X100CM 

Quantidade: 6 Valor Unit.: 35,20 

Modelo: NORTAP 

Total Item: 211,20 
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Marca: NORTAP Modelo: NORTAP 

Descrição: TAPETE ANTIADERRAPANTE PARA ENTRADA - MEDIDAS: 60X40CM 

Quantidade: 18 Valor Unit.: 32,00 

COMISSÃO DE DM 
Folha N° 

Total Item: 576,00 

LOTE 5 Quant.: 1 Num: 043 96.576,39 - Total: 96.576,39 

Item: 1 Unidade: UND Marca: NOBRE Modelo: NOBRE 

Descrição: CARRO FUNCIONAL - ESPECIFICAÇÃO: PARA SUPERFÍCIES LISAS E FÁCEIS DE LIMPAR, COM 
RODAS QUE NÃO MARQUEM O PISO, COM ENCAIXE PARA BALDE ESPREMEDOR, PARA UMA BOA 
CIRCULAÇÃO, DEVE VIR ACOMPANHADO DE BOLSA COM ZIPER PARA FÁCIL REMOÇÃO DO LIXO. TAMANHO: 
LARGURA 116,8CM X PROFUNDIDADE: 55,2CM X ALTURA: 97,5CM 

Quantidade: 80 Valor Unit.: 400,00 Total Item: 32.000,00 

Item: 2 Unidade: UND - Marca: NOBRE Modelo: NOBRE 

• Descrição: CONJUNTO BALDE ESPREMEDOR COM MOP ÁGUA, COM SISTEMA DE ESPREMEDOR COM 
PRESSÃO SUPERIOR, DRENO DE ESCOAMENTO DE ÁGUA SUJA, E ESPAÇO PARA A ÁGUA LIMPA E SUJA 
INJETADA NO PRÓPRIO BALDE, CAPACIDADE DO BALDE 18 LITROS, RODÍZIOS DE FÁCIL MANUTENÇÃO E 
HIGIENIZAÇÃO. 

Quantidade: 90 

• 

Valor Unit.: 150,00 Total Item: 13.500,00 

Item: 3 Unidade: PCT Marca: POPO Modelo: POPO 

Descrição: FLANELA 100% ALGODÃO - ESPECIFICAÇÃO - FLANELA 100% ALGODÃO.EXTRA MACIA, PRÓRIA 
PARA LIMPEZA, TAMANHO 60X50CM - PACOTE COM 06 UNIDADES 

Quantidade: 1.371 Valor Unit.: 10,20 Total Item: 13.984,20 

Item: 4 Unidade: UND Marca: POPO Modelo: POPO . 

Descrição: FLANELA MICROFIBRA - ESPECIFICAÇÃO: MEDIDAS 40CM X 40CM P/PIA. COMPOSIÇÃO: 80% 
POLIÉSTER E 20% POLIAMIDA. 

Quantidade: 22 Valor Unit.: 2,00 Total Item: 44,00 

Item: 5 Unidade: UND Marca: POPO Modelo: POPO 

Descrição: PANO DE CHÃO - CONFECCIONADO EM TECIDO DE ALGODÃO, DE ALTA ABSORÇÃO, PURO, 
LAVADO (ALVEJADO), NÃO CRU, ISENTO DE RASGOS OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM PREJUDICAR A 
SUA UTILIZAÇÃO (TIPO SACO DE AÇÚCAR — ENCORPADO). DEVERÁ APRESENTAR BORDAS DEBRUADAS A 
PONTO OVERLOCK OU BARREADAS. O PANO DEVERÁ TER UM FORMATO RETANGULAR. DIMENSÕES 
MÍNIMAS: 60X80CM. 

Quantidade: 128 Valor Unit.: 2,24 Total Item: 286,72 

Item: 6 Unidade: PCT Marca: POPO Modelo: POPO 

Descrição: PANO DE CHÃO ALVEJADO, TAMANHO 67X43, PACOTE COM 03 UND 

Quantidade: 3.203 Valor Unit.: 8,29 Total Item: 26.552,87 

Item: 7 Unidade: UND Marca: POPO Modelo: POPO 

Descrição: PANO DE COPA FELPUDO - ESPECIFICAÇÃO: BRANCO, LISO, COM ALTA ABSORÇÃO, 100% 
ALGODÃO, DE i a QUALIDADE, MEDIDAS: 70 X 50 CM - 
Quantidade: 4.480 Valor Unit.: 1,76 Total Item: 7.884,80 

Item: 8 Unidade: UND Marca: NOBRE Modelo: NOBRE 

Descrição: REFIL MOP ÁGUA - ESPECIFICAÇÃO: PRODUZIDO EM ALGODÃO, QUE TENHA BOA ABSORÇÃO DE 
LÍQUIDOS, PROMOVENDO LIMPEZA DE MODO RÁPIDO E EFICAZ. 

Quantidade: 150 Valor Unit.: 12,36 Total Item: 1.854,00 

Item: 9 Unidade: UND 

Gerado em: 30/04/2021 15:03:16 

Marca: POPO Modelo: POPO 
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Descrição: TOALHA P/ MÃO - 100% ALGODÃO 50X80CM 

Quantidade: 45 

LOTE 6 

Valor Unit.: 10,44 Total Item: 469,80 

Quant.: 1 Num: 016 89.739,98 Total: 89.739,98 

Item: 1 Unidade: UND Marca: POPO Modelo: POPO 

Descrição: AVENTAL IMPERMEÁVEL - AVENTAL PLÁSTICO IMPERMEÁVEL NA COR BRANCA OU 
TRNASPARENTE PARA TRABALHOS COM ÁGUA TAMANHOS G OU GG MEDIDAS APROXIMADAS DE 
70X120CM, RESPECTIVAMENTE LARGURA E COMPRIMENTO. 

Quantidade: 20 Valor Unit.: 3,12 Total Item: 62,40 

Item: 2 Unidade: UND Marca: GOMES Modelo: GOMES 

Descrição: CORDA DE NYLON PARA VARAL - CORDA EM NYLON. EMBALADA EM SACO PLÁSTICO, DIVERSAS 
CORES, TAMANHO 10 MT 

01, Quantidade: 302 Valor Unit.: 4,68 Total Item: 1.413,36 

Item: 3 Unidade: UND Marca: DIFRANCIS Modelo: DIFRANCIS 

Descrição: ESCOVA MULTIUSO DIMENSÕES: 11,6 X 6,6 X 4,1 CM, COM CERDAS RESISTENTES POSSUI 
ADERENCIAS NA PEGA SE ENCAIXA PERFEITAMENTE NA MÃO PARA USO DE DESTROS E CANHOTOS 

Quantidade: 430 Valor Unit.: 3,12 Total Item: 1.341,60 

Item: 4 Unidade: UND Marca: DIFRANCIS Modelo: DIFRANCIS 

Descrição: ESCOVA MULTIUSO: MATERIAL SINTÉTICO, FORMATO ANATÔMICO E TEXTURIZADO, SUPORTE 
PLÁSTICO. MATERIAL CERDAS: NYLON. MATERIAL BASE: MADEIRA. DIMENSÕES: 9 X 3,5 CM 

Quantidade: 10 Valor Unit.: 2,99 Total Item: 29,90 

Item: 5 Unidade: UND Marca: DIFRANCIS Modelo: DIFRANCIS 

Descrição: ESCOVA PARA LAVAR INSTRUMENTO - ESPECIFICAÇÃO: CERDAS EM NYLON 20X100M. 

Quantidade: 300 Valor Unit.: 3,12 Total Item: 936,00 

Item: 6 Unidade: UND Marca: CRISTAL Modelo: CRISTAL 

Descrição: ESCOVA SANITÁRIA - ESPECIFICAÇÃO: TIPO LAVATINA, BASE DE PROLIPROPILENO, BASE 
DIÂMETRO DE 7CM, COM CERDAS DE NYLON SINTÉTICO; SEM ALÇA, CABO EM PROLIPROPILENO, MEDINDO 

• 28CM, NA COR CINZA; MÍNIMO DE 15-CERDAS POR TUFOS. 

Quantidade: 991 Valor Unit.: 5,30 Total Item: 5.252,30 

Item: 7 Unidade: UND Marca: DIFRANCIS Modelo: DIFRANCIS 

Descrição: ESCOVÃO DE NYLON - ESPECIFICAÇÃO: ESCOVÃO DE NYLON PLÁSTICA DURA 27CM. VASSOURA 
TIPO ESCOVÃO, FABRICADO EM NYLON, DURA, 27CM, IDEAL PARA ESFREGAR. VASSOURA JÁ DEVE VIR 
ACOMPANHADA DO CABO. CABO ALUMÍNIO 1,20 M 

Quantidade: 223 Valor Unit.: 7,80 Total Item: 1.739,40 

Item: 8 Unidade: UND Marca: DIFRANCIS Modelo: DIFRANCIS 

Descrição: ESPANADOR: NYLON MACIO, COM CABO EM POLIETILENO. DIMENSÕES: 40CM (COMPRIMENTO) X 
10CM (LARGURA) X 3CM (ALTURA). 

Quantidade: 3 Valor Unit.: 3,12 Total Item: 9,36 

Item: 9 Unidade: CX Marca: WISH Modelo: WISH 

Descrição: ESPONJA DUPLA FACE: ANTIBACTERIANA, Á BASE DE FIBRAS SINTÉTICAS E MINERAL ABRASIVO 
PARA LIMPEZA EM GERAL. BICOLOR: LADO VERDE DE FIBRA ABRASIVA PARA LIMPEZA MAIS DIFÍCIL E LADO 
AMARELO DE ESPONJA MACIA PARA LIMPEZA MAIS DELICADA CAIXA CONTENDO 60 UND. DIMENSÕES: 
100MM X 71 MM X 20MM. 

Quantidade: 8 Valor U 31,82 Total Item: 254,56 
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Item: 10 Unidade: CX Marca: WISH Modelo: WISH 

Descrição: ESPONJA MULTI-USO DUPLA FACE CX C/ 60: ESPECIFICAÇÃO: ESPONJA MULTI-USO 
ANTIBACTÉRIAS, DUPLA FACE, SENDO UMA FACE ABRASIVA E OUTRA MACIA, DE 10 QUALIDADE, 
MEDIDAS:110MMX75MMX2OMM - CAIXA COM 60 UNIDADES. 

Quantidade: 324 Valor Unit.: 31,82 Total Item: 10.309,68 

Item: 11 Unidade: FARDO Marca: ASSOLAN Modelo: ASSOLAN 

Descrição: LÃ DE AÇO BIODEGRADÁVEL - ESPECIFICAÇÕES:LÃ DE AÇO BIODEGRADÁVEL, REMOVE AS 
SUJEIRAS MAIS DIFÍCEIS E DÁ BRILHO EM UTENSÍLIOS DE ALUMÍNIO. FARDO COM 14 PACOTES, SENDO 
QUE EM CADA PACOTE CONTÉM 08 ESPONJAS LÃ DE AÇO. 

Quantidade: 501 Valor Unit.: 15,00 Total Item: 7.515,00 

Item: 12 Unidade: UND Marca: COMPLAST Modelo: COMPLAST 

Ó Descrição: PÁ COLETORA DE LIXO - MATERIAL COLETOR, ZINCO, MATERIAL CABO, MADEIRA, COMPRIMENTO 
DO CABO 80CM, APLICAÇÃO LIMPEZA. \ 

Quantidade: 1.144 Valor Unit.: 4,68 Total Item: 5.353,92 

Item: 13 Unidade: PCT Marca: POPO Modelo: POPO 

Descrição: PRENDEDOR DE ROUPA PLÁSTICO PACOTE COM 12 UNIDADES 

Quantidade: 332 Valor Unit.: 2,34 Total Item: 776,88 

Item: 14 Unidade: UND Marca: CRISTAL Modelo: CRISTAL 

Descrição: RODO - ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL PLÁSTICO, LINHA PROFISSIONAL, BASE EM POLIPROPILENO 
E ELEMENTO SECANTE EVA. DIMENSÕES MÉDIAS: ALTURA DO ELEMENTO SECANTE 3,5CM, ESPESSURA DO 
ELEMENTO SECANTE DOBRADO: 0,5X2CM; BASA: 45CM, CABO: 1,20M(MÍNIMO) 

Quantidade: 52 Valor Unit.: 5,59 Total Item: 290,68 

Item: 15 Unidade: UND Marca: DIFRANCIS Modelo: DIFRANCIS 

Descrição: RODO DE PIA - ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL PLÁSTICO PROLIPROPILENO E BORRACHA. 
DIMENSÕES DO PRODUTO: ALTURA 3CM X LARGURA: 22CM X COMPRIMENTO: 23,5CM. 

Quantidade: 174 Valor Unit.: 3,85 Total Item: 669,90 

Item: 16 Unidade: UND Marca: CRISTAL Modelo: CRISTAL' 

111, Descrição: RODO GRANDE: ESPECIFICAÇÃO: RODO COM CABO DE MADEIRA REVESTIDO COM CAPA , 
PLÁSTICA, MEDIDA DA BASE DE 40 CM, COM BASE DE POLIPROPILENO, CONTENDO ROSCA PARA CABO. ' 
COM SUPORTE PARA PENDURAR. 

Quantidade: 2.647 Valor Unit.: 5,59 Total Item: 14.796,73 

Item: 17 Unidade: UND Marca: CRISTAL Modelo: CRISTAL, 

Descrição: RODO PLÁSTICO - BASE EM POLIPROPILENO E ELEMENTO SECANTE EVA, COM CABO 
PLASTIFICADO DE 120CM ENCAIXADO NA BASE ATRAVÉS DE ROSCAS PLÁSTICAS. DIMENSÕES: ALTURA 1O 
ELEMENTO SECANTE: 3,5 CM, ESPESSURA DO ELEMENTO SECANTE (DOBRADO): 0,5 X 2 CM; BASE: 30CM 

Quantidade: 27 Valor Unit.: 5,59 Total Item: 150,93 

Item: 18 Unidade: UND Marca: CRISTAL Modelo: CRISTAL 

Descrição: VASSOURA - DE PÊLO SINTÉTICO, CERDAS SINTÉTICAS DE P.E.T. 0,20MM DIÂMETRO, COM CABO 
PLASTIFICADO DE 120CM ENCAIXADO NA BASE ATRAVÉS DE ROSCAS PLÁSTICAS. DIMENSÕES: 
26,5X5X5,5CM. 

Quantidade: 59 Valor Unit.: 8,58 Total Item: 506,22 

Item: 19 Unidade: UND Marca: DIFRANCIS Modelo: DIFRANCIS 

Descrição: VASSOURA TIPO GARI REFORÇADA PLÁSTICA 40 CM CERDAS DE PET, CABO DE MADEIRA CRU 
1,40CM X 28MM, DIMENSÕES: 40 X 6X 10,5CM 
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Quantidade: 3 Valor Unit.: 10,92 Total Item: 32,76 

Item: 20 Unidade: UND Marca: DIFRANCIS Modelo: DIFRANCIS 

Descrição: VASSOURA DE NYLON - ESPECIFICAÇÃO: INDICADA PARA LIMPEZA EM PISOS FRIOS E DE 
MADEIRA. FABRICADA EM NYLON REFORÇADO E CERDAS MACIAS EM PET, DEVE TER EXCELENTE 
DURABILIDADE. SISTEMA DE ENCAIXE DO CABO ATRAVÉS DE ROSCA UNIVERSAL. POSIBILIDADE DE USAR 
CABOS DE ALUMÍNIO OU MADEIRA. ESPECIFICAÇÕES (COMP. X LARGURA X ALTURA): 8CM X 40 CM X 10CM. 
EMBALAGEM CONTENDO 1 UNIDADE. PESO DO PRODUTO: 0,520KG. CADA UNIDADE DO PRODUTO DEVERÁ 
VIR ACOMPANHADA COM CABO CUJAS ESPECIFICAÇÕES SÃO: CABO ALUMÍNIO 1,20M 

Quantidade: 668 Valor Unit.: 6,86 Total Item: 4.582,48 

Item: 21 Unidade: UND Marca: CRISTAL Modelo: CRISTAL 

Descrição: VASSOURA DE PELO NATURAL - ESPECIFICAÇÃO: VASSOURA DE PELO NATURAL (GRANDE) COM 
BASE DE PLÁSTICO/MADEIRA, RESISTENTE, COM DIMENSSÕES MÍNIMAS DE 55X5 CM CERDAS, VASSOURA 

S
COM CABO, TAMANHO 1,20 METROS 

11. Quantidade: 2.308 Valor Unit.: 8,58 

• 

Total Item: 19.802,64 

Item: 22 Unidade: UND Marca: DIFRANCIS Modelo: DIFRANCIS 

Descrição: VASSOURA PIAÇAVA COM CABO DE MADEIRA - ESPECIFICAÇÃO: VASSOURA DE PIAÇAVA COM 
CABO DE MADEIRA, MEDIDA DA BASE 30 CM, COM BASE DE MADEIRA REVESTIDA DE PLASTICO 120CM, 
CONTENDO ROSCA PARA O CABO. 

Quantidade: 1.332 Valor Unit.: 7,64 Total Item: 10.176,48 

Item: 23 Unidade: UND Marca: DIFRANCIS Modelo: DIFRANCIS 

Descrição: VASSOURÃO - COM COMPOSIÇÃO DE CERDAS DE PALHA, 3 FIOS DE AMARRAÇÃO DA PALHA, 
CABO EM MADEIRA DE 120 CM. DIMENSOES: AX L X P: 135 X 20 X 3 CM 

Quantidade: 280 Valor Unit.: 1,56 Total Item: 436,80 

Item: 24 Unidade: UND Marca: DIFRANCIS Modelo: DIFRANCIS 

Descrição: VASSOURÃO CABO GROSSO 28 MM, FIO LONGO DE 12 CM, CABO: 1,40 METROS RESISTENTE È' 
DURÁVEL, LEVE E PRATICO DE USAR. 

Quantidade: 300 Valor Unit.: 11,00 Total Item: 3.300,00 

LOTE 10 

Item: 1 

Quant.: 1 

Unidade: PAR 

Num: 045 24.701,24 Total: 24.701,24 

Marca: BETTANIM Modelo: BETTANIM 

Descrição: LUVA DE LONA - ESPECIFICAÇÃO: COM PALMA DE RASPA E PUNHO DE MALHA, TAMANHO 
VARIADOS. 

Quantidade: 134 Valor Unit.: 6,80 Total Item: 911,20 

Item: 2 Unidade: PAR Marca: BETTANIM Modelo: BETTANIM 

Descrição: LUVA DE PROTEÇÃO PARA LIMPEZA MEDIA NA COR AMARELA, PACOTE COM TAMANHO: G 

Quantidade: 1.200 Valor Unit.: 3,45 Total Item: 4.140,00 

Item: 3 Unidade: PAR Marca: BETTANIM Modelo: BETTANIM 

Descrição: LUVA DE PROTEÇÃO PARA LIMPEZA MEDIA NA COR AMARELA, PACOTE COM TAMANHO: M 

Quantidade: 2.505 Valor Unit.: 3,45 Total Item: 8.642,25 

Item: 4 Unidade: PAR Marca: BETTANIM Modelo: BETTANIM 

Descrição: LUVA DE PROTEÇÃO PARA LIMPEZA MEDIA NA COR AMARELA, PACOTE COM TAMANHO: P 

Quantidade: 1.200 Valor Unit.: 3,43 Total Item: 4.116,00 

Item: 5 Unidade: CX Marca: BETTANIM Modelo: BETTANIM 

Gerado em: 30/04/2021 15:03:16 
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Descrição: LUVA LATÉX - ESPECIFICAÇÃO: LUVA DE SEGURANÇA PARA PROTEÇÃO DAS MÃOS EM 
BORRACHA NATURAL(LÁTEX), NA COR NATURAL (SEM ADIÇÃO DE PIGMENTAÇÃO), COM Pó ABSORVÍVEL 
(TALCO), NÃO ESTÉRIL EM MOLDAGEM AMBIDESTRA, PALMA, DEDOS E DORSO LISOS, DE USO ÚNICO, CX 
COM 100 UNIDADES. TAMANHO G 

Quantidade: 1 Valor Unit.: 79,99 Total Item: 79,99 

Item: 6 Unidade: PAR Marca: BETTANIM Modelo: BETTANIM 

Descrição: LUVA PARA LIMPEZA, TAMANHO G - ESPECIFICAÇÃO: LUVA DE LÁTEX FORRADÃ COM FLOCO DE 
ALGODÃO. 

Quantidade: 605 Valor Unit.: 3,45 Total Item: 2.08\7,25 

Item: 7 Unidade: PAR Marca: BETTANIM Modelo: BETTANIM 

Descrição: LUVA PARA LIMPEZA, TAMANHO P - ESPECIFICAÇÃO: LUVA DE LÁTEX FORRADA COM FLOCO DE 
ALGODÃO. 

op Quantidade: 150 Valor Unit.: 3,00 Total Item: 450,00 

Item: 8 Unidade: PAR Marca: BETTANIM Modelo: BETTANIM 

Descrição: LUVA PARA LIMPEZA, TAMANHO: M - ESPECIFICAÇÃO: LUVA DE LÁTEX FORRADA COM FLOCO DE 
ALGODÃO. 

Quantidade: 1.023 Valor Unit.: 3,45 Total Item: 3.529,35 

Item: 9 Unidade: PCT Marca: BETTANIM Modelo: BETTANIM 

Descrição: LUVAS - PARA LIMPEZA, BORRACHA DE LÁTEX NATURAL, NORMA NBR 13393, TAMANHO G ' 
GRANDE, COM REVESTIMENTO INTERNO REFORÇADA COM SUPERFÍCIE EXTERNA ANTIDERRAPANTE. 
PACOTE COM 12 PARES 

Quantidade: 8 Valor Unit.: 41,40 Total Item: 331,20 

Item: 10 Unidade: PCT Marca: BETTANIM Modelo: BETTANIM 

Descrição: LUVAS - PARA LIMPEZA, BORRACHA DE LÁTEX NATURAL, NORMA NBR 13393, TAMANHO MÉDIO, 
COM REVESTIMENTO INTERNO REFORÇADA COM SUPERFÍCIE EXTERNA ANTIDERRAPANTE. PACOTE CóM 
12 PARES 

Quantidade: 10 Valor Unit.: 41,40 Total Item: 414,00 

dh FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

LOTE 3 

32.043.610/0001-69 635.962,65 

Quant.: 1 Num: 047 635.962,65 Total: 635.962,65 

Item: 1 Unidade: PCT Marca: PRA FESTA Modelo: 

Descrição: COLHER DESCARTÁVEL - ESPECIFICAÇÃO: COLHER DESCARTÁVEL EM ACRÍLICO P/ REFEIÇÃO 
16CM - PACOTE CONTENDO 50 UNIDADES, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE 

Quantidade: 3.012 Valor Unit.: 2,48 Total Item: 7.469,76 

Item: 2 Unidade: CX Marca: FC Modelo: 

Descrição: COPO - DESCARTÁVEL, PARA ÁGUA, EM POLIESTIRENO (PS), CAPACIDADE DE 200ML. 
PRODUZIDAS COM MATÉRIA PRIMA E PIGMENTOS VIRGENS. NORMATIZADO PELA ABNT NBR 14.865. 
TEMPERATURA MÁXIMA ATÉ 100°C. COR: BRANCO OU TRANSPARENTE. CAIXA COM 2.500 UND. 

Quantidade: 359 Valor Unit.: 81,00 Total Item: 29.079,00 

Item: 3 Unidade: PCT Marca: FC Modelo: 

Descrição: COPO DESCARTAVEL 400ML COM TAMPA - ESPECIFICAÇÃO: COPO DESCARTÁVEL 400ML EM 
POLIETILENO NÃO TÓXICO, COM CAPACIDADE DE 400ML, EMBALADO EM PACOTES COM 100 UNIDADES' 
CADA. EMBALADO EM SACO PLÁSTICO INVIOLÁVEIS, ATENDER AS NORMAS DA ABNT, TEMPERATURA 
MÁXIMA DE USO 100°. IDENTIFICAÇÃO E PROCEDENCIA, CERTIFICADO E REGISTRO DE ÓRGÃO 
COMPETENTES. 
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Quantidade: 400 Valor Unit.: 8,00 Total Item: 3.200,00 

Item: 4 Unidade: CX Marca: FC Modelo: 

Descrição: COPO DESCARTAVEL PARA ÁGUA - 150 ML - ESPECIFICAÇÃO: COPOS DESCARTÁVEIS PARA 
ÁGUA. COPOS DE POLIETILENO NÃO TÓXICO, COM CAPACIDADE P/ 150ML. TEMPERATURA MÁXIMA DE USO 
100°. PRODUTO NORMATIZADO PELA ABNT. COR BRANCO, CAIXA COM 2500 UNID -25 PACOTES 

Quantidade: 800 Valor Unit.: 89,70 Total Item: 71.760,00 

Item: 5 Unidade: CX Marca: FC Modelo: 

Descrição: COPO DESCARTAVEL PARA CAFÉ -50 ML - ESPECIFICAÇÃO: COPOS DESCARTÁVEIS PARA CAFÉ. 
COPOS DE POLIETILENO NÃO TÓXICO, COM CAPACIDADE P/ 50ML. TEMPERATURA MÁXIMA DE USO 100°.' 
PRODUTO NORMATIZADO PELA ABNT. CAIXA COM 5000 UNID -50 PACOTES 

Quantidade: 469 Valor Unit.: 65,00 Total Item: 30.485,00 

Item: 6 Unidade: FARDO Marca: BILLA Modelo: 

Descrição: FÓSFORO EM CAIXA RESISTENTE A UMIDADE E IMPACTO, FARDO C/ 20 PACOTES COM 400 
PALITOS 

Quantidade: 241 Valor Unit.: 5,00 Total Item: 1.205,00 

Item: 7 Unidade: PCT Marca: SOLIS Modelo: 

Descrição: GUARDANAPO DE PAPEL - GUARDANAPO DE PAPEL MEDINDO 50X50, FOLHAS SIMPLES EM 
PACOTE COM 50 FOLHAS, LISO, BRANCO, SUPERIORA 70% 15MM2 

Quantidade: 254 Valor Unit.: 1,00 Total Item: 254,00 

Item: 8 Unidade: CX Marca: GINA Modelo: 

Descrição: PALITO DE DENTE - ESPECIFICAÇÃO: PALITO DE DENTE, BAMBU, CAIXETA COM 100 PALITOS, 
CAIXA CONTENDO 20 CAIXETAS. 

Quantidade: 3 Valor Unit.: 10,00 Total Item: 30,00 

Item: 9 Unidade: RL Marca: VVYDA Modelo: 

Descrição: PAPEL ALUMÍNIO, ROLO DE 30 CM X 7,5 M. PRODUTO DE ALTA QUALIDADE GERALMENTE 
UTILIZADO NO USO DOMESTICO PARA PREPAROS DE COMIDAS OU PARA EMBALAR ALIMENTOS. ALUMÍNIO 
RECICLÁVEL E NÃO PERECÍVEL 

Quantidade: 157 Valor Unit.: 4,00 Total Item: 628,00 

Item: 10 Unidade: FARDO Marca: PIMPO Modelo: 

Descrição: PAPEL HIGIÊNICO - MATERIAL 100% FIBRA CELULÓSICA VIRGEM. ROLO COM FOLHA SIMPLES 
PICOTA COM 30M, FARDO ALTA QUALIDADE, E GOFRADA. COR : BRANCO. DIMENSÕES: 10 CM X 30 M. 
FARDO COM 16 PACOTES COM 04 UND. CADA 

Quantidade: 39 Valor Unit.: 30,00 Total Item: 1.170,00 

Item: 11 Unidade: FARDO Marca: ROSE Modelo: 

Descrição: PAPEL HIGIÊNICO BRANCO E PERFUMADO - ESPECIFICAÇÃO: PAPEL HIGIÊNICO BRANCO E 
PERFUMADO 10CMX30M,FOLHA DUPLA, FARDO COM 64 ROLOS, PACOTE COM 04 UNIDADES. 

Quantidade: 2.389 Valor Unit.: 45,00 Total Item: 107.505,00 

Item: 12 Unidade: FARDO Marca: BRILHAR Modelo: 

Descrição: PAPEL TOALHA - ESPECIFICAÇÃO: PAPEL TOALHA INTERFOLHADO, COM UMA Q0BRA AO MEIO, 
GOFRADO, BRANCO, MACIO, ABSORVENTE, ISENTO DE IMPUREZAS (NÃO RECICLADO), 100% CELULOSE 
VIRGEM, OU 100% FIBRA CELLASICAS VIRGENS, OU 100% FIBRAS NATURAIS VIRGENS, FOLHAS MEDINDO 
22X200M, CADA PACOTE DE 200 OU 250 FOLHAS, ACONDICIONODADO EM PLÁSTICO DE PROTEÇÃO, 
DEVIDAMENTE LACRADO, PRAZO DE VALIDADE INDETERMINADO, FARDO CONTENDO 1000 FOLHAS. 

Quantidade: 205 Valor Unit.: 12,00 Total Item: 2.460,00 
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Item: 13 Unidade: FARDO Marca: SOLIS Modelo: 

Descrição: PAPEL TOALHA NATURAL ESPECIFICAÇÃO: 2 DOBRAS COM 100 FOLHAS 22,5 X 22,5 100% FIBRA 
NATURAL, FARDO COM 24 UNIDADES. 

Quantidade: 14 Valor Unit.: 45,00 Total Item: 630,00 

Item: 14 Unidade: FARDO Marca: ABSOLUTO Modelo: 

Descrição: PAPEL TOALHA, FOLHA DUPLA, TOTAL DE 120 TOALHAS TAMANHO: 20X22 CM CADA PACOTE COM 
DOIS, FARDO COM 12 UNID 

Quantidade: 763 Valor Unit.: 43,60 ;Total Item: 33.266,80 

Item: 15 Unidade: RL Marca: VVYDA Modelo: 

Descrição: PLÁSTICO FILME 15M - ESPECIFICAÇÃO: ROLO BOBINA PLÁSTICO DE FILME PVC 28CM X 15M. 
COR TRANSPARENTE, COMPOSIÇÃO: POLIETILENO/PVC LIVRE DE BISFENOL A. 

010 Quantidade: 6 Valor Unit.: 4,79 Total Item: 28,74 

Item: 16 Unidade: RL Marca: VVYDA Modelo: 

Descrição: PLÁSTICO FILME 300M - ESPECIFICAÇÃO: ROLO BOBINA PLÁSTICO DE FILME PVC 28CM X 300M. 
COR TRANSPARENTE, COMPOSIÇÃO: POLIETILENO/PVC LIVRE DE BISFENOL A. 

Quantidade: 236 Valor Unit.: 8,00 Total Item: 1.888,00 

Item: 17 Unidade: CX Marca: VVYDA Modelo: 

Descrição: QUENTINHA REDONDA EM ALUMINIO COM TAMPA. TAM: MÉDIO - CX C/ 100 UNID 

Quantidade: 900 Valor Unit.: 35,00 Total Item: 31.509,00 

Item: 18 Unidade: RL Marca: LIMP BAG Modelo: 

Descrição: SACO P/ LIXO 100L - SACO P/ LIXO RESÍDUO NORMAL, EM ROLO, COM FUNDO REFORÇADO, 
CAPACIDADE PARA 100L NA COR AZUL. CLASSE I, TIPO B, NAS DIMENÇÕES 75CM X 1,05M, ROLO COM 100 
UNIDADES. COM PICOTES, FÁCIL DE DESTACAR. 

Quantidade: 1.412 Valor Unit.: 25,00 Total Item: 35.300,00 

Item: 19 Unidade: PCT Marca: LIMP BAG Modelo: 

Descrição: SACO P/ LIXO 200L - SACO P/ LIXO RESÍDUO NORMAL, EM ROLO, COM FUNDO REFORÇADO, 
CAPACIDADE PARA 200L NA COR PRETA. CLASSE I, TIPO A, PACOTE COM 100 UNIDADES. 

Quantidade: 440 Valor Unit.: 35,00 Total Item: 15.400,00 

Item: 20 Unidade: RL Marca: LIMP BAG Modelo: 

Descrição: SACO P/ LIXO 15L - SACO P/ LIXO RESÍDUO NORMAL, EM ROLO, COM FUNDO REFORÇADO, 
CAPACIDADE PARA 15L NA COR AZUL. CLASSE I, TIPO B, NAS DIMENÇÕES 39X58CM, ROLO COM 60 
UNIDADES. COM PICOTES, FÁCIL DE DESTACAR. 

Quantidade: 2.482 Valor Unit.: 9,00 Total Item: 22.338,00 

Item: 21 Unidade: RL Marca: LIMP BAG Modelo: 

Descrição: SACO P/ LIXO 30L - SACO P/ LIXO, RESÍDUO NORMAL, EM ROLO, COM FUNDO REFORÇADO, 
CAPACIDADE PARA 30L NA COR AZUL. CLASSE I, TIPO B, NAS DIMENÇÕES 59X62CM, ROLO COM 100 
UNIDADES. COM PICOTES, FÁCIL DE DESTACAR. 

Quantidade: 3.379 Valor Unit.: 13,25 Total Item: 44.771,75 

Item: 22 Unidade: PCT 

Gerado em: 30/04/2021 15:03:16 
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Descrição: SACO P/LIXO HOSPITALAR 100L - ESPECIFICAÇÃO: SACO PARA ACONDICIONAMENTO DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS HOSPITALARES/INFECTANTES, CONSTITUÍDO DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE 
(PEAD) VIRGEM, OFERECENDO UMA PERFEITA RESISTÊNCIA MECÂNICA E OFERECENDO A OPACIDADE 
NECESSÁRIAÀ APLICAÇÃO. A SOLDA DE FUNDO É DO TIPO ESTRELA, CONTINUA, HOMOGÊNIA E UNIFORME, 
VEDANDO COMPLETAMENTE E NÃO PERMITINDO A PERDA DO CONTEÚDO DURANTE O MANUSEIO, DE 
ACORDO COM A NORMA TÉCNICA 9190, DIMINUINDO ASSIM, O RISO DE CONTAMINAÇÃO OU INFECÇÃO DAS 
ÁREAS POR ONDE CIRCULA. O MATERIAL UTILIZANDO NA FABRICAÇÃO É VIRGEM E DE ALTA QUALIDADE, 
GERANDO UM PRODUTO COMPATÍVEL COM OS PADRÕES DA ABNT. PACOTE CONTENDO 100 UNIDADES. 

Quantidade: 1.980 Valor Unit.: 55,00 Total Item: 108.900,00 

• 

Item: 23 Unidade: PCT Marca: LIMP BAG Modelo: 

Descrição: SACO P/LIXO HOSPITALAR 50L - ESPECIFICAÇÃO: SACO PARA ACONDICIONAMENTO DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS HOSPITALARES/INFECTANTES, CONSTITUÍDO DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE 
(PEAD) VIRGEM, OFERECENDO UMA PERFEITA RESISTÊNCIA MECÂNICA E OFERECENDO A OPACIDADE 
NECESSÁRIAÀ APLICAÇÃO. A SOLDA DE FUNDO É DO TIPO ESTRELA, CONTINUA, HOMOGÊNIA E UNIFORME, 
VEDANDO COMPLETAMENTE E NÃO PERMITINDO A PERDA DO CONTEÚDO DURANTE O MANUSEIO, DE 
ACORDO COM A NORMA TÉCNICA 9190, DIMINUINDO ASSIM, O RISO DE CONTAMINAÇÃO OU INFECÇÃO DAS 
ÁREAS POR ONDE CIRCULA. O MATERIAL UTILIZANDO NA FABRICAÇÃO É VIRGEM E DE ALTA QUALIDADE, 
GERANDO UM PRODUTO COMPATÍVEL COM OS PADRÕES DA ABNT. PACOTE CONTENDO 100 UNIDADES.„ 

Quantidade: 1.980 Valor Unit.: 37,00 Total Item: 73.260,00 

Item: 24 Unidade: PCT Marca: LIMP BAG Modelo: 

Descrição: SACO PARA LIXO - CLASSE I, TIPO A, 50L, PRETO ESPECIFICAÇÃO: SACO PARA LIXO, COR PRETA, 
CLASSE I, NBR9191, TIPO A, CAPACIDADE DE 50 LITROS, PACOTE COM 100 UNIDADES 

Quantidade: 608 Valor Unit.: 20,20 Total Item: 12.281,60 

Item: 25 Unidade: PCT Marca: LIMP BAG Modelo: 

Descrição: SACO PLÁSTICO - EM PROLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, PARA ACONDICIONAR LIXO, 
CAPACIDADE PARA 40 L. DIMENSÕES: 70 CM X 85 CM X 0,005 MM. ENTREGA EM PACOTE COM 100 UND. 

Quantidade: 8 Valor Unit.: 21,00 Total Item: 168,00 

Item: 26 Unidade: PCT Marca: LIMP BAG Modelo: 

Descrição: SACO PLÁSTICO- EM PROLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, PARA ACONDICIONAR LIXO, 
CAPACIDADE PARA 60 L. DIMENSÕES: 70 CM X 85 CM X 0,005 MM. ENTREGA EM PACOTE COM 100 UNO. 

Quantidade: 8 Valor Unit.: 18,00 Total Item: 144,00 

Item: 27 Unidade: PCT Marca: TALGE Modelo: 

Descrição: TOUCA PLISSADA DESCARTAVEL - ESPECIFICAÇÃO: TOUCA PLISSADA DESCARTÁVEL. TOUCA 
PLISSADA EM TNT. PRODUTO CONFECCIONADO EM TECIDO NÃO TECIDO 100% POLIPROPILENO, ATÓXIGO, 
ANTIALÉRGICO E ESTERILIZÁVEL, NA COR BRANCA. CONSTITUÍDO DE UMA ÚNICA PEÇA COM ACABAMENTO 
EM LÁTEX EM TODA A VOLTA, SENDO A COPA PLISSADA MECANICAMENTE. INDICAÇÃO DE USO: USO 
ÚNICO, INDICADO PARA PROTEÇÃO DA CABEÇA DO USUÁRIO E DO AMBIENTE HOSPITALAR, CLINICAS E 
INDÚSTRIAS. EMBALAGENS DE 100 UNIDADES. 

Quantidade: 105 Valor Unit.: 8,00 " Total Item: 840,00 

S D DE A FERREIRA_CIA DISTRIBUIDORA LTDA 26.889.181/0001-42 62.029,10 

LOTE 4 Quant.: 1 Num: 014 62.029,10 Total: 62.029,10 

Item: 1 Unidade: GL Marca: BELLOBELLA Modelo: ÁLCOOL 

Descrição: ÁLCOOL EM GEL- COM GLICERINA E AGENTE HIDRATANTE; CONCENTRAÇÃO DE 70 1̀/01NPM. 
GALÃO DE 5L. COM REGISTRO NA ANVISA: VALIDADE: 02 (DOIS) ANOS 

Quantidade: 30 Valor Unit.: 31,00 Total Item: 930,00 

Item: 2 Unidade: L 

Gerado em: 30/04/2021 15:03:16 
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Descrição: ÁLCOOL ETÍLICO 1 LITRO - ESPECIFICAÇÃO: ÁLCOOL - TIPO ETÍLICO, APARÊNCIA VISUAL LÍQUIDO, 
LÍMPIDO, ISENTO DE PARTÍCULAS, APLICAÇÃO PRODUTO LIMPEZA DOMÉSTICA, CONCENTRAÇÃO 92,8 
INPM, ACONDICIONADO EM FRASCO DE 1 LITRO, COM ESPECIFICAÇÕES NA EMBALAGEM, 

Quantidade: 1.354 Valor Unit.: 5,15 Total Item: 6.973,10 

Item: 3 Unidade: CX Marca: BELLOBELLA Modelo: ÁLCOOL 

Descrição: ÁLCOOL GEL 500 ML: COM VÁLVULA PUMP - ÁLCOOL 70%, GEL PARA HIGIENIZAR AS MÃOS EM 
HOSPITAIS, CLÍNICAS, HóTEIS, MÓI-EIS, INDUSTRIAS DE ALIMENTOS, RESTAURANTES E COZINHAS 
INDUSTRIAIS. AÇÃO BACTERICIDA E ANTISSÉPTICA. EMBBALAGEM TRANSPARENTE. CAIXA COM 12 UND 

Quantidade: 637 Valor Unit.: 66,00 Total Item: 42.042,00 

Item: 4 Unidade: BOBONA Marca: BELLOBELLA Modelo: ÁLCOOL 

Descrição: ÁLCOOL GEL A 70% 5L ESPECIFICAÇÃO: ÁLCOOL GEL A 70%. COMO SANEANTE PARA LIMPEZA 
GERAL - O PRODUTO DEVE SER NOTIFICADO NA ANVISA. A SUA FINALIDADE É PARA LIMPEZA GERAL EM 
SUPERFÍCIES FIXAS E INANIMADAS, COMO PISO, PAREDES, BANCADAS E SIMILARES. B) COMO SANEANTE 
DESINFETANTE - OBRIGATÓRIO O SEU REGISTRO NA ANVISA COM COMPROVAÇÃO DA AÇÃO BACTERICIDA. 
A CONCENTRAÇÃO MÍNIMA DESTA APRESENTAÇÃO DEVE SER DE 70% P/P. DESTINA-SE A LIMPEZA DE 
SUPERFÍCIES FIXAS E INANIMADAS, COMO PISO, PAREDES, BANCADAS E SIMILARES. APRESENTAÇÃO: 
BOMBONA DE 5L 

Quantidade: 4 Valor Unit.: 31,00 Total Item: 124,00 

Item: 5 Unidade: BOBONA Marca: BELLOBELLA Modelo: ÁLCOOL 

Descrição: ÁLCOOL LIQUIDO A 70% 5L - ESPECIFICAÇÃO: ÁLCOOL LÍQUIDO A 70%. ÁLCOOL 70% 
APRESENTANDO EM FORMA LÍQUIDA. PRODUTO PODE SER USADO PARA LIMPAR, DES1NÉETAR OU PARA 
COMBUSTÃO DE RECHAUD, CHURRASQUEIRAS E SIMILARES. O ÁLCOOL PARA DESINFECÇÃO DEVERÁ 
CONTER NÃO MENOS QUE 76,90GL CORRESPONDENTE A 76,9%V/V OU 70%P/P E NÃO MAIS QUE 81,40G1 
CORRESPONDENTE A 81,4%VN OU 75%P/P DE ÁLCOOL NEUTRO (C2H60:46,07) A 150C. SINONÍMIA: ÁLCOOL 
ETÍLICO NEUTRO - 770GL (70% P/P OU 77% V/V A 15°C). FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO. INDICADO PARA 
DESINFECÇÃO (SOB FRICÇÃO) DE SUPERFÍCIES FIXAS (BANCADAS, VIDRARIAS, UTENSÍLIOS E 
EQUIPAMENTOS) E ANTISSEPSIA DA PELE (MÃOS E ANTEBRAÇOS). APRESENTAÇÃO: BOMBONA DE 5L. 

Quantidade: 520 Valor Unit.: 23,00 total Item: 11.960,00 

NILSON BENTO DA SILVA 29.186.945/0001-21 9.998,96 

LOTE 7 Quant.: 1 Num: 044 1.398,96 Total: 1.398,96 

Item: 1 Unidade: UND Marca: NEDD Modelo: 

Descrição: TOTEM - MECANISMO EXCLUSIVO DE PEDAL PARA ACIONAMENTO DO FRASCO DE ÁLCOOL EM 
GEL. FRASCO FACILMENTE REPOSICIONÁVEL COM CAPACIDADE PARA 500ML. DIMENSÕES: 0,20 X 1,23M 

Quantidade: 8 Valor Unit.: 174,87 Total Item: 1.39 ,96 

LOTE 8 Quant.: 1 Num: 091 3.700,00 Total: 3.700,00 

Item: 1 Unidade: UND Marca: TNT Modelo: 

Descrição: MÁSCARA COM FILTRO - MÁSCARA PFF, COM FILTRO, COM ELÁSTICO. 

Quantidade: 400 Valor Unit.: 3,49 Total Item: 1.396,00 

Item: 2 Unidade: CX Marca: TNT Modelo: \ 

Descrição: MÁSCARA EM TNT - MÁSCARA EM TNT COM CLIPE, FORRRAÇÃO DUPLA PROTEÇÃO, COM 
ELÁSTICO, CAIXA COM 100 UNIDADES. 

Quantidade: 30 Valor Unit.: 60,03 Total Item: 1.800,90 

Item: 3 Unidade: UND Marca: DANNY Modelo: 

Descrição: ÓCULOS DE PROTEÇÃO FE,,g INCOLOR - ESPECIFICAÇÃO: LARGURA 11CM X COMPRIMENTO 
16CM X ALTURA 2CM o 

Gerado em: 30/04/2021 15:03:16 15 de 16 



COMISSÃO DE tICITAÇÃO4
Foffia N°  

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE 
JUAZEIRO DO NORTE-CE 

o 

Quantidade: 130 Valor Unit.: 3,87 Total Item: 503,10 

LOTE 9 Quant.: 1 Num: 099 4.900,00 Total: 4.900,00 

Item: 1 Unidade: UNO Marca: TRAMONTINA Modelo: 

Descrição: MANGUEIRA PARA JARDIM - ESPECIFICAÇÃO: MANGUEIRA PARA JARDIM, FEITA EM MATERIAL;
RESISTENTE, COR ESCURA, PVC REFORÇADA COM FIO DE POLIÉSTER FLEXÍVEL. COM 30 METROS DE 
COMPRIMENTO. 

Quantidade: 2 Valor Unit.: 50,00 Total Item: 100,00 

Item: 2 Unidade: UND Marca: TRAMONTINA Modelo: 

Descrição: MANGUEIRA PARA JARDIM - ESPECIFICAÇÃO: MANGUEIRA PARA JARDIM, FLEXÍVEL, FEITA EM 
MATERIAL RESISTENTE, COM 100 METROS DE COMPRIMENTO. 

Quantidade: 2 Valor Unit.: 295,00 Total Item: 590,00 

Item: 3 Unidade: UNO Marca: TRAMONTINA Modelo: 

Descrição: MANGUEIRA PARA JARDIM - ESPECIFICAÇÃO: MANGUEIRA PARA JARDIM, FLEXtVEL, FEITA EM 
MATERIAL RESISTENTE, COM 20 METROS DE COMPRIMENTO. 

Quantidade: 23 Valor Unit.: 50,00 Total Item: 1.159,00 
Item: 4 Unidade: UNO Marca: TRAMONTINA Modelo: 

Descrição: MANGUEIRA PARA JARDIM 50MT - ESPECIFICAÇÃO: MANGUEIRA PARA JARDIM, FLEXIVEL, 
ANTITORÇÃO, FEITA EM MATERIAL RESISTENTE, PRÓPRIA PARA USO PROFISSIONAL DE JARDINAGEM, 
AGRICULTURA E CONTRUÇÃO CIVIL, COM DIÂMETRO DE 1/2" E CAPACIDADE DE PRESSÃO DE ATÉ 10 BAR 
(150 PSI); CONFECCIONADA EM TRÊS CAMADAS DISTINTAS, SENDO A INTERMEDIÁRIA DE FIO DE 
POLISESTER TRANÇADO; O PRODUTO DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE ENGATES RÁPIDOS E ESGUICHO. A 
EMBALAGEM DO PRODUTO DEVERÁ CONTER INFORMAÇÕES DO PRODUTO E DADOS DO FABRICANTES.' 

Quantidade: 9 Valor Unit.: 140,00 Total Item: 1.260,00 

Item: 5 Unidade: UNO Marca: NOVIÇA Modelo: 

Descrição: RASTELO CISCADOR DE PLÁSTICO, TIPO ANCHINHO, COM CABO 120 CM 

Quantidade: 10 Valor Unit.: 40,00 Total Item: 400,00 

Item: 6 Unidade: UNO Marca: NOVIÇA 

Descrição: RASTELO DE FERRO COM CABO 120 CM 

Quantidade: 40 Valor Unit.: 35,00 

Gerado em: 30/04/2021 15:03:16 

Modelo: 

Total Item: 1.400,00 

OEL BASTOS DE CA EVES 
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CallSSÃO DE LICITAÇÃO Folha N° 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO 

AVISO DE JULGAMENTO FINAL 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIUBA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 2021.04.29.1 - SRP 

Julgamento: Menor Preço por Lote 
Objeto: seleção de melhor proposta para Registro de Preços visando futuras e 

eventuais contratações para aquisição de material de limpeza, copa, cozinha e descartáveis 
destinados a diversas Unidades Gestora do Municlplo de Guaiúba/CE. O prazo de 
cadastramento das Cartas Propostas será até lis 09h00rri1n do dia 17 de maio de 2021, com 
abertura para análise das propostas às 09h01m1n e Sessão de Disputa de lances às 
09h05min. O edital poderá ser adquirido rios endereços eletrônicos 
www.bbmnetlicitacoes.combr e www.tce.ce.gov.br a partir da data desta publicação. 
Informações; Na sede da Comissão Central de Licitação e Pregões, na Rua Pedro Augusto, 
ne 53, Centro, Guaiúba/CE ou pelo fone; (85)3376.1016 

Guaiúba-CE, 3 de maio de 2021 
DIEGO LUIS LEANDRO SILVA 

Presidente da CCLP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

AVISO DE ALTERAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Ne 2021.04.01,1-SRP 

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Municiai° de Horizonte, 
toma público para conhecimento e esclarecimento dos interessados, que houve uma 
alteração ao edital da Concorrência Pública Ne 2021.04,01.1 - SRP, publicado no DOU do 
dia 08/04/2021, pág. 160, Seção 3, as alterações ora realizadas estão sendo divulgadas da 
mesma forma que se deu o texto original, mantendo-se o prazo inicialmente estabelecido, 
por não afetarem a formulação da proposta de preços. A referida alteração poderá ser 
obtido nos endereços eletrônicos: www.tce.ce.gov.br / www.honzonte.ce.gov.br. 
Informações; Av_ Presidente Castelo Branco, N2 5180, Centro, Horizonte/CE ou pelo fone: 
(85)3336.1434. 

Horizonte-CE, 3 de maio de 2021 
ROSII.ÂNDIA RIBEIRO DA SILVA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAPINA 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Ne 2020.11.18.01 

A CP1, vem Informar aos interessados o resultado do Julgamento da Fase de 
Habilitação da licitação na modalidade Concorrência Ne 2020.11.18.01, cujo objeto ê o 
Serviços Técnicos especializados em Engenharia Civil, para a Execução das Obras de 
Finalização de uma Creche Pro Infância Tipo 2, localizada no Sitio Araçá, Interior do 
Município de IbiapIna/CE, conforme projeto basica Ficando HABILITADAS as licitantes: 
Sertão Construções Serviços e Locações Ltda; MS Construções Eireli; .1 V Edificações e 
Empreendimentos Ltda - ME e Via Urbana Serv. e Empreendimentos Eitel! - ME e 
Inabilitadas as demais licitantes. O resultado estará disponível na sala da CP1, bem como 
será divulgado no portal de licitações do TCE/CE no site http://municipios,tcercegov,br/ 
licitacoes. Ficando aberto o prazo para interposição de recurso previsto no art. 109, inciso 
I, alínea "a", Lei 8.666/93. Caso não haja interposição de Recursos fica estabelecido o dia 
12 de Maio de 2021 ás 11;00hs para abertura dos envelopes de propostas de preços.-
Ibiapina-CE, 03 de maio de 2021 

MARCOS DOUGLAS DE SOUSA LIMA 
Presidente da CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 1TAREMA 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N° 2/2021-SME 

A Comissão Permanente de Licitação comunica aos interessados o Resultado da 
Habilitação/Classificação, referente á Chamada Pública 002/2021-SME, cujo OBJETO é a 
Aquisição de géneros alimenticios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, 
destinado ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto a 
Secretaria Municipal de Educação do Municipro de Itarema, Ceará FORNECEDORES 
HABILITADOS: 01- COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGROPECUARIA DA LAGOA DO MINEIRO 
LTDA - COPAGLAN; 02- COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE MARCO; 03-
COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO VALE ACARAO LTDA COOPEVALE. 
FORNECEDOR VENCEDOR/CLASSIFICADO: COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGROPECUARIA DA 
LAGOA DO MINEIRO LTDA - COPAGLAN. Fica a partir desta data aberto o prazo recursal, 
previsto no artigo 109, inciso I, da Lei de licitações vigente. Maiores informações no E-mail: 
licitacao@itarema.ce.gov.br e/ou no Telefone: (88) 3667-1133 

Itarema-CE, 3 de maio de 2021. 
INEZ HELENA BRAGA 

Presidente da Comissão 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 

Extrato da Ata de Registro de Preço Ni 0305 01/2021-SME. I - ÓRGÃO GESTOR; 
Secretaria Municipal de Educação do Município de Itarema, Ceará. II - EMPRESAS: 
PLAZA DISTRIBUIDORA E REPRESENTAÇÕES LTDA, Rua Júlio Jorge Vieira, NI' 596, Cidade 
dos Funcionários, Fortaleza, Ceara, CNPJ: 39.988.888/0001-58; MALTA DISTRIBUIDORA - 

T SOARES RODRIGUES COMÉRCIO VAREJISTA EPP, Rua Farias Lemos, N° 1114, A. 
Messejana, Fortaleza, Ceará, CNPJ: 30.946.397/0001-70; QUANIUM - MORGANA DE 
UMA HOLANDA ME, Rua Silva Paulet, N' 1315, Loja 05, Aldeota, Fortaleza, Ceará, CNPJ: 
19.340.572/0001-74; CEBRASIL - CEARÁ BRASIL DISTRIBUIDORA LTDA ME, Rua Tiburcio 
Cavalcante, N' 1450, Aldeota, Fortaleza, Ceará, CNPJ: 02.032_646/0001-86, DESTAK 
DISTRIBUIÇÃO - PEDRO PAULO PAIVA RODRIGUES EPP. Rua Professor José Silveira, N' 
1685, Loja 03, Fortaleza, Ceará, CNPJ: 35.750.977/0001-00. III - REPRESENTANTES: 
Juliana Leandro de Carvalho, CPF: 037.240.053-19: Thiago Soares Rodrigues. CPF: 
052.881.963-11; Morgana de Lima Holanda, CPF: 012.004.893-06; José Ferreira Neto, 
CPF: 098.211.804-00; Pedro Paulo Paiva Rodrigues, CPF: 018.016.063-07. IV - 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei de Licitações. Lei n1-' 8.666/93 e alterações posteriores; Lei 
que regulamenta o Pregão, Lei Federal ne 10.520/02. V - MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico Ne 022/2021-SME. VI - OBJETO: Registro de Preço para Aquisição de 
combustível e derivado de petróleo para atender a Secretaria Municipal de Educação 
do Município de Itarema, Ceará. VII - VALOR GLOBAL: R$ 7.888.064,28 (Sete Milhões, 
Oitocentos e Oitenta e Oito Mil e Sessenta e Quatro Reais e Vinte e Oito Centavos). 
VIII - VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses. IX • DATA DA ASSINATURA: 03 de Maio de 
2021. X - ORGA0 GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: Prefeitura Municipal 
de Itarema, através da Secretaria Municipal de Educação. XI - ASSINA PELO ORGÃO 
GERENCIADOR: Rafael Lopes de Morais (Secretário Municipal de Educação). XII - 
ASSINAM PELAS EMPRESAS DETENTORAS DO REGISTRO DE PREÇOS: Juliana Leandro de 
Carvalho (PLAZA DISTRIBUIDORA E REPRESENTAÇÕES LTDA); Thiago Soares Rodrigues 
(MALTA DISTRIBUIDORA - T. SOARES RODRIGUES COMÉRCIO VAREJISTA EPP); Morgana 
de Lima Holanda (QUANIUM - MORGANA DE LIMA HOLANDA ME); José Ferreira Neto 
(CEBRASIL - CEARÁ BRASIL DISTRIBUIDORA LTDA ME); Pedro Paulo Paiva Rodrigues 
(DESTAK DISTRIBUIÇÃO - PEDRO PAULO PAIVA RODRIGUES EPP). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JAGUARETAMA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 27/2021-PE 

O Pregoeiro torna público abertura do Pregão Eletrônico ne 027/2021-PE, cujo 
objeta aquisição de livros didaticos destinados aos alunos da rede publica de ensino 
municipal Jaguaretama. O mesmo ocorrerá no site www.bbmnet.combr,com com inicio do 
acolhimento das propostas: 04/05/2021 as 08h00m1m, fim do acolhimento das propostas; 
17/05/2021, as 081100m1m; data de abertura das propostas; 17/05/2021, às 08h05; inicio 
de disputa de preços: 17/05/2021, às 09h00m1n, horário de Brasilia, o edital se encontra na 
sede da licitação, nos sttes: WWW. tcegov. ce. br, www.bbmneLcornbr, 
http://www.jaguaretama.cegov.br. 

Jaguaretama-CE, 3 de maio de 2021 
SEBASTIÃO ALEXANDRE LUCAS DE ARAUJO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 

AVISO DE ADIAMENTO 
CONCORRÊNCIA N 2021043002-CP 

Presidente da Comissão de Licitação do Município de Jaguaribara - CE, torna 
público que, a licitação que aconteceria no próximo dia 05 de Junho de 2021 às 0900 hs, 
na Sede da Comissão de Licitação, localizada na Av. Bezerra de Menezes, 350, Centro, 
laguaribara - CE, passará para o dia 07 de Junho de 2021 as 09;00hs a realização da 
Licitação da modalidade Concorrência Pública, no tipo menor preço, cujo objeto é a 
contratação de serviços de coleta de reslduos sólidos e limpeza urbana da sede e alguns 
distritos de Jaguanbara/CE. Edital e mais informações à disposição na sala da comissão, a 
partir da publicação deste aviso, no horário de atendimento ao público das 07:30 às 13 30 
horas ou através do site www.tce.ce.gov.br. Jaguanbara/CE, 03 de maio de 2021. 

GEOVANE DA SILVA ALVES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 2021042801PE 

A Prefeitura municipal de Jaguanbara-CE, por intermédio do Pregoeiro, torna 
público que realizara licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Ne 2021042801PE, tipo 
menor preço por item, cujo objeto ê aquisição de livros destinados ao Programa de 
Educação de Jovens e Adultos - peja junto a Secretaria de Educação do municipio de 
laguaribara-CE, O recebimento das propostas será até às 10 horas do dia 17 de maio de 
2021, inicio da disputa de preços às 11 horas do dia 17 de maio de 2021, no site 
bacompras com. 0 Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site 
acima mencionado, no site www tce.ce govbr e na sala de Licitação da Prefeitura, 
localizado na Av. Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguanbara - CE no horário de 07:30h 
às 17,006. Jaguaribara-CE, 03 de maio de 2021. 

NILCIBERGUE SALDANHA BEZERRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 2021/0503.1 

O Pregoeiro Oficial- do Municiplo de Jardim, Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará 
realizando, na sede da Prefeitura, através da plataforma eletrônica www.blIcompras.com, 
por Intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (B1L), certame natatório, na modalidade 
Pregão n° 2021.05.03.1, do tipo Eletrônico, cujo objeto é a aquisição de pneus, câmaras de 
ar e protetores de fabricação nacional para atender às necessidades dos diversas 
Secretarias do Município de Jardim/CE, conforme especificações apresentadas junto ao 
Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 19 de maio de 2021, 
a partir das 09:00 horas. O inicio de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a 
partir do dia 05 de maio de 2021, às 09:00 horas. Maiores informações e entrega de editais 
no endereço eletrôniccc www.blicompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do 
Brasil (BLL). Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88) 3555-1772. 

Jardim - CE, 3 de maio de 2021 
ALBERTO PINHEIRO TORRES NETO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 2021/05.03.2 

O Pregoeiro Oficial do Município de Jardim, Estado do Ceark no uso de suas 
atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará 
realizando, na sede da Prefeitura, através da plataforma eletrônica wwsv.blIcompras.com, 
por intermedio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade 
Pregão n° 202L05_032, do tipo Eletrônico, cujo objeto e a Contratação de serviços 
funerários especializados a serem prestados junto às famílias em estado de vulnerabilidade 
social, por intermédio da Secretaria de Assistência Social do Município de Jardim/CE, 
conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com 
abertura mareada para o dia 20 de Maio de 2021, a partir das 09:00 horas. O inicio de 
acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 05 de Maio de 2021, às 
09:00 horas Maiores informações e entrega de editais no endereço eletrônico: 
www,blIcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL). Informações 
poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88) 3555-1772. 

Jardim - CE, 3 de maio de 2021 
ALBERTO PINHEIRO TORRES NETO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 2021/04.14.3 

O Pregoeiro Ofidal do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso 
de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que concluiu 
o julgamento final do processo licitatório modalidade Pregão ne 2021.0414,3 sendo o 
seguinte: licitantes vencedores - Expresso Distribuidora EIREU, vencedora junto aos lotes 
01, 02, 05, 06 e 10 com proposta final no valor global de R$ 882.150,95 (oitocentos e 
oitenta e dois mil cento e cinquenta reais e noventa e cinco centavos); Ferreira e Luna 
Comércio e Serviços IMA, vencedora junto ao lote 03 com proposta final no valor global 
de R$ 635.962,65 (seiscentos e trinta e cinco mil novecentos e sessenta e dois reais e 
sessenta e cinco centavos); 5 D de A Ferreira & Cia Distribuidora LTDA, vencedora junto ao 
lote 04 com proposta final no valor global de R$ 6/029,10 (sessenta e dois mil e vinte e 
nove reais e dez centavos) e Wilson Bento da Silva, vencedora junto aos lotes 07, 08 e 09 
com proposta final no valor global de R$ 9.998,96 (nove mil novecentos e noventa e oito 
reais e noventa e seis centavos). As empresas vencedoras foram declaradas habilitadas por 
cumprimento integral às exigências do edital convocatória Maiores informações no 
endereço eletrônico: blIcompras.com. por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BL1L 
Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88) 3566-1010. 

Juazeiro do Norte-CE, 30 de abril de 2021 
RAIMUNDO EMANOEL BASTOS DE CALDAS NEVES 

C:4 Este documento pode ser verificado no ende~ eletrOMD 
http.//www In gov.briautenticidade.html, pelo código 05302021050400170 

Documento assinado digitalmente conforme MP 09 2.2052 de 24/08/2001 ICP 
que insisto. a infraestrutura de Chaves Pábhcas Brasileira - ICP-Brasil 
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Estado do Ceará -Prefeitura Municipal de Pac arriba -Aviso. de Proairegulminto da Llellaotio 
- Corseou/Meia Pahltaa Se 05.001/2021-Ca A Pr onte da Pad:Mura Municipal de Persatuba - 
ca, torna público que fará reabertura de mastro para dar continuidade da Licitação na modalidade 
de Conronancra Pública N° OS 001/2021,CP, cujo oblato é a esearataçao de empresa para 
prestadora; serviços de ['mamata:bana do Materna 'degrado as amacia pública do Municiplarre 
Padrinho, compreondendo a coleta de restritos sólidos urbanos, hospitalares e os eatemea 
aomptementares de limpeza urbana amigo, capinaçao, pada e calmai° da meio do, hem Conto 

maiadencôn do Aterro Sanitário MunIcipal. incham:1a sistemas de drenagem, a assoa° acontecerá 
no Ma08 de Melada 2021. as10:00h, na sedado Comisaão Permanente de Lairtadioda Prefeitura 
de Pacatubra localizada na Rua Coronel Jati° Carlos, rei 345. Pacatuba, Ceara. lera Lopes de 
rlIguln o -Presidente da Corri~ de Liellnie, Pacababa"-CE, 03 arando da 2021. 

"Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Avaro de Revogação - 
Cancorrencla Pública N° 2021.3103001-PULN. As Secretarias de: G0V0010: SeOete: Educação 
Basteai AMIstancia Social e de Políticas ~ficas para Mulheres, Crenças e Adolescentes e 
Firmserss com Oariciancia,sa haraestruture °Urbanismo, do aludetplode ~dm do Norta-CE, no 
uso de suas etribuições inala decide Revogar o Nue:~ Licitatórha Cencorranda Púbaaa tit° 
2021.2103001-PMLN, que trata de cone:~ de serviços de publicidade de uma agenda de 
propaganda peio período do 12 (doze) meses, compreendando'oeonjunio de atividades realizadm 
atoarda:imanto que tenham por objetiva o Miado, o plane)ainentra a concentração, a concepção,a 
croça°, a execução Interna, a intermediação e a supervielia da execugla externa, a compra de 
malta e a distribuição de publicidade, com o intuito de atender ao principio da publicidade a ao 
direito à Informaçào, de difundiria:ias, principais, iniciativa:sou instituições cada informara púbaco 
aro geral, em conformidade com a Lei Federai N° 12 232/2010, aplicando-se subsidianamente as 
Leis Federais ha 8.fir30/1993 e N" 4 660,1986,, por razões de interesse público, conforme 
dispossaies no Art. 49 da Lei FedE3011 a° 8,866/93, e no Rem 29 12 do Edital. Ficando disponíveis 
datas ao prosasso e aberto o prazo para a interposiçalo de recursos referente à decisão. da 
revogaçao conforme Art. 109 da Lei ri.  8.666/93, para maiores informações procurar na sele de 
reuniões da Comissão, Rufie& AntanroJoaquirn n° 2121, Centro- Limoeiro ao Norte-Ceará, nos 
baratos de OilhOOmin às 13h00rnin, erradias úteis, ou ~vês do ate: TCE -Tribunal de Contas do 
Estado do ceda. Lameira do Norte-CE, 03 de mato da 2021, JoaôAimar Santiago de Almeida, 
Destino Júntorlbiegina, Maria da Fátima Holanda dos Santos 81Iva, MarleArivan de Holaatia 
Lucena e Francisco Varria Freitas da Lampa 

g atado doCeará -Prefeetara Municipal de Jardim ars:abade Lictiaa,80-Preg90 %trairia° 
n° 2021.05.03,1. 0 Pregoairu Oficial do Madelpio de Jardina Estado do Ceará, no uso desuse 
atabuiçOes legais, toma público, para conhecimento doa Interessados, que estará nselfzenda, 
na sede da Prefeitura, através da plataforma eletrônica wvatablicompras.00m, por intermédio da 
Bolsa de Licitações do Brasil (BLL). certame fica:abalo, no ~alidade Prega° e' 2021.0503 1, 
do tipo Eletrônico, cujo objeto é a aquisição de pneus, cal-noras de ar e protetores de fabreaçaa 
nacional para atender às necessidades das diversas Secretarias do Município de JardinarCE, 
contornas espaciticações apresentadas junto ao Editai COnvocatória e seita anexos, com 
abertura manada para o dia 19 de maio de 2021, a partir das 09:00 horas. O início de 
acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia OS de maio de 2021, às 09:00 
horas Maiores hiformaales e entrega de editais no endereço oleie/nitra iresastbileomprasOOm, 
por Intermédio da Coam de Licitaçõos do Brasil (81.14 informaçaes pósteras, ser obtidas ainda 
palotelefone (88)3559.1772. 

EMado carteara - ff mfe Sura Municipal ele Granjeiro -Ardia da Coogmadada de Lia Itaçao - 
Pregào Eletrônico N°2021.04.13.1.0 Pregoeiro do Muraddo de Granjeio:o/CE, no uso de suas 
atribuições legais, toma público, para conhecimento dos intereasadnas que estará dando 
continuidade ao certame Licitai:Mo, na madatidado Pregar) Eletsárilco, caio odeio é a Mailsidie 
de medicamentos, nutrição especial. materiais médico-hospitalares e o:Ontológicos, destinados 
ao ateadimento das necessidades do Hospital Municipal de Granjeiro/CE e demais Unidades de 
Saúde, porintennédio da Secretaria Municipal deiSaiida, ~dorme especiãoageee apresentadas 
!unto ao Edital Convocatório e seus anexos. Nova data para ~o de Licitação supracitada. 
Inicio do auothlmento das arta:rodear 05 de maio da 2021 as 17:00 (drataitratala horas Abertura 
~Propostas: 18 de maio de 2021, as 09;00 (nava)haras. Inicio doas/afie de Mauro de preços. 
18de Maio de 2021M:0930 toraa-Atnavas do rala Nem Istotim. OaIntateearalori Poderias Obter 
O texto Ireellee do aditar através doa ~maços aletrankos: haotssbr e voisastasiorragiabr. 
Informações pelo telefone (88)3519.1350 Granjetro/CE, 03 de mito de 2021. Luís Edson 
OilveiraBotata- PregoakoMdal. 

Falado do Coara - Municiai° de Canina - Aviso de Licita00*- PraOr/ 21tgrOoko W 
933120214se-SRP. A Pregoeira de Cana:der-CE torna público para conlakibrainta de Iodos, que 
a partir dada; 05 do ~ode 2021 ás 09h (horádade Bruna), afiavas do andemo eletrerraco; 
www.bacompfes.org br -"Acesso identifiCado flagrar erasedartoa, em aessão pãOidia Por melo 
de comunicaçao via Internet Iniciará os procedimentos de recebimento das propostas de 
preços, ~arando no dia. 17 de Maio de 2021 as 0.9ri Ornado da Etrasfila) o procadimento de 
riscebírnento de Propostas. Aparta das 09h (troçaria de Brasi lie) da dia lide Maio de 2021 dará 
inicio a alsartura das PrOPostas, e, em seguida, a partirdes 10h iniciará aformalizaçao da lanosa 
e dotiornentati de habilitação da licitação modalidado Pregbie esta:Mico AP 033/20214/E-0,RP. 
-argi Marfo 6 a seleção de melhor proposta para o Reglatro de Preço* visando Manai e 
eventuais aquisições de materiais de construdio pare atender as .demandas do Servia° 
~bromo de Agua e Esgoto- SAAE, conforme aspei:Maçasse contidas no larrno de Referencia 
conatanto doAnexo Ido Edital, aguai encontra-se disponível no endereço acinte, na de 
°MN); ain as 121100m1n. C 1 au dlan a de Freitas Alves sÀ.Paaillolal re-
arma sta Cuia -prometire municiara de Fortim. Oktuniciplo de Fortial torna público° trate 

'Estado ito,..aara .---- 4,-- "Irs, -- Maura unierpal de Pacatuba- Avaro de Licitação- Pregão Eletrônico 
NO 01,011/202a PERFIS objeto, Roçaram de Panam visando á mieças de melhor proposta para 
futura e eventual icicaçao de veículos, peta atendimento das necessidades das Diversas 
Secretarias do Municiplo de Parialuba. A Pregada; de Pacalubsi-CE toma pelara para 
Ganhar:amem° dos inteasseradoir que ata o dto 17 Marido de 2021, ás 09 30 banes (horário de 
Breei/ia). matara recebendo as cartas propostas referentes a estePregao, ao andana:0 eletrônico 
swarabanatersionatkaAsiesso litentificedo no Ilha -*ruçou ditame O edital poderá ser ~ide 
rof endereço eletrônico aclara mencemada. Quatequer Informações serão Prestadas Peia 
Pregoeira, durante ci medienteriOrntal (1303)0 rle rama lema apodarão ser solicitadas através 
do telefone (85,) 354520o. Isca arra drAquIno sPiagoelne. 

~lodo Coara- Prefeitura latmaapail da Maarítisavata0 de LlolieÇie - Pregão Eletplinato Na 
2421.05.03.01/PE.014MOI'Aquiaipieu daTeatea aaiNAB de Nesoradnual• para exame de Covid-19 
(Antígeno AG)aserem uttilirad0.9 ree *afrontamento da asado pública dadareisia do eromnavintri, 
por intermédio da %cartada Municipal de Saúde. Entrega das Propostas: a parar desta data e 
abertura das propostas: 17/05/2021 às 09h00min (horário de Brasília) rio afilo 
www bilccenpras.com. ofornações gania! O Edital poderá ser obtido através do sitio raferido 
alekrerOU junto ao Presoeins as ~usas de Licaragreasilea Av. Senhor Martins, SINa-Seato Sele 
lashaMauirltliCE,03 da maio da 2021-Joio igollerelealillea -Pregoeiro 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de .ittsettllee do Norm - Aviso de Julgiononto - 
Pregão Eletrônico ris 2021.04.14.3. O Pregoeiro °Raiai do Municiar° de Juazeiro do Norte, 
Estado do Ceará, no uso de sues atribuições legais, toma público, para conhecimento dos 
interessados, que concluiu o julgamento final do processo licitateário modalidade Pregão n' 
2021.04.14.3 sendo o seguinte: licitantes vencedores - Enramo Distribuidora EIRELI, 
vencedor-apoio aos lotes 01.02, 05,06e10 com amparara final no valorgtobal de R$ 882.150,95 
(oittirontos e oitenta e dois mi centos cinquenta reais e noventa e cinco centavos), Ferreira e 
Lues Come-doe Serviços LTOA, vencedora juntoao lote03 com proposta final rio valor Mobat da 
R$ 835.982,65 (seiscentos e trinta e cinco mil novecentos e sessenta e dois reais e sessenta a 
canoa centavos); S I) de A Ferreira A Cie Diatribtadora LTDA, vencedora junto ao lote 04 corri 
Panada final no valor afobai do R$ 62.028.10 (sessenta e dois mi e vinte a nove rads e dez 
Centavos) e Nilson Sento da Silva, Vencedora junto aos lotes 01,08 e 09 com proposta final rio 
alaar global de R$ 9008,96 (ama aia haveceatas e noventa e oito reais e noventa e seis 
coraavoi). as empresas vencedoras foram declaradas habilitada* por cumprimento integral atir 
eirloancirsa do edital convocatório. Maiores informar..6es no endereço eletrõnlco:bilcompras.com. 
Par Intermédio da Bolse de alealaÇõeas do Brasil (1311.). Informações poderão ser obtidas ainda 
peio telefone (88)3566-1010. Juazeiro do NortalCE, 30 de abril de 2621. Raimundo Emanoel 
Beatos de Caído Nevo - Prefrefto O' ficial do Munia faio. 

Ettrulo do Ceara- Prefeitura Municipal de Raro noas Asas o de tioitaçao -Tomada da Preços 
N°2021.00.005 TP. Ci Presidente da Comiseão deLicitaçars da Prefeitura de liallingteCeadi torna 
público para conhecimento doe Interessados que, no próximo dia 20 da nado de 2021, as 
08t30min, na sacie na Av. Cel. Virgillo Uivara, 1710, Centra, Itaitinga-CE, safará realizando 
acrisolo, na modalidade Tomada de Preços, cujo objeto é a conturbação da assessoria é 
comaribarla em gestão governamental, compreendendo os serviços de orientaçaa, 0800 e 
modloramento de rotinas e fluxos de contraia. elaboração de minutas de normalização interne. 
realização de arrematara de acuara, elaboraçao, análise e apresentação de relatdiare, painéis 
per-enchas, apoio em auditorias Infamas e fecalizaçaese a implementação de ~borlas continuas 
na gestão priblies, junto às diversas Unidades Administrativas (Secretarias) ao Municiaio da 
itratingo, contorno especificações a quantidades ~dantes de Pastei° básico. anexo I. deste 
oddieledemalaantaided0ed40, actual se encOntradispootvel no endereço acaro, no horário do 8h 
ria 12..h., Reta n g a , ndo aledt cie 21121,À4Comlasillia. 

Estado do C ' • Pre Maura Municipal de He radiar - Aviso de Alteração de Edital -
Concorrência Pública N°2021.04.01.1-SRP. A Presidente da Comias ao Pennanente de Licitação 
do Munfelplo de Rareado, torna pataco para conhecimento e esclarecimento dos interessadas., 
queimava um Adendo ao edital da Concorrancla Pública N°2021.04.01.1 -SRP, as alterações ora 
realizador; estão sendo cavalgadas da mesma forma Que se deu o texto original, maríterabaare o 
Preaalnieldnleatedstabelecido, ~hão afetareai a framulaçao da proposta de preços. O referido 
aeendo poderá ser obtido noa endereços eletrônicos: wwvatee.oraigov.br I 
iyenahodzonle.ce,goata. liaortartges: Av Préaidente Castra° Batam Na 5150. Centro, 
HorizonteaCE ara peio fcae: (115)3331a1434. iknizontratE, 03 de mala de 2621. ROfillandla 
albatroda allisa-Pmaldanari daCPL. 

Eatrido.do Coará *Prefeitura Iludida ai de Causada -Avaro de Lichaçao -Pregão Efiestaalco 
N° 2021.0413.01. A Pregoetna da Prefeitura ta unartpal de Caucara-Ceara, kana público, para 
C011tradfnento doe 1~02, que noptardidadla 17 de Maio de 2021, ás 09h (nova horas), 
através de endereço eletMarco wveracomprasnetgov.br (comandad), rolará realizando 
lieriaraio, na madalidade Pregão Eleirdnico, citaria de julgamento Menor Preço por' Lote,

1 

tombado sob o na 2021.04.23.01, dam fina a Registro de Preços pera futura e eventual 
contratação de 'empresa varando a terceldzaçars de mão de obra, de Interesse das diversas 
Sectatariaado Municipal de Caruma/CE, armai encontra-se na Integre na Sado da Cornado. 
situada a Av. Coronel Correta re 1073, Parque Soledade, CatroaarSCB. Maior-et Informações nu 
endenker citado, peto tone: (85) 3342.0545, no tiOntfkade 0810041 às 12:0011 ou peio sita 
haarstanuniciprodesacragav.holicesamass. Ma da Leo nerldirande Serpa- Proseei& 

atai:Ioda CearitaPredeltura Munida*. i de Barbaika aAviee da Jal ~ante de Habl Nasala 
altallada de Praças n° 2021,02.08.002,0 Fatalidade de Cardada) da Licitação do Maniatai* 
de Barbelha/CE torna pública o julgamento da' fato da hablatogilca amptilsois HatalltacIss: 
Cmsei Construções Comercio e Sehriços ITDA - ME, Elethaport Se s Pis:~ e 
Construções EIRE ti -ME, TSCEingreandirnentoa, 40 Empreandimentos e Locaço8s 
EIRELL Sedna Engenharia LTDA, Remoam Serviços e Obras EIRELI•M ruçaes e 

* net

Serviços EIRELI-ME, EVConatnagea EIREL1-ME, JAO Confluíam:1 LTDA. lana Construções 

WWW.OPOVO-COM.BR 
TERÇA-FEIRA 

FORTALEZA - CEARÁ - 4 oE maio DE 7e21 
.... .........--..................., ......., ...a.a.., ;ai ...apita,v arara sa somes nu munamostramosamora 

CE. ~fome toarmo de referaincia, O Editai Saara diaponivel, ria amarei de atandimarac ao 
púdico de 013;0011 às 12:0011 a !atabafa atra sitas taliaaanunkialoatre cearairatraici~ a 
hitpatirseramu~ce.goabdanlormaçaes peio fone: 0a88 -38541133, ou no andemo á 
Rua Construtor: Gonçalo Vol, MI, Centro. Mdcamba - Ca, 03 denudo de 2021. Franetseo 
Ora elo daAbrialdia Aguiar-Pra akdanta. 

amado do Ceará -Profteihura Municipal de ~aniso - radso da Llettaçatr, O Pregoeiro datatar 
Munacipla toma pataco que no dia 17 de inala dê 2021 às 0500 horas, estará ribdrairs laatdato ha 
~Mede Prega:, Eletrônico N° 0305.0112021 no pulai http/havar bismnoileanecoacomird caio 
objetaria agudas/O de merenda escorar para atanderas alunos da Rede MuracIpat, junta a Secreta% 
de Edusaçao do Mantida de atacado - CE. O Edita mitra* disponível, no Inçado de sarroanenia 
Rio público Sla 08:00h ás 12'.00ri e também noa sias halalffsalladlartsaNacastovaritieltacoraa 0 
staaataavaranuostabo.cegov.bd. latormaçõe* pela fonte 0"611- 3654 113a, eu nó, eedereçe a atai 
cana:mor Beflastall'Add aro, eineaMucanalo - Ca, 03 de mala de 2021, Frandsco Orado rial 
Almorde Apular -Pareosaro. 

r 
Falido do Cama - ~uca la Atalaiais' de Lavras da allariaabakir - Aviso da Jaiganarmo. A 
Piegeatre Cardai torna podias, dm fora concluído o adamada fine do faiado Eletterace na 
2021.04.161,, tierato o semeara Empreses Vencedoras - Francisco Faleis Rasara alar*, 
~cedam ludas aos lotes 1,2 03 is Cícero Eviasio Ferreirade Sirva - MEaunto malote 4, por tarefa 
apresentado os melhoras preçoana dama° lanceie, sendo as mesmas declaradas habilitadas po 
euolp finara°. larograt às magtlineitta O Ecstal ConyosiOla- MR100ilainfartaaaaaa l'arseee de C4at,
ou ainda atrevés da akaareorta easirenica 'orannpras Ceet".. Lavras da ititaisaaaelaarCes 03 da 
mato de 2421.Marla Joa lane Santo da Clareira s Pregoakra aficara 1 

Estado do Ceará s Prefeitura ~taipal deJardini -Avaro da Licitação -Prega° Etelraarlds 
ef 2021.05.03.2, 0 Pregoeiro Oficial do Município cle Jardim, Estado do CeenCi no uso destras 
atribuições Sirgais, toma pataco, para conhecimento dos Interessados, que estará realizando, 
na sede da Prefeitura, através da platafurma aletianaaiawartaloompra acara, por Interiordid da 
Bolsa de Licitações do Brasil (OLL). certame adietado, na modalidade Pregam n' 2021.05.03.2, 
do tipo Eletrônico, cujo objeto é a Contratação de serviços funerários espacialtzadoll a aerion 
preatadoslopto ás famílias; ain estado da vulnetablitdade social, por adamado da Secreal da 
AaMstancia Social do Municiploda Jarda:a/CE, tonfanneeSpecificaçõedapntaaníaária Ala Rd 
Edital Convocatório e seus anexas, com abertura mamada para o dia 20 de Meio da nal, a 
pedir das 09:00 horas. O iniciada acolhimento.dasprapoatas comerciais ocorrerá a parlirdodia 
05 de Maio de 2021, às 09:00 horas. Maiores informaçties e entrega de editais no endereço 
eletrôniola SlavaisblIcomprafacom, por internato:fio da Bolsa de Lleitaçõet do Brasil (atm. 
Irslo~ podarão serobadati ainda pelo telefona (86)3555-1772, 

Estado do Cada - Prekaturs Munidos, de Rala naa. A Prefrature Manielpal de Ufanara através 
do Comissão de Licitação, Jorra pública a revogação do pairemo de Canconanala Pública n" 
07.2 1.03.29.001-CP, cujo objeto 1r a contrafaça° de empresa para execução dos serviços da 
limpei* pública urbana e Cateto e transporta de resíduos adidos, no Município de Raiana-CE am 
razão de fatos supervenientes, e com fundamento no art. 49 da Leia' 8.686/93. Itatfinga, 30 da 
abril de 2071. Franc taco Arnaldo BraaUelro - P rasidente da Comias lie da Licitação. 

Estado do Ceará -Prefeitura Municipal de ipaporanga 'Aviso de Cancalamanto s Na^. 
Eletranico ar° 16,211PE-138, O Pregoeiro da Comissao de Licitação da Prefeitura Municipal da 
ipaporanga - GE, Informa aos Interessados o cancelamento da Licitação na modtalciada progão 
Elebesdion•16/21/PE-DS, para Registro de Preçospara futura, eventual e Parcelada aquialçáoda 
Material elétrico, hidráulica e de condi:Mo em geral. Ipaporanga, 03 de inajo da 2021. Pauto 
Renato Badame de Souza sPreggialro. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Gualda; s Aviso de Licitação - Pregão 
Fleti:ante° tf' 2021.04.29,1 • SRP. Julgamento Menor Preço por Lote. Objeto: seleção de 
melhor proposta para Registro de Preços visando futures e eventuais contratações para 
aquisição de material de limpeza, copa. coxinhae descartávelsdestinados adversas Unidadal 
Gestora doMararapio de GualabarCE. O prazodecadastramentorlas Cartas Propostas senasita 
ria 091100M11tda dia lide melada 2021, COM et/adura para anatara das propostas às 09h01 do
e Sessão de Obrada de Lande ás 09h05inin. O edital podará ser adquirido nos endereçara 
eleatinialas ismav.bbmnetRaltaaoca.conabr e vnwatce.ce.goisbr a partir da data desta 
publicação. Informaçõee: Na sedaria Comisaao Central de Licitaçaloa pregoara to Rua, pedra 
Augusto. alvela, Centro, GarallarriCE ekt peto fone: (8513378.108. OtrairibitiCE, 03 do matado 
,021- ()sei-ui-a Leandro Sil va-Preal atonte a Preamsina aia CCLP. 

' 
Estado*, Ceará - Município de Canina -Avii0deAríanda-PriglieEletrafttaa APOR/202T: 
PEseRFS A Pregoelra da Prefeitura SArnleapal de Cartada/CE, torna público para conhecimento de 
Meãs os intaressados que rol realizado 1°Adendo &dedada° Prega° eletrôdbo N, 03212021-PE. 
SRP, 040 coleto .11 o Registas do Preços alastrara é Centrataçãõ de seivirais aripectalialtdos na 
manutenção preventiva e conetiva com fiaaasatão de PeÇaa em Mia, i aeittaraba madíaoS 
hospital:dei e Ogiatolaaasos, para Mandinga demaridas dal Unidades BASirea de Saadea UBS„ 
da Untdade de Pronto Atendimento - UPA a ara Centro dê SIdefir'ehloo Campos - ()ISCO, amas er 
Secretariado Saúde do Município de Canada/CE, Matutado subirem na quallaciaçãO *dinâmica 
financeira, relativo a dispensa da apresentação do baianas ~morim para arterciernpresa e 
orreassas de pequeno porte conforme eapeolflonears omitidas no Mando, o qual ereanegaa 
diaponived no dto itarav blaximpirea.org.ba ries datando na Mandai:ao data pospoistria, 
permanecendo SOIM inkiteradeseedatent dearbeltura) e disputa ornadas no aditirlektudterie da 
Freira sAives -A Pregoalra.Canindás03 d. maio ds a021 . 

Estado do 'Cora - Prefeitura Munkipal da Grantains - Extrato de Contrato ~em* á 
Lielteçáo na modalidade Tomada de Preços n 2021.0.10.1. Partes: o Município de 
Granjeiro, akavés da Secretaria Municipal da ~1 a e Serviços Púbacose aernpreaaDiaarrilds 
Empreendimentos e Serviços EIRELL Obiodb; (Mgraiação de llerviçOs de salganhafis PaiS 
............ ,4,.. ,....... 4.,. ...f.......... A.. 6.......... 11.4.1, 4,.. át......f...t..., .d. . é .........in siO 
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Secretário de Turismo e Romaria - SETUR 
Paulo César de Lima Andrelino 

Secretário de Cultura - SECULT 
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01 Aviso de Julgamento - Pregão Eletrônico ri° 2021.04.14.3. O Pregoeiro 

Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso 

de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que concluiu o julgamento final do processo licitatório 

modalidade Pregão n. 2021.04.14.3 sendo o seguinte: LICITANTES 

VENCEDORES - EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIREL1, 

vencedora junto aos lotes 01, 02, 05, 06 e 10 com proposta final no 

valor global de R$ 882.150,95 (oitocentos e oitenta c dois mil cento 

e cinquenta reais e noventa e cinco centavos); FERREIRA E LUNA 

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, vencedora junto ao lote 03 com 

proposta final no valor global de R$ 635.962,65 (seiscentos e trinta 

e cinco mil novecentos e sessenta e dois reais e sessenta e cinco centavos); 

S D DE A FERREIRA ‘St. CIA DISTRIBUIDORA LTDA, vencedora 

junto ao lote 04 com proposta final no valor global de R$ 62.029,10 

(sessenta e dois mil e vinte e nove reais e dez centavos) e NILSON 

BENTO DA SILVA, vencedora junto aos lotes 07, 08 e 09 com 

proposta final no valor global de R$ 9.998,96 (nove mil novecentos 

e noventa e oito reais e noventa e seis centavos), As empresas vencedoras 

foram declaradas habilitadas por cumprimento integral ás exigências 

do Edital Convocatório. Maiores informações no endereço eletrônico: 

blIcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil 

(BLL). Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88) 

3566-1010. Juazeiro do Norte/CE, 30 de abril de 2021. Raimundo 

Emanoel Bastos de Caldas Neves - Pregoeiro Oficial do Municipio. 

Exemplares disponíveis na página 
http://www.juazeiro.ce.gov.br/Impren-

sa/Diario-Oficial/ 



Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte 
Governo Municipal 

CNPJ n° 07.974.08210001-14 COMISSÃO DE LICIT4AL 

Folha N° 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER 

Pregão N° 2021.04.14.3 

Após análise minudente do processo licitatório tipo Pregão 
n° 2021.04.14.3, cujo objeto da licitação é a Aquisição de produtos de 
higiene, limpeza e conservação destinados ao atendimento das 
necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através 'de 
suas Unidades Gestoras, conforme especificações apresentadas no 
Instrumento Convocatório, constatamos que está em consonância com os 
ditames da Lei n° 8.666/93 e suas demais alteraçõLes, assim como com o 
preconizado na Lei n° 10.520/2002, que regulamenta a modalidade 
PREGÃO. 

Assim, como não encontramos vícios que possam nulificar 
o certame, opinamos no sentido de que se proceda a ADJUDICAÇÃO e 
HOMOLOGAÇÃO do presente processo licitatório, pois este se • encontra em 
conformidade e com os parâmetros legais referentes à matéria em deslinde. 

É o PARECER. 

S.M.J. 

Juazeiro do Norte - CE, 05 de Maio de 2021. 

72ÇA~" 

Edison Teixeira Silva 
Procurador 

OAB/CE n° 34.937 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n°, Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte -'CE 
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Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte 
Governo MuniCipal 

CNPJ n° 07.974.082/0001-14 .COMISSA0 DE LiCi 

Folha N° "RJ57, 

- TERMO DE JULGAMENTO - 
Joe 

Pregão N° 2021.04.14.3 

OBJETO: Aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação destinados' ao 
atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, 
através de suas Unidades Gestoras, conforme especificações constantes no Edital 
Convocatório. 

0(A) Pregoeiro(a) Oficial da Prefeitura Municipal de Juazeiro 'do 

Norte, designada através da Portaria n° 090/2021, de 04 de Janeiro de 2021, torna 

público para cumprimento das recomendações da Lei n° 8.666/93 e da Lei n° 

10.520/02, que fora concluído o julgamento final do Pregão N° 2021.04.14.3, 

declarando vencedor(es) do certame a(s) seguinte(s) Licitante(s): a empresa 

EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI inscrito no CNPJ n° 25.179.741/0001-02 

classificado(a) no(s) LOTE 01 - Materiais de Higiene e Limpeza, no' valor global de 

R$ 599.489,60 (quinhentos e noventa e nove mil quatrocentos e oitenta e nbve 

reais e sessenta centavos), LOTE 02 - Materiais de Higiene e Limpeza, no valor 

global de R$ 71.643,74 (setenta e um mil seiscentos e quarenta e três reais e 

setenta e quatro centavos), LOTE 05 - Materiais de Higiene e Limpeza, no valor 

global de R$ 96.576,39 (noventa e seis mil quinhentos e setenta e seis reais e 

trinta e nove centavos), LOTE 06 - Materiais de Higiene Limpeza, no valor global 

de R$ 89.739,98 (oitenta e nove mil setecentos e trinta e nove reais e noventa e 

oito centavos), LOTE 10 - Materiais de Higiene e Limpeza, no valor global de 'R$ 

24.701,24 (vinte e quatro mil setecentos e um reais e vinte e quatro centavos), 

FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LIDA inscrito no CNPJ n° 

32.043.610/0001-69 classificado(a) no(s) LOTE 03 - Materiais de Higiene e 

Limpeza, no valor global de R$ 635.962,65 (seiscentos e trinta e cinco mil 

novecentos e sessenta e dois reais e sessenta e cinco centavos), NILSON BENTO 

DA SILVA inscrito no CNPJ n° 29.186.945/0001-21 classificado(a) rio(s) LOTE 07 - 

Materiais de Higiene e Limpeza, no valor global de R$ 1.398,96 (um mil trezentos e 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n°, Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte - CE 
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Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte 
Governo Municipal COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

CNPJ n° 07.974.08210001-14 Folha N° 1/ ci 
noventa e oito reais e noventa e seis centavos), LOTE 08 -Materiais de Higiene e 

Limpeza, no valor global de R$ 3.700,00 (três mil setecentos reais), LOTE 09 - 

Materiais de Higiene e Limpeza, no valor global de R$ 4.900,00 (quatro mil 

novecentos reais) e S D DE A FERREIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA inscrito 

no CNPJ n° 26.889.181/0001-42 classificado(a) no(s) LOTE 04 - Materiais de 

Higiene e Limpeza, no -Valor global de R$ 62.029,10 (sessenta e dois mil vinte e 

nove reais e dez centavos), conforme Ata da Sessão e Mapa de Registro de 

Preços anexados aos autos. 

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Maio de 2021. 

Comissão 

Função !Nome Assinatura 

Pregoeiro Raimundo. Emanoel Bastos de Caldas Neves 4" ."1111 44,. 

Apoio Romana Alves Santos 
4111151rni," 

ilriyor 

Apoio Ana Régia dos Santos Pinto dsoo, 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n°, Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte - CE 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.08210001-14 COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Folha,N° 7130 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E AD7UDICAÇA0 

Tendo Presente o Termo de Julgamento do Pregão no 2021.04.14.3, bem 

como Parecer pertinente da Assessoria Jurídica atestando a regularidade do 

certame em tela, HOMOLOGO o mesmo para que surta os devidos efeitos 

legais e ADJUDICO o seu objeto ao(s) respectivo(s) vencedor(es); a saber: a 

empresa EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI inscrito no CNPJ ni9

25.179.741/0001-02 classificado(a) no(s) LOTE 01 Materiais de Higiene e 

Limpeza, no valor global de R$ 599.489,60 (quinhentos -e nov;enta e nove mil 

quatrocentos e oitenta e nove reais e sessenta centavos), LOTE 02 - Materiais 

de Higiene e Limpeza, no valor global de R$ 71.643,74 (setenta e um mil 

seiscentos e quarenta e três reais e setenta e quatro centavos), LOTE 05 

Materiais de Higiene e Limpeza, no valor global de R$ 96.576,39- (noventa e 

seis mil quinhentos e setenta e seis reais e trinta e nove centavos), LOTE 06 'r 

Materiais de Higiene e Limpeza, no valor global de R$ 89.739,98 (oitenta e 

nove mil setecentos e trinta e nove reais e noventa e oito centavos), LOTE 10 

- Materiais de Higiene e Limpeza, no valor global de R$ 24.701,24 (vinte e 

quatro mil setecentos e um reais e vinte e quatro centavos), FERREIRA E 

LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA inscrito no CNPJ' no 32.043.610/0001-69 

classificado(a) no(s) LOTE 03 - Materiais de Higiene e Limpeza, no. valor global 

de R$ 635.962,65 (seiscentos e trinta e cinco mil novecentos e sessenta e doi 

reais e sessenta e cinco centavos), NILSON BENTO DA SILVA inscrito no CNPJ 

no 29.186.945/0001-21 classificado(a) no(s) LOTE 07 - Materiais de Higiene e 

Limpeza, no valor global de R$ 1.398,96 (um mil trezentos e no`venta e oito 

reais e noventa e seis centavos), LOTE 08 - Materiais de Higiene e Limpeza', 

no valor global de R$ 3.700,00 (três mil setecentos reais), LOTE 09 - Materiais 

de Higiene e Limpeza, no valor global de R$ 4.900,00 (quatro mil novecentos 

reais) e S D DE A FERREIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA inscrito no CNPJ no 

26.889.181/0001-42 classificado(a) no(s) LOTE 04 - Materiais de Higiene e 

Limpeza, no valor global de R$ 62.029,10 (sessenta e dois mil vinte e nove 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 35 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 

o 



ESTADO DO CEARÁ 
'PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP]: 07.974.082/0001-14 COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Folha N°  M • 
reais e dez centavos), conforme ata da sessão e mapa de preços acostado 

aos autos. 

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis. 

Notifique-se o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura do instrumento 
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório. 

Ciência aos interessados. 

Publique-se. 

Paço da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - CE, 06 de Maio de 
• 2021. 

Zulneide Rodrigues Parente 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Munic. de Desenv. Soc. e Trabalho 

Donan Lucena Silva Matos 
Ordenador de Despesas - Interino 

Departamento Municipal de Trânsito 

1105 

José  ri -1 111 19f 

O enador espesas 
Secretaria unicip. de Infraestrutura 

Francis 
Ordenador de Despesas 

Gabinete do Prefeito Municipal 

Francimon olim buquerque 
Ordenhdora de Despesas 

Secretaria Municipal de Saúde 

Lucena Silva Matos 
Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Segurança Pública e 
Cidadmia 

i 
3 i 43fr-Ãozimar Correia dos tos 

Ordenador de Despesa - 
Guarda Civil Metropolitana 

a Júnior 
denador espesas 

Secretaria Municipal de 
Esporte e Juventude 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88)-3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 

k 
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Autarqu

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 
COMISSÃO DE LICITAÇÃC 

io 

sta 

Ambiente 

Walberton Carneiro Gomes 
Ordenador de Despesas 

Procuradoria Geral do Município 

Folha N° 

erlúcip Lopes Pereira 
Ordenador de-Despesas 

Secretaria Municipal de 'Cultura 

Secretaria b. e Serv. Públicos 

ulo César de Lima Andrei Pergentin1atØnte Jardim Catunda 
Ordenador de Despesas Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Turismo e Romaria Secretaria de • ão 

José Wilson d Melo 
Ordenador de 1 espesas 

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município 

aio de Lfra 
e ADaslicre, 

Lima 
ador de Despesas 

a Municipal de Agricultura e 
Abastecimento 

sas 
dministração 

o411i$ g& A 
Paulo André sa de L i a 

Secretário Municipal de Fin'anças 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 

TERMO DE CONVOCACÃO 

Pregão N° 2021.04.14.3 

Razão Social: EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI 
CNPJ: 25.179.741/0001-02 
Endereço: Rua Maria Nunes da Silva, n° 221, Paeque Iracema, Maranguape/CE 

COMISSAO DE L1CITAÇA0 

Folha N° 

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, através de suas Unidades 
Gestoras, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa EXPRESSO DISTRIBUIDORA 
EIRELI, para assinatura do Instrumento Contratual referente ao procedimento licitatório na 
modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, cujo objeto é a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e 
conservação destinados ao atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do 
Norte/CE, através de suas Unidades Gestoras. 

O representante da empresa, acima convocada, deverá se apresentar no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento desta, para proceder com a 
assinatura do referido instrumento. 

Juazeiro do Norte/CE, 07 de Maio de 2021. 

7.N tel 
Zuineide Rodrigues`Pàrente Francimone 

Ordenadora de Despesas Orden ora de - spesas 
Secretaria Munic. de Desenv. Soc. e Trabalho Secretaria Municipal de Saúde 

Dorian ucena Silva Matos 
Ordenador de Despesas - Interino 

Departamento Municipal de Trânsito 

José Mari e ontes Neto 
Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 

111$ 
11W

Dorian Lucena Silva Matos 
Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Segurança Pública e 
Cidadania 

Jozimar Correia os antos 
Ordenador de Despesas 

Guarda Civil Metropolitana 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63,011)-147 — 3uazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 356610W 
site: www.juazeirodonorte.ce.qov,br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP]: 07.974.082/0001-14 

(4.0 
Francisco atros Iviacecl ar."- es 

Ordenador de Despesas 
Gabinete do Prefeito Municipal 

José 
Ord 

Autarquia Mun biente 

Walberton Carneiro Gomes 
Ordenador de Despesas 

Procuradoria Geral do Município 

aulo César de Lima Andrelino 
Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Turismo e Romaria 

José Wilson • e Melo 
Ordenador de ) espesas 

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município 

mpaio de URI. 
Itera eAbastectirer4 

2OZ1-

eT ampaio de Lima 
rdenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Agricultura e 
Abastecimento 

José B 

Secretaria unicipal de 
Esporte e Juventude 

COMISSAO DE LICITAÇAL 

Folha N° 

10T 

cio Lopes Pereira 
Ord nador de Despesas 

Secretaria Municipal de Cultura 

Secretari b. e Serv. Públicos 

Pergentina P4nte Jardim Catunda 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria lei' de Educação 

pesadsa Silva 

e Administração 

osé Tarso Maio Teixei 
Ordenador de D 

cretaria Municip 

L1. v4 
Paulo André Pe.li -sa d ima 

Secretário Municipal de Finanças 

Recebido em: 

FELIPE LIMA 
SOARES:05438822336 

Assinado de forma digital por 
FELIPE LIMA SOARES:05438822336 
Dados: 2021.05.07 09:53:36 -0300' 

EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI 

Pr a Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — 'uazeuo do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: WWW.juazeirocionorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

TERMO DE CONVOCACÃO 

Pregão N° 2021.04.14.3 

GOMISSA0 DELICITAÇAC 

Folha N° 

Razão Social: FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 32.043.610/0001-69 
Endereço: Rua Antonia Ambrosio Basilio Alves, n° 254, Cabaceiras, Brejo Santo/CE 

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, através de suas Unidades 
Gestoras, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa FERREIRA E LUNA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, para assinatura do Instrumento Contratual referente ao 
procedimento licitatório na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, cujo objeto é a Aquisição de' 
produtos de higiene, limpeza e conservação destinados ao atendimento das necessidades da 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através de suas Unidades Gestoras. 

O representante da empresa, acima convocada, deverá se -apresentar no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento desta, para proceder com a 
assinatura do referido instrumento. 

Juazeiro do Norte/CE, 07 de Maio de 2021. 

cL '7 ,cts(4 VoLx.À4<-
Zulneide Rodrigues Paèente 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Munic. de Desenv. Soc. e Trabalho 

Dorian Lucena Silva Matos 
Ordenador de Despesas - Interino 

Departamento Municipal de Trânsito 

José Maria a ontes Neto 
Orden or de Despesas 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 

Francimones uquerque 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Saúde 

Dorian Lucena Silva Matos 
Ordenador de Despesas - 

Secretaria Municipal de Segurança Pública e 
Cidadania 

0211 M 
Jozimar Correia dos Santos 

Ordenador de Despesas 
Guarda Civil Metropolitana 

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 

Ordenador de Déspesas 
Gabinete do Prefeito Municipal 

Jos 
Or 

Autarquia M biente 

Walberton Carneiro Gomes 
Ordenador de Despesas 

Procuradoria Geral do Município 
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Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 61010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010—
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

TERMO DE CONVOCAÇÃO 

Pregão N° 2021.04.14.3 

Razão Social: S D DE A FERREIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ: 26.889.181/0001-42 
Endereço: Rua A, S/N, Dom Helder Caramara, Garanhuns/PE 

COMISSAO DE LICITA(.,m, 

Folha N° 

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, através de suas Unidades 
Gestoras, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa S D DE A FERREIRA & CIA 
DISTRIBUIDORA LTDA, para assinatura do Instrumento Contratual referente ao procedimento 
licitatório na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, cujo objeto é a Aquisição de produtos de higiene, 
limpeza e conservação destinados ao atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal de 
Juazeiro do Norte/CE, através de suas Unidades Gestoras. 

O representante da empresa, acima convocada, deverá se apresentar no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento desta, para proceder com a 
assinatura do referido instrumento. 

Juazeiro do Norte/CE, 07 de Maio de 2021. 

Zulneide Rodrigues Parente 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Munic. de Desenv. Soc. e Trabalho 

§ 

i 
José M ontes Neto 

de Despesas 
Secretaria Municipal de Infraestrutura 

Francisco Carlos Macedo Tavares 
Ordenador de Despesas 

Gabinete do Prefeito Municipal 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.0 
site: www.juaze 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 

Autarq MuYipal de eio Ambiente 

Walberton Carneiro Gomes 
Ordenador de Despesas 

Procuradoria Geral do Município 

aulo César de Lima Andrelino 
Ordenador de Despesas 

ecretaria Municipal de Turismo e Romaria 

José Wilson de Melo 
Ordenador de Despesas 

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município 

Recebido em: 

COMISSAO DE LICITAÇÃC 

Folha N° 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP3: 07.974.082/0001-14 

TERMO DE CONVOCAÇÃO 

Pregão N° 2021.04.14.3 

Razão Social: NILSON BENTO DA SILVA 
CNPJ: 29.186.945/0001-21 
Endereço: Rua Antonio Xenofonte, n°641, Vila Alta, Crato/CE 

COMISSA0 DE LICITAÇAL 

Folha N° 7-3q 

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, através de suas Unidades 
Gestoras, no uso de suas funções vem CONVOCAR a empresa NILSON BENTO DA SILVA, 
para assinatura do Instrumento Contratual referente ao procedimento licitatório na modalidade 
Pregão n° 2021.04.14.3, cujo objeto é a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação 
destinados ao atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, 
através de suas Unidades Gestoras. 

O representante da empresa, acima convocada, deverá se apresentar no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento desta, para proceder com a 
assinatura do referido instrumento. 

Juazeiro do Norte/CE, 07 de Maio de 2021. 
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Secretaria Munic. de Desenv. Soc. e Trabalho 

Dori ucena Silva Matos 
Ordenador de Despesas - Interino 

Departamento Municipal de Trânsito 

José M erreira Pontes Neto 
Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 

Autarq 

Costa 
pesas 

e Meio Ambiente 

Donan Lucena Silva Matos 
Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Segurança Pública e 
Cidadania 

, ÁS 2d4 
Jozimar Correia dos Santos 

Ordenador de Despesas 
Guarda Civil Metropolitana 
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Recebido em: 07/05/2021. 
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r n1n 1A, 1.. trICIS ,r - rr 4A -1n 



ok, 

• 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP]: 07.974.082/0001-14 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Folha N° 

CONTRATO N°2021.05.10-0070 

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene e limpeza 
destinados ao atendimento das necessidades da Autarquia 
Municipal do Meio Ambiente de Juazeiro do Norte/CE, que 
entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do 
Norte/CE e do outro FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Autarquia Municipal do Meio Ambiente, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). José Eraldo Oliveira Costa, residente e 
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua Antonia Ambrosio Basilio Alves, 
n° 254, Cabaceiras, Brejo Santo - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 32.043,610/0001-69 e C.G.F. sob o n° 
06789884-0, neste ato representada por Maria Karoline Ferreira Santana, portador(a) do CPF n° 030.783.463-
82, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado 
da Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 
8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, 
na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). José Eraldo Oliveira Costa, Ordenador(a) de Despesas do(a) 
Autarquia Municipal do Meio Ambiente. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades da Autarquia Municipal do Meio Ambiente de Juazeiro do Norte/CE, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, 
conforme discriminado no quadro abaixo: 

[Lote: LOTE 03 - Materiais de Higiene e Limpeza 
it. Especificayào Unid. Itliarcarraodielq) Valor unitário Valor Total 1 
0001 COPO - DESCARTÁVEL, PARA ÁGUA, EM 

POLIESTIRENO (PS), CAPACIDADE DE 200ML. 
PRODUZIDAS COM MATÉRIA PRIMA E 
PIGMENTOS VIRGENS. NORMATIZADO PELA 
ABNT NBR 14.865. TEMPERATURA MÁXIMA 
ATÉ 100°C. COR: BRANCO O 
TRANSPARENTE. CAIXA COM 2.500 UND. 

CX FC 81,00 405,00 

0002 COPO DESCARTAVEL PARA CAFÉ - 50 ML - 
ESPECIFICAÇÃO: COPOS DESCARTÁVEIS 
PARA CAFÉ. COPOS DE POLIETILENO NÃO
TÓXICO, COM CAPACIDADE P/ 50ML.1 
TEMPERATURA MÁXIMA DE USO 100°. 

— 
4 FC 65,00 260,00 

PRODUTO NORMATIZADO PELA ABNT. CAIXA 





ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: °7•974•°821000114 COMISSÃO DE UCITAÇÃO 

COM 5000 UNID -50 PACOTES Folha r\J° 
0003 GUARDANAPO DE PAPEL - GUARDANAPO DE 

PAPEL MEDINDO 50X50, FOLHAS SIMPLES 
EM PACOTE COM 50 FOLHAS, LISO, BRANCO, 
SUPERIOR A 70% 15MM2 

PCT 10 SOLIS 1,00 10,00 

0004 PAPEL HIGIÊNICO BRANCO E PERFUMADO - 
ESPECIFICAÇÃO: PAPEL HIGIÊNICO BRANCO 
E PERFUMADO 10CMX30M,FOLHA DUPLA, 
FARDO COM 64 ROLOS, PACOTE COM 04 
UNIDADES. 

FARDO ROSE 45,00 180,00 

0005 PAPEL TOALHA, FOLHA DUPLA, TOTAL DE 
120 TOALHAS TAMANHO: 20X22 CM CADA 
PACOTE COM DOIS, FARDO COM 12 UNID 

FARDO ABSOLUTO 43,60 87,20 

0006 SACO P/ LIXO 100L - SACO P/ LIXO RESÍDUO 
NORMAL, EM ROLO, COM FUNDO 
REFORÇADO, CAPACIDADE PARA 100L NA 
COR AZUL. CLASSE I, TIPO B, NAS 
DIMENÇÕES 75CM X 1,05M, ROLO COM 100 
UNIDADES. COM PICOTES, FÁCIL DE 
DESTACAR. 

RL 10 LIMP BAG 25,00, 250,00 

0007 SACO P/ LIXO 30L - SACO P/ LIXO, RESIDUO 
NORMAL, EM ROLO, COM FUNDO 
REFORÇADO, CAPACIDADE PARA 30L NA 
COR AZUL. CLASSE I, TIPO B, NAS 
DIMENÇÕES 59X62CM, ROLO COM 100 
UNIDADES. COM PICOTES, FÁCIL DE 
DESTACAR. 

RL 20 LIMP BAG 13,25 265,00 

0008 SACO PARA LIXO - CLASSE I, TIPO A, 50L, 
PRETO ESPECIFICAÇÃO: SACO PARA LIXO, 
COR PRETA, CLASSE I, NBR9191, TIPO A, 
CAPACIDADE DE 50 LITROS, PACOTE COM 
100 UNIDADES 

PCT 20 LIMP BAG 20,20 404,00 

0009 TOUCA PLISSADA DESCARTAVEL 
ESPECIFICAÇÃO: TOUCA PLISSAD 
DESCARTÁVEL. TOUCA PLISSADA EM TNT. 
PRODUTO CONFECCIONADO EM TECIDO 
NÃO TECIDO 100% POLIPROPILENO 
ATÕXICO, ANTIALÉRGICO E ESTERILIZÁVEL. 
NA COR BRANCA. CONSTITUÍDO DE UMA 
ÚNICA PEÇA COM ACABAMENTO EM LATEX 
EM TODA A VOLTA, SENDO A COP 
PLISSADA MECANICAMENTE. INDICAÇÃO DE 
USO: USO ÚNICO, INDICADO PARA 
PROTEÇÃO DA CABEÇA DO USUÁRIO E DO 
AMBIENTE HOSPITALAR, CLÍNICAS E 
INDÚSTRIAS. EMBALAGENS DE 100 
UNIDADES. 

PCT 5 TALGE 8,00 40,00 

1.901,20 , 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 1.901,20 (um mil novecentos e um reais e vinte centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4- Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
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Folha N° 1 1.4
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n°8666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÉNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto' 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for' 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos, 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; , 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

rgão Unid. Orç. 
17  I 01 

Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
18.122.0002.2,185.0000  33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA • DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as,
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de ter eiros envolvidos na, 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devi à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
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8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os, 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão, 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratacla deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2- Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei' 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de' 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e sguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO Folha N° 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativas 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as, previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 1 

14.1 • Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatôno, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

ta 
as 

o Ambiente 
NTE 

FERREIRA E LUN OMÉ CIO E SERVIÇOS LTIDA 
CONTRATADA 

TE EMUN AS: 1)J  mOVVN :td • dl — -AA'SC\cpF 25-3e, 3 -3 
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CONTRATO N° 2021.05.10-0071 

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene e limpeza 
destinados ao atendimento das necessidades da 
Controladoria e Ouvidoria Geral do Município de Juazeiro do 
Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o Município de 
Juazeiro do Norte/CE e do outro FERREIRA E LUNA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ1MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Controladoria e Ouvidoria Geral do Município, neste 
ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). José Wilson de Melo, residente e 
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua Antonia Ambrosio Basilio Alves, 
n° 254, Cabaceiras, Brejo Santo - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 32.043.610/0001-69 e C.G.F. sob o n° 
06789884-0, neste ato representada por Maria Karoline Ferreira Santana, portador(a) do CPF n° 030.783.463-
82, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado 
da Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 
8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, 
na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). José Wilson de Melo, Ondenador(a) de Despesas do(a) 
Controladoria e Ouvidoria Geral do Município. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades da Controladoria e Ouvidoria Geral do Município de Juazeiro do Norte/CE, 
conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se 
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 03- Materiais de Higiene e Limpeza 
Item I Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 COPO - DESCARTAVEL, PARA AGUA, EM 

POLIESTIRENO (PS), CAPACIDADE DE 200ML. 
PRODUZIDAS COM MATÉRIA PRIMA El 
PIGMENTOS VIRGENS. NORMATIZADO PELA CX 
ABNT NBR 14.865. TEMPERATURA MÁXIM 
ATÉ 100°C. COR: BRANCO 011 
TRANSPARENTE. CAIXA COM 2.500 UND. 

FC 81,00 81,00 

0002 PAPEL HIGIÊNICO BRANCO E PERFUMADO - 
ESPECIFICAÇÃO: PAPEL HIGIÊNICO BRANCO FARDO 
E PERFUMADO 10CMX30M,FOLHA DUPLA,1 

ROSE 45,00 90,00 

FARDO COM 64 ROLOS, PACOTE COM 04 
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UNIDADES. FOlha N° 
0003 PAPEL TOALHA NATURAL ESPECIFICAÇÃO: 2 

DOBRAS COM 100 FOLHAS 22,5 X 22,5 100% 
 FIBRA NATURAL, FARDO COM 24 UNIDADES. 

FARDO SOLIS 45,00 90,00 

0004 SACO P/ LIXO 100L - SACO P/ LIXO RESiDUO 
NORMAL, EM ROLO, COM FUND 
REFORÇADO, CAPACIDADE PARA 100L N 
COR AZUL. CLASSE I, TIPO B, NA 
DIMENÇÕES 75CM X 1,05M, ROLO COM 100 
UNIDADES. COM PICOTES, FÁCIL DE 
DESTACAR. 

RL LIMP I3AG 25,00 50,00 

0005 SACO P/ LIXO 30L - SACO P/ LIXO, RESIDUO 
NORMAL, EM ROLO, COM FUNDO 
REFORÇADO, CAPACIDADE PARA 30L NA 
COR AZUL. CLASSE I, TIPO B, NAS 
DIMENÇÕES 59X62CM, ROLO COM 100 
UNIDADES. COM PICOTES, FÁCIL DE 
DESTACAR. 

RL LIMP BAG 13,25 39,75 

350,75 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 350,75 (trezentos e cinqüenta reais e setenta e cinco 
centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 

- de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
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5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela, 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA- DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

órgão
' 04 

Unid. Orç. Projeto/Atividade 
01 04.124.0025.2.007.0000 

Elemento de Demesa 
33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelos 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Editai Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem-necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo Motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a sáivo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: Folha N° 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 1 

9.1.4- Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 • Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da' 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de .contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidOneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto\ 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Féderal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei, 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, e o 50 (quintó) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— DOS ANEXOS Folha N° '1 5 0 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

TES 

1)  

2)  

José Wilso de Melo 
Ordenador(a) de Despesas 

Controladoria e O vidoria Geral do Município 
CONTRAtANTE 

FERREIRA E LUf4KCÇERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CO RATADA 

—PoTYYLVAcv  ciDE3S',3G 3 

CPF 036  é43  943W 
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PLL CONTRATO N°2021.05.10-0072 Folha N° 1/5 
Contrato para a Aquisição de produtos de higiene e limpeza 
destinados ao atendimento das necessidades do 
Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do 
Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o Município de 
Juazeiro do Norte/CE e do outro FERREIRA E LUNA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Departamento Municipal de Trânsito, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Doriam Lucena Silva Matos, residente e 
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua Antonia Ambrosio Basilio Alves, 
n° 254, Cabaceiras, Brejo Santo - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 32.043.610/0001-69 e C.G.F. sob o n° 
06789884-0, neste ato representada por Maria Karoline Ferreira Santana, portador(a) do CPF n° 030.783.463-
82, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado 

- da Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 
8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, 
na forra das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Doriam Lucena Silva Matos, Ordenador(a) de Despesas 
do(a) Departamento Municipal de Trânsito. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
- 2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 

atendimento das necessidades do Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte/CE, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, 
conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 03- Materiais de Higiene e Limpeza 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 

0001 COPO - DESCARTÁVEL, PARA AGUA, EM 
POLIESTIRENO (PS), CAPACIDADE DE 200ML. 
PRODUZIDAS COM MATÉRIA PRIMA E 
PIGMENTOS VIRGENS. NORMATIZADO PELA 
ABNT NBR 14.865. TEMPERATURA MÁXIMA 
ATÉ 100°C. COR: BRANCO OU 
TRANSPARENTE. CAIXA COM 2.500 UND. 

CX 11 FC 81,00 891,00' 

0002 COPO DESCARTAVEL PARA CAFÉ - 50 ML - 
ESPECIFICAÇÃO: COPOS DESCARTÁVEIS 
PARA CAFÉ. COPOS DE POLIETILENO NÃO 
TÓXICO, COM CAPACIDADE P/ 50ML. 
TEMPERATURA MÁXIMA DE USO 100°. 
PRODUTO NORMATIZADO PELA ABNT. CAIXA 
COM 5000 UNID -50 PACOTES 

CX 5 PC 65,00 325,00 

0003 

0004 

F • SFORO EM CAIXA RESISTENTE Á 
UMIDADE E IMPACTO, FARDO C/ 20 
PACOTES COM 400 PALITOS 

FARDO 5 BILLA 5,00 
_ 

25,00 

PALITO DE DENTE - ESPECIFICAÇÃO: PALITO 
DE DENTE, BAMBU, CAIXETA COM 100 
PALITOS, CAIXA CONTENDO 20 CAIXETAS. 

.CX 1 GINA 10,00 10,00 

0005 PAPEL HIGIENICO - MATERIAL 100% FIBRA FARDO CELULÓSICA VIRGEM. ROLO COM FOLHAI 10 PIMPO 30,00 300,00 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 

site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

-̀4-5 SIMPLES PICOTA COM 30M, FARDO ALTA Folha N° 
QUALIDADE, E GOFRADA. COR : BRANCO. 
DIMENSÕES: 10 CM X 30 M. FARDO COM 16, 
PACOTES COM 04 UND. CADA 
-SACO 0006 P/ LIXO 200L - SACO P/ LIXO RESIDU 
NORMAL, EM ROLO, COM FUNDI 
REFORÇADO, CAPACIDADE PARA 200L 
COR PRETA. CLASSE I, TIPO A, PACOTE CO 
100 UNIDADES. 

PCT 15 LIMP BAG 35,00 525,00 

0007 SACO P/ LIXO 30L - SACO P/ LIXO, RESIDU 
NORMAL, EM ROLO, COM FUND 
REFORÇADO, CAPACIDADE PARA 30L NAJ
COR AZUL. CLASSE I, TIPO B, NAS 
DIMENÇÕES 59X62CM, ROLO COM 100 
UNIDADES. COM PICOTES, FÁCIL DE 

I DESTACAR. 

RL 20 LIMP BAG 13,25 265,00 

2.341,00, 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 2.341,00 (dois mil trezentos e quarenta e um reais). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilibrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93, 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA- DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 

- 5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
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5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: Folha N° 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; \ 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
20 j_ 01 04.122.0002.2.192.0000 33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as' 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar cia -data do recebimento 
do produto. 
7.2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos naN 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com ,as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na, 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos per entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que, 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
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9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4- Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 • Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a" 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em, 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Iudicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
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Folha 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 • O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exciusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as, 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

TESTIEW 

1) 3 

Donam Lucena Silva Matos 
Ordenador(a) de Despesas 

Departamento Municipal de Trânsito 
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CONTRATO N°2021.05.10-0073 
COMISSAODE LICITT 

Folha N° (-

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene e limpeza 
destinados ao atendimento das necessidades do Gabinete 
do Prefeito do Município de Juazeiro do Norte/CE, que entre 
si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e 
do outro FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA. 

- O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Gabinete do Prefeito, neste ato representada por 
seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Francisco Carlos Macedo Tavares, residente e domiciliado(a) 
na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado FERREIRA E 
LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua Antonia Ambrosio Basilio Alves, n° 254, 
Cabaceiras, Brejo Santo - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 32.043.610/0001-69 e C.G.F. sob o n° 
06789884-0, neste ato representada por Maria Karoline Ferreira Santana, portador(a) do CPF n° 030.783.463-
82, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado 
da Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 
8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, 
na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Francisco Carlos Macedo Tavares, Ordenador(a) de 
Despesas do(a) Gabinete do Prefeito. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades do Gabinete do Prefeito do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, 
conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 03- Materiais de Higiene  e Limpeza  
iteriJ  Especificação  Unid. 
0001 COPO - DESCARTÀ-V—EL, PARA ÁGUA, EM 

POLIESTIRENO (PS), CAPACIDADE DE 200ML. 
PRODUZIDAS COM MATÉRIA PRIMA E 
PIGMENTOS VIRGENS. NORMATIZADO PELA CX 
ABNT NBR 14.865. TEMPERATURA MÁXIMÁ 
ATÉ 100°C. COR: BRANCO OUI 

  TRANSPARENTE. CAIXA COM 2.500 UND. 
0002 COPO DESCARTAVEL PARA CAFÉ - 50 ML 

ESPECIFICAÇÃO: COPOS DESCARTÁVEIS 
PARA CAFÉ. COPOS DE POLIETILENO NÃO 
TÓXICO, COM CAPACIDADE P/ 5OML.I CX 
TEMPERATURA MÁXIMA DE USO 100° 
PRODUTO NORMATIZADO PELA ABNT. CAI 

0003 FC5- 15R0 EM CAIXA RESISTENTE 
COM 5000 UNID - 50 PACOTES  

0004 

0005 

EM PACOTE COM 50 FOLHAS, LISO, BRANCO 
SUPERIOR A 70% 15MM2  
 PAPEL Hlãl-ÉNICO BRANCO E PERFUMADO "FARDO 

UMIDADE E IMPACTO, FARDO C/ 201FARDO 
PACOTES COM 400 PALITOS 
GUARDANAPO DE PAPEL - GUARDANAPO DEI 
PAPEL MEDINDO 50X50, FOLHAS SIMPLES PCT 

Qtde. MarcaRAodeiol_ Valor unitário Valor Total 

10 IFC 81,00 810,00 

10 iFC 65,00 650,00 

BILLA 5,00 10,00 

20 SOLIS 1,00 20,00 

ROSE fl ooJ 360,00 

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 

site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP]: 07.974.082/0001-14 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

1ESPECIFICAÇÃO: PAPEL HIGIÊNICO BRANCOI 
E PERFUMADO 10CMX30M,FOLHA DUPLA,! 

Foa N° _151v

FARDO COM 64 ROLOS, PACOTE COM 01 
!UNIDADES. 

— 0006 PAPEL TOALHA, FOLHA DUPLA, TOTAL DEf 
120 TOALHAS TAMANHO: 20X22 CM CADA FARDO 12 ABSOLUTO 43,60 523,201 
PACOTE COM DOIS, FARDO COM 12 UNID 

T)007 SACO P/ LIXO 100L - SACO P/ LIXO RESIDU09 
NORMAL, EM ROLO, COM FUNDO 
REFORÇADO, CAPACIDADE PARA 100L NA1 
COR AZUL. CLASSE I, TIPO B, NA g RL 20 LIMP BAG 25,00 500,00 
DIMENÇÕES 75CM X 1,05M, ROLO COM 100 
UNIDADES. COM PICOTES, FÁCIL DEI
DESTACAR. 

0008 SACO P/ LIXO 15L - SACO P/ LIXO RESIDUO! 
NORMAL, EM ROLO, COM FUNDO, 
REFORÇADO, CAPACIDADE PARA 15L NPq 
COR AZUL. CLASSE I, TIPO B, NAS RL LIMP BAG 9,00 306,00 
DIMENÇÕES 39X58CM, ROLO COM 60 
UNIDADES. COM PICOTES, FÁCIL DE 
DESTACAR. 

0009 SACO P/ LIXO 30L - SACO P/ LIXO, ft—E- DU2 
NORMAL, EM ROLO, COM FUNDO1 
REFORÇADO, CAPACIDADE PARA 30L NA 
COR AZUL. CLASSE I, TIPO B, NAS RL 20 LIMP BAG 13,25 265,00 
DIMENÇÕES 59X62CM, ROLO COM 100 
UNIDADES. COM PICOTES, FÁCIL DEI 
DESTACAR. 

0010 SACO PARA LIXO - CLASSE 1, TIPO A, 50L 
PRETO ESPECIFICAÇÃO: SACO PARA LIXO 
COR PRETA, CLASSE I, NBR9191, TIPO N PCT 20 LIMP BAG 20,20 404,00 
CAPACIDADE DE 50 LITROS, PACOTE COM 
100 UNIDADES 

3.848,20 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 3.848,20 (três mil oitocentos e quarenta e oito reais e vinte 
centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

- econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4. Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
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5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for' 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2- Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos' 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária.

[ —& —são
02 

Unid. Orç. 
01 

Projeto/Atividade 
04.122.0002.2.002.0000 

 Elemento de Despesa 
  33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as' 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a 'contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatória. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na' 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade agn .as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na,
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entr es na sede da 
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Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA • DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste, 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bern como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a' 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e' 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em' 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuai as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
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11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quintõ) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento ficitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

TES} uNtHAS: 
1) 2; 
2) 

o Canos Maced 
Ordenador(a) de Despesas 

Gabinete do Prefeito 
CONT •TAN 

FERREIRA E LU Ad ï 10 E SERVIÇOS LTDA 
CONTRATADA 

c  cpMJ3b3 -3---6

CPF  056113ct430
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CONTRATO N° 2021.05.10-0074 Folha N° 

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene e limpeza 
destinados ao atendimento das necessidades da Guarda 
Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte/CE, que entre si 
fazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e 
do outro FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Guarda Civil Metropolitana, neste ato representada por 
seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Jozimar Correia dos Santos, residente e domiciliado(a) na 
Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado FERREIRA E 
LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua Antonia Ambrosio Basilio Alves, n° 254, 
Cabaceiras, Brejo Santo - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 32.043.610/0001-69 e C.G.F. sob o n° 
06789884-0, neste ato representada por Maria Karoline Ferreira Santana, portador(a) do CPF n° 030.783.463-
82, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado 
da Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 
8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02— Lei que Regulamenta o Pregão, 
na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Jozimar Correia dos Santos, Ordenador(a) de Despesas 
do(a) Guarda Civil Metropolitana. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades da Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte/CE, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Editai Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, 
conforme discriminado no quadro abaixo: 

'Lote :  LOTE 03- Materiais de Higiene e Limpwra  
Item  Especificação  Unicrn 
0001 COLHER DESCARTÁVEL - ESPECIFICAÇÃO: 

COLHER DESCARTÁVEL EM ACRILICO P 
REFEIÇÃO 16CM - PACOTE CONTENDO 501PCT 
UNIDADES, COM IDENTIFICAÇÃO DO 

L
0002 r—COPO - DESCARTÃVEL, PARA AGUA, EI‘l 
 PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE 

POLIESTIRENO (PS), CAPACIDADE DE 200ML 
PRODUZIDAS COM MATÉRIA PRIMA E 
PIGMENTOS VIRGENS. NORMATIZADO PELA 
ABNT NBR 14.865. TEMPERATURA MÁXIMA 
ATÉ 100°C. COR: BRANCO OU 

  1TRANSPARENTE.  CAIXA COM 2.500 UND. 
0003 FÓSFORO EM CAIXA RESISTENTE A 

UMIDADE E IMPACTO, FARDO C/ 20 
  PACOTES COM 400 PALITOS  
0004 GUARDANAPO DE PAPEL - GUARDANAPO DE 

PAPEL MEDINDO 50X50, FOLHAS SIMPLES PCT 

0005 

CX 

FARDO 

SUPERIOR A 70% 15MM2  
PALITO DE DENTE - ESPECIFICAÇAO: PALITei 
DE DENTE, BAMBU, CAIXETA COM 1001CX 

' PALITOS, CAIXA CONTENDO 20 CAIXETAS.  

EM PACOTE COM 50 FOLHAS, LISO, BRANCO 

Qtde., ¡Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 

12 PRA FESTA 2,48 29,76 

5 Fc 81,00 405.00 

20 BILLA 5,00 100,00 

96 SOUS 1,00 96,00 

2 GINA 10,00 20,00 
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0006 PAPEL ALUMÍNIO, ROLO DE 30 CM X 7,5 M 
PRODUTO DE ALTA QUALIDADE 
GERALMENTE UTILIZADO NO USO 
DOMESTICO PARA PREPAROS DE COMIDAS 
OU PARA EMBALAR ALIMENTOS. ALUMÍNIO 
RECICLÁVEL E NÃO PERECÍVEL 

RL 10 VVYDA 

Folha 

4,00 

N°

40,00 

1)007 PAPEL HIGIÉNICO - MATERIAL 100% FIBRA 
CELULÓSICA VIRGEM. ROLO COM FOLHA 
SIMPLES PICOTA COM 30M, FARDO ALTA 
QUALIDADE, E GOFRADA. COR : BRANCC:):.1 
DIMENSÕES: 10 CM X 30 M. FARDO COM 16 
PACOTES COM 04 UND. CADA 

FARDO 10 PIMPO 30,00 300,00 

0008 PAPEL TOALHA - ESPECIFIC—A—ÇWO: PAPEL] 
TOALHA INTERFOLHADO, COM UMA DOB 
AO MEIO, GOFRADO, BRANCO, MACIO, 
ABSORVENTE, ISENTO DE IMPUREZAS (NÃ 
RECICLADO), 100% CELULOSE VIRGEM, OU 
100% FIBRA CELUÓSICAS VIRGENS, OU 
100% FIBRAS NATURAIS VIRGENS, FOLHAS 
MEDINDO 22X20CM, CADA PACOTE DE 20q 
OU 250 FOLHAS, ACONDICIONODADO EA/1 
PLÁSTICO DE PROTEÇÃO, DEVIDAMENT 
LACRADO, PRAZO DE VALIDAD 
INDETERMINADO, FARDO CONTENDO 100 
FOLHAS. 

FARDO BRILHAR 12,00 60,00 

0009 PAPEL TOALHA, FOLHA DUPLA, TOTAL D 
120 TOALHAS TAMANHO: 20X22 CM CADA 
PACOTE COM DOIS, FARDO COM 12 UNID 

FARDO ABSOLUTO 43,60 87,20 

0010 PLASTIC° FILME 15M - ESPECIFICAÇAO. 
ROLO BOBINA PLÁSTICO DE FILME Pvq 
28CM X 15M. COR TRANSPARENTEJ 
COMPOSIÇÃO: POLIETILENO/PVC LIVRE DE 
BISFENOL A. 

RL VVYDA 4,79 28,74 

0011 SACO P/ LIXO 100L - SACO P/ LIXO RESÍDUO 
NORMAL, EM ROLO, COM FUNDO 
REFORÇADO, CAPACIDADE PARA 100L NA 
COR AZUL. CLASSE I, TIPO 5, NAS 
DIMENÇÕES 75CM X 1,05M, ROLO COM 100 
UNIDADES. COM PICOTES, FÁCIL DE 
DESTACAR. 

RL 20 LIMP BAG 25,00 500,00 

1.666,70, 

- CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÉRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 1.666,70 (um mil seiscentos e sessenta e seis reais e setenta 
centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

- 3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
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4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou 

N° 

ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo 'que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto coma especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

Unid. Orç. 
19 01 

Projeto/Atividade Elemento de Despesa
06.122.0002.2.189.0000 33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente' , obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelos
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contra 
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8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 
forma

—

forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os, 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão, 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os 'a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) Produkr(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a\
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei' 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.21— Advertência; 
10.2.2- Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de' 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 

niência administrativa 
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Folha 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 à 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais as'previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3- O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 

o 

Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de' 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa „e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato .as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

P/
Jozimar Correia dos Santos 

40)1 

Ordenador(a) de Despesas 
Guarda Civ'l Metropolitana 

CO TAN 

FERREIRA EL A CO ríCIO E SERVIÇOS LTDA 
CO TADA 

277Yan e.A_ 06)104/ff cpF .R3 3 6 3. 3}&b7 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Folha N° 

CONTRATO N°2021.05.10.0075 

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene e limpeza 
destinados ao atendimento das necessidades da 
Procuradoria Geral do Município de Juazeiro do Norte/CE, 
que entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do 
Norte/CE e do outro FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Procuradoria Geral do Município, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Walberton Carneiro Gomes, residente e 
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua Antonia Ambrosio Basilio Alves, 
n° 254, Cabaceiras, Brejo Santo - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 32.043.610/0001-69 e C.G.F. sob o n° 
06789884-0, neste ato representada por Maria Karoline Ferreira Santana, portador(a) do CPF n° 030.783.463-
82, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado 
da Licitação na modalidade Pregão n° 2021 .04.14.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 
8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, 
na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n°2021.04.14.3, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Walberton Carneiro Gomes, Ordenador(a) de Despesas 
do(a) Procuradoria Geral do Município. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades da Procuradoria Geral do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme 
especificações constantes no Anexo 1 do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, 
conforme discriminado no quadro abaixo: 

— 1 Lote: LOTE 03- Materiais de Higiene e Limpeza 
Item Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 COPO - DESCART VEL, PARA Â—ÕUÃ, EM 

POLIESTIRENO (PS), CAPACIDADE DE 200ML. 
PRODUZIDAS COM MATÉRIA PRIMA E 
PIGMENTOS VIRGENS. NORMATIZADO PELA 
ABNT NBR 14.865. TEMPERATURA MÁXIM 
ATÉ 100°C. COR: BRANCO 011\1 
TRANSPARENTE. CAIXA COM 2.500 UND. 

CX 20 FC 81,00 1.620,00 

0002 COPO DESCARTAVEL PARA CAFÉ - 50 ML 
ESPECIFICAÇÃO: COPOS DESCARTÁVEIS 
PARA CAFÉ. COPOS DE POLIETILENO NÃO 
TÓXICO, COM CAPACIDADE P/ 50ML 
TEMPERATURA MÁXIMA DE USO 100°. 

CX 20 FC 65,00 1.300,00 

PRODUTO NORMATIZADO PELA ABNT. CAIXA 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
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CNPJ: 07.974.082/0001-14 541e roiha N° 

I COM 5000 UNID -50 PACOTES 
FÓSFORO EM CAIXA RESISTENT
UMIDADE E IMPACTO, FARDO Cl/ 2 FARDO 
PACOTES COM 400 PALITOS 
GUARDANAPO DE PAPEL - GUARDANAPO DE 
PAPEL MEDINDO 50X50, FOLHAS SIMPLES PCT EM PACOTE COM 50 FOLHAS, LISO, BRANCO 
 SUPERIOR A 70% 15MM2 

0005 PAPEL HIGIÉNICO BRANCO E PERFUMADO 
ESPECIFICAÇÃO: PAPEL HIGIÊNICO BRANCO 
E PERFUMADO 10CMX30M,FOLHA DUPLA, FARDO 
FARDO COM 64 ROLOS, PACOTE COM O 
 UNIDADES.  

0006 PAPEL TOALHA, FOLHA DUPLA, TOTAL DE, 
120 TOALHAS TAMANHO: 20X22 CM CADA FARDO 

 PACOTE COM DOIS, FARDO COM 12 UNID 
0007 SACO P/ LIXO 100L - SACO P/ LIXO RESIDU 

0003 

0004 

NORMAL, EM ROLO, COM FUNDO 
REFORÇADO, CAPACIDADE PARA 100L NA 
COR AZUL. CLASSE I, TIPO B, NAS RL 

1EUNIDADES. COM PICOTES, FÁCIL D1 
DIMENÇÕES 75CM X 1,05M, ROLO COM 10 

DESTACAR. 
0008 SACO P/ LIXO 15L - SACO P/ LIXO RESIDU 

NORMAL, EM ROLO, COM FUND 
REFORÇADO, CAPACIDADE PARA 15L N 
COR AZUL. CLASSE I, TIPO B, NA RL 
DIMENÇÕES 39X58CM, ROLO COM 6
UNIDADES. COM PICOTES, FÁCIL DE 
DESTACAR. 

0009 SACO P/ LIXO 30L - SACO P/ LIXO, RESIDU 
NORMAL, EM ROLO, COM FUND 
REFORÇADO, CAPACIDADE PARA 30L NA 
COR AZUL. CLASSE I, TIPO B, NAS RL 
DIMENÇÕES 59X62CM, ROLO COM 100 
UNIDADES. COM PICOTES, FÁCIL DE 

 DESTACAR. 
0010 SACO PARA LIXO - CLASSE I, TIPO A, 50L, 

PRETO ESPECIFICAÇÃO: SACO PARA LIXO, 
COR PRETA, CLASSE I, NBR9191, TIPO A, PCT 
CAPACIDADE DE 50 LITROS, PACOTE COMI 
100 UNIDADES 

2 

20 

BILLÁ 5,00 

SOLIS 1,00 

10,00 

20,00 

8 ROSE 45,00 360,00 

12 ABSOLUTO 43,60 523,20 

20 LIMP BAG 25,00 500,00 

34 LIMP BAG 9,00 306,00 

20 LIMP BAG 13,25 265,00 

20 LIMP BAG 20,20 404,00 

5.308,201

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 5.308,20 (cinco mil trezentos e oito reais e vinte centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 

- Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA • DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
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 Foth-a 

4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo, 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimentó da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por, 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispdr de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6- O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável peia 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA • DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos' 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

Orgão  Unid. Orç. 
 03L_  01 

Projeto/Atividade 
04.122.0002.2.006.0000 

Elemento de  Despesa  
  1 3903Q00  

CLÁUSULA SÉTIMA- DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade corri a dispónibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data -do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, óbrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório.' 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. \ 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licit ão. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste C ato. 
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len  k 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na' 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendoas•despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que' 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível' 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções do artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso, 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, pérante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativas
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
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11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,‘ 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês, 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo, 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

Walberton Carneiro Gomes 
Ordenador(a) de Despesas 

Procuradoria Geral do nicipio 
CON TA 

FERREIRA E LUNA CÍMÉ E SERVIÇOS LTDA 
CONTRA A 

TESTf MUNHAS: 
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Folha N° 
CONTRATO N° 2021.05.10-0076 

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene e limpeza 
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do 
Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o Município de 
Juazeiro do Norte/CE e do outro FERREIRA E LUNA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, 
neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Cícero Roberto Sampaio de 

- Lima, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de 
CONTRATANTE, e de outro lado FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na 
Rua Antonia Ambrosio Basilio Alves, n° 254, Cabaceiras, Brejo Santo - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
32.043.610/0001-69 e C.G.F. sob o n° 06789884-0, neste ato representada por Maria Karoline Ferreira 
Santana, portador(a) do CPF n° 030.783.463-82, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o 
presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, tudo de 
acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 
10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n°2021.04.14.3, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Cícero Roberto Sampaio de Lima, Ordenador(a) de 
Despesas do(a) Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do 
Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo 1 do Edital Convocatório, nos quais a Contratada 
sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote : LOTE 03 - Materiais de Higiene  e Limpeza 
  Especificação    1  Unid. 

COPO - DESCARTÁVEL, PARA AGUA, EPÃ 
POLIESTIRENO (PS), CAPACIDADE DE 200ML 
PRODUZIDAS COM MATÉRIA PRIMA E 
PIGMENTOS VIRGENS. NORMATIZADO PEIA CX 
ABNT NBR 14.865. TEMPERATURA MÁXIM 
ATÉ 100°C. COR: BRANCO j1 

Item 
0001 

0002 

0003 

TRANSPARENTE. CAIXA COM 2.500 UND. 
PAPEL HIGIÊNICO BRANCO E PERFUMADO 
ESPECIFICAÇÃO: PAPEL HIGIÊNICO BRANCÓ 
E PERFUMADO 10CMX30M,FOLHA DUPLA,I FARDO 
FARDO COM 64 ROLOS, PACOTE COM 04 
UNIDADES.  
SACO P/ LIXO 100L - SACO P/ LIXO RESIDU 
NORMAL, EM ROLO, COM FUNDO 
REFORÇADO, CAPACIDADE PARA 100L NA 
COR AZUL. CLASSE I, TIPO B, NAS RL 
DIMENÇÕES 75CM X 1,05M, ROLO COM 10 
UNIDADES. COM PICOTES, FÁCIL D 
DESTACAR. 

0004 SACO P/ LIXO 30L - SACO P/ LIXO, RESIDU 
NORMAL, EM ROLO, COM FUND RL 

  REFORÇADO, CAPACIDADE  PARA 30L  NN 

Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 

FC 81,00 324,00 

ROSE 45,00 135,00 

LIMP BAG 25,00 125,00 

LIMP BAG 13,25 66,25 

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 

site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



• 

1 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-140MISSÃO DE LICITAÇ 

COR AZUL. CLASSE I, TIPO B, NA1 
DIMENÇÕES 59X62CM, ROLO COM 1001 
UNIDADES. COM PICOTES, FÁCIL DE 
DESTACAR. 

Folha 

650,25 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 650,25 (seiscentos e cinqüenta reais e vinte e cinco 
centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 

- deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 

- 5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
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6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro MurfaN, t4vistosV-4-c3 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

—Wgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 1 L 10 01 20.122.00022.109.0000 33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as' 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da -data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório, 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na' 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com -as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na' 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo asdespesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que' 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível, 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Sec taria/pundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
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9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no- caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a' 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçáo, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e\ 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em' 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de quaiquerinterpe1a0o judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento lioitakirio, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
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15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Co 
Juazeiro do Norte - CE. 

• 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclúsiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as, 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

cero Ro Sampaio de Lima 
Or.' dor(a) de Despesas 

Secre nicipal de Agricultura e Abastecimento 
CON T 

FERREIRA E LUN 

TESI N AS: 

1)   3-)(C(A7P) C- --NP 

10 E SERVIÇOS LTDA 
ADA 

pF i 2

2).4   --ao-04)"4"rw-44------C-PF .OW143(2(113 GQ 
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CONTRATO N°2021.05.10-007.7 

COMISSÃO DE L ICI TA ÇÃ 
Folha No W-) 

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene e limpeza 
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE, 
que entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do 
Norte/CE e do outro FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA. 

- O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude, neste 
ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr.(a). José Bendimar de Lima Júnior, 
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de 
outro lado FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua Antonia Ambrosio 
Basilio Alves, n° 254, Cabaceiras, Brejo Santo - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 32.043.610/0001-69 e 
C.G.F. sob o n° 06789884-0, neste ato representada por Maria Karoline Ferreira Santana, portador(a) do CPF 
n° 030.783.463-82, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em 
vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n°2021.04.14.3, tudo de acordo com as normas gerais 
da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02— Lei que Regulamenta o 
Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). José Bendimar de Lima Júnior, Ordenador(a) de Despesas 
do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE, 
conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se 

- vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 03- Materiais de Higiene e Limpeza 
Item Es ficaçAio  Unid. 
0001 COPO - DESCARTÁVEL, PARA ÁGUA, EM 

POLIESTIRENO (PS), CAPACIDADE DE 200ML 
PRODUZIDAS COM MATÉRIA PRIMA E 
PIGMENTOS VIRGENS. NORMATIZADO PELA CX 
ABNT NBR 14.865. TEMPERATURA MÁXI 
ATÉ 100°C. COR: BRANCO OU 
TRANSPARENTE. CAIXA  COM 2.500 UND. 

0002 PAPEL HIGI NICO BRANCO E PERFUMADO 
ESPECIFICAÇÃO: PAPEL HIGIÊNICO BRANCO 
E PERFUMADO 10CMX30M,FOLHA DUPLA, FARDO 
FARDO COM 64 ROLOS, PACOTE COM 0 
UNIDADES. 

0003 PAPEL TOALHA, FOLHA DUPLA, TOTAL D 
120 TOALHAS TAMANHO: 20X22 CM CAD FARDO 
PACOTE COM DOIS, FARDO COM 12 UNID 

0004 SACO P/ LIXO 100L - SACO P/ LIXO RES OU. RL 

.1 
Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 

27 FC 81,00 2.187,00 

19 iROSE 45,00 855,00 

5 ABSOLUTO 43,60 218,00 
so LIMP BAG 25,00 1.250,00 
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0005 

0006 

NORMAL, EM ROLO, COM FUNDO 
REFORÇADO, CAPACIDADE PARA 1001 NA 
COR AZUL. CLASSE I, TIPO B, NASI
DIMENÇÕES 75CM X 1,05M, ROLO COM 10 
UNIDADES. COM PICOTES, FÁCIL DE 
DESTACAR.  
SACO P/ LIXO 15L - SACO P/ LIXO RESIDU 

COMISSAp DE LICITACA 

Folha t*  

NORMAL, EM ROLO, COM FUNDOt
REFORÇADO, CAPACIDADE PARA 15L N 
COR AZUL. CLASSE I, TIPO B, NA RL 
DIMENÇÕES 39X58CM, ROLO COM 6 
UNIDADES. COM PICOTES, FÁCIL DE 
DESTACAR.  
SACO PARA LIXO - CLASSE I, TIPO A, SOL, 
PRETO ESPECIFICAÇÃO: SACO PARA LIXO. 
COR PRETA, CLASSE I, NBR9191, TIPO A, PCT 
CAPACIDADE DE 50 LITROS, PACOTE comi 
100 UNIDADES 

334 

100 

LIMP BAG 9,00 3.006,00 

LIMP BAG 20,20 2.020,00 

9.536,001

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 9.536,00 (nove mil quinhentos e trinta e seis reais). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilibrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
- 5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
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Folha N°
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA- DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

Órgão 
14 

Unid. Orç. Projeto/Atividade Gemente- de Desmsa  
01   04.122.0002.2.148.0000 33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA • DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fomecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:-
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável' 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8,666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva-Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues - na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a, 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo qu.e os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
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8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada devera dsp ior de nsta açoesi 
 ------240 , FolbaN°

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidaneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria' 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serfrJ efetuadas mediante Termo' 
Aditivo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

Folha N° 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta, 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

TESWIAJNIÏIAS: 

• 1)  MCLAn CPF 
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CONTRATO N°2021.05.10-0078 Folha N° &,51-
Contrato para a Aquisição de produtos de higiene e limpeza 
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Segurança Pública e Cidadania de Juazeiro do 
Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o Município de 
Juazeiro do Norte/CE e do outro FERREIRA E LUNA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Seguranca Pública e 
Cidadania, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Doriam Lucena Silva 
Matos, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de 

- CONTRATANTE, e de outro lado FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na 
Rua Antonia Ambrosio Basilio Alves, n° 254, Cabaceiras, Brejo Santo - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
32.043.610/0001-69 e C.G.F. sob o n° 06789884-0, neste ato representada por Mana Karoline Ferreira 
Santana, portador(a) do CPF n° 030.783.463-82, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o 
presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, tudo de 
acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 
10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n°2021.04.14.3, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Dariam Lucena Silva Matos, Ordenador(a) de Despesas 
do(a) Secretaria Municipal de Seguranca Pública e Cidadania. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania de Juazeiro do 
Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada 
sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 03- Materiais de Higiene e Limpeza 
Espoe ificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total [Rem 

0001 COPO - DESCARTÁVEL, PARA AGUA, E 
POLIESTIRENO (PS), CAPACIDADE DE 200M11 
PRODUZIDAS COM MATÉRIA PRIMA E 
PIGMENTOS VIRGENS. NORMATIZADO PELft 
ABNT NBR 14.865. TEMPERATURA MÁXIMA
ATÉ 100°C. COR: BRANCO OU 
TRANSPARENTE. CAIXA COM 2.500 UNO. 

CX FC 81,00 405,00 

0002 COPO DESCARTAVEL PARA CAFÉ - 50 ML - 
ESPECIFICAÇÃO: COPOS DESCARTÁVEIS 
PARA CAFÉ. COPOS DE POLIETILENO NÃO 
TÓXICO, COM CAPACIDADE P/ 50ML 
TEMPERATURA MÁXIMA DE USO 100° 
PRODUTO NORMATIZADO PELA ABNT. CAIXA 
COM 5000 UNID -50 PACOTES 

CX FC 65,00 130,00 

0003 F SFORO EM CAIXA RESISTENTE 
UMIDADE E IMPACTO, FARDO C/ 2 
PACOTES COM 400 PALITOS 

FARDO BILLA 5,00 5,00 

0004 GUARDANAPO DE PAPEL - GUARDANAPO DE 
PAPEL MEDINDO 50X50, FOLHAS SIMPLE 
EM PACOTE COM 50 FOLHAS, LISO, BRANCO 
SUPERIOR A 70% 15MM2 

PCT SOLIS 1,00 48,00 

0005 PAPEL HIGIÉNICO - MATERIAL 100% FIB FARDO 11 PIMPO 30,00 330,00 
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CELULÓSICA VIRGEM. ROLO COM FOLHA 
SIMPLES PICOTA COM 30M, FARDO ALTA 
QUALIDADE, E GOFRADA. COR : BRANCO,' 
DIMENSÕES: 10 CM X 30 M. FARDO COM 1 
PACOTES COM 04 UND. CADA 
PAPEL TOALHA, FOLHA DUPLA, TOTAL DEi
120 TOALHAS TAMANHO: 20X22 CM CADA FARDO 
PACOTE COM DOIS, FARDO COM  12 UNID  
SACO P/ LIXO 200L - SACO P1 LIXO RESTÕLJOI 
NORMAL, EM ROLO, COM FUNDO 
REFORÇADO, CAPACIDADE PARA 200L NA PCT 
COR PRETA. CLASSE I, TIPO A, PACOTE CONII 
100 UNIDADES.  

0008 SACO P/ LIXO 15L - SACO P/ LIXO RESIDUO 
NORMAL, EM ROLO, COM FUNDO 
REFORÇADO, CAPACIDADE PARA 15L NA 
COR AZUL. CLASSE I, TIPO B, NA .5 RL 
DIMENÇÕES 39X58CM, ROLO COM 60 
UNIDADES. COM PICOTES, FÁCIL DE 
DESTACAR.  

0009 SACO P/ LIXO 30L - SACO P/ LIXO, RSTDUOI 
NORMAL, EM ROLO, COM FUN 
REFORÇADO, CAPACIDADE PARA 30L 
COR AZUL. CLASSE I, TIPO B, NAS RL 

1DIMENÇÕES 59X62CM, ROLO COM 100 
UNIDADES. COM PICOTES, FÁCIL DEI 

LDESTACAR.  
—0010 'SACO PARA LIXO - CLASSE I, TIPO A, 501. 

PRETO ESPECIFICAÇÃO: SACO PARA LIXO 
COR PRETA, CLASSE I, NBR9191, TIPO N PCT 
CAPACIDADE DE 50 LITROS, PACOTE CO
100 UNIDADES  

10 

ABSOLUTO 

LIMP BAG 

COMISSÃO DE LICITAI 

Folh4) N° 

43,601— 174,40 

35,00 350,00 

JLIMP BAG 

LIMP BAG 

LIMP BAG 

9,00 

13,25 

20,20 

81,00 

66,25 

101,00 

 1.690,65 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 1.690,65 (um mil seiscentos e noventa reais e sessenta e 
cinco centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

- econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
- 4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
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Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2- Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 -A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo\de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com 'a especificação; 
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO,NORI' ,E uuminAu ut LICITAÇ C 

CLÁUSULA SEXTA- DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

r Orgão
E— 15 

Unid. OrJ 
01  

Projeto/Atividade 
06.122.0002.2.157.0000 

Elemento  de Despesa  
33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente; obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelos
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridoà durante seu fornecimento. 
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem-necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os` 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, .-ndo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
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 Fõiha -A4
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de' 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a, 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei, 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de, 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de 'contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto' 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardai-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais as previstas em Lei' 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
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11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as, 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

TEST/MUN 

1)  —

2 

TYM 

Doriam Lucena Silva Matos 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Seguranca Pública e Cidadania 
CON T NS 

FERREIRA E LUN O E SERVIÇOS LTDA 
CONT ADA 

O, A PF fd-5  iM 3 '4  -ES?

036 éctsget3 co 
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CONTRATO N° 2021.05.10-0079 

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene e limpeza 
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de 
Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o 
Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro FERREIRA E 
LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 
Trabalho, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Zulneide Rodrigues 
Parente, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de 
CONTRATANTE, e de outro lado FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na 
Rua Antonia Ambrosio Basilio Alves, n° 254, Cabaceiras, Brejo Santo - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
32.043.610/0001-69 e C.G.F. sob o n° 06789884-0, neste ato representada por Maria Karoline Ferreira 
Santana, portador(a) do CPF n° 030.783.463-82, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o 
presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, tudo de 
acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 
10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n°2021.04.14,3, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 

- Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Zulneide Rodrigues Parente, Ordenador(a) de Despesas 
do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do 
Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada 
sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: 
Item 
0001 

LOTE 03- Materiais de Higiene e Limpeza 
  Especificação Unid. 

COLHER DESCARTÁVEL - ESPECIFICAÇÃO) 
COLHER DESCARTÁVEL EM ACRÍLICO P 
REFEIÇÃO 16CM - PACOTE CONTENDO Se PCT 
UNIDADES, COM IDENTIFICAÇÃO D 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE  

0002 COPO DESCARTAVEL PARA ÁGUA - 150 ML 
ESPECIFICAÇÃO: COPOS DESCARTÁVEI 
PARA ÁGUA. COPOS DE POLIETILENO NÃ 
TÓXICO, COM CAPACIDADE P/ 150ML 
TEMPERATURA MÁXIMA DE USO 1000 
PRODUTO NORMATIZADO PELA ABNT. C 
BRANCO, CAIXA COM 2500 UNID - 2 
PACOTES 

0003 COPO DESCARTAVEL PARA CAFE - 50 ML - 
ESPECIFICAÇÃO: COPOS DESCARTÁVEIã cx
PARA CAFÉ. COPOS DE POLIETILENO NÃ 

 TÓXICO,  COM CAPACIDADE P/  50ML.  

Qtde.4 Marca/Modelo i Valor unitário Valor Total 

1000 PRA FESTA 

127 

2,48 2.480,00 

FC 89,70 

FC 

26.910,00 

65,00 8.255,00 
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TEMPERATURA MÁXIMA DE USO 100°.I 
PRODUTO NORMATIZADO PELA ABNT. CAIXA 
COM 5000 UNID -50 PACOTES 

0004 F—ÕSFORÕ EM CAIXA RESISTENTE A 
UMIDADE E IMPACTO, FARDO C/ 20 
PACOTES COM 400 PALITOS 

FARDO 110 1BILLA 

0005 PAPEL ALUMINIO, ROLO DE 30 CM X 7,5 M. 
PRODUTO DE ALTA QUALIDADE 
GERALMENTE UTILIZADO NO USO 
DOMESTICO PARA PREPAROS DE COMIDAS 
OU PARA EMBALAR ALIMENTOS. ALUMNI 
RECICLÁVEL E NÃO PERECÍVEL 

RL 100 VVYDA 

0006 PAPEL HIGIÊNICO BRANCO E PERFUMADO 
ESPECIFICAÇÃO: PAPEL HIGIÊNICO BRANC 
E PERFUMADO 10CMX30M,FOLHA DUPLA 
FARDO COM 64 ROLOS, PACOTE COM 04 
UNIDADES. 

FARDO 500 ROSE 

0007 PAPEL TOALHA, FOLHA DUPLA, TOTAL DE 
120 TOALHAS TAMANHO: 20X22 CM CADA 
PACOTE COM DOIS, FARDO COM 12 UNID 

FARDO 300 ABSOLUTO 

0008 QUENTINHA REDONDA EM ALUMINIO COlvt 
TAMPA. TAM: MÉDIO - CX C/ 100 UNID CX 150 VVYDA 

0009 SACO P/ LIXO 100L - SACO P/ LIXO RESÍDUO 
NORMAL, EM ROLO, COM FUNDO 
REFORÇADO, CAPACIDADE PARA 100L NA 
COR AZUL. CLASSE I, TIPO B, NAS 
DIMENÇÕES 75CM X 1,05M, ROLO COM 100 
UNIDADES. COM PICOTES, FÁCIL DE 
DESTACAR. 

RL 225 LIMP BAG 

0010 SACO P/ LIXO 15L - SACO P/ LIXO RESÍDUO 
NORMAL, EM ROLO, COM FUNDO 
REFORÇADO, CAPACIDADE PARA 15L NA 
COR AZUL. CLASSE I, TIPO B, NAS 
DIMENÇÕES 39X58CM, ROLO COM 60 
UNIDADES. COM PICOTES, FÁCIL DE 
DESTACAR. 

RL 2000 LIMP BAG 

0011 SACO P/ LIXO 30L - SACO P/ LIXO, RESÍDUO 
NORMAL, EM ROLO, COM FUNDO 
REFORÇADO, CAPACIDADE PARA 30L NA 
COR AZUL. CLASSE 1, TIPO B, NAS 
DIMENÇÕES 59X62CM, ROLO COM 100 
UNIDADES. COM PICOTES, FÁCIL DE 
DESTACAR. 

RL 600 LIMP BAG 

COMISSÃO DE LICITACIAC 

Flha N° 

5,00 550,00 

4,00 400,00 

45,00 22.500,00 

43,60 13.080,00 

35,00 5.250,00 

25,00 5.625,00 

9,00 

13,25 

18.000,00 

7.950,00 

111.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 111.000,00 (cento e onze mil reais). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 

- Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93. 
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 Folha  N° 
CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado fias respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 • A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem*. a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo' 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela' 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

r- 67-1ão Unid. Orç. 1 Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
08 01 08.122.0002.2.057.0000 33903000 
08 01 1 08.244.0014.2.063.0000 33903000 
08 02 08.244.0015.2.092.0000 33903000 
08 02 08.243.0067.2.084.0000 33903000 
08 02 08.241.0068.2.080.0000 33903000 - 
08 02 08.244.0075.1.030.0000 33903000 
08 01 08.244.0002.2.061.0000 33903000 _______ 
08 01 08,244.0015.1.017.0000 33903000 
08 02 08.243.0067.2.083.0000 33903000 
08 02 08.243.0067.2.085.0000 33903000 
08 02 08.244,0014.2.089.0000 33903000 
08 02 08.244.0014.2.091.0000 33903000 
08 02 08.244.0072.2.095.0000 33903000

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilid.ade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste lnstrume e do Edital Convocatório. 
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8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo aFinodlaha 
N

resPonsave 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,' 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá disppr de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigira fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2- Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto destes
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4- Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no_ caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a' 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a O dois) anos. 
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10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração MuFM, hgriguantol‘ _C10.
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e\
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, \ 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3- O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, rnediafite aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês' 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitaãrio, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo' 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

Zulneide Rodrigues arente 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho 
CONTRATANTE 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

CONTRATO N°2021.05.10-0080 Folha N° 4- )(\i---
Contrato para a Aquisição de produtos de higiene e limpeza 
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro 
do Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o Município de 
Juazeiro do Norte/CE e do outro FERREIRA E LUNA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n,° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços 
Públicos, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Diogo dos Santos 
Machado, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de 
CONTRATANTE, e de outro lado FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na 
Rua Antonia Ambrosio Basilio Alves, n° 254, Cabaceiras, Brejo Santo - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
32.043.610/0001-69 e C.G.F. sob o n° 06789884-0, neste ato representada por Maria Karoline Ferreira 
Santana, portador(a) do CPF n° 030.783.463-82, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o 
presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, tudo de 
acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 
10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8,666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Diogo dos Santos Machado, Ordenador(a) de Despesas 
do(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do 
Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo 1 do Edital Convocatório, nos quais a Contratada 
sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

trote  : 
Item 

LOTE 03- Materiais de Higiene e Limpeza 
Unid. Qtd . Marca/Modelo Valor unitário Valor Total'

0001 COPO - DESCARTÁVEL, PARA ÁGUA, EM 
POLIESTIRENO (PS), CAPACIDADE DE 200ML, 
PRODUZIDAS COM MATÉRIA PRIMA E 
PIGMENTOS VIRGENS. NORMATIZADO PELA 
ABNT NBR 14.865. TEMPERATURA MÁXIMA 
ATÉ 100°C. COR: BRANCO OU 
TRANSPARENTE. CAIXA COM 2.500 UNO. 

CX 20 FC 81,00 1.620,00 

0002 COPO DESCARTAVEL PARA CA - 50 ML 
ESPECIFICAÇÃO: COPOS DESCARTÁVEIS 
PARA CAFÉ. COPOS DE POLIETILENO NÃC 
TÓXICO, COM CAPACIDADE P/ 50ML. 
TEMPERATURA MÁXIMA DE USO 100°. 
PRODUTO NORMATIZADO PELA ABNT. CAIXA 
COM 5000 UNO- 50 PACOTES 

CX 10 FC 65,00 650,00 

0003 PAPEL HIGIENICO BRANCO E PERFUMADO 
ESPECIFICAÇÃO: PAPEL HIGIÊNICO BRANCO 
E PERFUMADO 10CMX30M,FOLHA DUPLA 
FARDO COM 64 ROLOS, PACOTE COM 04 
UNIDADES. 

FARDO 450 ROSE 45,00 20.250,00 

0004 PAPEL TOALHA, FOLHA DUPLA, TOTAL DE 
120 TOALHAS TAMANHO: 20X22 CM CADAI 
PACOTE COM DOIS, FARDO COM 12 UNID 

FARDO 20 ABSOLUTO 43,60 872,00 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
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SACO P/ LIXO 100L - SACO P/ LIXO RESIDUOI 
NORMAL, EM ROLO, 
REFORÇADO, CAPACIDADE 

COM 
PARA 

FUNDO 
1001 

COR AZUL. CLASSE I, TIPO B, NA RL 
DIMENÇÕES 75CM X 1,05M, ROLO COM 100 
UNIDADES. COM PICOTES, FÁCIL DE 
DESTACAR. 

400 LIMP BAG 

0006 

0007 

SACO P/ LIXO 200L - SACO P/ LIXO RESIDUO 
NORMAL, EM ROLO, COM FUNDQ 
REFORÇADO, CAPACIDADE PARA 200L N PCT 
COR PRETA. CLASSE I, TIPO A, PACOTE CO 
100 UNIDADES. 
SACO P/ LIXO 30L - SACO P/ LIXO, RES D 
NORMAL, EM ROLO, COM FUND 
REFORÇADO, CAPACIDADE PARA 30L 
COR AZUL. CLASSE I, TIPO 8, NASIR 
DIMENÇÕES 59X62CM, ROLO COM 10 
UNIDADES. COM PICOTES, FÁCIL 1311 
DESTACAR. 

400 LIMP BAG 

1LIMP BAG 

Folha N 

25,001 10.000,00 

35,00 14.000,00 

13,25 1.325,00 

48.717,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 48.717,00 (quarenta e oito mil setecentos e dezessete reais). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea ud" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
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5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para .a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 1 

5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA- DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos' 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

CNP3: 07.974.082/0001-

órgão
09 

Unid. Orç. Projeto/Atividade 
01  18.122.0002.2.099.0000

Elemento de Despesa  
33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da datá do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as• obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5— Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que PS mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando foro caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações, 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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9.1.1 -Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento .e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto destes 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bern como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Cotratáda às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, rio caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a' 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e' 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em' 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento Ocitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

rõlha No 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as1
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

Dio 

Secretaria Mun' 

FERREIRA E LU 

TES 

1) . — ~An .\ N-Cfr 

IF 

o 
e Despesas 

Meio Ambie e e Serviços Públicos 
CO RAT TE 

10 E SERVIÇOS LTDA 
CON TADA 

P  

CPF  036/ 43 V43 tc,  
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CNP): 07.974.082/0001-14 

CONTRATO N°2021.05.10-0081 

COMISSÃO DE LICITAC,i, 

Folha N° 

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene e limpeza 
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Turismo e Romaria de Juazeiro do Norte/CE, 
que entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do 
Norte/CE e do outro FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Turismo e Romaria, neste ato 

• representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Paulo César de Lima Andrelino, residente e 
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua Antonia Ambrosio Basilio Alves, 
n° 254, Cabaceiras, Brejo Santo - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 32.043,610/0001-69 e C.G.F. sob o n° 
06789884-0, neste ato representada por Maria Karoline Ferreira Santana, portador(a) do CPF n° 030.783.463-
82, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado 
da Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 
8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, 
na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a), Paulo César de Lima Andrelino, Ordenador(a) de Despesas 
do(a) Secretaria Municipal de Turismo e Romaria. 

• 
CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e Romaria de Juazeiro do Norte/CE, 
conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se 
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 03- Materiais de Hiq iene e Lim 
Item Excific_não Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total' 
0001 COPO - DESCARTÁVEL, PARA ÁGUA, E 

POLIESTIRENO (PS), CAPACIDADE DE 200ML 
PRODUZIDAS COM MATÉRIA PRIMA 
PIGMENTOS VIRGENS. NORMATIZADO PE 
ABNT NBR 14.865. TEMPERATURA MÁXI 
ATÉ 100°C. COR: BRANCO OU 
TRANSPARENTE. CAIXA COM 2.500 UND. 

CX 8 FC 81,00 648,00 1

0002 r-C-OPO DESCARTAVEL PARA CAFÉ - 50 ML 
ESPECIFICAÇÃO: COPOS DESCARTÁVEI 
PARA CAFÉ. COPOS DE POLIETILENO NÃ 
TÓXICO, COM CAPACIDADE P/ 50ML. 
TEMPERATURA MÁXIMA DE USO 100° 
PRODUTO NORMATIZADO PELA ABNT. CAI 
COM 5000 UNID -50 PACOTES 

CX 4 FC 65,00 260,00 

i 

0003 PAPEL HW-NIG° BRANCO E PERFUMADO 
ESPECIFICAÇÃO: PAPEL HIGIÊNICO BRANCO 

--- ARDO F 18 ROSE 45,00 810,00 
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E PERFUMADO 10CMX30M,FOLHA DUPLA, 
FARDO COM 64 ROLOS, PACOTE COM 04 
UNIDADES. 

0004 PAPEL TOALHA NATURAL ESPECIFICAÇÃO: Z 
DOBRAS COM 100 FOLHAS 22,5 X 22,5 100% 
FIBRA NATURAL, FARDO COM 24 UNIDADES. 

FARDO 12 SOLIS 

0005 SACO P/ LIXO 15L - SACO P/ LIXO RESIDUg 
NORMAL, EM ROLO, COM FUND 
REFORÇADO, CAPACIDADE PARA 15L NA 
COR AZUL. CLASSE I, TIPO B, NAS 
DIMENÇÕES 39X58CM, ROLO COM 60 
UNIDADES. COM PICOTES, FÁCIL DE 
DESTACAR. 

RL 20 LIMP BAG 

0006 SACO P/ LIXO 30L - SACO P/ LIXO, REST5F.J0 
NORMAL, EM ROLO, COM FUNDO 
REFORÇADO, CAPACIDADE PARA 30L NA 
COR AZUL. CLASSE I, TIPO B, NAS 
DIMENÇÕES 59X62CM, ROLO COM 100 
UNIDADES. COM PICOTES, FÁCIL DE 

'DESTACAR. 

RL 12 LIMP BAG 

rt)-007 SACO PARA LIXO - CLASSE I, TIPO A, 50L 
PRETO ESPECIFICAÇÃO: SACO PARA LIXO 
COR PRETA, CLASSE I, NBR9191, TIPO A, PCT 
CAPACIDADE DE 50 LITROS, PACOTE COMI 
100 UNIDADES 

LIMP BAG 

COMISSÃO DE LICITA AO 

Folh13 N° "Ag 

45,00 540,00 

9,00 180,00 

13,25 159,00 

20,20 161,60 

2.758,60 , 

CLÁUSULA TERCEIRA • DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 2.758,60 (dois mil setecentos e cinqüenta e oito reais e 
sessenta centavos). 
3.2 O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 

- Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
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Folha N° 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha_ optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo ,setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA • DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 • As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

iOrga—'o Unid. Orç. 
12 01 

Projeto/Atividade Elemento de. Despesa  
04.122.0002.2.132.0000 3390300-0 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA • DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: - 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável' 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a,
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
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8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e. o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2- Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem' como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratàda às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração -Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,' 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. _ 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento rão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês, 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordos
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as s
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

TESi, EMUN 

1) 3

ulo César de Lima Andrelino 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municip I de Turismcve Romaria 
CON 'TAN E' 

FERREIRA E LU CO fClO E SERVIÇOS LTDA 
CONT TADA 

AS: 
Tne001 C4, df 

A-   otP Jo-ttt DF   0-360q391~ 
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Folha N°  g01 CONTRATO N° 2021.05.10-0082 

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene e limpeza 
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Administração de Juazeiro do Norte/CE, que 
entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do 
Norte/CE e do outro FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Administração, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). José Tarso Magno Teixeira da Silva, 
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de 
outro lado FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua Antonia Ambrosio 
Basilio Alves, n° 254, Cabaceiras, Brejo Santo - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 32.043.610/0001-69 e 
C.G.F. sob o n° 06789884-0, neste ato representada por Maria Karoline Ferreira Santana, portador(a) do CPF 
n° 030.783.463-82, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em 
vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, tudo de acordo com as normas gerais 

- da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). José Tarso Magno Teixeira da Silva, Ordenador(a) de 
Despesas do(a) Secretaria Municipal de Administração. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro do Norte/CE, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, 
conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 03- Materiais de Higiene e Limpeza 
Valor unitári-oT Valor Total Item Especificação Unld. Qtde. MarcaRAodelo r 

0001 SACO P/ LIXO 100L - SACO P/ LIXO RESIDU 
NORMAL, EM ROLO, COM FUNDO' 
REFORÇADO, CAPACIDADE PARA 100L NA 
COR AZUL. CLASSE I, TIPO B, NAS 
DIMENÇÕES 75CM X 1,05M, ROLO COM 100 
UNIDADES. COM PICOTES, FÁCIL DEI 
DESTACAR. 

RL 10 LIMP BAG 25,00 250,00 

SACO P/ LIXO 15L - SACO P/ LIXO RESI-DU 
NORMAL, EM ROLO, COM FUND , 
REFORÇADO, CAPACIDADE PARA 15L 
COR AZUL. CLASSE I, TIPO 8, NA 
DIMENÇÕES 39X58CM, ROLO COM 6 
UNIDADES. COM PICOTES, FÁCIL D 
DESTACAR. 

RL 17 LIMP BAG 9,00 153,00 

0003 SACO P/ LIXO 30L - SACO P/ LIXO, RESIDU 
NORMAL, EM ROLO, COM FUND 
REFORÇADO, CAPACIDADE PARA 30L NA 
COR AZUL. CLASSE I, TIPO B, NAS 
DIMENÇÕES 59X62CM, ROLO COM 10 
UNIDADES. COM PICOTES, FÁCIL IJ 
DESTACAR. 

RL 10 LIMP BAG 13,25 132,50 

  535,50 , 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 535,50 (quinhentos e trinta e cinco reais e cinqüenta 
centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4- Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA • DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
- 6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 

na seguinte Dotação Orçamentária: 

óri0o Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
23 ()I 04.122.0002.2.210.0000 33903000  
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO Folha N° Y°L17.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obed 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos,
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. , 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os, 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão, 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os á salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2- Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produfo(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a" 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
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 Folhã-N 
10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes\
sanções: 
10.2.1 - Advertência; 
10.2.2- Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) dobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso' 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa' 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS 1 

14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de, 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e e acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Co 
testemunhas abaixo firmadas. 
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Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021, 
COMISSA0 DE LICITAÇÃO 

Folha N° g( -
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/ 0001-14omissÃo DE LICITAÇÃOlif

Folha N° 
CONTRATO N° 2021.05.10-0083 

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene e limpeza 
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Cultura de Juazeiro do Norte/CE, que entre si 
fazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e 
do outro FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Cultura, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Vanderlúcio Lopes Pereira, residente e 
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua Antonia Ambrosio Basilio Alves, 
n° 254, Cabaceiras, Brejo Santo - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 32.043.610/0001-69 e C.G.F. sob o n° 
06789884-0, neste ato representada por Maria Karoline Ferreira Santana, portador(a) do CPF n° 030.783.463-
82, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado 
da Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 
8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, 
na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Vanderlúcio Lopes Pereira, Ordenador(a) de Despesas do(a) 
Secretaria Municipal de Cultura. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Cultura de Juazeiro do Norte/CE, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, 
conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 03- Materiais de Higiene e Limpeza 
Item ; Especificação Unid. Qtde. MarcaiModelo Valor unitário Valor Total 
0001 COPO - DESCARTÁVEL, PARA AGUA, EM 

POLIESTIRENO (PS), CAPACIDADE DE 200ML 
PRODUZIDAS COM MATÉRIA PRIMA E 
PIGMENTOS VIRGENS. NORMATIZADO PELA, 
ABNT NBR 14.865. TEMPERATURA MÁXIMA 
ATÉ 100°C. COR: BRANCO OU 
TRANSPARENTE. CAIXA COM 2.500 UND. 

CX 15 FC 81,00 1.215,001 

0002 GUARDANAPO DE PAPEL - GUARDANAPO DE 
PAPEL MEDINDO 50X50, FOLHAS SIMPLES 
EM PACOTE COM 50 FOLHAS, LISO, BRANCO,1
SUPERIOR A 70% 15MM2 

 PCT 50 SOLIS 1,00 50,00 

0003 PAPEL HIGIÉNICO BRANCO E PERFUMADO 
ESPECIFICAÇÃO: PAPEL HIGIÊNICO BRANCO 
E PERFUMADO 10CMX3OMFOLHA DUPLA 
FARDO COM 64 ROLOS, PACOTE COM 04 
UNIDADES. 

FARDO 18 ROSE 45,00 810,00 

0004 SACO P/ LIXO 200L - SACO P/ LIXO RESIDUO 
NORMAL, EM ROLO, COM FUNDO 
REFORÇADO, CAPACIDADE PARA 200L NA 
COR PRETA. CLASSE I, TIPO A, PACOTE COM 
100 UNIDADES. 

PCT 15 LIMP BAG 35,00 525,00 

0005 SACO P/ LIXO 30L - SACO P/ LIXO, RESIDUC RL 15 LIMP BAG 13,25 198,751
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0006 

NORMAL, EM ROLO, COM FUNDO 
REFORÇADO, CAPACIDADE PARA 30L NP 
COR AZUL. CLASSE I, TIPO B, N 
DIMENÇÕES 59X62CM, ROLO COM 100 
UNIDADES. COM PICOTES, FÁCIL D 
 DESTACAR.  
SACO PARA LIXO - CLASSE I, TIPO A, 50L 
PRETO ESPECIFICAÇÃO: SACO PARA LIXO 
COR PRETA, CLASSE I, NBR9191, TIPO A PCT 
CAPACIDADE DE 50 LITROS, PACOTE CO 
100 UNIDADES 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 
COMISSÃO DE LICITACII0 

Folha 11J°  ROR 

15 LIMP BAG 20,20 303,00 

3.101,75 

CLÁUSULA TERCEIRA • DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 3.101,75 (três mil cento e um reais e setenta e cinco 
centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA- DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
- 5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 • O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
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5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pe a 
solicitação e consequentemente aceitação, 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

Orgão Unid. Orç. 
r  13  01 

Projeto/Atividade 
13.122.0002.2.139.0000 

Elemento de Despesa 
33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos' 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os, 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade, 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão, 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
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9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) poduto(s) objeto deste 

Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4- Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1 • À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 -Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da‘ 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de .contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto' 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei, 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quintó) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS 
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14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas . entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

erlúcio Lopes Pereira 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria M nicipal de Cultura 
CO RAT 

FERREIRA E 

TESTEMUNHAS: 

1) .  401~0, 

t.Y 

CIO E SERVIÇOS LTDA 
CO I TADA 

CPF 036 43 q431,0 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 
COMISSAO DE LICITAÇO 

CONTRATO N°2021.05.10-0084 Folha N° — 

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene e limpeza 
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE., que entre 
si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e 
do outro FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Educação, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Pergentina Parente Jardim Catunda, 
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de 
outro lado FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua Antonia Ambrosio 
Basilio Alves, n° 254, Cabaceiras, Brejo Santo - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 32.043.610/0001-69 e 
C.G.F. sob o n° 06789884-0, neste ato representada por Maria Karoline Ferreira Santana, portador(a) do CPF 
n° 030.783.463-82, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em 
vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, tudo de acordo com as normas gerais 
da Lei n°8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Pergentina Parente Jardim Catunda, Ordenador(a) de 
Despesas do(a) Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE., conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, 
conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 03- Materiais de Higiene e  Limpeza 
Item Especificação 

11
0001 COPO - DESCARTAVEL, PARA ÁGUA, E 

POLIESTIRENO (PS), CAPACIDADE DE 200M 
PRODUZIDAS COM MATÉRIA PRIMA E 
PIGMENTOS VIRGENS. NORMATIZADO PELH CX 
ABNT NBR 14.865. TEMPERATURA MÁXIMA, 
ATÉ 100°C. COR: BRANCO OU 
TRANSPARENTE. CAIXA COM 2.500 UND. 
COPO DESCARTAVEL PARA CAFÉ - 50 ML 
ESPECIFICAÇÃO: COPOS DESCARTÁVEIS 
PARA CAFÉ. COPOS DE POLIETILENO NÃO 
TÓXICO, COM CAPACIDADE P/ 50ML. CX 
TEMPERATURA MÁXIMA DE USO 100°. 
PRODUTO NORMATIZADO PELA ABNT. CAIXA 
COM 5000 UNID - 50 PACOTES 

0002 

Unid. 

0003 PAPEL HIGIÈTO BRANCO E PERFUMADO rf 
ESPECIFICAÇÃO: PAPEL HIGIÊNICO BRANCO 
E PERFUMADO 10CMX30M,FOLHA DUPLA FARDO 
FARDO COM 64 ROLOS, PACOTE COM 04 
UNIDADES.  
PAPEL TOALHA - ESPECIFICAÇÃO: PAPEL 
TOALHA INTERFOLHADO, COM UMA DOBRA FARDO 
AO MEIO,  GOFRADO, BRANCO,  MACIO  

0004 

Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 

200 IFC 81,00 16.200,00 

200 FC 65,00 13.000,00 

600 ROSE 45,00 27.000,00 

200 BRILHAR 12,00 2.400,00 
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! ABSORVENTE, ISENTO DE IMPUREZAS (NÃ 
RECICLADO), 100% CELULOSE VIRGEM, OU 
100% FIBRA CELUÕSICAS VIRGENS, OU 
100% FIBRAS NATURAIS VIRGENS, FOLHA 
MEDINDO 22X20CM, CADA PACOTE DE 20 
OU 250 FOLHAS, ACONDICIONODADO E 
PLÁSTICO DE PROTEÇÃO, DEVIDAMENTE 
LACRADO, PRAZO DE VALIDADE 
INDETERMINADO, FARDO CONTENDO 1000 
FOLHAS.  

0005 SACO P/ LIXO 100L - SACO P/ LIXO RESÍDUO 
NORMAL, EM ROLO, COM FUNDO 
REFORÇADO, CAPACIDADE PARA 100L NA1 
COR AZUL. CLASSE I, TIPO B, NAS RL 
DIMENÇÕES 75CM X 1,05M, ROLO COM 100! 
UNIDADES. COM PICOTES, FÁCIL DE 

, DESTACAR. 
SACO P/ LIXO 30L - SACO P/ LIXO, REÏdJ
NORMAL, EM ROLO, COM FUNDO 

COR AZUL. CLASSE I, TIPO B, NA â RL 
REFORÇADO, CAPACIDADE PARA 30L 

DIMENÇÕES 59X62CM, ROLO COM 10 
UNIDADES. COM PICOTES, FÁCIL DE 
DESTACAR. 

0007 SACO PARA LIXO - CLASSE I, TIPO A, 50L 

0006 

PRETO ESPECIFICAÇÃO: SACO PARA LIXO 
COR PRETA, CLASSE I, NBR9191, TIPO A PCT 
CAPACIDADE DE 50 LITROS, PACOTE CO 
100 UNIDADES 

0008 TOUCA PLISSADA DESCARTAVEL  
ESPECIFICAÇÃO: TOUCA PLISSADA 
DESCARTÁVEL. TOUCA PLISSADA EM TN7 
PRODUTO CONFECCIONADO EM TECIDO 
NÃO TECIDO 100% POLIPROPILENO, 
ATÓXICO, ANTIALÉRGICO E ESTERILIZÁVEL, 
NA COR BRANCA. CONSTITU IDO DE UMA 
ÚNICA PEÇA COM ACABAMENTO EM LÁTEX PCT 
EM TODA A VOLTA, SENDO A COPA 
PLISSADA MECANICAMENTE. INDICAÇÃO DE 
USO: USO ÚNICO, INDICADO PARA 
PROTEÇÃO DA CABEÇA DO USUÁRIO E DO 
AMBIENTE HOSPITALAR, CLINICAS E 
INDÚSTRIAS. EMBALAGENS DE 101 
UNIDADES. 

LIMP BAG 

COMISSAO Uh LICI JAÇA° 

Folha f:e  5105 O(' 

25,00 10.000,00 

400 LIMP BAG 13,25 5.300,00 

100 

LIMP BAG 

TALGE 

20,20 

8,00 

8.080,00 

800,00 

82.780,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 82.780,00 (oitenta e dois mil setecentos e oitenta reais). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 

- devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4- Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilibrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 

_ da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63,010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 
DOM1SSA0 DE LICITACA1 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL Folha N° 

4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas'
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimentó da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor- de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após venficação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA- DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos' 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade 
07 01 j 12.122.0002.2.042.0000 

qemento de Despesa 
33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da datã -do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. - 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na ! itção. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto dest ato. 
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8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 

forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste' 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, hem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 

v niênCia administrativa 
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11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará, automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei, 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as,testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

Pergentina Paren e Jardim Catunda 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Ed cação 
CONT TAN 

FERREIRA E LUNAOMÉ JÔ E SERVIÇOS LTDA 
CONTRATADA 

TITEMU.r: 

1)  ri~el -A 

2) .)-H^-Pki

F CM 313-6,P 

 CPF (n614-5(1113 
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CONTRATO N° 2021.05.10-0085 Folha N° 

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene e limpeza 
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Finanças de Juazeiro do Norte/CE, que entre si 
fazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e 
do outro FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Finanças, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Paulo André Pedrosa de Lima, residente e 
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua Antonia Ambrosio Basilio Alves, 
n° 254, Cabaceiras, Brejo Santo - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 32.043.610/0001-69 e C.G.F. sob o n° 
06789884-0, neste ato representada por Maria Karoline Ferreira Santana, portador(a) do CPF n° 030.783.463-
82, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado 
da Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 
8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, 
na forma das cláusulas e condições seguintes. 

- CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Paulo André Pedrosa de Lima, Ordenador(a) de Despesas 
do(a) Secretaria Municipal de Finanças. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Finanças de Juazeiro do Norte/CE, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, 
conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 03- Materiais de Higiene e Limpeza 
Item 

--f)001 
Especificação I Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 

COPO - DESCARTÁVEL, PARA — 1-A, 
POLIESTIRENO (PS), CAPACIDADE DE 200ML. 
PRODUZIDAS COM MATÉRIA PRIMA E 
PIGMENTOS VIRGENS. NORMATIZADO PE CX 20 IFC 81,00 1.620,00 
ABNT NBR 14.865. TEMPERATURA MAXIMP
ATÉ 100°C. COR: BRANCO OU 
TRANSPARENTE. CAIXA COM 2.500 UND. 

0002 COPO DESCARTAVEL PARA CAFE - 50 ML - 
ESPECIFICAÇÃO: COPOS DESCARTÁVEIS 
PARA CAFÉ. COPOS DE POLIETILENO NÃO 
TÓXICO, COM CAPACIDADE P/ 50ML CX FC 65,00 325,00 
TEMPERATURA MÁXIMA DE USO 100°. 
PRODUTO NORMATIZADO PELÃ ABNT. CAIXA 
COM 5000 UNID -50 PACOTES 

0003 FÓSFORO EM CAIXA RESISTENTE A 
UMIDADE E IMPACTO, FARDO C/ 20 FARDO BILLA 5,00 5,00 
PACOTES COM 400 PALITOS 

0004 GUARDANAPO DE PAPEL - GUARDANAPO D 
PAPEL MEDINDO 50X50, FOLHAS SIMPLE 
EM PACOTE COM 50 FOLHAS, LISO, BRANCO PCT 10 SOLIS 1,00 10,00 

SUPERIOR A 70% 15MM2 
0005 PAPEL HIGIÉNICO BRANCO E PERFUMADO FARDO ROSE 45,001 405,00 

Praça Dirceu Figueiredo, sírio - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
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ESPECIFICAÇÃO. PAPEL HIGIÊNICO BRANCOI 
E PERFUMADO 10CMX30M,FOLHA DUPLA, 
FARDO COM 64 ROLOS, PACOTE COM 04 
UNIDADES. 

SAO 

Folha 

DE LICITAk pfP 
-0006 PAPEL TOALHA, FOLHA DUPLA, TOTAL DE 

120 TOALHAS TAMANHO: 20X22 CM CADA 
PACOTE COM DOIS, FARDO COM 12 UNID 

FARDO ABSOLUTO 43,60 261,60
1 

0007 SACO P/ LIXO 100L - SACO P/ LIXO RESI DUO 
NORMAL, EM ROLO, COM FUNDO 
REFORÇADO, CAPACIDADE PARA 100L N 
COR AZUL. CLASSE I, TIPO B, NA 
DIMENÇÕES 75CM X 1,05M, ROLO COM 10 
UNIDADES. COM PICOTES, FÁCIL DE 
DESTACAR. 

RL 25 ILIMP BAG 25,00 625,00 

0008 SACO P/ LIXO 15L - SACO P/ LIXO RESIDUOI 
NORMAL, EM ROLO, COM FUNDOI 
REFORÇADO, CAPACIDADE PARA 15L NA 
COR AZUL. CLASSE I, TIPO B, NAS 
DIMENÇÕES 39X58CM, ROLO COM 60 
UNIDADES. COM PICOTES, FÁCIL DE 
DESTACAR. 

RL 34 ILIMP BAG 9,00 306,00 

0009 SACO PARA LIXO - CLASSE I, TIPO A, 50L 
PRETO ESPECIFICAÇÃO: SACO PARA LIXO, 
COR PRETA, CLASSE I, NBR9191, TIPO A„ 
CAPACIDADE DE 50 LITROS, PACOTE CONI 
100 UNIDADES 

PCT 20 LIMP BAG 20,20 404,00 

3.961,60 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 3.961,60 (três mil novecentos e sessenta e um reais e 
sessenta centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 

_ 3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
económica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4- Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 

- da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA- DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 

- Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
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5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazos 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pelas 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

1-  Órgão 
 05 

Unid. Orç. 
01 

Projeto/Atividade  
04.122.0002.2.008.0000 

Elemento de Despesa 
33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2- O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo Motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 

„ 
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8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2- Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da, 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de ,contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 • Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto, 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei., 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumen erão efetuadas mediante Termo' 
Aditivo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 
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Folha N° 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta, 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

TES1E NAS: 

1) 

Paulo André Pedrosa de Lima 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Mu icipal de Finanças 
CO NT 

FERREIRA E LUN 0 E SERVIÇOS LTDA 
CONT ADA 

outc c-4-cifOlf  CPF 

CPF  036 1439,4 32Z) 
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CONTRATO N° 2021.05.10-0086 

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene e limpeza 
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, que 
entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do 
Norte/CE e do outro FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de lnfraestrutura, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). José Maria Ferreira Pontes Neto, residente 

• - e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro 
lado FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua Antonia Ambrosio Basilio 
Alves, n° 254, Cabaceiras, Brejo Santo - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 32.043.610/0001-69 e C.G.F. sob 
o n° 06789884-0, neste ato representada por Maria Karoline Ferreira Santana, portador(a) do CPF n° 
030.783.463-82, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista 
o resultado da Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n°2021.04.14.3, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). José Maria Ferreira Pontes Neto, Ordenador(a) de Despesas 
do(a) Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, 
conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 03- Materiais de Higiene e Limpeza
Item Especificaçâo Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 COPO - DESCARTÁVEL, PARA AGUA, EM 

POLIESTIRENO (PS), CAPACIDADE DE 200ML. 
PRODUZIDAS COM MATÉRIA PRIMA E 
PIGMENTOS VIRGENS. NORMATIZADO PE4 
ABNT NBR 14.865. TEMPERATURA MÁXI 
ATÉ 100°C. COR: BRANCO OU 
TRANSPARENTE. CAIXA COM 2.500 UND. 

CX 8 IFC 81,00 648,00 

0002 PAPEL HIGIÊNICO - MATERIAL 100% FIBRA 
CELULÓSICA VIRGEM. ROLO COM FOLHA 
SIMPLES PICOTA COM 30M, FARDO ALTA 
QUALIDADE, E GOFRADA. COR : BRANCO. FARDO 

DIMENSÕES: 10 CM X 30 M. FARDO COM 16 
PACOTES COM 04 UND. CADA 

8 PIMPO 30,00 240,00 

0003 SACO PLÁSTICO - EM PROLIETILENO DEI 
ALTA DENSIDADE, PARA ACONDICIONAR 
LIXO, CAPACIDADE PARA 40 L. DIMENSÕES 
70 CM X 85 CM X 0,005 MM. ENTREGA EM 

8 LIMP BAG 21,00 168,00 

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



• 

ESTADO DO CEARÁ 

v 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO D9 NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 0MISSA0 DE LICITAÇ

FoihaN 

  ' PACOTE  COM 100 UND. 
0004 SACO PUSTICO- EM PROLIETILENO DE 

' ALTA DENSIDADE, PARA ACONDICIONAR 
LIXO, CAPACIDADE PARA 60 L. DIMENSÕES; PCT 
70 CM X 85 CM X 0,005 MM. ENTREGA EM 
PACOTE COM  100 UNO.  

8 LIMP BAG 18,00 144,00 

 1.200,00 1

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
- 3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 1.200,00 (um mil duzentos reais). 

3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso li, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art, 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA- DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 

- de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 

- solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
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6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 

na seguinte Dotação Orçamentária: 

p rgão Tiiid. Orç. 
11 01 

Projeto/Atividade 
04.122.0002.2.117.0000 

Elemento de Despesa 
33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos, 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele' 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da' 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por Xisto motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. . 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de' 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secret. /Fundo Municipal contratante, a, 
execução do objeto contratual. 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 —3 zeir.do orte/CE - Fone: (88)3566 1010 
site: www.juazeirodono ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO RUPWICITAÇA0 

CNP]: 07.974.082/0001-14 
Folha N° 54 

9.1.4- Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 

cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 

n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da\
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento-de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. - 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria' 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 Minto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 
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15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

TESTIE 

1) ... 

2) 

José M Pontes Neto 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de fraestrutura 
C TRAT TE 

FERREIRA E LU CIO E SERVIÇOS LTDA 
CONT TADA 

tn -vDtir, .NO F  3eg  3V -6

 O. dp LL CPF  036 EttNit.3 to 
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Folha No W( 
CONTRATO N° 2021.05.10-0087 

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene e limpeza 
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, que entre si 
fazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e 
do outro FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada 
por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Francimones Rolim de Albuquerque, residente e 
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua Antonia Ambrosio Basilio Alves, 
n° 254, Cabaceiras, Brejo Santo - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 32.043.610/0001-69 e C.G.F. sob o n° 
06789884-0, neste ato representada por Maria Karoline Ferreira Santana, portador(a) do CPF n° 030.783.463-
82, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado 
da Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04,14.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 
8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, 
na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a), Francimones Rolim de Albuquerque, Ordenador(a) de 
Despesas do(a) Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme 
especificações constantes no Anexo Ido Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, 
conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 03- Materiais de Higiene e Lim 
Mei Especificaçáo  Unid. Cttde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 COLHER DESCARTÁVEL - ESPECIFICAÇÃO 

COLHER DESCARTÁVEL EM ACRÍLICO P 
REFEIÇÃO 16CM - PACOTE CONTENDO 50 
UNIDADES, COM IDENTIFICAÇÃO Dl 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE 

PCT 2000 PRA FESTA 2,48 4.960,00 

0002 COPO DESCARTAVEL 400ML COM TAMPA 
ESPECIFICAÇÃO: COPO DESCARTÁVEL 
400ML EM POLIETILENO NÃO TÓXICO, COM 
CAPACIDADE DE 400ML, EMBALADO EM 
PACOTES COM 100 UNIDADES CADA 
EMBALADO EM SACO PLÁSTICO 
INVIOLÁVEIS, ATENDER AS NORMAS DA 
ABNT, TEMPERATURA MÁXIMA DE USO 1000
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDENCIA 
CERTIFICADO E REGISTRO DE ÓRGÃO 
COMPETENTES. 

PCT 400 FC 8,00 3.200,00 

0003 COPO DESCARTAVEL PARA AGUA - 150 ML 
ESPECIFICAÇÃO: COPOS DESCARTÁVEIS 
PARA ÁGUA. COPOS DE POLIETILENO NÃO, -- 
TÓXICO, COM CAPACIDADE P/ 150MLJ 
TEMPERATURA MÁXIMA DE USO 100°. 
PRODUTO NORMATIZADO PELA ABNT. COR

500 'Fe 8970 
, 

44.850,00 
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BRANCO, CAIXA COM 2500 UNID - 
PACOTES  
COPO DESCARTAVEL PARA CAFE - 50 M1.—J 
ESPECIFICAÇÃO: COPOS DESCARTÁVEIS 
PARA CAFÉ. COPOS DE POLIETILENO NÃO 
TÓXICO, COM CAPACIDADE P/ 50ML CX 82 1FC 
TEMPERATURA MÁXIMA DE USO 1000. 
PRODUTO NORMATIZADO PELA ABNT. CAI 
COM 5000 UNID -50  PACOTES  

0005 F SFORO EM CAIXA RESISTENTE 
UMIDADE E IMPACTO, FARDO C/ 2 FARDO 100 BILLA 
PACOTES COM 400 PALITOS 

0006 PAPEL ALTMNIO, ROLO DE 30 CM X 7,5 M. 
PRODUTO DE ALTA QUALIDADE 
GERALMENTE UTILIZADO NO USO RL 4'7 VVYDA 
DOMESTICO PARA PREPAROS DE COMIDAS 
OU PARA EMBALAR ALIMENTOS. ALUMÍNIO 
RECICLÁVEL E NÃO PERECÍVEL 

0007 PAPEL HIGIÊNICO BRANCO E PERFUMADO j 
ESPECIFICAÇÃO: PAPEL HIGIÊNICO BRANC 
E PERFUMADO 10CMX30M,FOLHA DUPLA,I FARDO 750 ROSE 
FARDO COM 64 ROLOS, PACOTE COM 041 
UNIDADES.  
PAPEL TOALHA, FOLHA DUPLA, TOTAL DE 
120 TOALHAS TAMANHO: 20X22 CM CADA FARDO 400 ABSOLUTO 
PACOTE COM DOIS, FARDO COM 12  UNID 
PLÁSTICO FILME 300M - ESPECIFICAÇÃ-0: 
ROLO BOBINA PLÁSTICO DE FILME PV 
28CM X 300M. COR TRANSPARENTE,RL 236 VVYDA 
COMPOSIÇÃO: POLIETILENO/PVC LIVRE DE 
B1SFENOL A. 

0008 

0009 

0010 

0011 

0012 

• 0013 

0014 

QUENTINHA REDONDA EM ALUMINIO COM CX TAMPA. TAM: MÉDIO - CX C/ 100 UNID 
SACO P/ LIXO 100L - SACO P/ LIXO RESÍDUO 
NORMAL, EM ROLO, COM FUNDO 
REFORÇADO, CAPACIDADE PARA 100L NA 
COR AZUL. CLASSE I, TIPO B, NAS RL 
DIMENÇÕES 75CM X 1,05M, ROLO COM 100 
UNIDADES. COM PICOTES, FÁCIL DE 
DESTACAR. 1 
SACO PI LIXO 30L - SACO P/ LIXO, RESÍDUO{ 
NORMAL, EM ROLO, COM FUNDO 
REFORÇADO, CAPACIDADE PARA 30L 
COR AZUL. CLASSE I, TIPO B, NA RL 
DIMENÇÕES 59X62CM, ROLO COM 100 
UNIDADES. COM PICOTES, FÁCIL DE 
DESTACAR. 

750 

225 

VVYDA 

LIMP BAG 

2149 ILIMP BAG 

SACO P/LIXO HOSPITALAR 100L - 
ESPECIFICAÇÃO: SACO PARA 
ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS HOSPITALARES/INFECTANTES 
CONSTITUÍDO DE POLIETILENO DE ALT 
DENSIDADE (PEAD) VIRGEM, OFERECENDO 
UMA PERFEITA RESISTÊNCIA MECÂNICA E 
OFERECENDO A OPACIDADE NECESSÁRIAÂ 
APLICAÇÃO. A SOLDA DE FUNDO É DO TIPO 
ESTRELA, CONTINUA, HOMOGÊNIA E 
UNIFORME, VEDANDO COMPLETAMENTE El PCT 
NÃO PERMITINDO A PERDA DO CONTEÚDO{ 
DURANTE O MANUSEIO, DE ACORDO COM A 
NORMA TÉCNICA 9190, DIMINUINDO ASSIM, 
O RISO DE CONTAMINAÇÃO OU INFECÇÃ 
DAS ÁREAS POR ONDE CIRCULA. O 
MATERIAL UTILIZANDO NA FABRICAÇÃO El 
VIRGEM E DE ALTA QUALIDADE, GERANDO 
UM PRODUTO COMPATÍVEL COM OS 
PADRÕES DA ABNT. PACOTE CONTENDO 100 
UNIDADES.  
SACO P/LIXO HOSPITALAR 50L 
ESPECIFICAÇÃO: SACO PARA 
ACONDICIONAMENTO DE RESIDUC PCT 
SÓLIDOS HOSPITALARES/INFECTANTES, 
CONSTITUÍDO DE POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE  (PEAD)  VIRGEM,  OFERECENDO  

1980 LIMP BAG 

65,00 5.330,00 

5,00 500,00 

4,00 188,001 

45,00 33.750,00 

43,60 17.440,00 

8,00 1.888,00 

35,00 26.250,00 

25,00 5.625,00 

13,25 28.474,25 

55,00 108.900,00 

1980 LIMP BAG 37,00 73.260,00 
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UMA PERFEITA RESISTÊNCIA MECÂNICA El 
OFERECENDO A OPACIDADE NECESSÁRIAÀ 
APLICAÇÃO. A SOLDA DE FUNDO É DO TIP0i 
ESTRELA, CONTÍNUA, HOMOGÊNIA E 
UNIFORME, VEDANDO COMPLETAMENTE E 
NÃO PERMITINDO A PERDA DO CONTEÚDO 
DURANTE O MANUSEIO, DE ACORDO COM 
NORMA TÉCNICA 9190, DIMINUINDO ASSJ 
O RISO DE CONTAMINAÇÃO OU INFECÇÃg 
DAS ÁREAS POR ONDE CIRCULA. 
MATERIAL UTILIZANDO NA FABRICAÇÃO g 
VIRGEM E DE ALTA QUALIDADE, GERAND 
UM PRODUTO COMPATÍVEL COM 
PADRÕES DA ABNT. PACOTE CONTENDO 1001 
 UNIDADES.  

COMISSAO DE 

Folha N° 

LICITA A 

354.615,251

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 354.615,25 (trezentos e cinqüenta e quatro mil seiscentos e 
quinze reais e vinte e cinco centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilibrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

- CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2- Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 • A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
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5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; , 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
06 01 10.122.0002.2.011.0000 33903000 
06 01 10.305.0019.1.008.0000 ,33903000 
06 01 10.301.0018.2.018.0000 33903000 
06 01 10.302.0018.2.023.0000 33903000 
06 01 10.302.0018.2.024.0000 . 33903000 
06 01 10.302.0018.2.026.0000 33903000 , 
06 01 10.302.0018.2.027.0000 33903000 _ 
06 01 10.302.0018.2.029.0000 - 33903000 
06 01 10.302.0018.2.030.0000 33903000 
06 01 10.304.0019.2.038.0000 33903000 

, 06 01 10.305.0019.2.040.0000 '33903000 
I_ 06 01 10.302.0018.2.025.0000 33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar- -â a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável, 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as"olirigações por ele 
assumidas, todas as condições-de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectivaOrdem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregue - na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
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8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações' 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento' 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 • Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo' 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes' 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria, 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpel ão judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes ediante av'e por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
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12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,' 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação finai, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

Francimon s Ibuquerque 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria unicipal Saúde 
CO RAT E 

FERREIRA E LU CIO E SERVIÇOS LTDA 
CON TADA 

TESTPMUNHAS: 

1) .fccx e .A teilAK-4  (17' 3 J-

2) (036(te.?43.(.0 
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Contrato para a Aquisição de produtos de higiene e limpeza 
destinados ao atendimento das necessidades da Autarquia 
Municipal do Meio Ambiente de Juazeiro do Norte/CE, que 
entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do 
Norte/CE e do outro EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Autarquia Municipal do Meio Ambiente, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). José Eraldo Oliveira Costa, residente e 
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI, estabelecida na Rua Maria Nunes da Silva, n° 221, Paeque Iracema, 
Maranguape - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 25.179.741/0001-02 e C.G.F. sob o n° 06.536.9-62-9, neste 
ato representada por Felipe Lima Soares, portador(a) do CPF n° 054.388.223-36, apenas denominada de 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade 
Pregão n° 2021.04.14.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e 
condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n°2021.04.14.3, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). José Eraldo Oliveira Costa, Ordenador(a) de Despesas do(a) 
Autarquia Municipal do Meio Ambiente. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades da Autarquia Municipal do Meio Ambiente de Juazeiro do Norte/CE, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, 
conforme discriminado no quadro abaixo: 

11.ote : LOTE 01 - Materiais de Higiene e Limpeza 
Item Especificação 
0001 ÁGUA SANITÁRIA: SOLUÇÃO AQUOSA, 

BASE DE HIPOCLORITO SÓDIO OU CÁLCIO, 
EMBALAGEM DE ACORDO COM NBR 13390 E 
PORTARIA ANVISA 89. FRASCO PLÁSTICO 
OPACO, TEOR DE CLORO ATIVO 2% PP Ai 
2,5% PP, CONTENDO 1.000 MI_ RÓTULO 
DEVE CONTER. NOME DO PRODUTO, 
CLASSIFICAÇÃO, RESTRIÇÃO DE USO, 
MODO DE DILUIÇÃO, TEMPO DE CONTATO, 
LIMITES PARA USO, CUIDADOS DE 
CONSERVAÇÃO, PRINCÍPIOS ATIVOS, 
FRASES DE ADVERTÊNCIA E PRIMEIROS CX 
SOCORROS, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DO 
REGISTRO COM A SIGLA DO ÓRGÃO 
COMPETENTE E NOME DO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO COM O NÚMERO DA INSCRIÇÃO 
NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA OU 
QUÍMICA, DADOS DO FABRICANTE] 
ACOMPANHAR FISPQ (FICHA DE 
INFORMAÇÕES SEGURANÇA DE PRODUTOSI 
QUÍMICOS) DO PRODUTO. REGISTRO NA 

L_ ANVISA.  VALIDADE MÍNIMA 12 MESES A 

A 
Unid. Qtde. 

5 

Marca/Modelo Valor unitário  Valor Total

AGEX 22,40 112,00 

4R. e4. 4 4 
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CONTAR DA DATA DE ENTREGA, CX C/ 12 
UNIDADES. 

1 Folha N° 3 ---Y-1
-DESINFETANTE: LIQUIDO A BASE DE PINHO 
USO GERAL, SUPER CONCENTRADO 
DILUÍVEL DE 1 LITRO DO PRODUTO PARA 10 
LITROS DE ÁGUA, COM AÇÃO BACTERICIDA 
E GERMICIDA. PRINCÍPIO ATIVO CLORETO 
ALQUIL BENZIL AMNIO, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA MONIL FENOL, ETOXILADOO, ÓLEO 
DE EUCALIPTO, ESSÊNCIA, CORANTE E 
OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS 
PERMITIDAS, COMPOSIÇÃO AROMÁTICA' 
LAVANDA, REGISTRO NO MINISTÉRIO DAI 
SAUDE, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1000MLj 
CONTENDO O NOME DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PAZO DE VALIDADE, CX 
C/12 UNIDADES 

, 

CX 4 AGEX 28,80 115,20 

I 

0003 DESODORIZADOR AMBIENTAL AEROSSOL; 
FRASCO CONTENDO DE 360 A 400 ML/255G. 
COMPOSIÇÃO: PERFUME, ÁLCOOL ETÍLICO, 
NITRITO DE SÓDIO, ÁGUA E PROPELENTE 
(PROPANO/BUTANO), INOFENSIVO À 
CAMADA DE OZÔNIO. DIVERSOS AROMAS. 
RÓTULO DEVE CONTER NOME DO 
PRODUTO, INDICAÇÃO DE USO, CUIDADOS 
DE CONSERVAÇÃO, PRINCÍPIOS ATIVOS, 
FRASES DE ADVERTÊNCIA E PRIMEIROS 
SOCORROS, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DE 

i' REGISTRO COM A SIGLA DO ÓRGÃO 
I COMPETENTE E NOME DO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO COM O NÚMERO DA INSCRIÇÃO 
NO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA OU 
DE QUÍMICA, DADOS DO FABRICANTE. 
FABRICANTE AUTORIZADO PELA ANVISA. 
ACOMPANHAR FISPQ (FICHA DE 
INFORMAÇÕES SEGURANÇA DE PRODUTOS 
QUÍMICOS) DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA 
12 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA, 
CAIXA COM 12 UND 

CX 2 ULTRAFRESH 105,60 211,20 

0004 1DESODORIZADOR PEDRA SANITÀRIA: 35G 
I NAS FRAGRÂNCIAS, JASMIM, EUCALIPTO, 
FLORAL, COMPOSIÇÃO: DODECIL BENZENOL 
SULFONATO DE SÓDIO, SULFATO DE SÓDIO, 
GLICERINA, PERFUM E CORANTE., UND 
CONTENDO MARCA DO FABRICANTE DATAI 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE El 
INFORMAÇÕES TECNICAS DE USO. CAIXA' 
CONTENDO. 1 GANCHO + 1 PEDRA DE 35G ' 

150 SANY 1,07 160,50 

0005 DETERGENTE LIQUIDO 500 ML CX C/ 24 UNDI 
I ESPECIFICAÇÃO: DETERGENTE LÍQUIDO,I 
COM TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL,' 
INOFENSIVO À PELE, DE 1B QUALIDADE,' 
AUTORIZADO PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE -1
ANVISA, EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE 5001 
ML, COM BICO DOSADOR, COM RóTULOI 
INDICADO O NOME DO FABRICANTE, CNPJ, 
QUÍMICO RESPONSÁVEL E N° CRQ, NÚMERO 
DE REGISTRO NA ANVISA, LOTE DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DO 
PRODUTO, APLICAÇÃO REMOÇÃO DE 
GORDURAS DE LOUÇAS, TALHERES E 
PANELAS, AROMA NEUTRO, MAÇA, CLEAR, 
COCO, LIMÃO, CX C/ 24 DE 500ML. 

CX 8 UNO 33,36 266,88 

0006 

1 

I 

INSETICIDA AEROSOL- MULTI-INSETICIDA EM 
AEROSOL, COM ÓLEO DE CITRONELA, 
SOLVENTE A BASE DE ÁGUA, LIVRE DE CFC. 

'PRODUTO COM BAIXA TOXIDADE. 
I PROPELENTE: BUTANO/PROPANO 
I PRODUTO ACONDICIONADO EM FRASCOS 
METÁLICOS DE NO MÍNIMO 300MLJ200G, 
SENDO QUE OS MESMOS DEVEM CONTER 
TODAS AS INFORMAÇÕES EXIGIDAS POR LEI 
E NOTIFICAÇÃO JUNTO A ANVISA. CAIXA 
COM 12 UNIDADES 

CX 1 ULTRAINSET 

1 

105,60 105,60 

‹-  9X-
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0007 LIMPADOR DE USO GERAL 500ML: 
ESPECIFICAÇÃO: LIMPADOR DE USO GERAL 
MULTI-USO 500ML PARA LIMPEZA DE 
COZINHAS, BANHEIROS, ETC COMPOSIÇÃO 
ALQUIL BENZENO SULFONATO SÓDIO 
ALCOOL ETOXILADO 
COADJUVANTES,SEQUESTRANTE, 
FRANGÃNCIA E ÁGUA - CAIXA COM 12 UND. 

cx

I

BRAZIL 28,80 

I 

I 
I 

57,60 

0008 SABÃO ALVEJANTE EM PO 1 
ESPECIFICAÇÃO: SABÃO ALVEJANTE EM PC5,1 
PARA LIMPEZA EM ALGODÃO E POLIÉSTER, 
EM MÁQUINAS INDUSTRIAIS, COM TENSO 
ATIVO, ANIONICO, ALCALIZANTE, ENZIMA, 
BRANQUEADOR, CORANTE, PERFUME E 
AGUA, CONTÉM BIODEGRADÁVEL, NA COR 
AZUL, ACODICIONADO EM EMBALAGEM DE 
500G, RÓTULO COM DESCRIÇÃO, CAIXA 
COM 24 UNIDADES. 

cx 1 i MARILUX 46,08 46,08 

0009 SABÃO EM BARRA: ESPECIFICAÇÃO: SABÃO 
EM BARRA COMUM, 200G, 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO PARA 
LAVAGEM DE ROUPA E UNTESILIOS 
DOMÉSTICO, EMBALAGEM CONTENDO 
NORMA EB56/54 DA ABNT, PACOTE 
CONTENDO 05 UNIDADES. COM LAUDO 
QUÍMICO DO FABRICANTE. 

Dm_ 
' ''' ' 20 UNO 528 105,60 

0010 SABONETE LIQUIDO PARA ANTI-SEPSIA DAS 
MÃOS. DEVE PROPICIAR A REDUÇÃO DO 
NÚMERO DE MICROORGANISMOS DA FLORA
BACTERIANA DA PELE. SUA FORMULAÇÃO 
DEVE SER BASEADA EM TENSOATIVOS 
ESPECIAIS QUE GARANTAM UMA EFICIENTE 
LIMPEZA DAS MÃOS, MESMO SOB GRANDE 
QUANTIDADE DE GORDURA E PROTEÍNAS. 
DEVE POSSUIR EFEITO RESIDUAL E CONTER 
TRICLOSAN, PRINCIPIO ATIVO QUE 
CONTINUA AGINDO NA PELE MESMO APÓS A 
LAVAGEM DAS MÃOS. DEVE SER ISENTO DE 
PERFUME. CARACTERÍSTICAS FÍSICO 
QUÍMICAS: ASPECTO: LIQUIDO PEROLIZADO 
VISCOSO; CORES VARIADAS; DENSIDADE: 
1,01 A 1,05 G/CM3; PH (PURO): 5,0 A 6,0. 
COMPOSIÇÃO: 2,4,4' TRICLOR0-2-HIDROXI 
DIFENIL ÉTER (TRICLOSAN); HIDROXIETII
CELULOSE; MISTURA DE LAURIL ÉTER 
SULFATO DE SÓDIO, DIESTEARATO 
GLICÓLICO E MONOETANOLAMIDA DE ÁCIDO 
GRAXO DE COCO; CORANTES (CI 19140 E 
42051); LAURIL ÉTER SULFATO DE SÓDIO, 
ACIDO CÍTRICO E ÁGUA. UTILIZAÇÃO:O 
PRODUTO DEVE SER UTILIZADO PURO, SEM 
NECESSIDADE DE DILUIÇÃO, EMBALAGEM 
DE 1 LITRO. 

UND 24 

I 

I 
i 

I 
I 

I 
REAQUIL 

, 

.6,40 153,60 

0011 SODA CAÚSTICA - ESPECIFICAÇÃO: SODA 
CAÚSTICA - TIPO ESCAMAS 
ESBRANQUIÇADAS, EMBALADA EM FRASCO 
PLÁSTICO, CONTENDO 1 KG, COMPOSTA DE 
HIDROXIDO DE SÓDIO. 

UND 2 DRAGÃO 8,00 16,00 

1,350,26 

Lote: LOTE 02 - Materiais de Higiene e Limpeza 
Item 1 Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário 

---1 Valor Total i 
0001 BALDE PLÁSTICO 12L - BALDE PLÁSTICO 

COM CAPACIDADE PARA 12 LITROSÁ 
PRODUZIDO COM PLÁSTICO DE ALT 
RESISTÊNCIA E ALÇA DE METAL. 
EMBALAGEM COM MARCA DO FABRICANTE 

UND 2 COMPLAST 5,12 10,24 

0002 BALDE PLASTICO 30 L - BALDE PLÁSTICO 
COM CAPACIDADE PARA 30 LITROS, 
PRODUZIDO COM PLÁSTICO DE ALTA] 
RESISTÊNCIA E ALÇA DE METAL.' 
EMBALAGEM COM MARCA DO FABRICANTE

UND 2 COMPLAST 16,00 32,00 

0003 BALDE PLÁSTICO 100L - BALDE, MATERIAL 
¡PLÁSTICO, TAMANHO GRANDE, CORES UND — 

1 IBAP / 52,80 
, _, 

52,80 
_   --
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1 VAKIAUHb, LAKAL. 1 th<lb 1 IUNJ PLJILIUlMFM 

PEGADOR EMBUTIDO NAS LATERAIS, COM 
TAMPA 

1 oma ix-  ,--,

--C-)004 BORRIFADORES - PULVERIZADOR PLÁSTICO 
ULTRA RESISTENTE, COM CAPACIDADE 
PARA 500ML, PARA LIMPEZAS DIVERSAS 

UND 15 GUARANI 6,40 96,00 

--1 0005 LIXEIRA DE BANHEIRO PLÁSTICO 6L COM 
TAMPA E PEDAL - ESPECIFICAÇÃO: LIXEIRA, 
PARA BANHEIRO COM TAMPA, PEDAL 
CAPACIDADE 6L, MATERIAL PLASTICO 
(POLIESTIRENO), DIMENSÕES: ALTURA 25CM 
X LARGURA 21 CM X PROFUNDIDADE 21 CM. 

UND 6 JSN 33,60 201,60 

0006 LIXEIRA PLÁSTICA COM TAMPA E PEDAL 
LIXEIRA COM ACIONAMENTO POR PEDAL, 
TODA EM PLÁSTICO 
POLIPROPILENO.MEDINDO: 45 (A) X 30 (L) X 
24 (P) CM. 25 LITROS. 

UND 4 JSN 41,60 166,40 

0007 TAMBOR DE LIXO GRANDE C/TAMPA -1 
PRODUZIDO EM MATERIAL PLÁSTICO DEI 
ALTA RESISTÊNCIA C/ DUAS LATERAIS 60L. 

UND 2 IBAP 45,08 90,16 

649,20 i 

Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário] Valor Totat 
0001 FLANELA 100% ALGODÃO - ESPECIFICAÇÃO - 

FLANELA 100% ALGODÃO.EXTRA MACIA, 
PRÓRIA PARA LIMPEZA, TAMANHO 60X50CM 
- PACOTE COM 06 UNIDADES 

,-,T • 3 POPO 10,20 30,60 

0002 PANO DE CHÃO ALVEJADO, TAMANHO 
67X43, PACOTE COM 03 UND PCT 3 POPO 8,29 24,8

0003 PANO DE COPA FELPUDO - ESPECIFICAÇÃO: 
BRANCO, LISO, COM ALTA ABSORÇÃO, 100% 
ALGODÃO, DE i a QUALIDADE, MEDIDAS: 70 X 
50 CM 

"„ 
''''''' 12 POPO 1,76 21,12 

, 0004 TOALHA P/ MKO - 100% ALGODÃO 50X80CM UND 10 POPO 10,44 104,40j 
180,99 j 

1 "TC ne 
I-U , I C 1.1‘,  . MIM§ 1.313 Ut/ 11191elle III t..m.F.muie 

-----Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 PÁ COLETORA DE LIXO - MATERIAL 

COLETOR, ZINCO, MATERIAL CABO, 
MADEIRA, COMPRIMENTO DO CABO 80CM, 
APLICAÇÃO LIMPEZA. 

UND 2 COMPLAST 4,68 9,36 

[0002 VASSOURA DE NYLON - ESPECIFICAÇÃO: 
INDICADA PARA LIMPEZA EM PISOS FRIOS E 
DE MADEIRA. FABRICADA EM NYLON 
REFORÇADO E CERDAS MACIAS EM PET, 
DEVE TER EXCELENTE DURABILIDADE. 
SISTEMA DE ENCAIXE DO CABO ATRAVÉS 
DE ROSCA UNIVERSAL. POSIBILIDADE DE 
USAR CABOS DE ALUMÍNIO OU MADEIRA. 
ESPECIFICAÇÕES (COMP. X LARGURA X 
ALTURA): 8CM X 40 CM X 10CM. EMBALAGEM 
CONTENDO 1 UNIDADE. PESO DO PRODUTO: 
0,520KG. CADA UNIDADE DO PRODUTO 
DEVERÁ VIR ACOMPANHADA COM CABO 
CUJAS ESPECIFICAÇÕES SÃO: CABO 
ALUMÍNIO 1,20M 

UND 2 Dl FRANC IS 6,86 

- 

13,72 

1 

I 

-I 0003 VASSOURA DE PELO NATURAL -I 
ESPECIFICAÇÃO» VASSOURA DE PELOI 
NATURAL (GRANDE) COM BASE DE 
PLÁSTICO/MADEIRA, RESISTENTE, COM 
DIMENSSÕES MÍNIMAS DE 55X5 CM CERDAS, 
VASSOURA COM CABO, TAMANHO 1,20 

i METROS 

UND 2 CRISTAL 8,58 

1 

17,16 

40,24 , 

Lote: LOTE 10 - Materiais de Hi iene e Lim eza 
1-1-Wín Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 LUVA PARA LIMPEZA, TAMANHO G 

ESPECIFICAÇÃO' LUVA DE LÁTEX FORRADA 
COM FLOCO DE ALGODÃO. 

PAR 100 BETTANIM 3,45 
/..-----, 

345,00 

0002 1 LUVA PARA LIMPEZA, TAMANHO: M PAR 400 BETTANIM (  _.,...- ,.:)^4, 5 .J _ 1.380,0-Élj 

•••• 4 4 144 14. •••• 4 5 dl 4 .0, 4 4 441 4. 
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Folha N° )` 
i ESPECIFICAÇÃO: LUVA DE LÁTEX FORRADA 
COM FLOCO DE ALGODÃO. 

1.725,00 i 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 3.945,69 (três mil novecentos e quarenta e cinco reais e 
sessenta e nove centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos si (e) T unici al, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

C4,1 
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Orgão 1 Unid. Orç. Projeto/Atividade 
17 I  01 I 18.122.0002.2.185.0000 

Elemento de Despesa 
33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA • DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
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10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

m9, 9 ..̂ 9N 9• 9 e 9N9 A 9 .1 9 1 ,rt•N't !e+ 
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. COMISSÃO DE LICITAÇAC ,0 hn

Folha N° 41R.1 / DO" Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

TEST NH S: 

1) 

 40P Jos Era
Orden..tit: D pes. : 

Autarquia Muni e' Ambiente 
CONTRATANTE 

Assinado de forma digital por 
FELIPE LIMA FELIPE LIMA 

SOARES:05438822336 SOARES:05438822336 
Dado5: 2021.05.10 09:57:02 -0300' 

EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI 
CONTRATADA 

CPF  036 1143q43 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 

COMISSA0 DE LICITAÇÃO 

Folha N° CONTRATO N° 2021.05.10-0089 

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene e limpeza 
destinados ao atendimento das necessidades da 
Controladoria e Ouvidoria Geral do Município de Juazeiro do 
Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o Município de 
Juazeiro do Norte/CE e do outro EXPRESSO 
DISTRIBUIDORA EIRELI. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Controladoria e Ouvidoria Geral do Município, neste 
ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). José Wilson de Melo, residente e 
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI, estabelecida na Rua Maria Nunes da Silva, n° 221, Paeque Iracema, 
Maranguape - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 25.179.741/0001-02 e C.G.F. sob o n° 06.536.9-62-9, neste 
ato representada por Felipe Lima Soares, portador(a) do CPF n° 054.388.223-36, apenas denominada de 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade 
Pregão n° 2021.04.14.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e 
condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n°2021.04.14.3, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). José Wilson de Melo, Ordenador(a) de Despesas do(a) 
Controladoria e Ouvidoria Geral do Município. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades da Controladoria e Ouvidoria Geral do Município de Juazeiro do Norte/CE, 
conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se 
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 01 - Materiais de Higiene e Limpeza 
Item  Especificação  Unid. 
0001 GUA SANITÁRIA: SOLUÇÃO AQUOSA, 

BASE DE HIPOCLORITO SÓDIO OU CÁLCIO, 
EMBALAGEM DE ACORDO COM NBR 13390 E' 
PORTARIA ANVISA 89. FRASCO PLÁSTICO 
OPACO, TEOR DE CLORO ATIVO 2% PP A 
2,5% PP, CONTENDO 1.000 ML. RÓTULO 
DEVE CONTER: NOME DO PRODUTO, 
CLASSIFICAÇÃO, RESTRIÇÃO DE USO, 
MODO DE DILUIÇÃO, TEMPO DE CONTATO, 
LIMITES PARA USO, CUIDADOS DE „ 

'CONSERVAÇÃO, PRINCIPIOS ATIVOS, -- 
FRASES DE ADVERTÊNCIA E PRIMEIROS 
SOCORROS, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DO 

IREGISTRO COM A SIGLA DO ÓRGÃO 
COMPETENTE E NOME DO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO COM O NÚMERO DA INSCRIÇÃO 
NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA OU 
QUíMICA, DADOS DO FABRICANTE. 

  ACOMPANHAR FISPQ (FICHA DE 

Qtde. 

2 

Marca/Modelo 

AGEX 

Valor unitário 

22,40 

Valor Total

44,80 
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INFORMAÇÕES SEGURANÇA DE PRODUTOS 
QUIMICOS) DO PRODUTO. REGISTRO NA 
ANVISA. VALIDADE MINIMA 12 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA, CX C/ 12 
UNIDADES. 

Folha N° P ia W-

0002 DESINFETANTE: LIQUIDO A BASE DE PINHO 
USO GERAL, SUPER CONCENTRADO 
DILUIVEL DE 1 LITRO DO PRODUTO PARA 10 
LITROS DE ÁGUA, COM AÇÃO BACTERICIDA 
E GERMICIDA. PRINCIPIO ATIVO CLORETO 
ALQUIL BENZIL AMNIO, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA MONIL FENOL, ETOXILADOO, ÓLEO 
DE EUCALIPTO, ESSÊNCIA, CORANTE E 
OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUIMICAS 
PERMITIDAS, COMPOSIÇÃO AROMÁTICA' 
LAVANDA, REGISTRO NO MINISTÉRIO DAI 
SAUDE, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1000ML, 
CONTENDO O NOME DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PAZO DE VALIDADE, CX 
C/12 UNIDADES 

CX 2 

I 

AGEX 28,80 57„60 

0003 DESODORIZADOR PEDRA SANITÁRIA: 35G 
NAS FRAGRÂNCIAS, JASMIM, EUCALIPTO,' 
FLORAL, COMPOSIÇÃO: DODECIL BENZENOL 
SULFONATO DE SÓDIO, SULFATO DE SÓDIO, 
GLICERINA, PERFUM E CORANTE. 
CONTENDO MARCA DO FABRICANTE DAT 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE E 
INFORMAÇÕES TECNICAS DE USO. CAI • 
CONTENDO: 1 GANCHO + 1 PEDRA DE 35G 

UND 50 

, 

SANY 1,07 53,50 

0004 DETERGENTE LIQUIDO 500 ML CX C/ 24 UND 
ESPECIFICAÇÃO: DETERGENTE LIQUIDO, 
COM TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL, 
INOFENSIVO À PELE, DE 1' QUALIDADE, 
AUTORIZADO PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE 
ANVISA, EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500 
ML, COM BICO DOSADOR, COM RÓTULO 
INDICADO O NOME DO FABRICANTE, CNPJ, 
QUIMICO RESPONSÁVEL E N° CRQ, NÚMERO 
DE REGISTRO NA ANVISA, LOTE DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DO 
PRODUTO, APLICAÇÃO REMOÇÃO DE 
GORDURAS DE LOUÇAS, TALHERES E 
PANELAS, AROMA NEUTRO, MAÇA, CLEAR, 
COCO, LIMÃO, CX C/ 24 DE 500ML. 

CX 3 'UNO 33,36 100,08 

0005 LIMPA VIDROS 500ML: LIMPA VIDRO j
PRINCIPIO ATIVO BUTIL - ETIL 
TERTRIPOLISFOSFATO DE S-D10, 
INGREDIENTE ATIVO ETANOL 14%, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA BUTIL ETIL ETER 
TRIPOLIFOSFATO, COM VALIDADE ATÉ 12 
MESES, COR AZUL, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA COM 500ML, COM 
GATILHO - CAIXA COM 24 UND. 

-

CX 1 BRAZIL I 57,60 57,60 

0006 LIMPADOR DE USO GERAL 500ML 
ESPECIFICAÇÃO: LIMPADOR DE USO GERAL 
MULTI-USO 500ML PARA LIMPEZA DE 
COZINHAS, BANHEIROS, ETC COMPOSIÇÃO 
ALQUIL BENZENO SULFONATO SÓDIO 
ALCOOL ETOXILADO 
COADJUVANTES,SEQUESTRANTE, 
FRANGÂNCIA E ÁGUA - CAIXA COM 12 UND. 

Dx 4 BRAZIL 28,80 115,20 

0007 SABÃO ALVEJANTE EM PÓ -I 
ESPECIFICAÇÃO: SABÃO ALVEJANTE EM PÓ,' 
PARA LIMPEZA EM ALGODÃO E POLIÉSTER, 
EM MÁQUINAS INDUSTRIAIS, COM TENSO 
ATIVO, ANIONICO, ALCALIZANTE, ENZIMA, 
BRANQUEADOR, CORANTE, PERFUME E 
ÁGUA, CONTÉM BIODEGRADÁVEL, NA COR' 
AZUL, ACODICIONADO EM EMBALAGEM De 
500G, RÓTULO COM DESCRIÇÃO, CAIXA 
COM 24 UNIDADES.

„ 
— 2 MARILUX 46,08 92,16 

I 

0008 SABONETE LIQUIDO GLICERINADO ASPECTO 
LIQUIDO FÍSICO CREMOSO - CONCENTRADO 
- FRAGRÂNCIA ERVA DOCE - FRASCO DE 

¡ 800ML. 

UND 9 REAQUIL 4,80 ' 1 43,20 
I 

•M1.4 
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,Wãe : LOTE 02 - Materiais de Higiene e Limpeza 

564,14 I 

Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total' 
0001 CESTO P/ LIXO EM PLÁSTICO 10L - 

ESPECIFICAÇÃO: PRODUZIDO TODO EM 
PLÁSTICO POLIPROPILENO,TELADO, 
TAMANHO 282 X 260MM, CAPACIDADE PARA 
10 LITROS,EMBALAGEM CONTENDO MARC A 
DO FABRICANTE.

UND 6 COMPLAST 

1 

6,40 38,40

38,40 , 

Lote: LOTE 05 - Materiais de Higiene e Limpeza 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário 

_1 
Valor Total I 

0001 FLANELA 100% ALGODÃO - ESPECIFICAÇÃO 
FLANELA 100% ALGODÃO.EXTRA MACIA, 
PRÓRIA PARA LIMPEZA, TAMANHO 60X50CM 
- PACOTE COM 06 UNIDADES 

o„ 
' ."' ' 2 POPO 

I 
10,20 20,40 

0002 PANO DE CHÃO ALVEJADO, TAMANHO 
67X43, PACOTE COM 03 UND PCT 3 POPO 8,29 24,87 

0003 PANO DE COPA FELPUDO - ESPECIFICAÇÃO: 
BRANCO, LISO, COM ALTA ABSORÇÃO, 100% 
ALGODÃO, DE 1' QUALIDADE, MEDIDAS: 70 X 
50 CM 

um, 
— 12 POPO 1,76 21,12 

66,39j 

Lote: LOTE 06 - Materiais de Higiene e Limpeza I 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor TotaII 
0001 ESCOVA SANITÁRIA - ESPECIFICAÇÃO: TIPO 

LAVATINA, BASE DE PROLIPROPILENO, BASE 
DIÂMETRO DE 7CM, COM CERDAS DE NYLON 
SINTÉTICO; SEM ALÇA, CABO EM 
PROLIPROPILENO, MEDINDO 28CM, NA COR 
CINZA; MÍNIMO DE 15 CERDAS POR TUFOS. 

um„ 
"''''' 2 CRISTAL 5,30 10,60 

0002 ESPONJA MULTI-USO DUPLA FACE CX C/ 60: 
ESPECIFICAÇÃO: ESPONJA MULTI-USO 
ANTIBACTÉRIAS, DUPLA FACE, SENDO U 
FACE ABRASIVA E OUTRA MACIA, DE 1 
QUALIDADE, MEDIDAS:110MMX75MMX2OMM - 
CAIXA COM 60 UNIDADES. 

,.., 
— 1 WISH 31,82 31,82 

--1 
0003 PÁ COLETORA DE LIXO - MATERIAL 

COLETOR, ZINCO, MATERIAL CABO, 
MADEIRA, COMPRIMENTO DO CABO 80CM, 
APLICAÇÃO LIMPEZA. 

UND 1 COMPLAST 4,68 4,68 

0004 VASSOURA DE PELO NATURAL - 
ESPECIFICAÇÃO. VASSOURA DE PELO 
NATURAL (GRANDE) COM BASE DE 
PLÁSTICO/MADEIRA, RESISTENTE, COM 
DIMENSSÕES MÍNIMAS DE 55X5 CM CERDAS, 
VASSOURA COM CABO, TAMANHO 1,20 
METROS 

UND 2 CRISTAL 8,58 17,16 

64,26J

Lote: LOTE 10 - Materiais de Hi iene e Limpeza 
i Item Especificaçao i Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 

1 

LUVA DE PROTEÇÃO PARA LIMPEZA MEDIA 
NA COR AMARELA, PACOTE COM TAMANHO: 
M

PAR 5 BETTANIM 3,45 17,25 

, 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 750,44 (setecentos e cinqüenta reais e quarenta e quatro 
centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 

rt  rt  rt  _ 2.1 4"..1".  _ teheet ra, 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO D9019fficiTAÇA0

CNPJ: 07.974.082/0001-14 
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fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso li, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

Órgão
04 

Unid. Orç. 
01 L_ 

Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
04.124.0025.2.007.0000 33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

• . _ I d".1" 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
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10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021, 

José Wilson de Melo 
Ordenador(a) de Despesas 

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município 
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CONTRATO N° 2021.05.10-0090 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Folha N° 
Contrato para a Aquisição de produtos de higiene e limpeza 
destinados ao atendimento das necessidades do 
Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do 
Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o Município de 
Juazeiro do Norte/CE e do outro EXPRESSO 
DISTRIBUIDORA EIRELI. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Departamento Municipal de Trânsito, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Doriam Lucena Silva Matos, residente e 
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI, estabelecida na Rua Maria Nunes da Silva, n° 221, Paeque Iracema, 
Maranguape - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 25.179.741/0001-02 e C.G.F. sob o n° 06.536.9-62-9, neste 
ato representada por Felipe Lima Soares, portador(a) do CPF n° 054.388.223-36, apenas denominada de 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade 
Pregão n° 2021.04.14.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e 
condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Doriam Lucena Silva Matos, Ordenador(a) de Despesas 
do(a) Departamento Municipal de Trânsito. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades do Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte/CE, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, 
conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote:  LOTE 01 - Materiais de Higiene e Limpeza 
Item   Especificação
0001 I ÁCIDO MURIATICO: PARA LIMPEZA DE VASO 

SANITÁRIO, E DESOBSTRUÇÃO DE 
ESGOTOS. EMBALAGEM COM 1000ML, COM 

'DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 

I FABRICAÇÃO, PRECAUÇÕES, CUIDADOS E 
PRAZO DE VALIDADE CX C/ 12 UND. 

0002 AGUA SANITÁRIA: SOLUÇÃO AQUOSA, Al 
BASE DE HIPOCLORITO SÓDIO OU CÁLCIO, 
EMBALAGEM DE ACORDO COM NBR 13390 E 
PORTARIA ANVISA 89. FRASCO PLÁSTICO 
OPACO, TEOR DE CLORO ATIVO 2% PP A 
2,5% PP, CONTENDO 1.000 ML. RÓTULO 
DEVE CONTER- NOME DO PRODUTO, 
CLASSIFICAÇÃO, RESTRIÇÃO DE USO, 
MODO DE DILUIÇÃO, TEMPO DE CONTATO, 
LIMITES PARA USO, CUIDADOS DE 
CONSERVAÇÃO, PRINCÍPIOS ATIVOS 
FRASES DE ADVERTÊNCIA E PRIMEIROS 
SOCORROS, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DO 
REGISTRO COM A SIGLA DO ÓRGÃO

Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário 

CX 2 BRAM 32,00 

CX 10 AGEX 22,40 

Valor  Total 

64,00 

224,00 
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COMPETENTE E NOME DO RESPONSAVEL 
TÉCNICO COM O NÚMERO DA INSCRIÇÃO 
NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA OU 
QUÍMICA, DADOS DO FABRICANTE. 
ACOMPANHAR FISPQ (FICHA DE 
INFORMAÇÕES SEGURANÇA DE PRODUTOS 
QUÍMICOS) DO PRODUTO. REGISTRO N 
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 12 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA, CX C/ 12 
UNIDADES. 

1 Folha 
1 

N° s_A±, 

0003 1DESINFETANTE DE USO DOMESTICO-
ESPECIFICAÇÃO: DESINFETANTE 
CONCENTRADO EUCALIPTO, FLORAL OU 
LAVANDA PARA LAVAGEM GERAL DE 
SUPERFÍCIES, BANHEIROS E AZULEIJOS. 
GALÃO DE 5 LITROS. 

GL 10 AGEX 7,04 70,40 

0004 DESODORIZADOR AMBIENTAL AEROSSOL; 
FRASCO CONTENDO DE 360 A 400 ML/255G. 
COMPOSIÇÃO: PERFUME, ÁLCOOL ETÍLICO, 
NITRITO DE SÓDIO, ÁGUA E PROPELENTE 
(PROPANO/BUTANO), INOFENSIVO 
CAMADA DE OZÔNIO. DIVERSOS AROMAS. 
RÓTULO DEVE CONTER NOME DO 
PRODUTO, INDICAÇÃO DE USO, CUIDADOS 
DE CONSERVAÇÃO, PRINCÍPIOS ATIVOS, 
FRASES DE ADVERTÊNCIA E PRIMEIROS 
SOCORROS, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DE 
REGISTRO COM A SIGLA DO ÓRGÃO 
COMPETENTE E NOME DO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO COM O NÚMERO DA INSCRIÇÃO 
NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA OU 
DE QUÍMICA, DADOS DO FABRICANTE. 
FABRICANTE AUTORIZADO PEIA ANVISA. 
ACOMPANHAR FISPQ (FICHA DE 
INFORMAÇÕES SEGURANÇA DE PRODUTOS 
QUÍMICOS) DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA 
12 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA, 
CAIXA COM 12 UNO 

CX 5 ULTRAFRESH 105,60 

-----

528,00 

0005 DETERGENTE LIQUIDO 500 ML CX C/ 24 UNO 
ESPECIFICAÇÃO: DETERGENTE LIQUIDO, 
COM TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL, 
INOFENSIVO À PELE, DE ia QUALIDADE, 
AUTORIZADO PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE - 
ANVISA, EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500 
ML, COM BICO DOSADOR, COM RÓTULO 
INDICADO O NOME DO FABRICANTE, CNPJ, 
QUÍMICO RESPONSÁVEL E N° CRQ, NÚMERO 
DE REGISTRO NA ANVISA, LOTE DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DO 
PRODUTO, APLICAÇÃO REMOÇÃO DE 
GORDURAS DE LOUÇAS, TALHERES E 
PANELAS, AROMA NEUTRO, MAÇA, CLEAR, 
COCO, LIMÃO, CX C/ 24 DE 500ML. 

CX 10 UNO 33,36 333,60 

0006 INSETICIDA AEROSOL- MULTI-INSETICIDA EM 
AEROSOL, COM ÓLEO DE CITRONELA, 
SOLVENTE À BASE DE ÁGUA, LIVRE DE CFC. 
PRODUTO COM BAIXA TOXIDADE. 
PROPELENTE: BUTANO/PROPANO 
PRODUTO ACONDICIONADO EM FRASCOS 
METÁLICOS DE NO MÍNIMO 300MU200G 
SENDO QUE OS MESMOS DEVEM CONTER 
TODAS AS INFORMAÇÕES EXIGIDAS POR LEI 
E NOTIFICAÇÃO JUNTO A ANVISA. CAIXA 
COM 12 UNIDADES 

CX 3 ULTRAINSET 105,60 316,80 

0007 MULTIUSO GERAL- 500ML. ALQUIL BENZENO 
SULFONATO DE SóDio, COADJUVANTES 
SEQUESTRANTE FRAGÂNCIA E ÁGUA. LIMPA 
PIAS, COZINHA, FOGÕES, MÁQUINAS DEI 
LAVAR E GELADEIRAS. PARA LIMPAR 
ACRÍLICOS, VIDROS E VARIS ACRILOCOS1 
CAIXA COM 24 UND. 

CX 1 BRAZIL 57,60 57,60 

0008 POLIDOR DE ALUMÍNIO - COMPOSTO PORI, 
TENSOATIVO AMÔNICO, ACIDULANTE CX 
TENSOATIVO NÃO IÔNICO, PRINCÍPIO ATIVO1

5 BRAZIL 36,90 184,50 

COM-MA-OH LICITAÇÃO 
1 

• "1,-, 
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r IL 

, ACIDO SUFONICO, 500ML,ACONDICIONADO1 
EM FRASCO PLÁTICO - CAIXA COM 24 
UNIDADES DE 500 ML 

runur .J V' 

0009 SABÃO ALVEJANTE EM PC5 
ESPECIFICAÇÃO: SABÃO ALVEJANTE EM PO, 
PARA LIMPEZA EM ALGODÃO E POLIÉSTER, 
EM MÁQUINAS INDUSTRIAIS, COM TENSO 
ATIVO, ANIONICO, ALCALIZANTE, ENZIMA, 
BRANQUEADOR, CORANTE, PERFUME E 
ÁGUA, CONTÉM BIODEGRADÁVEL, NA CO 
AZUL, ACODICIONADO EM EMBALAGEM DE 
500G, RÓTULO COM DESCRIÇÃO, CAIXA 
COM 24 UNIDADES. 

, 
''''' 10 MARILUX 46,08 460,80 

0010 SABÃO EM BARRA: ESPECIFICAÇÃO: SABÃO 
EM BARRA COMUM, 200G, 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO PARA 
LAVAGEM DE ROUPA E UNTESÍLIOS 
DOMÉSTICO, EMBALAGEM CONTENDO
NORMA EB56/54 DA ABNT, PACOTE 
CONTENDO 05 UNIDADES. COM LAUDO 
QUÍMICO DO FABRICANTE. 

Dr,T 100 UNO 5,28 528,00 

0011 SABONETE LIQUIDO PARA ANTI-SEPSIA DAS 
MÃOS. DEVE PROPICIAR A REDUÇÃO DO 
NÚMERO DE MICROORGANISMOS DA FLO" ' 
BACTERIANA DA PELE. SUA FORMULAÇÃO 
DEVE SER BASEADA EM TENSOATIVOS 
ESPECIAIS QUE GARANTAM UMA EFICIENTE 
LIMPEZA DAS MÃOS, MESMO SOB GRANDE 
QUANTIDADE DE GORDURA E PROTEÍNAS. 
DEVE POSSUIR EFEITO RESIDUAL E CONTER 
TRICLOSAN, PRINCÍPIO ATIVO QUE 
CONTINUA AGINDO NA PELE MESMO APÓS 
LAVAGEM DAS MÃOS. DEVE SER ISENTO DE 
PERFUME. CARACTERÍSTICAS FÍSICO 
QUÍMICAS: ASPECTO: LIQUIDO PEROLIZADO 
VISCOSO; CORES VARIADAS; DENSIDADE: 
1,01 A 1,05 G/CM3; PH (PURO): 5,0 A 6,0. 
COMPOSIÇÃO: 2,4,4' TRICLOR0-2-HIDROXI-
DIFENIL ÉTER (TRICLOSAN); HIDROXIETIL 
CELULOSE; MISTURA DE LAURIL ÉTER 
SULFATO DE SÓDIO, DIESTEARATO 
GLICOLICO E MONOETANOLAMIDA DE ÁCIDO 
GRAXO DE COCO; CORANTES (Cl 19140 E 
42051); LAURIL ÉTER SULFATO DE SÓDIO, 
ÁCIDO CÍTRICO E ÁGUA. UTILIZAÇÃO:O 
PRODUTO DEVE SER UTILIZADO PURO, SEM 
NECESSIDADE DE DILUIÇÃO, EMBALAGEM 
DE 1 LITRO. 

UND 10 REAQUIL 6,40 

e 

64,00 

2.831,7'151 

Lote: LOTE 02 - Materiais de Higiene e Limpeza 
Item I Especificação Uni& Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total l' _L 
0001 ; 

1COM 
BALDE . 1-1C0 30 L - BALDE PLASTIC 121 

01 

CAPACIDADE PARA 30 LITROS/i 
PRODUZIDO COM PLÁSTICO DE ALT UND 
RESISTÊNCIA E ALÇA DE METAL 
EMBALAGEM COM MARCA DO FABRICANTE 

10 COMPLAST 16,00 160,00 

0002 CESTO PARA LIXO RETANGULAR - MATERIAL 
PLÁSTICO, RESITENTE, CAPACIDADE 
VOLUMÉTRICA DE 30 LITROS, TAMPA, PEDAL 
PARA ACIONAMENTO COM O PÉ. 

UND 10 JSN 49,99 499,90 

0003 TAPETE ANTIADERRAPANTE PARA ENTRADA 
1-MEDIDAS: 60X40CM UND 10 NORTAP 32,00 320,00 

979,90'! 

Lote: LOTE 05 - Materiais de Higiene e Limpeza _.1 
Item Especificação Unid. Qtde. 'Marca/Modelo Valor unitário Valor Total ' 

0001 FLANELA 100% ALGODÃO - ESPECIFICAÇÃO - 
FLANELA 100% ALGODÃO.EXTRA MACIA, 
PRÓRIA PARA LIMPEZA, TAMANHO 60X50CM 
- PACOTE COM 06 UNIDADES 

DrT
' "' ' 9 POPO 10,20 91,80 

0002 FLANELA MICROFIBRA - ESPECIFICAÇÃO: 
MEDIDAS 40CM X 40CM P/PIA. COMPOSIÇÃO: 
80% POLIÉSTER E 20% POLIAMIDA. 

UND 20 POPO 2,00 40,00 
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0003 PANO DE CHÃO - CONFECCIONADO EM 
TECIDO DE ALGODÃO, DE ALTA ABSORÇÃO, 
PURO, LAVADO (ALVEJADO), NÃO CRU, 
ISENTO DE RASGOS OU OUTROS DEFEITOS 

Folha N° 

QUE POSSAM PREJUDICAR A SUA 
IUTILIZAÇÃO (TIPO SACO DE AÇÚCAR UNO 30 POPO 2,24 67,20 

ENCORPADO). DEVERÁ APRESENTA 
BORDAS DEBRUADAS A PONTO OVERLOC 
OU BARREADAS. O PANO DEVERÁ TER UM 
FORMATO RETANGULAR. DIMENSÕES 
MÍNIMAS: 60X80CM. 

0004 PANO DE COPA FELPUDO - ESPECIFICAÇÃO: 
BRANCO, LISO, COM ALTA ABSORÇÃO, 100% 
ALGODÃO, DE i a QUALIDADE, MEDIDAS: 70 UNO 60 POPO 1,76 105,60 1

50 CM 
304,60 

Lote: LOTE 06 - Materiais de Higiene e Limpeza — I 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total I 
0001 CORDA DE NYLON PARA VARAL - CORDA EM 

NYLON. EMBALADA EM SACO PLÁSTICO, 
DIVERSAS CORES, TAMANHO 10 MT 

UNO 2 GOMES 4,68 9,361 

0002 ESCOVA SANITÁRIA - ESPECIFICAÇÃO: TIPO 
LAVATINA, BASE DE PROLIPROPILENO, BASE 
DIÂMETRO DE 7CM, COM CERDAS DE NYLON 
SINTÉTICO; SEM ALÇA, CABO EM 
PROLIPROPILENO, MEDINDO 28CM, NA COR 
CINZA; MÍNIMO DE 15 CERDAS POR TUFOS. 

„ n
'''''''' 10 CRISTAL 5,30 53,00 

0003 ESPONJA DUPLA FACE: ANTIBACTERIANA, Á 
BASE DE FIBRAS SINTÉTICAS E MINERAL 
ABRASIVO PARA LIMPEZA EM GERAL, 
BICOLOR: LADO VERDE DE FIBRA ABRASIVA 
PARA LIMPEZA MAIS DIFÍCIL E LADO 
AMARELO DE ESPONJA MACIA PARAJ
LIMPEZA MAIS DELICADA CAIXA CONTEND 
60 UNO. DIMENSÕES: 100MM X 71 MM 
20MM. 

CX 5 WISH 31,82 159,10 

0004 LA DE AÇO BIODEGRADÁVEL 
ESPECIFICAÇÕES:LÃ DE AÇO 
BIODEGRADÁVEL, REMOVE AS SUJEIRAS 
MAIS DIFÍCEIS E DÁ BRILHO EM UTENSÍLIOS 
DE ALUMÍNIO. FARDO COM 14 PACOTES, 
SENDO QUE EM CADA PACOTE CONTÉM 08 
ESPONJAS LÃ DE AÇO. 

FARDO 10 ASSOLAN 15,00 150,00 

0005 PÁ COLETORA DE LIXO - MATERIAL 
COLETOR, ZINCO, MATERIAL CABO, 
MADEIRA, COMPRIMENTO DO CABO 80CM, 
APLICAÇÃO LIMPEZA. 

UNO 12 COMPLAST 4,68 , 56,16 

0006 PRENDEDOR DE ROUPA PLÁSTICO PACOTE 
COM 12 UNIDADES PCT POPO 2,34 , 4,6i1 

0007 RODO - ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL 
PLÁSTICO, LINHA PROFISSIONAL, BASE EM 
POLIPROPILENO E ELEMENTO SECANTE 
EVA. DIMENSÕES MÉDIAS: ALTURA DO 
ELEMENTO SECANTE 3,5CM, ESPESSURA 
DO ELEMENTO SECANTE DOBRADO: 
0,5X2CM; BASA: 45CM, CABO: 1,20M(MÍNIMO) 

UNO 12 CRISTAL 5,59 67,08 

0008 RODO DE PIA - ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL 
PLÁSTICO PROLIPROPILENO E BORRACHA. 
DIMENSÕES DO PRODUTO: ALTURA 3CM X 
LARGURA: 22CM X COMPRIMENTO: 23,5CM. 

„ nU1 Li 12 Dl FRANC IS 3,85 ' 46,20 

0009 VASSOURA DE NYLON - ESPECIFICAÇÃO 
INDICADA PARA LIMPEZA EM PISOS FRIOS E 
DE MADEIRA. FABRICADA EM NYLON 
REFORÇADO E CERDAS MACIAS EM PET 
DEVE TER EXCELENTE DURABILIDADE 
SISTEMA DE ENCAIXE DO CABO ATRAVÉS 
DE ROSCA UNIVERSAL. POSIBILIDADE DE 
USAR CABOS DE ALUMÍNIO OU MADEIRA 
ESPECIFICAÇÕES (COMP. X LARGURA 
ALTURA): 8CM X 40 CM X 10CM. EMBALAGEM' 
CONTENDO 1 UNIDADE. PESO DO PRODUTO: 
0,520KG. CADA UNIDADE DO PRODUTO 

I DEVERÁ VIR ACOMPANHADA COM CABO 

UND 40 DIFRANCIS 6,86 274,40 

4 4 á. 4, 14 . 44. et 4 4, 4 
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CUJAS ESPECIFICAÇÕES SÃO: CABO 
IALUMÍNIO 1,20M 

0010 VASSOURÃO - COM COMPOSIÇÃO DE I CERDAS DE PALHA, 3 FIOS DE AMARRAÇÃO 
IDA PALHA, CABO EM MADEIRA DE 120 CM. 
¡ DIMENSÕES: A XL X P: 135 X 20 X 3 CM 

UND 101 DIFRANCIS 

Folha N° 

1,56 15,60 

835,50 

Lote: LOTE 10 - Materiais de Higiene e Limpeza 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitáriol Valor Total , 
0001 LUVAS - PARA LIMPEZA, BORRACHA DE 

LÁTEX NATURAL, NORMA NBR 13393, 
TAMANHO G GRANDE, COM REVESTIMENTO 
INTERNO REFORÇADA COM SUPERFÍCIE 
EXTERNA ANTIDERRAPANTE. PACOTE COM 
12 PARES 

PCT 5 BETTANIM 41,40 

1 

207,00

J. 
0002 LUVAS - PARA LIMPEZA, BORRACHA DE 

LÁTEX NATURAL, NORMA NBR 13393, 
TAMANHO MÉDIO, COM REVESTIMENTO 

, INTERNO REFORÇADA COM SUPERFÍCIE 
IEXTERNA ANTIDERRAPANTE. PACOTE COM 
112 PARES 

PC• T 5 BETTANIM 41,40 207,00 

414.00

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 5.365,78 (cinco mil trezentos e sessenta e cinco reais e 
setenta e oito centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 foitra te- g 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

r—Orgão Unid. OrçJ 
20 01 

Projeto/Atividade 
04.122.0002.2.192.0000 

Elemento de Despesa 
33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 

19.99 99 ..9 •9 9 9 9 , 9 5991,-
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Folha N°  5 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 —Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 
-COMIS-S-A-O-D E L 1C+FA Ç A 

Folha N° 555 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

Doriam Lucena Silva Matos 
Ordenador(a) de Despesas 

Departamento Municipal de Trânsito 
CONTRATANTE 

FELIPE LIMA 
Assinado de forma digital por 

SOARES:0543882233 FELIPE LIMA SOARES:05438822336 
Dados' 2021.05.10 10:02:05 -0300' 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNI23: °7'974°8210001t' MISSÃO DE LICITAÇÃO 

Folha t\--4-0-751?: CONTRATO N°2021.05.10-0091 

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene e limpeza 
destinados ao atendimento das necessidades do Gabinete 
do Prefeito do Município de Juazeiro do Norte/CE, que entre 
si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e 
do outro EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Gabinete do Prefeito, neste ato representada por 
seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Francisco Carlos Macedo Tavares, residente e domiciliado(a) 
na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado EXPRESSO 
DISTRIBUIDORA EIRELI, estabelecida na Rua Maria Nunes da Silva, n° 221, Paeque Iracema, Maranguape 
- CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 25.179.741/0001-02 e C.G.F. sob o n° 06.536.9-62-9, neste ato 
representada por Felipe Lima Soares, portador(a) do CPF n° 054.388.223-36, apenas denominada de 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade 
Pregão n° 2021.04.14.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e 
condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n°2021.04.14.3, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 - Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Francisco Carlos Macedo Tavares, Ordenador(a) de 
Despesas do(a) Gabinete do Prefeito. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades do Gabinete do Prefeito do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, 
conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 01 - Materiais de Hiçiiene e Limpeza 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Totgl 
0001 ACIDO MURIATICQ PARA LIMPEZA DE VASO 

SANITÁRIO, E DESOBSTRUÇÃO DE 
ESGOTOS. EMBALAGEM COM 1000ML, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRECAUÇÕES, CUIDADOS E 
PRAZO DE VALIDADE CX C/ 12 UND. 

CX 2 
¡ 

'BRAZIL 32,00 

I 

64,00 

-, 
0002 ÁGUA SANITÁRIA: SOLUÇÃO AQUOSA, À 

BASE DE HIPOCLORITO SÓDIO OU CÁLCIO, 
EMBALAGEM DE ACORDO COM NBR 13390 E 

1 PORTARIA ANVISA 89. FRASCO PLÁSTICO 
OPACO, TEOR DE CLORO ATIVO 2% PP A 

I 2,5% PP, CONTENDO 1.000 ML. RÓTULO 
DEVE CONTER: NOME DO PRODUTO, 
CLASSIFICAÇÃO, RESTRIÇÃO DE USO, 
MODO DE DILUIÇÃO, TEMPO DE CONTATO, 
LIMITES PARA USO, CUIDADOS DE 
CONSERVAÇÃO, PRINCIPIOS ATIVOS, 
FRASES DE ADVERTÊNCIA E PRIMEIROS 
SOCORROS, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DO 
REGISTRO COM A SIGLA DO ÓRGÃO 

1 COMPETENTE E NOME DO RESPONSÁVEL 

r,, 
- 20 AGEX 22,40 .448,00 

I _ oeNoNs " 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

TÉCNICO COM O NÚMERO DA INSCRIÇÃO 
NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA OU 
QUÍMICA, DADOS DO FABRICANTE. 
ACOMPANHAR FISPQ (FICHA DE 
INFORMAÇÕES SEGURANÇA DE PRODUTOS 
QUÍMICOS) DO PRODUTO. REGISTRO N 
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 12 MESES 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA, CX C/ 12 
UNIDADES. 

‘..A.Aviloomv 

Folha N 

UL LIVI I MS#P11.1,1 

-11 Ç 

1 

0003 DESINFETANTE 200ML - ESPECIFICAÇÃO: 
DESINFETANTE - CATEGORIA BÁSICA 
RESTRITA AO USO PURO, PRICíPIO ATIVO 
CLORETO ALQUIL BENZIL AMNIO, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA MONIL FENOL, 
ETOXILADOO, ÓLEO DEEUCALIPTO, 
ESSÊNCIA, CORANTE E OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS PERMITIDAS, 
COMPOSIÇÃO AROMÁTICA LAVANDA, 
ACONDICIONADO EM FRASCO PLÁSTICO, 
CONTENDO 200ML, CAIXA COM 12 
UNIDADES. 

„ 
'''' 20 AGEX 16,00 320,00 

0004 DESINFETANTE LÍQUIDO A BASE DE PINHO 
USO GERAL, SUPER CONCENTRADO 
DILUíVEL DE 1 LITRO DO PRODUTO PARA 10 
LITROS DE ÁGUA, COM AÇÃO BACTERICIDA 
E GERMICIDA. PRINCÍPIO ATIVO CLORETO 
ALQUIL BENZIL AMNIO, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA MONIL FENOL, ETOXILADOO, ÓLEO 
DE EUCALIPTO, ESSÊNCIA, CORANTE E 
OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS 
PERMITIDAS, COMPOSIÇÃO AROMÁTIC 
LAVANDA, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAUDE, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1000ML, 
CONTENDO O NOME DO FABRICANTE, DAT • 
DE FABRICAÇÃO E PAZO DE VALIDADE, C 
0/12 UNIDADES 

CX 20 AGEX 28,80 576,00 

0005 DESODORIZADOR AMBIENTAL AEROSSOL; 
FRASCO CONTENDO DE 360 A 400 MU255G. 
COMPOSIÇÃO: PERFUME, ÁLCOOL ETÍLICO, 
NITRITO DE SÓDIO, ÁGUA E PROPELENTE 
(PROPANO/BUTANO), INOFENSIVO 
CAMADA DE OZÔNIO. DIVERSOS AROMAS. 
RÓTULO DEVE CONTER NOME DO 
PRODUTO, INDICAÇÃO DE USO, CUIDADOS 
DE CONSERVAÇÃO, PRINCÍPIOS ATIVOS, 
FRASES DE ADVERTÊNCIA E PRIMEIROS 
SOCORROS, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DE 
REGISTRO COM A SIGLA DO ÓRGÃO 
COMPETENTE E NOME DO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO COM O NÚMERO DA INSCRIÇÃO 
NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA OU 
DE QUÍMICA, DADOS DO FABRICANTE 
FABRICANTE AUTORIZADO PELA ANVISA 
ACOMPANHAR FISPQ (FICHA DE 
INFORMAÇÕES SEGURANÇA DE PRODUTOS 
QUÍMICOS) DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA 
12 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA 
CAIXA COM 12 UND 

CX 2 ULTRAFRESH 

, 

105,60 211,20 

0006 DESODORIZADOR PEDRA SANITÁRIA: 35G 
NAS FRAGRÂNCIAS, JASMIM, EUCALIPTO 
FLORAL, COMPOSIÇÃO. DODECIL BENZENOL 
SULFONATO DE SÓDIO, SULFATO DE SÓDIO 

1GLICERINA, PERFUM E CORANTE 1UND 
CONTENDO MARCA DO FABRICANTE DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE E 

1INFORMAÇÕES TECNICAS DE USO CAIXA 
CONTENDO: 1 GANCHO + 1 PEDRA DE 35G 

24 SANY 1,07 25,68 

0007 

L 

DETERGENTE LÍQUIDO 500 ML CX C/ 24 UND 
ESPECIFICAÇÃO. DETERGENTE LíQUIDO, 
COM TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL, 
INOFENSIVO À PELE, DE 1° QUALIDADE, 

1AUTORIZADO PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE 
1ANVISA, EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500 
. ML, COM BICO DOSADOR, COM RÓTULO,

CX 
1 

10 UNO 33,36 333,60 

e 

_ 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 COMISSÃO DE LICI A0 

Sàf
1INDICADO 

IDE 

O NOME DO FABRICANTE, CNPJ, 
QUÍMICO RESPONSÁVEL E N° CRQ, NÚMERO 

REGISTRO NA ANVISA, LOTE DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DO 
PRODUTO, APLICAÇÃO REMOÇÃO DE 
GORDURAS DE LOUÇAS, TALHERES E 
PANELAS, AROMA NEUTRO, MAÇA, CLEAR, 
COCO, LIMÃO, CX C/ 24 DE 500ML. 

. -...... .. 

0008 LIMPA VIDROS 500ML: LIMPA VIDRO - 
PRINCIPIO ATIVO BUT1L - ETIL 
TERTRIPOLISFOSFATO DE S-D10, 
INGREDIENTE ATIVO ETANOL 14%, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA BUTIL ETIL ETE 
TRIPOLIFOSFATO, COM VALIDADE ATÉ 12 
MESES, COR AZUL, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA COM 500ML, COM 
GATILHO - CAIXA COM 24 UNO. 

CX 2 BRAZIL 57,60 115,20 

0009 LIMPADOR DE USO GERAL 500ML: 
ESPECIFICAÇÃO: LIMPADOR DE USO GERAL 
MULTI-USO 500ML PARA LIMPEZA DE 
COZINHAS, BANHEIROS, ETC COMPOSIÇÃO. 
ALQUIL BENZENO SULFONATO SÓDIO, 
ALCOOL ETOXILADO, 
COADJUVANTES,SEQUESTRANTE, 
FRANGÂNCIA E ÁGUA - CAIXA COM 12 UNO. 

CX - 1 BRAZIL 28,80 28,80 

0010 LUSTRA M VEIS - LUSTRA-MÓVEIS, A BASE 
DE SILICONE, PERFUME SUAVE, AÇÃO DE 
SECAGEM RÁPIDA, EMBALAGEM: FRASCO 
PLÁSTICO DE 200 ML, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO NO PRODUTO MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE, UNIDADE DE 
FORNECIMENTO CX 24 UNIDADES. 

„ 
- 

10 AUDAX 76,80 768,00 

-1 0011 SABÃO ALVEJANTE EM PÓ 
ESPECIFICAÇÃO: SABÃO ALVEJANTE EM PÓ, 

I PARA LIMPEZA EM ALGODÃO E POLIÉSTER, 
EM MÁQUINAS INDUSTRIAIS, COM TENSO 
ATIVO, ANIONICO, ALCALIZANTE, ENZIMA, 
BRANQUEADOR, CORANTE, PERFUME E 
ÁGUA, CONTÉM BIODEGRADÁVEL, NA COR 

1AZUL, ACODICIONADO EM EMBALAGEM DE 
1500G, RÓTULO COM DESCRIÇÃO, CAIXA 
' COM 24 UNIDADES. 

‘..,, 
- 

MARILUX 46,08 ' 

I. 

P 

276,48 

I 
p 

I 
0012 SABÃO EM BARRA: ESPECIFICAÇÃO: SABÃO 

EM BARRA COMUM, 200G 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO PARA 
LAVAGEM DE ROUPA E UNTESILIOS 
DOMÉSTICO, EMBALAGEM CONTENDO 
NORMA EB56/54 DA ABNT, PACOTE 
CONTENDO 05 UNIDADES. COM LAUDO 
QUIMICO DO FABRICANTE. 

Dm. 
' - 

30 UNO 5,28' 158,40. 

I 

0013 SABONETE LIQUIDO PARA ANTI-SEPSIA DAS 
MÃOS. DEVE PROPICIAR A REDUÇÃO DO 
NÚMERO DE MICROORGANISMOS DA FLO 
BACTERIANA DA PELE. SUA FORMULAÇÃO 
DEVE SER BASEADA EM TENSOATIVOS 
ESPECIAIS QUE GARANTAM UMA EFICIENTE 
LIMPEZA DAS MÃOS, MESMO SOB GRANDE 
QUANTIDADE DE GORDURA E PROTEINAS. 
DEVE POSSUIR EFEITO RESIDUAL E CONTER 
TRICLOSAN, PRINCIPIO ATIVO QUE 

!CONTINUA AGINDO NA PELE MESMO APÓS iN 
LAVAGEM DAS MÃOS. DEVE SER ISENTO DE 
PERFUME. CARACTERÍSTICAS FÍSICO 
QUIMICAS- ASPECTO: LIQUIDO PEROLIZADC 
VISCOSO; CORES VARIADAS; DENSIDADE.
1,01 A 1,05 G/CM3, PH (PURO): 5,0 A 6,0. 
COMPOSIÇÃO: 2,4,4' TRICLOR0-2-HIDROXIÀ 
DIFENIL ETER (TRICLOSAN); HIDROXIETIQ 
CELULOSE; MISTURA DE LAURIL ÉTER 
SULFATO DE SÓDIO, DIESTEARATO 
GLICOLICO E MONOETANOLAMIDA DE ÁCIDO 
GRAXO DE COCO, CORANTES (Cl 19140 E 
42051); LAURIL ÉTER SULFATO DE SÓDIO, 

, ACIDO CÍTRICO E ÁGUA. UTILIZAÇÃO.0 

UND 30 REAQUIL 6,40 192,00 

11 

ft • _ ,e1eNN, 



PRODUTO DEVE SER UTILIZADO PURO, SEM 
NECESSIDADE DE DILUIÇÃO, EMBALAGEM 
DE 1 LITRO. 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 
COM1SSA0 DEIICITAÇÂO 

Folha N° 

3.517,36i

Lote: LOTE 02 - Materiais de Hi iene e Limpeza 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 BALDE PLÁSTICO 12L - BALDE PLÁSTICO 

COM CAPACIDADE PARA 12 LITROS, 
PRODUZIDO COM PLÁSTICO DE ALTA 
RESISTÊNCIA E ALÇA DE METAL. 
EMBALAGEM COM MARCA DO FABRICANTE 

UND 10 COMPLAST 5,12 51,20 

0002 CESTO P/ LIXO EM PLÁSTICO 10L 
ESPECIFICAÇÃO: PRODUZIDO TODO EM 
PLÁSTICO POLIPROPILENO,TELADO' TAMANHO 282 X 260MM, CAPACIDADE PARA 
10 LITROS,EMBALAGEM CONTENDO MARCA 
DO FABRICANTE. 

UNO 6 ' COMPLAST 6,40 38,40 

0003 CESTO PARA LIXO COM TAMPA 20 LITROS - 
ESPECIFICAÇÃO: CESTO PLÁSTICO 20 
LITROS COM TAMPA EM PLÁSTICO 
REFORÇADA, CORES VARIADAS. 

UND 6 COMPLAST 16,00 96,00 
I 

0004 LIXEIRA DE BANHEIRO PLÁSTICO 6L COM 
TAMPA E PEDAL - ESPECIFICAÇÃO: LIXEIRA 
PARA BANHEIRO COM TAMPA, PEDAL 
CAPACIDADE 6L, MATERIAL PLASTIC° 
(POLIESTIRENO), DIMENSÕES: ALTURA 25CM 
X LARGURA 21 CM X PROFUNDIDADE 21 CM. 

UND 5 JSN 

I 

33,60 168,00 
, 

1 

353,60 

Lote: LOTE 05 - Materiais de Hiciiene e Limpeza 

FItem Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 FLANELA 100% ALGODÃO - ESPECIFICAÇÃO - 

FLANELA 100% ALGODÃO.EXTRA MACIA, 
PRORIA PARA LIMPEZA, TAMANHO 60X50CM 
-PACOTE COM 06 UNIDADES 

or,T I 
. - 

POPO 10,20 

I 

51,00 

0002 PANO DE CHÃO ALVEJADO, TAMANHO 
67X43, PACOTE COM 03 UND 

PCT 5 POPO 8,29 41,45 
- - 

0003 PANO DE COPA FELPUDO - ESPECIFICAÇAO: 
BRANCO, LISO, COM ALTA ABSORÇÃO, 100% 
ALGODÃO, DE 1' QUALIDADE, MEDIDAS: 70X 
50 CM 

UND 
72 POPO 1,76 126,72 

0004 TOALHA P/ MÃO - 100% ALGODÃO 50X80CM UND 10 POPO 10,44 104,401 
323,57 

Lote: LOTE 06 - Materiais de Higiene e Limpeza 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Totaf 

, 0001 ESCOVA SANIfÃRIA - ESPECIFICAÇÃO: TIPO 
LAVATINA, BASE DE PROLIPROPILENO, BASE 
DIÂMETRO DE 7CM, COM CERDAS DE NYLON 
SINTÉTICO; SEM ALÇA, CABO EM 
PROLIPROPILENO, MEDINDO 28CM, NA COR 
CINZA; MINN° DE 15 CERDAS POR TUFOS. 

„,.., 
''''''"" 

10 CRISTAL 
I 

5,30 53,00

0002 ESPONJA MULTI-USO DUPLA FACE CX C/ 60. 
ESPECIFICAÇÃO: ESPONJA MULTI-USO 
ANTIBACTÉRIAS, DUPLA FACE, SENDO UMA 
FACE ABRASIVA E OUTRA MACIA, DE 1° 
QUALIDADE, MEDIDAS:110MMX75MMX2OMM 

 CAIXA COM 60 UNIDADES. 

„ 
- 

1 WISH I 31,82 
,, 

31,82 

 
_ 0003 LÃ DE AÇO BIODEGRADÁVEL 

ESPECIFICAÇÕES:LÃ DE AÇO1
BIODEGRADAVEL, REMOVE AS SUJEIRAS 
MAIS DIFICEIS E DÁ BRILHO EM UTENSÍLIOS 
DE ALUMÍNIO. FARDO COM 14 PACOTES, 
SENDO QUE EM CADA PACOTE CONTÉM 08 
ESPONJAS LÃ DE AÇO. 

FARDO 2 ASSOLAN 15,00 30,00 

0004 PA COLETORA DE LIXO - MATERIAL 
COLETOR, ZINCO, MATERIAL CABO, 
MADEIRA, COMPRIMENTO DO CABO 80CM, 

 APLICAÇÃO LIMPEZA. 

UND 5 COMPLAST 4,68 23,40 

0005 RODO GRANDE: ESPECIFICAÇÃO: RODO 
COM CABO DE MADEIRA REVESTIDO COM 
CAPA PLÁSTICA, MEDIDA DA BASE DE 40 

UND 12 CRISTAL 5,59 67,08 

- I - 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 Folha 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

TEST MUNHAS: 

1)  ti-3̀ nOl~   OJP  CPF . 036143(VIS tO 

Francisco Carlos Macedo Tavares 
Ordenador(a) de Despesas 

Gabinete do Prefeito 
CONTRATANTE 

FELIPE LIMA Assinado de forma digital por 
FELIPE LIMA SOARES:05438822336 

SOARES:05438822336 Dados: 2021.05.10 10:03:12 -0300' 

EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI 
CONTRATADA 

2 fU\QM --a( 44C.  cpF  GS G1 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/000144 COMISSÃO DE LICITAÇAC 

kiC
CONTRATO N°2021.05.10-0092 

Folha N° 

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene e limpeza 
destinados ao atendimento das necessidades da Guarda 
Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte/CE, que entre si 
fazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e 
do outro EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Guarda Civil Metropolitana, neste ato representada por 
seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Jozimar Correia dos Santos, residente e domiciliado(a) na 
Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado EXPRESSO 
DISTRIBUIDORA EIRELI, estabelecida na Rua Maria Nunes da Silva, n° 221, Paeque Iracema, Maranguape 
- CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 25.179.741/0001-02 e C.G.F. sob o n° 06.536.9-62-9, neste ato 
representada por Felipe Lima Soares, portador(a) do CPF n° 054.388.223-36, apenas denominada de 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade 
Pregão n° 2021.04.14.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e 
condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666193, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Jozimar Correia dos Santos, Ordenador(a) de Despesas 
do(a) Guarda Civil Metropolitana. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades da Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte/CE, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, 
conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote:  LOTE 01 Materiais de Higiene e Limpara 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo
0001 ÁCIDO MURIATICO: PARA LIMPEZA DE VASO 

SANITÁRIO, E DESOBSTRUÇÃO DE 
ESGOTOS. EMBALAGEM COM 1000ML, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO CX 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRECAUÇÕES, CUIDADOS E 
PRAZO DE VALIDADE CX C/ 12 UND. 

0002 AGUA SANITÁRIA: SOLUÇÃO AQUOSA, À 
BASE DE HIPOCLORITO SÓDIO OU CÁLCIO, 
EMBALAGEM DE ACORDO COM NBR 13390 É 
PORTARIA ANVISA 89. FRASCO PLÁSTICO' 
OPACO, TEOR DE CLORO ATIVO 2% PP A 
2,5% PP, CONTENDO 1.000 ML. RÓTULO 
DEVE CONTER: NOME DO PRODUTO 
CLASSIFICAÇÃO, RESTRIÇÃO DE USO CX MODO DE DILUIÇÃO, TEMPO DE CONTATO 
LIMITES PARA USO, CUIDADOS DE 
CONSERVAÇÃO, PRINCÍPIOS ATIVOS 
FRASES DE ADVERTÊNCIA E PRIMEIROS 
SOCORROS, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DO 
REGISTRO COM A SIGLA DO ÓRGÃO 
COMPETENTE E NOME DO RESPONSÁVEL 

6 

12 

BRAZIL 

AGEX 

Valor unitário Valor Total 

32,00 

22,40 

192,00 

268,80 

t```,. eN .1441 . •••... 44 — rt 4'04 0'4 .4  '0 ,4 241 .4 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 

TÉCNICO COM O NÚMERO DA INSCRIÇÃO 
NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA OU 
QUÍMICA, DADOS DO FABRICANTE. 
ACOMPANHAR FISPQ (FICHA DE 
INFORMAÇÕES SEGURANÇA DE PRODUTOS 
QUÍMICOS) DO PRODUTO. REGISTRO N 
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 12 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA, CX C/ 12 
UNIDADES. 

0003 AMACIANTE DE ROUPA PERFUMADO E 
CONCENTRADO DE 2 LITROS FRAGRÂNCIA 
VAIRIADAS QUATENÁRIO DE AMÔNIA, ÁGUA, 
ESSÊNCIA, CONSERVANTE E CORANTE, 
COM IMPRESSÃO ORIGINAL DO 
FABRICANTE, COM INFORMAÇÕES DO 
PRODUTO, TAIS COMO: COMPOSIÇÃO, 
QUÍMICA, VALIDADE, QUANTIDADE, LOTE, 
ETC. CAIXA COM 12 UNIDADES 

CX 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

FoI a N° 

SOFT PLUNA 67,08 67,08 

0004 CERA PARA POLIMENTO, LIQUIDA, INCOLOR, 
PARA PISOS, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. EMBALAGEM PLÁSTICA COM 750ML, 
CONTENDO O NOME DO FABRICANTE. DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, CX 
C/12 UNID. 

0005 

CX 6 IBRILHOS 38,40 230,40 

DESINFETANTE A BASE DE QUARTENÁRIO 
DE AMÔNIA - ESPECIFICAÇÃO: A BASE DE 
QUARTENÁRIO DE 5 GERAÇÃO, EM FRASCO 
OPACOS DE 5 LITROS, COM TAMPA 
ROSQUEÁVEL, EMBALAGEM QUE CONTENHA 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA 
LOTE E VALIDAE, CONFORME RDC 184 DE 
22/10/2001. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
REGISTRO NA ANVISA E FICHA TÉCNICA. 

GL 12 SILVESTRE 64,00 768,00 

0006 DESODORIZADOR AMBIENTAL AEROSSOL 
FRASCO CONTENDO DE 360 A 400 ML/255G. 
COMPOSIÇÃO. PERFUME, ÁLCOOL ETÍLICO 
NITRITO DE SÓDIO, ÁGUA E PROPELENTE 
(PROPANO/BUTANO), INOFENSIVO À 
CAMADA DE OZÔNIO. DIVERSOS AROMAS. 
RÓTULO DEVE CONTER NOME DO 
PRODUTO, INDICAÇÃO DE USO, CUIDADOS 
DE CONSERVAÇÃO, PRINCÍPIOS ATIVOS, 
FRASES DE ADVERTÊNCIA E PRIMEIROS 
SOCORROS, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DE CX 
REGISTRO COM A SIGLA DO ÓRGÃO 
COMPETENTE E NOME DO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO COM O NÚMERO DA INSCRIÇÃO 
NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA OU 
DE QUÍMICA, DADOS DO FABRICANTE. 
FABRICANTE AUTORIZADO PELA ANVISA. 
ACOMPANHAR FISPQ (FICHA DE 
INFORMAÇÕES SEGURANÇA DE PRODUTOS 
QUÍMICOS) DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA 
12 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA, 
CAIXA COM 12 UND 

6 ULTRAFRESH 105,60 633,60 

0007 

0008 

DETERGENTE LÍQUIDO 500 ML CX C/ 24 UND 
ESPECIFICAÇÃO: DETERGENTE LÍQUIDO, 
COM TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL, 
INOFENSIVO À PELE, DE 1° QUALIDADE, 
AUTORIZADO PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE - 
ANVISA, EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500 
ML, COM BICO DOSADOR, COM RÓTULO 
INDICADO O NOME DO FABRICANTE, CNPJ, 
QUÍMICO RESPONSÁVEL E N° CRQ, NÚMERO 
DE REGISTRO NA ANVISA, LOTE DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DO 
PRODUTO, APLICAÇÃO REMOÇÃO DE 
GORDURAS DE LOUÇAS, TALHERES E 
PANELAS, AROMA NEUTRO, MAÇA, CLEAR, 
COCO, LIMÃO, CX C/ 24 DE 500ML. 

CX 

INSETICIDA AEROSOL- MULTI-INSETICIDA EM 
AEROSOL, COM ÓLEO DE CITRONELA, cx
SOLVENTE À BASE DE ÁGUA, LIVRE DE CFC. 
PRODUTO COM BAIXA TOXIDADE. 

36 

UNO 

ULTRAINSET 

33,36 200,16 

105,60 3.801,60 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 

PROPELENTE: BUTANO/PROPANO. 
PRODUTO ACONDICIONADO EM FRASCOS 
METÁLICOS DE NO MÍNIMO 300MU200G, 
SENDO QUE OS MESMOS DEVEM CONTER 
TODAS AS INFORMAÇÕES EXIGIDAS POR LEI 
E NOTIFICAÇÃO JUNTO A ANVISA. CAIXA 
COM 12 UNIDADES 

0009 

0010 

0011 

LUSTRA MÓVEIS - LUSTRA-MÓVEIS, A BASE 
DE SILICONE, PERFUME SUAVE, AÇÃO DE 
SECAGEM RÁPIDA, EMBALAGEM: FRASCO 
PLASTIC° DE 200 ML, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO NO PRODUTO MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE, UNIDADE DE 
FORNECIMENTO CX 24 UNIDADES. 
MULTIUSO GERAL- 500ML. ALQUIL BENZENO 

CX 

SULFONATO DE SÓDIO, COADJUVANTES 
SEQUESTRANTE FRAGÂNCIA E ÁGUA. LIMPA 
PIAS, COZINHA, FOGÕES, MÁQUINAS DE CX 
LAVAR E GELADEIRAS. PARA LIMPAR 
ACRÍLICOS, VIDROS E VARIS ACRILOCOS. 
CAIXA COM 24 UNO. 
SABÃO ALVEJANTE EM Pó 
ESPECIFICAÇÃO: SABÃO ALVEJANTE EM PÓ 
PARA LIMPEZA EM ALGODÃO E POLIÉSTER 
EM MÁQUINAS INDUSTRIAIS, COM TENSO 
ATIVO, ANIONICO, ALCALIZANTE, ENZIMA 
BRANQUEADOR, CORANTE, PERFUME E 
ÁGUA, CONTÉM BIODEGRADÁVEL, NA COR 
AZUL, ACODICIONADO EM EMBALAGEM DE 
500G, RÓTULO COM DESCRIÇÃO, CAIXA 
COM 24 UNIDADES. 

CX 

0012 

0013 

SABÃO DE COCO - ESPECIFICAÇÃO: 
COMPOSIÇÃO ÓLEO DE COCO, HIDROXIDO 
DE SÓDIO, CLORETO DE SÓDIO, ÁGUA 
COADJUVANTE, ANTIOXIDANTE E 
GLICERINA. CARACTERÍSTICA ADICIONAL. 
PRIMEIRA QUALIDADE, CAIXA COM 50 
BARRAS DE 200 GRAMAS 
SABONETE LIQUIDO PARA ANTI-SEPSIA DAS 

CX 

MÃOS. DEVE PROPICIAR A REDUÇÃO DO 
NÚMERO DE MICROORGANISMOS DA FLORA 
BACTERIANA DA PELE. SUA FORMULAÇÃO 
DEVE SER BASEADA EM TENSOATIVOS 
ESPECIAIS QUE GARANTAM UMA EFICIENTE 
LIMPEZA DAS MÃOS, MESMO SOB GRANDE 
QUANTIDADE DE GORDURA E PROTEÍNAS. 
DEVE POSSUIR EFEITO RESIDUAL E CONTE 
TRICLOSAN, PRINCÍPIO ATIVO QUE 
CONTINUA AGINDO NA PELE MESMO APÓS 
LAVAGEM DAS MÃOS. DEVE SER ISENTO DE 
PERFUME. CARACTERÍSTICAS FÍSICO 
QUÍMICAS: ASPECTO: LÍQUIDO PEROLIZADO UNO 
VISCOSO; CORES VARIADAS; DENSIDADE: 
1,01 A 1,05 G/CM3; PH (PURO): 5,0 A 6,0. 
COMPOSIÇÃO: 2,4,4' TRICLOR0-2-HIDROXI-
DIFENIL ÉTER (TRICLOSAN); HIDROXIETIL 
CELULOSE; MISTURA DE LAURIL ÉTER 
SULFATO DE SÓDIO, DIESTEARATO 
GLICÓLICO E MONOETANOLAMIDA DE ÁCIDO 
GRAXO DE COCO; CORANTES (Cl 19140 E 
42051); LAURIL ÉTER SULFATO DE SÓDIO, 
ÁCIDO CÍTRICO E ÁGUA. UTILIZAÇÃO:O 
PRODUTO DEVE SER UTILIZADO PURO, SEM 
NECESSIDADE DE DILUIÇÃO, EMBALAGEM 
DE 1 LITRO. 

COMISSAO DE LICITA AO 

7.782,76-t 

Lote: LOTE 02 - Materiais de Higiene e Limpeza 
Item 
0001 

Especificação
BALDE PLÁSTICO 100L - BALDE, MATERIAL 
PLÁSTICO, TAMANHO GRANDE, CORES 
VARIADAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
PEGADOR EMBUTIDO NAS LATERAIS, COM 

Unid. 

UND 

Qtde. 

12 

Marca/Modelo 

,IBAP 

Valor unitário Valor Total 

52,80 633,60 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 COMISSÃO DE LICITAÇA:p 

/A -  klç
TAMPA 

0002 TAPETE ANTIADERRAPANTE MEDIDAS: UND 70X100CM 6 iNORTAP 35,20 
0003 TAPETE ANTIADERRAPANTE PARA ENTRADA' 

- MEDIDAS: 60X400M UND 6 INORTAP 32,00 

211,20 

192,00 

1.036,80 

Lote: LOTE 05 - Materiais de Higiene e Limpeza I 
Item Especificação Unid. Qtde. IMarca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 FLANELA 100% ALGODÃO - ESPECIFICAÇÃO - 

FLANELA 100% ALGODÃO.EXTRA MACIA, 
PRÓRIA PARA LIMPEZA, TAMANHO 60X50CM 
- PACOTE COM 06 UNIDADES 

,,. 
• - 20 IPOPO 10,20 204,00 

0002 PANO DE CHÃO - CONFECCIONADO EM 
TECIDO DE ALGODÃO, DE ALTA ABSORÇÃO, 
PURO, LAVADO (ALVEJADO), NÃO CRU, 
ISENTO DE RASGOS OU OUTROS DEFEITOS 
QUE POSSAM PREJUDICAR A SUA 
UTILIZAÇÃO (TIPO SACO DE AÇÚCAR - 
ENCORPADO). DEVERÁ APRESENTAR 
BORDAS DEBRUADAS A PONTO OVERLOCK 
OU BARREADAS. O PANO DEVERÁ TER UM 
FORMATO RETANGULAR. DIMENSÕES 
MÍNIMAS: 60X80CM. 

UND 60 POPO 2,24 134,40 

338,40 

Lote: LOTE 06 - Materiais de Higiene e Limpeza 
Item Especificação Unid. ,Qtde. !Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 

• 
. 

AVENTAL IMPERMEAVEL - AVENTAL 
PLÁSTICO IMPERMEÁVEL NA COR BRANCA 
OU TRNASPARENTE PARA TRABALHOS COM 
ÁGUA TAMANHOS G OU GG MEDIDAS 
APROXIMADAS DE 70X120CM, 
RESPECTIVAMENTE LARGURA E 
COMPRIMENTO. 

UND 20 POPO 3,12 62,40 

0002 ESCOVA MULTIUSO DIMENSÕES : 11,6 X 6,6 
X 4,1 CM, COM CERDAS RESISTENTES 
POSSUI ADERÊNCIAS NA PEGA SE ENCAIXA 
PERFEITAMENTE NA MÃO PARA USO DE 
DESTROS E CANHOTOS 

UND 30 DIFRANCIS 3,12 93,60 

0003 ESCOVA SANITÁRIA - ESPECIFICAÇÃO: TIPO 
LAVATINA, BASE DE PROLIPROPILENO, BASE 
DIÂMETRO DE 7CM, COM CERDAS DE NYLON 
SINTÉTICO; SEM ALÇA, CABO EM 
PROLIPROPILENO, MEDINDO 28CM, NA COR 
CINZA; MÍNIMO DE 15 CERDAS POR TUFOS. 

i win
- 20 CRISTAL 5,30 106,00 

0004 PÁ COLETORA DE LIXO - MATERIAL 
COLETOR, ZINCO, MATERIAL CABO, 
MADEIRA, COMPRIMENTO DO CABO 80CM, 
APLICAÇÃO LIMPEZA. 

UND 20 COMPLAST 4,68 93,60 

0005 

0006 

RODO - ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL 
PLÁSTICO, LINHA PROFISSIONAL, BASE EM 
POLIPROPILENO E ELEMENTO SECANTE 
EVA. DIMENSÕES MÉDIAS: ALTURA DO 
ELEMENTO SECANTE 3,5CM, ESPESSU- • 
DO ELEMENTO SECANTE DOBRADO: 
0,5)(2CM; BASA: 45CM, CABO: 1,20M MÍNIMO 

UND 30 CRISTAL 5,59 167,70 

RODO DE PIA - ESPECIFICAÇAO: MATERIA 
PLÁSTICO PROLIPROPILENO E BORRACHA 
DIMENSÕES DO PRODUTO: ALTURA 3CM X 
LARGURA: 22CM X COMPRIMENTO: 23,5CM. 

UND 12 DIFRANCIS 3,85 46,20 

0007 VASSOURA - DE PELO SINT TICO, CERDAS 
SINTÉTICAS DE P.E.T. 0,20MM DIÂMETRO, 
COM CABO PLASTIFICADO DE 120CM 
ENCAIXADO NA BASE ATRAVÉS DE ROSCAS 
PLÁSTICAS DIMENSÕES: 26.5X5X5,5CM. 

UND 30 CRISTAL 8,58 257,40 

0008 VASSOURA DE NYLON - ESPECIFICAÇÃO: 
INDICADA PARA LIMPEZA EM PISOS FRIOS E 
DE MADEIRA. FABRICADA EM NYLON 
REFORÇADO E CERDAS MACIAS EM PET, 
DEVE TER EXCELENTE DURABILIDADE. 
SISTEMA DE ENCAIXE DO CABO ATRAVÉS 
DE ROSCA UNIVERSAL. POSIBILIDADE DE 

UND 12 DIFRANCIS 6,86 
I 

82,32 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 

USAR CABOS DE ALUMINIO OU MADEIRA. 
ESPECIFICAÇÕES (COMP. X LARGURA X 
ALTURA): 8CM X 40 CM X 10CM. EMBALAGEM 
CONTENDO 1 UNIDADE. PESO DO PRODUTO 
0,520KG. CADA UNIDADE DO PRODUTO 
DEVERÁ VIR ACOMPANHADA COM CABO 
CUJAS ESPECIFICAÇÕES SÃO: CABO 
ALUMÍNIO 1,20M 

COMISSAO DE LICITAÇÃO 

Folha N° 

909,2i[ 

Lote: LOTE 10 - Materiais de Higiene e Limpeza 
Item Especificação Unid. ,Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 LUVAS - PARA LIMPEZA, BORRACHA DE 

LÁTEX NATURAL, NORMA NBR 13393, 
TAMANHO G GRANDE, COM REVESTIMENTO 
INTERNO REFORÇADA COM SUPERFÍCIE 
EXTERNA ANTIDERRAPANTE. PACOTE COM 
12 PARES 

PCT 2 BETTANIM 41,40 82,80 

0002 LUVAS - PARA LIMPEZA, BORRACHA DE 
LÁTEX NATURAL, NORMA NBR 13393, 
TAMANHO MÉDFO, COM REVESTIMENTO 
INTERNO REFORÇADA COM SUPERFÍCIE 
EXTERNA ANTIDERRAPANTE. PACOTE COM 
12 PARES 

PCT BETTANIM 41,40 41,40 

124,201 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual temo valor total de R$ 10.191,38 (dez mil cento e noventa e um reais e trinta e oito 
centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 

iá•Nr.` - /^ .x 
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5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA- DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

Orgão 
19 

Unid.
01 

Projeto/Atividade
06.122.0002.2.189.0000 1 33903000 

Elemento de Despesa 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 

_ (NON! "ó rf 
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8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

11".?" 
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CLAUSULA DECIMA DÉCIMA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021, 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Jozimar Correia dos Santos 
Ordenador(a) de Despesas 
Guarda Civil Metropolitana 

CONTRATANTE 

FELIPE LIMA Assinado de forma digital por 
FELIPE LIMA SOARES:05438822336 

SOARES:05438822336 Dados: 2021.05 10 10:01.41 -0300' 

EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI 
CONTRATADA 

  a% tu5di 3 Go 

CPF 

_ e• el 6,1 tr", 
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CONTRATO N°2021.05.10-0093 

COMISSÃO-DE LICITAG AO 

Folha N° 

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene e limpeza 
destinados ao atendimento das necessidades da 
Procuradoria Geral do Município de Juazeiro do Norte/CE, 
que entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do 
Norte/CE e do outro EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Procuradoria Geral do Município, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Walberton Carneiro Gomes, residente e 
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI, estabelecida na Rua Maria Nunes da Silva, n° 221, Paeque Iracema, 
Maranguape - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 25.179.741/0001-02 e C.G.F. sob o n° 06.536.9-62-9, neste 
ato representada por Felipe Lima Soares, portador(a) do CPF n° 054.388.223-36, apenas denominada de 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade 
Pregão n° 2021.04.14.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e 
condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n°2021.04.14.3, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Walberton Carneiro Gomes, Ordenador(a) de Despesas 
do(a) Procuradoria Geral do Município. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades da Procuradoria Geral do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, 
conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 01 - Materiais de Hi iene e Limpeza 
Ti i1I Especificação I Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 ÁCIDO MURIATICO: PARA LIMPEZA DE VASO 

SANITÁRIO, E DESOBSTRUÇÃO DE 
ESGOTOS. EMBALAGEM COM 1000ML, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
MARCA DO FÁBRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRECAUÇÕES, CUIDADOS E 
PRAZO DE VALIDADE CX C/ 12 UND. 

CX 
, 

2 IBRAZIL 3200, 64,00 

0002 ÁGUA SANITÁRIA: SOLUÇÃO AQUOSA, À 
BASE DE HIPOCLORITO SÓDIO OU CÁLCIO, 
EMBALAGEM DE ACORDO COM NBR 13390 E 
PORTARIA ANVISA 89 FRASCO PLÁSTICO 
OPACO, TEOR DE CLORO ATIVO 2% PP A 
2,5% PP, CONTENDO 1.000 ML. RÓTULO 
DEVE CONTER. NOME DO PRODUTO, 
CLASSIFICAÇÃO, RESTRIÇÃO DE USO, 
MODO DE DILUIÇÃO, TEMPO DE CONTATO, 
LIMITES PARA USO, CUIDADOS DE 
CONSERVAÇÃO, PRINCIPIOS ATIVOS,' 
FRASES DE ADVERTÊNCIA E PRIMEIROS 
SOCORROS, LOTE DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DO 
REGISTRO COM A SIGLA DO ÓRGÃO' 
COMPETENTE E NOME DO RESPONSÁVEL'

cx 20 AGEX 2240 448,00 

re A-1 A 
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I TÉCNICO COM O NÚMERO DA INSCRIÇÃO 
NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA OU 
QUÍMICA, DADOS DO FABRICANTE. 
ACOMPANHAR FISPQ (FICHA DE 
INFORMAÇÕES SEGURANÇA DE PRODUTOS 
QUÍMICOS) DO PRODUTO. REGISTRO NA 
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 12 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA, CX C/ 12 
UNIDADES. 

1 roin 
1 

Nu ( .1 -..) (0 

0003 DESINFETANTE 200ML - ESPECIFICAÇÃO: 
DESINFETANTE - CATEGORIA BÁSICA 
RESTRITA AO USO PURO, PRICÍPIO ATIVO 
CLORETO ALQUIL BENZIL AMNIO, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA MONIL FENOL, 
ETOXILADOO, ÓLEO DEEUCALIPTO, 
ESSÊNCIA, CORANTE E OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS PERMITIDAS, 
COMPOSIÇÃO AROMÁTICA LAVANDA, 
ACONDICIONADO EM FRASCO PLÁSTICO, 
CONTENDO 200ML, CAIXA COM 12 
UNIDADES. 

 ,... s''s, 25 AGEX 16,00 400,,00 

0004 DESINFETANTE: LIQUIDO A BASE DE PINHO 
USO GERAL, SUPER CONCENTRADO 
DILUÍVEL DE 1 LITRO DO PRODUTO PARA 10 
LITROS DE ÁGUA, COM AÇÃO BACTERICIDA 
E GERMICIDA. PRINCÍPIO ATIVO CLORETO 
ALQUIL BENZIL AMNIO, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA MONIL FENOL, ETOXILADOO, ÓLEO 
DE EUCALIPTO, ESSÊNCIA, CORANTE E 
OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS 
PERMITIDAS, COMPOSIÇÃO AROMÁTIC 
LAVANDA, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA1 
SAUDE, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1000ML, 
CONTENDO O NOME DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PAZO DE VALIDADE, CX 
C/12 UNIDADES 

CX 25 AGEX 28,80 720,00 

0005 DESODORIZADOR AMBIENTAL AEROSSOL; 
FRASCO CONTENDO DE 360 A 400 ML/255G. 
COMPOSIÇÃO: PERFUME, ÁLCOOL ETÍLICO, 
NITRITO DE SÓDIO, ÁGUA E PROPELENTE 
(PROPANO/BUTANO), INOFENSIVO À 
CAMADA DE OZÔNIO. DIVERSOS AROMAS. 
RÓTULO DEVE CONTER NOME DO 
PRODUTO, INDICAÇÃO DE USO, CUIDADOS 
DE CONSERVAÇÃO, PRINCÍPIOS ATIVOS, 
FRASES DE ADVERTÊNCIA E PRIMEIROS 
SOCORROS, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DE' 
REGISTRO COM A SIGLA DO ÓRGÃO 
COMPETENTE E NOME DO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO COM O NÚMERO DA INSCRIÇÃO 
NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA OU 
DE QUÍMICA, DADOS DO FABRICANTE 
FABRICANTE AUTORIZADO PELA ANVISA 
ACOMPANHAR FISPQ (FICHA DE 
INFORMAÇÕES SEGURANÇA DE PRODUTOS 
QUÍMICOS) DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA 
12 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA 
CAIXA COM 12 UND 

CX 5 ULTRAFRESH 105,60 528,00 

0006 DESODORIZADOR PEDRA SANITÁRIA: 35G 
NAS FRAGRÂNCIAS, JASMIM, EUCALIPTO 
FLORAL, COMPOSIÇÃO: DODECIL BENZENOL 
SULFONATO DE SÓDIO, SULFATO DE SÓDIO 
GLICERINA, PERFUM E CORANTE 
CONTENDO MARCA DO FABRICANTE DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE E 
INFORMAÇÕES TECNICAS DE USO. CAIXA 
CONTENDO: 1 GANCHO + 1 PEDRA DE 35G 

UND 150 SANY 1,07 

I 

160,50 

0007 DETERGENTE LÍQUIDO 500 ML CX C/ 24 UND 
ESPECIFICAÇÃO: DETERGENTE LÍQUIDO 
COM TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL 
INOFENSIVO Á PELE, DE 19 QUALIDADE 
AUTORIZADO PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE 
ANVISA, EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE 50 

1 ML, COM BICO DOSADOR, COM RÓTULO 

CX 25 UNO 33,36 -834,00 

 _J 
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INDICADO O NOME DO FABRICANTE, CNPJ, 
QUÍMICO RESPONSÁVEL E N° CRQ, NÚMERO 
DE REGISTRO NA ANVISA, LOTE DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DO 
PRODUTO, APLICAÇÃO REMOÇÃO DE 
GORDURAS DE LOUÇAS, TALHERES E 
PANELAS, AROMA NEUTRO, MAÇA, CLEAR, 
COCO, LIMÃO, CX C/ 24 DE 500ML. 

UVIVIIQUIW 

Folha N° 

,-, 1•• .,'", •• •T• ' 

0008 LIMPA VIDROS 500ML: LIMPA VIDRO - 
PRINCIPIO ATIVO BUTIL - ETIL - 
TERTRIPOLISFOSFATO DE S-D10, 
INGREDIENTE ATIVO ETANOL 14%, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA BUTIL [TIL ETER 
TRIPOLIFOSFATO, COM VALIDADE ATÉ 12 
MESES, COR AZUL, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA COM 500ML, COM 
GATILHO - CAIXA COM 24 UND. 

CX 5 BRAZIL 57,60 288,00 

0009 LIMPADOR DE USO GERAL 500ML: 
ESPECIFICAÇÃO: LIMPADOR DE USO GERAL 
MULTI-USO 500ML PARA LIMPEZA DE 
COZINHAS, BANHEIROS, ETC COMPOSIÇÃO: 
ALQUIL BENZENO SULFONATO SÓDIO,
ALCOOL ETOXI LADO, 
COADJUVANTES,SEQUESTRANTE, 
FRANGÂNCIA E ÁGUA - CAIXA COM 12 UNI). 

„ 3 BRAZIL 28,80 86,40 

0010 LUSTRA MÓVEIS - LUSTRA-MÓVEIS, Ã BASE 
DE SILICONE, PERFUME SUAVE, AÇÃO DE 
SECAGEM RÁPIDA, EMBALAGEM: FRASCO 
PLÁSTICO DE 200 ML, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO NO PRODUTO MARCA DO
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE, UNIDADE DE 
FORNECIMENTO CX 24 UNIDADES. 

rs, 10 AUDAX 76,80 768,00 

0011 SABÃO ALVEJANTE EM Pó - 
ESPECIFICAÇÃO: SABÃO ALVEJANTE EM PÓ, 
PARA LIMPEZA EM ALGODÃO E POLIÉSTER, 
EM MÁQUINAS INDUSTRIAIS, COM TENSO 
ATIVO, ANIONICO, ALCALIZANTE, ENZIMA, 
BRANQUEADOR, CORANTE, PERFUME E 
ÁGUA, CONTÉM BIODEGRADÁVEL, NA CO 
AZUL, ACODICIONADO EM EMBALAGEM DE 
500G, RÓTULO COM DESCRIÇÃO, CAI 
COM 24 UNIDADES. 

CX 6 MARILUX 46,08 276,48 

0012 SABÃO EM BARRA: ESPECIFICAÇÃO: SABÃO 
EM BARRA COMUM, 200G, 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO PARA 
LAVAGEM DE ROUPA E UNTESILIOS 
DOMÉSTICO, EMBALAGEM CONTENDO 
NORMA EB56/54 DA ABNT, PACOTE 
CONTENDO 05 UNIDADES. COM LAUDO 
QUÍMICO DO FABRICANTE. 

„ T

' s'' ' 30 UNO 5,28 158,40 

0013 SABONETE EM BASTÃO - ESPECIFICAÇÃO: 
SABONETE EM BASTÃO, VÁRIAS 
FRAGÂNCIAS 90G, BASE DE SÓDIO, ÁGUA, 
GLICERINA E PERFUME, As 
ESPECIFICAÇÕES DEVEM VIR NA 
EMBALAGEM 

UND 24 MARAN 112 , 26,88

0014 SABONETE LIQUIDO PARA ANTI-SEPSIA DAS 
MÃOS. DEVE PROPICIAR A REDUÇÃO DO 
NÚMERO DE MICROORGANISMOS DA FLORA 
BACTERIANA DA PELE. SUA FORMULAÇÃO 
DEVE SER BASEADA EM TENSOATIVOS 
ESPECIAIS QUE GARANTAM UMA EFICIENTE 
LIMPEZA DAS MÃOS, MESMO SOB GRANDE 
QUANTIDADE DE GORDURA E PROTEÍNAS 
DEVE POSSUIR EFEITO RESIDUAL E CONTER 
TRICLOSAN, PRINCIPIO ATIVO QUE 
CONTINUA AGINDO NA PELE MESMO APÓS A 
LAVAGEM DAS MÃOS. DEVE SER ISENTO DE 
PERFUME. CARACTERÍSTICAS FÍSICO-
QUÍMICAS: ASPECTO: LIQUIDO PEROLIZADO 
VISCOSO; CORES VARIADAS; DENSIDADE 
1,01 A 1,05 G/CM3; PH (PURO): 5,0 A 6,0 
COMPOSIÇÃO: 2,4,4' TRICLOR0-2-HIDROXI 
DIFENIL ÉTER (TRICLOSAN); HIDROXIETIL 

UND 100 REAQUIL 6,40 640,00 
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CELULOSE; MISTURA DE LAURIL ÉTERI 
SULFATO DE SÓDIO, DIESTEARATÓ 
GLICOLICO E MONOETANOLAMIDA DE ÁCIDO 
GRAXO DE COCO; CORANTES (Cl 19140 E 
42051); LAURIL ÉTER SULFATO DE SÓDIO, 
ÁCIDO CÍTRICO E ÁGUA. UTILIZAÇÃO:O 
PRODUTO DEVE SER UTILIZADO PURO, SEM 
NECESSIDADE DE DILUIÇÃO, EMBALAGEM 
DE 1 LITRO. 

FoM N°

5.398,66 

Lote: LOTE 02 - Materiais de Higiene e Limpeza ,I 
Item Especificação 1 Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 BALDE PLÁSTICO 12L - BALDE PLÁSTICCi

COM CAPACIDADE PARA 12 LITROS, 
PRODUZIDO COM PLÁSTICO DE ALTA 
RESISTÊNCIA E ALÇA DE METAL. 
EMBALAGEM COM MARCA DO FABRICANTE 

UND 10 COMPLAST 
I 

5,12 51,20 

0002 CESTO P/ LIXO EM PLÁSTICO 10L 
ESPECIFICAÇÃO: PRODUZIDO TODO EM 
PLÁSTICO POLIPROPILENO,TELADO' TAMANHO 282 X 260MM, CAPACIDADE PARA 
10 LITROS,EMBALAGEM CONTENDO MARCA 
DO FABRICANTE. 

UND COMPLAST 6,40 38,40 

0003 CESTO PARA LIXO COM TAMPA 20 LITROS - 
ESPECIFICAÇÃO: CESTO PLÁSTICO 20 
LITROS COM TAMPA EM PLÁSTICO 
REFORÇADA, CORES VARIADAS. 

„, 
- COMPLAST 16,00 96,00 

0004 LIXEIRA DE BANHEIRO PLÁSTICO 6L COM 
TAMPA E PEDAL - ESPECIFICAÇÃO: LIXEIRA 
PARA BANHEIRO COM TAMPA, PEDAL 
CAPACIDADE 6L, MATERIAL PLASTICO 
(POLIESTIRENO), DIMENSÕES: ALTURA 25CM 
X LARGURA 21 CM X PROFUNDIDADE 21 CM. 

UND JSN 33,60 168,00 

353,60 

Lote: LOTE 05 - Materiais de Hi iene e Limpeza 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 FLANELA 100% ALGODÃO - ESPECIFICAÇÃO - 

FLANELA 100% ALGODÃO.EXTRA MACIA, 
PRÓRIA PARA LIMPEZA, TAMANHO 60X50CM 
- PACOTE COM 06 UNIDADES 

p„ 
r s'' ' 

5 POPO 10,20 51,00 

0002 

0003 

0004 

PANO DE CHÃO ALVEJADO, TAMANHO 
67X43, PACOTE COM 03 UND PCT 
PANO DE COPA FELPUDO - ESPECIFICAÇÃO: 
BRANCO, LISO, COM ALTA ABSORÇÃO, 100% 
ALGODÃO, DE 18 QUALIDADE, MEDIDAS: 70 X 
50 CM 
TOALHA P/ MÃO - 100% ALGODÃO 50X80CM 

UND 

UND 

16 

72 

20 

POPO 

POPO 

POPO 

8,29 

1,76 

10,44 

132,64 

126,72 

208,80 
519,16 

1-1.71.111 . 

Item 
1-4J 1 G Me . main' mame uu neguem; e LimpuLa 

Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 ESCOVA SANITÁRIA - ESPECIFICAÇÃO: TIPO 

LAVATINA, BASE DE PROLIPROPILENO, BASE 
DIÂMETRO DE 7CM, COM CERDAS DE NYLON 
SINTÉTICO; SEM ALÇA, CABO EM 
PROLIPROPILENO, MEDINDO 28CM, NA COR 
CINZA; MÍNIMO DE 15 CERDAS POR TUFOS. 

,,,, 
."'"""'" 10 CRISTAL 5,30 53,00 

0002 ESPONJA MULTI-USO DUPLA FACE CX C/ 60. 
ESPECIFICAÇÃO: ESPONJA MULTI-USO 
ANTIBACTÉRIAS, DUPLA FACE, SENDO UMA 
FACE ABRASIVA E OUTRA MACIA, DE 1° 
QUALIDADE, MEDIDAS:110MMX75MMX2OMM 
CAIXA COM 60 UNIDADES. 

„,, 
''''s

WISH 31,82 31,82 

0003 LÃ DE AÇO BIODEGRADÁVEL 
ESPECIFICAÇÕES:LÃ DE AÇO 
BIODEGRADÁVEL, REMOVE AS SUJEIRAS 
MAIS DIFÍCEIS E DÁ BRILHO EM UTENSÍLIOS 
DE ALUMÍNIO. FARDO COM 14 PACOTES, 
SENDO QUE EM CADA PACOTE CONTÉM 08 
ESPONJAS LÃ DE AÇO. 

FARDO 10 ASSOLAN 15,00 150,00 

0004 PÁ COLETORA DE LIXO - MATERIAL 'UND 10 COMPLAST 4,68 46,80 
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Foina N° COLETOR, ZINCO, MATERIAL CABO, 
i MADEIRA, COMPRIMENTO DO CABO 80CM,1 

_LAPLICAÇÃO LIMPEZA.  L_ rc)005 RODO GRANDE: ESPECIFICAÇAO: RODO 
1COM CABO DE MADEIRA REVESTIDO COM 
! CAPA PLÁSTICA, MEDIDA DA BASE DE 40 uND
, CM, COM BASE DE POLIPROPILENO, 
¡CONTENDO ROSCA PARA CABO. COM 
'SUPORTE PARA PENDURAR. 

F-0006 ! VASSOURA DE NYLON - ESPECIFICAÇÃO: 
INDICADA PARA LIMPEZA EM PISOS FRIOS E 

IDE MADEIRA. FABRICADA EM NYLON 
REFORÇADO E CERDAS MACIAS EM PET, 
DEVE TER EXCELENTE DURABILIDADE. 
SISTEMA DE ENCAIXE DO CABO ATRAVÉS 
DE ROSCA UNIVERSAL. POSIBILIDADE DE 
USAR CABOS DE ALUMíNIO OU MADEIRA., UND 
ESPECIFICAÇÕES (COMP. X LARGURA 
ALTURA). 8CM X 40 CM X 10CM. EMBALAGEM 
CONTENDO 1 UNIDADE. PESO DO PRODUTO: 
0,520KG. CADA UNIDADE DO PRODUTO 
DEVERÁ VIR ACOMPANHADA COM CABO 
CUJAS ESPECIFICAÇÕES SÃO: CABO 
ALUMÍNIO 1,20M 

0007 VASSOURA DE PELO NATURAL " 
ESPECIFICAÇÃO. VASSOURA DE PELO 
NATURAL (GRANDE) COM BASE DE1
PLÁSTICO/MADEIRA, RESISTENTE, COMI UND 
DIMENSSÕES MINIMAS DE 55X5 CM CERDAS, 
VASSOURA COM CABO, TAMANHO 1,20 

  METROS 

12 

24 

CRISTAL 

DIFRANCIS 

5,59 

'6,86 

24 CRISTAL 8,58 

L! ote : LOTE 10  - Materiais de Higiene e Limpeza 
1  Item i  Especificação i Unid. 
1 0001 LUVA PARA LIMPEZA, TAMANHO: M -I 
I ESPECIFICAÇÃO. LUVA DE LÁTEX FORRADA', PAR 
I  COM FLOCO DE ALGODÃO. I 
L 

Qtde. Marca/Modelo 1 

50i BETTANIM 

Valor unitário 

3,45 

t
i 

67,08 

t
i 

1 

164,64 1,
1 

1, 

205,92 

719,26 ! 

  1 
Valor Total '1

172,50 / 
  172,50j 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 7.163,18 (sete mil cento e sessenta e três reais e dezoito 
centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso li, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n°8.666/93. 

/0,1^-
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Folha N° 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

TEST MUNHAS.

1) . tom-4o-

2) 

Walberton Carneiro Gomes 
Ordenador(a) de Despesas 

Procuradoria Geral do Município 
CONTRATANTE 

FELIPE LIMA Assinado de forma digital por 
FELIPE LIMA SOARES:05438822336 

SOARES:05438822336 Dados: 2021.05.10 09:58:03 -0300' 

EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI 
CONTRATADA 

t0,1 O -4 CPF CiXagq4.51,0
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Folha N° SY0 CONTRATO N° 2021.05.10-0094 

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene e limpeza 
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do 
Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o Município de 
Juazeiro do Norte/CE e do outro EXPRESSO 
DISTRIBUIDORA EIRELI. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, 
neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Cícero Roberto Sampaio de 
Lima, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de 
CONTRATANTE, e de outro lado EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI, estabelecida na Rua Maria Nunes 
da Silva, n° 221, Paeque Iracema, Maranguape - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 25.179.741/0001-02 e 
C.G.F. sob o n° 06.536.9-62-9, neste ato representada por Felipe Lima Soares, portador(a) do CPF n° 
054.388.223-36, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista 
o resultado da Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 • Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Cícero Roberto Sampaio de Lima, Ordenador(a) de 
Despesas do(a) Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do 
Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada 
sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 01 - Materiais de Hi • iene e Limpeza
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 GUA SANITÁRIA: SOLUÇA° AQUOSA, ' 

BASE DE HIPOCLORITO SÓDIO OU CÁLCIO, 
EMBALAGEM DE ACORDO COM NBR 13390 E 
PORTARIA ANVISA 89. FRASCO PLÁSTICO 
OPACO, TEOR DE CLORO ATIVO 2% PP A 
2,5% PP, CONTENDO 1.000 ML. RÓTULO 
DEVE CONTER. NOME DO PRODUTO, 
CLASSIFICAÇÃO, RESTRIÇÃO DE USO, 
MODO DE DILUIÇÃO, TEMPO DE CONTATO, 

i LIMITES PARA USO, CUIDADOS DE 
' CONSERVAÇÃO, PRINCÍPIOS ATIVOS, 
FRASES DE ADVERTÊNCIA E PRIMEIROS
SOCORROS, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DO 
REGISTRO COM A SIGLA DO ÓRGÃO 
COMPETENTE E NOME DO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO COM O NÚMERO DA INSCRIÇÃO 
NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA OU 
QUÍMICA, DADOS DO FABRICANTE 
ACOMPANHAR FISPQ (FICHA DE 
INFORMAÇÕES SEGURANÇA DE PRODUTOS 
QUÍMICOS) DO PRODUTO. REGISTRO N 

rx AGEX 22,40 89,60 

••••••••• "4 /N. Int 41 á - • _ ••••• •", s 
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ANVISA. VALIDADE AMIMA 12 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA, CX C/ 12 
UNIDADES. 

e aná iça

1002 DESODORIZADOR PEDRA SANITÁRIA: 350 
NAS FRAGRÂNCIAS, JASMIM, EUCALIPTO 
FLORAL, COMPOSIÇÃO: DODECIL BENZENOL 
SULFONATO DE SÓDIO, SULFATO DE SÓDIO, 
GLICERINA, PERFUM E CORANTE 
CONTENDO MARCA DO FABRICANTE DAT 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE E 
INFORMAÇÕES TECNICAS DE USO. CAIXA 
CONTENDO: 1 GANCHO + 1 PEDRA DE 35G 

UND 30 SANY 1,07 32,10 

ITi r03 DETERGENTE LIQUIDO 500 ML CX C/ 24 UND 
ESPECIFICAÇÃO: DETERGENTE LÍQUIDO, 
COM TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL 
INOFENSIVO À PELE, DE 1a QUALIDADE 
AUTORIZADO PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE 
ANVISA, EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500 
ML, COM BICO DOSADOR, COM RÓTULO 
INDICADO O NOME DO FABRICANTE, CNPJ 
QUÍMICO RESPONSÁVEL E N° CRQ, NÚMERO 
DE REGISTRO NA ANVISA, LOTE DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DO, 

, PRODUTO, APLICAÇÃO REMOÇÃO Dç 
GORDURAS DE LOUÇAS, TALHERES E 
PANELAS, AROMA NEUTRO, MAÇA, CLEAR 

(COCO, LIMÃO, CX C/ 24 DE 500ML. 

CX 2 UNO 33,36 66,72 

C 

8,42 ; 

Lote : LOTE 02 - Materiais de Higiene e Limpeza 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 BALDE PLÁSTICO 30 L - BALDE PLÁSTICO 

COM CAPACIDADE PARA 30 LITROS, 
PRODUZIDO COM PLÁSTICO DE ALTA, 
RESISTÊNCIA E ALÇA DE METAL. 
EMBALAGEM COM MARCA DO FABRICANTE 

UND 2 COMPLAST 16,00 32,00 

0002 BORRIFADORES - PULVERIZADOR PLÁSTICO 
ULTRA RESISTENTE, COM CAPACIDADE 
PARA 500ML, PARA LIMPEZAS DIVERSAS 

UND 2 GUARANI 6,40 12,80 

0003 CESTO GRANDE P/ LIXO COM TAMPA 100L - 
ESPECIFICAÇÃO: PRODUZIDO TODO EM 
PLÁSTICO POLIPROPILENO, CAPACIDADE 
PARA 100 LITROS,EMBALAGEM CONTENDO 
MARCA DO FABRICANTE. 

UND 3 IBAP 52,80 158,40 

203,201 

Lote: LOTE 05 - Materiais de Higiene e Limpeza 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total I 
0001 FLANELA 100% ALGODÃO - ESPECIFICAÇÃO 

FLANELA 100% ALGODÃO.EXTRA MACIA, 
PRORIA PARA LIMPEZA, TAMANHO 60X50CM 
- PACOTE COM 06 UNIDADES 

PCT POPO 10,20 20,40 

0002 PANO DE CHÃO ALVEJADO, TAMANHO 
67X43, PACOTE COM 03 UND PCT POPO 8,29 16,581 

36,98 

Lote: LOTE 06 - Materiais de Higiene e Limpeza 
Item Es ecifica ão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total'i 

0001 VASSOURA DE PELO NATURAL Á 
ESPECIFICAÇÃO: VASSOURA DE PELO' 
NATURAL (GRANDE) COM BASE DE 
PLÁSTICO/MADEIRA, RESISTENTE, COM 
DIMENSSÕES MINIMAS DE 55X5 CM CERDAS,1 
VASSOURA COM CABO, TAMANHO 1,201 

 'METROS 

UND 2 CRISTAL 8,58 17,16 

17,1-6T 

Lote: LOTE 10 - Materiais de Higiene e Limpeza 1 

Item Especificação Unid. 1 Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total ' 

0001 LUVA LATÉX - ESPECIFICAÇÃO: LUVA DE 
SEGURANÇA PARA PROTEÇÃO DAS MÃOS 
EM BORRACHA NATURAL(LÁTEX), NA COR 
NATURAL (SEM ADIÇÃO DE PIGMENTAÇÃO), 

cx 1 1BETTANIM 79,99 

1 

79, 
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COM Pó ABSORVIVEL (TALCO), NÃO ESTÉRIL 
EM MOLDAGEM AMBIDESTRA, PALMAI Folha NO2 
DEDOS E DORSO LISOS, DE USO ÚNICO, CXI 
COM 100 UNIDADES. TAMANHO G 1 

0002 LUVA PARA LIMPEZA, TAMANHO: M 
ESPECIFICAÇÃO. LUVA DE LÁTEX FORRAD1 PAR 
COM FLOCO DE ALGODÃO. 

3 BETTANIM 3,45 10,35 

 90,34 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 536,10 (quinhentos e trinta e seis reais e dez centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
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  —Rilha N° 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

Unid. Orç. 1 
 01 

Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
20.122.0002.2.109.0000 33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
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Folha No 
9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatário, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

e e, es, •-• 
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15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

TESTEfi

1) 

rto Sampaio de Lima 
enador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento 
CONTRATANTE 

FELIPE LIMA Assinado de forma digital por 
FELIPE LIMA S0ARE505438822336 

SOARES:05438822336 Dados: 2021.05.10 09:58:51 -0300' 

EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI 
CONTRATADA 

?-~ e r .ch WftPF

 O -4 CPF 036113Q W

. L ••••• •••• At • IN • • 
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CONTRATO N° 2021.05.10-0095 Folha N° 

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene e limpeza 
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE, 
que entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do 
Norte/CE e do outro EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude, neste 
ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). José Bendimar de Lima Júnior, 
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de 
outro lado EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI, estabelecida na Rua Maria Nunes da Silva, n° 221, Paeque 
Iracema, Maranguape - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 25.179.741/0001-02 e C.G.F. sob o n° 06.536.9-
62-9, neste ato representada por Felipe Lima Soares, portador(a) do CPF n° 054.388.223-36, apenas 
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação 
na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas 
alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das 
cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). José Bendimar de Lima Júnior, Ordenador(a) de Despesas 
do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE, 
conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se 
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 01 - Materiais de Higiene e Limpeza 
Item  Especificação Unid. 
0001 ACIDO MURIATICO: PARA LIMPEZA DE VASO 

SANITÁRIO, E DESOBSTRUÇÃO DE 
ESGOTOS. EMBALAGEM COM 1000ML, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO CX 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DEI
FABRICAÇÃO, PRECAUÇÕES, CUIDADOS E 

  PRAZO DE VALIDADE CX C/ 12 UND. 
0002 ÁGUA SANITÁRIA: SOLUÇÃO AQUOSA, AI 

BASE DE HIPOCLORITO SÓDIO OU CÁLCIO, 
EMBALAGEM DE ACORDO COM NBR 13390 E 
PORTARIA ANVISA 89. FRASCO PLÁSTICO 
OPACO, TEOR DE CLORO ATIVO 2% PP A 
2,5% PP, CONTENDO 1.000 ML. RÓTULO 
DEVE CONTER: NOME DO PRODUTO, 
CLASSIFICAÇÃO, RESTRIÇÃO DE USO, CX MODO DE DILUIÇÃO, TEMPO DE CONTATO, 
LIMITES PARA USO, CUIDADOS DE 
CONSERVAÇÃO. PRINCíPIOS ATIVOS,' 
FRASES DE ADVERTÊNCIA E PRIMEIROS 
SOCORROS, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DO 
REGISTRO COM A SIGLA DO ÓRGÃO 
COMPETENTE E NOME DO RESPONSÁVEL 

Qtde. 

20 

Marca/Modelo 

BRAZIL 

Valor unitário Valor Total 

32,00 

AGEX 22,40 

224,00 

448,00 

•-• 
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TÉCNICO COM O NÚMERO DA INSCRIÇÃO 
NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA OU 
QUÍMICA, DADOS DO FABRICANTE. 
ACOMPANHAR FISPQ (FICHA DE 
INFORMAÇÕES SEGURANÇA DE PRODUTOS 
QUÍMICOS) DO PRODUTO. REGISTRO N 
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 12 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA, CX C/ 12 
UNIDADES. 

0003 DESINFETANTE 200ML - ESPECIFICAÇÃO: 
DESINFETANTE - CATEGORIA BÁSIC 
RESTRITA AO USO PURO, PRICÍPIO ATIVO 
CLORETO ALQUIL BENZIL AMNIO, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA MONIL FENOL,, 
ETOXILADOO, ÓLEO DEEUCALIPTO, 
ESSÊNCIA, CORANTE E OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS PERMITIDAS, 
COMPOSIÇÃO AROMÁTICA LAVANDA, 
ACONDICIONADO EM FRASCO PLÁSTICO, 
CONTENDO 200ML, CAIXA COM 12 
UNIDADES. 

0004 DESINFETANTE. LIQUIDO A BASE DE PINHO 
USO GERAL, SUPER CONCENTRADO 
DILUÍVEL DE 1 LITRO DO PRODUTO PARA 10 
LITROS DE ÁGUA, COM AÇÃO BACTERICIDA 
E GERMICIDA. PRINCÍPIO ATIVO CLORETO 
ALQUIL BENZIL AMNIO, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA MONIL FENOL, ETOXILADOO, ÓLEO 
DE EUCALIPTO, ESSÊNCIA, CORANTE E 
OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS 
PERMITIDAS, COMPOSIÇÃO AROMÁTICA 
LAVANDA, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAUDE, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1000ML, 
CONTENDO O NOME DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PAZO DE VALIDADE, CX 
C/12 UNIDADES 

0005 DESODORIZADOR AMBIENTAL AEROSSOL; 
FRASCO CONTENDO DE 360 A 400 ML1255G. 
COMPOSIÇÃO: PERFUME, ÁLCOOL ETÍLICO, 
NITRITO DE SÓDIO, ÁGUA E PROPELENTE 
(PROPANO/BUTANO), INOFENSIVO A 
CAMADA DE OZÔNIO. DIVERSOS AROMAS. 
RÓTULO DEVE CONTER NOME DO 
PRODUTO, INDICAÇÃO DE USO, CUIDADOS 
DE CONSERVAÇÃO, PRINCÍPIOS ATIVOS, 
FRASES DE ADVERTÊNCIA E PRIMEIROS 
SOCORROS, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DE 
REGISTRO COM A SIGLA DO ÓRGÃO 
COMPETENTE E NOME DO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO COM O NUMERO DA INSCRIÇÃO 
NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA OU 
DE QUÍMICA, DADOS DO FABRICANTE. 
FABRICANTE AUTORIZADO PELA ANVISA. 
ACOMPANHAR FISPQ (FICHA DE 
INFORMAÇÕES SEGURANÇA DE PRODUTOS 
QUÍMICOS) DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA 
12 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA, 
CAIXA COM 12 UND 

0006 

0007 

DESODORIZADOR PEDRA SANITÁRIA: 35G 
NAS FRAGRÂNCIAS, JASMIM, EUCALIPTO, 
FLORAL, COMPOSIÇÃO: DODECIL BENZENOL 
SULFONATO DE SÓDIO, SULFATO DE SÓDIO, 
GLICERINA, PERFUM E CORANTE. 
CONTENDO MARCA DO FABRICANTE DAT 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE E 
INFORMAÇÕES TECNICAS DE USO CAIXA 
CONTENDO: 1 GANCHO + 1 PEDRA DE 35G 
DETERGENTE LIQUIDO 500 ML CX C/ 24 UND 
ESPECIFICAÇÃO. DETERGENTE LÍQUIDO 
COM TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL,' 
INOFENSIVO À PELE, DE 18 QUALIDADE, 
AUTORIZADO PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE - 
ANVISA, EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500 
ML, COM BICO DOSADOR, COM RÓTULO 

COMISSAO DE LICITT 

Folha N° 

CX AGEX 16,00 64,00 

CX 10 AGEX 28,80 288,00 

CX 1 ULTRAFRESH 105,60 105,60 

UND 52 SANY 1,07 55,64 

CX 11 UNO 33,36 366,96 
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INDICADO O NOME DO FABRICANTE, CNPJ, 
QUÍMICO RESPONSÁVEL E N° CRQ, NÚMERO 
DE REGISTRO NA ANVISA, LOTE DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DO 
PRODUTO, APLICAÇÃO REMOÇÃO DE 
GORDURAS DE LOUÇAS, TALHERES E 
PANELAS, AROMA NEUTRO, MAÇA, CLEAR, 
COCO, LIMÃO, CX C/ 24 DE 500ML. 

1 OIVIlbJAU 

Folha 

Ut LlUi I ki 

N° Vril 

0008 INSETICIDA AEROSOL- MULTI-INSETICIDA EM 
AEROSOL, COM ÓLEO DE CITRONELA, 
SOLVENTE À BASE DE ÁGUA, LIVRE DE CFC. 
PRODUTO COM BAIXA TOXIDADE. 
PROPELENTE: BUTANO/PROPANO. 
PRODUTO ACONDICIONADO EM FRASCOS 
METÁLICOS DE NO MÍNIMO 300MLJ200G, 
SENDO QUE OS MESMOS DEVEM CONTER 
TODAS AS INFORMAÇÕES EXIGIDAS POR LEI 
E NOTIFICAÇÃO JUNTO A ANVISA. CAIXA 
COM 12 UNIDADES 

CX 5 ULTRAINSET 105,60 528,00 

0009 LIMPA VIDROS 500ML: LIMPA VIDRO - 
PRINCÍPIO ATIVO BUTIL - ETIL - 
TE RTR IPOL IS FOS FATO DE 5-D10, 
INGREDIENTE ATIVO ETANOL 14%, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA BUTIL ETIL ETE 
TRIPOLIFOSFATO, COM VALIDADE ATÉ 12 
MESES, COR AZUL, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA COM 500ML, COM 
GATILHO - CAIXA COM 24 UND. 

CX 3 IBRAZIL 57,60 172,80 

0010 LIMPADOR DE USO GERAL 500ML: 
ESPECIFICAÇÃO: LIMPADOR DE USO GERAL 
MULTI-USO 500ML PARA LIMPEZA DE 
COZINHAS, BANHEIROS, ETC COMPOSIÇÃO: 
ALQUIL BENZENO SULFONATO SÓDIO,
ALCOOL ETOXILADO, 
COADJUVANTES,SEQUESTRANTE, 
FRANGÂNCIA E ÁGUA - CAIXA COM 12 UND. 

, x 7 BRAZIL 28,80 201,60 

0011 SABÃO ALVEJANTE EM PÓ - 
ESPECIFICAÇÃO: SABÃO ALVEJANTE EM Pó, 
PARA LIMPEZA EM ALGODÃO E POLIÉSTER,' 
EM MÁQUINAS INDUSTRIAIS, COM TENSO 
ATIVO, ANIONICO, ALCALIZANTE, ENZIMA,I 
BRANQUEADOR, CORANTE, PERFUME E 
ÁGUA, CONTÉM BIODEGRADÁVEL, NA CO 
AZUL, ACODICIONADO EM EMBALAGEM DE 
500G, RÓTULO COM DESCRIÇÃO, CAIXA 
COM 24 UNIDADES. 

cx 20 IMARILUX 46,08 921,60 

0012 SODA CAUSTICA - ESPECIFICAÇÃO: SODA 
CAUSTICA - TIPO ESCAMAS 
ESBRANQUIÇADAS, EMBALADA EM FRASCO 
PLÁSTICO, CONTENDO 1 KG, COMPOSTA DE 
HIDROXIDO DE SÓDIO. 

UND 20 DRAGÃO 8,00 160,00 

3.536,20 

Ão 

Lote: LOTE 02 - Materiais de Higiene e Limpeza 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 BALDE PLÁSTICO 12L - BALDE PLÁSTICO 

COM CAPACIDADE PARA 12 LITROS, 
PRODUZIDO COM PLÁSTICO DE ALT 
RESISTÊNCIA E ALÇA DE METAL 
EMBALAGEM COM MARCA DO FABRICANTE 

UND 20 COMPLAST 5,12 102,40 

0002 CESTO PARA LIXO COM TAMPA 12L 
ESPECIFICAÇÃO: CESTO PARA LIXO EM 
PLÁSTICO, FORMATO CILÍNDRICO SEM 
TAMPA, CORES CARIADAS, COM 
CAPACIDADE PARA 12 LITROS. 

UND 2 COMPLAST 6,40 12,80 

115,20 

Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 

0001 FLANELA 100% ALGODÃO - ESPECIFICAÇÃO - 
FLANELA 100% ALGODÃO.EXTRA MACIA, 
PRÓRIA PARA LIMPEZA, TAMANHO 60X50CM 
- PACOTE COM 06 UNIDADES 

,„ 
• — 3 POPO 10,20 30,60 

0002 PANO DE CHÃO ALVEJADO, TAMANHO [PCT 30 POQj 8,29 248,70 
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167X43, PACOTE COM 03 UND 
0003 PANO DE COPA FELPUDO - ESPECIFICAÇÃO: 

BRANCO, LISO, COM ALTA ABSORÇÃO, 100% 
ALGODÃO, DE 1a QUALIDADE, MEDIDAS: 70 

  50 CM 

UND 156 POPO 1,76 

ha Iste-

553,86 

Lote: LOTE 06 - Materiais de Higiene e Limpeza --] 
Item Especificação Unid. .Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total l 
0001 ESCOVA SANITÁRIA - ESPECIFICAÇÃO: TIPO 

LAVATINA, BASE DE PROLIPROPILENO, BASE 
DIÂMETRO DE 7CM, COM CERDAS DE NYLON 
SINTÉTICO; SEM ALÇA, CABO EM 
PROLIPROPILENO, MEDINDO 28CM, NA COR 
CINZA; MÍNIMO DE 15 CERDAS POR TUFOS. 

UND 15 CRISTAL 5,30 79,50 

0002 ESCOVÃO DE NYLON - ESPECIFICAÇÃO: 
ESCOVA() DE NYLON PLÁSTICA DURA 27CM. 
VASSOURA TIPO ESCOVÃO, FABRICADO EM 
NYLON, DURA, 27CM, IDEAL PARA 
ESFREGAR. VASSOURA JÁ DEVE VIR 
ACOMPANHADA DO CABO. CABO ALUMÍNIO' 
1,20M 

UND 20 DIFRANCIS 7,80 156,00 

0003 ESPONJA MULTI-USO DUPLA FACE CX C/ 60: 
ESPECIFICAÇÃO: ESPONJA MULTI-USO 
ANTIBACTÉRIAS, DUPLA FACE, SENDO UMA 
FACE ABRASIVA E OUTRA MACIA, DE 1°' 
QUALIDADE, MEDIDAS:110MMX75MMX2OMM - 
CAIXA COM 60 UNIDADES, 

,,, 
''''' 2 WISH 31,82 63,64 

0004 LÃ DE AÇO BIODEGRADÁVEL 
ESPECIFICAÇÕES:LÃ DE AÇO 
BIODEGRADÁVEL, REMOVE AS SUJEIRAS 
MAIS DIFÍCEIS E DÁ BRILHO EM UTENSÍLIOS 
DE ALUMÍNIO. FARDO COM 14 PACOTES, 
SENDO QUE EM CADA PACOTE CONTÉM 08 
ESPONJAS LÃ DE AÇO. 

FARDO 3 ASSOLAN 15,00 

I 

45,00 

0005 PÁ COLETORA DE LIXO - MATERIAL 
COLETOR, ZINCO, MATERIAL CABO, 
MADEIRA, COMPRIMENTO DO CABO 80CM, 
APLICAÇÃO LIMPEZA. 

UND 10 ~LAST 4,68 46,80 

0006 RODO GRANDE: ESPECIFICAÇÃO: RODO 
COM CABO DE MADEIRA REVESTIDO COM 
CAPA PLÁSTICA, MEDIDA DA BASE DE 40 
CM, COM BASE DE POLIPROPILENO, 
CONTENDO ROSCA PARA CABO. COM 
SUPORTE PARA PENDURAR. 

" kin
— 15 CRISTAL 5,59 83,85 

0007 RODO PLÁSTICO - BASE EM POLIPROPILENO 
E ELEMENTO SECANTE EVA, COM CABO 
PLASTIFICADO DE 120CM ENCAIXADO N 
BASE ATRAVÉS DE ROSCAS PLÁSTICAS. 
DIMENSÕES: ALTURA DO ELEMENTO 
SECANTE: 3,5 CM, ESPESSURA DO 
ELEMENTO SECANTE (DOBRADO): 0,5 X 2 
CM; BASE: 30CM 

UND 15 CRISTAL 5,59 83,85 

0008 VASSOURA DE NYLON - ESPECIFICAÇÃO: 
INDICADA PARA LIMPEZA EM PISOS FRIOS E 
DE MADEIRA. FABRICADA EM NYLON 
REFORÇADO E CERDAS MACIAS EM PET 
DEVE TER EXCELENTE DURABILIDADE 
SISTEMA DE ENCAIXE DO CABO ATRAVÉS 
DE ROSCA UNIVERSAL. POSIBILIDADE DE 
USAR CABOS DE ALUMÍNIO OU MADEIRA 
ESPECIFICAÇÕES (COMP. X LARGURA X 
ALTURA): 8CM X 40 CM X 10CM. EMBALAGEM 
CONTENDO 1 UNIDADE. PESO DO PRODUTO 
0,520KG. CADA UNIDADE DO PRODUTO 
DEVERÁ VIR ACOMPANHADA COM CABO 
CUJAS ESPECIFICAÇÕES SÃO: CABO 
ALUMÍNIO 1,20M 

UND 30 DIFRANCIS 6,86 205,80 

0009 VASSOURA DE PELO NATURAL - 
ESPECIFICAÇÃO: VASSOURA DE PELO 
NATURAL (GRANDE) COM BASE DE 
PLÁSTICO/MADEIRA, RESISTENTE, COM 
DIMENSSÕES MÍNIMAS DE 55X5 CM CERDAS, 
VASSOURA COM CABO, TAMANHO 1,20 

UND 470 CRISTAL 8,58 4.032,60

/ .1, 1111, " e10 
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0010 VASSOURA PIAÇAVA COM CABO DE 

MADEIRA - ESPECIFICAÇÃO: VASSOURA DE 
PIAÇAVA COM CABO DE MADEIRA, MEDIDA 
DA BASE 30 CM, COM BASE DE MADEIRA 
REVESTIDA DE PLASTICO 120CM, 

1CONTENDO ROSCA PARA O CABO. 

UND 30 DIFRANCIS 7,64 229,201 

5.026,24 

Lote: LOTE 10 - Materiais de Higiene e Limpeza 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Totall i 
0001 LUVA PARA LIMPEZA, TAMANHO G - 

ESPECIFICAÇÃO: LUVA DE LÁTEX FORRADA 
COM FLOCO DE ALGODÃO. 

PAR 250 BETTANIM 3,45 862,50 

0002 LUVA PARA LIMPEZA, TAMANHO: M - 
ESPECIFICAÇÃO. LUVA DE LÁTEX FORRADA 
COM FLOCO DE ALGODÃO. 

PAR 250 BETTANIM 3,45 862,50 

1.725,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 10.956,50 (dez mil novecentos e cinqüenta e seis reais e 
cinqüenta centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
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5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

órgão 
14 

Unid. Orç. 
01 

  Projeto/Atividade 
04.122.0002.2.148.0000 

Elemento de Despesa  
33903000  1 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Editai Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.-
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

C 
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9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos, 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

el. 9 91 99, 99,99 ,9,99, 99“9,9 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

........... . Ob(i. 
José de ma únior 

rde a de e esas 
Secretaria Municipal de sporte e Juventude 

CONTRATANTE 

FELIPE LIMA Assinado de forma digital por 
FELIPE LIMA SOARES:05438822336 

SOARES:05438822336 Dados: 2021.05.1009:57:34 -03'00' 

EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI 
CONTRATADA 

TESTEMr ÇÇJ 0 r-J , 1)  

CP F 036 (10 ,43 to
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CONTRATO N° 2021.05.10-0096 Folha N° 

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene e limpeza 
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Segurança Pública e Cidadania de Juazeiro do 
Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o Município de 
Juazeiro do Norte/CE e do outro EXPRESSO 
DISTRIBUIDORA EIRELI. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Seguranca Pública e 
Cidadania, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Doriam Lucena Silva 
Matos, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de 
CONTRATANTE, e de outro lado EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI, estabelecida na Rua Maria Nunes 
da Silva, n° 221, Paeque Iracema, Maranguape - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 25.179.741/0001-02 e 
C.G.F. sob o n° 06.536.9-62-9, neste ato representada por Felipe Lima Soares, portador(a) do CPF n° 
054.388.223-36, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista 
o resultado da Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n°2021.04.14.3, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Doriam Lucena Silva Matos, Ordenador(a) de Despesas 
do(a) Secretaria Municipal de Seguranca Pública e Cidadania. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania de Juazeiro do 
Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo 1 do Edital Convocatório, nos quais a Contratada 
sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 01 - Materiais de Higiene e Limpeza , 

Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 ÁGUA SANITÁRIA: SOLUÇÃO AQUOSA, Aki

BASE DE HIPOCLORITO SÓDIO OU CÁLCIO, 
EMBALAGEM DE ACORDO COM NBR 13390 Ei 
PORTARIA ANVISA 89. FRASCO PLÁSTICO 
OPACO, TEOR DE CLORO ATIVO 2% PP A, 
2,5% PP, CONTENDO 1.000 ML. RÓTULO' 
DEVE CONTER. NOME DO PRODUTO, 
CLASSIFICAÇÃO, RESTRIÇÃO DE USO, 
MODO DE DILUIÇÃO, TEMPO DE CONTATO, 
LIMITES PARA USO, CUIDADOS DE 
CONSERVAÇÃO, PRINCÍPIOS ATIVOS, 
FRASES DE ADVERTÉNCIA E PRIMEIROS
SOCORROS, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DO 
REGISTRO COM A SIGLA DO ÓRGÃO 
COMPETENTE E NOME DO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO COM O NUMERO DA INSCRIÇÃO 
NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA OU 
QUÍMICA, DADOS DO FABRICANTE. 
ACOMPANHAR FISPQ (FICHA DE 
INFORMAÇÕES SEGURANÇA DE PRODUTOS 
QUÍMICOS) DO PRODUTO. REGISTRO NA 

rs, 3 AGEX 

1 

22,40 

, 

, 

67,20 
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i ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 12 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA, CX C/ 12 
UNIDADES. 

.1
Fo alh 

c-ri u 

0002 CERA PARA POLIMENTO, LÍQUIDA, INCOLOR, 
PARA PISOS, REGISTRO NO MINISTÉRIO DAI 
SAÚDE. EMBALAGEM PLÁSTICA COM 750ML, 
CONTENDO O NOME DO FABRICANTE. DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, C)1 
C/12 UNID. 

, x
s' 

BRILHOS 38,40 

i 

76,80 

0003 DESINFETANTE A BASE DE QUARTENÁ 
DE AMÔNIA - ESPECIFICAÇÃO: A BASE 1:7e' 
QUARTENÁRIO DE 5° GERAÇÃO, EM FRASCO 
OPACOS DE 5 LITROS, COM TAMP 
ROSQUEÁVEL, EMBALAGEM QUE CONTENHP 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
LOTE E VALIDAE, CONFORME RDC 184 DE 
22/10/2001. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: 
REGISTRO NA ANVISA E FICHA TÉCNICA. 

_ 

GL 22, SILVESTRE 64,00 1.408,00 

0004 DESODORIZADOR AMBIENTAL AEROSSOL; 
FRASCO CONTENDO DE 360 A 400 ML/255G. 
COMPOSIÇÃO: PERFUME, ÁLCOOL ETÍLICO, 
NITRITO DE SÓDIO, ÁGUA E PROPELENTE 
(PROPANO/BUTANO), INOFENSIVO A 
CAMADA DE OZÔNIO. DIVERSOS AROMAS. 
RÓTULO DEVE CONTER NOME DO 
PRODUTO, INDICAÇÃO DE USO, CUIDADOS 
DE CONSERVAÇÃO, PRINCÍPIOS ATIVOS, 
FRASES DE ADVERTÊNCIA E PRIMEIROS 
SOCORROS, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DE 
REGISTRO COM A SIGLA DO ÓRGÃO 
COMPETENTE E NOME DO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO COM O NÚMERO DA INSCRIÇÃO 
NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA OU 
DE QUÍMICA, DADOS DO FABRICANTE 
FABRICANTE AUTORIZADO PELA ANVISA 
ACOMPANHAR FISPQ (FICHA DE 
INFORMAÇÕES SEGURANÇA DE PRODUTOS 
QUÍMICOS) DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA 
12 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA, 
CAIXA COM 12 UND 

CX 1 ULTRAFRESH 105,60 

1 

105,60 

0005 DETERGENTE LÍQUIDO 500 ML CX C/ 24 UND 
ESPECIFICAÇÃO: DETERGENTE LIQUIDO, 
COM TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL, 
INOFENSIVO À PELE, DE i a QUALIDADE, 
AUTORIZADO PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE - 
ANVISA, EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500 
ML, COM BICO DOSADOR, COM RÓTULO 
INDICADO O NOME DO FABRICANTE, CNPJ, 
QUÍMICO RESPONSÁVEL E N° CRQ, NÚMERO 
DE REGISTRO NA ANVISA, LOTE DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DO 
PRODUTO, APLICAÇÃO REMOÇÃO DE 
GORDURAS DE LOUÇAS, TALHERES E 
PANELAS, AROMA NEUTRO, MAÇA, CLEAR, 
COCO, LIMÃO, CX C/ 24 DE 500ML. 

CX 1 UNO 33,36 33,36 

0006 LUSTRA MÓVEIS - LUSTRA-MOVEIS, Á BASE 
DE SILICONE, PERFUME SUAVE, AÇÃO DE 
SECAGEM RÁPIDA, EMBALAGEM: FRASCO 
PLÁSTICO DE 200 ML, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO NO PRODUTO MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE, UNIDADE DE 
FORNECIMENTO CX 24 UNIDADES. 

CX 2 AUDAX 76,80 153,60 

0007 

, 

MULTIUSO GERAL- 500ML. ALQUIL BENZENO 
SULFONATO DE SÓDIO, COADJUVANTES 
SEQUESTRANTE FRAGÁNCIA E ÁGUA. LIMPA 
PIAS, COZINHA, FOGÕES, MÁQUINAS DE 
LAVAR E GELADEIRAS. PARA LIMPAR 
ACRÍLICOS, VIDROS E VARIS ACRILOCOS 
CAIXA COM 24 UND. 

CX 1• BRAZIL 57,60 57,60 

0008 SABÃO ALVEJANTE EM PÓ -I 
ESPECIFICAÇÃO. SABÃO ALVEJANTE EM PO, 
PARA LIMPEZA EM ALGODÃO E POLIÉSTER 
EM MÁQUINAS INDUSTRIAIS, COM TENSO 

(.,, 
- 22 MARILUX 46,08 1.013,76 
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ATIVO, ANIONICO, ALCALIZANTE, ENZIMA,' 
BRANQUEADOR, CORANTE, PERFUME E 
ÁGUA, CONTÉM BIODEGRADÁVEL, NA COR 
AZUL, ACODICIONADO EM EMBALAGEM DE 
500G, RÓTULO COM DESCRIÇÃO, CAIXA, 
COM 24 UNIDADES. 

Folha o

I 
I 

0009 SABONETE LIQUIDO PARA ANTI-SEPSIA DAS 
MÃOS. DEVE PROPICIAR A REDUÇÃO DO 
NÚMERO DE MICROORGANISMOS DA FLORA 
BACTERIANA DA PELE. SUA FORMULAÇÃO 
DEVE SER BASEADA EM TENSOATIVOS 
ESPECIAIS QUE GARANTAM UMA EFICIENTE 
LIMPEZA DAS MÃOS, MESMO SOB GRANDE 
QUANTIDADE DE GORDURA E PROTEÍNAS. 
DEVE POSSUIR EFEITO RESIDUAL E CONTER 
TRICLOSAN, PRINCIPIO ATIVO QUE 
CONTINUA AGINDO NA PELE MESMO APÓS 
LAVAGEM DAS MÃOS. DEVE SER ISENTO DE 
PERFUME. CARACTERÍSTICAS FÍSICO 
QUÍMICAS: ASPECTO: LIQUIDO PEROLIZADO 
VISCOSO; CORES VARIADAS; DENSIDADE 
1,01 A 1,05 G/CM3; PH (PURO): 5,0 A 6,0 
COMPOSIÇÃO: 2,4,4' TRICLOR0-2-HIDROXI 
DIFENIL ÉTER (TRICLOSAN); HIDROXIETIL 
CELULOSE; MISTURA DE LAURIL ÉTER 
SULFATO DE SÓDIO, DIESTEARATO 
GLICÓLICO E MONOETANOLAMIDA DE ÁCIDO 
GRAXO DE COCO; CORANTES (CI 19140 E 
42051); LAURIL ÉTER SULFATO DE SÓDIO 
ÁCIDO CÍTRICO E AGUA. UTILIZAÇÃO:O 
PRODUTO DEVE SER UTILIZADO PURO, SEM 
NECESSIDADE DE DILUIÇÃO, EMBALAGEM 
DE 1 LITRO. 

UND 23 REAQUIL 6,40 147,20 

3.063,12 

Lote: LOTE 02 -Materiais de Higiene e Limpeza 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Totifj 
0001 CESTO PARA LIXO RETANGULAR - MATERIA 

' PLÁSTICO, RESITENTE, CAPACIDADE 
VOLUMÉTRICA DE 30 LITROS, TAMPA, PEDA 
PARA ACIONAMENTO COM O PÉ. 

UND 4 JSN 49,99 199,96

0002 TAPETE ANTIADERRAPANTE PARA ENTRADA 
- MEDIDAS: 60X40CM UND 2 NORTAP 32,00 64,00 

263,96 

Item , T Especificação Unid. Qtd . Marca/Modelo Valor unitário Valor TotÃ' 
0001 FLANELA 100% ALGODAO - ESPECIFICAÇÃO - 

FLANELA 100% ALGODÃO.EXTRA MACIA, 
PRÓRIA PARA LIMPEZA, TAMANHO 60X50CM 
- PACOTE COM 06 UNIDADES 

,, ,..,, 
. '' ' 

POPO 10,20 40,80 

0002 FLANELA MICROFIBRA - ESPECIFICAÇÃO: 
MEDIDAS 40CM X 40CM P/PIA. COMPOSIÇÃO: 
80% POLIÉSTER E 20% POLIAMIDA. 

UND 2 'POPO 2,00 4,00 
.i 

0003 PANO DE CHÃO ALVEJADO, TAMANHO 
67X43, PACOTE COM 03 UND PCT 30 IPOPO 8,29 248,70 

293,50 [ 

Lote: LOTE 06 - Materiais de Higiene e Limpeza .1
Item ] Especificação Unid. Cltde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Toiall 
0001 ESCOVA SANITÁRIA - ESPECIFICAÇÃO: TIPO 

LAVATINA, BASE DE PROLIPROPILENO, BASE 
DIÂMETRO DE 7CM, COM CERDAS DE NYLON 
SINTÉTICO; SEM ALÇA, CABO EM 
PROLIPROPILENO, MEDINDO 28CM, NA COR 
CINZA; MÍNIMO DE 15 CERDAS POR TUFOS. 

UND "
4 CRISTAL 5,30 21,20 

0002 PÁ COLETORA DE LIXO - MATERIAL 
COLETOR, ZINCO, MATERIAL CABO, 
MADEIRA, COMPRIMENTO DO CABO 80CM, 
APLICAÇÃO LIMPEZA. 

UND — 
4 COMPLAST 4,68 18,72

0003 RODO - ESPECIFICAÇÃO. MATERIAL 
PLÁSTICO, LINHA PROFISSIONAL, BASE EM 
POLIPROPILENO E ELEMENTO SECANTE 

UND 10 CRISTAL 5,59 55,90 

•-• • • • -7 . _ 1,••• _ eN 011 r, 
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EVA. DIMENSÕES MÉDIAS: ALTURA DO 
ELEMENTO SECANTE 3,5CM, ESPESSURAS
DO ELEMENTO SECANTE DOBRADO: 
0,5X2CM; BASA: 45CM, CABO: 1,20M(MÍNIMO) 

1 Folha N X 'I -1" 1.0 

i 
0004 VASSOURA DE NYLON - ESPECIFICAÇÃO: 

INDICADA PARA LIMPEZA EM PISOS FRIOS E 
DE MADEIRA. FABRICADA EM NYLON 
REFORÇADO E CERDAS MACIAS EM PET, 
DEVE TER EXCELENTE DURABILIDADE. 
SISTEMA DE ENCAIXE DO CABO ATRAVÉS 
DE ROSCA UNIVERSAL. POSIBILIDADE DE 

1USAR CABOS DE ALUMÍNIO OU MADEIRA. 
, ESPECIFICAÇÕES (COMP. X LARGURA X 
I ALTURA): 8CM X 40 CM X 10CM. EMBALAGEM 
CONTENDO 1 UNIDADE. PESO DO PRODUTO: 
0,520KG. CADA UNIDADE DO PRODUTO 
DEVERÁ VIR ACOMPANHADA COM CABO 
CUJAS ESPECIFICAÇÕES SÃO: CABO 

IALUMÍNIO 1,20M 

UNO 6 DIFRANCIS 6,86 41,16 

136,98 

Lote: LOTE 10 - Materiais de Higiene e Limpeza I 
Item ' Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total I 
0001 LUVA PARA LIMPEZA, TAMANHO G - 

ESPECIFICAÇÃO: LUVA DE LÁTEX FORRADA 
COM FLOCO DE ALGODÃO. 

PAR 6 BETTANIM 3,45 20,70 

0002 i LUVA PARA LIMPEZA, TAMANHO: M - 1 , ESPECIFICAÇÃO: LUVA DE LÁTEX FORRADA 
I COM FLOCO DE ALGODÃO. 

PAR 6 BETTANIM 3,45 20,70 
AI An 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUIL1BRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 3.798,96 (três mil setecentos e noventa e oito reais e 
noventa e seis centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilibrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
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Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quant~ 01.1e lhe for 5 CIS)
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

Orgão Unid. Orç. 1 Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
1 .  15 / 01 I 06.122.0002.2.157.0000 1 33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 

rt " • - ee1,4 
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8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 

rai IS 4 A.".3 
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11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

TE1M NHAS: 

1) 

2 

Doriam Lucena Silva Matos 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Seguranca Pública e Cidadania 
CONTRATANTE 

FELIPE LIMA Assinado de forma digital por 
FELIPE LIMA SOARES:05438822336 

SOARES:05438822336 Dados: 2021.05.10 10:00:50 -0300' 

EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI 
CONTRATADA 

oLitpAu CPF .CON srkkx-
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CONTRATO N° 2021.05.10-0097 

COTAIS SÂOZE LICITAÇk 

Folha N°  ejel 

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene e limpeza 
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de 
Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o 
Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro EXPRESSO 
DISTRIBUIDORA EIRELI. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 
Trabalho, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Zulneide Rodrigues 
Parente, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de 
CONTRATANTE, e de outro lado EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI, estabelecida na Rua Maria Nunes 
da Silva, n° 221, Paeque Iracema, Maranguape - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 25.179.741/0001-02 e 
C.G.F. sob o n° 06.536.9-62-9, neste ato representada por Felipe Lima Soares, portador(a) do CPF n° 
054.388.223-36, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista 
o resultado da Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Zulneide Rodrigues Parente, Ordenador(a) de Despesas 
do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do 
Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada 
sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 01 - Materiais de Higiene e Limpeza 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total I 
0001 ÁCIDO MURIATICO: PARA LIMPEZA DE VASO 

SANITÁRIO, E DESOBSTRUÇÃO DE 
ESGOTOS. EMBALAGEM COM 1000ML, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
MARCA DO FÁBRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRECAUÇÕES, CUIDADOS E 
PRAZO DE VALIDADE CX C/ 12 UNO. 

CX 167 B RAZI L 32,00 5.344,00 

0002 ÁGUA SANITÁRIA: SOLUÇÃO AQUOSA, 
BASE DE HIPOCLORITO SÓDIO OU CÁLCIO, 
EMBALAGEM DE ACORDO COM NBR 13390 E 
PORTARIA ANVISA 89. FRASCO PLÁSTICO 
OPACO, TEOR DE CLORO ATIVO 2% PP A 
2,5% PP, CONTENDO 1.000 ML. RÓTULO
DEVE CONTER: NOME DO PRODUTO, 
CLASSIFICAÇÃO, RESTRIÇÃO DE USO, 
MODO DE DILUIÇÃO, TEMPO DE CONTATO, 

I LIMITES PARA USO, CUIDADOS DE 

, s, 350 AGEX 22,40 7.840,00 

" 
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CONSERVAÇÃO, PRINCÍPIOS ATIVOS, 
FRASES DE ADVERTÊNCIA E PRIMEIROS 
SOCORROS, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DO 
REGISTRO COM A SIGLA DO ÓRGÃO 
COMPETENTE E NOME DO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO COM O NÚMERO DA INSCRIÇÃO 
NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA OU 
QUÍMICA, DADOS DO FABRICANTE 
ACOMPANHAR FISPQ (FICHA DE 
INFORMAÇÕES SEGURANÇA DE PRODUTOS 
QUÍMICOS) DO PRODUTO. REGISTRO NA 
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 12 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA, CX C/ 12 
UNIDADES. 

Folh' N° IIUNI 

' 0003 CERA PARA POLIMENTO, LIQUIDA, INCOLOR, 
PARA PISOS, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. EMBALAGEM PLÁSTICA COM 750ML, 
CONTENDO O NOME DO FABRICANTE. DATA
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, CX 
C/12 UNID. 

,..,v 59 BRILHOS 3840 2.265,60 

0004 DESINFETANTE DE USO DOMESTICO- 
ESPECIFICAÇÃO: DESINFETANTE 
CONCENTRADO EUCALIPTO, FLORAL OU 
LAVANDA PARA LAVAGEM GERAL DE 
SUPERFÍCIES, BANHEIROS E AZULEIJOS. 
GALÃO DE 5 LITROS. 

GL 250 AGEX 

1 

7,04 1.760,0 0 

0005 DESINFETANTE: LÍQUIDO A BASE DE PINHO 
USO GERAL, SUPER CONCENTRADO 
DILUIVEL DE 1 LITRO DO PRODUTO PARA 10 
LITROS DE ÁGUA, COM AÇÃO BACTERICID 
E GERMICIDA. PRINCÍPIO ATIVO CLORETO 
ALQUIL BENZIL AMNIO, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA MONIL FENOL, ETOXILADOO, ÓLEO 
DE EUCALIPTO, ESSÊNCIA, CORANTE E 
OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS 
PERMITIDAS, COMPOSIÇÃO AROMÁTIC 
LAVANDA, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAUDE, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1000ML, 
CONTENDO O NOME DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PAZO DE VALIDADE, CX 
C/12 UNIDADES 

CX 209 AGEX 28,80 6.019,20 

0006 DESODORIZADOR AMBIENTAL AEROSSOL; 
FRASCO CONTENDO DE 360 A 400 ML/255G. 
COMPOSIÇÃO: PERFUME, ÁLCOOL ETÍLICO, 
NITRITO DE SÓDIO, ÁGUA E PROPELENTE 
(PROPANO/BUTANO), INOFENSIVO A 
CAMADA DE OZÔNIO. DIVERSOS AROMAS. 
RÓTULO DEVE CONTER NOME DO 
PRODUTO, INDICAÇÃO DE USO, CUIDADOS 
DE CONSERVAÇÃO, PRINCÍPIOS ATIVOS, 
FRASES DE ADVERTÊNCIA E PRIMEIROS 
SOCORROS, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DE 
REGISTRO COM A SIGLA DO ÓRGÃO 
COMPETENTE E NOME DO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO COM Ó NÚMERO DA INSCRIÇÃO 
NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA OU 
DE QUÍMICA, DADOS DO FABRICANTE 
FABRICANTE AUTORIZADO PELA ANVISA. 
ACOMPANHAR FISPQ (FICHA DE 
INFORMAÇÕES SEGURANÇA DE PRODUTOS 
QUÍMICOS) DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA 
12 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA, 
CAIXA COM 12 UND 

CX 42 ULTRAFRESH 105,60 4.435,20 

0007 DESODORIZADOR PEDRA SANIT • RIA: 35G 
NAS FRAGRÂNCIAS, JASMIM, EUCALIPTO, 
FLORAL, COMPOSIÇÃO: DODECIL BENZENOL 
SULFONATO DE SÓDIO, SULFATO DE SÓDIO, 
GLICERINA, PERFUM E CORANTE. 
CONTENDO MARCA DO FABRICANTE DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE E 
INFORMAÇÕES TECNICAS DE USO. CAIXA 
CONTENDO: 1 GANCHO + 1 PEDRA DE 35G 

UND 500 SANY 1,07 535,00 

0008 1DETERGENTE LIQUIDO 500 ML CX C/ 24 UND CX 170 UNO 33,36 5.671,20

kk 
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ESPECIFICAÇÃO: DETERGENTE LÍQUIDO 
COM TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL 
INOFENSIVO À PELE, DE 18 QUALIDADE 
AUTORIZADO PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE 
ANVISA, EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500 
ML, COM BICO DOSADOR, COM RÓTULO 
INDICADO O NOME DO FABRICANTE, CNPJ, 
QUÍMICO RESPONSÁVEL E N° CRQ, NÚMERO 
DE REGISTRO NA ANVISA, LOTE DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DO 
PRODUTO, APLICAÇÃO REMOÇÃO DE 
GORDURAS DE LOUÇAS, TALHERES E 
PANELAS, AROMA NEUTRO, MAÇA, CLEAR, 
COCO, LIMÃO, CX C/ 24 DE 500ML. 

Folh ("I 

0009 INSETICIDA PARA CUPIM Á 
ESPECIFICAÇÃO:INSETICIDA PARA CUPIM 
(CUPINICIDA), TUBO COM 400ML, EQUIPADO 
COM VÁLVULA AEROSOL, ACOMPANHA 
AGULHA INJETORA PARA PEQUENOS 
ORIFÍCIOS DE REJUNTE DE AJULEIJOS, 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: TUBO 
AEROSOL. CX COM 06 

 
.-.^ 
„ 15 ULTRAINSET 105,60 1.584,00 

0010 LIMPA VIDROS 500ML: LIMPA VIDRO - 
PRINCIPIO ATIVO BUTIL - ETIL - 
TERTRIPOLISFOSFATO DE S-D10, 
INGREDIENTE ATIVO ETANOL 14%, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA BUTIL ETIL ETER 
TRIPOLIFOSFATO, COM VALIDADE ATÉ 12 
MESES, COR AZUL, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA COM 500ML, COM 
GATILHO - CAIXA COM 24 UND. 

CX 25 BRAZIL 57,60 1.440,00 

0011 LIMPADOR DE USO GERAL 500ML: 
ESPECIFICAÇÃO: LIMPADOR DE USO GERAL 
MULTI-USO 500ML PARA LIMPEZA DE 
COZINHAS, BANHEIROS, ETC COMPOSIÇÃO: 
ALQUIL BENZENO SULFONATO SÓDIO, 
ALCOOL ETOXILADO, 
COADJUVANTES,SEQUESTRANTE, 
FRANGÂNCIA E ÁGUA - CAIXA COM 12 UND. 

CX — 50 BRAZIL 28,80 1.440,00 

0012 LUSTRA MÓVEIS - LUSTRA-MÓVEIS, A BASE 
DE SILICONE, PERFUME SUAVE, AÇÃO DE 
SECAGEM RÁPIDA, EMBALAGEM: FRASCO 
PLÁSTICO DE 200 ML, COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO NO PRODUTO MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE, UNIDADE DE 
FORNECIMENTO CX 24 UNIDADES. 

‘-'^ 5 AUDAX 76,80 384,00 

0013 POLIDOR DE ALUMÍNIO - COMPOSTO PO 
TENSOATIVO AMÔNICO, ACIDULANTE, 
TENSOATIVO NÃO IÓNICO, PRINCÍPIO ATIVO 
, ÁCIDO SUFÔNICO, 500ML,ACONDICIONADO 
EM FRASCO PLÁTICO - CAIXA COM 24 
UNIDADES DE 500 MI. 

cy
— 50 BRAZIL  36,90 1.845,00 

0014 SABÃO ALVEJANTE EM PO 
ESPECIFICAÇÃO: SABÃO ALVEJANTE EM Pó, 
PARA LIMPEZA EM ALGODÃO E POLIÉSTER, 
EM MÁQUINAS INDUSTRIAIS, COM TENSO 
ATIVO, ANIONICO, ALCALIZANTE, ENZIMA, 
BRANQUEADOR, CORANTE, PERFUME E 
ÁGUA, CONTÉM BIODEGRADÁVEL, NA CO 
AZUL, ACODICIONADO EM EMBALAGEM DE 
500G, RÓTULO COM DESCRIÇÃO, CAIXf
COM 24 UNIDADES. 

CX — 167 MARILUX 46,08 7.695,36 

0015 SABÃO EM BARRA: ESPECIFICAÇÃO: SABÃO 
EM BARRA COMUM, 200G, 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO PARA 
LAVAGEM DE ROUPA E UNTESIL1os 
DOMÉSTICO, EMBALAGEM CONTENDO 
NORMA EB56/54 DA ABNT, PACOTE 
CONTENDO 05 UNIDADES. COM LAUDO 
QUÍMICO DO FABRICANTE. 

PCT 1500 UNO 5,28 7.920,00 

0016 

j 

SABONETE EM BASTÃO - ESPECIFICAÇÃO: 
SABONETE EM BASTÃO, VÁRIAS 
FRAGÂNCIAS 90G, BASE DE SÓDIO, ÁGUA 
GLICERINA E PERFUME, AS 

UND 1000 MARAN 1,12 1.120,00 

—COMIsSA0 DE LICITAÇÃO 
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ESPECIFICAÇÕES DEVEM VIR NA 
EMBALAGEM 

0017 SABONETE LIQUIDO GLICERINADO ASPECTO 
LIQUIDO FISICO CREMOSO - CONCENTRADO 
- FRAGRÂNCIA ERVA DOCE - FRASCO DE 
800ML. 

UND 1000 REAQUIL 4,80 4.800,00 

62.098,561 

rLote : LOTE 02 - Materiais de Hi iene e Limpeza 
Item 

_ . 
Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Totgl j 

0001 BALDE PLÁSTICO 12L - BALDE PLÁSTICO 
COM CAPACIDADE PARA 12 LITROS, 
PRODUZIDO COM PLÁSTICO DE ALTA 
RESISTÊNCIA E ALÇA DE METAL. 
EMBALAGEM COM MARCA DO FABRICANTE 

UND 200 COMPLAST 5,12 1.024,00 

0002 BALDE PLÁSTICO 30 L - BALDE PLÁSTICO 
COM CAPACIDADE PARA 30 LITROS, 
PRODUZIDO COM PLÁSTICO DE ALTA 
RESISTÊNCIA E ALÇA DE METAL. 
EMBALAGEM COM MARCA DO FABRICANTE 

UND 200 COMPLAST 16,00 3.200,00 

0003 CESTO GRANDE P/ LIXO COM TAMPA 100L 
ESPECIFICAÇÃO: PRODUZIDO TODO EM 
PLÁSTICO POLIPROPILENO, CAPACIDADE 
PARA 100 LITROS,EMBALAGEM CONTENDO 
MARCA DO FABRICANTE. 

UND 50 IBAP 52,80 2.640,00 

0004 CESTO P/ LIXO EM PLÁSTICO 10L - 
ESPECIFICAÇÃO: PRODUZIDO TODO EM 
PLÁSTICO POLIPROPILENO,TELADO, 
TAMANHO 282 X 260MM, CAPACIDADE PARA 
10 LITROS,EMBALAGEM CONTENDO MARCA 
DO FABRICANTE. 

UND 100 COMPLAST 6,40 640,00 

0005 LIXEIRA PLÁSTICA COM TAMPA E PEDAL - 
LIXEIRA COM ACIONAMENTO POR PEDAL, 
TODA EM PLÁSTICO 
POLIPROPILENO.MEDINDO: 45 (A) X 30 (L) X 
24 (P)CM. 25 LITROS. 

UND 40 JSN 41,60 
1 

1.664,00 

9.168,001 

Lote: Luie uu - materiais ae Higiene e Limpeza 1 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário l Valor Tot—a 
0001 CONJUNTO BALDE ESPREMEDOR COM MOP 

ÁGUA, COM SISTEMA DE ESPREMEDOR COM 
PRESSÃO SUPERIOR, DRENO DE 
ESCOAMENTO DE ÁGUA SUJA, E ESPAÇO 
PARA A ÁGUA LIMPA E SUJA INJETADA NO 
PRÓPRIO BALDE, CAPACIDADE DO BALDE 18 
LITROS, RODÍZIOS DE FÁCIL MANUTENÇÃO E 
HIGIENIZAÇÃO. 

UND - 10 NOBRE 150,00 1.500,00 

0002 FLANELA 100% ALGODÃO - ESPECIFICAÇÃO - 
FLANELA 100% ALGODÃO.EXTRA MACIA, 
PRN:21A PARA LIMPEZA, TAMANHO 60X50CM 
-PACOTE COM 06 UNIDADES 

„ T

. - ' 150 POPO 10,20 1.530,00 

0003 
i 
PANO DE CHÃO ALVEJADO, TAMANHO 
67X43, PACOTE COM 03 UND PCT 150 POPO 8,29 1.243,50 

0004 PANO DE COPA FELPUDO - ESPECIFICAÇÃO: 
BRANCO, LISO, COM ALTA ABSORÇÃO, 100% 
ALGODÃO, DE i a QUALIDADE, MEDIDAS: 70 X 
50 CM 

„ r., 
'''''''' 250 POPO 1,76 440,00 

4.713,50 

Lote: LUTE 06 - Materiais de Higiene e Limpeza 1 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 

0001 CORDA DE NYLON PARA VARAL - CORDA EM 
NYLON. EMBALADA EM SACO PLÁSTICO, 
DIVERSAS CORES, TAMANHO 10 MT 

UND 100 GOMES 4,68 468,00 

0002 ESCOVA MULTIUSO DIMENSÕES: 11,6 X 6,6 
X 4,1 CM, COM CERDAS RESISTENTES 
POSSUI ADERÊNCIAS NA PEGA SE ENCAIXA 
PERFEITAMENTE NA MÃO PARA USO DE 

UND 100 - 
1 J 

DIFRANCIS 3,12 312,00 

el 4 — ^rel. 4 ..44 4', • h• 1-• 
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DESTROS E CANHOTOS 1 Folha "-Mt f 
0003 ESCOVA SANITÁRIA - ESPECIFICAÇÃO: TIPO 

LAVATINA, BASE DE PROLIPROPILENO, BASE 
DIÂMETRO DE 7CM, COM CERDAS DE NYLON 
SINTÉTICO; SEM ALÇA, CABO EM 
PROLIPROPILENO, MEDINDO 28CM, NA COR 
CINZA; MÍNIMO DE 15 CERDAS POR TUFOS. 

UND  200 CRISTAL 5,301 1.060,00

0004 

, 

ESPONJA MULTI-USO DUPLA FACE CX C/ 60: 
ESPECIFICAÇÃO: ESPONJA MULTI-USO 
ANTIBACTÉRIAS, DUPLA FACE, SENDO UMA 
FACE ABRASIVA E OUTRA MACIA, DE 1° 
QUALIDADE, MEDIDAS:110MMX75MMX2OMM 
CAIXA COM 60 UNIDADES. 

ny
ws

80 WISH 31,82 2.645,60 

0005 LÃ DE AÇO BIODEGRADÁVEL 
ESPECIFICAÇÕES:LÃ DE AÇO 
BIODEGRADÁVEL, REMOVE AS SUJEIRAS 
MAIS DIFÍCEIS E DÁ BRILHO EM UTENSÍLIOS 
DE ALUMÍNIO. FARDO COM 14 PACOTES, 
SENDO QUE EM CADA PACOTE CONTÉM 08 
ESPONJAS LÃ DE AÇO. 

FARDO 150 ASSOLAN 15,00 2.250,00 

0006 PÁ COLETORA DE LIXO - MATERIAL 
COLETOR, ZINCO, MATERIAL CABO, 
MADEIRA, COMPRIMENTO DO CABO 80CM, 
APLICAÇÃO LIMPEZA. 

UND 50 COMPLAST 4,68 234,00

0007 PRENDEDOR DE ROUPA PLÁSTICO PACOTE 
COM 12 UNIDADES PCT 30 POPO 2,34 , 70,20 

0008 RODO GRANDE: ESPECIFICAÇÃO: RODO 
COM CABO DE MADEIRA REVESTIDO COM 
CAPA PLÁSTICA, MEDIDA DA BASE DE 40 
CM, COM BASE DE POLIPROPILENO, 
CONTENDO ROSCA PARA CABO. COM 
SUPORTE PARA PENDURAR. 

UND 200 CRISTAL 5,59 ' 1.118,00 

0009 VASSOURA DE PELO NATURAL 
ESPECIFICAÇÃO: VASSOURA DE PELO 
NATURAL (GRANDE) COM BASE DE 
PLÁSTICO/MADEIRA, RESISTENTE, COM 
DIMENSSÕES MÍNIMAS DE 55X5 CM CERDAS, 
VASSOURA COM CABO, TAMANHO 1,20 
METROS 

UND 100 CRISTAL 8,58 858,00 

0010 VASSOURA PIAÇAVA COM CABO DE 
MADEIRA - ESPECIFICAÇÃO: VASSOURA DE 
PIAÇAVA COM CABO DE MADEIRA, MEDIDA 
DA BASE 30 CM, COM BASE DE MADEIRA 
REVESTIDA DE PLASTICO 120CM, 
CONTENDO ROSÇA PARA O CABO. 

umn
— 100 DIFRANCIS 7,64 764,00 

0011 VASSOURÃO CABO GROSSO 28 MM, FIO 
LONGO DE 12 CM, CABO: 1,40 METROS 
RESISTENTE E DURÁVEL, LEVE E PRATICO 
DE USAR. 

UND 100 DIFRANCIS 11,00 1.100,00

10.779,80 

Lote: LOTE 10 - Materiais de Higiene e Limpeza 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 • LUVA DE PROTEÇÃO PARA LIMPEZA MEDIA 

NA COR AMARELA, PACOTE COM TAMANHO: 
G 

PAR 500 1 BETTANIM 3,45 1.725,00 

0002 LUVA DE PROTEÇÃO PARA LIMPEZA MEDIA 
NA COR AMARELA, PACOTE COM TAMANHO 
M 

PAR 500 BETTANIM 
I 

3,45 1.725,00 

0003 LUVA DE PROTEÇÃO PARA LIMPEZA MEDIA 
NA COR AMARELA, PACOTE COM TAMANHO. 
P 

PAR 500 BETTANIM 3,431 1.715,00 

5.165,00- 1 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 91.924,86 (noventa e um mil novecentos e vinte e quatro 
reais e oitenta e seis centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 

»ry ths.rxt 
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3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4- Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
08 01 08.122.0002.2.057.0000 33903000 
08 01 08.244.0014.2.063.0000 33903000 
08 02 08.244.0015.2.092.0000 33903000 
08 02 08.243.0067.2.084.0000 33903000 
08 02 08.241.0068.2.080.0000 33903000 
08 02 08.244.0075.1.030.0000 33903000 
08 01 08.244.0002.2.061.0000 33903000 
08 01 08.244.0015.1.017.0000 33903000 
08 02 08.243.0067.2.083.0000 33903000 

_ 
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08 
08 
08
08 

02 
02 
02
02 

08.243.0067.2.085.0000 
08.244.0014.2.089.0000 
08.244.0014.2.091.0000
08.244.0072.2.095.0000 

33903000 
33903000 
33903000 
33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 • Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

TEsiy, 

2 

ei;„ 
Zulneide Rodrigues arente 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho 
CONTRATANTE 

FELIPE LIMA Assinado de forma digital por 
FELIPE LIMA SOARES:05438822336 

SOARES:05438822336 Dedos: 2021.05.10 09:55:50 -0300' 

COMISSÃO DE LICITkAO; 

Folha N° Cf0Q tài 

EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI 
CONTRATADA 

NIHR 17)~  Ç -6 .7 
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CONTRATO N° 2021.05.10-0098 Folha N°  LOW-""

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene e limpeza 
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro 
do Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o Município de 
Juazeiro do Norte/CE e do outro EXPRESSO 
DISTRIBUIDORA EIRELI. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços 
Públicos, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Diogo dos Santos 
Machado, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de 
CONTRATANTE, e de outro lado EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI, estabelecida na Rua Maria Nunes 
da Silva, n° 221, Paeque Iracema, Maranguape - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 25.179.741/0001-02 e 
C.G.F. sob o n° 06.536.9-62-9, neste ato representada por Felipe Lima Soares, portador(a) do CPF n° 
054.388.223-36, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista 
o resultado da Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n°2021.04.14.3, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Diogo dos Santos Machado, Ordenador(a) de Despesas 
do(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do 
Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada 
sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 01 - Materiais de Higiene e Limpeza 
Item Especificação  Unid. 
0001 ÁCIDO MURIATICO: PARA LIMPEZA DE VASO' 

SANITÁRIO, E DESOBSTRUÇÃO DE 
ESGOTOS. EMBALAGEM COM 1000ML, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO CX 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRECAUÇÕES, CUIDADOS E 

  PRAZO DE VALIDADE CX C/ 12 UND.  
0002 ÁGUA SANITARIA. SOLUÇÃO AQUOSA, 

BASE DE HIPOCLORITO SÓDIO OU CÁLCIO, 
EMBALAGEM DE ACORDO COM NBR 13390 E 
PORTARIA ANVISA 89. FRASCO PLÁSTICO 
OPACO, TEOR DE CLORO ATIVO 2% PP A 
2,5% PP, CONTENDO 1.000 ML. RÓTULO 
DEVE CONTER NOME DO PRODUTO, 
CLASSIFICAÇÃO, RESTRIÇÃO DE USO, CX 
MODO DE DILUIÇÃO, TEMPO DE CONTATO, 
LIMITES PARA USO, CUIDADOS DE 
CONSERVAÇÃO, PRINCÍPIOS ATIVOS, 
FRASES DE ADVERTÊNCIA E PRIMEIROS 
SOCORROS, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DO 
REGISTRO COM A SIGLA DO ÓRGÃO 

Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total I 

200 BRAZIL 32,00 6.400,00 

350 AGEX 22,40 7.840,00 

A., 
Cíf i„..„,.........._ t• C411 t ,r^..., .n.en 
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COMPETENTE E NOME DO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO COM O NÚMERO DA INSCRIÇÃO 
NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA OU 
QUÍMICA, DADOS DO FABRICANTE. 
ACOMPANHAR FISPQ (FICHA DE 
INFORMAÇÕES SEGURANÇA DE PRODUTOS 
QUÍMICOS) DO PRODUTO. REGISTRO N 
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 12 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA, CX C/ 12 
UNIDADES. 

, 
olha N° 

0003 CERA PARA POLIMENTO, LIQUIDA, INCOLOR, 
PARA PISOS, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. EMBALAGEM PLÁSTICA COM 750ML, 
CONTENDO O NOME DO FABRICANTE. DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, CX 
C/12 UNID. 

CX - 
200 BRILHOS 38,40 7.680,00 

0004 DESINFETANTE: LIQUIDO A BASE DE PINHO 
USO GERAL, SUPER CONCENTRADO 
DILUIVEL DE 1 LITRO DO PRODUTO PARA 10 
LITROS DE ÁGUA, COM AÇÃO BACTERICIDA 
E GERMICIDA. PRINCÍPIO ATIVO CLORETO 
ALQUIL BENZIL AMNIO, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA MONIL FENOL, ETOXILADOO, ÓLEO 
DE EUCALIPTO, ESSÊNCIA, CORANTE E 
OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS 
PERMITIDAS, COMPOSIÇÃO AROMÁTIC 
LAVANDA, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAUDE, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1000ML, 
CONTENDO O NOME DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PAZO DE VALIDADE, C 
C/12 UNIDADES 

CX 350 AGEX 28,80 10.080,00 

0005 DESODORIZADOR AMBIENTAL AEROSSOL; 
FRASCO CONTENDO DE 360 A 400 MU255G. 
COMPOSIÇÃO: PERFUME, ÁLCOOL ETÍLICO, 
NITRITO DE SÓDIO, ÁGUA E PROPELENTE 
(PROPANO/BUTANO), INOFENSIVO A 
CAMADA DE OZÔNIO. DIVERSOS AROMAS. 
RÓTULO DEVE CONTER NOME DO 
PRODUTO, INDICAÇÃO DE USO, CUIDADOS 
DE CONSERVAÇÃO, PRINCÍPIOS ATIVOS 
FRASES DE ADVERTÊNCIA E PRIMEIROS 
SOCORROS, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DE 
REGISTRO COM A SIGLA DO ÓRGÃO 
COMPETENTE E NOME DO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO COM O NÚMERO DA INSCRIÇÃO 
NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA O 
DE QUÍMICA, DADOS DO FABRICANTE 
FABRICANTE AUTORIZADO PELA ANVISA 
ACOMPANHAR FISPQ (FICHA DE 
INFORMAÇÕES SEGURANÇA DE PRODUTOS 
QUÍMICOS) DO PRODUTO. VALIDADE MINIMA 
12 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA 
CAIXA COM 12 UND 

CX 30 ULTRAFRESH 105,60 3.168,00 

0006 DESODORIZADOR PEDRA SANITÁRIA: 35G 
NAS FRAGRÂNCIAS, JASMIM, EUCALIPTO 
FLORAL, COMPOSIÇÃO. DODECIL BENZENOL 
SULFONATO DE SÓDIO, SULFATO DE SÓDIO 
GLICERINA, PERFUM E CORANTE 
CONTENDO MARCA DO FABRICANTE DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE E 
INFORMAÇÕES TECNICAS DE USO. CAIXP
CONTENDO 1 GANCHO + 1 PEDRA DE 35G 

UND 800 SANY 1,07 856,00 

0007 DETERGENTE LÍQUIDO 500 ML CX C/ 24 UND 
ESPECIFICAÇÃO: DETERGENTE LIQUIDO 
COM TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL 
INOFENSIVO À PELE, DE 13 QUALIDADE 
AUTORIZADO PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE 
ANVISA, EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500 
ML, COM BICO DOSADOR, COM RÓTULO 
INDICADO O NOME DO FABRICANTE, CNPJ 
QUÍMICO RESPONSAVEL E N° CRQ, NÚMERO 
DE REGISTRO NA ANVISA, LOTE DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DO 
PRODUTO, APLICAÇÃO REMOÇÃO DE 

cx 250 UNO 33,36 8.340,00 

_ . ................................ 
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GORDURAS DE LOUÇAS, TALHERES E 
PANELAS, AROMA NEUTRO, MAÇA, CLEAR, 
COCO, LIMÃO, CX C/ 24 DE 500ML. 

0008 INSETICIDA AEROSOL- MULTI-INSETICIDA EM 
AEROSOL, COM ÓLEO DE CITRONELA, 
SOLVENTE À BASE DE ÁGUA, LIVRE DE CFC. 
PRODUTO COM BAIXA TOXIDADE. 
PROPELENTE: BUTANO/PROPANO. 
PRODUTO ACONDICIONADO EM FRASCOS 
METÁLICOS DE NO MÍNIMO 300ML/200G, 
SENDO QUE OS MESMOS DEVEM CONTER 
TODAS AS INFORMAÇÕES EXIGIDAS POR LEI 
E NOTIFICAÇÃO JUNTO A ANVISA. CAIXA 
COM 12 UNIDADES 

CX 50 ULTRAINSET I 105,60 5.280,00 

0009 INSETICIDA PARA CUPIM 
ESPECIFICAÇÃO:INSETICIDA PARA CUPIM 
(CUPINICIDA), TUBO COM 400ML, EQUIPADO 
COM VÁLVULA AEROSOL, ACOMPANHA 
AGULHA INJETORA PARA PEQUENOS 
ORIFÍCIOS DE REJUNTE DE AJULE1JOS, 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: TUBO 
AEROSOL. CX COM 06 

cs, 
''' s

ULTRAINSET 105,60 950,40 

0010 LIMPA VIDROS 500ML: LIMPA VIDRO - 
PRINCIPIO ATIVO BUTIL - ETIL 
TERTRIPOLISFOSFATO DE S-D10, 
INGREDIENTE ATIVO ETANOL 14%, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA BUTIL ETIL ETER 
TRIPOLIFOSFATO, COM VALIDADE ATÉ 12 
MESES, COR AZUL, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA COM 500ML, COM 
GATILHO - CAIXA COM 24 UND. 

CX 20 BRAZIL 57,60 1.152,00 

0011 LIMPADOR DE USO GERAL 500ML: 
ESPECIFICAÇÃO: LIMPADOR DE USO GERAL 
MULTI-USO 500ML PARA LIMPEZA DE 
COZINHAS, BANHEIROS, ETC COMPOSIÇÃO 
ALQUIL BENZENO SULFONATO SÓDIO;''''s
ALCOOL ETOXILADO 
COADJUVANTES,SEQUESTRANTE, 
FRANGÂNCIA E ÁGUA - CAIXA COM 12 UND. 

c,, 50 BRAZIL 28,80 1.440,00 

0012 SABÃO ALVEJANTE EM PÓ 
ESPECIFICAÇÃO, SABÃO ALVEJANTE EM PO 
PARA LIMPEZA EM ALGODÃO E POLIÉSTER 
EM MÁQUINAS INDUSTRIAIS, COM TENSO 
ATIVO, ANIONICO, ALCALIZANTE, ENZIMA 
BRANQUEADOR, CORANTE, PERFUME E

• ÁGUA, CONTÉM BIODEGRADÁVEL, NA COR 
AZUL, ACODICIONADO EM EMBALAGEM DE 
500G, RÓTULO COM DESCRIÇÃO, CAIXA 
COM 24 UNIDADES. 

,, 
 ""'s

350 MAR1LUX 46,08 16.128,00 

0013 SABONETE LÍQUIDO PARA ANTI-SEPSIA DAS 
MÃOS. DEVE PROPICIAR A REDUÇÃO DO 
NÚMERO DE MICROORGANISMOS DA FLORA
BACTERIANA DA PELE. SUA FORMULAÇÃO 
DEVE SER BASEADA EM TENSOATIVOS 
ESPECIAIS QUE GARANTAM UMA EFICIENTE 
LIMPEZA DAS MÃOS, MESMO SOB GRANDE 
QUANTIDADE DE GORDURA E PROTEÍNAS. 
DEVE POSSUIR EFEITO RESIDUAL E CONTER, 
TRICLOSAN, PRINCIPIO ATIVO QUE 
CONTINUA AGINDO NA PELE MESMO APÓS 
LAVAGEM DAS MÃOS. DEVE SER ISENTO DE 
PERFUME. CARACTERÍSTICAS FÍSICO 
QUÍMICAS: ASPECTO: LÍQUIDO PEROLIZADO 
VISCOSO; CORES VARIADAS; DENSIDADE:, 
1,01 A 1,05 G/CM3; PH (PURO): 5,0 A 6,0. 
COMPOSIÇÃO. 2,4,4' TRICLOR0-2-HIDROXI 
DIFENIL ÉTER (TRICLOSAN); HIDROXIETIL 
CELULOSE; MISTURA DE LAURIL ÉTER 
SULFATO DE SÓDIO, DIESTEARATO 
GLICOLICO E MONOETANOLAMIDA DE ÁCIDO 
GRAXO DE COCO; CORANTES (Cl 19140 E 
42051); LAURIL ÉTER SULFATO DE SÓDIO 
ÁCIDO CÍTRICO E ÁGUA. UTILIZAÇÃO:O 
PRODUTO DEVE SER UTILIZADO PURO, SEM 
NECESSIDADE DE DILUIÇÃO, EMBALAGEM 

UND 100 REAQUIL 6,40 640,00 

>r._ — / ri Ir, 't , , •••• ••• .1 r" e", 
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IDE 1 LITRO. 
69.954,40 

Lote : LOTE 02 - Materiais de Higiene e Limpeza 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 BALDE PLÁSTICO 12L - BALDE PLASTIC° 

COM CAPACIDADE PARA 12 LITROS, 
PRODUZIDO COM PLÁSTICO DE ALTA 
RESISTÊNCIA E ALÇA DE METAL. 
EMBALAGEM COM MARCA DO FABRICANTE 

UND 50 COMPLAST 5,12 256,00 

0002 BALDE PLÁSTICO 30 L - BALDE PLÃSTICC1 
COM CAPACIDADE PARA 30 LITROS, 
PRODUZIDO COM PLÁSTICO DE ALTA 
RESISTÊNCIA E ALÇA DE METAL. 
EMBALAGEM COM MARCA DO FABRICANTE 

UND 50 COMPLAST 16,00 800,00 

0003 BALDE PLÁSTICO 100L - BALDE, MATERIAL 
PLÁSTICO, TAMANHO GRANDE, CORES 
VARIADAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
PEGADOR EMBUTIDO NAS LATERAIS, COM 
TAMPA 

UND 30 IBAP 52,80 1.584,00 

0004 BORRIFADORES - PULVERIZADOR PLÁSTICO' 
ULTRA RESISTENTE, COM CAPACIDADE' 
PARA 500ML, PARA LIMPEZAS DIVERSAS 

1UND 20 GUARANI 6,40 128,00 

0005 CESTO GRANDE P/ LIXO COM TAMPA 100L - 
ESPECIFICAÇÃO. PRODUZIDO TODO EM 
PLÁSTICO POLIPROPILENO, CAPACIDADE 
PARA 100 LITROS,EMBALAGEM CONTENDO 
MARCA DO FABRICANTE. 

UND 80 IBAP 52,80 4.224,00 

0006 CESTO PARA LIXO COM TAMPA 20 LITROS - 
ESPECIFICAÇÃO: CESTO PLÁSTICO 20 
LITROS COM TAMPA EM PLÁSTICO 
REFORÇADA, CORES VARIADAS. 

um) 50 COMPLAST 16,00 800,00 

7.792,00 

Lote : LOTE 05 - Materiais de Higiene e Limpeza 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 FLANELA 100% ALGODÃO - ESPECIFICAÇÃO - 

FLANELA 100% ALGODÃO.EXTRA MACIA, 
PRÓRIA PARA LIMPEZA, TAMANHO 60X50CM 
- PACOTE COM 06 UNIDADES 

PCT 30 POPO 10,20 306,00 

0002 PANO DE CHÃO ALVEJADO, TAMANHO 
67X43, PACOTE COM 03 UND PCT 300 IPOPO 8,29 2.487,00 

2.793,00 

Lote; LOTE 06 - Materiais de Higiene e Limpeza 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 ESCOVA SANITÁRIA - ESPECIFICAÇÃO: TIP 

01 

LAVATINA, BASE DE PROLIPROPILENO, BASE 
DIÂMETRO DE 7CM, COM CERDAS DE NYLON 
SINTÉTICO; SEM ALÇA, CABO EM 
PROLIPROPILENO, MEDINDO 28CM, NA CO 
CINZA; MÍNIMO DE 15 CERDAS POR TUFOS. 

„ n`.-- 80 CRISTAL 5,30 424,00 

0002 ESPONJA MULTI-uso DUPLA FACE CX C/ 60: 
ESPECIFICAÇÃO: ESPONJA MULTI-US 
ANTIBACTÉRIAS, DUPLA FACE, SENDO UM 
FACE ABRASIVA E OUTRA MACIA, DE 1 
QUALIDADE, MEDIDAS:110MMX75MMX2OMM - 
CAIXA COM 60 UNIDADES. 

„ 
s'''s

30 WISH 31,82 954,60 

0003 LÃ DE AÇO BIODEGRADÁVEL - 
ESPECIFICAÇÕES:LÃ DE AÇO 
BIODEGRADÁVEL, REMOVE AS SUJEIRAS 
MAIS DIFÍCEIS E DÁ BRILHO EM UTENSÍLIOS 
DE ALUMÍNIO. FARDO COM 14 PACOTES, 
SENDO QUE EM CADA PACOTE CONTÉM 08 
ESPONJAS LÃ DE AÇO. 

FARDO 4 ASSOLAN 15,00 60,00 

0004 RODÕ GRANDE: ESPECIFICAÇÃO: RODO 
COM CABO DE MADEIRA REVESTIDO COM 
CAPA PLÁSTICA, MEDIDA DA BASE DE 40 
CM, COM BASE DE POLIPROPILENO 
CONTENDO ROSCA PARA CABO. COM 
SUPORTE PARA PENDURAR. 

UND 350 CRISTAL 5,59 1.956,50 

0005 VASSOURA DE NYLON - ESPECIFICAÇÃO 
INDICADA PARA LIMPEZA EM PISOS FRIOS E 

„ O
n•-•

250 DIFRANCIS 6,86 1.715,00
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DE MADEIRA FABRICADA EM NYLONI 
! REFORÇADO E CERDAS MACIAS EM PET, 
DEVE TER EXCELENTE DURABILIDADE. 
SISTEMA DE ENCAIXE DO CABO ATRAVÉS 
DE ROSCA UNIVERSAL. POSIBILIDADE DE 
USAR CABOS DE ALUMÍNIO OU MADEIRA. 
ESPECIFICAÇÕES (COMP. X LARGURA X 
ALTURA): 8CM X 40 CM X 10CM. EMBALAGEM 
CONTENDO 1 UNIDADE. PESO DO PRODUTO: 
0,520KG. CADA UNIDADE DO PRODUTO 
DEVERA VIR ACOMPANHADA COM CABO 
CUJAS ESPECIFICAÇÕES SÃO: CABO 
ALUMÍNIO 1,20M 

0006 VASSOURA DE PELO NATURAL 
ESPECIFICAÇÃO: VASSOURA DE PELO 
NATURAL (GRANDE) COM BASE DE 
PLÁSTICO/MADEIRA, RESISTENTE, COM 
DIMENSSÕES MÍNIMAS DE 55X5 CM CERDAS, 
VASSOURA COM CABO, TAMANHO 1,20 
METROS 

UND 350 CRISTAL 

COMISSACZE LICITAÇÃO 

Folhe N° 

8,58 3.003,00 

8.113,10 

Lote: LOTE 10 - Materiais de Higiene e Limpeza i 
Item Especificação I Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 LUVA PARA LIMPEZA, TAMANHO G 

ESPECIFICAÇÃO. LUVA DE LÁTEX FORRADP 
COM FLOCO DE ALGODÃO. 

PAR 150 IBETTANIM 3,45 517,50 

0002 LUVA PARA LIMPEZA, TAMANHO P - 
ESPECIFICAÇÃO: LUVA DE LÁTEX FORRADA 
COM FLOCO DE ALGODÃO. 

PAR 150 BETTANIM 3,00 450,00 

0003 LUVA PARA LIMPEZA, TAMANHO: M 
ESPECIFICAÇÃO: LUVA DE LÁTEX FORRADA 
COM FLOCO DE ALGODÃO. 

PAR 150 BETTANIM 3„45 517,50 

1.485,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 90.137,50 (noventa mil cento e trinta e sete reais e 
cinqüenta centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
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Folha N° g/5 5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Furdo-- --
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

—6rgão I Unid. Orç. T  Projeto/Atividade 
09  01 1 18.122.0002.2.099.0000 

Elemento de Despesa 
33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
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Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o, limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 

Cy 
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11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

TESTp4 

1) . 

Dio os Ma 
O espesas 

Secretaria Munic eio Ambiente e Serviços Públicos 
CONTRATANTE 

FELIPE LIMA Assinado de forma digital por 
FELIPE LIMA SOARES:05438822336 

SOARES:05438822336 Dados: 2021.05.1010:01:15 -0300' 

EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI 
CONTRATADA 

 CPF  
34•3-02 

o. d PF .o.3.6.0.3q43W y.,lt 

trNONN. 
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CONTRATO N° 2021.05.10-0099 

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene e limpeza 
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Turismo e Romaria de Juazeiro do Norte/CE, 
que entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do 
Norte/CE e do outro EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974,082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Turismo e Romaria, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Paulo César de Lima Andrelino, residente e 
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI, estabelecida na Rua Maria Nunes da Silva, n° 221, Paeque Iracema, 
Maranguape - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 25.179.741/0001-02 e C.G.F. sob o n° 06.536.9-62-9, neste 
ato representada por Felipe Lima Soares, portador(a) do CPF n° 054.388.223-36, apenas denominada de 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade 
Pregão n° 2021.04.14.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e 
condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n°2021.04.14.3, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Paulo César de Lima Andrelino, Ordenador(a) de Despesas 
do(a) Secretaria Municipal de Turismo e Romaria. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e Romaria de Juazeiro do Norte/CE, 
conforme especificações constantes no Anexo 1 do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se 
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 01 - Materiais de Higiene e Limpeza 
Item Especificação Unid. 
0001 I ÁGUA SANITÁRIA: SOLUÇÃO AQUOSA, À 

BASE DE HIPOCLORITO SÓDIO OU CÁLCIO, 
I EMBALAGEM DE ACORDO COM NBR 13390 E 
1PORTARIA ANVISA 89. FRASCO PLÁSTICO 
OPACO, TEOR DE CLORO ATIVO 2% PP A 
2,5% PP, CONTENDO 1.000 ML. RÓTULO 
DEVE CONTER: NOME DO PRODUTO, 
CLASSIFICAÇÃO, RESTRIÇÃO DE USO, 
MODO DE DILUIÇÃO, TEMPO DE CONTATO, 
LIMITES PARA USO, CUIDADOS DE 
CONSERVAÇÃO, PRINCÍPIOS ATIVOS, 
FRASES DE ADVERTÊNCIA E PRIMEIROS 
SOCORROS, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, CX 

¡ PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DO 
I REGISTRO COM A SIGLA DO ÓRGÃO 
1COMPETENTE E NOME DO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO COM O NÚMERO DA INSCRIÇÃO 

1NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA OU 
QUÍMICA, DADOS DO FABRICANTE. 
ACOMPANHAR FISPQ (FICHA DE 
INFORMAÇÕES SEGURANÇA DE PRODUTOS 
QUÍMICOS) DO PRODUTO. REGISTRO NÁ 
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 12 MESES Ai 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA, CX C/ 12 

1UNIDADES. 

Qtde. 

10 

Marca/Modelo Valor unitário 1 Valor Total 1

AGEX 22,40 224,00 
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0002 CERA PARA POLIMENTO, LIQUIDA, INCOLOR,I 

PARA PISOS, REGISTRO NO MINISTÉRIO DAI 
SAÚDE. EMBALAGEM PLÁSTICA COM 750ML, 
CONTENDO O NOME DO FABRICANTE. DAT 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, C 
C/12 UNID. 

„ 
''''' 4 BRILHOS 38,40 153,60 

0003 DESINFETANTE: LIQUIDO A BASE DE PINHO 
USO GERAL, SUPER CONCENTRADO 
DILUÍVEL DE 1 LITRO DO PRODUTO PARA 10 
LITROS DE ÁGUA, COM AÇÃO BACTERICIDA 
E GERMICIDA. PRINCIPIO ATIVO CLORETO' 
ALQUIL BENZIL AMNIO, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA MONIL FENOL, ETOXILADOO, ÓLEO 
DE EUCALIPTO, ESSÊNCIA, CORANTE E 
OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS 
PERMITIDAS, COMPOSIÇÃO AROMÁTIC 
LAVANDA, REGISTRO NO MINISTÉRIO D 
SAUDE, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1000ML, 
CONTENDO O NOME DO FABRICANTE, DAT 
DE FABRICAÇÃO E PAZO DE VALIDADE, C 
C/12 UNIDADES 

CX 8 AGEX 28,80 230,40 

0004 DESODORIZADOR AMBIENTAL AEROSSOL; 
FRASCO CONTENDO DE 360 A 400 ML/255G. 
COMPOSIÇÃO: PERFUME, ÁLCOOL ETÍLICO, 
NITRITO DE SÓDIO, ÁGUA E PROPELENTE 
(PROPANO/BUTANO), INOFENSIVO A 
CAMADA DE OZÔNIO. DIVERSOS AROMAS. 
RÓTULO DEVE CONTER NOME DO 
PRODUTO, INDICAÇÃO DE USO, CUIDADOS 
DE CONSERVAÇÃO, PRINCÍPIOS ATIVOS, 
FRASES DE ADVERTÊNCIA E PRIMEIROS 
SOCORROS, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DE 
REGISTRO COM A SIGLA DO ÓRGÃO 
COMPETENTE E NOME DO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO COM O NÚMERO DA INSCRIÇÃO 
NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA OU 
DE QUÍMICA, DADOS DO FABRICANTE. 
FABRICANTE AUTORIZADO PELA ANVISA. 
ACOMPANHAR FISPQ (FICHA DE 
INFORMAÇÕES SEGURANÇA DE PRODUTOS 
QUÍMICOS) DO PRODUTO. VALIDADE MíNIMA 
12 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA, 
CAIXA COM 12 UND 

CX 6 ULTRAFRESH 105,60 633,60 

0005 DESODORIZADOR PEDRA SANITÁRIA: 35G 
NAS FRAGRÂNCIAS, JASMIM, EUCALIPTO, 
FLORAL, COMPOSIÇÃO: DODECIL BENZENOL 
SULFONATO DE SÓDIO, SULFATO DE SÓDIO, 
GLICERINA, PERFUM E CORANTE. 
CONTENDO MARCA DO FABRICANTE DAT 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE E 
INFORMAÇÕES TECNICAS DE USO. CAI 
CONTENDO: 1 GANCHO + 1 PEDRA DE 35G 

UND 336 SANY 1,07 359,52 

0006 DETERGENTE LIQUIDO 500 ML CX C/ 24 UND 
ESPECIFICAÇÃO. DETERGENTE LIQUIDO, 
COM TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL, 
INOFENSIVO Á PELE, DE 1° QUALIDADE, 
AUTORIZADO PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE - 
ANVISA, EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500 
ML, COM BICO DOSADOR, COM RÓTULO 
INDICADO O NOME DO FABRICANTE, CNPJ 
QUIMICO RESPONSÁVEL E N° CRQ, NÚMERO 
DE REGISTRO NA ANVISA, LOTE DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DO 
PRODUTO, APLICAÇÃO REMOÇÃO DE 
GORDURAS DE LOUÇAS, TALHERES E 
PANELAS, AROMA NEUTRO, MAÇA, CLEAR 
COCO, LIMÃO, CX C/ 24 DE 500ML. 

CX 4 UNO 33,36 133,44 

0007 

[ 

INSETICIDA AEROSOL- MULTI-INSETICIDA EM 
AEROSOL, COM ÓLEO DE C1TRONELA 
SOLVENTE À BASE DE ÁGUA, LIVRE DE CFC 
PRODUTO COM BAIXA TOXIDADE 
PROPELENTE: BUTANO/PROPANO 
PRODUTO ACONDICIONADO EM FRASCOS 

1METÁLICOS DE NO MÍNIMO 300ML/200G 

CX 1 ULTRAINSET 105,60 105,60 

• á lár,^ - /454, "NP ..4 . 4  4 .rt4 
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o 
SENDO QUE OS MESMOS DEVEM CONTER 
TODAS AS INFORMAÇÕES EXIGIDAS POR LEI 
E NOTIFICAÇÃO JUNTO A ANVISA. CAIXA 
COM 12 UNIDADES 

1 

/ 

0008 LIMPA VIDROS 500ML: LIMPA VIDRO - 
PRINCIPIO ATIVO BUTIL - ETIL - 
TERTRIPOLISFOSFATO DE S-D10, 
INGREDIENTE ATIVO ETANOL 14%, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA BUTIL ETIL ETER 
TRIPOLIFOSFATO, COM VALIDADE ATÉ 12 
MESES, COR AZUL, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA COM 500ML, COM 
GATILHO - CAIXA COM 24 UND. 

CX 3 BRAZIL 57,60 172,80 

0009 LUSTRA MOVEIS - LUSTRA-MÓVEIS, Á BASE 
DE SILICONE, PERFUME SUAVE, AÇÃO DE 
SECAGEM RÁPIDA, EMBALAGEM: FRASCO 
PLÁSTICO DE 200 ML, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO NO PRODUTO MARCA DO
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE, UNIDADE DE 
FORNECIMENTO CX 24 UNIDADES. 

„ 8 AUDAX 76,80 
I 

514,40 

0010 SAB • 0 ALVEJANTE EM PÓ 
ESPECIFICAÇÃO: SABÃO ALVEJANTE EM PÓ, 
PARA LIMPEZA EM ALGODÃO E POLIÉSTER, 
EM MÁQUINAS INDUSTRIAIS, COM TENSO 
ATIVO, ANIONICO, ALCALIZANTE, ENZIMA, 
BRANQUEADOR, CORANTE, PERFUME E 
ÁGUA, CONTÉM BIODEGRADÁVEL, NA COR 
AZUL, ACODICIONADO EM EMBALAGEM DE 
500G, RÓTULO COM DESCRIÇÃO, CAIXA 
COM 24 UNIDADES. 

CX 16 IMARILUX 46,08 737,28 

0011 SABONETE LIQUIDO - PEROLADO, COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E 
ANVISA, PERFUME SUAVE, CONTENDO 
AGENTES BIODEGRADÁVEIS, EMBALAGEM 
GALÃO 5LT. 

GL 12 BRAZIL 11,20 

1 

134,40 1

J)012 SODA CAÚSTICA - ESPECIFICAÇÃO: SODA 
CAÚSTICA - TIPO ESCAMAS 
ESBRANQUIÇADAS, EMBALADA EM FRASCO 
PLÁSTICO, CONTENDO 1 KG, COMPOSTA DE 
HIDROXIDO DE SÓDIO. 

UND 24 DRAGÃO 8,00 192,00 

I 
3.691,041 

Lote: LOTE 02 - Materiais de Higiene e Limpeza j 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Tot_g_ 
0001 BALDE PLÁSTICO 30 L - BALDE PLÁSTICO 

COM CAPACIDADE PARA 30 LITROS, 
PRODUZIDO COM PLÁSTICO DE ALTA 
RESISTÊNCIA E ALÇA DE METAL. 
EMBALAGEM COM MARCA DO FABRICANTE 

UND 12 COMPLAST 16,00 
I 

192,00 
I 

192,00 

Lote: LOTE 05 - Materiais de Hi iene e Lim eza 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 FLANELA 100% ALGODÃO - ESPECIFICAÇÃO 

FLANELA 100% ALGODÃO.EXTRA MACIA, 
PRóRIA PARA LIMPEZA, TAMANHO 60X50CM 
- PACOTE COM 06 UNIDADES 

,„ 
r ''' ' 

POPO 10,20 71,40 

0002 PANO DE CHÃO ALVEJADO, TAMANHO 
67X43, PACOTE COM 03 UND PCT 24 POPO 8,29 198,96 

Lote: LOTE 06 - Materiais de Higiene e Limpeza 
•L•  • az ..... I 

EMITI cspecmcnao 1.81110. UllUti. , MOI Uai "mano Ir cano. ....ma.", 1 ....... ......... 

0001 ESCOVA SANITÁRIA - ESPECIFICAÇÃO: TIPO 
LAVATINA, BASE DE PROLIPROPILENO, BASE 
DIÂMETRO DE 7CM, COM CERDAS DE NYLON 
SINTÉTICO; SEM ALÇA, CABO EM UND 

' 24 CRISTAL 5,30 127,20 

PROLIPROPILENO, MEDINDO 28CM, NA COR 
CINZA; MINIMO DE 15 CERDAS POR TUFOS. 

—1 0002 ESPONJA DUPLA FACE: ANTIBACTERIANA, Á 
BASE DE FIBRAS SINTÉTICAS E MINERAL1 CX 2 WISH 31,82 63,641 
ABRASIVO PARA LIMPEZA EM GERAL.'  / 

••••.•^••, •"` .1. 0,1 (1 • - - .r5 r", •• /a .4. e•5 
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BICOLOR: LADO VERDE DE FIBRA ABRASIVA 
PARA LIMPEZA MAIS DIFÍCIL E LADO 
AMARELO DE ESPONJA MACIA PARA 
LIMPEZA MAIS DELICADA CAIXA CONTENDO 
60 UND. DIMENSÕES: 100MM X 71 MM X 
20MM. 

Folha N° L14

I-0003 LÃ DE AÇO BIODEGRADÁVEL 
IESPECIFICAÇÕES:LÃ DE AÇO 
, BIODEGRADÁVEL, REMOVE AS SUJEIRAS 
I MAIS DIFÍCEIS E DÁ BRILHO EM UTENSÍLIOS 
I DE ALUMÍNIO. FARDO COM 14 PACOTES, 
¡SENDO QUE EM CADA PACOTE CONTÉM 08 
'ESPONJAS LÃ DE AÇO. 

FARDO 4 ASSOLAN 15,00 

-I 

60,00 

0004 PÁ COLETORA DE LIXO - MATERIALH 
I COLETOR, ZINCO, MATERIAL CABO, 
MADEIRA, COMPRIMENTO DO CABO 80CM, 
APLICAÇÃO LIMPEZA. 

„, 
—.- 

12 COMPLAST 4,68 

I 

56,16 

0005 RODO GRANDE: ESPECIFICAÇÃO: RODO 
COM CABO DE MADEIRA REVESTIDO COM 
CAPA PLÁSTICA, MEDIDA DA BASE DE 40 
CM, COM BASE DE POLIPROPILENO, 
CONTENDO ROSCA PARA CABO. COM 
SUPORTE PARA PENDURAR.

i „dr, 
`'''..- 

24 CRISTAL 5,59 134,16 

0006 VASSOURA - DE -F-"ÉLO SINTÉTICO, CERDAS 
SINTÉTICAS DE P.E.T. 0,20MM DIÂMETRO, 
COM CABO PLASTIFICADO DE 120CM 
ENCAIXADO NA BASE ATRAVÉS DE ROSCAS 

I PLÁSTICAS. DIMENSÕES: 26,5X5X5,5CM.

UND 24 CRISTAL 8,58 205,92 

0007 VASSOURA PIAÇAVA COM CABO DE 
MADEIRA - ESPECIFICAÇÃO: VASSOURA DE 

I PIAÇAVA COM CABO DE MADEIRA, MEDIDA 
I DA BASE 30 CM, COM BASE DE MADEIRA 
REVESTIDA DE PLASTICO 120CM, 
CONTENDO ROSCA PARA O CABO. 

UND — 24 DIFRANCIS 7,64 183,36 

830,44 I 

Lote: LOTE 10 - Materiais de Higiene e Limpeza 
Especificação 

0001 LUVAS - PARA LIMPEZA, BORRACHA DE 
LÁTEX NATURAL, NORMA NBR 13393, 
TAMANHO MÉDIO, COM REVESTIMENTO 
INTERNO REFORÇADA COM SUPERFÍCIE 
EXTERNA ANTIDERRAPANTE. PACOTE COM 
12 PARES 

Item I linid. 

PCT 

Qtde. 

4 

Marca/Modelo 

BETTANIM 

Valor unitário 

41,40 

Valor Total 

165,60 

165,6 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 5.149,44 (cinco mil cento e quarenta e nove reais e quarenta 
e quatro centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

Orgão
12 

Unid. Orç. 
01 

Projeto/Atividade 
04.122.0002.2.132.0000 

Elemento de Despesa 
33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

• 
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8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 —Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

4rt rt 4 , rt rt  Á .4 .41. rt a rt  rt  rt  rt  rt t-t, rt
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11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

TESTWIleRHA 

1) rdt 

aulo César de Lima Andrelino 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Turismo e Romaria 
CONTRATANTE 

FELIPE LIMA Assinado de forma digital por 
FELIPE LIMA SOARES:05438822336 

SOARES:05438822336 Dados: 2021.05.1009:58:30 -0300' 

EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI 
CONTRATADA 

dçfJoAcx 

.W4F  6 3ã- 3-u)

CPF . Lio
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CONTRATO N° 2021.05.10-0100 

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene e limpeza 
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Administração de Juazeiro do Norte/CE, que 
entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do 
Norte/CE e do outro EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Administração, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). José Tarso Magno Teixeira da Silva, 
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de 
outro lado EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI, estabelecida na Rua Maria Nunes da Silva, n° 221, Paeque 
Iracema, Maranguape - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 25.179.741/0001-02 e C.G.F. sob o n° 06.536.9-
62-9, neste ato representada por Felipe Lima Soares, portador(a) do CPF n° 054.388.223-36, apenas 
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação 
na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas 
alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das 
cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n°2021.04.14.3, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). José Tarso Magno Teixeira da Silva, Ordenador(a) de 
Despesas do(a) Secretaria Municipal de Administração. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro do Norte/CE, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, 
conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 01 - Materiais de Higiene e Limpeza
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total I 
0001 ÁGUA SANITÁRIA: SOLUÇÃO AQUOSA, A 

BASE DE HIPOCLORITO SÓDIO OU CÁLCIO, 
EMBALAGEM DE ACORDO COM NBR 13390 E 
PORTARIA ANVISA 89. FRASCO PLÁSTICO 
OPACO, TEOR DE CLORO ATIVO 2% PP A 
2,5% PP, CONTENDO 1.000 ML. RÓTULO 
DEVE CONTER NOME DO PRODUTO, 
CLASSIFICAÇÃO, RESTRIÇÃO DE USO, 
MODO DE DILUIÇÃO, TEMPO DE CONTATO, 
LIMITES PARA USO, CUIDADOS DE 
CONSERVAÇÃO, PRINCÍPIOS ATIVOS, 
FRASES DE ADVERTÊNCIA E PRIMEIROS 
SOCORROS, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DO 
REGISTRO COM A SIGLA DO ÓRGÃO 
COMPETENTE E NOME DO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO COM O NÚMERO DA INSCRIÇÃO 
NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA OU 
QUIMICA, DADOS DO FABRICANTE. 
ACOMPANHAR FISPQ (FICHA DE 
INFORMAÇÕES SEGURANÇA DE PRODUTOS]
QUÍMICOS) DO PRODUTO. REGISTRO NA 
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 12 MESES A 

CX 10 AGEX 22,40 224,00 

4,1 
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CONTAR DA DATA DE ENTREGA, CX C/ 12 Foi a N° c3J 
0002 

  _..._. .___. 
CERA PARA POLIMENTO, LIQUIDA, INCOLOR, 
PARA PISOS, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. EMBALAGEM PLÁSTICA COM 750ML, 
CONTENDO O NOME DO FABRICANTE. DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, CX 
C/12 UNID. 

cx 3 BRILHOS 38,40 115,20 

0003 DESINFETANTE' LIQUIDO A BASE DE PINHO 
USO GERAL, SUPER CONCENTRADO 
DILUIVEL DE 1 LITRO DO PRODUTO PARA 10 
LITROS DE AGUA, COM AÇÃO BACTERICIDA 
E GERMICIDA. PRINCÍPIO ATIVO CLORETO 
ALQUIL BENZIL AMNIO, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA MONIL FENOL, ETOXILADOO, ÓLEO 
DE EUCALIPTO, ESSÊNCIA, CORANTE E 
OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS 
PERMITIDAS, COMPOSIÇÃO AROMÁTICA 
LAVANDA, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAUDE, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1000ML 
CONTENDO O NOME DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PAZO DE VALIDADE, CX 
C/12 UNIDADES 

CX 5 AGEX 28,80 144,00 

0004 LIMPADOR DE USO GERAL 500ML: 
ESPECIFICAÇÃO: LIMPADOR DE USO GERAL 
MULTI-USO 500ML PARA LIMPEZA DE 
COZINHAS, BANHEIROS, ETC COMPOSIÇÃO 
ALQUIL BENZENO SULFONATO SÓDIO,
ALCOOL ETOXILADO 
COADJUVANTES,SEQUESTRANTE, 
FRANGÂNCIA E ÁGUA - CAIXA COM 12 UND. 

„ BRAZIL 28,80 57,60 

0005 SABÃO ALVEJANTE EM PÓ 
ESPECIFICAÇÃO: SABÃO ALVEJANTE EM Pó, 
PARA LIMPEZA EM ALGODÃO E POLIÉSTER, 
EM MÁQUINAS INDUSTRIAIS, COM TENSO 
ATIVO, ANIONICO, ALCALIZANTE, ENZIMA' BRANQUEADOR, CORANTE, PERFUME E 
ÁGUA, CONTÉM BIODEGRADÁVEL, NA COR 
AZUL, ACODICIONADO EM EMBALAGEM DE 
500G, RÓTULO COM DESCRIÇÃO, CAIXA 
COM 24 UNIDADES. 

CX MARILUX 46,08 184,32 

0006 SABONETE LÍQUIDO - PEROLADO, COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E 
ANVISA, PERFUME SUAVE, CONTENDO 
AGENTES BIODEGRADÁVEIS, EMBALAGEM 
GALÃO 5LT. 

GL 1 BRAZIL 

1_ 

11,20 11,20 

736,32 

Lote: LOTE 05 - Materiais de Higiene e Limpeza 
Item Especificação Unid. Qtde. IMarca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 FLANELA 100% ALGODÃO - ESPECIFICAÇÃO 

FLANELA 100% ALGODÃO.EXTRA MACIA, 
PRÓRIA PARA LIMPEZA, TAMANHO 60X50CM 
- PACOTE COM 06 UNIDADES 

orT

' '-' ' 3 POPO 10,20 30,60 

0002 PANO DE COPA FELPUDO - ESPECIFICAÇÃO: 
BRANCO, LISO, COM ALTA ABSORÇÃO, 100% 
ALGODÃO, DE 1' QUALIDADE, MEDIDAS: 70 X 
50 CM 

UND 10 IPOPO 1,76 17,60 

48,201 

: LOTE 06 - Materiais de Higiene e Limpeza ill sãe 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 ESCOVÃO DE NYLON - ESPECIFICAÇÃO: 

ESCOVÃO DE NYLON PLÁSTICA DURA 27CM. 
VASSOURA TIPO ESCOVÃO, FABRICADO EM 
NYLON, DURA, 27CM, IDEAL PARA 
ESFREGAR. VASSOURA JÁ DEVE VIR 
ACOMPANHADA DO CABO. CABO ALUMÍNIO 
1,20 M 

UND 3 DIFRANCIS 

W1/79SH 

7,80 

31,82 

23,40 

_ 
0002 ESPONJA MULTI-USO DUPLA FACE CX C/ 60. 

ESPECIFICAÇÃO: ESPONJA MULTI-USO 
ANTIBACTÉRIAS, DUPLA FACE, SENDO UM 
FACE ABRASIVA E OUTRA MACIA, DE 1 
QUALIDADE, MEDIDAS:110MMX75MMX2OMM 

CX 1 31,82 

.5 A .41•7 
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CAIXA COM 60 UNIDADES. 

0003 RODO GRANDE: ESPECIFICAÇÃO: RODO 
COM CABO DE MADEIRA REVESTIDO COM 
CAPA PLÁSTICA, MEDIDA DA BASE DE 40 
CM, COM BASE DE POLIPROPILENO, 
CONTENDO ROSCA PARA CABO. COM 
SUPORTE PARA PENDURAR. 

UND CRISTAL 5,59 44,72 

99,94 

Lote: LOTE 10 - Materiais de Higiene e Limpeza 
-Total Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor 

0001 LUVA PARA LIMPEZA, TAMANHO: M 
ESPECIFICAÇÃO: LUVA DE LÁTEX FORRADA PAR 
COM FLOCO DE ALGODÃO. 

30 BETTANIM 3,45 103,50 

103,50 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 987,96 (novecentos e oitenta e sete reais e noventa e seis 
centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industr. rzaça e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada dev dispor d instalake es 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 

_ •-• 
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5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

Órgão 
23 

Unid. Orç, 
01 

Projeto/Atividade
04.122.0002.2.210.0000 

Elemento de Despesa  
33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industriali o e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada Qe - ; .ispo de talações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos p ndo-os a Ivo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
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9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costu 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 

útil do mês 
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14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

TEST 

1) 

José Tar 
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Secretaria 
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CONTRATO N° 2021.05.10-0101 

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene e limpeza 
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Cultura de Juazeiro do Norte/CE, que entre si 
fazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e 
do outro EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Cultura, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Vanderlúcio Lopes Pereira, residente e 
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI, estabelecida na Rua Maria Nunes da Silva, n° 221, Paeque Iracema, 
Maranguape - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 25.179.741/0001-02 e C.G.F. sob o n° 06.536.9-62-9, neste 
ato representada por Felipe Lima Soares, portador(a) do CPF n° 054.388.223-36, apenas denominada de 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade 
Pregão n° 2021.04.14.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e 
condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n°2021.04.14.3, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 - Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Vanderlúcio Lopes Pereira, Ordenador(a) de Despesas do(a) 
Secretaria Municipal de Cultura. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Cultura de Juazeiro do Norte/CE, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, 
conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 01 - Materiais de Higiene e Limpeza
Item I Especificação 

-1-KCIDO 
Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 

0001 MURIATICO: PARA LIMPEZA DE VASO 
SANITÁRIO, E DESOBSTRUÇÃO DE 
ESGOTOS. EMBALAGEM COM 1000ML, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
MARCA DO FÁBRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRECAUÇÕES, CUIDADOS E 
PRAZO DE VALIDADE CX C/ 12 UND. 

CX 4 BRAZIL 32,00 128,00 

0002 AGUA SANITÁRIA. SOLUÇÃO AQUOSA,
BASE DE HIPOCLORITO SÓDIO OU CÁLCIO, 
EMBALAGEM DE ACORDO COM NBR 13390 E 
PORTARIA ANVISA 89. FRASCO PLÁSTICO 
OPACO, TEOR DE CLORO ATIVO 2% PP A 
2,5% PP, CONTENDO 1.000 ML. RÓTULO 
DEVE CONTER NOME DO PRODUTO, 
CLASSIFICAÇÃO, RESTRIÇÃO DE USO, 

IMODO DE DILUIÇÃO, TEMPO DE CONTATO, 
'LIMITES PARA USO, CUIDADOS DE 
CONSERVAÇÃO, PRINCÍPIOS ATIVOS, 
FRASES DE ADVERTÊNCIA E PRIMEIROS 
SOCORROS, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 

I PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DO 
i REGISTRO COM A SIGLA DO ÓRGÃO 
COMPETENTE E NOME DO RESPONSÁVEL

,..,, 
— AGEX 22,40 134,40 
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TÉCNICO COM O NUMERO DA INSCRIÇAO 
NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA OU 
QUÍMICA, DADOS DO FABRICANTE 
ACOMPANHAR FISPQ (FICHA DE 
INFORMAÇÕES SEGURANÇA DE PRODUTOS 
QUIMICOS) DO PRODUTO. REGISTRO NA 
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 12 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA, CX C/ 12 
UNIDADES. 

Folha N° -  -, _L_ —

0003 DESINFETANTE: LIQUIDO A BASE DE PINHO 
USO GERAL, SUPER CONCENTRADO 
DILUIVEL DE 1 LITRO DO PRODUTO PARA 10 
LITROS DE ÁGUA, COM AÇÃO BACTERICID 
E GERMICIDA PRINCIPIO ATIVO CLORETO 
ALQUIL BENZIL AMNIO, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA MONIL FENOL, ETOXILADOO, ÓLEO 
DE EUCALIPTO, ESSÊNCIA, CORANTE E 
OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUIMICAS 
PERMITIDAS, COMPOSIÇÃO AROMÁTIC 
LAVANDA, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAUDE, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1000ML, 
CONTENDO O NOME DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PAZO DE VALIDADE, C 
C/12 UNIDADES 

CX 4 AGEX 28,80 115,20 

0004 DESODORIZADOR PEDRA SANITÁRIA: 35G 
NAS FRAGRÂNCIAS, JASMIM, EUCALIPTO, 
FLORAL, COMPOSIÇÃO: DODECIL BENZENOL 
SULFONATO DE SÓDIO, SULFATO DE SÓDIO, 
GLICERINA, PERFUM E CORANTE. 
CONTENDO MARCA DO FABRICANTE DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE E 
INFORMAÇÕES TECNICAS DE USO. CAI 
CONTENDO: 1 GANCHO + 1 PEDRA DE 35G 

UND 100 SANY 1,07 107,00 

0005 DETERGENTE LÍQUIDO 500 ML CX C/ 24 UND 
ESPECIFICAÇÃO: DETERGENTE LIQUIDO, 
COM TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL, 
INOFENSIVO À PELE, DE 1 QUALIDADE, 
AUTORIZADO PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE - 
ANVISA, EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500 
ML, COM BICO DOSADOR, COM RÓTULO 
INDICADO O NOME DO FABRICANTE, CNPJ, 
QUÍMICO RESPONSAVEL E N° CRQ, NÚMERO 
DE REGISTRO NA ANVISA, LOTE DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DO 
PRODUTO, APLICAÇÃO REMOÇÃO DE 
GORDURAS DE LOUÇAS, TALHERES E 
PANELAS, AROMA NEUTRO, MAÇA, CLEAR, 
COCO, LIMÃO, CX C/ 24 DE 500ML. 

CX 5 UNO 33,36 166,80 

0006 INSETICIDA PARA CUPIM 
ESPECIFICAÇÃO:INSETICIDA PARA CUPIM 
(CUPINICIDA), TUBO COM 400ML, EQUIPADO 
COM VÁLVULA AEROSOL, ACOMPANH • 
AGULHA INJETORA PARA PEQUENOS 
ORIFICIOS DE REJ UNTE DE AJULEIJOS, 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: TUBO 
AEROSOL. CX COM 06 

(..„, 
— ULTRAINSET 105,60 105,60 

0007 LIMPADOR DE USO GERAL 500ML: 
ESPECIFICAÇÃO. LIMPADOR DE USO GERAL 
MULTI-USO 500ML PARA LIMPEZA DE 
COZINHAS, BANHEIROS, ETC COMPOSIÇÃO. 
ALQUIL BENZENO SULFONATO SÓDIO,
ALCOOL ETOXILADO, 
COADJUVANTES,SEQUESTRANTE, 
FRANGÂNCIA E ÁGUA - CAIXA COM 12 UND. 

„ 10 BRAZIL 28,80 288,00 

0008 LUSTRA MÓVEIS - LUSTRA-MÓVEIS, Á BASE 
DE SILICONE, PERFUME SUAVE, AÇÃO DE 
SECAGEM RÁPIDA, EMBALAGEM: FRASCO 
PLÁSTICO DE 200 ML, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO NO PRODUTO MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE, UNIDADE DE 
FORNECIMENTO CX 24 UNIDADES. 

r.,,, 
' s

4 AUDAX 76,80 30720 

0009 SABÃO ALVEJANTE EM PO 
ESPECIFICAÇÃO: SABÃO ALVEJANTE EM Pó, 
PARA LIMPEZA EM ALGODÃO E POLIÉSTER 

CX 6 MARILUX 46,08 276,48 
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EM MÁQUINAS INDUSTRIAIS, COM TENSO 
ATIVO, ANIONICO, ALCALIZANTE, ENZIMA, 

i 
Folhll N° q ‘

BRANQUEADOR, CORANTE, PERFUME E 
ÁGUA, CONTÉM BIODEGRADÁVEL, NA CO 
AZUL, ACODICIONADO EM EMBALAGEM DE 
500G, RÓTULO COM DESCRIÇÃO, CAIXA 
COM 24 UNIDADES. 

1010 SABÃO EM BARRA: ESPECIFICAÇÃO: SABÃO 
EM BARRA COMUM, 200G, 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO PARP
LAVAGEM DE ROUPA E UNTESILIOS 
DOMÉSTICO, EMBALAGEM CONTENDO 
NORMA EB56/54 DA ABNT, PACOTE 

or,-,. 
' "" ' 60 UNO 5,28 316,80 

CONTENDO 05 UNIDADES. COM LAUDO 
QUÍMICO DO FABRICANTE. 

Lote: LOTE 02 - Materiais de Hiqiene e Limpeza 
Item Especificação Unid. Qtda. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total I 
0001 BORRIFADORES - PULVERIZADOR PLÁSTICO 

ULTRA RESISTENTE, COM CAPACIDADE 
PARA 500ML, PARA LIMPEZAS DIVERSAS 

UND 5 GUARANI 6,40 32,00 

32, 

Lote: LOTE 05 - Materiais de Higiene e Limpeza 
Item Especificação Unld. ,Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total I 
0001 FLANELA 100% ALGODÃO - ESPECIFICAÇÃO - 

FLANELA 100% ALGODÃO.EXTRA MACIA, 
PRÓRIA PARA LIMPEZA, TAMANHO 60X50CM 
- PACOTE COM 06 UNIDADES 

In/. 6 POPO 10,20 61,20 

0002 PANO DE CHÃO ALVEJADO, TAMANHO 
67X43, PACOTE COM 03 UND 

i, c.i. 10 POPO 8,29 82,90 
0003 PANO DE COPA FELPUDO - ESPECIFICAÇ O: 

BRANCO, LISO, COM ALTA ABSORÇÃO, 100% 
ALGODÃO, DE i a QUALIDADE, MEDIDAS: 70 X 
50 CM 

„ ND ''' 12 POPO 1,76 21,12 

165,221 

Lote: LOTE 06 - Materiais de Higiene e Limpeza --i 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Totl 
0001 ESCOVA SANITÁRIA - ESPECIFICAÇÃO: TIP 

LAVATINA, BASE DE PROLIPROPILENO, BASE 
DIÂMETRO DE 7CM, COM CERDAS DE NYLO 
SINTÉTICO; SEM ALÇA, CABO E 
PROLIPROPILENO, MEDINDO 28CM, NA CO 
CINZA; MÍNIMO DE 15 CERDAS POR TUFOS. 

UND 6 CRISTAL 5,30 31,80 

0002 ESPONJA MULTI-USO DUPLA FACE CX C/ 60: 
ESPECIFICAÇÃO: ESPONJA MULTI-USO 
ANTIBACTÉRIAS, DUPLA FACE, SENDO UMA 
FACE ABRASIVA E OUTRA MACIA, DE 1° 
QUALIDADE, MEDIDAS:110MMX75MMX2OMM - 
CAIXA COM 60 UNIDADES. 

r., 
— WISH 31,82 63,64 

0003 ' DE AÇO BIODEGRADÁVEL - 
ESPECIFICAÇÕES: LÃ DE AÇO 
BIODEGRADÁVEL, REMOVE AS SUJEIRAS 
MAIS DIFÍCEIS E DÁ BRILHO EM UTENSÍLIOS 
DE ALUMÍNIO. FARDO COM 14 PACOTES, 
SENDO QUE EM CADA PACOTE CONTÉM 08 
ESPONJAS LÃ DE AÇO. 

FARDO 6 ASSOLAN 15,00 90,00 

0004 RODO GRANDE: ESPECIFICAÇÃO: RODO 
COM CABO DE MADEIRA REVESTIDO COM 
CAPA PLÁSTICA, MEDIDA DA BASE DE 40 
CM, COM BASE DE POLIPROPILENO, 
CONTENDO ROSCA PARA CABO. CO 
SUPORTE PARA PENDURAR. 

UND — CRISTAL 5,59 

1 

33,54 

0005 RODO PLÁSTICO - BASE EM POLIPROPILENO 
E ELEMENTO SECANTE EVA, COM CABO 
PLASTIFICADO DE 120CM ENCAIXADO NAI
BASE ATRAVÉS DE ROSCAS PLÁSTICAS" DIMENSÕES: ALTURA DO ELEMENTO 
SECANTE: 3,5 CM, ESPESSURA DO 
ELEMENTO SECANTE (DOBRADO): 0,5 X 2 
CM; BASE: 30CM 

UND 6 CRISTAL 5,59 33,54 

et..., 4 •"4 hl . 
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0006 VASSOURA DE NYLON - ESPECIFICAÇÃO:' 
INDICADA PARA LIMPEZA EM PISOS FRIOS E 
DE MADEIRA. FABRICADA EM NYLON 
REFORÇADO E CERDAS MACIAS EM PET, 
DEVE TER EXCELENTE DURABILIDADE. 
SISTEMA DE ENCAIXE DO CABO ATRAVÉS 
DE ROSCA UNIVERSAL. POSIBILIDADE DE 
USAR CABOS DE ALUMINIO OU MADEIRA. 
ESPECIFICAÇÕES (COMP. X LARGURA 
ALTURA): 8CM X 40 CM X 10CM. EMBALAGEM 
CONTENDO 1 UNIDADE. PESO DO PRODUTO: 
0,520KG. CADA UNIDADE DO PRODUTO 
DEVERÁ VIR ACOMPANHADA COM CABO 
CUJAS ESPECIFICAÇÕES SÃO: CABO 
ALUMÍNIO 1,20M 

UND 6 DIFRANCIS 

COMISSO 

Folha N° 

6,86 

DE LICITAÇÃO 

41,16 

0007 VASSOURA DE PELO NATURAL 
ESPECIFICAÇÃO: VASSOURA DE PELO 
NATURAL (GRANDE) COM BASE DE 
PLÁSTICO/MADEIRA, RESISTENTE, COM 
DIMENSSCPES MÍNIMAS DE 55X5 CM CERDAS 
VASSOURA COM CABO, TAMANHO 1,201 
METROS 

UND 6 CRISTAL 8,58 51,48 

0008 VASSOURA PIAÇAVA COM CABO DE 
MADEIRA - ESPECIFICAÇÃO: VASSOURA DE 

1PIAÇAVA COM CABO DE MADEIRA, MEDIDA 
I DA BASE 30 CM, COM BASE DE MADEIRA 
I REVESTIDA DE PLASTICO 120CM, 
, CONTENDO ROSCA PARA O CABO. 

UND 10 DIFRANCIS 7,64 76,40 

421,56) 

Lote: LOTE 10 - Materiais de Higiene e Limpeza 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total I 
0001 LUVA PARA LIMPEZA, TAMANHO G 

ESPECIFICAÇÃO: LUVA DE LÁTEX FORRAD 
COM FLOCO DE ALGODÃO. 

PAR 24 BETTANIM 3,45 82,80 

0002 LUVA PARA LIMPEZA, TAMANHO: M 
ESPECIFICAÇÃO: LUVA DE LÁTEX FORRADA 
COM FLOCO DE ALGODÃO. 

I PAR 24 BETTANIM 3,45 82,80 

165,645!

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILtBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 2.729,86 (dois mil setecentos e vinte e nove reais e oitenta e 
seis centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
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4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

assinatura, ou enquanto 
COMISSÃO DE LICITAÇAC 

Folha N° Q.M) 

Orgão  Unid. Ory.  Projeto/Atividade  Elemento de Despesa 
  13 01  13.122.0002.2.139.0000  33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
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8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
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11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

ucio Lopes Pereira 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Cultura 
CONTRATANTE 

FELIPE LIMA Assinado de forma digital por 
FELIPE LIMA SOARES:05438822336 

SOARES:05438822336 Dados: 2021.05.10 10:02:28 -0300' 

EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
ICCA . '"(1(1/10 -(6-Cfl 1) . cpFN-3° 3 93-6g

0361,139,Uw 

•-• T— .̂4 3, 4. eN 4 elttni ,a-. 4 /4 "4 
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CONTRATO N° 2021.05.10-0102 

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene e limpeza 
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE., que entre 
si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e 
do outro EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Educação, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Pergentina Parente Jardim Catunda, 
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de 
outro lado EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI, estabelecida na Rua Maria Nunes da Silva, n° 221, Paeque 
Iracema, Maranguape - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 25.179.741/0001-02 e C.G.F. sob o n° 06.536.9-
62-9, neste ato representada por Felipe Lima Soares, portador(a) do CPF n° 054.388.223-36, apenas 
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação 
na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas 
alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das 
cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n°2021.04.14.3, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Pergentina Parente Jardim Catunda, Ordenador(a) de 
Despesas do(a) Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE., conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, 
conforme discriminado no quadro abaixo: 

[Lote: LOTE 01 - Materiais de Higiene e Limpeza 
Item  Especificação 
0001 ÁCIDO MURIATICO: PARA LIMPEZA DE VASO 

SANITÁRIO, E DESOBSTRUÇÃO DE 
ESGOTOS. EMBALAGEM COM 1000ML, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
MARCA DO FÁBRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRECAUÇÕES, CUIDADOS E 
PRAZO DE VALIDADE CX C/ 12 UND. 

0002 ÁGUA SANITÁRIA. SOLUÇÃO AQUOSA, A 
BASE DE HIPOCLORITO SÓDIO OU CÁLCIO, 
EMBALAGEM DE ACORDO COM NBR 13390 E 
PORTARIA ANVISA 89. FRASCO PLÁSTICO 
OPACO, TEOR DE CLORO ATIVO 2% PP 
2,5% PP, CONTENDO 1.000 ML. RÓTULO 
DEVE CONTER: NOME DO PRODUTO, 
CLASSIFICAÇÃO, RESTRIÇÃO DE USO, 
MODO DE DILUIÇÃO, TEMPO DE CONTATO, 
LIMITES PARA USO, CUIDADOS DE 
CONSERVAÇÃO, PRINCIPIOS ATIVOS, 
FRASES DE ADVERTÊNCIA E PRIMEIROS 
SOCORROS, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 

Unid. 

CX 

CX 

Qtde. 

80 

500 

Marca/Modelo 

BRAZIL 

AGEX 

Valor unitário 

32,00 

22,40 

Valor Total 

2.560,00 

11.200,00 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 
COMISSÃO DE LICITAi,, 

PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DO 
REGISTRO COM A SIGLA DO ÓRGÃO 
COMPETENTE E NOME DO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO COM O NÚMERO DA INSCRIÇÃO 
NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA OU 
QUÍMICA, DADOS DO FABRICANTE. 
ACOMPANHAR FISPQ (FICHA DE 
INFORMAÇÕES SEGURANÇA DE PRODUTOS 
QUÍMICOS) DO PRODUTO. REGISTRO N 
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 12 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA, CX C/ 12 
UNIDADES. 

Folha N° r411 U 

0003 
' PARA 
CERA PARA POLIMENTO, LIQUIDA, INCOLOR, 

PISOS, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. EMBALAGEM PLÁSTICA COM 750ML, 
CONTENDO O NOME DO FABRICANTE. DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, CX 
C/12 UNID. 

„ LIt400 ''''s BRILHOS 38,401 15.360,00 

0004 DESINFETANTE: LIQUIDO A BASE DE PINHO 
USO GERAL, SUPER CONCENTRADO 
DILUNEL DE 1 LITRO DO PRODUTO PARA 10 
LITROS DE ÁGUA, COM AÇÃO BACTERICIDA 
E GERMICIDA. PRINCIPIO ATIVO CLORETO 
ALQUIL BENZIL AMNIO, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA MONIL FENOL, ETOXILADOO, ÓLEO 
DE EUCALIPTO, ESSÊNCIA, CORANTE E 
OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS' 
PERMITIDAS, COMPOSIÇÃO AROMÁTIC 
LAVANDA, REGISTRO NO MINISTÉRIO D 
SAUDE, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1000ML, 
CONTENDO O NOME DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PAZO DE VALIDADE, CX 
C/12 UNIDADES 

CX 400 AGEX 28,80 11.520,00 

0005 DESODORIZADOR AMBIENTAL AEROSSOL 
FRASCO CONTENDO DE 360 A 400 ML/255G 
COMPOSIÇÃO: PERFUME, ÁLCOOL ETÍLICO, 
NITRITO DE SÓDIO, ÁGUA E PROPELENTE 
(PROPANO/BUTANO), INOFENSIVO 
CAMADA DE OZÔNIO. DIVERSOS AROMAS. 
RÓTULO DEVE CONTER NOME DO 
PRODUTO, INDICAÇÃO DE USO, CUIDADOS' 
DE CONSERVAÇÃO, PRINCÍPIOS ATIVOS 
FRASES DE ADVERTÊNCIA E PRIMEIROS 
SOCORROS, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DE 
REGISTRO COM A SIGLA DO ÓRGÃO 
COMPETENTE E NOME DO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO COM O NÚMERO DA INSCRIÇÃO 
NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA O 
DE QUÍMICA, DADOS DO FABRICANTE 
FABRICANTE AUTORIZADO PELA ANVISA 
ACOMPANHAR FISPQ (FICHA DE 
INFORMAÇÕES SEGURANÇA DE PRODUTOS 
QUÍMICOS) DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA 
12 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA 
CAIXA COM 12 UND 

CX 100 IULTRAFRESH 105,60 10.560,00 

0006 DESODORIZADOR PEDRA SANITÁRIA: 35G 
NAS FRAGRÂNCIAS, JASMIM, EUCALIPTO 
FLORAL, COMPOSIÇÃO: DODECIL BENZENOL 
SULFONATO DE SÓDIO, SULFATO DE SÓDIO 
GLICERINA, PERFUM E CORANTE 
CONTENDO MARCA DO FABRICANTE DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE E 
INFORMAÇÕES TECNICAS DE USO. CAIXA 
CONTENDO: 1 GANCHO + 1 PEDRA DE 35G 

UND 100 SANY 1,07 107,00 

0007 DETERGENTE LÍQUIDO 500 ML CX C/ 24 UND 
ESPECIFICAÇÃO: DETERGENTE LIQUIDO, 
COM TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL, 
INOFENSIVO À PELE, DE ia QUALIDADE, 
AUTORIZADO PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE - 
ANVISA, EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500 
ML, COM BICO DOSADOR, COM RÓTULO 
INDICADO O NOME DO FABRICANTE, CNPJ, 
QUÍMICO RESPONSÁVEL E N° CRQ, NÚMERO 
DE REGISTRO NA ANVISA, LOTE DE 

CX 300 UNO 33,36 10.008,00 

94.1,0 S.--



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

SAO DE LICITAÇ 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DOI 
PRODUTO, APLICAÇÃO REMOÇÃO DE' 
GORDURAS DE LOUÇAS, TALHERES E 
PANELAS, AROMA NEUTRO, MAÇA, CLEAR, 
COCO, LIMÃO, CX C/ 24 DE 500ML. 

Folha N° NI W 

0008 INSETICIDA AEROSOL- MULTI-INSETICIDA EM 
AEROSOL, COM ÓLEO DE CITRONELA, 
SOLVENTE À BASE DE ÁGUA, LIVRE DE CFC. 
PRODUTO COM BAIXA TOXIDADE. 
PROPELENTE: BUTANO/PROPANO. 
PRODUTO ACONDICIONADO EM FRASCOS 
METÁLICOS DE NO MINIMO 300MU200G, 
SENDO QUE OS MESMOS DEVEM CONTER 
TODAS AS INFORMAÇÕES EXIGIDAS POR LEI 
E NOTIFICAÇÃO JUNTO A ANVISA. CAIXA 
COM 12 UNIDADES 

CX 100 1.1L_TRAINSET 105,60 10.560,00 

0009 LIMPA VIDROS 500ML: LIMPA VIDRO - 
PRINCIPIO ATIVO BUTIL - ETIL - 
TERTRIPOLISFOSFATO DE S-D10, 
INGREDIENTE ATIVO ETANOL 14%, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA BUTIL ETIL ETER 
TRIPOLIFOSFATO, COM VALIDADE ATÉ 12 
MESES, COR AZUL, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA COM 500ML, COM 
GATILHO - CAIXA COM 24 UND. 

CX 10 B RAZIL 57,60 576,00 

0010 LIMPADOR DE USO GERAL 500ML: 
ESPECIFICAÇÃO: LIMPADOR DE USO GERAL 
MULTI-USO 500ML PARA LIMPEZA DE 
COZINHAS, BANHEIROS, ETC COMPOSIÇÃO: 
ALQUIL BENZENO SULFONATO SÓDIO, ' s
ALCOOL ETOXILADO, 
COADJUVANTES,SEQUESTRANTE, 
FRANGÃNCIA E ÁGUA - CAIXA COM 12 UND. 

„ 200 BRAZIL 28,80 5.760,00 

0011 LUSTRA MÓVEIS - LUSTRA-MOVEIS, À BASE 
DE SILICONE, PERFUME SUAVE, AÇÃO DE 
SECAGEM RÁPIDA, EMBALAGEM: FRASCO 
PLÁSTICO DE 200 ML, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO NO PRODUTO MARCA DO"
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE, UNIDADE DE 
FORNECIMENTO CX 24 UNIDADES. 

„ 25 AI IDAX 76,80 1.920,00 

0012 SABÃO ALVEJANTE EM PÓ 
ESPECIFICAÇÃO: SABÃO ALVEJANTE EM PÓ, 
PARA LIMPEZA EM ALGODÃO E POLIÉSTER, 
EM MÁQUINAS INDUSTRIAIS, COM TENSO 
ATIVO, ANIONICO, ALCALIZANTE, ENZIMA 
BRANQUEADOR, CORANTE, PERFUME E 
ÁGUA, CONTÉM BIODEGRADÁVEL, NA COR 
AZUL, ACODICIONADO EM EMBALAGEM DE 
500G, RÓTULO COM DESCRIÇÃO, CAIXA 
COM 24 UNIDADES. 

CX 600 MARILUX 46,08 27.648,00 

0013 SAB , O EM BARRA: ESPECIFICAÇÃO: SABÃO 
EM BARRA COMUM, 200G 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO PARI
LAVAGEM DE ROUPA E UNTESILIOS 
DOMÉSTICO, EMBALAGEM CONTENDO
NORMA EB56/54 DA ABNT, PACOTE 
CONTENDO 05 UNIDADES. COM LAUDO 
QUÍMICO DO FABRICANTE. 

 2000 UNO 5,28 10.560,00 
, 

0014 SABONETE EM BASTÃO - ESPECIFICAÇÃO., 
SABONETE EM BASTÃO, VÁRIAS 
FRAGÂNCIAS 90G, BASE DE SÓDIO, ÁGUA, 
GLICERINA E PERFUME, As 
ESPECIFICAÇÕES DEVEM VIR N 
EMBALAGEM 

UND 250 MARAN 1,12 
! 

280,00 

0015 SABONETE LÍQUIDO PARA ANTI-SEPSIA DAS 
MÃOS. DEVE PROPICIAR A REDUÇÃO DO 
NÚMERO DE MICROORGANISMOS DA FLORA 
BACTERIANA DA PELE. SUA FORMULAÇÃO 
DEVE SER BASEADA EM TENSOATIVOS 
ESPECIAIS QUE GARANTAM UMA EFICIENTE 
LIMPEZA DAS MÃOS, MESMO SOB GRANDE 
QUANTIDADE DE GORDURA E PROTEÍNAS. 
DEVE POSSUIR EFEITO RESIDUAL E CONTE 
TRICLOSAN, PRINCIPIO ATIVO QUE 

UND 200 REAQUIL 6,40 1.280,00 



• 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

CONTINUA AGINDO NA PELE MESMO APÓS Ai 
LAVAGEM DAS MÃOS. DEVE SER ISENTO DEI 
PERFUME. CARACTERÍSTICAS FÍSICO-
QUÍMICAS: ASPECTO: LIQUIDO PEROLIZADO 
VISCOSO; CORES VARIADAS; DENSIDADE: 
1,01 A 1,05 G/CM3; PH (PURO): 5,0 A 6,0. 
COMPOSIÇÃO: 2,4,4' TRICLOR0-2-HIDROXI-
DIFENIL ÉTER (TRICLOSAN); HIDROXIETIL 
CELULOSE; MISTURA DE LAURIL ÉTER 
SULFATO DE SÓDIO, DIESTEARATO 
GLICÓLICO E MONOETANOLAMIDA DE ÁCIDO 
GRAXO DE COCO: CORANTES (Cl 19140 E 
420511; LAURIL ÉTER SULFATO DE SÓDIO, 
ÁCIDO CÍTRICO E ÁGUA. UTILIZAÇÃO:O 
PRODUTO DEVE SER UTILIZADO PURO, SEM 
NECESSIDADE DE DILUIÇÃO, EMBALAGEM 
DE 1 LITRO. 

COMISSÃO DE 

Folha N° 

LICITAÇ 

0016 SODA CAUSTICA - ESPECIFICAÇÃO: SODA 
CAUSTICA - TIPO ESCAMAS 
ESBRANQUIÇADAS, EMBALADA EM FRASCO 
PLÁSTICO, CONTENDO 1 KG, COMPOSTA DE 
HIDROXIDO DE SÓDIO. 

UND 10 DRAGÃO 80,00 

119.979,00 

ILote : LOTE 02 - Materiais de Higiene e Limpeza i 
Item Especificação Unld. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 BALDE PLÁSTICO 12L - BALDE PLÁSTICO 

COM CAPACIDADE PARA 12 LITROS, 
PRODUZIDO COM PLÁSTICO DE ALTA 
RESISTÊNCIA E ALÇA DE METAL. 
EMBALAGEM COM MARCA DO FABRICANTE 

UND 150 COMPLAST 5,12 768,00 

0002 CESTO P/ LIXO EM PLÁSTICO 10L - 
ESPECIFICAÇÃO: PRODUZIDO TODO EM 
PLÁSTICO POLIPROPILENO,TELADO, 
TAMANHO 282 X 260MM, CAPACIDADE PARA 
10 LITROS,EMBALAGEM CONTENDO MARCA 
DO FABRICANTE. 

H„ 
--- 300 COMPLAST 6,40 1.920,00 

0003 LIXEIRA DE BANHEIRO PLÁSTICO 6L COM 
TAMPA E PEDAL — ESPECIFICAÇÃO: LIXEIRA 
PARA BANHEIRO COM TAMPA, PEDAL'UND CAPACIDADE 6L, MATERIAL PLASTICO 
(POLIESTIRENO), DIMENSÕES: ALTURA 25CM 
X LARGURA 21 CM X PROFUNDIDADE 21 CM. 

200 JSN 33,60 6.720,00 

9.408.001 

Lote: LOTE 05 - Materiais de Higiene e Limpeza 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 

_I 
FLANELA 100% ALGODÃO - ESPECIFICAÇÃO 
FLANELA 100% ALGODÃO.EXTRA MACIA, 
PRÓRIA PARA LIMPEZA, TAMANHO 60X50CM 
- PACOTE COM 06 UNIDADES 

' —T 100 POPO 
I 

10,20 1 1.020,00 

0002 PANO DE CHÃO ALVEJADO, TAMANHO 
67X43, PACOTE COM 03 UND PCT 400 'POPO 8,29 3.316,00 

0003 PANO DE COPA FELPUDO - ESPECIFICAÇÃO: 
BRANCO, LISO, COM ALTA ABSORÇÃO, 100% 
ALGODÃO, DE 1a QUALIDADE, MEDIDAS: 70 )( 
50 CM 

UND 300 POPO 1,76 528,00 

I 

Lote: LOTE 06 - Materiais de Higiene e Limpeza 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 ESCOVA SANITÁRIA - ESPECIFICAÇÃO: TIPO 

LAVATINA, BASE DE PROLIPROPILENO, BASE 
DIÂMETRO DE 7CM, COM CERDAS DE NYLON 
SINTÉTICO; SEM ALÇA, CABO EM 
PROLIPROPILENO, MEDINDO 28CM, NA COR 
CINZA, MÍNIMO DE 15 CERDAS POR TUFOS. 

UND 100 CRISTAL 

I 

5,30 530,00

0002 ESCOVÃO DE NYLON - ESPECIFICAÇAO: 
ESCOVA() DE NYLON PLÁSTICA DURA 27CM. UND 200 DIFRANCIS 7,80 1.560,00 

" - R _ 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 
 COMISSAO DE LICITAÇÃO 

VASSOURA TIPO ESCOVAO, FABRICADO EM 
NYLON, DURA, 27CM, IDEAL PARA.J 
ESFREGAR. VASSOURA JÁ DEVE VIR 
ACOMPANHADA DO CABO. CABO ALUMÍNIO 
1,20M 

Folha N 4-5i- Rei 
, 

0003 ESPONJA MULTI-USO DUPLA FACE CX C/ 60: 
ESPECIFICAÇÃO: ESPONJA MULTI-USO 
ANTIBACTÉRIAS, DUPLA FACE, SENDO UMA 
FACE ABRASIVA E OUTRA MACIA, DE 1° 
QUALIDADE, MEDIDAS:110MMX75MMX2OMM - 
CAIXA COM 60 UNIDADES. 

cx 25 WISH 31,821 795,50 

0004 LÁ DE AÇO BIODEGRADÁVEL - 
ESPECIFICAÇÕES:LÃ DE AÇO 
BIODEGRADÁVEL, REMOVE AS SUJEIRAS 
MAIS DIFÍCEIS E DÁ BRILHO EM UTENSÍLIOS 
DE ALUMÍNIO. FARDO COM 14 PACOTES, 
SENDO QUE EM CADA PACOTE CONTÉM 08 
ESPONJAS LÃ DE AÇO. 

FARDO 10 ASSOLAN 15,00 150,00 

0005 PA COLETORA DE LIXO - MATERIAL 
COLETOR, ZINCO, MATERIAL CABO 
MADEIRA, COMPRIMENTO DO CABO 80CM, 
APLICAÇÃO LIMPEZA. 

UND — 
200 COMPLAST 4,68 936,00 

0006 RODO GRANDE: ESPECIFICAÇÃO: RODO 
COM CABO DE MADEIRA REVESTIDO COM 
CAPA PLÁSTICA, MEDIDA DA BASE DE 40 
CM, COM BASE DE POLIPROPILENO 
CONTENDO ROSCA PARA CABO. COM 
SUPORTE PARA PENDURAR. 

UND 200 CRISTAL 5,59 1.118,00 

0007 VASSOURA DE NYLON - ESPECIFICAÇÃO: 
INDICADA PARA LIMPEZA EM PISOS FRIOS E 
DE MADEIRA. FABRICADA EM NYLON 
REFORÇADO E CERDAS MACIAS EM PET 
DEVE TER EXCELENTE DURABILIDADE 
SISTEMA DE ENCAIXE DO CABO ATRAVÉS 
DE ROSCA UNIVERSAL. POSIBILIDADE DE 
USAR CABOS DE ALUMÍNIO OU MADEIRA 
ESPECIFICAÇÕES (COMP. X LARGURA X 
ALTURA): 8CM X 40 CM X 10CM. EMBALAGEM 
CONTENDO 1 UNIDADE. PESO DO PRODUTO 
0,520KG. CADA UNIDADE DO PRODUTO 
DEVERÁ VIR ACOMPANHADA COM CABO 
CUJAS ESPECIFICAÇÕES SÃO: CABO 
ALUMÍNIO 1,20M 

UND 250 DIFRANCIS 6,86 1.715,00 

0008 VASSOURA DE PELO NATURAL 
ESPECIFICAÇÃO: . VASSOURA DE PELO 
NATURAL (GRANDE) COM BASE DE 
PLÁSTICO/MADEIRA, RESISTENTE, COM 
DIMENSSÕES MÍNIMAS DE 55X5 CM CERDAS, 
VASSOURA COM CABO, TAMANHO 1,20 
METROS 

UND 250 CRISTAL 8,58 2.145,00 

0009 VASSOURA PIAÇAVA COM CABO DE 
MADEIRA - ESPECIFICAÇÃO: VASSOURA DE 
PIAÇAVA COM CABO DE MADEIRA, MEDIDA 
DA BASE 30 CM, COM BASE DE MADEIRA 
REVESTIDA DE PLASTIC° 120CM, 
CONTENDO ROSCA PARA O CABO. 

, ,„ 
-- 100 DIFRANCIS 7,64 764,00 

0010 VASSOURÃO - COM COMPOSIÇÃO DE 
CERDAS DE PALHA, 3 FIOS DE AMARRAÇÃO 
DA PALHA, CABO EM MADEIRA DE 120 CM. 
DIMENSÕES: AXLX P: 135 X 20 X3 CM 

— UND 250 DIFRANCIS 1,56 390,00 

10.103,50 ' 

Lote: LOTE 10 - Materiais de Higiene e Limpeza 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 LUVA PARA LIMPEZA, TAMANHO G 

ESPECIFICAÇÃO: LUVA DE LÁTEX FORRADA 
COM FLOCO DE ALGODÃO. 

PAR 75 BETTANIM 3,45 258,75 

0002 LUVA PARA LIMPEZA, TAMANHO: M 
ESPECIFICAÇÃO: LUVA DE LÁTEX FORRADA 
COM FLOCO DE ALGODÃO. 

PAR 75 BETTANIM 3,45 258,75 

517,50 

444 4, 4 4 4, 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/000144 COMISSÃO DE LICITAÇAO 

Folha N° QTA ifS 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 144.872,00 (cento e quarenta e quatro mil oitocentos e 
setenta e dois reais). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93, 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
}-olha N° 

POrgão i Unid. Orç. 
L  07 1 01  

Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
12.122.0002.2.042.0000 33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 
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 Folha N° ?2( 6 Me 
CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

•••••••, ,, ,., 
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Folha N° 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

TEST ,

1)  

Pergentina Pa nte Jardim Catunda 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Educação 
CONTRATANTE 

Assinado de forma digital por 
FELIPE LIMA FELIPE LIMA 

SOARES:05438822336 SOARES:05438822336 
Dados: 2021.05.10 10:00:04 -0300' 

EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI 
CONTRATADA 

UNHAS: 
Oinea/r, (1. {OM 

1 r‘ 
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Folha N°CONTRATO N° N° 2021.05.10-0103 

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene e limpeza 
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Finanças de Juazeiro do Norte/CE, que entre si 
fazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e 
do outro EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Finanças, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Paulo André Pedrosa de Lima, residente e 
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI, estabelecida na Rua Maria Nunes da Silva, n° 221, Paeque Iracema, 
Maranguape - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 25.179.741/0001-02 e C.G.F. sob o n° 06.536.9-62-9, neste 
ato representada por Felipe Lima Soares, portador(a) do CPF n° 054.388.223-36, apenas denominada de 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade 
Pregão n° 2021.04.14.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e 
condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n°2021.04.14.3, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Paulo André Pedrosa de Lima, Ordenador(a) de Despesas 
do(a) Secretaria Municipal de Finanças. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Finanças de Juazeiro do Norte/CE, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, 
conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 01 - Materiais de Higiene e Limpeza 
1 Item   Especificação 1 
r-0001 ÁCIDO MURIATICO: PARA LIMPEZA DE VASO 

SANITÁRIO, E DESOBSTRUÇÃO DE 
ESGOTOS. EMBALAGEM COM 1000ML, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO CX 

I MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRECAUÇÕES, CUIDADOS E 

0002 ÁGUA SANI--rÁ" RIA: SOLUÇÃO AQUOSA, +— 
PRAZO DE VALIDADE CX C/ 12 UND. 

BASE DE HIPOCLORITO SÓDIO OU CÁLCIO, 
EMBALAGEM DE ACORDO COM NBR 13390 E 
PORTARIA ANVISA 89. FRASCO PLÁSTICO 
OPACO, TEOR DE CLORO ATIVO 2% PP A 
2,5% PP, CONTENDO 1 000 ML. RÓTULO 
DEVE CONTER: NOME DO PRODUTO, 
CLASSIFICAÇÃO, RESTRIÇÃO DE USO, 
MODO DE DILUIÇÃO, TEMPO DE CONTATO,  CXLIMITES PARA USO, CUIDADOS DE 
CONSERVAÇÃO, PRINCÍPIOS ATIVOS, 
FRASES DE ADVERTÊNCIA E PRIMEIROS 
SOCORROS, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DO 
REGISTRO COM A SIGLA DO ÓRGÃO 
COMPETENTE E NOME DO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO COM O NÚMERO DA INSCRIÇÃO 

L  NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA OU  

Unid. Qtde. Marca/Modelo 

50 

BRAZIL 

AGEX 

Valor unitário l

32,00 

22,40 

Valor Total 

64,00 

1.120,00 
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QUÍMICA, DADOS DO FABRICANTE 
ACOMPANHAR FISPQ (FICHA DE 
INFORMAÇÕES SEGURANÇA DE PRODUTOS 
QUÍMICOS) DO PRODUTO. REGISTRO NA' 
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 12 MESES A 

I CONTAR DA DATA DE ENTREGA, CX C/ 12 
UNIDADES. 

0003 DESINFETANTE 200ML - ESPECIFICAÇÃO: 
I DESINFETANTE - CATEGORIA BÁSICA 
RESTRITA AO USO PURO, PRICIPIO ATIVO 

, CLORETO ALQUIL BENZIL AMNIO 
! COMPOSIÇÃO BÁSICA MONIL FENOL 
ETOXILADOO, ÓLEO DEEUCALIPTO 

, ESSÊNCIA, CORANTE E OUTRAS 
I SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS PERMITIDAS 
COMPOSIÇÃO AROMÁTICA LAVANDA 
ACONDICIONADO EM FRASCO PLÁSTICO 
CONTENDO 200ML, CAIXA COM 12 
UNIDADES. 

0004 DESINFETANTE: LIQUIDO A BASE DE PINHO 
USO GERAL, SUPER CONCENTRADO 
DILUIVEL DE 1 LITRO DO PRODUTO PARA 10 
LITROS DE ÁGUA, COM AÇÃO BACTERICIDA 
E GERMICIDA. PRINCÍPIO ATIVO CLORETO 
ALQUIL BENZIL AMNIO, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA MONIL FENOL, ETOXILADOO, ÓLEO 
DE EUCALIPTO, ESSÊNCIA, CORANTE E 
OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS 
PERMITIDAS, COMPOSIÇÃO AROMÁTICA 
LAVANDA, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAUDE, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1000ML, 
CONTENDO O NOME DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PAZO DE VALIDADE, CX 
C/12 UNIDADES 

CX 

CX 

15 

30 

AGEX 

AGEX 

C-~0 -DE LICITAÇ AO 

Folhai N° Li 

16,00 240,00 

28,80J 864,00 

0005 DESODORIZADOR AMBIENTAL AEROSSOL; 
FRASCO CONTENDO DE 360 A 400 ML/255G. 
COMPOSIÇÃO: PERFUME, ÁLCOOL ETÍLICO, 
NITRITO DE SÓDIO, ÁGUA E PROPELENTE 
(PROPANO/BUTANO), INOFENSIVO Â 
CAMADA DE OZÔNIO. DIVERSOS AROMAS. 
RÓTULO DEVE CONTER NOME DO 
PRODUTO, INDICAÇÃO DE USO, CUIDADOS 
DE CONSERVAÇÃO, PRINCÍPIOS ATIVOS, 
FRASES DE ADVERTÊNCIA E PRIMEIROS 
SOCORROS, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DE CX 
REGISTRO COM A SIGLA DO ÓRGÃO 
COMPETENTE E NOME DO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO COM O NÚMERO DA INSCRIÇÃO 
NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA OU 
DE QUÍMICA, DADOS DO FABRICANTE 
FABRICANTE AUTORIZADO PELA ANVISA. 
ACOMPANHAR FISPQ (FICHA DE 
INFORMAÇÕES SEGURANÇA DE PRODUTOS 
QUÍMICOS) DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA 
12 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA 
CAIXA COM 12 UND 

6 ULTRAFRESH 105,60 633,60 

0006 

0007 

DESODORIZADOR PEDRA SANITÁRIA: 35G 
NAS FRAGRÂNCIAS, JASMIM, EUCALIPTO 
FLORAL, COMPOSIÇÃO: DODECIL BENZENOL 
SULFONATO DE SÓDIO, SULFATO DE SÓDIO 
GLICERINA, PERFUM E CORANTE. 
CONTENDO MARCA DO FABRICANTE DAT 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE E 
INFORMAÇÕES TECNICAS DE USO. CAIXA 
CONTENDO:  1 GANCHO + 1 PEDRA DE 35G 
DETERGENTE LIQUIDO 500 ML CX C/ 24 UND 

UND 

ESPECIFICAÇÃO. DETERGENTE LIQUIDO, 
COM TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL, 
INOFENSIVO À PELE, DE 18 QUALIDADE,' 
AUTORIZADO PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE -! CX 
ANVISA, EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500 
ML, COM BICO DOSADOR, COM RÓTULO 
INDICADO O NOME DO FABRICANTE, CNPJ, 
QUÍMICO RESPONSÁVEL E N° CRQ, NÚMERO 

30 

10 

SANY 

UNO 

1,07 

33,36 

32,10 

333,60 

L 

• 
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DE REGISTRO NA ANVISA, LOTE DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DO 
PRODUTO, APLICAÇÃO REMOÇÃO DE, 
GORDURAS DE LOUÇAS, TALHERES E 
PANELAS, AROMA NEUTRO, MAÇA, CLEAR, 
COCO, LIMÃO, CX C/ 24 DE 500ML. 

Folh No (4 (), 

0008 LIMPA VIDROS 500ML: LIMPA VIDRO - 
PRINCIPIO ATIVO BUTIL - ETIL - 
TERTRIPOLISFOSFATO DE 5-D10, 
INGREDIENTE ATIVO ETANOL 14%, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA BUTIL ETIL ETE 
TRIPOLIFOSFATO, COM VALIDADE ATÉ 12 
MESES, COR AZUL, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA COM 500ML, COM 
GATILHO - CAIXA COM 24 UND. 

CX 71 BRAZIL 57,60 403,20 

0009 LIMPADOR DE USO GERAL 500ML: 
ESPECIFICAÇÃO: LIMPADOR DE USO GERAL 
MULTI-USO 500ML PARA LIMPEZA DE 
COZINHAS, BANHEIROS, ETC COMPOSIÇÃO: 
ALQUIL BENZENO SULFONATO SÓDIO, 
ALCOOL ETOXILADO, 
COADJUVANTES,SEQUESTRANTE, 
FRANGÃNCIA E ÁGUA - CAIXA COM 12 UND. 

‘...,, 
s'' s

5 BRAZIL 28,80 144,00 

0010 LUSTRA MÓVEIS - LUSTRA-MÓVEIS, Á BASE 
DE SILICONE, PERFUME SUAVE, AÇÃO DE 
SECAGEM RÁPIDA, EMBALAGEM: FRASCO 
PLÁSTICO DE 200 ML, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO NO PRODUTO MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE, UNIDADE DE 
FORNECIMENTO CX 24 UNIDADES. 

„ 
— 

AUDAX 76,80 153,60 

0011 SABÃO ALVEJANTE EM PÓ 
ESPECIFICAÇÃO: SABÃO ALVEJANTE EM PÓ, 
PARA LIMPEZA EM ALGODÃO E POLIÉSTER, 

I EM MÁQUINAS INDUSTRIAIS, COM TENSO 
, ATIVO, ANIONICO, ALCALIZANTE, ENZIMA, 
BRANQUEADOR, CORANTE, PERFUME E 
ÁGUA, CONTÉM BIODEGRADÁVEL, NA COR 
AZUL, ACODICIONADO EM EMBALAGEM DE 
500G, RÓTULO COM DESCRIÇÃO, CAIXA 
COM 24 UNIDADES. 

,, 
‘-''s MARILUX 46,08 276,48 

0012 SABÃO EM BARRA: ESPECIFICAÇÃO: SABÃO 
EM BARRA COMUM, 200G, 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO PARA 
LAVAGEM DE ROUPA E UNTESILIOS 
DOMÉSTICO, EMBALAGEM CONTENDO 
NORMA EB56/54 DA ABNT, PACOTE 
CONTENDO 05 UNIDADES. COM LAUDO 
QUÍMICO DO FABRICANTE. 

Dr., 
' ''' ' 10 UNO 5,28 52,80 

0013 —SABONETE EM BASTÃO - ESPECIFICAÇÃO: 
SABONETE EM BASTÃO, VÁRIAS 
FRAGÂNCIAS 90G, BASE DE SÓDIO, ÁGUA, 
GLICERINA E PERFUME, As 
ESPECIFICAÇÕES DEVEM VIR NA 
EMBALAGEM 

UND MARAN 1 ,12 560, 

0014 SABONETE LIQUIDO - PEROLADO, COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE Ei 
ANVISA, PERFUME SUAVE, CONTENDO 
AGENTES BIODEGRADÁVEIS, EMBALAGEM 
GALÃO 5LT. 

GL 10 ' BRAZIL 11,20 

I 

112,00 

0015 SABONETE LIQUIDO PARA ANTI-SEPSIA DAS 
MÃOS. DEVE PROPICIAR A REDUÇÃO DO 
NÚMERO DE MICROORGANISMOS DA FLOR 
BACTERIANA DA PELE. SUA FORMULAÇÃO 
DEVE SER BASEADA EM TENSOATIVOS 
ESPECIAIS QUE GARANTAM UMA EFICIENTE 
LIMPEZA DAS MÃOS, MESMO SOB GRANDE 
QUANTIDADE DE GORDURA E PROTEÍNAS. 
DEVE POSSUIR EFEITO RESIDUAL E CONTER 
TRICLOSAN, PRINCÍPIO ATIVO QUE 
CONTINUA AGINDO NA PELE MESMO APÓS 
LAVAGEM DAS MÃOS. DEVE SER ISENTO DE 
PERFUME. CARACTERÍSTICAS FÍSICO 
QUÍMICAS: ASPECTO: LIQUIDO PEROLIZADO 
VISCOSO; CORES VARIADAS; DENSIDADE: 

UND 10 REAQUIL 6,40 64,00 
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1,01 A 1,05 G/CM3; PH (PURO): 5,0 A 6,0.i 
COMPOSIÇÃO: 2,4,4' TRICLOR0-2-HIDROXI-1 
DIFENIL ÉTER (TRICLOSAN); HIDROXIETIL 
CELULOSE; MISTURA DE LAURIL ÉTER 
SULFATO DE SÓDIO, DIESTEARATO 
GLICÓLICO E MONOETANOLAMIDA DE ÁCIDO 
GRAXO DE COCO; CORANTES (Cl 19140 E 
42051); LAURIL ÉTER SULFATO DE SÓDIO, 
ÁCIDO CÍTRICO E ÁGUA. UTILIZAÇÃO:O 
PRODUTO DEVE SER UTILIZADO PURO, SEM 
NECESSIDADE DE DILUIÇÃO, EMBALAGEM 
DE 1 LITRO. 

COMISS -O DE LICITAÇÃA 

Folha N° 

4.498,98 

Loto: LOTE 02 - Materiais de Higiene e Limpeza I 
Item Especificação Unid. Qtde. 1Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 1
0001 BALDE PLÁSTICO 121 - BALDE PLÁSTICO 

COM CAPACIDADE PARA 12 LITROS, 
PRODUZIDO COM PLÁSTICO DE ALTA 
RESISTÊNCIA E ALÇA DE METAL. 
EMBALAGEM COM MARCA DO FABRICANTE 

UND 12 COMPLAST 
i 

5,12 61,44 

0002 CESTO P/ LIXO EM PLÁSTICO 10L - 
ESPECIFICAÇÃO: PRODUZIDO TODO EM 
PLÁSTICO POLIPROPILENO,TELADO' TAMANHO 282 X 260MM, CAPACIDADE PARA 
10 LITROS,EMBALAGEM CONTENDO MARCA 
DO FABRICANTE. 

UND COMPLAST 6,40 
1 

38,40 

0003 CESTO PARA LIXO COM TAMPA 20 LITROS - 
ESPECIFICAÇÃO: CESTO PLÁSTICO 20 
LITROS COM TAMPA EM PLÁSTICO 
REFORÇADA, CORES VARIADAS. 

UND 6 CO MP LA ST 1 6,00 96,00 

0004 LIXEIRA DE BANHEIRO PLÁSTICO 6L COM 
TAMPA E PEDAL - ESPECIFICAÇÃO: LIXEIRA 
PARA BANHEIRO COM TAMPA, PEDAL 
CAPACIDADE 6L, MATERIAL PLASTICO 
(POLIESTIRENO), DIMENSÕES: ALTURA 25CM 
X LARGURA 21 CM X PROFUNDIDADE 21 CM. 

UND 5 JSN 

i 

33,60 168,00 

363,84 

Lote: LOTE 05 - Materiais de Higiene e Limpeza 
Item Especificação Unid. Qtde. 1 Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 FLANELA 100% ALGODÃO - ESPECIFICAÇÃO - 

FLANELA 100% ALGODÃO.EXTRA MACIA, 
PRÓRIA PARA LIMPEZA, TAMANHO 60X50CM 
- PACOTE COM 06 UNIDADES 

„ T

' ''' ' 10 POPO 10,20 102,00 

0002 PANO DE CHÃO ALVEJADO, TAMANHO 
67X43, PACOTE COM 03 UND 

pDT 30 POPO 8,29 248,70 

0003 PANO DE COPA FELPUDO - ESPECIFICAÇÃO: 
BRANCO, LISO, COM ALTA ABSORÇÃO, 100% 
ALGODÃO, DE i a QUALIDADE, MEDIDAS: 70 X 
50 CM 

UND 24 POPO 1,76 42,24 

1
0004] TOALHA P/ MAO - 100% ALGODÃO 50X80CM UND 5 POPO 10,44 52,20 

445,141 

Lote: LOTE 06 - Materiais de Higiene e Limpeza 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 ESCOVA SANITÁRIA - ESPECIFICAÇÃO: TIPO 

LAVATINA, BASE DE PROLIPROPILENO, BASE 
DIÂMETRO DE 7CM, COM CERDAS DE NYLON 
SINTÉTICO; SEM ALÇA, CABO EM 
PROLIPROPILENO, MEDINDO 28CM, NA COR 
CINZA; MÍNIMO DE 15 CERDAS POR TUFOS. 

- UND 10 CRISTAL 5,30

I 

53,00 

0002 ESPONJA MULTI-USO DUPLA FACE CX C/ 60: 
ESPECIFICAÇÃO: ESPONJA MULTI-USO 
ANTIBACTÉRIAS, DUPLA FACE, SENDO UMA 
FACE ABRASIVA E OUTRA MACIA, DE 1 
QUALIDADE, MEDIDAS:110MMX75MMX2OMM , 
CAIXA COM 60 UNIDADES. 

- 
1 WISH 1 31,82 31,82 

0003 

1 

LA DE AÇO BIODEGRADÁVEL - 
ESPECIFICAÇÕES:LÁ DE AÇO 
BIODEGRADÁVEL, REMOVE AS SUJEIRAS 
MAIS DIFÍCEIS E DÁ BRILHO EM UTENSÍLIOS 
DE ALUMÍNIO. FARDO COM 14 PACOTES,

FARDO 1 ASSOLAN 15,00 15,00 

Ot. a _ - ts• 
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o 
SENDO QUE EM CADA PACOTE CONTÉM 08 
ESPONJAS LÃ DE AÇO. ! 

¡ 

0004 PÁ COLETORA DE LIXO - MATERIAL 
COLETOR, ZINCO, MATERIAL CABO, 
MADEIRA, COMPRIMENTO DO CABO 80CM, 
APLICAÇÃO LIMPEZA. 

UND 18 COMPLAST 4,68 84,24 

0005 
, 
! 

RODO GRANDE: ESPECIFICAÇÃO: RODO 
COM CABO DE MADEIRA REVESTIDO COM 
CAPA PLÁSTICA, MEDIDA DA BASE DE 40 

! CM, COM BASE DE POLIPROPILENO, 
CONTENDO ROSCA PARA CABO. COM 
SUPORTE PARA PENDURAR. 

„ n
''''''' 20 CRISTAL 5,59 111,80 

0006 VASSOURA DE NYLON - ESPECIFICAÇÃO: 
INDICADA PARA LIMPEZA EM PISOS FRIOS E 
DE MADEIRA. FABRICADA EM NYLON 
REFORÇADO E CERDAS MACIAS EM PET, 
DEVE TER EXCELENTE DURABILIDADE. 
SISTEMA DE ENCAIXE DO CABO ATRAVÉS 
DE ROSCA UNIVERSAL. POSIBILIDADE DE 
USAR CABOS DE ALUMÍNIO OU MADEIRA. 
ESPECIFICAÇÕES (COMP. X LARGURA X 
ALTURA): 8CM X 40 CM X 10CM. EMBALAGEM 
CONTENDO 1 UNIDADE. PESO DO PRODUTO: 
0,520KG. CADA UNIDADE DO PRODUTO 
DEVERÁ VIR ACOMPANHADA COM CABO 
CUJAS ESPECIFICAÇÕES SÃO: CABO 
ALUMÍNIO 1,20M 

UND 

1 

24 DIFRANCIS 6,86 164,64 
I 

0007 VASSOURA DE PELO NATURAL 
ESPECIFICAÇÃO. VASSOURA DE PELO 
NATURAL (GRANDE) COM BASE DE 

! PLÁSTICO/MADEIRA, RESISTENTE, COM 
DIMENSSÕES MÍNIMAS DE 55X5 CM CERDAS,
VASSOURA COM CABO, TAMANHO 1,20 
METROS 

UND 

I 

24 CRISTAL 8,58 205,92 

666,42 '_ 

Lote: LOTE 10 - Materiais de Higiene e Limpeza I 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 

' 
LUVA PARA LIMPEZA, TAMANHO: M 
ESPECIFICAÇÃO: LUVA DE LÁTEX FORRADA 

! COM FLOCO DE ALGODÃO 
PAR 30 BETTANIM 3,45 103,50 

103,50 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 6.077,88 (seis mil setenta e sete reais e oitenta e oito 
centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n°8.666193. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
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4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

Órgão Unid. Orç. 
  05  01 

Projeto/Atividade
04.122.0002.2.008.0000 

Elemento de Despesa 
33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 

— 1••• - - g, IN -e e, 
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8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2- Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 

- 
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11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

TESW,i 5J 

1) 

Paulo A e 'drosa de Lima 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Finanças 
CONTRATANTE 

FELIPE LIMA Assinado de forma digital por 
FELIPE LIMA SOARES:05438822336 

SOARES:05438822336 Dados: 2021.05.10 09:59:15 -0300' 

HAS: 
~0, e 

do 

EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI 
CONTRATADA 

O tnr —CPF  65 3 -?6g 

CPF  0-56/1(3(N 

IeNC11. 
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CONTRATO N°2021.05.10-0104 

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene e limpeza 
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, que 
entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do 
Norte/CE e do outro EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Infraestrutura, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). José Maria Ferreira Pontes Neto, residente 
e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro 
lado EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI, estabelecida na Rua Maria Nunes da Silva, n° 221, Paeque 
Iracema, Maranguape - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 25.179.741/0001-02 e C.G.F. sob o n° 06.536.9-
62-9, neste ato representada por Felipe Lima Soares, portador(a) do CPF n° 054.388.223-36, apenas 
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação 
na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas 
alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das 
cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n°2021.04.14.3, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). José Maria Ferreira Pontes Neto, Ordenador(a) de Despesas 
do(a) Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, conforme 
especificações constantes no Anexo 1 do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, 
conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote : LOTE 01 - Materiais de Higiene e Limpeza 
,Item Especificação Unid.

0001 ÁCIDO MURIATICO: PARA LIMPEZA DE VASO 
SANITÁRIO, E DESOBSTRUÇÃO DE 

I ESGOTOS. EMBALAGEM COM 1000ML, COM 
II DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO CX 
I MARCA DO FÁBRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRECAUÇÕES, CUIDADOS E 

  PRAZO DE VALIDADE CX C/ 12 UND. - - 
0002 ÁGUA SANITÁRIA: SOLUÇÃO AQUOSA, 71 

BASE DE HIPOCLORITO SÓDIO OU CÁLCIO, 
EMBALAGEM DE ACORDO COM NBR 13390 E 
PORTARIA ANVISA 89. FRASCO PLÁSTICO 
OPACO, TEOR DE CLORO ATIVO 2% PP A 
2,5% PP, CONTENDO 1.000 ML. RÓTULO' cy
DEVE CONTER. NOME DO PRODUTO, - 
CLASSIFICAÇÃO, RESTRIÇÃO DE USO, 
MODO DE DILUIÇÃO, TEMPO DE CONTATO,' 
LIMITES PARA USO, CUIDADOS DE' 
CONSERVAÇÃO, PRINCÍPIOS ATIVOS,I 

 FRASES DE ADVERTÊNCIA E PRIMEIROS1 

Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total l 

1 BRAZIL 32,00 32,00 

16 AGEX 22,40 358,40 

4 .4 - 3 • _ (4.1,1 
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SOCORROS, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DO 
REGISTRO COM A SIGLA DO ÓRGÃO 
COMPETENTE E NOME DO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO COM O NÚMERO DA INSCRIÇÃO 
NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA OU 
QUÍMICA, DADOS DO FABRICANTE. 
ACOMPANHAR FISPQ (FICHA DE 
INFORMAÇÕES SEGURANÇA DE PRODUTOS 
QUÍMICOS) DO PRODUTO. REGISTRO NA 
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 12 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA, CX C/ 12 
UNIDADES. 

Éolha No ch 
--------J. 

0003 DESINFETANTE DE USO DOMESTICO-
ESPECIFICAÇÃO: DESINFETANTE 
CONCENTRADO EUCALIPTO, FLORAL OU 
LAVANDA PARA LAVAGEM GERAL DE 
SUPERFÍCIES, BANHEIROS E AZULEIJOS. 
GALÃO DE 5 LITROS. 

GL AGEX 7,04 42,24 

0004 DESODORIZADOR AMBIENTAL AEROSSOL; 
FRASCO CONTENDO DE 360 A 400 ML/255G. 
COMPOSIÇÃO: PERFUME, ÁLCOOL ETÍLICO, 
NITRITO DE SÓDIO, ÁGUA E PROPELENTE 
(PROPANO/BUTANO), INOFENSIVO 
CAMADA DE OZÔNIO. DIVERSOS AROMAS. 
RÓTULO DEVE CONTER NOME D 
PRODUTO, INDICAÇÃO DE USO, CUIDADOS 
DE CONSERVAÇÃO, PRINCÍPIOS ATIVOS, 
FRASES DE ADVERTÊNCIA E PRIMEIROS 
SOCORROS, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DE 
REGISTRO COM A SIGLA DO ÓRGÃO 
COMPETENTE E NOME DO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO COM O NÚMERO DA INSCRIÇÃO 
NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA OU 
DE QUÍMICA, DADOS DO FABRICANTE 
FABRICANTE AUTORIZADO PELA ANVISA. 
ACOMPANHAR FISPQ (FICHA DE 
INFORMAÇÕES SEGURANÇA DE PRODUTOS 
QUÍMICOS) DO PRODUTO. VALIDADE MINI • 
12 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA, 
CAIXA COM 12 UND 

CX 5 ULTRAFRESH 105,60 528,00 

0005 DESODORIZADOR PEDRA SANIT • RIA: 35 
NAS FRAGRÂNCIAS, JASMIM, EUCALIPTO, 
FLORAL, COMPOSIÇÃO: DODECIL BENZENOL 
SULFONATO DE SÓDIO, SULFATO DE SÓDIO, 
GLICERINA, PÉRFUM E CORANTE 
CONTENDO MARCA DO FABRICANTE DATAIDE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE E' 
INFORMAÇÕES TECNICAS DE USO. CAIXA 
CONTENDO: 1 GANCHO + 1 PEDRA DE 35G 

UND 60 SANY 1,07 64,20 

0006 DETERGENTE LIQUIDO - ESPECIFICAÇAO 
DETERGENTE LÍQUIDO PARA LOUÇA 
BIODEGRADÁVEL„ CONSISTENTE 
APLICAÇÃO: REMOÇÃO DE GORDURAS 
FRAGRÂNCIAS DIVERSAS. FRASCO DE 2000 
ML. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO 
DO LOTE, NUMERO DE REGISTRO COM 
SIGLA DO ÓRGÃO COMPETENTE E NOME DO 
RESPONSÁVEL TÉCNICO COM O NÚMERO 
DA INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE 
FARMÁCIA OU DE QUÍMICA, DADOS DO 
FABRICANTE ACOMPANHAR FISPQ (FICHA
DE INFORMAÇÕES SEGURANÇA DE 
PRODUTOS QUÍMICOS) DO PRODUTO. 
REGISTRO NA ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 12 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 
CAIXA 6 UNIDADES 

CX 16 LIMPEX 10,92 174,72 

0007 INSETICIDA AEROSOL- MULTI-INSETICIDA EM 
AEROSOL, COM ÓLEO DE CITRONELA, 
SOLVENTE A BASE DE ÁGUA, LIVRE DE CFC. 
PRODUTO COM BAIXA TOXIDADE. 

[PROPELENTE: BUTANO/PROPANO. 

CX 16 ULTRAINSET 

1 

105,60 1 1.689,60 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 

PRODUTO ACONDICIONADO EM FRASCOS 
METÁLICOS DE NO MINIMO 300MLJ200G 
SENDO QUE OS MESMOS DEVEM CONTER 
TODAS AS INFORMAÇÕES EXIGIDAS POR LEI 
E NOTIFICAÇÃO JUNTO A ANVISA. CAIXA 
COM 12 UNIDADES 

Folla 

i..JC LIL.U14 

N°

0008 LUSTRA MÓVEIS - ESPECIFICAÇÃO: LUSTR.
MÓVEIS, EMULSÃO AQUOSA CREMOSA, 
PERFUMADA, PARA APLICAÇÃO EM MÓVEIS 
E SUPERFÍCIES LISAS. FRAGRÂNCIAS 
DIVERSAS. FRASCO PLÁSTICO COM 500 ML. 
A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO 
DO LOTE, VALIDADE E NÚMERO DE 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, CAIXP
COM 12 UNIDADES 

CX 4 AUDAX 38,40 153,60 

1 0009 MULTIUSO COM ÁLCOOL- 500ML. 
COMPOSIÇÃO: NONILFENOL ETOXILADO, 
LOURIL ÉTER SULTADO DE SÓDIO, 
SOLVENTES, SEQUESTRONTE ' CONSERVANTE, CORANTE E FRAGONIO E 
VEICULA. ÁLCOOL, BRILHO SEM EMBAÇAR. 
PARA LIMPAR ACRÍLICOS, VIDROS E VÁRIOS 
ACRILOSOS. CAIXA COM 24 UND. 

CX 4 KILIMPA 57,60 230,40 

0010 MULTIUSO GERAL- 500ML. ALQUIL BENZENO 
SULFONATO DE SÓDIO, COADJUVANTES 
SEQUESTRANTE FRAGÂNCIA E ÁGUA. LIMPA 
PIAS, COZINHA, FOGÕES, MÁQUINAS DE 
LAVAR E GELADEIRAS. PARA LIMPAR 
ACRÍLICOS, VIDROS E VARIS ACRILOCOS. 
CAIXA COM 24 UND. 

CX 3 BRAZIL 57,60 172,80 

0011 SABÃO ALVEJANTE EM PÓ 
ESPECIFICAÇÃO: SABÃO ALVEJANTE EM Pó, 
PARA LIMPEZA EM ALGODÃO E POLIÉSTER, 
EM MÁQUINAS INDUSTRIAIS, COM TENSO 
ATIVO, ANIONICO, ALCALIZANTE, ENZIMA ' BRANQUEADOR, CORANTE, PERFUME E 
ÁGUA, CONTÉM BIODEGRADÁVEL, NA COR 
AZUL, ACODICIONADO EM EMBALAGEM DE 
500G, RÓTULO COM DESCRIÇÃO, CAIXA 
COM 24 UNIDADES. 

CX 3 MARILUX 46,08 138,24 

0012 SABONETE LÍQUIDO - PEROLADO, COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E 
ANVISA, PERFUME SUAVE, CONTENDO 
AGENTES BIODEGRADÁVEIS, EMBALAGEM 
GALÃO 5LT. 

GL 8 BRAZIL 11,20 89,601 

_I 
3.673,8

lote : LOTE 02 - Materiais de Higiene e Limpeza 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 BORRIFADORES - PULVERIZADOR PLÁSTICO 

ULTRA RESISTENTE, COM CAPACIDADE 
PARA 500ML, PARA LIMPEZAS DIVERSAS 

UND 7 GUARANI 6,40 44,80 

0002 CESTO - PLÁSTICO, TIPO BALDE COM TAMPA 
INJETADO EM PLÁSTICO POLIPROPILENO 
COPOLIMERO, CAPACIDADE PARA 60 L, 
SUPERFÍCIE POLIDA PARA FACILITAR 
HIGIENIZAÇÃO E EVITAR O ACÚMULO DiEl 
SUJIDADE. DIMENSÕES: 615MM (ALTURA) X 
510MM (LARGURA) X 435 (PROFUNDIDADE) 
COR: PRETO 

" kin
—''''' 2 IBAP 44,62 89,24 

134,0ÉTS 

Lote: LOTE 05 - Materiais de Higiene e Limpeza 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Totall 
0001 FLANELA 100% ALGODÃO - ESPECIFICAÇÃO 

FLANELA 100% ALGODÃO.EXTRA MACIA, 
PRÓRIA PARA LIMPEZA, TAMANHO 60X50CM 
- PACOTE COM 06 UNIDADES 

PCT 12 POPO 10,20 
1 

122,401 

0002 PANO DE CHÃO - CONFECCIONADO EM UND 38 POPO 2,24  85,12

'AC 

1••••• ts, •1. Is • • A.'" 51 - ia ••• 555` 



TECIDO DE ALGODÃO, DE ALTA ABSORÇÃO, 
PURO, LAVADO (ALVEJADO), NÃO CRU, 
ISENTO DE RASGOS OU OUTROS DEFEITOS 
QUE POSSAM PREJUDICAR A SUAj 
UTILIZAÇÃO (TIPO SACO DE AÇÚCAR 
ENCORPADO). DEVERÁ APRESENTAR 
BORDAS DEBRUADAS A PONTO OVERLOCK 
OU BARREADAS. O PANO DEVERÁ TER UM 
FORMATO RETANGULAR. DIMENSÕES 
MÍNIMAS: 60X80CM. 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 
 COMISSÃO-DE-ucgAçÃo 

q5q Folha N°, 

207,52J

Lote: LOTE 06 - Materiais de Higiene e Limpeza 1, 
Item Especificação Llnid. Qtde. , Marca/Modelo Valor unitário Valor Total j 
0001 ESCOVA MULTIUSO: MATERIAL SINTÉTICO, 

FORMATO ANATÔMICO E TEXTURIZADO, 
SUPORTE PLÁSTICO. MATERIAL CERDAS: 
NYLON. MATERIAL BASE: MADEIRA. 
DIMENSÕES: 9 X 3,5 CM 

UND 

I 

10 DIFRANCIS 2,99 29,90 

0002 ESPANADOR: NYLON MACIO, COM CABO EM 
POLIETILENO. DIMENSÕES: 40CM 
(COMPRIMENTO) X 10CM (LARGURA) X 3CM 
(ALTURA). 

UND 3 DIFRANCIS 3,12 9,36 

0003 ESPONJA DUPLA FACE: ANTIBACTERIANA, Á 
BASE DE FIBRAS SINTÉTICAS E MINERAL 
ABRASIVO PARA LIMPEZA EM GERAL. 
BICOLOR: LADO VERDE DE FIBRA ABRASIVA 
PARA LIMPEZA MAIS DIFÍCIL E LADO 
AMARELO DE ESPONJA MACIA PARA 
LIMPEZA MAIS DELICADA CAIXA CONTENDO 
60 UND. DIMENSÕES: 100MM X 71 MM X 
20MM. 

CX 1 WISH 

I 

31,82 31,82 

0004 LÃ DE AÇO BIODEGRADAVEL 
ESPECIFICAÇÕES:LÃ DE AÇO 
BIODEGRADÁVEL, REMOVE AS SUJEIRAS 
MAIS DIFÍCEIS E DÁ BRILHO EM UTENSÍLIOS 
DE ALUMÍNIO. FARDO COM 14 PACOTES, 
SENDO QUE EM CADA PACOTE CONTÉM 08 
ESPONJAS LÁ DE AÇO. 

FARDO 1 ASSOLAN 15,00 15,00 

0005 RODO PLÁSTICO - BASE EM POLIPROPILENO 
E ELEMENTO SECANTE EVA, COM CABO 
PLASTIFICADO DE 120CM ENCAIXADO NA 
BASE ATRAVÉS DE ROSCAS PLÁSTICAS' DIMENSÕES: ALTURA DO ELEMENTO 
SECANTE: 3,5 CM, ESPESSURA DO 
ELEMENTO SECANTE (DOBRADO): 0,5 X 2 
CM; BASE: 30CM 

UND 6 CRISTAL 5,59 33,54 

0006 VASSOURA - DE PÊLO SINTÉTICO, CERDAS 
SINTÉTICAS DE P.E.T. 0,20MM DIÂMETRO, 
COM CABO PLASTIFICADO DE 120CM 
ENCAIXADO NA BASE ATRAVÉS DE ROSCAS 
PLÁSTICAS. DIMENSÕES: 26,5X5X5,5CM. 

UND 5 'CRISTAL 6,581 42,90 

0007 VASSOURA TIPO GARI REFORÇAD 
ix 

PLÁSTICA 40 CM CERDAS DE PET, CABO DE 
MADEIRA CRU 1,40CM X 28MM, DIMENSÕES:
40 X 6X 10,5CM 

" Nn DIFRANCIS 10,92 32,76 

0008 VASSOURÃO - COM COMPOSIÇÃO DE 
CERDAS DE PALHA, 3 FIOS DE AMARRAÇÃO 
DA PALHA, CABO EM MADEIRA DE 120 CM. 
DIMENSÕES: AXL X P. 135 X 20 X 3 CM 

UND 20 DIFRANCIS 1,56 

i 

31. 20 

226,48 

Lote: LOTE 10 - Materiais de Higiene e Limpeza 
Item Especificação 
0001 LUVAS - PARA LIMPEZA, BORRACHA DE 

LÁTEX NATURAL, NORMA NBR 13393, 
TAMANHO G GRANDE, COM REVESTIMENTO 
INTERNO REFORÇADA COM SUPERFÍCIE 
EXTERNA ANTIDERRAPANTE. PACOTE COM 
12 PARES 

Unid. 

PCT 

Citde. 

1 

Marca/Modelo 

BETTANIM 

Valor unitário 

41,40 

Valor Totall 

41,40 

41,401 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 cowsgo DE LICITAÇÃO 

Folha N° 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 4.283,24 (quatro mil duzentos e oitenta e três reais e vinte e 
quatro centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

- - eTe^.0", 1,-• 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

6,6  iâ• Folha N° 
L Orgão Unid. Orç. I Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

! 11 01 , 04.122.0002.2.117.0000 33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

RYA f•-", 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Folha N° (n
CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 

n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 COMISSÃO DE LICITAÇAk 

Folha N° 
Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e' por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

José Maria eira Pontes Neto 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de lnfraestrutura 
CONTRATANTE 

FELIPE LIMA Assinado de forma digital por 
FELIPE LIMA SOARES:05438822336 

SOARES:05438822336 Dados: 2021.05.1009:56:11 -0300' 

EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
YC/ W,TYANO\ 0-4 

1) n5-36-5 

2)  Jaa,v0t,o, Ai°  i su' CPF 036 NRIL 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 
COMISSAO DE LICITAÇA?, 
Folha N° g( CONTRATO N°2021.05.10-0105 

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene e limpeza 
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, que entre si 
fazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e 
do outro EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada 
por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Francimones Rolim de Albuquerque, residente e 
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI, estabelecida na Rua Maria Nunes da Silva, n° 221, Paeque Iracema, 
Maranguape - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 25.179.741/0001-02 e C.G.F. sob o n° 06.536.9-62-9, neste 
ato representada por Felipe Lima Soares, portador(a) do CPF n° 054.388.223-36, apenas denominada de 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade 
Pregão n° 2021.04.14.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e 
condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Francimones Rotim de Albuquerque, Ordenador(a) de 
Despesas do(a) Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, 
conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 01 - Materiais de Hi iene e Limpeza 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 

! 0001 ÁCIDO MURIATICO. PARA LIMPEZA DE VASO 
SANITÁRIO, E DESOBSTRUÇÃO DE 
ESGOTOS. EMBALAGEM COM 1000ML, COM 

, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
MARCA DO FÁBRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRECAUÇÕES, CUIDADOS E 
PRAZO DE VALIDADE CX C/ 12 UNO. 

CX 282 BRAZIL 32,00 9.024,00 

0002 AGUA SANITÁRIA: SOLUÇÃO AQUOSA, À 
BASE DE HIPOCLORITO SÓDIO OU CÁLCIO, 
EMBALAGEM DE ACORDO COM NBR 13390 E 
PORTARIA ANVISA 89. FRASCO PLÁSTICO 
OPACO, TEOR DE CLORO ATIVO 2% PP A 
2,5% PP, CONTENDO 1.000 ML. RÓTULO 
DEVE CONTER NOME DO PRODUTO, 
CLASSIFICAÇÃO, RESTRIÇÃO DE USO, 
MODO DE DILUIÇÃO, TEMPO DE CONTATO, 
LIMITES PARA USO, CUIDADOS DE 
CONSERVAÇÃO, PRINCIPIOS ATIVOS, 
FRASES DE ADVERTÊNCIA E PRIMEIROS 
SOCORROS, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DO 
REGISTRO COM A SIGLA DO ÓRGÃO 

1COMPETENTE E NOME DO RESPONSÁVEL' 

,,x
'- 1000 AGEX 22,40 22.400,00 
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Folha NP 5 
TÉCNICO COM O NÚMERO DA INSCRIÇÃO 
NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA OU 
QUÍMICA, DADOS DO FABRICANTE 
ACOMPANHAR FISPQ (FICHA DE 
INFORMAÇÕES SEGURANÇA DE PRODUTOS 
QUÍMICOS) DO PRODUTO. REGISTRO N 
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 12 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA, CX C/ 12 
UNIDADES. 

0003 CERA PARA POLIMENTO, LIQUIDA, INCOLOR, 
PARA PISOS, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. EMBALAGEM PLÁSTICA COM 750ML, 
CONTENDO O NOME DO FABRICANTE. DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, CX 
C/12 UNID. 

„ 
''''' 500 BRILHOS ' 38,40 19.200,00 

0004 DESINFETANTE A BASE DE QUARTENÁRIO 
DE AMÔNIA - ESPECIFICAÇÃO: A BASE DE 
QUARTENÁRIO DE 5° GERAÇÃO, EM FRASCO 
OPACOS DE 5 LITROS, COM TAMPA 
ROSQUEÁVEL, EMBALAGEM QUE CONTENHA 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
LOTE E VALIDAE, CONFORME RDC 184 DE 
22/10/2001. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: 
REGISTRO NA ANVISA E FICHA TÉCNICA. 

GL 110 SILVESTRE 64,00 7.040,00 

0005 DESINFETANTE PARA ÁREA CRITICA - 
ESPECIFICAÇÃO: A BASE DE BIGUAMIDA 
PARA DESINFECÇÃO HOSPITALAR, 
CONCENTRADO COM DILUIÇÃO DE 1.100, 
SEM CHEIRO, COM REGISTRO NA ANVISA - 
GALÃO DE 5 LITROS. 

,, 
."'" 200 SILVESTRE 32,00 6.400,00 

0006 DESINFETANTE: LIQUIDO A BASE DE PINHO 
USO GERAL, SUPER CONCENTRADO 
DILUIVEL DE 1 LITRO DO PRODUTO PARA 10 
LITROS DE ÁGUA, COM AÇÃO BACTERICIDA 
E GERMICIDA. PRINCIPIO ATIVO CLORETO 
ALQUIL BENZIL AMNIO, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA MONIL FENOL, ETOXILADOO, ÓLEO 
DE EUCALIPTO, ESSÊNCIA, CORANTE E 
OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS 
PERMITIDAS, COMPOSIÇÃO AROMÁTICA 
LAVANDA, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAUDE, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1000ML, 
CONTENDO O NOME DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PAZO DE VALIDADE, CX 
C/12 UNIDADES 

CX 1100 AGEX 28,80 I 31.680,00 

0007 DESODORIZADOR AMBIENTAL AEROSSOL; 
FRASCO CONTENDO DE 360 A 400 ML/255G. 
COMPOSIÇÃO: PERFUME, ÁLCOOL ETÍLICO, 
NITRITO DE SÓDIO, ÁGUA E PROPELENTE 
(PROPANO/BUTANO), INOFENSIVO 
CAMADA DE OZÔNIO. DIVERSOS AROMAS. 
RÓTULO DEVE CONTER NOME DO 
PRODUTO, INDICAÇÃO DE USO, CUIDADOS 
DE CONSERVAÇÃO, PRINCÍPIOS ATIVOS, 
FRASES DE ADVERTÊNCIA E PRIMEIROS 
SOCORROS, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DE 
REGISTRO COM A SIGLA DO ÓRGÃO 
COMPETENTE E NOME DO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO COM O NÚMERO DA INSCRIÇÃO 
NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA OU 
DE QUÍMICA, DADOS DO FABRICANTE 
FABRICANTE AUTORIZADO PELA ANVISA 
ACOMPANHAR FISPQ (FICHA DE 
INFORMAÇÕES SEGURANÇA DE PRODUTOS 
QUÍMICOS) DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMI
12 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA, 
CAIXA COM 12 UND 

CX 200 ULTRAFRESH 105,60 21.120,00 

I 

0008 DESODORIZADOR PEDRA SANITÁRIA: 35G 
NAS FRAGRÂNCIAS, JASMIM, EUCALIPTO, 
FLORAL, COMPOSIÇÃO: DODECIL BENZENOL 
SULFONATO DE SÓDIO, SULFATO DE SÓDIO, 
GLICERINA, PERFUM E CORANTE. 
CONTENDO MARCA DO FABRICANTE DAT 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE El 

UND 2200 SANY 1,07 2.354,00 

N 
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o  INFORMAÇÕES TECNICAS DE USO. CAIXA 
CONTENDO: 1 GANCHO + 1 PEDRA DE 35G 

7 

0009 DETERGENTE CLORADO - ESPECIFICAÇÃO: 
CONCENTRADO COM CLORO ATIVO DE 5% 
COM DILUIÇÃO 1.20, GALÃO DE 5 LITROS, 
COM FICHA TÉCNICA DE SEGURANÇA, 
APROVADO PELA ANVISA. 

GL 180 LIMPEX 42,90 7.722,00 

0010 DETERGENTE ENZIMÁTICO 
ESPECIFICAÇÃO: PARA LIMPEZA DE 
UTNESÍLIOS PÓS-CIRÚRGICOS EM GALÃO 
DE 5 LITROS. 

 ni -- 250 LIMPEX 80,00 20.000,00 

0011 DETERGENTE LIQUIDO 500 ML CX C/ 24 UND 
ESPECIFICAÇÃO: DETERGENTE LÍQUIDO, 
COM TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL, 
INOFENSIVO À PELE, DE 1' QUALIDADE, 
AUTORIZADO PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE - 
ANVISA, EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500 
ML, COM BICO DOSADOR, COM RÓTULO 
INDICADO O NOME DO FABRICANTE, CNPJ, 
QUÍMICO RESPONSÁVEL E N° CRQ, NÚMERO 
DE REGISTRO NA ANVISA, LOTE DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DO 
PRODUTO, APLICAÇÃO REMOÇÃO DE 
GORDURAS DE LOUÇAS, TALHERES E 
PANELAS, AROMA NEUTRO, MAÇA, CLEAR, 
COCO, LIMÃO, CX C/ 24 DE 500ML. 

CX 500 

1 

UNO 33,36 16.680,00 

0012 INSETICIDA AEROSOL- MULTI-INSETICIDA EM 
AEROSOL, COM ÓLEO DE CITRONELA, 
SOLVENTE À BASE DE ÁGUA, LIVRE DE CFC. 
PRODUTO COM BAIXA TOXIDADE. 
PROPELENTE: BUTANO/PROPANO. 
PRODUTO ACONDICIONADO EM FRASCOS 
METÁLICOS DE NO MÍNIMO 300MU200G, 
SENDO QUE OS MESMOS DEVEM CONTER 
TODAS AS INFORMAÇÕES EXIGIDAS POR LEI 
E NOTIFICAÇÃO JUNTO A ANVISA. CAIXA 
COM 12 UNIDADES 

CX 100 ULTRAINSET 105,60 10.560,00 

0013 INSETICIDA PARA CUPIM - 
ESPECIFICAÇÃO:INSETICIDA PARA CUPIM 
(CUPINICIDA), TUBO COM 400ML, EQUIPADO 
COM VÁLVULA AEROSOL, ACOMPANH 
AGULHA INJETORA PARA PEQUENOS 
ORIFÍCIOS DE REJUNTE DE AJULEIJOS, 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: TUBO. 
AEROSOL. CX COM 06 

ry
- 334 ULTRAINSET 105601 35.270,40 

0014 LIMPA VIDROS 500ML: LIMPA VIDRO 
PRINCIPIO ATIVO BUTIL - ETIL 
TERTRIPOLISFOSFATO DE S-D10 
INGREDIENTE ATIVO ETANOL 14% 
COMPOSIÇÃO BÁSICA BUTIL ETIL ETER 
TRIPOLIFOSFATO, COM VALIDADE ATÉ 12 
MESES, COR AZUL, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA COM 500ML, COM 
GATILHO - CAIXA COM 24 UND. 

CX 100 BRAZIL 57,60 5.760,00 

0015 LIMPADOR DE USO GERAL 500ML 
ESPECIFICAÇÃO: LIMPADOR DE USO GERAL 
MULTI-USO 500ML PARA LIMPEZA DE 
COZINHAS, BANHEIROS, ETC COMPOSIÇÃO 
ALQUIL BENZENO SULFONATO SÓDIO 
ALCOOL ETOXILADO 
COADJUVANTES,SEQUESTRANTE, 
FRANGÂNCIA E ÁGUA - CAIXA COM 12 UND. 

cx 450 BRAZIL 28,80 
1 

12.960,00 

0016 LUSTRA MÓVEIS - LUSTRA-MÓVEIS, Á BASE 
DE SILICONE, PERFUME SUAVE, AÇÃO DE 
SECAGEM RÁPIDA, EMBALAGEM: FRASCO 
PLÁSTICO DE 200 ML, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO NO PRODUTO MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE, UNIDADE DE 
FORNECIMENTO CX 24 UNIDADES. 

cx 150 AUDAX 76,80 11.520,00 

0017 POLIDOR DE ALUMÍNIO - COMPOSTO PO 
TENSOATIVO AMÔNICO, ACIDULANTE, 
TENSOATIVO NÃO IÔNICO, PRINCÍPIO ATIVO 
, ÁCIDO SUFÔNICO, 500ML,ACONDICIONADO 
EM FRASCO PLÁTICO - CAIXA COM 241 

CX 130 BRAZIL 36,90 

I 

4.797,00 
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-Õ018 
UNIDADES DE 500 ML. Foi a N° C4 
SABAO ALVEJANTE EM P 
ESPECIFICAÇÃO SABÃO ALVEJANTE EM PÓ, 
PARA LIMPEZA EM ALGODÃO E POLIÉSTER, 
EM MÁQUINAS INDUSTRIAIS, COM TENSO 
ATIVO, ANIONICO, ALCALIZANTE, ENZIMA, 
BRANQUEADOR, CORANTE, PERFUME E 
ÁGUA, CONTÉM BIODEGRADÁVEL, NA CO 
AZUL, ACODICIONADO EM EMBALAGEM DE 
500G, RÓTULO COM DESCRIÇÃO, CAIXA 
COM 24 UNIDADES. 

 CX  500 MARILUX 46,08 23.040,00

0019 SABAO DE COCO - ESPECIFICA O: 
COMPOSIÇÃO ÓLEO DE COCO, HIDROXID• 
DE SÓDIO, CLORETO DE SÓDIO, ÁGU 
COADJUVANTE, ANTIOXIDANTE E 
GLICERINA. CARACTERÍSTICA ADICIONAL: 
PRIMEIRA QUALIDADE, CAIXA COM 50 
BARRAS DE 200 GRAMAS 

CX 100 UNO 

_ 

80,00 8.000,00 

0020 SABÃO EM BARRA: ESPECIFICAÇÃO: SABÃO 
EM BARRA COMUM, 200G, 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO PAPA 
LAVAGEM DE ROUPA E UNTESiLIOS 
DOMÉSTICO, EMBALAGEM CONTENDO 
NORMA EB56/54 DA ABNT, PACOTE 

. CONTENDO 05 UNIDADES. COM LAUDO 
QUÍMICO DO FABRICANTE. 

w.,-, 
' "" ' 2000 UNO 5,28 10.560,00 

0021 SABONETE EM BASTÃO - ESPECIFICAÇÃO: 
SABONETE EM BASTÃO, VÁRIAS 
FRAGÂNCIAS 90G, BASE DE SÓDIO, ÁGUA, 
GLICERINA E PERFUME, As 
ESPECIFICAÇÕES DEVEM VIR NA 
EMBALAGEM • 

UND 1600 MARAN 1,12 1.792,00 

0022 SABONETE LIQUIDO GLICERINADO ASPECTO 
LÍQUIDO FÍSICO CREMOSO - CONCENTRADO 
- FRAGRÂNCIA ERVA DOCE - FRASCO DE 
800ML. 

UND 3500 IREAQUIL 4,80 16.800,00 

304.679,40 

Lote: LOTE 02 - Materiais de Higiene e Limpeza J 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 BALDE PLÁSTICO 30 L - BALDE PLÁSTICO 

COM CAPACIDADE PARA 30 LITROS, 
PRODUZIDO COM PLÁSTICO DE ALTA 
RESISTÊNCIA E ALÇA DE METAL. 
EMBALAGEM COM MARCA DO FABRICANTE 

UND 800 COMPLAST 16,00 12.800,00 

0002 CESTO GRANDE P/ LIXO COM TAMPA 100L - 
ESPECIFICAÇÃO: PRODUZIDO TODO EM 
PLÁSTICO POLIPROPILENO, CAPACIDADE 
PARA 100 LITROS,EMBALAGEM CONTENDO 
MARCA DO FABRICANTE. 

UND 150 IBAP 52,80 7.920,00 

0003 CESTO P/ LIXO EM PLÁSTICO 10L - 
ESPECIFICAÇÃO: PRODUZIDO TODO EM 
PLÁSTICO POLIPROPILENO,TELADO 
TAMANHO 282 X 260MM, CAPACIDADE PARA' 
10 LITROS,EMBALAGEM CONTENDO MARC
DO FABRICANTE. 

UND 500 COMPLAST 6,40 3.200,00 

0004 LIXEIRA PLÁSTICA COM TAMPA E PEDAL - 
LIXEIRA COM ACIONAMENTO POR PEDAL, 
TODA EM PLÁSTICO 
POLIPROPILENO.MEDINDO. 45 (A) X 30 (L) X 
24 (P) CM. 25 LITROS. 

UND 400 JSN 41,60 16.640,00 

40.560,00 i 

Lote: LOTE 05 - Materiais de Hi iene e Limpeza 
Item Especificação 1 Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 CARRO FUNCIONAL - ESPECIFICAÇÃO: PARA 

SUPERFÍCIES LISAS E FÁCEIS DE LIMPAR, 
COM RODAS QUE NÃO MARQUEM O PISO, 
COM ENCAIXE PARA BALDE ESPREMEDOR, 
PARA UMA BOA CIRCULAÇÃO, DEVE VIR 
ACOMPANHADO DE BOLSA COM ZÍPER PARA 
FÁCIL REMOÇÃO DO LIXO. TAMANHO: 
LARGURA 116,8CM X PROFUNDIDADE. 
55,2CM X ALTURA: 97,5CM

UND 80 NOBRE 400,00 32.000,00 

1 

eftIN 
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0002 CONJUNTO BALDE ESPREMEDOR COM MOP 
ÁGUA, COM SISTEMA DE ESPREMEDOR COM 
PRESSÃO SUPERIOR, DRENO DE 
ESCOAMENTO DE ÁGUA SUJA, E ESPAÇO 
PARA A ÁGUA LIMPA E SUJA INJETADA NO 
PRÓPRIO BALDE, CAPACIDADE DO BALDE 18 
LITROS, RODÍZIOS DE FÁCIL MANUTENÇÃO E 
HIGIENIZAÇÃO. 

umn

— 80 NOBRE 

Folha 

150,00 

N°25 

12 000,00 

0003 FLANELA 100% ALGODÃO - ESPECIFICAÇÃO - 
FLANELA 100% ALGODÃO.EXTRA MACIA, 
PI:kC:MIA PARA LIMPEZA, TAMANHO 60X50CM 
- PACOTE COM 06 UNIDADES 

PCT 1000 POPO 10,20 10.200,00 

0004 PANO DE CHÃO ALVEJADO, TAMANHO 
67X43, PACOTE COM 03 UND PCT 2200 POPO 8,29 18.238,00 

0005 PANO DE COPA FELPUDO - ESPECIFICAÇÂU. 
BRANCO, LISO, COM ALTA ABSORÇÃO, 100% 
ALGODÃO, DE 1° QUALIDADE, MEDIDAS: 70 X 
50 CM 

„ n
''''''' 3500 POPO 

_... 

1,76 6.160,00 

0006 REFIL MOP ÁGI—W - - ESPECIFICAÇÃO: 
PRODUZIDO EM ALGODÃO, QUE TENHA BOA 
ABSORÇÃO DE LÍQUIDOS, PROMOVENDO 
LIMPEZA DE MODO RÁPIDO E EFICAZ. 

UND 150 NOBRE 12,36 

I 

1.854,00 , 

80.452,00j 

Lote: LOTE 06 - Materiais de Higiene e Limpeza I 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 

0002-

CORDA DE NYLON PARA VARAL - CORDA EM 
NYLON. EMBALADA EM SACO PLÁSTICO, 
DIVERSAS CORES, TAMANHO 10 MT 

UND 200 GOMES 4,68 936,00 

ESCOVA MULTIUSO DIMENSÕES: 11,6 X 6,6 
X 4,1 CM, COM CERDAS RESISTENTES 
POSSUI ADERÊNCIAS NA PEGA SE ENCAIXA 
PERFEITAMENTE NA MÃO PARA USO DE 
DESTROS E CANHOTOS 

UND 300 DIFRANCIS 3,12 936,00 

0003 ESCOVA PARA LAVAR INSTRUMENTO - 
ESPECIFICAÇÃO: CERDAS EM NYLON 
20X10CM. 

UND 300 DIFRANCIS 3,12 936,00 

0004 ESCOVA SANITÁRIA - ESPECIFICAÇÃO: TIPO 
LAVATINA, BASE DE PROLIPROPILENO, BASE 
DIÂMETRO DE 7CM, COM CERDAS DE NYLON 
SINTÉTICO; SEM ALÇA, CABO EM 
PROLIPROPILENO, MEDINDO 28CM, NA COR 
CINZA; MÍNIMO DE 15 CERDAS POR TUFOS. 

um, 
— 500 CRISTAL 5,30 2.650,00 

0005 ESPONJA MULTI-USO DUPLA FACE CX C/ 60: 
ESPECIFICAÇÃO: ESPONJA MULTI-USO 
ANTIBACTÉRIAS, DUPLA FACE, SENDO UMA 
FACE ABRASIVA E OUTRA MACIA, DE 1° 
QUALIDADE, MEDIDAS:110MMX75MMX2OMM - 
CAIXA COM 60 UNIDADES. 

ny
— 180 WISH 31,82 5.727,60 

0006 LA DE AÇO BIODEGRADÁVE -
ESPECIFICAÇÕES:LÃ DE AÇO 
BIODEGRADÁVEL, REMOVE AS SUJEIRAS 
MAIS DIFÍCEIS E DÁ BRILHO EM UTENSÍLIOS 
DE ALUMÍNIO. FARDO COM 14 PACOTES, 
SENDO QUE EM CADA PACOTE CONTÉM 08 
ESPONJAS LÃ DE AÇO. 

FARDO 300 ASSOLAN 15,00 4.500,00 

0007 PA COLETORA DE LIXO - MATERIAL 
COLETOR, ZINCO, MATERIAL CABO, 
MADEIRA, COMPRIMENTO DO CABO 80CM, 
APLICAÇÃO LIMPEZA. 

'UND ''''' 800 COMPLAST 4,68 3.744,00 

0008 PRENDEDOR DE ROUPA PLÁSTICO PACOTE 
COM 12 UNIDADES PCT 300 POPO 2,34 702,00 

0009 RODO DE PIA - ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL 
PLÁSTICO PROLIPROPILENO E BORRACHA' DIMENSÕES DO PRODUTO: ALTURA 3CM X 
LARGURA: 22CM X COMPRIMENTO: 23,5CM. 

UND 150 DIFRANCIS 3,85 577,50

0010 RODO GRANDE ESPECIFICAÇÃO: RODO 
COM CABO DE MADEIRA REVESTIDO COM 
CAPA PLÁSTICA, MEDIDA DA BASE DE 40 
CM, COM BASE DE POLIPROPILENO, 
CONTENDO ROSCA PARA CABO. COM 
SUPORTE PARA PENDURAR. 

UNO 1800 CRISTAL 5,59 10.062,00 

0011 VASSOURA DE PELO NATURAL 
ESPECIFICAÇÃO: VASSOURA DE PELO 

- UND 1068 CRISTAL 8,58 9.E,44 

 SÃO-DE LICITAÇÃO 

g 

- - OrNrea 
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—MISSA° DE-LICITA AO 
NATURAL (GRANDE) COM BASE D 
PLÁSTICO/MADEIRA, RESISTENTE, CO 
DIMENSSC)ES MÍNIMAS DE 55X5 CM CERDAS, 
VASSOURA COM CABO, TAMANHO 1,2 
METROS 

Folha 

, 

N° (46q 

0012 VASSOURA PIAÇAVA COM CABO DE 
MADEIRA - ESPECIFICAÇÃO: VASSOURA DE 
PIAÇAVA COM CABO DE MADEIRA, MEDIDA 
DA BASE 30 CM, COM BASE DE MADEIRA 
REVESTIDA DE PLASTIC° 120CM, 
CONTENDO ROSCA PARA O CABO. 

uND
1068 DIFRANCIS 7,64 8.159,52 

0013 VASSOURÃO CABO GROSSO 28 MM, Fl 
LONGO DE 12 CM, CABO. 1,40 METRO 
RESISTENTE E DURÁVEL, LEVE E PRATIC 
DE USAR. 

UND 200 IDIFRANCIS 11,00 2.200,00 

i 
50.294,06 Í 

Lote: LOTE 10 - Materiais de Higiene e Limpeza -1 
Item Especificação Unld. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 LUVA DE LONA - ESPECIFICAÇÃO: CO 

PALMA DE RASPA E PUNHO DE MALHA, 
TAMANHO VARIADOS. 

PAR 134 BETTANIM 6,80 911,20 

0002 LUVA DE PROTEÇÃO PARA LIMPEZA MEDIA 
NA COR AMARELA, PACOTE COM TAMANHO: 
G

PAR 700 BETTANIM 3,45 2.415,00 

0003 LUVA DE PROTEÇÃO PARA LIMPEZA MEDIA 
NA COR AMARELA, PACOTE COM TAMANHO: 
M 

PAR 2000 BETTANIM 3,45 6.900,00 

0004 LUVA DE PROTEÇÃO PARA LIMPEZA MEDIA 
NA COR AMARELA, PACOTE COM TAMANHO: 
P 

PAR 700 BETTANIM 3,43 2.401,00 

12.627,20 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 488.612,66 (quatrocentos e oitenta e oito mil seiscentos e 
doze reais e sessenta e seis centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respec w,.vas 
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Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

O ão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
06 01 10.122.0002.2.011.0000 33903000 
06 01 10.305.0019.1.008.0000 33903000 
06 01 10.301.0018.2.018.0000 33903000 
06 01 10.302.0018.2.023.0000 33903000 
06 01 10.302.0018.2.024.0000 33903000 
06 01 10.302.0018.2.026.0000 33903000 
06 01 10.302.0018.2.027.0000 33903000 
06 01 10.302.0018.2.029.0000 33903000 
06 01 10.302.0018.2.030.0000 33903000 
06 01 10.304.0019.2.038.0000 33903000 
06 r 01 10.305.0019.2.040.0000 33903000 
06 01 10.302.0018.2.025.0000 33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obriga es por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

A • — reNÉNI 
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11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

11, Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

TEST 

1) 

2 

Francimo Ibuquerque 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Saúde 
CONTRATANTE 

FELIPE LIMA Assinado de forma digital por 
FELIPE LIMA SOARES:05438822336 

SOARES:05438822336 Dados: 2021.05.10 10:00:29 -0300' 

EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI 
CONTRATADA 

UNHAS: 
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Folha N° 
Contrato para a Aquisição de produtos de higiene e limpeza 
destinados ao atendimento das necessidades da Autarquia 
Municipal do Meio Ambiente de Juazeiro do Norte/CE, que 
entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do 
Norte/CE e do outro S D DE A FERREIRA & CIA 
DISTRIBUIDORA LTDA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Autarquia Municipal do Meio Ambiente, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). José Eraldo Oliveira Costa, residente e 
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
S D DE A FERREIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA, estabelecida na Rua A, S/N, Dom Helder Caramara, 
Garanhuns - PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 26.889.181/0001-42 e C.G.F. sob o n° 07.0.366.1-28-, neste 
ato representada por Silvandro Diego de Alburquerque, portador(a) do CPF n° 071.955.624-41, apenas 
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação 
na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas 
alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das 
cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). José Eraldo Oliveira Costa, Ordenador(a) de Despesas do(a) 
Autarquia Municipal do Meio Ambiente. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades da Autarquia Municipal do Meio Ambiente de Juazeiro do Norte/CE, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, 
conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 04 -  Materiais de Higiene  e Limpeza 
Item Especificação  
0001 ÁLCOOL GEL 500 ML: COM VALVULA PUMP - 

ALCOOL 70%, GEL PARA HIGIENIZAR AS 
MÃOS EM HOSPITAIS, CLíNICAS, 1-16TEIS, 
MOTEIS, INDUSTRIAS DE ALIMENTOS 
RESTAURANTES E COZINHAS INDUSTRIAIS. 
AÇÃO BACTERICIDA E ANTISSÉPTICA 
EMBBALAGEM TRANSPARENTE. CAIXA COM 

  12 UND  
0002 ÁLCOOL LIQUIDO  A  70% 5L - 

ESPECIFICAÇÃO: ÁLCOOL LIQUIDO A 70%. 
ÁLCOOL 70% APRESENTANDO EM FORM 
LIQUIDA PRODUTO PODE SER USADO PA 
LIMPAR, DESINFETAR OU PARA COMBUSTÃO 
DE RECHAUD, CHURRASQUEIRAS E 
SIMILARES O ÁLCOOL PARA DESINFECÇÃO 
DEVERÁ CONTER NÃO MENOS QUE 76,90G1 
CORRESPONDENTE A 76,9%VN OU 70%P/P 
NÃO MAIS QUE 81,40GL CORRESPONDENTE 
A 81,4%VN OU 75%P/P DE ÁLCOOL NEUTRO 
(C2H60:46,07) A 150C SINONíMIA: ÁLCOOL 
ETÍLICO NEUTRO - 770GL (70% P/P OU 77% 

I VN A 15°C). FORMA  FARMACÊUTICA: 

Unid. Qtde. 

CX 

BOBONA 

iMarcalModelo 

BELLOBELLA 

Valor unitário 

66,00 

10 BELLOBELLA 23,00 

Valor Tot 

330,00 

230,00 

Praça Dirceu Figueiredo, sln° - Centro - CEP. 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 
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'SOLUÇÃO. INDICADO PARA DESINFECÇÃO 
(SOB FRICÇÃO) DE SUPERFÍCIES FIXAS 
(BANCADAS, VIDRARIAS, UTENSÍLIOS E 
EQUIPAMENTOS) E ANTISSEPSIA DA PELE 
(MÃOS E ANTEBRAÇOS). APRESENTAÇÃO 
BOMBONA DE 5L 

560,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILARIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP 63,010-147 —Juazeiro do Norte/CE - Fone. (88) 
site: www.juazeirodonorte.ce,gov.br 
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6.1 • As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

Órgão Unid. Orç.  Projeto/Atividade 
 17 j 01  I  18.122.0002.2.185.0000 

Elemento de Despesa 
 33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 • O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA • DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contrat te, a 
execução do objeto contratual. 
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9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento, 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
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15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

TESTE U HA 

1) 

Jos 
Ord 

Autarquia 

4/4°Id°
S D DE A RREIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA 

CONTRATADA 

 CPF 

2)  QA-ktmGiftw  CPF 036 tk39H3 
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N° 
ESTADO DO CEARA 

Folha

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP): 07.974.082/0001-14 

CONTRATO N° 2021.05.10-0107 

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene e limpeza 
destinados ao atendimento das necessidades da 
Controladoria e Ouvidoria Geral do Município de Juazeiro do 
Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o Município de 
Juazeiro do Norte/CE e do outro S D DE A FERREIRA & 
CIA DISTRIBUIDORA LTDA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Controladoria e Ouvidoria Geral do Município, neste 
ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). José Wilson de Melo, residente e 
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
S D DE A FERREIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA, estabelecida na Rua A, S/N, Dom Helder Caramara, 
Garanhuns - PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 26,889.181/0001-42 e C.G.F. sob o n° 07.0.366.1-28-, neste 
ato representada por Silvandro Diego de Alburquerque, portador(a) do CPF n° 071.955.624-41, apenas 
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação 
na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas 
alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das 
cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). José Wilson de Melo, Ordenador(a) de Despesas do(a) 
Controladoria e Ouvidoria Geral do Município. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades da Controladoria e Ouvidoria Geral do Município de Juazeiro do Norte/CE, 
conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se 
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 04- Materiais de Higiene e Limpeza 
Item Especificação 

-À-
Unid. Qtde. !Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 

0001 L- --)01. GEL A 70% 5L ESPECIFICAÇÃO: 
ÁLCOOL GEL A 70%. COMO SANEANTE PARA 
LIMPEZA GERAL - O PRODUTO DEVE SER 
NOTIFICADO NA ANVISA. A SUA FINALIDADE 
É PARA LIMPEZA GERAL EM SUPERFÍCIES 
FIXAS E INANIMADAS, COMO PISO, 
PAREDES, BANCADAS E SIMILARES. BI 
COMO SANEANTE DESINFETANTE - 
OBRIGATÕRIO O SEU REGISTRO NA ANVISA 
COM COMPROVAÇÃO DA AÇÃO 
BACTERICIDA A CONCENTRAÇÃO MiNIM 
DESTA APRESENTAÇÃO DEVE SER DE 70d 
P/P. DESTINA-SE A LIMPEZA Dm 
SUPERFÍCIES FIXAS E INANIMADAS, COM. 
PISO, PAREDES, BANCADAS E SIMILARES, 
APRESENTAPÃO BOMBONA DE 5L 

BOBONA 4 BELLOBELLA 31,00 124,00 

0002 1ALCOOL LIQUIDO A 70% 5L 
ESPECIFICAÇÃO: ÁLCOOL LÍQUIDO A 70%. 
ÁLCOOL 70% APRESENTANDO EM FORNI, 
LIQUIDA. PRODUTO PODE SER USADO PA 
LIMPAR, DESINFETAR OU PARA COMBUSTÃ 
DE RECHAUD, CHURRASQUEIRAS E 

BOBONA 4 BELLOBELLA 23,00 92,00 

Li 
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SIMILARES. O ALCOOL PARA DESINFECÇÃOI
DEVERÁ CONTER NÃO MENOS QUE 76,90G 
CORRESPONDENTE A 76,9%VN OU 70%P/P 
NÃO MAIS QUE 81,40GL CORRESPONDENT 
A 81,4%VN OU 75%P/P DE ÁLCOOL NEUTR2 
(C2H60.46,07) A 150C. SINONÍMIA: ÁLCOOL! 

1ETÍLICO NEUTRO - 770GL (70% P/P OU 77% 
VN A 15°C), FORMA FARMACÊUTICA:, 
SOLUÇÃO. INDICADO PARA DESINFECÇÃOI 
(SOB FRICÇÃO) DE SUPERFÍCIES FIXAS 
(BANCADAS, VIDRARIAS, UTENSÍLIOS E' 
EQUIPAMENTOS) E ANTISSEPSIA DA PELO 
(MÃOS E ANTEBRAÇOS) APRESENTAÇÃO:, 
BOMBONA DE 5L. 216,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 216,00 (duzentos e dezesseis reais). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4- Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solidando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
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5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 

solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

ãoJUnid.Or T Projeto/Atividade  
01 (   04.124.0025.2.007.0000  

Elemento de Despesa 
33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
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9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 

Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 

execução do objeto contratual. 
9.1.4- Efetuaras pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 

cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mê 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 

Praça Dirceu Figueiredo, /O Centro - CEP: 63 010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone (88) 3566 1010 
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ESTADO DO CEARÁ 

COMISSAO DE LICITAn 

Folha N° /Y-1

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP): 07.974.082/0001-14 

14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatário, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

TESTEMUNHAS: 

1)  

2) 

José Wilson de Melo 
Ordenador(a) de Despesas 

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município 
CONTRATANTE 

S D DE A FERREIRA & CIA 
CONTRATADA 

IBUIDORA LTDA 

 CPF  15 3e'31-5-SP 
CPF It3etti,3 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63,010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
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COMISSAO DE LICITAC 

ESTADO DÓ CEARÁ Folha N° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP): 07.974,082/000144 

CONTRATO N° 2021.05.10-0108 

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene e limpeza 
destinados ao atendimento das necessidades do Gabinete 
do Prefeito do Município de Juazeiro do Norte/CE, que entre 
si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e 
do outro S D DE A FERREIRA & CIA DISTRIBUIDORA 
LTDA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Gabinete do Prefeito, neste ato representada por 
seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Francisco Carlos Macedo Tavares, residente e domiciliado(a) 
na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado S D DE A 
FERREIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA, estabelecida na Rua A, S/N, Dom Helder Caramara, Garanhuns 
- PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 26.889.181/0001-42 e C.G.F. sob o n° 07.0.366.1-28-, neste ato 
representada por Silvandro Diego de Alburquerque, portador(a) do CPF n° 071.955.624-41, apenas 
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação 
na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas 
alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das 
cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Francisco Carlos Macedo Tavares, Ordenador(a) de 
Despesas do(a) Gabinete do Prefeito. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades do Gabinete do Prefeito do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, 
conforme discriminado no quadro abaixo: 

r[Ote : LOTE 04 - Materiais de Higiene e Limpeza 
Item Especificação  
0001 ÁLCOOL ETILICO 1 LITRO - ESPECIFICAÇÃO 

ÁLCOOL - TIPO ETÍLICO, APARÊNCIA VISUAL 
LÍQUIDO, LÍMPIDO, ISENTO DE PARTÍCULAS 
APLICAÇÃO PRODUTO LIMPEZA DOMÉSTICA L 
CONCENTRAÇÃO 92,8 INPM 
ACONDICIONADO EM FRASCO DE 1 LITRO, 

  COM ESPECIFICAÇÕES NA EMBALAGEM. 
0002 ÁLCOOL GEL 500 ML. COM VÁLVULA PUMP 

ÁLCOOL 70%, GEL PARA HIGIENIZAR AS 
MÃOS EM HOSPITAIS, CLINICAS, NOTEIS, 
MÕTEIS, INDUSTRIAS DE ALIMENTOS,
RESTAURANTES E COZINHAS INDUSTRIAIS 
AÇÃO BACTERICIDA E ANTISSEPTICA 

, EMBBALAGEM TRANSPARENTE CAIXA COM 
 112 UND  

Unid. Qtde. 
  _J. 

Marca/Modelo Valor unitário Valor Total

20 BELLOBELLA 5,15 103,00 

24 BELLOBELLA 66,00 1.584, 

1.687, 

Praça Dirceu Flguelredo, s/no - Centro - CEP: 63.010447 — Juazeiro do Norte/CE - Fone (88) 3566 1010 
site: vvvvw.juazeirodonorte.ce.gov br 



COMISSA0 DE LICITAÇA0 

ESTADO DO CEARÁ Folha No 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNN: 07.974,082/0001-14 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 1.687,00 (um mil seiscentos e oitenta e sete reais). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n°8,666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

_  rgão I Unid. Orç. 
02  I 01 

Projeto/Atividade   e   Elemento  de Despesa 
04.122.0002.2.002.0000   33903000 

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



COMISSA0 DE LICI1AÇA0 

w 
ESTADO DO CEARÁ 

Folha N°

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNPJ: 07.974.082/0001-14 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5— Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8— Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4- Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pe 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte CE - Fone: (88) 3566 1010 
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COMISSA0 DE LICITAÇA 

Folha N° 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP): 07,974.082/0001-14 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

Francisco Carlos Macedo Tavares 
Ordenador(a) de Despesas 

Gabinete do Prefeito 
CONTRATANTE 

4,L0  Ar 
S D DE A FERREIRA & Cl ISTRIBUIDORA LTDA 

CONTRATADA 

CPF   P 

CPF 03CiA3.%3VD 
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COMISSA0 DE LIDITAD1 

ESTADO DO CEARÁ Folha N° CIW 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP3: 07.974.082/0001-14 

CONTRATO N°2021.05.10-0109 

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene e limpeza 
destinados ao atendimento das necessidades da 
Procuradoria Geral do Município de Juazeiro do Norte/CE, 
que entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do 
Norte/CE e do outro S D DE A FERREIRA & CIA 
DISTRIBUIDORA LTDA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Procuradoria Geral do Município, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Walberton Carneiro Gomes, residente e 
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
S D DE A FERREIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA, estabelecida na Rua A, S/N, Dom Helder Caramara, 
Garanhuns - PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 26.889.181/0001-42 e C.G.F. sob o n° 07.0.366.1-28-, neste 
ato representada por Silvandro Diego de Alburquerque, portador(a) do CPF n° 071.955.624-41, apenas 
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação 
na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas 
alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das 
cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Walberton Carneiro Gomes, Ordenador(a) de Despesas 
do(a) Procuradoria Geral do Município. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades da Procuradoria Geral do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, 
conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote : LOTE 04- Materiais de Higiene e Um 
Item  Especificação 
-0001 ÁLCOOL ETÍLICO 1 LITRO - ESPECIFICAÇAO: 

ÁLCOOL - TIPO ETÍLICO, APARÊNCIA VISUAL
LÍQUIDO, LÍMPIDO, ISENTO DE PARTÍCULAS, 
APLICAÇÃO PRODUTO LIMPEZA DOMÉSTICA, L 
CONCENTRAÇÃO 92,8 INPM, 
ACONDICIONADO EM FRASCO DE 1 LITRO, 

  com ESPECIFIQAÇÕES NA EMBALAGEM.
0002 [ÁLCOOL GEL 500 ML: COM VÁLVULA PUMP - 

ÁLCOOL 70%, GEL PARA HIGIENIZAR AS 
MÃOS EM HOSPITAIS, CLÍNICAS, HOTEIS, 
MOTEIS, INDUSTRIAS DE ALIMENTOS, CX 
RESTAURANTES E COZINHAS INDUSTRIAIS 
AÇÃO BACTERICIDA E ANTISSÉPTICA 

  EMBBALAGEM TRANSPARENTE. CAIXA COM 

Unid. Otde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 

20 BELLOBELLA 5,15 103,00 

24 BELLOBELLA 66,00 1.5 00 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE Fone: (88) 3566 1.0 0 
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COMISSA0 DE LICITAÇAO 

ESTADO DO CEARÁ Folha N° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP): 07.974.082/0001-14 

112 UND 
1.687,0011

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 1.687,00 (um mil seiscentos e oitenta e sete reais). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 
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• 

• 

ESTADO DO CEA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 

COMISSk2 GE LiCifk,: tdil, 

Folha N° 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

Orgão
03 

Unid. Orç. 
01 

Projeto/Atividade 
04.122.0002.2.006.0000 

Elemento de Despesa 
  33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária, 

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório, 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato, 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumpriment 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
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COMISSAO DE LICITAÇAO 

ESTADO DO CEARÁ Folha N° qql 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4- Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA— DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 • Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
i ._13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mêN 

subsequente ao de sua assinatura. 
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CONIISSA0 DE LlCITAÇA0 

Folha N° 
ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP.): 07.974.082/0001-14 

1 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatõrio, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer duvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

TESTEMUNHAS: 

1)  

2) 14-atvGirto.)

Walberton Carneiro Gomes 
Ordenador(a) de Despesas 

Procuradoria Geral do Município 
CONTRATANTE 

OL' \ 
S D DE A FERREIRA & CIA ISTRIBUIDORA LTDA 

CONTRATADA 

ciDF  

CPF  0M143cf/43 
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COMISSAO DE LICITAÇAO 

ESTADO DO CEARÁ Folha N° ° 23 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP): 07.974.082/0001-14 

CONTRATO N° 2021.05.10-0110 

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene e limpeza 
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do 
Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o Município de 
Juazeiro do Norte/CE e do outro S D DE A FERREIRA & 
CIA DISTRIBUIDORA LTDA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, 
neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Cícero Roberto Sampaio de 
Lima, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de 
CONTRATANTE, e de outro lado S D DE A FERREIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA, estabelecida na Rua 
A, S/N, Dom Helder Caramara, Garanhuns - PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 26.889.181/0001-42 e C.G.F. 
sob o n° 07.0.366.1-28-, neste ato representada por Silvandro Diego de Alburquerque, portador(a) do CPF n° 
071.955.624-41, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista 
o resultado da Licitação na modalidade Pregão n°2021.04.14.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 - Lei que Regulamenta o 
Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 - Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Cícero Roberto Sampaio de Lima, Ordenador(a) de 
Despesas do(a) Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do 
Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada 
sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: 
-Item 

LOTE 04 - Materiais de Higiene e Limpeza 
Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 

0001 ÁLCOOL GEL 500 ML: COM VÁLVULA PUMP - 
ÁLCOOL 70%, GEL PARA HIGIENIZAR AS 
MÃOS EM HOSPITAIS, CLÍNICAS, HóTEIS, 
MóTEIS, INDUSTRIAS DE ALIMENTOS, 
RESTAURANTES E COZINHAS INDUSTRIAIS 
AÇÃO BACTERICIDA E ANTISSÉPTICA 
EMBBALAGEM TRANSPARENTE CAIXA COM 
12 UND 

„ 
-- BELLOBELLA 66,00 264,00 

0002 ÁLCOOL LIQUIDO A 70% 5L 
ESPECIFICAÇÃO ÁLCOOL LÍQUIDO A 70%. 
ÁLCOOL 70% APRESENTANDO EM FORMA 
LÍQUIDA PRODUTO PODE SER USADO PAR 
LIMPAR, DESINFETAR OU PARA COMBUSTÃ 
DE RECHÁUD, CHURRASQUEIRAS SIMILARES. O ÁLCOOL PARA DESINFECÇÃO 
DEVERÁ CONTER NÃO MENOS QUE 76,90GL1 
CORRESPONDENTE A 76,9%V/V OU 70%P/P 
NÃO MAIS QUE 81,40GL CORRESPONDENTE 
A 81,4%VN OU 75%P/P DE ÁLCOOL NEUTRO 
(C2H60.46,07) A 150C. SINONÍMIA- ÁLCOOL 
ETÍLICO NEUTRO - 770GL (70% P/P OU 77% 
VN A 15°C). FORMA FARMACÊUTICA: 

BOBONA 6 BELLOBELLA 23,00 138,00

(I 
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COMISSAO DE LICITADA° 

ESTADO DO CEARÁ Folha N° QC\ A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP) : 07.974.082/0001-14 

SOLUÇÃO INDICADO PARA DESINFECÇÃO 
I (SOB FRICÇÃO) DE SUPERFÍCIES FIXAS, 
(BANCADAS, VIDRARIAS, UTENSÍLIOS 
EQUIPAMENTOS) E ANTISSEPSIA DA PELg 
(MÃOS E ANTEBRAÇOS) APRESENTAÇÃO.
BOMBONA DE 5L  

402,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 402,00 (quatrocentos e dois reais). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 • Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
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COMISSA0 DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEA 
Folha N°  GIC15‘ç.,

RA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 

na seguinte Dotação Orçamentária: 

45r---gão í Unid. 01-
L 10 01 

Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
20.122.0002.2.109.0000 33903000  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5— Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9— Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 

1 
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COMISSAO DE LICITADA° 

ESTADO DO CEARÁ F.Qta N° 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO N 

CNP): 07,974082/0001-14 

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 

cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA— DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2. Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
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COMISSA0 DE LICITAÇAO 

ESTADO DO CEARÁ Folha N° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP3: 07.974.082/0001-14 

15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

TEST MUNHAS: 

1)   ciutmã   

o Roberto Sampaio cI2 L'y 
- de Agi,

Por' 

Cícero Robe mpaio. ima 
Ordenador pesas 

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento 
CONTRATANTE 

S D DE A FERREIRA & CIA DIS RIBUIDORA LTDA 
CONTRATADA 

CPF Q36-P4 3qtft0

2)   CPF S'3H J‘3 
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• 

COMISSÃO DE LICI1ACAC 

ESTADO DO CEARÁ Folha N° qcvg
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 

CONTRATO N°2021.05.10-0111 

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene e limpeza 
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE, 
que entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do 
Norte/CE e do outro S D DE A FERREIRA & CIA 
DISTRIBUIDORA LTDA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude, neste 
ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). José Bendimar de Lima Júnior, 
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de 
outro lado S D DE A FERREIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA, estabelecida na Rua A, S/N, Dom Helder 
Caramara, Garanhuns - PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 26.889.181/0001-42 e C.G.F. sob o n° 07.0.366.1-
28-, neste ato representada por Silvandro Diego de Alburquerque, portador(a) do CPF n° 071.955.624-41, 
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da 
Licitação na modalidade Pregão n°2021.04.14.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e 
suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão, na forma 
das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n°2021.04.14.3, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 - Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). José Bendimar de Lima Júnior, Ordenador(a) de Despesas 
do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 • O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE, 
conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se 
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 04- Materiais de Higiene e Limpeza 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total I 
0001 ÀLCOOL GEL 500 ML: COM VALVULA PUMP Il

ÁLCOOL 70%, GEL PARA HIGIENIZAR AS 
MÃOS EM HOSPITAIS, CLÍNICAS, HÕTEIS, 
MÓTEIS, INDUSTRIAS DE ALIMENTOS, 
RESTAURANTES E COZINHAS INDUSTRIAIS. 
AÇÃO BACTERICIDA E ANTISSÉPTICAI

I EMBBALAGEM TRANSPARENTE. CAIXA CO 
112 UND 

IV 

„ 
'- 1 BELLOBELLA 66,00 66,00 

6 
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COMISSA0 DE LICITA(3%,

cio ci t1) ESTADO DO CEARÁ 
Folha N° .)

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP3: 07.974.082/0001-14 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILlBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 66,00 (sessenta e seis reais). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 • O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

l q 
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COMiSSA0 DE LICITAÇA9 

ESTADO DO CEARÁ 
Folha N°

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNPJ: 07.974.082/000144 

gio  Unid. Orç. 
 14 01 

Projeto/Atividade 
04.122.0002.2.148.0000 

Elemento de Despesa --
 33903000

CLÁUSULA SÉTIMA- DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9— Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando foro caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 
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COMiSSA0 DE LICITAÇA(J 

ESTADO DO CEARÁ Folha N°  1001 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 

n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3- O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 
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LOmISSAU UE LICIlAÇA0 
, Folha

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP3: 07.974.082/0001-14 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

TEST MUNHAS.

1) 

en r(a) 
Secre ana Municipal de Esporte e Juventude 

CONTRATANTE 

S D DE A FERREIRA & Ç1A DI RIBUIDORA LTDA 
CONTRATADA 

cm-ta0 ÁLÇI- -----; —DF  -0361113 cilt to 

2)  ÍCL-2-A/2 ~i(J14 e. .16 ActfflpF  
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COMISSA0 DE LICITAÇA 

ESTADO DO CEARÁ 
Folha N°

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNPJ: 07.974.082/0001-14 

CONTRATO N°2021.05.10.0112 

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene e limpeza 
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de 
Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o 
Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro S D DE A 
FERREIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 
Trabalho, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Zulneide Rodrigues 
Parente, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de 
CONTRATANTE, e de outro lado S D DE A FERREIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA, estabelecida na Rua 
A, S/N, Dom Helder Caramara, Garanhuns - PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 26.889.181/0001-42 e C.G.F. 
sob o n° 07.0.366.1-28-, neste ato representada por Silvandro Diego de Alburquerque, portador(a) do CPF n° 
071.955.624-41, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista 
o resultado da Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 - Lei que Regulamenta o 
Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n°2021.04.14.3, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Zulneide Rodrigues Parente, Ordenador(a) de Despesas 
do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do 
Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada 
sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 04 - Materiais de Higiene e Limpeza 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 ÁLCOOL GEL 500 ML: COM VALVULA PUMP 

ÁLCOOL 70%, GEL PARA HIGIENIZAR AS 
MÃOS EM HOSPITAIS, CLÍNICAS, HOTEIS, 
MoTEIS, INDUSTRIAS DE ALIMENTOS, 
RESTAURANTES E COZINHAS INDUSTRIAIS. 
AÇÃO BACTERICIDA E ANTISSÉPTICA. 
EMBBALAGEM TRANSPARENTE. CAIXA COM 
12 UND 

CX 200 BELLOBELLA 66,00 13.200,00 

0002 ALCOOL LIQUIDO A 70% 5L - 
ESPECIFICAÇÃO: ALCOOL LIQUIDO A 70%. 
ÁLCOOL 70% APRESENTANDO EM FORMA 
LIQUIDA. PRODUTO PODE SER USADO PARP 
LIMPAR, DESINFETAR OU PARA COMBUSTÃ 
DE RECHAUD, CHURRASQUEIRAS E 
SIMILARES. O ÁLCOOL PARA DESINFECÇÃO 
DEVERÁ CONTER NÃO MENOS QUE 76,90G 
CORRESPONDENTE A 76,9%VN OU 70%P/P EI 
NÃO MAIS QUE 81,40GL CORRESPONDENTE! 
A 81,4%VN OU 75%P/P DE ÁLCOOL NEUTRO 
(C2H60-46,07) A 150C. SINONIMIA ÁLCOOL 
ETÍLICO NEUTRO - 770GL (70% P/P OU 77% 
VN A 15°C). FORMA FARMACÊUTICA. 

ON BOB A 500 BELLOBELLA 23,00 11.500,00 
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ESTADO DO CEARÁ 

COMISSAO DE LICITAÇAO 

Folha N°  ION 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP3: 07.974.082/0001-14 

SOLUÇÃO INDICADO PARA DESINFECÇÃO 
(SOB FRICÇÃO) DE SUPERFÍCIES FIXAS 
(BANCADAS, VIDRARIAS, UTENSÍLIOS E 
EQUIPAMENTOS) E ANTISSEPSIA DA PELEI 
(MÃOS E ANTEBRAÇOS) APRESENTAÇÃO:1 
BOMBONA DE 5L. 

24.700,00 j 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 24.700,00 (vinte e quatro mil setecentos reais). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazefrodonorte.ce.gov.br 



COMISSAO DE LICITAÇA0 

ESTADO DO CEARÁ 
Folha N° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNPJ: 07.974.082/0001-14 

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 

na seguinte Dotação Orçamentária: 

-6—lo Unid. Orç. T Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

08 1 01 08.122.0002.2.057.0000 33903000 

08 L oi 08.244.0014.2.063.0000 33903000 
08 02 08.244.0015.2.092.0000 33903000 
08 02 08.243.0067.2.084.0000 33903000 
08 02 08.241.0068.2.080.0000 33903000 
08 02 08.244.0075.1.030.0000 33903000 
08 01 08.244.0002.2.061.0000 33903000 
08 01 08.244.0015.1.017.0000 33903000 
08 02 08.243.0067.2.083.0000 33903000 
08 02 08.243.0067.2.085.0000 33903000 
08 02 08.244.0014.2.089.0000 33903000 
08 02 08.244.0014.2.091.0000 33903000 
08 02 08.244.0072.2.095.0000 33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçõe 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
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COMISSA0 DE LICITAÇA0 

ESTADO DO CEARÁ Folha N° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP): 07.974.082/0001-14 

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n0 - Centra - CEP: 63:010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
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COMISSAO DE LICITAÇA0 

ESTADO DO CEARÁ Folha N° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNPJ: 07.974.082/0001-14 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

TESTEMUNHAS: 

1)  

2) ti cti.1111/0")

7A.-1 
Zulneide Rodrigues Parente 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho 
CONTRATANTE 

1 N6Q C»`
S I t'D A FIEIVE1( 19RA & CA DISTRIBUIDORA LTDA 

CONTRATADA 

 cpF 
 CPF  (1% tLGQL13 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃ 

ESTADO DO CEARÁ Folha N° 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 

CONTRATO N°2021.05.10-0113 

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene e limpeza 
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro 
do Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o Município de 
Juazeiro do Norte/CE e do outro S D DE A FERREIRA & 
CIA DISTRIBUIDORA LTDA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços 
Públicos, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Diogo dos Santos 
Machado, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de 
CONTRATANTE, e de outro lado S D DE A FERREIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA, estabelecida na Rua 
A, S/N, Dom Helder Caramara, Garanhuns - PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 26.889.181/0001-42 e C.G.F. 
sob o n° 07.0.366.1-28-, neste ato representada por Silvandro Diego de Alburquerque, portador(a) do CPF n° 
071.955.624-41, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista 
o resultado da Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Diogo dos Santos Machado, Ordenador(a) de Despesas 
do(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do 
Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada 
sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 04 - Materiais de Higiene e Limpeza 
Item Especificação Qtde. Marca/Modelo Valor unitário 
0001 ALCOOL E--firiCO 1 LITRO - ESPECIFICAÇÃO: 

ÁLCOOL - TIPO ETÍLICO, APARÊNCIA VISUAL 
LIQUIDO, LÍMPIDO, ISENTO DE PARTÍCULAS. 
APLICAÇÃO PRODUTO LIMPEZA DOMÉSTICA, 
CONCENTRAÇÃO 92,8 INPM, 
ACONDICIONADO EM FRASCO DE 1 LITRO, 
COM ESPECIFICAÇÕES NA EMBALAGEM. 

L 500 BELLOBELLA 5,15 

0002 ÁLCOOL GEL 500 ML: COM VÁLVULA PUMP 
ÁLCOOL 70%, GEL PARA HIGIENIZAR 
MÃOS EM HOSPITAIS, CLÍNICAS, FIÓTEIS, 
MÓTEIS, INDUSTRIAS DE ALIMENTOS, 
RESTAURANTES E COZINHAS INDUSTRIAIS. 
AÇÃO BACTERICIDA E ANTISSÉPTICA 
EMBBALAGEM TRANSPARENTE. CAIXA COM 
12 UND 

CX 25 BELLOBELLA 66,00 

Valor Total 

2.575,00 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n0 - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
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COMUA° DE LICITAÇAO‘v

ESTADO DO CEARÁ 
Folha N° 1202_ Vt ) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP): 07.974.082/0001-14 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 4.225,00 (quatro mil duzentos e vinte e cinco reais). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilibrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n°8666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6- O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

Órgão 
L09 

Unid. Orç. 
01 

Projeto/Atividade 
18.122.0002.2.099.0000 

Elemento de Des_psa 
33903000 
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COMISSAO DE LICITAÇA0 

ESTADO DO CEARÁ Folha N° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNPJ: 07.974.082/0001-14 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5— Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP. 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Folha N°  befl 
CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 101 
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COMISSÃO DE LICITAÇAO 

ESTADO DO CEARÁ Folha N° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP): 07.974.082/0001-14 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

TESTEMUNHAS: 

1)  

2) 

Secretaria 

tos 
e Despesas 

e Meio Ambiente e Serviços Públicos 
CONTRATANTE 

SD DEA FERREIRA & IA DISTRIBUIDORA LTDA 
CONTRATADA 

 CPF  g.3EA 3 b2 

CPF  tlf3Clii3 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n0 - Centro- CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: 8) 3566 1010 
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u0MiSSA0 DE LICITAÇ 

ESTADO DO CEARÁ Folha N° U0(5 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 

CONTRATO N°2021.05.10-0114 

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene e limpeza 
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Turismo e Romaria de Juazeiro do Norte/CE, 
que entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do 
Norte/CE e do outro S D DE A FERREIRA & CIA 
DISTRIBUIDORA LTDA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Turismo e Romaria, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Paulo César de Lima Andrelino, residente e 
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
S D DE A FERREIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA, estabelecida na Rua A, S/N, Dom Helder Caramara, 
Garanhuns - PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 26.889.181/0001-42 e C.G.F. sob o n° 07.0.366.1-28-, neste 
ato representada por Silvandro Diego de Alburquerque, portador(a) do CPF n° 071.955.624-41, apenas 
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação 
na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas 
alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das 
cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n°2021.04.14.3, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Paulo César de Lima Andrelino, Ordenador(a) de Despesas 
do(a) Secretaria Municipal de Turismo e Romaria. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e Romaria de Juazeiro do Norte/CE, 
conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se 
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 04- Materiais de Higiene e Limpeza 
Es• c ificação Unid. 

ALCOOL ET LICO 1 LITRO - ESPECIFICAÇÃO: 
ÁLCOOL - TIPO ETÍLICO, APARÊNCIA VISUAL 
LÍQUIDO, LÍMPIDO, ISENTO DE PARTÍCULAS, 
APLICAÇÃO PRODUTO LIMPEZA DOMÉSTICA, L 
CONCENTRAÇÃO 92,8 INPM, 
ACONDICIONADO EM FRASCO DE 1 LITRO, 
COM ESPECIFICAÇÕES NA EMBALAGEM 

,Citde. 

24 

Marca/Modelo

BELLOBELLA 

Valor unitário 

5,15 

Valor Total 

123,60 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° Centro - CEP: 63.010 147— Juazeiro do Norte/CE - Fone (88) 3566 1010 
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COMISSAU DE LIN AÇA() 

Folha N° \\K--J 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNPJ: 07.974.082/0001-14 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 123,60 (cento e vinte e três reais e sessenta centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

Órgão
12 

Unid. Orç4_  Projeto/Atividade  
01 04.122.0002.2.132.0000  

Elemento  de Despesa 
33903000 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n0 - Centro - CEP: 63.010. 147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974,0820001-14 

COMISSAi) UE LICI1AÇA 

Folha N°

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: 
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COMISSAO DE LICITAÇAO 

ESTADO DO CEARÁ Folha N°  10, VA)ç.j

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP): 07.974.082/0001-14 

10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8,666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento, 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
N ..__14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes 
independentemente de transcrição. 

Praça Dirceu Figuelredo, sino - Centro - CEP- 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
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COMISSA0 DE LU l 3.1W 

ESTADO DO CEARÁ çt,41 N° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNPJ: 07.974.082/0001-14 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

aulo César de Lima Andrelino 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Turismo e Romaria 
CONTRATANTE 

1~44-0  
S D DE A FERREIRA &ciA DISTRIBUIDORA LTDA 

CONTRATADA 

TE 5T 
140/1

EMUNHAS: 

1) a-

2)11 

CPF I'J5 b32 3 -&P 

CPF Q36 fiiggle  bt?
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ESTADO DO CEARÁ Folha N° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP): 07.974.082/0001-14 

CONTRATO N°2021.05.10-0115 

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene e limpeza 
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Administração de Juazeiro do Norte/CE, que 
entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do 
Norte/CE e do outro S D DE A FERREIRA & CIA 
DISTRIBUIDORA LTDA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Administração, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). José Tarso Magno Teixeira da Silva, 
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de 
outro lado S D DE A FERREIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA, estabelecida na Rua A, S/N, Dom Helder 
Caramara, Garanhuns - PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 26.889.181/0001-42 e C.G.F. sob o n° 07.0.366.1-
28-, neste ato representada por Silvandro Diego de Alburquerque, portador(a) do CPF n° 071.955.624-41, 
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da 
Licitação na modalidade Pregão n°2021.04.14.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e 
suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forma 
das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). José Tarso Magno Teixeira da Silva, Ordenador(a) de 
Despesas do(a) Secretaria Municipal de Administração. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro do Norte/CE, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, 
conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 04 - Materiais de Higiene e Limpeza 
'Item Especificação Unid. Qtde. MarcalModelo Valor unitário! Valor Total 
0001 ÁLCOOL ETrLICO 1 LITRO - ESPECIFICAÇÃO: 

ÁLCOOL - TIPO ETÍLICO, APARÊNCIA VISUAL 
LÍQUIDO, LÍMPIDO, ISENTO DE PARTÍCULAS, 
APLICAÇÃO PRODUTO LIMPEZA DOMÉSTICA, 
CONCENTRAÇÃO 92,8 INPM, 
ACONDICIONADO EM FRASCO DE 1 LITRO, 
COM ESPECIFICAÇÕES NA EMBALAGEM 

L 60 BELLOBELLA 5,15 309,00 

0002 ÁLCOOL GEL 500 ML COM VALVULA PUMP - 
ÁLCOOL 70%, GEL PARA HIGIENIZAR AS 
MÃOS EM HOSPITAIS, CLÍNICAS, NOTEIS, 
MOTEIS, INDUSTRIAS DE ALIMENTOS, CX 20 BELLOBELLA 20, 
RESTAURANTES E COZINHAS INDUSTRIAIS 
AÇÃO BACTERICIDA E ANTISSÉPTICA 
EMBBALAGEM TRANSPARENTE. CAIXA COM 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - one: .3566 101(Y 
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COMISSAD DE LICITAÇA0 

ESTADO DO CEARÁ Folha N° jgg jiç 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP3: 07.974.082/000144 

I12 UNO 1 1 
1.629,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 1.629,00 (um mil seiscentos e vinte e nove reais). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso li, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilibrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade d a espec cação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do prod respo avel pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
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COMISSAO DE LICIIAÇA0

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNI23: 07.974.082/0001-14 

Folha N° 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

órgão Unid. Orç.  
23 01 

Projeto/Atividade 
04.122.0002.2.210.0000  33903000 

Elemento de Despesa  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5— Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no e o cums ment 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecim to do(s) pr uto(s) objeto deste 
Contrato. 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARÁ Folha NOLO 0.1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP3: 07.974.082/0001-14 

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA— DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada, 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
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COMISSAO DE LICITAÇA0 

ESTADO DO CEARÁ Folha N° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP): 07.974.082/0001-14 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

José 

Secreta 

Tarso Magno ixeira da 
denador(a) de Despe 

Municipal de 
TE 

ilva 

inistração 

SDD A FERREIRA & CIA IST IBUIDORA LTDA 
CONTRATADA 

1) Lo~L  '.4ça QL-0 àçvyti 13 q11.3.(D 

TESTEMUNHA 

2) JW-L419 MOVA UÓ - cpF25303 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARA Folha N° 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORT 

CNR3: 07.974,082/000144 

CONTRATO N° 2021.05.10-0116 

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene e limpeza 
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE., que entre 
si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e 
do outro S D DE A FERREIRA & CIA DISTRIBUIDORA 
LTDA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Educação, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Pergentina Parente Jardim Catunda, 
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de 
outro lado S D DE A FERREIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA, estabelecida na Rua A, S/N, Dom Helder 
Caramara, Garanhuns - PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 26.889.181/0001-42 e C.G.F. sob o n° 07.0.366.1-
28-, neste ato representada por Silvandro Diego de Alburquerque, portador(a) do CPF n° 071.955.624-41, 
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da 
Licitação na modalidade Pregão n°2021.04.14.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n°8.666/93, e 
suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forma 
das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Pergentina Parente Jardim Catunda, Ordenador(a) de 
Despesas do(a) Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE., conforme 
especificações constantes no Anexo 1 do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, 
conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 04 - Materiais de Higiene e Limpeza 
Item Especificação  T—Unid. 
0001 LCOOL ETILICO 1 LITRO - ESPECIFICAÇÃO: 

ÁLCOOL - TIPO ETÍLICO, APARÊNCIA VISUAL 
LIQUIDO, LÍMPIDO, ISENTO DE PARTÍCULAS, 
APLICAÇÃO PRODUTO LIMPEZA DOMESTICA, L 
CONCENTRAÇÃO 92,8 INPM 
ACONDICIONADO EM FRASCO DE 1 LITRO, 

  COM ESPECIFICAÇÕES NA EMBALAGEM
—0002 ALCOOL GEL 500 ML: COM VÁLVULA PUMP  

ÁLCOOL 70%, GEL PARA HIGIENIZAR A 
MÃOS EM HOSPITAIS, CLÍNICAS, HóTEIS 
MóTEIS, INDUSTRIAS DE ALIMENTOS, CX 
RESTAURANTES E COZINHAS INDUSTRIAIS 
AÇÃO BACTERICIDA E ANTISSÉPTICA 
EMBBALAGEM TRANSPARENTE. CAIXA COM 

Qtde. Marca/Modelo Valor  unitário 

250 BELLOBELLA 5,15 

Valor Total 

1.287,50 

34 BELLOBELLA 

Praça Dirceu Figueiredo, sino- Centro - CEP. 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone. (88) 3566 1010 
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ESTADO DO CEARÁ Folha N°  Oâ ág-/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP): 07.974.082/0001-14 

112 UND 
3.531,50 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 3.531,50 (três mil quinhentos e trinta e um reais e cinqüenta 
centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilibrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 • Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6- O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 
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„ COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARA Folha N°  CA 5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP): 07.974.082/000144 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

Ors: 
I  07  

Unid. Orç. 
01 

Projeto/Atividade  
12.122.0002.2.042.0000 

Elemento  de Despesa 
  33903000  

CLÁUSULA SÉTIMA- DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5— Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprime 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Folha
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP): 07.974.082/0001-14 

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 

execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 — luazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
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ESTADO DO CEARÁ Folha N° 

COMISSA0 DE LICITAÇÃO 

  -

PREFEITURAPREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP): 07.974.082/0001-14 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

Pergentina Pa Jardim Catunda 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Educação 
CONTRATANTE 

S D DE A FERREI & CIA DISTRIBUIDORA LTDA 
CONTRATADA 

CPF 

CPF 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP. 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone* (88) 3566 1010 
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ESTADO DO CEARÁ 

COMISSA0 DE LICITACÃ

Folha N° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNPJ: 07.974.082/0001-14 

CONTRATO N° 2021.05.10-0117 

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene e limpeza 
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Finanças de Juazeiro do Norte/CE, que entre si 
fazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e 
do outro S D DE A FERREIRA & CIA DISTRIBUIDORA 
LTDA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Finanças, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Paulo André Pedrosa de Lima, residente e 
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
S D DE A FERREIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA, estabelecida na Rua A, S/N, Dom Helder Caramara, 
Garanhuns - PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 26,889.181/0001-42 e C.G.F. sob o n° 07.0.366.1-28-, neste 
ato representada por Silvandro Diego de Alburquerque, portador(a) do CPF n° 071.955.624-41, apenas 
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação 
na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas 
alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das 
cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Paulo André Pedrosa de Lima, Ordenador(a) de Despesas 
do(a) Secretaria Municipal de Finanças. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Finanças de Juazeiro do Norte/CE, conforme 
especificações constantes no Anexo 1 do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, 
conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 04- Materiais de Higiene e Limpeza
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 LCOOL El-4_1C° 1 LITRO - ESPECIFICAÇA0 

ÁLCOOL - TIPO ETÍLICO, APARÊNCIA VISUAU 
LIQUIDO, LÍMPIDO, ISENTO DE PARTICULAS 
APLICAÇÃO PRODUTO LIMPEZA DOMÉSTICA L 480 BELLOBELLA 5,15 2.472,00 
CONCENTRAÇÃO 92,8 INPM 
ACONDICIONADO EM FRASCO DE 1 LITRO 
COM ESPECIFICAÇÕES NA EMBALAGEM

\,......._, 
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COMISSA0 DE LICITAÇÃO ti 

ESTADO DO CEARA Folha N°
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 2.472,00 (dois mil quatrocentos e setenta e dois reais). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso li, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 • Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

Orgão
05 

Unid. Orç. 1 
01 

Projeto/Atividade 
04.122.0002.2.008.0000 

Elemento de Despesa 
33903000 
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COMISSAO DE LICITA AO 

ESTADO DO CEARÁ Folha N° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP): 07.974.082/0001-14 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2- O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5— Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 
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• 

COMISSÃO DE LICITAÇA 

Folha N° 
ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP): 07.974.082/0001-14 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2- Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3- O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

Praça Dirceu Figueffedo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3.566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 
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COMISSA0 DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARA Folha N° 
, JC• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP): 07.974.082/0001-14 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

TESTEMUNHAS: 

1)  

41 
Paulo André Dedrosa de Lima 

Ordenador(a) de Despesas 
Secretaria Municipal de Finanças 

CONTRATANTE 

l'.V 614,jeterSk 

D DE A FERREIRA & IA DISTRIBUIDORA LTDA 
CONTRATADA 

CPF 

CPF  0,36  itt3gtt tO 

Praça Dirceu Figueiredo, siri° - Centro - CEP: 63.01.0-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃOd,

ESTADO DO CEARA Folha N° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNPJ: 07.974.082/0001-14 

CONTRATO N°2021.05.10-0118 

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene e limpeza 
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, que 
entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do 
Norte/CE e do outro S D DE A FERREIRA & CIA 
DISTRIBUIDORA LTDA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Infraestrutura, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). José Maria Ferreira Pontes Neto, residente 
e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro 
lado S D DE A FERREIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA, estabelecida na Rua A , S/N, Dom Helder 
Caramara, Garanhuns - PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 26.889.181/0001-42 e C.G.F. sob o n° 07.0.366.1-
28-, neste ato representada por Silvandro Diego de Alburquerque, portador(a) do CPF n° 071.955.624-41, 
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da 
Licitação na modalidade Pregão n°2021.04.14.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n°8.666/93, e 
suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forma 
das cláusulas e condições seguintes, 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021,04 .14.3, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). José Maria Ferreira Pontes Neto, Ordenador(a) de Despesas 
do(a) Secretaria Municipal de lnfraestrutura. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, 
conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 04- Materiais de Higiene e Limpeza 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário 
0001 Ãtd-CTOL EM GEL- COM GLICERINA E AGENTE 

HIDRATANTE; CONCENTRAÇÃO 
70%INPM. GALÃO DE 5L. COM REGISTRO GL 30 BELLOBELLA 31,00 

ANVISA: VALIDADE. 02 (DOIS) ANOS 

Valor Total 

930,00 

930,00! 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIR 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 930,00 (novecentos e trinta reais). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 

Praça Dirceu Figuelredo, s/rio - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone. (SB) 3566 1010 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
ESTADO DO CEARÁ Folha N°  J054 AZ--PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE CNP): 07.974.082/0001-14 

3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4- Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 

na seguinte Dotação Orçamentária: 

r ()Não Projetollgividade 
-r- Elemento de Desqe_sa 

  11 j 01 1 04.122.0002.2.117.0000 33903000 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone (88) 3566 1010 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO à(

ESTADO DO CEARÁ Folha N°  ,J05 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07,974.0820001-14 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9— Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuaras pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



COMISSAO DE LICITAÇA0 

• Folha N° 
ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNPJ: 07.974.082/0001-14 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo, 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as part , 
independentemente de transcrição. 

Praça Dirceu Figueiredo s - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
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COMISSAO DE LICITAÇA0w

Folha N°  ip c3' •4 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNPJ: 07.974.082/0001-14 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

José Maria erreira ontes Neto 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 
CONTRATANTE 

Nuni,43L
S D DE A FERREIRA & Cl DISTRIBUIDORA LTDA 

CONTRATADA 

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 

COMISSA0 DE LICITAÇÃOif

Folha N° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP): 07.974.082/0001-14 

CONTRATO N°2021.05.10-0119 

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene e limpeza 
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, que entre si 
fazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e 
do outro S D DE A FERREIRA & CIA DISTRIBUIDORA 
LTDA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada 
por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Francimones Rolim de Albuquerque, residente e 
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
S D DE A FERREIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA, estabelecida na Rua A, SN, Dom Helder Caramara, 
Garanhuns - PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 26.889.181/0001-42 e C.G.F. sob o n° 07.0.366.1-28-, neste 
ato representada por Silvandro Diego de Alburquerque, portador(a) do CPF n° 071.955.624-41, apenas 
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação 
na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas 
alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das 
cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Francimones Rolim de Albuquerque, Ordenador(a) de 
Despesas do(a) Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, 
conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 04 - Materiais de Higiene e Lim eza 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 ÁLCOOL GEL 500 ML: COM VALVULA PUMP 

ÁLCOOL 70%, GEL PARA HIGIENIZAR AS 
MÃOS EM HOSPITAIS, CLINICAS, HoTEIS 
MOTEIS, INDUSTRIAS DE ALIMENTOS 
RESTAURANTES E COZINHAS INDUSTRIAIS 
AÇÃO BACTERICIDA E ANTISSÉPTICA 
EMBBALAGEM TRANSPARENTE. CAIXA COM 

 12 UND 

CX 300 BELLOBELLA 66,00 19.800,00 

19.8 O 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP. 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone'. (88) 3566 1.010 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARÁ Folha N° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNPJ: 07.974.082/0001-14 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILiBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 19.800,00 (dezenove mil oitocentos reais). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA- DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

Orgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Des_ sa 
06 01 10.122.0002.2.011.0000 33903000 
06 01 10.305.0019.1.008.0000 33903000 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n0 - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone 88) 3566 1010 
site: www,juazeirodonorte.ce.gmbr 
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06 10.301.0018.2.018.0000 33903000 
06
06 

01 10.302.0018.2.023.0000 33903000 
01 10.302.0018.2.024.0000 33903000 

06 01 10.302.0018.2.026.0000 33903000 
06 01 10.302.0018.2.027.0000 33903000 
06 01 10.302.0018.2.029.0000 33903000 
06 01 10.302.0018.2.030.0000 33903000 
06 01 10304.0019.2.038.0000 33903000 
06 01 10.305.0019.2.040.0000 33903000 
06 01 10.302.0018.2.025.0000 33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 • O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8— Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumpriment 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
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9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA— DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2- Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3- O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mê 
subsequente ao de sua assinatura. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: 88) 3566 1010 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

TESTEMUNHAS: 

1)  

2) 

Francimo s R uquerque 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Saúde 
CONTRATANTE 

unt,--01",43 

S D DE A FERREIRA & CIP4JISTRIBUIDORA LTDA 
CONTRATADA 

cpF

CPF  0,56 14.3c(Lt 
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CONTRATO N°2021.05.10.0120 

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene e limpeza 
destinados ao atendimento das necessidades da Autarquia 
Municipal do Meio Ambiente de Juazeiro do Norte/CE, que 
entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do 
Norte/CE e do outro NILSON BENTO DA SILVA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Autarquia Municipal do Meio Ambiente, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). José Eraldo Oliveira Costa, residente e 
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
NILSON BENTO DA SILVA, estabelecida na Rua Antonio Xenofonte, n°641, Vila Alta, Crato - CE, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 29.186.945/0001-21 e C.G.F. sob o n° 06741395-1, neste ato representada por Nilson 
Bento da Silva, portador(a) do CPF n° 619.596.853-68, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem 
firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, 
tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei 
n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). José Eraldo Oliveira Costa, Ordenador(a) de Despesas do(a) 
Autarquia Municipal do Meio Ambiente. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades da Autarquia Municipal do Meio Ambiente de Juazeiro do Norte/CE, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, 
conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 09 - Materiais de Higiene e Lim 
Item 
0001 

pasta 
Especificação 

MANGUEIRA PARA JARDIM 
ESPECIFICAÇÃO: MANGUEIRA PARA JARDIM 
FLEXIVEL, FEITA EM MATERIAL RESISTENTE 
COM  20 METROS DE COMPRIMENTO. 

Unid. 

UND 

Qtde. Marca/Modelo 

TRAMONTINA 

Valor unitário 

50,00 

Valor Total 

50,00 

so,00f

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 50,00 (cinqüenta reais). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea   • ' • 1  1 1 I 
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da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

Órgão
17 

Unld. Orç. 
01 

Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
18.122.0002.2.185.0000 33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
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CONTRATO N° 2021.05.10-0121 Folha N° )b(---

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene e limpeza 
destinados ao atendimento das necessidades do 
Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do 
Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o Município de 
Juazeiro do Norte/CE e do outro NILSON BENTO DA 
SILVA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Departamento Municipal de Trânsito, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Doriam Lucena Silva Matos, residente e 
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
NILSON BENTO DA SILVA, estabelecida na Rua Antonio Xenofonte, n°641, Vila Alta, Grato - CE, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 29.186.945/0001-21 e C.G.F. sob o n° 06741395-1, neste ato representada por Nilson 
Bento da Silva, portador(a) do CPF n° 619.596.853-68, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem 
firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, 
tudo dp, acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei 
n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n°2021.04.14.3, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Doriam Lucena Silva Matos, Ordenador(a) de Despesas 
do(a) Departamento Municipal de Trânsito. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 • O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades do Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte/CE, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, 
conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 08 - Materiais de Higiene e Limpeza 
Item 
0001 

Especificação
MÁSCARA COM FILTRO - MÁSCARA PFF, 
COM FILTRO, COM ELÁSTICO. 

1Unid.

UNO 

'Qtde. 

200 

'Marca/Modelo 

TNT 

Valor unitário 

3,49 

Valor Total j 

698,001 

698,001 

Lote:  LOTE 09 - Materiais de Higiene e Limpeza 
Item Especificação 
0001 MANGUEIRA PARA JARDIM 50MT 

ESPECIFICAÇÃO: MANGUEIRA PARA JARDIM, 
FLEXIVEL, ANTITORÇÃO, FEITA E 
MATERIAL RESISTENTE;PRÓPRIA PARA US 
PROFISSIONAL DE JARDINAGEM, 
AGRICULTURA E CONTRUÇÃO CIVIL, CO 
DIÂMETRO DE 1/2" E CAPACIDADE DE 
PRESSÃO DE ATÉ 10 BAR (150 PSI); 
CONFECCIONADA EM TRÊS CAMADA 
DISTINTAS, SENDO A INTERMEDIÁRIA DE Fl 
DE POLISESTER TRANÇADO; O PRODUT 
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE ENGATES 

Unid. 

UND 

Qtde. Marca/Modelo 

TRAMONTINA 

Valor unitário 

140,00 

1\‘L 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

RÁPIDOS E ESGUICHO. A EMBALAGEM DO 
PRODUTO DEVERÁ CONTER INFORMAÇÕES 
DO PRODUTO E DADOS DO FABRICANTES. 

COA/1155AD DE LICITAÇÃO 

Folha 
140,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 838,00 (oitocentos e trinta e oito reais). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado, 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilibrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Folha NojOA 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

1—Órgão
20 

Unid. Orç. 
01 

Projeto/Atividade   Elemento de Despesa 
04.122.0002.2.192.0000 33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária, 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5— Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9— Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
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olha N° 50 kt 

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 • Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

TESTEMUNHAS: 

1)  

2 41 ""dttm'  '.(01    cpF  036 

Doriam Lucena Silva Matos 
Ordenador(a) de Despesas 

Departamento Municipal de Trânsito 
CONTRATANTE 

 4L,  
NILSON BENTO DA SILVA 

CONTRATADA 

CPF  
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP]: 07.974.082/0001-14 

CONTRATO N° 2021.05.10-0122 
OMISSÃO DE AÇÃO u,

Folha N° 05J V-- 
Contrato para a Aquisição de produtos de higiene e limpeza 
destinados ao atendimento das necessidades da Guarda 
Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte/CE, que entre si 
fazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e 
do outro NILSON BENTO DA SILVA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Guarda Civil Metropolitana, neste ato representada por 
seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Jozimar Correia dos Santos, residente e domiciliado(a) na 
Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado NILSON BENTO 
DA SILVA, estabelecida na Rua Antonio Xenofonte, n°641, Vila Alta, Crato - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.° 29.186.945/0001-21 e C.G.F. sob o n° 06741395-1, neste ato representada por Nilson Bento da Silva, 
portador(a) do CPF n° 619.596.853-68, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente 
Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, tudo de acordo com 
as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei 
que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1- Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Jozimar Correia dos Santos, Ordenador(a) de Despesas 
do(a) Guarda Civil Metropolitana. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades da Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte/CE, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, 
conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote : LOTE 08 - Materiais de Higiene e Limpeza 
Item 
0001 

0002 

Especificação
MASCARA COM FILTRO - MÁSCARA PFF, 
COM  FILTRO, COM ELÁSTICO. 
ÓCULOS DE PROTEÇAO FENIX INCOLOR - 
ESPECIFICAÇÃO: LARGURA 11CM X UND 
COMPRIMENTO 16CM X ALTURA 2CM 

Unid. 

UND 

Qtde. Marca/Modelo 

60 

120 

Valor unitário Valor Total 

209,40 TNT 

DANNY 

3,49 

3,87 464,40 

673,80 

Lote: LOTE 09  - Materiais de Higiene e Limpeza 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor 

1 

0001 MANGUEIRA PARA JARDIM 50MT 
ESPECIFICAÇÃO MANGUEIRA PARA JARDIM, 
FLEXíVEL, ANTITORÇÃO, FEITA E 
MATERIAL RESISTENTE, PRÓPRIA PARA US 
PROFISSIONAL DE JARDINAGEM, 
AGRICULTURA E CONTRUÇÃO CIVIL, CO 
DIÂMETRO DE 1/2" E CAPACIDADE DE 
PRESSÃO DE ATÉ 10 BAR (150 PSI); UND 4 TRAMONTINA 140,00 
CONFECCIONADA EM TRÊS CAMADAS, 
DISTINTAS, SENDO A INTERMEDIÁRIA DE F101 
DE POLISESTER TRANÇADO; O PRODUTOI 
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE ENGATES! 
RÁPIDOS E ESGUICHO A EMBALAGEM DO 
PRODUTO DEVERÁ CONTER INFORMAÇÕES 
DO PRODUTO E DADOS DO FABRICANTES. 

560,00 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
CNPJ: 07.974.082/0001-14 

Foi  
4̂1'2

ha Ac    NDL,
0002 RASTELO CISCADOR DE PLÁSTICO, TIPO 

ANCHINHO,  COM CABO 120 CM 
960,001 

UND 10 MOVIÇA 40,00 400,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 1.633,80 (um mil seiscentos e trinta e três reais e oitenta 
centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA- DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
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Orgao Unid. Orç. 
19 01 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Projeto/Atividade 
06.122.0002.2.189.0000 

Elemento de 
33903000 

NO 52f 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5— Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
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10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artiNheftBaskie,1)
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

TESTEMUNH 

1)  

riAr
Jozimar Correia dos Santos 
Ordenador(a) de Despesas 
Guarda Civil Metropolitana 

CONTRATANTE 

4in  tv, 
NILSON BENTO DA SILVA 

CONTRATADA 

 0404r4; 
CPF  r- ,63 3A-3-6S 

CPF ()X. N5q1(30
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Folha No ()D CONTRATO N°2021.05.10-0123 

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene e limpeza 
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE, 
que entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do 
Norte/CE e do outro NILSON BENTO DA SILVA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude, neste 
ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). José Bendimar de Lima Júnior, 
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de 
outro lado NILSON BENTO DA SILVA, estabelecida na Rua Antonio Xenofonte, n°641, Vila Alta, Crato - CE, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 29.186.945/0001-21 e C.G.F. sob o n°06741395-1, neste ato representada por 
Nilson Bento da Silva, portador(a) do CPF n° 619.596.853-68, apenas denominada de CONTRATADA, 
resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n° 
2021.04.14.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem 
como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições 
seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n°2021.04.14.3, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). José Bendimar de Lima Júnior, Ordenador(a) de Despesas 
do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE, 
conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se 
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 09 - Materiais de Hi iene e Lim eza 
Item Especificação 1 Unid. Qtd Marca/Modelo Valor unitário Valor Total I 
0001 MANGUEIRA PARA JARDIM 

ESPECIFICAÇÃO: MANGUEIRA PARA JARDIM1
FLEXÍVEL, FEITA EM MATERIAL RESISTENTE, 
COM 100 METROS DE COMPRIMENTO. 

H„ 
'''''''' 

2 TRAMONTINA 295,00 590,00 

0002 MANGUEIRA PARA JARDIM -1 
ESPECIFICAÇÃO: MANGUEIRA PARA JARDIM, 
FLEXIVEL, FEITA EM MATERIAL RESISTENTE, 
COM 20 METROS DE COMPRIMENTO. 

" Nn
''' "" 

2 TRAMONTINA 50,00 100,00 

0003 

_ 

MANGUEIRA PARA JARDIM 50MT - 
ESPECIFICAÇÃO: MANGUEIRA PARA JARDIM, 
FLEXíVEL, ANTITORÇÃO, FEITA EM 
MATERIAL RESISTENTE, PRÓPRIA PARA USO 
PROFISSIONAL DE JARDINAGEM, 
AGRICULTURA E CONTRUÇÃO CIVIL, COM 
DIÂMETRO DE 1/2" E CAPACIDADE DE 
PRESSÃO DE ATÉ 10 BAR (150 PSI); 
CONFECCIONADA EM TRÊS CAMADAS 
DISTINTAS, SENDO A INTERMEDIÁRIA DE FIO 
DE POLISESTER TRANÇADO; O PRODUTO 

UND 4 TRAMONTINA 140,00 560,00 

ü ili/Y 
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DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE ENGATE(1 
RÁPIDOS E ESGUICHO. A EMBALAGEM D 
PRODUTO DEVERÁ CONTER INFORMAÇÕES 
DO PRODUTO E DADOS DO FABRICANTES. 1 

Folha N° 

1.250,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 1.250,00 (um mil duzentos e cinqüenta reais). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 
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CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS Folha N° 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

óão
14 

Unid. Orç. Projeto/Atividade  Elemento de Despesa 
01 04.122.0002.2.148.0000 33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2- O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA • DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2- Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO R9 NORTE 

w CNPJ: 07.974.082/0001-14 iSSA0 DE LICITAÇÃO
Folha N 

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3- O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

Ii
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

ESTADO DO CEARÁ 

DE LIC i 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

 rol!

p  

ki N0 

ON0; 61
CNPJ: 07.974.082/0001-14 COMISSAO !TAÇA 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

110 Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

TESTEMUNHAS: 

010 1)  

2 

rden a) de D as 
Secretaria Municipal de Esporte e Juventude 

CONTRATANTE 

NILSON BENTO DA SILVA 
CONTRATADA 

LaJtio- Odo PaAj,

CPF 
3-6 3-76(4)

CPF  036t43ciAUP 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

CONTRATO N° 2021.05.10-0124 
COWSSAO DE LICITAÇÃO 

Folha

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene e limpeza 
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Segurança Pública e Cidadania de Juazeiro do 
Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o Município de 
Juazeiro do Norte/CE e do outro NILSON BENTO DA 
SILVA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito ,público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Seguranca Pública e 
Cidadania, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Doriam Lucena Silva 
Matos, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de 
CONTRATANTE, e de outro lado NILSON BENTO DA SILVA, estabelecida na Rua Antonio Xenofonte, 
n°641, Vila Alta, Crato - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 29.186.945/0001-21 e C.G.F. sob o n°06741395-
1, neste ato representada por Nilson Bento da Silva, portador(a) do CPF n° 619.596.853-68, apenas 
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação 
na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n°,8.666/93, e suas 
alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das 
cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n°2021.04.14.3, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Doriam Lucena Silva Matos, Ordenador(a) de Despesas 
do(a) Secretaria Municipal de Seguranca Pública e Cidadania. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania de Juazeiro do 
Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada 
sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 07 - Materiais de Higiene e Limpeza 
Item Especificação I Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 

0001 TOTEM - MECANISMO EXCLUSIVO DE PEDAL 
PARA ACIONAMENTO DO FRASCO DE 
ÁLCOOL EM GEL. FRASCO FACILMENTE 
REPOSICIONÁVEL COM CAPACIDADE PA 
500ML. DIMENSÕES: 0,20X 1,23M 

UND MEDO 174,87 349,74 

349,7-4j 

Lote: LOTE 08 - Materiais de Higiene e Limpeza 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 

0001 MÁSCARA COM FILTRO - MÁSCARA PFF 
COM FILTRO, COM ELÁSTICO UND 140 TNT 3,49 488,60 

0002 ÓCULOS DE PROTEÇÃO FENIX INCOLOR - 
ESPECIFICAÇÃO: LARGURA 11CM X 
COMPRIMENTO 16CM X ALTURA 2CM 

UND 10 DANNY 3,87 38,70 

527,30 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP]: 07.974.082/0001-14 COI1ISSA0 DE LICITAÇÃ 

o a N° 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FIN 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 877,04 (oitocentos e setenta e sete reais e quatro centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

Órgão  I Unid. Orç. Projeto/Atividade   Elemento de Despesa 

15 1 01 06.122.0002.2.157.0000    1  33903000 
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site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
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---N--c 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

Folha l-nS4

7.1 • O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária, 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO IRONOMITAÇÃO 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 Folha No 65 (, 

10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO Folha N° c)é. 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

Doriam Lucena Silva Matos 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Seguranca Pública e Cidadania 
CONTRATANTE 

NILSON BENTO DA SILVA 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1)  CPF  

2) ,I-Itik-YxcLx, -4()LaP 13";/'"" C-PF O•X' e4,344 3tX) 
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CONTRATO N°2021.05.10-0125 

COMISSA0 DE LICITAÇÃO 

Folha N0jÇ

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene e limpeza 
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de 
Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o 
Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro NILSON 
BENTO DA SILVA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 
Trabalho, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Zulneide Rodrigues 
Parente, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de 
CONTRATANTE, e de outro lado NILSON BENTO DA SILVA, estabelecida na Rua Antonio Xenofonte, 
n°641, Vila Alta, Grato - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 29.186.945/0001-21 e C.G.F. sob o n°06741395-
1, neste ato representada por Nilson Bento da Silva, portador(a) do CPF n° 619.596.853-68, apenas 
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação 
na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas 
alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das 
cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n°2021.04.14.3, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Zulneide Rodrigues Parente, Ordenador(a) de Despesas 
do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do 
Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada 
sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 09 - Materiais de Higienes Limpeza 
Item Especificação 
0001 

Unid. Qtde. 
RASTELO DE FERRO COM CABO 120 CM UND 40 

Marca/Modelo 
1MOVIÇA

Valor unitário 
35,00 

Valor Total 
  1.400,00'1 

1.400,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 1.400,00 (um mil quatrocentos reais). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configu en o álea 
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FnNa • Vá? 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea a cra N ° Les 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2- Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

Orgeão ' Unid. Orç. Projeto/Atividade 1 Elemento de Despesa 
08 ' 01 08.122.0002.2.057.0000 33903000 
08 01 08.244.0014.2.063.0000 33903000 
08 02 08.214.0015.2.092.0000 33903000 
08 02 08.243.0067.2.084.0000 33903000 
08 02 08.241.0068.2.080.0000 33903000 — 
08 02 08.244.0075.1.030.0000 33903000 
08 01 08.244.0002.2.061.0000 33903000 
08 01 08.244.0015.1.017.0000 33903000 
08 02 08.243.0067.2.083.0000 33903000 
08 02 08.243.0067.2.085.0000 33903000 
08 02 08.244.0014.2.089.0000 33903000 

1 08 02 08.244.0014.2.091.0000 33903000 

- 08 02 08.244.0072.2.095.0000 33903000 Ai( "
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7.1 • O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, 
requisições, em em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO - CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artijoltli6NP88 da Lei )040 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

(1/4i'v 
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Folha te  --10 1-1 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

Zulneide RodrigueOarente 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho 
CONTRATANTE 

NILSON BENTO DA SILVA 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:

1) V sv CPF   34--61(1)

2) CPF N39/(3 
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CONTRATO N° 2021.05.10-0126 
 COMISSÃO DE LICITAÇÃO • 

Folha N° tO-M ÁL 
Contrato para a Aquisição de produtos de higiene e limpeza 
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro 
do Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o Município de 
Juazeiro do Norte/CE e do outro NILSON BENTO DA 
SILVA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços 
Públicos, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Diogo dos Santos 
Machado, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de 
CONTRATANTE, e de outro lado NILSON BENTO DA SILVA, estabelecida na Rua Antonio Xenofonte, 
n°641, Vila Alta, Crato - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 29.186.945/0001-21 e C.G.F. sob o n° 06741395-
1, neste ato representada por Nilson Bento da Silva, portador(a) do CPF n° 619.596.853-68, apenas 
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação 
na modalidade Pregão n° 2021.04.14.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas 
alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das 
cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n°2021.04.14.3, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Diogo dos Santos Machado, Ordenador(a) de Despesas 
do(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do 
Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo 1 do Edital Convocatório, nos quais a Contratada 
sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

L-VW • 

Item 
{.....• 1 I VIO ITIOLVI1010 LM 1-11WIGI IV C L111111~0 

Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário 
I 

Valor Total 1 
0001 MÁSCARA EM TNT - MÁSCARA EM TNT COM 

CLIPE, FORRRAÇÃO DUPLA PROTEÇÃO, 
COM ELÁSTICO, CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CX 30 TNT 60,03 

r 

1 800,90 
, 

1.800,90 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 1.800,90 (um mil oitocentos reais e noventa centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de so 
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fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 • Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2- Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

1 Orgão 
L  09 

Unid. Orç. 
01 

Projeto/Atividade 
18.122.0002.2.099.0000 1 

Elemento de Despesa 
33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
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financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. AMUA° DE LICITAÇÃO 

ks,30tf JURA BC.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
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10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já e%)P8Igda2nellasle:'-'
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 
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CNP): 07.974.082/0001-14 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. OIVIISSA0 DE LICITAÇÃO 

Folha N°  J016 kl-

e espesas 
Secretaria Mun ia de Meio Ambiente e Serviços Públicos 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

1)  

2) ki~di{A NAÂPR, O 

NILSON BENTO DA SILVA 
CONTRATADA 

CPF 

CPF 036 t4rtt‘.3  Q0
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CNPJ: 07.974.082/0001-14 

CONTRATO N°2021.05.10-0127 COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

rolha No ,i044 -41C 

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene e limpeza 
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Administração de Juazeiro do Norte/CE, que 
entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do 
Norte/CE e do outro NILSON BENTO DA SILVA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974,082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Administração, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). José Tarso Magno Teixeira da Silva, 
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de 
outro lado NILSON BENTO DA SILVA, estabelecida na Rua Antonio Xenofonte, n°641, Vila Alta, Crato - CE, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 29.186.945/0001-21 e C.G.F. sob o n°06741395-1, neste ato representada por 
Nilson Bento da Silva, portador(a) do CPF n° 619.596.853-68, apenas denominada de CONTRATADA, 
resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n° 
2021.04.14.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n°8.666193, e suas alterações posteriores, bem 
como com a Lei n° 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições 
seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n°2021.04.14.3, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 - Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a), José Tarso Magno Teixeira da Silva, Ordenador(a) de 
Despesas do(a) Secretaria Municipal de Administração. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro do Norte/CE, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, 
conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 09 - Materiais de Higiene e Limpeza 1 
Item Especificação Unid. i Qtde. Marca/Modelo Valor unitário' Valor Total 
0001 MANGUEIRA PARA JARDIM _ 

ESPECIFICAÇÃO: MANGUEIRA PARA JARDIM, 
FEITA EM MATERIAL RESISTENTE, CO 
ESCURA, PVC REFORÇADA COM FIO Dl:E! 
POLIÉSTER FLEXíVEL. COM 30 METROS DE 
COMPRIMENTO. 

UND 2 TRAMONTINA 50,00 100,00 

_J 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMIC 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 100,00 (cem reais). 
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado. 
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CNPJ: 07.974.082/0001-14 COMISSAO DE LICITAÇÃO 
f-olha No A-ig kzt 

3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos o 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extrac,ontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilibrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 • O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA • DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

L —Orgão UM. Orç.  Projeto/Atividade  
23  i 01    04.122.0002.2.210.0000  

Elemento de De 
33903000 

fri
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO FOI ()i  -104-g )dc7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, -bNr—ccidec as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2- O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária, 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade, 
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9- Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem co 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA— DAS SANÇÕES Folha N° J0520 kc 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias, 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre 
independentemente de transcrição. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO Folha N° Dgi MC" 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

José Tarso ilva 
Ordenador. pesas 

Secretaria Municipal de Administração 
CONTRATANTE 

PaÁA.4- 
NILSON BENTO BENTO DA SILVA 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1)  CPF 

2  .t.:644Ld  0, ato 4c:i CPF tA9
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Contrato para a Aquisição de produtos de higiene e limpeza 
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE., que entre 
si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e 
do outro NILSON BENTO DA SILVA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Educação, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Pergentina Parente Jardim Catunda, 
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de 
outro lado NILSON BENTO DA SILVA, estabelecida na Rua Antonio Xenofonte, n°641, Vila Alta, Crato - CE, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 29.186.945/0001-21 e C.G.F. sob o n°06741395-1, neste ato representada por 
Nilson Bento da Silva, portador(a) do CPF n° 619.596.853-68, apenas denominada de CONTRATADA, 
resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n° 
2021.04.14.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n°8.666/93, e suas alterações posteriores, bem 
como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições 
seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n°2021.04.14.3, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Pergentina Parente Jardim Catunda, Ordenador(a) de 
Despesas do(a) Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE., conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, 
conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 09 - Materiais de Higiene e Limpeza 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Totall 
0001 MANGUEIRA PARA JARDIM 

ESPECIFICAÇÃO: MANGUEIRA PARA JARDIM 
FLEXIVEL, FEITA EM MATERIAL RESISTENTE 
COM 20 METROS DE COMPRIMENTO. 

UND 20 TRAMONTINA 50,00 1.000,00 

1.000,001 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 1.000,00 (um mil reais). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hi 'te e de sobrevirem g 
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fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4. Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

1 6ria°07 
Unld. Orç.  Projeto! Atividade 1   Elemento de  Despesa  

01 i 12.122.0002.2.042.0000 33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidadQr de recursos 
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financeiros do do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do rre 
do produto, 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA • DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato, 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
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10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 • Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

TESTEMUNHAS: 

CPF R3Ç-36 -3 1)   

Pergentina Pa te Jardim Catunda 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Educação 
CONTRATANTE 

A 

NILSON BENTO DA SILVA 
CONTRATADA 

CPF 036IMNCa 47
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CONTRATO N°2021.05.10-0129 

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene e limpeza 
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, que 
entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do 
Norte/CE e do outro NILSON BENTO DA SILVA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de lnfraestrutura, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). José Maria Ferreira Pontes Neto, residente 
e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro 
lado NILSON BENTO DA SILVA, estabelecida na Rua Antonio Xenofonte, n°641, Vila Alta, Crato - CE, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 29.186.945/0001-21 e C.G.F. sob o n°06741395-1, neste ato representada por 
Nilson Bento da Silva, portador(a) do CPF n° 619.596.853-68, apenas denominada de CONTRATADA, 
resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n° 
2021.04.14.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem 
como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições 
seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n°2021.04.14.3, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). José Maria Ferreira Pontes Neto, Ordenador(a) de Despesas 
do(a) Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, 
conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 07 - Materiais de Higiene e Limpeza I 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 TOTEM - MECANISMO EXCLUSIVO DE PEDAL] 

PARA ACIONAMENTO DO FRASCO DE 
ÁLCOOL EM GEL. FRASCO FACILMENTE 
REPOSICIONÁVEL COM CAPACIDADE PARA 
500ML. DIMENSÕES: 0,20 X 1,23M 

UND 6 NEDO ' 174,87 1.049,22 

1.049,22 

CLÁUSULA TERCEIRA • DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 1.049,22 (um mil quarenta e nove reais e vinte e dois 
centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, d sde que 
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objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n° 8,666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 • O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

Orgao
11 

Unid. Orç. 
01 

Projeto/ Atividade
04.122.0002.2.117.0000 

Elemento de Despesa 
  33903000  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificaM pelo 
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setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso, 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração, 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às se uintes 
sanções: 

Praça Dirceu Figueiredo, siri° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: wwvv.juazeirodonorte.ce.gov.br 



• '1. 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 COMISSAO DE LICITAÇÃO 

Folha N° kit10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DICINOUTE-Lw.fivrinAu ut LIGHAÇA0 CNPJ: 07.974.082/0001-14 

Folha N°   (. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

José Maria TfYPontes Neto 
Ordenado a) de Despesas 

Secretaria Municipal de lnfraestrutura 
CONTRATANTE 

• 'VJA‘). do- dl 

• 

TESTEMUNHAS: 

1)  

2) 

NILSON BENTO DA SILVA 
CONTRATADA 

cp, 
4-1 0   CPF (t43 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 

site: www.juazeirodonorte,ce.gov.br 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0070 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Autarquia Municipal do Meio Ambiente e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao atendimento 
das necessidades da Autarquia Municipal do Meio Ambiente de Juazeiro do Norte/CE, conforme 
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 1.901,20 (um mil 
novecentos e um reais e vinte centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: José 
Eraldo Oliveira Costa e Maria Karoline Ferreira Santana. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



COMISSA0 VEI.JRÇÃk 
Folha NQ 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0071 

Extrato de Contato. Pregão N° 2021.04.14.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Controladoria e Ouvidoria Geral do Município e a empresa FERREIRA E LUNA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados 
ao atendimento das necessidades da Controladoria e Ouvidoria Geral do Município de Juazeiro do 
Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 
350,75 (trezentos e cinqüenta reais e setenta e cinco centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. 
Signatários: José Wilson de Melo e Maria Karoline Ferreira Santana. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



COMISSÃO Lit II T,fÀ9de 
Folha N° 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0072 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Departamento Municipal de Trânsito e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao atendimento 
das necessidades do Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte/CE, conforme 
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 2.341,00 (dois mil 
trezentos e quarenta e um reais). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: Doriam Lucena 
Silva Matos e Maria Karoline Ferreira Santana. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 
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ESTADO DO CEARÁ 
Folha

O DE 
LIC1TAI, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNPJ: 07.974.082/0001-14 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0073 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Gabinete do Prefeito e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao atendimento das necessidades do 
Gabinete do Prefeito do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no 
Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: RS 3.848,20 (três mil oitocentos e quarenta e oito 
reais e vinte centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: Francisco Carlos Macedo 
Tavares e Maria Karoline Ferreira Santana. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



COESA° DE LICITAÇÃO u\

ESTADO DO CEARÁ F°Iha  fon(/' ov\ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP]: 07.974.082/0001-14 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0074 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Guarda Civil Metropolitana e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA. Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao atendimento das 
necessidades da Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações 
constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 1.666,70 (um mil seiscentos e 
sessenta e seis reais e setenta centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: Jozimar 
Correia dos Santos e Maria Karoline Ferreira Santana. 

Data de Assinatura do Contratei: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



COMISS / 
ESTADO DO CEARÁ AO - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNPJ: 07.974.082/0001-14 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0075 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Procuradoria Geral do Município e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao atendimento 
das necessidades da Procuradoria Geral do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme 
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 5.308,20 (cinco mil 
trezentos e oito reais e vinte centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: Walberton 
Carneiro Gomes e Maria Karoline Ferreira Santana. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



COMISSAO QE LICITACAQ 
Folha N° 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0076 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento e a empresa FERREIRA E LUNA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados 
ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de 
Juazeiro do Norte/CE, conforme çspecificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do 
Contrato: R$ 650,25 (seiscentos oi cinqüenta reais e vinte e cinco centavos). Vigência Contratual: 
31/12/2021. Signatários: Cícero Roberto Sampaio de Lima e Maria Karoline Ferreira Santana. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

COMiSSAtALMk_ 
Fnlha 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0077 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO 
E SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do 
Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 
9.536,00 (nove mil quinhentos e trinta e seis reais). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: 
José Bendimar de Lima Júnior e Maria Karoline Ferreira Santana. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



COMISSA0 DÇ 1~). tÁ 
Folha N À 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0078 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Seguranca Pública e Cidadania e a empresa FERREIRA E LUNA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados 
ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania de 
Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do 
Contrato: R$ 1.690,65 (um mil seiscentos e noventa reais e sessenta e cinco centavos). Vigência 
Contratual: 31/12/2021. Signatários: Doriam Lucena Silva Matos e Maria Karoline Ferreira 
Santana. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010447 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



COMISSAO 
Folha 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0079 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa FERREIRA E 
LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza 
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 
Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. 
Valor Total do Contrato: R$ 111.000,00 (cento e onze mil reais). Vigência Contratual: 31/12/2021. 
Signatários: Zulneide Rodrigues Parente e Maria Karoline Ferreira Santana. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: wvvw.juazeirodonorte.ce.gov.br 
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0080 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos e a empresa FERREIRA E 
LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza 
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços 
Públicos de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. 
Valor Total do Contrato: R$ 48.717,00 (quarenta e oito mil setecentos e dezessete reais). Vigência 
Contratual: 31/12/2021. Signatários: Diogo dos Santos Machado e Maria Karoline Ferreira Santana. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, siri° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



• ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP]: 07.974.082/0001-14 

COMISSA0 O Cif 
kiha 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0081 

Extrato de Contrato. Pregão NP, 2021.04.14.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de kurismo e Romaria e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO 
E SERVIÇOS LTDA. Objei . Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e Romaria de Juazeiro do 
Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 
2.758,60 (dois mil setecentos e cinqüenta e oito reais e sessenta centavos). Vigência Contratual: 
31/12/2021. Signatários: Paulo Césár de Lima Andrelino e Maria Karoline Ferreira Santana. 

Data de Assinatura do Contrato: 10.de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



COMISSAO PE 1CITA 
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0082 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Administração e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao atendimento 
das necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro do Norte/CE, conforme 
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 535,50 (quinhentos 
e trinta e cinco reais e cinqüenta centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: José 
Tarso Magno Teixeira da Silva e Maria Karoline Ferreira Santana. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
* site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



COMISStf. D.inTA 1400 
Fekkok 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0083 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Cultura e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao atendimento 
das necessidades da Secretaria Municipal de Cultura de Juazeiro do Norte/CE, conforme 
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 3.101,75 (três mil 
cento e um reais e setenta e cinco centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: 
Vanderlúcio Lopes Pereira e Maria Karoline Ferreira Santana. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



COMISSA0 LicAçAo 
Folha No 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0084 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Educação e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao atendimento 
das necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE., conforme 
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 82.780,00 (oitenta e 
dois mil setecentos e oitenta .reais). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: Pergentina 
Parente Jardim Catunda e Maria ,Karoline Ferreira Santana. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



COMISSAOD LICITA
Folha No I_ 0;-

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP3: 07.974.082/0001-14 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0085 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Finanças e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao atendimento 
das necessidades da Secretaria Municipal de Finanças de Juazeiro do Norte/CE, conforme 
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 3.961,60 (três mil 
novecentos e sessenta e uiri reais e sessenta centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. 
Signatários: Paulo André Pedrosa de Lima e Maria Karoline Ferreira Santana. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



COMISSA0 E 1.2 : t e
Folha r 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0086 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Infraestriitura e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao atendimento 
das necessidades da Secretaria. Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, conforme 
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 1.200,00 (um mil 
duzentos reais). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: José Maria Ferreira Pontes Neto e 
Maria Karoline Ferreira Santana. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



COMISSA0 QEUC 
Folha N° 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0087 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Saúde e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA. Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao atendimento das 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações 
constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 354.615,25 (trezentos e cinqüenta e 
quatro mil seiscentos e quinze reais e vinte e cinco centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. 
Signatários: Francimones Rolim de Albuquerque e Maria Karoline Ferreira Santana. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

o 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



COMISSAO qE yr3iy 
Feta ttr  

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DÓ NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0088 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Autarquia Municipal do Meio Ambiente e a empresa EXPRESSO DISTRIBUIDORA 
EIRELI. Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao atendimento das 
necessidades da Autarquia Municipal do Meio Ambiente de Juazeiro do Norte/CE, conforme 
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 3.945,69 (três mil 
novecentos e quarenta e cinco reais e sessenta e nove centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. 
Signatários: José Eraldo Oliveira Costa e Felipe Lima Soares. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

1 Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



COMISSAOD C 1À - 
FolhaN° 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0089 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Controladoria e Ouvidoria Geral do Município e a empresa EXPRESSO DISTRIBUIDORA 
EIRELI. Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao atendimento das 
necessidades da Controladoria e Ouvidoria Geral do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme 
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 750,44 (setecentos e 
cinqüenta reais e quarenta e quatro centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: José 
Wilson de Melo e Felipe Lima Soares. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



COMSSAO DEL1CT 
Fohs4 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 

ÇÀ 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0090 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Departamento Municipal de Trânsito e a empresa EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI. 
Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao atendimento das necessidades do 
Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes 
no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 5.365,78 (cinco mil trezentos e sessenta e 
cinco reais e setenta e oito centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: Doriam 
Lucena Silva Matos e Felipe Lima Soares. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

•• 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



COMISSA0 DE LICITA 
Folha Al° 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0091 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Gabinete do Prefeito e a empresa EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI. Objeto: Aquisição 
de produtos de higiene e limpeza destinados ao atendimento das necessidades do Gabinete do 
Prefeito do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital 
Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 4.667,52 (quatro mil seiscentos e sessenta e sete reais e 
cinqüenta e dois centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: Francisco Carlos Macedo 
Tavares e Felipe Lima Soares. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, sln° - Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

N° 
COMISSTTAP 
Folha

9) 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0092 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Guarda Civil Metropolitana e a empresa EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI. Objeto: 
Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao atendimento das necessidades da Guarda 
Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital 
Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 10.191,38 (dez mil cento e noventa e um reais e trinta 
e oito centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: Jozimar Correia dos Santos e Felipe 
Lima Soares. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



COMISSA0Df ycliNkt 
Folha N°,,i-j)

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0093 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Procuradoria Geral do Município e a empresa EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI. 
Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao atendimento das necessidades da 
Procuradoria Geral do Município de Jilazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no 
Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 7.163,18 (sete mil cento e sessenta e três reais e 
dezoito centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: Walberton Carneiro Gomes e 
Felipe Lima Soares. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



COMISSA0.1m, r„,„ 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP): 07.974.082/0001-14 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0094 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento e a empresa EXPRESSO 
DISTRIBUIDORA EIRELI. Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades da Secretgia Municipal de Agricultura e Abastecimento de Juazeiro 
do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: 
R$ 536,10 (quinhentos e trinta e seis reais e dez centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. 
Signatários: Cícero Roberto Sampaio de Lima e Felipe Lima Soares. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



COMISS 11,A00§pRQA 
Folhatf  1- 4 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0095 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude e a empresa EXPRESSO DISTRIBUIDORA 
EIRELI. Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao atendimento das 
necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE, conforme 
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 10.956,50 (dez mil 
novecentos e cinqüenta e seis reais e cinqüenta centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. 
Signatários: José Bendimar de Lima Júnior e Felipe Lima Soares. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



COMISSA=CW 
Folha N° 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0096 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Seguranca Pública e Cidadania e a empresa EXPRESSO 
DISTRIBUIDORA EIRELI. Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania de 
Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do 
Contrato: R$ 3.798,96 (três mil setecentos e noventa e oito reais e noventa e seis centavos). 
Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: Doriam Lucena Silva Matos e Felipe Lima Soares. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



COMISSAO NIVIMOk_ 
Folha PI° r 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0097 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa EXPRESSO 
DISTRIBUIDORA EIRELI. Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de 
Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do 
Contrato: R$ 91.924,86 (noventa e um mil novecentos e vinte e quatro reais e oitenta e seis 
centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: Zulneide Rodrigues Parente e Felipe Lima 
Soares. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.j4azeirodonorte.ce.gov.br 



COMISSA0 D 
ha, Foi No 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP]: 07.974.082/0001-14 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0098 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos e a empresa EXPRESSO 
DISTRIBUIDORA EIRELI. Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de 
Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do 
Contrato: R$ 90.137,50 (noventa mil cento e trinta e sete reais e cinqüenta centavos). Vigência 
Contratual: 31/12/2021. Signatários: Diogo dos Santos Machado e Felipe Lima Soares. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



COMISS_AOINLI,ÇqAÇÃOil 
FolhaN° 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0099 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Turismo e Romaria e a empresa EXPRESSO DISTRIBUIDORA 
EIRELI. Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao atendimento das 
necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e Romaria de Juazeiro do Norte/CE, conforme 
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 5.149,44 (cinco mil 
cento e quarenta e nove reais e quarenta e quatro centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. 
Signatários: Paulo César de Lima Andrelino e Felipe Lima Soares. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



COMISSÃO O CITA 
FolhaN° 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0100 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Administração e a empresa EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI. 
Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações 
constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 987,96 (novecentos e oitenta e sete 
reais e noventa e seis centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: José Tarso Magno 
Teixeira da Silva e Felipe Lima Soares. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



COMISSA0 LI ITA 
Folha N° 

ESTA00 DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

'CNP]: 07.974.082/0001-14 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0101 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Cultura e a empresa EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI. 
Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Cultura de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no 
Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 2.729,86 (dois mil setecentos e vinte e nove reais 
e oitenta e seis centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: Vanderlúcio Lopes Pereira 
e Felipe Lima Soares. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, siri° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



COMISSAO Of tilCJNÂQ 
Folha N° 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0102 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Educação e a empresa EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI. 
Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE., conforme especificações constantes no 
Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 144.872,00 (cento e quarenta e quatro mil 
oitocentos e setenta e dois reais). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: Pergentina Parente 
Jardim Catunda e Felipe Lima Soares. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro- CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



COMISSÃO DE ULAÇÀO Folha N° 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNPJ: 07.974.082/0001-14 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0103 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Finanças e a empresa EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI. 
Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Finanças de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no 
Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 6.077,88 (seis mil setenta e sete reais e oitenta e 
oito centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: Paulo André Pedrosa de Lima e 
Felipe Lima Soares. 

Data de Assinatura do Contrata: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, siri° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



COMISSAO WIICITNÃO.
Folha hl' 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 

EXTRATO DE ,CONTRATO N° 2021.05.10-0104 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Infraestrutura e a empresa EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI. 
Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes 
no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 4.283,24 (quatro mil duzentos e oitenta e três 
reais e vinte e quatro centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: José Maria Ferreira 
Pontes Neto e Felipe Lima Soares. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



COMISSA,_0,De2 
Folks 1P 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0105 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Saúde e a empresa EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI. Objeto: 
Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no 
Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 488.612,66 (quatrocentos e oitenta e oito mil 
seiscentos e doze reais e sessenta e seis centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: 
Francimones Rolim de Albuquerque e Felipe Lima Soares. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, siri° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0106 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Autarquia Municipal do Meio Ambiente e a empresa S D DE A FERREIRA & CIA 
DISTRIBUIDORA LTDA. Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades da Autarquia Municipal do Meio Ambiente de Juazeiro do Norte/CE, 
conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 560,00 
(quinhentos e sessenta reais). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: José Eraldo Oliveira 
Costa e Silvandro Diego de Alburquerque. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



COESA° DE LICITAÇÂ 
Folha If Jcl 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0107 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Controladoria e Ouvidoria Geral do Município e a empresa S D DE A FERREIRA & CIA 
DISTRIBUIDORA LTDA. Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades da Controladoria e Ouvidoria Geral do Município de Juazeiro do 
Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 
216,00 (duzentos e dezesseis reais). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: José Wilson de 
Melo e Silvandro Diego de Alburquerque. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



• 

CONISSA0 
Folha 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0108 

fr8L 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Gabinete do Prefeito e a empresa S D DE A FERREIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA. 
Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao atendimento das necessidades do 
Gabinete do Prefeito do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no 
Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 1.687,00 (um mil seiscentos e oitenta e sete 
reais). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: Francisco Carlos Macedo Tavares e Silvandro 
Diego de Alburquerque. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Nhio de 2021. 

• Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ME. 

• 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

COMISSA0 ONciugo 
Folha tiLLnu___ 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0109 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Procuradoria Geral do Município e a empresa S D DE A FERREIRA & CIA 
DISTRIBUIDORA LTDA. Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades da Procuradoria Geral do Município de Juazeiro do Norte/CE, 
conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 1.687,00 
(um mil seiscentos e oitenta e sete reais). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: Walberton 
Carneiro Gomes e Silvandro Diego de Alburquerque. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 • -;/P:
‘.; site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



COMISSA0 DE IMA* 
Folha N° 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0110 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento e a empresa S D DE A FERREIRA & 
CIA DISTRIBUIDORA LTDA. Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de Juazeiro 
do Norte/CE, conforme especifiCações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: 
R$ 402,00 (quatrocentos e dois reais). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: Cícero 
Roberto Sampaio de Lima e Silvandro Diego de Alburquerque. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



COMISSAO DE LIGET" 
Fe4ha  

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0111 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude e a empresa S D DE A FERREIRA & CIA 
DISTRIBUIDORA LTDA. Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidade s da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do 
Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 
66,00 (sessenta e seis reais). Vi,gência Contratual: 31/12/2021. Signatários: José Bendimar de Lima 
Júnior e Silvandro Diego de AlburqueFque. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

EXTRATO DE CONTRATO N°2021.05.10-0112 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa S D DE A 
FERREIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA. Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza 
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 
Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. 
Valor Total do Contrato: R$ 24.700,00 (vinte e quatro mil setecentos reais). Vigência Contratual: 
31/12/2021. Signatários: Zulneide Rodrigues Parente e Silvandro Diego de Alburquerque. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



COMISSA0 Q LICIM 
Fcdha 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0113 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos e a empresa S D DE A 
FERREIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA. Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza 
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços 
Públicos de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. 
Valor Total do Contrato: R$ 4.225,00 (Iluatro mil duzentos e vinte e cinco reais). Vigência 
Contratual: 31/12/2021. Signatários: Eiiogo dos Santos Machado e Silvandro Diego de 
Alburquerque. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, sin° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



COMISSA0Dp.ICINÀO/
FolhaPP 16)( 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0114 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Turismo e Romaria e a empresa S D DE A FERREIRA & CIA 
DISTRIBUIDORA LTDA. Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades da Seci'etaria Municipal de Turismo e Romaria de Juazeiro do 
Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 
123,60 (cento e vinte e três reais e sessenta centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. 
Signatários: Paulo César de Lima Andrelino e Silvandro Diego de Alburquerque. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



COMISSAO DÇ l,ICITACÂO 
 A k-Folha te._ 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0115 

Extrato de Contrato. Pregão N° 202i1.04.14.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Administração e a empresa S D DE A FERREIRA & CIA 
DISTRIBUIDORA LTDA. Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro do Norte/CE, 
conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 1.629,00 
(um mil seiscentos e vinte e nove reais). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: José Tarso 
Magno Teixeira da Silva e Silvandro Diego de Alburquerque. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



À COMISSAO 1 E CIT 
Folha tf 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

EXTRATO DE CONTRATO N°2021.05.10-0116 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Educação e a empresa S D DE A FERREIRA & CIA 
DISTRIBUIDORA LTDA. Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE., 
conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 3.531,50 
(três mil quinhentos e trinta e um reais e cinqüenta centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. 
Signatários: Pergentina Parente Jardim Catunda e Silvandro Diego de Alburquerque. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
i  site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



COMISS_AO DE UZAÇÂO,
F,Wha MQ  J.3Ci , k

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0117 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Finanças e a empresa S D DE A FERREIRA & CIA 
DISTRIBUIDORA LTDA. Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Finanças de Juazeiro do Norte/CE, 
conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 2.472,00 
(dois mil quatrocentos e setenta e dois reais). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: Paulo 
André Pedrosa de Lima e Silvandro Diego de Alburquerque. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

• 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



COMISSAO E C1T 
FoIlsa 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0118 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Infraestrutura e a empresa S D DE A FERREIRA & CIA 
DISTRIBUIDORA LTDA. Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, 
conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 930,00 
(novecentos e trinta reais). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: José Maria Ferreira 
Pontes Neto e Silvandro Diego de Alburquerque. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



COESA° DEILIÇITMÂO 
Folha N° U LI 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

EXTRATO DE CONTRATO N°2021.05.10-0119 

Extrato de Contrato. Pregão 1\1° 2021.04.14.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Saúde e a empresa S D DE A FERREIRA & CIA DISTRIBUIDORA 
LTDA. Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao atendimento das 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações 
constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 19.800,00 (dezenove mil oitocentos 
reais). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: Francimones Rolim de Albuquerque e 
Silvandro Diego de Alburquerque. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

COMISSAO DE
Folha W

ix 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0120 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Autarquia Municipal do Meio Ambiente e a empresa NILSON BENTO DA SILVA. Objeto: 
Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao atendimento das necessidades da 
Autarquia Municipal do Meio Ambiente de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações 
constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 50,00 (cinqüenta reais). Vigência 
Contratual: 31/12/2021. Signatários: José Eraldo Oliveira Costa e Nilson Bento da Silva. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro.- CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www..juazeirodonorte.ce.gov.br 



C0MiSSA0 iA A 
c-40k kic 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0121 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Departamento Municipal de Trânsito e a empresa NILSON BENTO DA SILVA. Objeto: 
Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao atendimento das necessidades do 
Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes 
no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 838,00 (oitocentos e trinta e oito reais). 
Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: Doriam Lucena Silva Matos e Nilson Bento da Silva. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



.o 

COMISSAO DE LICITAÇÃO 
_ , Folha te 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0122 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Guarda Civil Metropolitana e a empresa NILSON BENTO DA SILVA. Objeto: Aquisição de 
produtos de higiene e limpeza destinados ao atendimento das necessidades da Guarda Civil 
Metropolitana de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital 
Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 1.633,80 (um mil seiscentos e trinta e três reais e 
oitenta centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: Jozimar Correia dos Santos e 
Nilson Bento da Silva. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 

COMISSA, 0 DppRAÇÃO0c
Folha N°  \ 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0123 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude e a empresa NILSON BENTO DA SILVA. 
Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações 
constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 1.250,00 (um mil duzentos e 
cinqüenta reais). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: José Bendimar de Lima Júnior e 
Nilson Bento da Silva. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

i3

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



COMISSAO DE LICITACÃCi 
ba, Fol 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0124 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Seguranca Pública e Cidadania e a empresa NILSON BENTO DA 
SILVA. Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao atendimento das 
necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania de Juazeiro do Norte/CE, 
conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: RS 877,04 
(oitocentos e setenta e sete reais e quatro centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: 
Doriam Lucena Silva Matos e Nilson Bento da Silva. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 

à 



COMISSAO, DfLMTÇÃQ 
Folha tf 

e 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP]: 07.974.082/0001-14 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0125 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa NILSON BENTO 
DA SILVA. Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao atendimento das 
necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do 
Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 
1.400,00 (um mil quatrocentos reais). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: Zulneide 
Rodrigues Parente e Nilson Bento da Silva. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



COMISSAO Dç LIROp 1 1, 
ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNPJ: 07.974.082/0001-14 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0126 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos e a empresa NILSON BENTO 
DA SILVA. Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao atendimento das 
necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do 
Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 
1.800,90 (um mil oitocentos reais e noventa centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. 
Signatários: Diogo dos Santos Machado e Nilson Bento da Silva. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0127 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Administração e a empresa NILSON BENTO DA SILVA. Objeto: 
Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações 
constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 100,00 (cem reais). Vigência 
Contratual: 31/12/2021. Signatários: José Tarso Magno Teixeira da Silva e Nilson Bento da Silva. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0128 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Educação e a empresa NILSON BENTO DA SILVA. Objeto: 
Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE., conforme especificações constantes no 
Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 1.000,00 (um mil reais). Vigência Contratual: 
31/12/2021. Signatários: Pergentina Parente Jardim Catunda e Nilson Bento da Silva. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

COMISSAO ogycipooll
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EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0129 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Infraestrutura e a empresa NILSON BENTO DA SILVA. Objeto: 
Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes 
no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 1.049,22 (um mil quarenta e nove reais e 
vinte e dois centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: José Maria Ferreira Pontes 
Neto e Nilson Bento da Silva. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, sln° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 

site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESAU 
Portaria Nu 234/2021-GAG/SESAU 

Dispõe sobre a concessão de diárias 

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte, 

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da 

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento 

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar n° 12 de 17 de agosto de 

2006, regulamentados pelo Decreto n°501, de 17 de Janeiro de 2020. 

RESOLVE: 

Art.1°- CONCEDER ao Sr: "FRANCISCO ROBÉRIO 

LIRA SILVA", inscrito no CPF: 802.457.303-20, ocupante no cargo 

de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária 

e .(meia), no valor de R$ 113,00 (Cento e Treze Reais),acrescida 

de 8%,equivalente à R$ 9,04 (Nove Reais e Quatro Centavos), ainda 

acrescida de 25%, equivalente à 28,25 (Vinte e Oito Reais e Vinte e 

Cinco Centavos), a meia diária no valor de 56,4 (Cinquenta e Seis 

Reais e Cinquenta Centavos),acrescida de 8% equivalente à 4,52 

(Quatro Reais e Cinquenta Centavos), ainda acrescida de 25% 

equivalente à 14,12 (Quatorze Reais e Doze Centavos) perfazendo o 

valor de R$ 225,43 (Duzentos e Vinte e Cinco Reais e Quarenta e 

Três Centavos), com a finalidade de transportar pacientes para 

Tratamento de Saúde, no dia 08 de Julho de 2021 em Fortaleza-Ce. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

á publicação. 

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado 

toará, aos 08 de Julho de 2021. 

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

AVISOS E EDITAIS 

EXTRATO DE CONTRATO No 2021.05.10-0097 -7

ÁExtrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.3. Partes: o Município 

fie Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria. Municipal de 

Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa EXPRESSO 

DISTRIBUIDORA EIRELI. Objeto: Aquisição de produtos de 

higiene e limpeza destinados ao atendimento das necessidades da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro 

•.slo Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital 

•onvocatório. Valor Total do Contrato: R$ 91.924,86 (noventa e 

um mil novecentos e vinte e quatro reais e oitenta e seis centavos). 

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 26 DE JULHO DE 2021 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0104 / 

Extrato de Contrato. Pregão No 2021.04.14.3. Partes: o Município 
de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de 

lnfraestrutura e a empresa EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI. 
Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações 

constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 

4.283,24 (quatro mil duzentos e oitenta e três reais e vinte e quatro 

centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: José Maria 

Ferreira Pontes Neto e Felipe Lima Soares. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO No 2021.05.10-0089 / 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.3. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Controladoria e Ouvidoria Geral 

do Município e a empresa EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI. 

Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 

atendimento das necessidades da Controladoria e Ouvidoria Geral 

do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações 

constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 

750,44 (setecentos e cinqüenta reais e quarenta e quatro centavos). 

Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: José Wilson de Melo 

e Felipe Lima Soares. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0088 / 

Extrato de Contrato. Pregão No 2021.04.14.3. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Autarquia Municipal do Meio 

Ambiente e a empresa EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI. 

Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 

atendimento das necessidades da Autarquia Municipal do Meio 

Ambiente de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações 

constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 

3.945,69 (três mil novecentos e quarenta e cinco reais e sessenta e 

nove centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: José 

Eraldo Oliveira Costa e Felipe Lima Soares. 

/1") P7C1'71 qiir.n.nfnrie-ke• 71 airsniA. rs,h-im 1.c narn Cie Ascinatt ira eIn Cnntratn• 1C1 ele Main de 7071 



cuMISSAO 
Folha ,0 "A" 

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 26 DE JULHO DE 2021 

EXTRATO DE CONTRATO No 2021.05.10-0095 ! j 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.143. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Esporte 

e Juventude e a e'mpresa EXPRESSO DISTRIBUIDORA E1RELI. 

Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinádos ao 

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Es'porte e 

Juventude de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações 

constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 

10.956,50 (dez mil novecentos e cinqüenta e seis reais e cinqüenta 

centavos). Vigência Contratual: 31/ 12/2021. Signatários: José 

Bendimar de Lima Júnior e Felipe Lima Soares. k 
Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

• 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0093 / 

Extrato de Contrato. Pregão No 2021.04.14.3. Partes: o Mlinicipio 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Procuradoria Geral do Município 

e a empresa EXPRESSO DISTRIBUIDORA EfRELI. àbjeto: 

Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao atendimento 

das necessidades da Procuradoria Geral do Município de Juazeiro do 

Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital 

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 7.163,18 (sete mil cento 

e sessenta e três reais e dezoito centavos). Vigência Contratual: 31/ 

12/2021. Signatários: Walberton Carneiro Gomes e Felipe Lima 

Sof. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO No 2021.05.10-0099 

Extrato de Contrato. Pregão No 2021.04.14.3. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Turismo 

. e Romaria e a empresa EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI. 

- Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 

aendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e 

Romaria de juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes 

rio Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 5.149,44 (cinco 

mil cento e quarenta e nove reais e quarenta e quatro centavos). 

Contratual: 31/12/2021. Signatários: Paulo César de Lima 

ndrelino e Felipe Lima Soares. 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 07 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0094 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.3. Partes: o Município 
de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de 

Agricultura e Abastecimento e a empresa EXPRESSO 

DISTRIBUIDORA EIREL1. Objeto: Aquisição de produtos de 

higiene e limpeza destinados ao atendimento das necessidades da 

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do 

Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital 
Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 536,10 (quinhentos e 

trinta e seis reais e dez centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. 

Signatários: Cícero Roberto Sampaio de Lima e Felipe Lima Soares. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO No 2021.05.10-0103 / 

Extrato de Contrato. Pregão No 2021.04.14.3. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Finanças 

e a empresa EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIREL1. Objeto: 

Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao atendimento 

das necessidades da Secretaria Municipal de Finanças de Juazeiro do 

Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital 

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 6.077,88 (seis mil setenta 

e sete reais e oitenta e oito centavos). Vigência Contratual: 31/12/ 

2021. Signatários: Paulo André Pedrosa de Lima e Felipe Lima Soares. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO No 2021.05.10-0100 

Extrato de Contrato. Pregão No 2021.04.14.3. Partes: o Municipio 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de 

Administração e a empresa EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIREL1. 

Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de 

Administração de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações 

constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 

987,96 (novecentos e oitenta e sete reais e noventa e seis centavos). 

Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: José Tarso Magno 

Teixeira da Silva e Felipe Lima Soares. 
. . • 1 1 r 1rN 1 1. z • t •-1r,11 
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EXTRATO DE CONTRATO No 2021.05.10-0102 / 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.3. Partes: o Município 
de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Educação 

te a empresa EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI. Objeto: 

Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao atendikiento 
das necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do 

Norte/CE., conforme especificações constantes no Edital 
Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 144.872,00 (cento e 

quarenta e quatro mil oitocentos e setenta e dois reais). Vigência 
Contratual: 31/12/2021. Signatários: Pergentina Parente Jardim 
Catunda e Felipe Lima Soares. 

tara de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO No 2021.05.10-0105 /, 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.14.3. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde e 

a empresa EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI. Objeto: 

Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao atendimento 

das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do 

Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital 

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 488.612,66 

(quatrocentos e oitenta e oito mil seiscentos e doze reais e sesi,enta e 

seis centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: 

Francimones Rolim de Albuquerque e Felipe Lima Soares. 

Dele Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0096 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.14.3. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Seguranca 

Pública e Cidadania e a empresa EXPRESSO DISTRIBUIDORA 

EIRELI. Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados 

ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Segurança 

Pública e Cidadania de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações 

constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 

3.798.96 (três mil setecentos e noventa e oito reais e noventa e seis 

;P. centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: Doriam 
%,„" • 

:Irucena Silva Matos e Felipe Lima Soares. 

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 26 DE JULHO DE 2021 

EXTRATO DE CONTRATO No 2021.05.10-0098 

Extrato de Contrato. Pregão No 2021.04.14.3. Partes: o Município 
de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Serviços Públicos e a empresa EXPRESSO 
DISTRIBUIDORA EIRELI. Objeto: Aquisição de produtos de 
higiene e limpeza destinados ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro 
do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital 
Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 90.137,50 (noventa mil 
cento e trinta e sete reais e cinqüenta centavos). Vigência Contratual: 
31/12/2021. Signatários: Diogo dos Santos Machado e Felipe Lima 
Soares. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0092 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.3. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Guarda Civil Metropolitana e a 

empresa EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIREL1. Objeto: Aquisição 

de produtos de higiene e limpeza destinados ao atendimento das 

necessidades da Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte/ 

CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor 

Total do Contrato: R$ 10.191,38 (dez mil cento e noventa e um reais 

e trinta e oito centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. 

Signatários: Jozimar Correia dos Santos e Felipe Lima Soares. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO No 2021.05.10-0090 

Extrato de Contrato. Pregão No 2021.04.14.3. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Departamento Municipal de 

Trânsito e a empresa EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELL 

Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 

atendimento das necessidades do Departamento Municipal de Trânsito 

de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital 

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 5.365,78 (cinco mil 

trezentos e sessenta e cinco reais e setenta e oito centavos). Vigência 

Contratual: 31/12/2021. Signatários: Dariam Lucena Silva Matos e 

3 
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JUAZEIRO DO NORTE-CE, 26 DE JULHO DE 2021 

EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.10-0101 / 

'Extrato de Contrato. Pregão No 2021.04.14.3. Partes: o Municipio 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal%de Cultura 

e a empresa EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI. Objeto: 

Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao atendimento 

das necessidades da Secretaria Municipal de Cultura de Juazeiro do 

Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital 

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 2.729,86 (dois mil 

setecentos e vinte e nove reais e oitenta e seis centavos). Vigência 

Contratual: 31/12/2021. Signatários: Vanderlúcio Lopes Pereira c 

Felipe Lima Soares. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

• 
EXTRATO DE CONTRATO No 2021.05.10-0091 

Extrato de Contrato. Pregão No 2021.04.14.3. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Gabinete do Prefeito e a empresa 

EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELL Objeto: Aquisição de 

produtos de higiene e limpeza destinados ao atendimento das 

necessidades do Gabinete do Prefeito do Município de Juazeiro do 

Norte/CE", conforme especificações constantes no Edital 

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 4.667,52 (quatro mil 

seiscentos e sessenta e sete reais e cinqüenta e dois centavos). Vigência 

Contratual: 31/12/2021. Signatários: Francisco Carlos Macedo 

Tavares e Felipe Lima Soares. 

Dele Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO No 2021.05.10-0079 / 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.3. Partes: o Município 

de Juazeiro cio Norte, através do(a) Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa FERREIRA E LUNA 

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição de produtos 

de higiene e limpeza destinados ao atendimento das necessidades da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro 

do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital 

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 111.000,00 (cento e 

nze mil reais). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: 

Z 1.1 In e ide Rodrigues Parente e Maria Karoline Ferreira Santana. 

. ata cie Accinatura (In Cnintratn• 10 de Min :NCY71 
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EXTRA1,!5 DE CONTRATO N. 2021.05.10-0086 

Extrato de Contrato. Pregão No 2021.04.14.3. Partes: o Município 
de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza 
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações 
constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 

1.200,00 (um mil duzentos reais). Vigência Contratual: 31/12/2021. 

Signatários: José Maria Ferreira Pontes Neto e Maria Karoline Ferreira 

Santana. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO No 2021.05.10-0071 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.3. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Controladoria e Ouvidoria Geral 

do Município e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza 

destinados ao atendimento das necessidades da Controladoria e 

Ouvidoria Geral do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme 

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do 

Contrato: R$ 350,75 (trezentos e cinqüenta reais e setenta e cinco 

centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: José Wilson 

de Melo e Maria Karoline Ferreira Santana. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATb N. 2021.05.10-0070 

Extrato de Contrato. Pregão1N. 2021.04.14.3. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Autarquia Municipal do Meio 

Ambiente e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza 

destinados ao atendimento das necessidades da Autarquia Municipal 

do Meio Ambiente de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações 

constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 

1.901,20 (um mil novecentos e um reais e vinte centavos). Vigência 

Contratual: 31/12/2021. Signatários: José Eraldo Oliveira Costa e 

Maria Karoline Ferreira Santana. 
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• EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.10-0077 

, Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.14.3. Partes: o Município 

PIP de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Esporte 

:t e Juventude e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza 

destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal 

de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE, confirme 

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do 

Contrato: R$ 9.536,00 (nove mil quinhentos e trinta e seis reais). 

eigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: José Bendimar de 

.kima Júnior e Maria Karoline Ferreira Santana. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

• 
EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.10-0075

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.14.3. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Procuradoria Geral do Município 

e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇPS LTDA. 

Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 

atendimento das necessidades da Procuradoria Geral do Município 

de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital 

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 5.308,20 (cinco mil 

trezentos e oito reais e vinte centavos). Vigência Contratual: 31/12/ 

2021. Signatários: Walberton Carneiro Gomes e Maria Karoline 

Ferreira Santana. 

Dele Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0081 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.14.3. ParA: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Turismo 

e Romaria e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza 

destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal 

de Turismo e Romaria de Juazeiro do Norte/CE, conforme 

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do 

Contrato: R$ 2.758,60 (dois mil setecentos e cinqüenta e oito reais c 

e Sessenta centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: 

k aulo César de Lima Andrelino e Maria Karoline Ferreira Santana. 
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EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.10-0076 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.14.3. Partes: o Município 
de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de 

Agricultura e Abastecimento e a empresa FERREIRA E LUNA 

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição de produtos 
de higiene e limpeza destinados ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do 
Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital 

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 650,25 (seiscentos e 

cinqüenta reais e vinte e cinco centavos). Vigência Contratual: 31/ 

12/2021. Signatários: Cícero Roberto Sampaio de Lima e Maria 

Karoline Ferreira Santana. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.10-0085 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.14.3. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Finanças 

e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Finanças de 

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital 

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 3.961,60 (três mil 

novecentos e sessenta e um reais e sessenta centavos). Vigência 

Contratual: 31/12/2021. Signatários: Paulo André Pedrosa de Lima 

e Maria Karoline Ferreira Santana. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO 1\1' 2021.05.10-0082 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.14.3. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de 

Administração e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza 

destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal 

de Administração de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações 

constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 

535,50 (quinhentos e trinta e cinco reais e cinqüenta centavos). 

Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: José Tarso Magno 

Teixeira da Silva e Maria Karoline Ferreira Santana. 
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ËXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0084 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.3. Partes: o Município 
de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Educação 
e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

'Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza destihados ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação 

de Juazeiro do Norte/CE., conforme especificações constantes no 
Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 82.780,00 (oitenta 

e dois mil setecentos e oitenta reais). Vigência Contratual: 31/12/ 

2021. Signatários: Pergentina Parente Jardim Catunda e Maria 

Karoline Ferreira Santana. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

• 
EXTRATO DE CONTRATO No 2021.05.10-0087 

;Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.14.3. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde e 

a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constante"o Edital 

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 354.615,25 (trezentos e 

cinqüenta e quatro mil seiscentos e quinze reais e vinte e cinco centavos). 

Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: Francimones Rolim 

de Albuquerque e Maria Karoline Ferreira Santana. 

fade Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

,. EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0078 

, / 
. Extrato de Contrato. Pregão No 2021.04.14.3. Partes: o Município 

. de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Seguranca 

Pública e Cidadania e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO 

E SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição de produtos de higiene e 

limpeza destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria 

Municipal de Segurança Pública e Cidadania de Juazeiro do Norte/ 

CE, contbrme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor 

Total do Contrato: R$ 1.690,65 (um mil seiscentos e noventa reais e 

ssenta e cinco centavos): Vigência Contratual: 31/12/2021. 

ignatários: Poriam Lucena Silva Matos e Maria Karoline Ferreira 

Santana 
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EXTRATO DE CONTRATO No 2021.05.10-0080 

Extrato de Contrato. Pregão No 2021.04.14.3. 1‘tes: o Município 
de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Serviços Públicos e a empresa FERREIRA E LUNA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição de produtos 
de higiene e limpeza destinados ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro 
do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital 

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 48.717,00 (quarenta e 
oito mil setecentos e dezessete reais). Vigência Contratual: 31/12/ 

2021. Signatários: Diogo dos Santos Machado e Maria Karoline 

Ferreira Santana. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO No 2021.05.10-0074 

Extrato de Contrato. Pregão No 2021.04.14.3. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Guarda Civil Metropolitana e a 

empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 

atendimento das necessidades da Guarda Civil Metropolitana de 

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital 

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 1.666,70 (um mil 

seiscentos e sessenta e seis reais e setenta centavos). Vigência Contratual: 

31/12/2021. Signatários: Jozimar Correia dos Santos e Maria Karoline 

Ferreira Santana. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO No 2021.05.10-072 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.3. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Departamento Municipal de 

Trânsito e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza 

destinados ao atendimento das necessidades do Departamento 

Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte/CE, conforme 

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do 

Contrato: R$ 2.341,00 (dois mil trezentos e quarenta e um reais). 

Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: Doriam Lucena Silva 

Matos e Maria Karoline Ferreira Santana. 
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k EXTRATO DE CONTRATO No 2021.05.10-0083 

( Extrato de Contrato. Pregão No 2021.04.14.3. P tes: o Município 
de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Cultura 
e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Cultura de 
Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital 

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 3.101,75 (três mil cento 

e um reais e setenta e cinco centavos). Vigência Contratual: 31/12/ 

2021. Signatários: Vanderlúcio Lopes Pereira e Maria Karoline Ferreira 

Santana. 

/Pata de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

• 
EXTRATO DE CONTRATO No 2021.05.10-0073 

Extrato de Contrato. Pregão No 2021.04.14.3. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Gabinete do Prefeito e a empresa 

FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. Objeto: 

Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao atendimento 

das necessidades do Gabinete do Prefeito do Município de Juazeiro 

do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital 

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 3.848,20 (três mil 

oitocentos e quarenta e oito reais e vinte centavos). Vigência 

Contratual: 31/12/2021. Signatários: Francisco Carlos Macedo 

Tavares e Maria Karoline Ferreira Santana. 

li de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0125 

Extrato de Contrato. Pregão No 2021.04.14.3. Partes: o Município 

, de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa NILSON BENTO 

DA SILVA. Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza 

des. finados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, 

.conforme especificações constantes no Edital Convocatóri(?. Valor 

Total do Contrato: R$ 1.400,00 (um mil quatrocentos reais). Vigência 

Contratual: 31/12/2021. Signatários: Zulneide Rodrigues Parente e 

irNilson Bento da Silva. 

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 26 DE JULHO DE 2021 

EXTRATO DE CONTRATO No 2021.05.10-0129 

Extrato de Contrato. Pregão No 2021.04.14.3. P rtes: o Município 
de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de 
lnfraestrutura e a empresa NILSON BENTO DA SILVA. Objeto: 
Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao atendimento 
das necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro 
do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital 

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 1.049,22 (um mil 
quarenta e nove reais e vinte e dois centavos). Vigência Contratual: 

31/12/2021. Signatários: José Maria Ferreira Pontes Neto e Nilson 

Bento da Silva. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO No 2021.05.10-0120 

Extrato de Contrato. Pregão No 2021.04.14.3. Parfis: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Autarquia Municipal do Meio 

Ambiente e a empresa NILSON BENTO DA SILVA. Objeto: 

Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao atendimento 

das necessidades da Autarquia Municipal do Meio Ambiente de 

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital 

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 50,00 (cinqüenta reais). 

Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: José Eraldo Oliveira 

Costa e Nilson Bento da Silva. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0y23 

Extrato de Contrato. Pregão No 2021.04.14.3. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Esporte 

e Juventude e a empresa NILSON BENTO DA SILVA. Objeto: 

Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao atendimento 

das necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de 

juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital 

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 1.250,00 (um mil 

duzentos e cinqüenta reais). Vigência Contratual: 31/12/2021. 

Signatários: José Bendimar de Lima Júnior e Nilson Bento da Silva. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 
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EXTRATO DE CONTRATO No 2021.05.10-0127 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.3. Parte7;Munitípio 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de 

Administração e a empresa NILSON BENTO DA SILVA. Objeto: 

Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao atendimento 

• das necessidades da Secretaria Municipal de Administração dNuazeiro 

ik do Norte/CE, conforme especificações constantes nc:, Edital 

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 100,00 (cem reais). 

Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: José Tarso Magno 

Teixeira da Silva e Nilson Bento da Silva. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

• 
'EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0128 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.14.3. Pards: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Educação 

e a empresa NILSON BENTO DA SILVA. Objeto: Aquisição de 

produtos de higiene e limpeza destinados ao atendimento das 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do 

Norte/CE., conforme especificações constantes no Edital 

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: Pergentina Parente 

Jardim Catunda e Nilson Bento da Silva. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

• 
EXTRATO DE CONTRATO Nu 2021.05.10-0121 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.3. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Seguranca 

Pública e Cidadania e a empresa NILSON BENTO DA SILVA. 

Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Segurança 

Pública e Cidadania de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações 

constantes no Edital Convocatório. Valor Tobtal do Contrato: R$ 

877,04 (oitocentos e setenta e sete reais e quatio centavos). Vigência 

Contratual: 31/12/2021. Signatários: Doriam Lucena Silva Matos e 

Nilson Bento da Silva. 

ilb' ata de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 
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EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.10-0126 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.14.3. Partes: o Município 
de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Serviços Públicos e a empresa NILSON BENTO DA 

SILVA. Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados 
ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE, conforme 

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do 

Contrato: R$ 1.800,90 (um mil oitocentos reais e noventa centavos). 

Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: Diogo dos Santos 

Machado e Nilson Bento da Silva. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.10-0122 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.14.3. Pz (t tes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Guarda Civil Metropolitana e a 

empresa NILSON BENTO DA SILVA. Objeto: Aquisição de 

produtos de higiene e limpeza destinados ao atendimento das 

necessidades da Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte/ 

CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor 

Total do Contrato: R$ 1.633,80 (um mil seiscentos e trinta e três 

reais e oitenta centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. 

Signatários: Jozimar Correia dos Santos e Nilson Bento da Silva. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO No 2021.05.10-012/1 

Extrato de Contrato. Pregão No 2021.04.14.3. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Departamento Municipal de 

Trânsito e a empresa NILSON BENTO DA SILVA. Objeto: Aquisição 

de produtos de higiene e limpeza destinados ao atendimento das 

necessidades do Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do 

Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital 

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 838,00 (oitocentos e 

trinta e oito reais). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: 

Doriam Lucena Silva Matos e Nilson Bento da Silva. 

nnt, Qvcirinflirn 1C) 1.XAnin r1a. ,n,1 
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EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.10-0112 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.14.3. Partes: o.Municipio 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa S D DE A FERREIRA 

& CIA DISTRIBUIDORA LTDA. Objeto: Aquisição de produtos 

de higiene e limpeza destinados ao atendimento das necessidades da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro 

do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital 

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 24.700,00 (vinte e quatro 

mil setecentos reais). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: 

Zulneide Rodrigues Parente e Silvandro Diego de Alburquerque. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

• 
EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.10-0118 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.14.3. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de 

lnfraestrutura e a empresa S D DE A FERREIRA & CIA 

DISTRIBUIDORA LTDA. Objeto: Aquisição de produtos de higiene 

e limpeza destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, conforme 

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do 

Contrato: R$ 930,00 (novecentos e trinta reais). Vigência Contratual: 

31/12/2021. Signatários: José Maria Ferreira Pontes Neto e Silvandro 

Diego de Alburquerque. 

Dele Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.10-0107 # 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.14.3. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Controladoria e Ouvidoria Geral 

do Município e a empresa S D DE A FERREIRA. & CIA 

DISTRIBUIDORA LTDA. Objeto: Aquisição de produtos de higiene 

e limpeza destinados ao atendimento das necessidades da 

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município de Juazeiro do Norte/ 

CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor 

Total do Contrato: R$ 216,00 (duzentos e dezesseis reais). Vigência 

Contratual: 31/12/2021. Signatários: José Wilson de Melo e 

' Silvandro Diego de Alburquerque. 
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EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.10-0106 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.14.3. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Autarquia Municipal do Meio 

Ambiente e a empresa S D DE A FERREIRA (Si CIA 

DISTRIBUIDORA LTDA. Objeto: Aquisição de produtos de higiene 

e limpeza destinados ao atendimento das necessidades da Autarquia 

Municipal do Meio Ambiente de Juazeiro do Norte/CE, conforme 

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do 

Contrato: R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais). Vigência 

Contratual: 31/12/2021. Signatários: José Eraldo Oliveira Costa e 

Silvandro Diego de Alburquerque. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.10-0111 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.14.3. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Esporte 

e Juventude e a empresa S D DE A FERREIRA & C1A 

DISTRIBUIDORA LTDA. Objeto: Aquisição de produtos de higiene 

e limpeza destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria 

Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE, conforme 

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do 

Contrato: R$ 66,00 (sessenta e seis reais). Vigência Contratual: 31/ 

12/2021. Signatários: José Bendimar de Lima Júnior e Silvandro 

Diego de Alburquerque. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0109 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.14.3. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Procuradoria Geral do Município 

e a empresa S D DE A FERREIRA & CIA DISTRIBUIDORA 

LTDA. Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados 

ao atendimento das necessidades da Procuradoria Geral do Município 

de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital 

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 1.687,00 (um mil 

seiscentos e oitenta e sete reais). Vigência Contratual: 31/12/2021. 

Signatários: Walberton Carneiro Gomes e Silvandro Diego de 

Alburquerque. 
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JUAZEIRO DO NORTE-CE, 26 DE JULHO DE 2021 

EXTRATO DE CONTRATO Nu 2021.05.10-0114 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.14.3. Ptes: o Município 
de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Turismo 
e Romaria e a empresa S D DE A FERREIRA & CIA 

DISTRIBUIDORA LTDA. Objeto: Aquisição de produtos de higiene 
e limpeza destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria 

Municipal de Turismo e Romaria de Juazeiro do Norte/CE, conforme 

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do 

Contrato: R$ 123,60 (cento e vinte e três reais e sessenta cen‘vos). 

Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: Paulo César de Lima 

Andrelino e Silvandro Diego de Alburquerque. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de /021. 

• 
EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.10-0110 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.14.3. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de 

Agricultura e Abastecimento e a empresa S D DE A FERREIRA & 

CIA DISTRIBUIDORA LTDA. Objeto: Aquisição de produtos de 

higiene e limpeza destinados ao atendimento das necessidades da 

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do 

Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital 

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 402,00 (quatrocentos e 

dois reais). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: Cícero 

Roberto Sampaio de Lima e Silvandro Diego de Alburquerque. 

Elle Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0117 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.14.3. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Mu ipal de Finanças 

e a empresa S D DE A FERREIRA & CIA D TRIBUIDORA 

LTDA. Objeto: Aquisição de produtos de higiene e. mpeza destinados 

ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Finanças 

de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no 

Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 2.472,00 (dois 

mil quatrocentos e setenta e dois reais). Vigência Contratual: 31/12/ 

2021. Signatários: Paulo André Pedrosa de Lima e Silvandro Diego 

e Alburquerque. 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 015 

EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.10-0115 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.14.3. Partes: o Município 
de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de 
Administração e a empresa S D DE A FERREIRA & CIA 
DISTRIBUIDORA LTDA. Objeto: Aquisição de produtos de higiene 
e limpeza destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria 

Municipal de Administração de Juazeiro do Norte/CE, conforme 

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do 

Contrato: R$ 1.629,00 (um mil seiscentos e vinte e nove reais). Vigência 

Contratual: 31/12/2021. Signatários: José Tarso Magno Teixeira da 

Silva e Silvandro Diego de Alburquerque. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.10-0116 

Extrato de Contrato. Pregão No 2021.04.14.3. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Educação 

e a empresa S D DE A FERREIRA St CIA DISTRIBUIDORA 

LTDA. Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados 

ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação 

de Juazeiro do Norte/CE., conforme especificações constantes no 

Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 3.531,50 (três 

mil quinhentos e trinta e um reais e cinqüenta centavos). Vigência 

Contratual: 31/12/2021. Signatários: Pergentina Parente Jardim 

Catunda e Silvandro Diego de Alburquerque. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.10-0119 

Extrato de Contrato. Pregão No 2021.04.14.3. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde e 

a empresa S D DE A FERREIRA & ClA DISTRIBUIDORA LTDA. 

Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao 

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital 

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 19.800,00 (dezenove 

mil oitocentos reais). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: 

Francimones Rolim de Albuquerque e Silvandro Diego de 

Alburquerque. 
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016 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

EXTRATO DE CONTRATO Nu 2021.05.10-0113 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.14.3. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente e Serviços Públicos e a empresa S D DE A FERREIRA Sz. 

CIA DISTRIBUIDORA LTDA. Objeto: Aquisição de produtos de 

higiene e limpeza destinados ao atendimento das necessidades da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro 

do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital 

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 4.225,00 (quatro mil 

duzentos e vinte e cinco reais). Vigência Contratual: 31/12/2021. 

Signatários: Diogo dos Santos Machado e Silvandro Diego de 

Alburqu ergue. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.10-0108 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.14.3. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Gabinete do Prefeito e a empresa 

S D DE A FERREIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA. Objeto: 

Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao atendimento 

das necessidades do Gabinete do Prefeito do Município de Juazeiro 

do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital 

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 1.687,00 (uni mil 

;seiscentos e oitenta e sete reais). Vigência Contratual: 31/12/2021. 

Signatários: Francisco Carlos Macedo Tavares e Silvandro Diego de 

Alburquerque. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.10-0148 

Extrato de Contrato. Pregão No 2021.04.15.1. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Autarquia Municipal do Meio 

Ambiente e a empresa A D S QUEIROZ. Objeto: Aquisição de material 

de expediente destinado ao atendimento das necessidades da 

Autarquia Municipal do Meio Ambiente de Juazeiro do Noite - CE, 

conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor 

Total do Contrato: R$ 4.449,61 (quatro mil quatrocentos e quarenta 

e nove reais e sessenta e um centavos). Vigência Contratual: 31/12/ 

1 2021. Signatários: José Eraldo Oliveira Costa e Alleson da Silva 

f ueiroz. 

Data de Assirxatura do Contrato: 10 de Maio de 2021 

JUAZEiR0 DO NORTE-CE, 26 DE JULHO DE 2021 

EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.10-0149 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.15.1. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Controladoria e Ouvidoria Geral 
do Município e a empresa A D S QUEIROZ. Objeto: Aquisição de 

material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da 

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município de Juazeiro do Norte 

- CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. 

Valor Total do Contrato: R$ 3.418,78 (três mil quatrocentos e dezoito 

reais e setenta e oito centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. 

Signatários: José Wilson de Melo e Alleson da Silva Queiroz. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.10-0150 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.15.1. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Departamento Municipal de 

Trânsito e a empresa A D S QUEIROZ. Objeto: Aquisição de material 

de expediente destinado ao atendimento das necessidades do 

Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte - CE, 

conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor 

Total do Contrato: R$ 8.748,06 (oito mil setecentos e quarenta e 

oito reais e seis centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. 

Signatários: Doriam Lucena Silva Matos e Alleson da Silva Queiroz. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.10-0151 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.15.1. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Gabinete do Prefeito e a empresa 

A D S QUEIROZ. Objeto: Aquisição de material de expediente 

destinado ao atendimento das necessidades do Gabinete do Prefeito 

Municipal de Juazeiro do Norte - CE, conforme especificações 

constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 

26.553,75 (vinte e seis mil quinhentos e cinqüenta e três reais e setenta 

e cinco centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: 

Francisco Carlos Macedo Tavares e Alleson da Silva Queiroz. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.10-0152 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.15.1. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Guarda Civil Metropolitana e a 
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